
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 

MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 

TRÂNSITO E TRANSPORTE 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) 

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos, Trânsito e Transporte, Documento 

de Formalização da Demanda — DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo 

de contratação. 

LLU 

WAPMEEMNIMek 

f.1 1111b 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos, Trânsito e Transporte, 06.113.690/0001-71 
Magno Silva dos Santos, 

Objeto 
Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

Justificativa da Necessidade 
A execução dessas obras encontra justificativa consistente na necessidade premente de ser 
criada a infraestrutura básica no Município de São Domingos do Maranhão — MA, uma vez que 
nesse sentido pouca coisa foi feita até este momento. O objetivo é tornar a cidade melhor 
estruturada e organizada, proporcionando às famílias qualidade de vida. No caso presente as 
áreas são carentes de infraestrutura e a assistência técnica e social, pois não há nenhum tipo de 
revestimento na rua indicada no projeto. Onde nos períodos chuvosos há o surgimento de 
buracos e lama, dificultando a locomoção das famílias que ali vivem. As vias urbanas de São 
Domingos do Maranhão — MA estão necessitando da execução de serviços de recapeamento, 
drenagem superficial, acessibilidade e sinalizações. São observadas grandes dificuldades no 
deslocamento dos moradores, devido à péssima qualidade das ruas. Deve-se observar que a 
execução dessas obras, irão apresentar um ótimo retorno para os produtores e toda a população 
local. 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 31 de Julho 
de 2024. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão optou pela não elaboração do Plano Anual 
de Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento 
da organização. 

OO Indicação da Equipe de Planejamento 
C.C) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 

MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 

TRÂNSITO E TRANSPORTE 

Estudo Técnico Preliminar 
O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 
acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei 
14.133/2021. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descrição Unidade Quant. 

Intervenções de Qualificação Viária no Perimetro Urbano No Município de São Domingos 
do Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 9585850024/MCIDADES/CAIXA 

Serviço 1 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 
justificativa da necessidade do presente documento. 

11)

São Domingos do Maranhão - MA, 14 de Junho de 2024 

cãuL--Á03 
Magno Silva dos Santos 

Secretário de Obras, Serviços Públicos, Trânsito e Transporte. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 

MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 

TRÂNSITO E TRANSPORTE 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

0 11") 
- de Junho de 2024 que tem por finalidade Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município 

de São Domingos do Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA.. 

.0v.211 

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o n2 174/2024, no dia 14 

j z 
setor de Protocolo. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 

MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 

TRÂNSITO E TRANSPORTE 

DESPACHO 

À Gabinete do Prefeito 
Kleber Alves de Andrade 
Prefeito Municipal 

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para Intervenções 

de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do Maranhão/MA, através do 

CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA., informo que todas as solicitações foram 

n devidamente atendidas. 

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 19, que dispõe sobre o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, no âmbito da administração publica, informa-se que os procedimento de pesquisa de preços 

foram realizados na seguinte conformidade: 

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, §1", Lei 14.133/21) 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no Painel 
para Consulta de Preços - SINAPI 

O valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo 

mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade: 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

Intervenções de Qualificação Viana no Perímetro Urbano No R$ RS 
1 Município de São Domingos do Maranhão/MA, através do Serviço 1 965.000.000, 965.000.000, 

CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA 00 00 

Valor Total R$ 965.000.000,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 

MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 

TRÂNSITO E TRANSPORTE 

06 
IMP211 

Diante do exposto, atesto para os devidos fins a veracidade das informações apresentadas nas cotações 

em anexo deste processo, a fim de levantarmos preço estimado para o referido processo de contratação. 

São Domingos do Maranhão - MA, 14 de Junho de 2024 

IA? Uca 
Magno Silva dos Santos 

Secretário de Sobras, Serviços Públicos, Trânsito e Transporte. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 

MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 

TRÂNSITO E TRANSPORTE 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ao 
Departamento de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA 

INTERVENÇÕES DE QUALIFICAÇÃO VIÁRIA NO PERÍMETRO 

URBANO NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 

MARANHÃO/MA, ATRAVÉS DO CONTRATO DE REPASSE: 

958585/2024/MCIDADES/CAIXA 

Senhor Contador, 

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária, 

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO n2 174/2024, cujo objeto é Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No 

Município de São Domingos do Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 

958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 965.000.000,00 (novecentos e sessenta e 

cinco milhões de reais). 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos 

votos de elevado apreço. 

SãoA ingos d ranhão - MA, 17 de Junho de 2024 

Kleber Alves Andrade 
Prefeito unicipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 

MARANHÃO 

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
Kleber Alves de Andrade. 
Prefeito Municipal. 

jfitOom 

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 
ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA INTERVENÇÕES DE 
QUALIFICAÇÃO VIÁRIA NO PERÍMETRO URBANO NO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, ATRAVÉS 
DO CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA.. 

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo a 

Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que há programa, classificação e 

disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro 

Urbano No Município de São Domingos do Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 

958585/2024/MCIDADES/CAIXA., objeto do Processo Administrativo n° 174/2024, podendo ainda, se for o caso, 

ser o saldo orçamentário suplementado, sob a seguinte rubrica: 

02 PODER EXECUTIVO 
16. — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBR.AS. Si RV PUBL E -FRANSPORTE 
15.451.0055.1013.0000 — MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. SERV 
PUBL E TRANSPORTE. 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA 

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 
formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante.. 

Raimundo 
Se 

São Do ingos do Maranhão - MA, 17 de Junho de 2024 

ves de Sousa 
de Finanças 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 

MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 

TRÂNSITO E TRANSPORTE 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

pão? 

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das 

Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa, 

cujo objeto é Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 

Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA., no valor R$ 

965.000.000,00 (novecentos e sessenta e cinco milhões de reais), tem adequação orçamentária e financeira 

com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar n2 101/2000. 

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar ne 101/2000, 

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que 

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro. 

São Domingos do Maranhão - MA, 17 de Junho de 2024 

Raimund to Alves de Sousa 

o de Finanças 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 

MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 

TRÂNSITO E TRANSPORTE 

DESPACHO PARA APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
Magno Silva dos Santos 
Secretário de Obras, Serviços Públicos, Trânsito e Transporte. 

Prezado(a), 

FOLHAS 09
PC PROCESSO 

Annum! 

Venho pelo presente, encaminhar à Vossa Excelência Termo de Referência, elaborado pela equipe de 

planejamento para que avalie e APROVE, bem como AUTORIZE ao setor competente à abertura de Processo de 

Contratação tendo por objeto intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São 

Domingos do Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA., no valor de R$ 

965.000.000,00 (novecentos e sessenta e cinco milhões de reais), para a Secretaria Municipal de Obras, Serviços 

Públicos, Trânsito e Transporte. 

Informo que o presente procedimento já se encontra autuado, restando apenas análise do Termo de 

Referência e a sua devida aprovação. 

os 
São Domingos do Maranhão - MA, 18 de Junho de 2024 

er Alves de ndrade 
Prefeito Mu cipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

aabinete@lsaodomingosdomaranhao.ma.aov.br 

PORTARIA n° 001-A/2024 - GABINETE/ PREFEITO 

Designa o Agente de Contratação, 
Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei n° 14.133/2021 e Decreto 
Municipal n° 011/2024, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar o Servidor Jorges Fran Costa Ramalho Silva para 
atuar como Pregoeiro e Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão, nos termos do art. 30 do Decreto Municipal n° 
011/2024 e Lei n" 14.133/2021. 

Art. 2°. Designar os Servidores Nivia Gomes da Silva e Maria Luana 
de Sousa Viana, para comporem a Equipe de Apoio e auxiliar(em) o(s) 
Pregoeiro(s) e Agente(s) de Contratação da Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão. 

Art. 3°. O Pregoeiro, o Agente de Contratação, e a Equipe de Apoio 
contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da 
Procuradoria Geral do Município e da Controladoria Geral do Município. 

Art. 4°. Os agentes designados nesta Portaria atuarão no que couber, 
nos processos de licitação, contratação direta e procedimentos auxiliares 
regidas pela Lei n° 14.133/2021 e suas alterações. 

Art. 5°. A atuação do Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, está regulamentada no Decreto Municipal n° 011/2024. 

Art. 6°. Permanecem vigentes os efeitos das Portaria n° 04/2023 - 
GAB para os processos licitatórios regidos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e Lei 
Federal n° 10.520/2002 enquanto estes não forem finalizados, desde que os 
editais de licitação tenham sido publicados até 31 de dezembro de 2023, 
devendo os servidores designados na referida portaria conduzirem e concluírem 
os referidos processos. 

Art. 7°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE 
JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE QUATRO. 

KLEBER ALVES DE 
Assinodo forma digital por KLEBER ALVES DE 
ANDRADE25469924300 
ON c Bit cns.AC CERT1FKA MINAS vS. 

ANDRADE:25469924300 ou.31075512000140, ou.Presenciat ou.Certilicado 
PF AI. cnoKIEBER ALVES DE ANDRADE:25469924300 
Dado>. 2024.01 02 172846 '0300 

KLEBER ALVES DE ANDRADE 
PREFEITO MUNICIPAL 

CNPJ.: 06.113.690/0001-71 
Praça Gettillo Vargas s/n.° - Centro 

CEP.: 45.790-000 - São Domingos do Maranhão - MA 
Site: http://soodominctosdomaranhao.ma.aov.br/ e-mail: Eefeiturascrodominaos.ma4outlook.com 



CAIXA 

CONTRATO DE REPASSE N° 
958585/2024/MCIDADES/CAIXA 

Grau de Sigilo 

Contrato de Repasse 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS 
CIDADES, REPRESENTADO(A) PELA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E 0(A) 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, OBJETIVANDO A 
EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO 
MOBILIDADE URBANA. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si, 
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em 
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Lei n° 
14.133, de 202, Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal vigente, Decreto n°93.872, de 23 
de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
Decreto n" 11.531, de 16 de março de 2023, e suas alterações, Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações. Instrução Normativa 
MPDG N° 02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações, Diretrizes Operacionais do Gestor 
do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o 
Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais leis e normativos vigentes que 
tratarem da matéria, as quais os partícipes se sujeitam, desde já, na forma ajustada a 
seguir: 

PARTÍCIPES 
I — CONTRATANTE — A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa MINISTÉRIO 
DAS CIDADES, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 05.465.986/0001-99, representado pela 
Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de 
personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei n° 759, de 12 de agosto 
de 1969 e constituída pelo Decreto n° 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo 
Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19 de janeiro de 2018, em conformidade 
com o Decreto n° 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e suas alterações, com sede no Setor 
Bancario Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o rf 
00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, nos termos dos instrumentos 
supracitados, neste ato representada por CARLOS ANDRÉ CORRÊA CARDOSO, 
Matricula Funcional n° c093203-4, conforme procuração lavrada em notas do 2° Tabelião 
de Notas e Protestos - Brasília - Distrito Federal, no livro 3577-P, fls 065, em 05/09/2023 e 
substabelecimento lavrado em notas do 2° Tabelião de Notas e Protestos - Brasília - Distrito 
Federal, no livro 3580-P, fls. 040, em 10/10/2023., doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 
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CAI 4A 
Contrato de Repasse 

II — CONTRATADO — MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 06.113.690/0001-71. neste ato representado pelo respectivo Prefeito 
Municipal. Senhor KLEBER ALVES DE ANDRADE. Matrícula Funcional n° 0000, 
doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADO. 

CONDIÇÕES GERAIS 
I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE: INTERVENÇÕES DE QUALIFICAÇÃO 
VIÁRIA NO PERÍMETRO URBANO NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA.. 

II — MUNICÍPIO(S) BENEFICIÁRIO(S) 
São Domingos do Maranhão - MA. 

III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
( x ) Não ) Sim 

Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse 
Contrato de Repasse — Condições Gerais. 

IV — CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
) Não ( x ) Sim 

No caso de "SIM", informar: 
Documentação: Área de intervenção, Técnica de Engenharia, Licença Ambiental e Plano 
de Sustentabilidade.. 
Prazo final para inserção das peças documentais pelo CONTRATADO no 
TRANSFEREGOV: 9 (nove) meses, contados da data da assinatura do documento. 

V — DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
• Recursos do Repasse da União: R$ 960.019,00 (novecentos e sessenta mil e 

dezenove reais). 
• Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE 

EXECUTORA: R$ 4.981,00 (quatro mil novecentos e oitenta e um reais). 
• Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida): R$ 965.000.00 (novecentos e 

sessenta e cinco mil reais). 
• Nota de Empenho n° 2024NE000179, emitida em 08/05/2024, no valor de R$ 

960.019,00 (novecentos e sessenta mil e dezenove reais), Unidade Gestora 
175004, Gestão 0001. 

• Programa de Trabalho: 15451231900T10021. 
• Natureza da Despesa: 444042. 

VI— PRAZOS 
• Término da Vigência Contratual: 17 de maio de 2027. 
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• Apresentação da Prestação de Contas Final pelo CONTRATADO: até 60 dias após 
o término da vigência contratual ou conclusão da execução do objeto, o que ocorrer 
primeiro; da denúncia ou da rescisão. 

• Arquivamento pelo CONTRATADO: 5 (cinco) anos contados da data de aprovação 
da prestação de contas final pela CONTRATANTE. 

VII - FORO 
Justiça Federal. Seção Judiciária do Estado do Maranhão. 

VIII-A- ENDEREÇOS FÍSICOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: PCA GETULIO VARGAS 
- S/N - S DOMIGOS - CEP 65790-000 - São Domingos do Maranhão - MA. 
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua Perdizes, quadra 35, 

r•-wk nr 01. Edifício Via Manhattan III, Torre 2, 60 andar. 65075-340 - São Luis - MA. 

VIII-B - ENDEREÇOS ELETRÔNICOS 
Endereço eletrônico do CONTRATADO: eaguimas@hotmail.com: 
alexandrecastro89@hotmail.com; KLEBERTRATORZAO©HOTMAIL.COM; 
prefeiturasaodomingos.ma@outlook.com. 
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovsl©caixa.gov.br. 

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as 
cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
1 - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de 
Repasse (TRANSFEREGOV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, 
independente de transcrição. 

1.1 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA da documentação disposta no art. 24 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU n° 33/2023 na data da celebração do presente instrumento ou no prazo 
estabelecido no item IV das Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise 
favorável pela CONTRATANTE da referida documentação. 

1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento. 
reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a 
não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a: 

a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não 
houver liberação de recursos de repasse; 

b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de 
eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência 
custeadas com recursos do instrumento. 
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CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES 
2 — Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são 
obrigações das partes: 

2.1— DA CONTRATANTE 
I. Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas 

selecionadas; 
II. Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO 

e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial da União (DOU), 
e respectivas alterações, se for o caso; 

III. Acompanhar e aferir a execução físico-financeira do objeto pactuado, assim como 
verificar a regular aplicação das parcelas de recursos; 

IV. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, na 
forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula 
Quinta deste Instrumento; 

V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta 
na legislação; 

VI. Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do 
presente instrumento; 

VII. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Anteprojetos, Projetos Técnicos 
ou Termos de Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, 
mediante o pagamento de tarifa extraordinária, conforme Cláusula Décima Segunda; 

VIII. Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à 
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do licitante 
vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo 
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de 
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis, ou 
registro no TRANSFEREGOV que a substitua; 

IX. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por 
meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim 
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CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES 
2 — Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são 
obrigações das partes: 

2.1— DA CONTRATANTE 
I. Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas 

selecionadas; 
II. Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO 

e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial da União (DOU). 
e respectivas alterações, se for o caso; 

III. Acompanhar e aferir a execução físico-financeira do objeto pactuado, assim como 
verificar a regular aplicação das parcelas de recursos; 

IV. Transferir ao CONTRATADO elou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, na 
forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula 
Quinta deste Instrumento; 

V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta 
na legislação; 

VI. Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do 
presente instrumento; 

VII. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Anteprojetos, Projetos Técnicos 
ou Termos de Referência, submetendo-as, quando for o caso. ao Gestor do Programa, 
mediante o pagamento de tarifa extraordinária, conforme Cláusula Décima Segunda; 

VIII. Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à 
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do licitante 
vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo 
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de 
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis, ou 
registro no TRANSFEREGOV que a substitua; 

IX. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por 
meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim 
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o disposto 
na Cláusula Quinta; 

X. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica — ART. Registro de 
Responsabilidade Técnica — RRT ou, quando aplicável. Termo de Responsabilidade 
Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia; 

XI. Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou 
empregados responsáveis pelo seu acompanhamento; 

XII. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado. extinção ou rescisão do instrumento; 

XIII. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua 
competência específica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente 
de autorização judicial: 

SAC CAIXA. 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 
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XIV. Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no 
TRANSFEREGOV, quando detectadas impropriedades ou irregularidades no 
acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso 
a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão 
responsável pelo instrumento; 

XV. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da 
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos 
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial; 

XVI. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao 
instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis: 

XVII. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto. 
no caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua 
descontinuidade; 

XVIII. Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos 
ao acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza 
não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado: 

XIX. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, 
providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias. 

2.2 — DO CONTRATADO 
I. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, os 

recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de 
investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos para 
atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu 
Orçamento; 

Il. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em 
restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000; 

III. Comprometer-se. nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, 
nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em 
montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse; 

IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse, conforme legislação 
vigente: 

V. Definir, por metas e etapas a forma de execução do objeto, observando: 
a) a forma e a metodologia de comprovação do cumprimento do objeto estabelecidas 

pelo Gestor, conforme diretrizes programáticas ou normas complementares; e 
b) a descrição dos parâmetros objetivos de referência para a avaliação do 

cumprimento do objeto estabelecidos pelo Gestor, conforme diretrizes 
programáticas ou normas complementares. 

VI. Definir as necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de viabilidade 
preliminares e ensaios tecnológicos necessários para embasamento das soluções 
constantes no anteprojeto ou projeto; 

VII. Elaborar os anteprojetos, os projetos técnicos ou termos de referência relacionados ao 
objeto pactuado e apresentar toda documentação jurídica, técnica e institucional 

SAC CAIXA 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 
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necessária à celebração e à eficácia do Contrato de Repasse, de acordo com os 
normativos do programa; 

VIII. Apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e 
aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente ou entidade da 
esfera municipal, estadual, distrital ou federal, bem como concessionárias de serviços 
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável; 

IX. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no 
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado 
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços 
com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de 
fiscalização a serem realizados, utilizando os aplicativos disponibilizados pelo órgão 
central do TRANSFEREGOV, para registro da execução física do objeto e quando da 
realização das atividades de fiscalização; 

X. Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor 
ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia; 

XI. Garantir a existência de área gestora dos recursos recebidos por transferência 
voluntária da União, com atribuições definidas para gestão, celebração, execução e 
prestação de contas, com lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado público 
efetivo, em cumprimento ao Acórdão n° 1.905, de 2017, do Plenário do Tribunal de 
Contas da União (Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023); 

XII. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos anteprojetos ou projetos e da 
execução dos produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas 
brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, determinando a 
correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição do objeto, inclusive 
se detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 

XIII. Garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à 
instalação e disponibilização dos equipamentos adquiridos: 

XIV. Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa. podendo estabelecer outras que 
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à 
CONTRATANTE sempre que houver alterações; 

XV. Realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua competência e 
responsabilidade, observada a legislação vigente e assegurando: 
a) a disponibilização da contrapartida, quando for o caso: 
b) a correção dos procedimentos legais: 
c) a suficiência do anteprojeto, do projeto básico ou do termo de referência: 
d) a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos 

Sociais Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) utilizados, cada qual com o 
respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto 
deles; e 

e) a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP, conforme 
previsto na Lei n° 14.133. de 10 de abril de 2021. 

XVI. Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no TRANSFEREGOV que a substitua, 
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atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento de 
compras e contratações: 

XVII. Exercer, na qualidade de contratante, a gestão e fiscalização sobre o CTEF — Contrato 
de Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos: 

XVIII. Realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios referentes 
às visitas realizadas quando solicitado; 

XIX. Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do 
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por 
estes investimentos; 

XX. No caso de Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os sindicatos 
de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou Distrito 
Federal, em conformidade com a Lei n° 9.452, de 20 de março de 1997. facultada a 
notificação por meio eletrônico; 

XXI. Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos 
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a 
possibilitar a sua funcionalidade; 

XXII. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à 
consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse; 

XXIII. Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações 
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 

XXIV. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das 
obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para 
esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

XXV. Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos 
à formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e 
informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar 
no TRANSFEREGOV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse 
Sistema, mantendo-os atualizados; 

XXVI. Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo 
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse, 
comunicando tal fato à CONTRATANTE: 

XXVII. Registrar no TRANSFEREGOV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela 
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertado por cada 
licitante com o seu respectivo CNPJ. a publicação do termo de homologação e 
adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou, quando 
aplicável. TRT dos anteprojetos, dos projetos. dos executores e da fiscalização de 
obras, as ordens de serviço ou autorizações de fornecimento e os atestes dos boletins 
de medições: 

XXVIII. Indicar o sistema Fala.BR corno canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla 
publicidade, para o recebimento pela União de manifestações dos cidadãos 
relacionados ao instrumento, possibilitando o registro de sugestões, elogios, 
solicitações, reclamações e denúncias: 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 
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XXIX. Afixar em local visível placa de obra elaborada conforme Manual de Uso da Marca do 
Governo Federal — Obras, mantendo-a em bom estado de conservação durante todo o 
prazo de execução das obras; 

XXX. Quando o objeto do instrumento se referir à execução de obras e serviços de 
engenharia, incluir, nas placas e adesivos indicativos das obras, o C)R Code do 
aplicativo para o cidadão, disponibilizado pelo TRANSFEREGOV, bem como 
informações sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios, 
conforme previsto no Manual de Uso da Marca do Governo Federal — Obras: 

XXXI. Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou iiegalidade, dar ciência aos órgãos de 
controle e. havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa. 
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União; 

XXXII. Obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto dos 
instrumentos, em conformidade com as leis, normativos e orientações técnicas que 
tratam da matéria: 

XXXIII. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de 
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 

XXXIV. Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de 
encargos sociais e do BOI que integram o orçamento do anteprojeto, nos termos da Lei 
n° 14.133/2021, ou do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao previsto 
na legislação vigente e conforme a Súmula n° 258 do Tribunal de Contas da União, 
vedada a utilização de orçamento sigiloso; 

XXXV. Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o 
disposto no Decreto n°7.983, de 08 de abril de 2013. e suas alterações, nas licitações 
que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, bem como 
apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no 
referido Decreto; 

XXXVI. Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos 
da legislação vigente, obrigatoriamente a sua forma eletrônica, devendo ser justificada 
pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de sua utilização. 
vedada a utilização de orçamento sigiloso; 

^XXXVII. Iniciar o procedimento licitatório em até 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado, 
desde que motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, contados: 
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula 

suspensiva; ou 
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, caso 

o presente instrumento possua cláusula suspensiva. 
XXXVIII. Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa 

vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação; 

XXXIX. Registrar no TRANSFEREGOV as atas e as informações sobre os participantes e 
respectivas propostas das licitações, bem como as informações referentes às 
dispensas e inexigibilidades juntamente com os pareceres técnico e jurídico que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente; 
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XL. Inserir cláusula nos CTEFs destinados à execução do instrumento, para que a empresa 
contratada: 
a) permita o livre acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e 

externo da União, bem como dos funcionários da CONTRATANTE, aos 
documentos e registros contábeis das empresas contratadas: e 

b) insira as informações e os documentos relativos à execução da obra ou serviço de 
engenharia no TRANSFEREGOV; 

XLI. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (CEIS), 
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em 
atendimento ao disposto na Portaria CGU n°516, de 15 de março de 2010: 

XLII. Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF a 
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo 
vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como 
impedida ou suspensa; 

XLIII. Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas 
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de ato 
de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional 
de Justiça; 

XLIV. Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo 
informações sobre a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como da 
utilização da contrapartida, conforme o art. 32 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 
33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações; 

XLV. Verificar, a cada pagamento de medição, a devida regularidade dos contratos de 
trabalho pelas empresas que prestam serviços, por meio de CTEF, através da 
exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à 
Previdência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no 
período, no caso de contratação de obras de engenharia. (Oficio n°. 
132/2021/AERIN/MAPA — Relatório de auditoria n°201900014) 

XLVI. Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato 
de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior, 
a fim de assegurar sua funcionalidade; 

XLVII. Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do 
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse e 
o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Progi ama, como entes participantes, 
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar 
expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, 
inclusive entregas e/ou inaugurações, com antecedência mínima de 72 horas, sob pena 
de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limtações 
impostas pela Eleitoral n° 9.504. de 30 de setembro de 1997; 

XLVIII. Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca 
do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas 
as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997; 
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XLIX. Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto 
contratual por consórcios públicos; 

L. Aplicar, no TRANSFEREGOV. os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato 
de Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for 
igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de 
Repasse também por intermédio do TRANSFEREGOV, observadas as disposições 
contidas na Cláusula Sétima deste Instrumento; 

LI. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos 
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a 
devolução dos recursos no prazo previsto; 

LII. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos 
órgãos de controle, por se tratar de recurso público; 

LIII. Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de 
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a transferência, 
quando houver; 

LIV. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

LV. Disponibilizar, em seu sítio oficial na internet. ou, na sua falta, em sua sede, em local 
de fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento, contendo, pelo menos, o objeto, 
a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos 
recursos, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado. 
devendo os instrumentos serem separados por ano de celebração, classificados do 
maior valor para o menor, podendo a disponibilização do extrato na internet ser suprida 
com a insei.çâo de link na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA que possibilite acesso direto ao TRANSFEREGOV: 

LVI. Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e 
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade da 
política pública, estando claras as regras e diretrizes de utilização; 

LVII. Responder. na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e 
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE 
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na 
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento; 

LVIII. Apresentar, via TRANSFEREGOV, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento 
ou equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o 
compromisso assumido, sendo permitida, exclusivamente para obras e serviços de 
engenharia do Nível I, a substituição do Plano de Sustentabilidade por declaração do 
representante legal do CONTRATADO; 

LIX. Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023. e IN MPDG n° 02, de 24 de janeiro de 
2018 e suas alterações; 

LX. Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de 
Repasse. 
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LXI. Caso seja instalada placa de inauguração de conclusão das obras, garantir sua 
conformidade com o Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e 
disponibilizado pelo Governo Federal. 

LXII. Manter e movimentar os recursos na conta bancária específica do instrumento em 
instituição financeira oficial; 

LXIII. Incluir regularmente no TRANSFEREGOV as informações e os documentos exigidos 
nas diretrizes programáticas e na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de 
agosto de 2023 e suas alterações, mantendo-o atualizado; 

LXIV. Atender ao disposto nas diretrizes programáticas, normas e regramentos da Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, 
independentemente de formalização de Termo Aditivo ao presente instrumento. 

LXV. Observar os preceitos constitucionais, a legislação ordinária e as normas 
complementares aplicáveis, bem como suas alterações. 

LXVI. Transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo 
condicionante para aprovação da Prestação de Contas, caso a operação preveja o item 
de investimento de regularização fundiária; 

LXVII. Apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente, sendo 
condicionante para aprovação da Prestação de Contas Final, caso a operações seja 
de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos urbanos e 
drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais; 

LXVIII. Estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo à 
metodologia implicará a rescisão contratual e a não liberação dos recursos contratados 
bem como a devolução dos recursos eventualmente já sacados, no caso de operações 
de Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária; 

LXIX. Estar ciente que a liberação da última parcela fica condicionada à comprovação da 
regularização efetiva da situação da delegação ou concessão firmada entre o município 
e o prestador dos serviços, no caso de operações do Programa Serviços Urbanos de 
Água e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e concessão for 
apresentada por termo de compromisso; 

LXX. Garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes o fornecimento, a manutenção 
e a operação dos sistemas de abastecimento de água, de coleta e tratamento de esgoto 
sanitário, de coleta e tratamento dos resíduos sólidos, de coleta de esgotos pluviais, de 
pavimentação pública e de rede de distribuição de energia elétrica e iluminação pública, 
no que couber. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 
3— A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o 
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e 
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho. 

3.1 — O CONTRATADO deverá depositar na conta específica do instrumento o valor dos 
Recursos de Contrapartida descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS, em conformidade 
com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso, de acordo com os percentuais 
e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos alocados em seu 
orçamento. 
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3.2 — Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao 
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo 
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa. 

3.3 — Quando o valor global inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente para a 
execução do objeto, em função da atualização de preços praticados no mercado, poderão 
ser: 

I. utilizados saldos de recursos ou rendimentos de aplicação no mercado financeiro; 
II. aportados novos recursos do CONTRATADO: ou 

III. reduzidas as metas e etapas, desde que a redução não comprometa a fruição ou 
funcionalidade do objeto pactuado. 

3.4 — Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta 
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas 
bancárias. 

CLÁUSULA QUARTA — DA AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DE OBRA 
4 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento. se 
compromete a iniciar a execução física de obras e serviços de engenharia somente após: 
I - a liberação da primeira parcela, ou parcela única de recursos da União, e a emissão 
automática da Autorização de Início de Obra — AIO para o Nível e 
II - após a emissão da Autorização de Início de Obra — AIO pela CONTRATANTE para os 
Níveis II a V. 

4.1 - A data da primeira ordem de serviço — OS registrada no TRANSFEREGOV, pelo 
CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA, caracterizará o inicio da execução física da 
obra ou serviço de engenharia. 

4.2 — Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de início de objeto e a 
liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar 
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em 
atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea -a" da Lei n°9.504, de 30 de setembro de 1997. 

CLÁUSULA QUINTA — DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO DE RECURSOS E 
PAGAMENTOS 
5 — A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a 
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE 
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de 
responsabilidade atribuida à CONTRATANTE 
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5.1 — No acompanhamento da execução do objeto serão verificados: 

—L

PROCESSrj 71/14P/ 

A fitnalun,_ 

I. A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação 
aplicável; 

II. A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de 
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 

II!. A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no TRANSFEREGOV: 
IV. O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas: 
V. A conformidade financeira. 

5.2 — A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem 
técnica apurados durante a execução do instrumento, procedendo o bloqueio de recursos, 
ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou 
apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual 
período. 

5.3 — A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas 
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário, 
ensejando registro de inadimplência no TRANSFEREGOV e imediata instauração de 
Tomada de Contas Especial. 

5.4 — A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso 
previsto no Plano de Trabalho, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do 
Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes. 

5.4.1 — A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma: 

I. Para instrumentos enquadrados nos: 
a) Níveis I e VI. preferencialmente em parcela única; e 
b) Níveis II a V, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá 

exceder a 30% (trinta por cento) do valor global do instrumento. 
II. A liberação das parcelas previstas no cronograma de desembolso ficará 

condicionada à: 
a) Conclusão do processo licitatório ou da cotação prévia dos itens de despesas 

apresentados pelo CONTRATADO: 
b) Verificação e aceite da realização do processo licitatório ou da cotação prévia 

pela CONTRATANTE. 
III. A liberação da segunda parcela e demais subsequentes estará condicionada à 

execução de, no mínimo, 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas 
anteriormente. 

5.4.2 A exigência de execução de 70% (setenta por cento) das parcelas anteriores, para 
liberação de recursos de parcelas subsequentes, poderá ser excepcionalizada, desde que 
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em benefício da execução do objeto, quando justificada expressamente pelo 
CONTRATADO e aceita pelo Gestor ou pela CONTRATANTE. 

5.5 — O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em 
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento. 

5.6 — Quando necessário, o cronograma de desembolso deverá ser ajustado pelo 
CONTRATADO após à verificação da realização do processo licitatório ou da cotação 
prévia pela CONTRATANTE. 

5.7 — Os pagamentos realizados pelo CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA, relativos 
às despesas de obras executadas com recursos dos instrumentos estão condicionados a: 
a) Inserção do boletim de medição, no TRANSFEREGOV, pela empresa contratada para 
execução do objeto; 
b) Ateste do boletim de medição pelo fiscal do CONTRATADO OU UNIDADE 
EXECUTORA; 
c) Vistorias intermediárias ir loco. realizadas pela CONTRATANTE, exclusivamente para 
os pagamentos correspondentes aos percentuais de execução verificados nos marcos de 
dos niveis II a V que trata o art. 86 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de 
agosto de 2023; 
d) Vistoria final in loco, realizada pela CONTRATANTE, exclusivamente quando se referir 
ao pagamento da última medição. 
e) Existência de placa de inauguração das obras, quando obrigatória, para o pagamento da 
última medição; e 
f) Conformidade da placa de inauguração das obras, caso seja instalada, com o Manual 
Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e disponibilizado pelo Governo 
Federal. 

5.7.1 — O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização da obra deverá assinar e carregar no TRANSFEREGOV o relatório 
de fiscalização referente a cada medição. 

5.7.2 — O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços 
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações 
técnicas dos anteprojetos e dos projetos de engenharia aceitos. 

5.7.3 — A execução física será aferida conforme regramento disposto no art. 86 Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU n° 33. de 30 de agosto de 2023 e suas alterações. 

5.7.4 — A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada por 
meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado no 
Plano de Trabalho. 
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5.8 — Na hipótese de inexecução ou paralisação da execução financeira por 365 (trezentos 
e sessenta e cinco) dias, contados da liberação da parcela pelo Gestor ou do último 
pagamento realizado pelo CONTRATADO, o Gestor ou a CONTRATANTE deverão: 
I — bloquear a conta corrente especifica do instrumento pelo prazo de até 180 (cento e 
oitenta) dias; e 
II — suspender a Iteração de novos recursos para o CONTRATADO no âmbito do mesmo 
órgão ou entidade concedente. 

5.9 — Os prazos dispostos no item 5.8 da Cláusula Quinta do presente Contrato de Repasse, 
deverão ser suspensos quando: 

I — A inexecução financeira for devida a atraso de liberação de parcelas pelo Gestor 
ou pela CONTRATANTE; 
II — A paralisação da execução se der por determinação judicial, por recomendação 
ou determinação de órgãos de controle ou em razão de caso fortuito ou força maior: 
III — For reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas 
Assembleias Legislativas. Câmara Legislativa e Câmaras Municipais na hipótese 
respectiva dos estados, Distrito Federal e municípios. situação de emergência ou 
calamidade pública na localidade de execução do objeto; e 
IV — A inexecução financeira for decorrente de distrato do contrato licitado desde 
que: 
a) o CONTRATADO demonstre que não deu causa, pelo envio de documentos 
comprobatórios como notificações à empresa ou ofício de solicitação de distrato pela 
empresa contratada; e 
b) limitado ao tempo decorrido entre a emissão da ordem de serviço — OS e a 
publicação da rescisão do contrato. 

5.10 — Após o fim do prazo mencionado no inciso I do item 5.8, não havendo comprovação 
do início ou da retomada da execução financeira, o instrumento deverá ser rescindido. 

5.11 — Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos 
Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 

5.12— A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração 
variável, conforme previsto na Lei das Estatais (Lei n° 13.303, de 2016) e na Lei n° 
14.133/2021, é permitida somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha 
Orçamentária do CTEF, aceita na VRPL — Verificação da Realização do Processo 
Licitatório, correspondam aos limites máximos, incluindo a remuneração variável. 

CLÁUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
DOS RECURSOS 
6 — As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à 
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes. 
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6.1 — A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com 
determinação especifica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato 
de Repasse mediante Apostilamento. 
6.2 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é 
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o 
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 

6.2.1 — No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos 
a Pagar, o quantitativo fisico-financeiro poderá ser reduzido, desde que não prejudique a 
fruição ou funcionalidade do objeto pactuado. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 
7 — Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes 
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em 
lei ou na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, 
vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento. 

7.1 — A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de 
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso. 

7.2 — Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA incluirá no TRANSFEREGOV, no mínimo, as seguintes informações: 

I. A destinação do recurso: 
II. O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso: 

III. O contrato a que se refere o pagamento realizado: 
IV. A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento: 
V. Informações das notas fiscais ou documentos contábeis. 

7.3 — Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços. 

7.3.1 — Desde que. justificado pelo CONTRATADO, autorizado pelo Gestor ou pela 
CONTRATANTE e registrado no TRANSFEREGOV o beneficiário final da despesa, o 
crédito poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do próprio CONTRATADO 
ou da UNIDADE EXECUTORA, nas hipóteses de: 

a) Questões operacionais que impeçam o pagamento por meio do TRANSFEREGOV, 
excetuando-se falhas de planejamento: 

b) Ressarcimento ao CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos 
realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo 
Gestor do Programa e em valores além da contrapartida pactuada, desde que tenha 
havido a emissão da Autorização de Inicio de Obra — AIO. 
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7.3.2 — Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação pela instituição 
financeira deposil.ária, poderá ser realizado pagamento à pessoa física que não possua 
conta bancária, restrito ao limite individual de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) por 
beneficiário, levando-se em conta toda a duração do instrumento. 

7.4 — Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para 
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de 
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que 
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

7.5 — Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de 
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em fundo 
de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos 
da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor que 1 
mês. 

7.5.1 — A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, 
em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de regularização 
da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA responsável pela 
aplicação em caderneta de poupança por intermédio do TRANSFEREGOV, se o prazo 
previsto para utilização dos recursos transferidos for igual ou superior a 1 mês. 

7.5.2 — Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas 
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto 
contratado, devendo constar de demonstrativo específico que integrará a prestação de 
contas. 

7.5.3 — Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que 
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte 
adicional de contrapartida. 

7.5.4 —É permitida a utilização dos rendimentos de aplicação financeira para: 
I — custear valores decorrentes de atualizações de preços, quando o valor global 
inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente; 
II — ampliação de metas e etapas, desde que justificado pelo CONTRATADO e autorizado 
pelo Gestor ou pela CONTRATANTE; 
III — reconstrução de obras, relacionadas ao objeto pactuado, danificadas em decorrência 
de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas 
Assembleias Legislativas, Câmara Legislativa ou Câmaras Municipais, na hipótese dos 
estados, Distrito Federai e municípios, respectivamente; e 
IV — atualização de preços decorrentes de atualização de data-base, de reajustamento de 
preços conforme índice previsto no CTEF ou de termo aditivo para o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do CTEF. 
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7.6 — Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em 
aplicações financeiras, deverão ser restituídos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no prazo 
improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da 
restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do 
responsável. 

7.6.1 — Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE 
solicitará à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos 
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional. 

7.7 — Deverão ser restituídos, ainda, os valores transferidos acrescidos de juros legais e 
atualizados monetariamente na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste 
Instrumento nem utilização de recursos; 

b) Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de 

contas parcial ou final; 
d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste 

Instrumento; 
e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em 

desacordo com o estabelecido no item 7.5.4; 
f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as 

disposições do contrato celebrado. 

7.7.1 — Os recursos que permanecerem na conta vinculada, sem terem sido utilizados pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado 
da aplicação financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da 
vigência do Contrato de Repasse, da conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual, 
sob pena da imediata instauração de TCE. 

7.7.2 — Nos casos de conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual em que o objeto 
for executado parcialmente, o CONTRATADO deve devolver os recursos utilizados na parte 
que não possua funcionalidade, devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação 
de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o 
último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% 
(um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à conta única do Tesouro. 

7.7.3 — Para aplicação do item 7.7.2, a funcionalidade da parte executada será verificada 
pela CONTRATANTE. 

7.7.4 — Vencidos os prazos de devolução descritos no item 7.7.1, os valores devem ser 
devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com 
a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de 
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Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês 
anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de 
efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro. 

7.7.5 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "c", os recursos devem ser devolvidos 
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC. 

7.7.6 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "d", será instaurada Tomada de Contas 
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme 
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da 
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada 
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido 
esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta Única do 
Tesouro Nacional. 

7.8 — Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização 
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias 
compreendida entre a data de referência (conforme IN TCU n° 76/2016, art. 9°) e a data de 
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 
8 — Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que 
vinculados à finalidade a que se destinam. 

CLÁUSULA NONA — DAS PRERROGATIVAS 
9 — O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes 
do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações 
constantes no Plano de Trabalho. 

9.1 — Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in 
loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades 
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes ao assunto. 

9.2 — É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da CONTRATANTE, 
promover a fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse, 
bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de assumir ou transferir a 
responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato relevante 
que venha a ocorrer. 

9.3 As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e 
de prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos 
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instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas 
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 
10 — Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua 
contabilidade analítica, em conta específica dc grupo vinculado ao ativo financeiro, os 
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no 
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação 
da despesa. 

10.1 — As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de 
despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e 
mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem contabilizados, 
à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado no Contrato de 
Repasse. 

10.1.1 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos 
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que 
solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
11 — A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à 
CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

11.1 — Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a 
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentação, ou 
recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, 
atualizados pela taxa SELIC. 

11.2 — Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação de 
contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo 
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no TRANSFEREGOV por 
omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, 
para fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção 
de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização 
solidária. 
11.3 — Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos 
provenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 

11.3.1 — Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à 
CONTRATANTE, e inserir no TRANSFEREGOV documento com justificativas que 
demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público. 

11.3.2 — Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do 
antecessor, o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial. 
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11.3.3 — Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão 
o envio de documentos e justificativas à CONTRATANTE, para análise e manifestação do 
Gestor do Programa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS 
EXTRAORDINÁRIAS 
12 — Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) for(em) o(s) causador(es) da demanda: 

,. . 
4: I Descrição 
Nt51 i 

Custo Unitário 

Nível I Nível II Nível III Níveis IV e V 

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 
Verificação do Resultado do Processo 
Licitatório inapta ou repetida R$ 3.000,00 R$ 9.200,00 R$ 12.100,00 R$ 33.500,00 

Manutenção de contrato, cobrada 
mensalmente após 180 dias sem execução 
financeira 

R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 

Visita ou vistoria in loco em quantidade 
superior à prevista no Art. 86 da  a de Portariaagosto Conjunt MGI/MF/CGU n° 33, 30 de 
de 2023 e suas alterações 

R$ 4.500,00 R$ 8.300,00 R$ 13.000,00 R$ 23.000,00 

Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00 R$ 4.000,00 R$ 8.200,00 R$ 17.100,00 
Alteração de cronograma/eventograma R$ 1.700,00 R$ 2.400,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 
Atualização de orçamento R$ 2.400,00 R$ 4.200,00 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00 
Exclusão de meta R$ 3.500,00 R$ 5.500,00 R$ 8.400,00 R$ 8.400,00 

Ajustes no anteprojeto ou projeto R$ 6.500,00 R$ 6.500,00 R$ 9.600,00 R$ 9.600,00 
Reprogramação de Remanescente de obra R$ 5.000,00 R$ 7.500,00 R$ 10.600,00 R$ 10.600,00 
Inclusão de meta R$ 8.500,00 R$ 8.500,00 R$ 12.600,00 R$ 12.600,00 
Alteração de escopo R$ 9.000,00 R$ 14.900,00 R$ 25.700,00 R$ 25.700,00 

I 

itt 

, Descriçãoi 1: i

Custo Unitário Nível VI 

Valor de Repasse 
inferior a R$750.000,00 

Valor de Repasse Igual ou 
superior a R$750.000 00 

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 
Verificação do Resultado do Processo 
Licitatório inapta ou repetida R$ 1.300,00 R$ 4.000,00 

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente 
após 180 dias sem execução financeira R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 

Visita ou vistoria in loco em quantidade superior 
à prevista no Art. 86 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e 
suas alterações 

R$ 3.600,00 R$ 3.600,00 

Reabertura de PCF ou TCE R$ 900,00 R$ 1.700,00 
Alteração de cronograma/eventograma R$ 1.700,00 R$ 2.400,00 
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Descrição 
Custo Unitário Nível VI 

Va!or de Repasse 
inferior a R$750.000,00 

Valor de Repasse igual ou 
superior a R$750.000,00 

Atualização de orçamento R$ 2.400,00 R$ 4.200,00 
Exclusão de meta R$ 3.500,00 R$ 5.500,00 
Ajustes no anteprojeto ou projeto R$ 6.500,00 R$ 6.500,00 
Reprogramação de Remanescente de obra - -
Inclusão de meta R$ 8.500 00 R$ 8.500.00 
Alteração de escopo R$ 2.000,00 R$ 4.000.00 

12.1 — Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no site do 
TRANSFEREGOV. 

12.2 — O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à 
CONTRATANTE previamente à realização do serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA AUDITORIA 
13 — Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo 
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo VI do 
Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986. 

13.1 — É livre o acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e externo 
da União, bem corno dos funcionários da CONTRATANTE, aos processos, documentos e 
informações referentes aos instrumentos e aos locais de execução do objeto. 

13.2 — Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios 
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada. o CONTRATADO deverá adotar 
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado 
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de contas 
e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da comunicação do 
fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES 
PROMOCIONAIS 
14 — É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido 
pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo 
de até 15 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE para o início dos 
trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as 
limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504. de 30 de setembro de 1997. 

14.1 — Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse 
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do 
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §1° do 
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art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de 
setembro de 1997. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VIGÊNCIA 

15 — Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes, sendo o 
inicio de sua vigência a data da última assinatura e o término de acordo com o prazo 
descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante 
Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, conforme o disposto no art. 35, inciso VII 
e § 4°, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO 
16 — O Contrato de Repasse poderá ser: 

I. Denunciado a qualquer tempo, por desistência de qualquer um dos participes, 
ficando responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo 
em que participaram voluntariamente do acordo, não sendo admissivel 
obrigatoriedade de permanência ou aplicação de sanção aos denunciantes. 

II. Rescindido, em função das seguintes motivações: 
a) inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas: 
b) constatação de falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento 
apresentado; ou 
c) verificação de circunstância que enseje a instauração de TCE: ou 

III. Extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento 
das condições suspensivas, nos prazos estabelecidos no instrumento. 

16.1 — São exemplos de motivos para rescisão do Contrato de Repasse a constatação pela 
CONTRATANTE das seguintes situações: 

I. A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho: 
II. A inexistência de execução financeira após 545 dias (365 dias mais 180 dias) da 

liberação da primeira parcela ou do último pagamento, à exemplo do descrito na 
Cláusula Quinta, item 5.8, desde que não se enquadre nas hipóteses de suspensão 
do prazo, nos termos do item 5.9: 

III. A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; 
IV. A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 

Contas Especial; 

16.2 — Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o CONTRATADO deverá: 

I — devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de 
aplicações financeiras, em até 30 (trinta) dias; e 

II — apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias. 
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16.3 — A denúncia, rescisão ou extinção deverá ser registrada pela CONTRATANTE no 
TRANSFEREGOV e publicada no Diário Oficial da União. 

16.4 — Os prazos de que trata o item 16.2 deverão ser contados a partir do registro no 
TRANSFEREGOV. 

16.5 — O não cumprimento das disposições de que trata o item 16.2 no prazo previsto 
ensejará instauração de TCE. 

16.6 — Quando da denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, o Gestor ou a 
CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de (60) sessenta dias, contado da data do 
registro do evento no TRANSFEREGOV. providenciar o cancelamento dos saldos de 
empenho, independente do indicador de resultado primário. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 
17 — A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi 
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar 
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a celebração 
deste instrumento, condicionada à decisão final. 

17.1 — Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de 
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva liminar, com 
a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que eventualmente 
tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA ALTERAÇÃO 
18 — O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, devidamente 
formalizada e justificada. a ser apresentada à CONTRATANTE, em no mínimo 60 
(sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto do Contrato de 
Repasse. 

18.1 — A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de 
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será 
promovida "de ofício" pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado, 
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 

18.2 — A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio 
de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral 
exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública em execução. 

18.3 — São vedadas as alterações da Contrapartida que resulte em valores inferiores ou 
superiores aos limites mínimos e máximos definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
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18.4— Nos casos em que é admitida a redução ou exclusão de meta ou etapa, é necessária 
a solicitação justificada do CONTRATADO e o atendimento das condições abaixo (Decreto 
n° 8.943/2016): 

a) não represente prejuízo à funcionalidade do objeto pactuado; 
b) haja a redução da participação financeira do valor de repasse proporcional à redução 

de metas e etapas, com a devolução dos recursos liberados relativos às etapas e às 
metas reduzidas, inclusive aqueles provenientes de sua aplicação financeira; 

c) o CONTRATADO formalize compromisso de arcar com as despesas necessárias à 
imediata operacionalização do objeto, quando couber; 

d) o novo Plano de Trabalho seja aprovado contemplando os ajustes propostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DAS VEDAÇÕES 
19 — Ao CONTRATADO é vedado: 

I. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 
II. No caso de obras e serviços de engenharia, iniciar a execução do objeto antes 

da emissão da autorização de início de obra, exceto quando se tratar dos 
recursos para atender às despesas de que trata o art. 25 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações; 

III. Alterar o objeto do contrato de repasse, exceto para ampliação do objeto 
pactuado ou para redução ou exclusão de meta ou etapa, sem prejuízo da fruição 
ou funcionalidade do objeto, desde que as alterações tenham sido previamente 
aprovadas pela CONTRATANTE; 

IV. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa 
da estabelecida no instrumento; 

V. Reformular os projetos básicos das obras e serviços de engenharia previamente 
aceitos pela CONTRATANTE, exceto para ampliação do objeto pactuado, 
redução ou exclusão de metas ou etapas, desde que não cause prejuízo da 
fruição ou funcionalidade do objeto, inclusive para os casos de contratação semi-
integrada; 

VI. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, 
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no 
que se refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência de 
recursos pelo Gestor e desde que os prazos para pagamento e os percentuais 
sejam os mesmos aplicados no mercado; 

VII. Pagar, a qualquer título, empresas privadas que tenham em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de 
economia mista, dos partícipes, por serviços prestados, inclusive consultoria, 
assistência técnica ou assemelhados; 

VIII. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato 
gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência. 

IX. Realizar despesas a titulo de taxa de administração, de gerência ou similar; 
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X. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou 
de orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho; 

Xl. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de 
pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo 
nas hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

XII. Realizar pagamentos de diárias e passagens a militares, servidores e 
empregados públicos da ativa, salvo nas hipóteses previstas em leis federais 
específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal; 

XIII. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer 
entidades congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-
escolar, quando for o caso; 

XIV. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado 
financeiro como contrapartida; 

XV. Adotar o regime de execução direta; 
XVI. Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente 

Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que 
consubstancia a análise técnica de engenharia e a análise documental de objeto 
que envolva obra, conforme previsto na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, 
de 30 de agosto de 2023. 

XVII. Celebrar parcerias com entidades impedidas de receber recursos federais. 

19.1 — Os custos de análise das alterações do objeto originalmente pactuado, se houver, 
nos casos de contrato de repasse, serão de responsabilidade exclusiva do 
CONTRATADO. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS 
COMUNICAÇÕES 
20 — Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de 
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada. 

20.1 — As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas 
como regularmente feitas se inseridas no TRANSFEREGOV ou entregues por carta 
protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de 
recebimento, nos endereços descritos no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
SEGUNDO A LGPD 

20 — Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais — LGF'D - Lei 

13.709/2018, os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais constantes neste 
instrumento para fins de publicidade e transparência. 

26 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 

27.941 v034 micro 



CAI A 
Contrato de Repasse 

FtHAL Y 
N PROCES 

Assimila 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 
22 — As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do 
presente ajuste, sempre que viável, à tentativa de conciliação perante a Câmara de 
Mediação e de Conciliação da Administração Federal (CCAF), da Advocacia-Geral da 
União, nos termos do art. 37 da Lei n°13.140, de 2015, do art. 11 da Medida Provisória n° 
2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n°11.174, de 16 de agosto de 2022. Não 
logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes deste 
Contrato de Repasse, o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das CONDIÇÕES 
GERAIS, por força do inciso I do art. 109 da Constituição Federal. 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas 
partes, para que surtAugn@Majwfidicos e legais, em juizo e fora dele. 

CARLOS ANDRE CORREA CARLOS ANDRE CORREA KLEBER ALVES DE rw MOO 111,t 
4Ik .0,••••,...1•4414 tem ....M.lommt.ra• 

.1~ ,aen .1. • 

CARDOSO:09473346700 CARDOSO:09473346700 ANDRADE:25469924300 
Dados: 2021.05.17 16:38:11 0300' 

Assinatura da CONTRATANTE Assinatura do CONTRATADO 
Nome: CARLOS ANDRÉ CORRÊA Nome: KLEBER ALVES DE ANDRADE 
CARDOSO 
Matrícula Funcional: c093203-4 Matrícula Funcional: 0000 

OALVANI RODRiGuES .EREaRA DE ARRUDA 1

0182Pito 

Assinatura do Supervisor ou Coordenador 
(Contrato em Conformidade) 
Nome: DALVANI RODRIGUES PEREIRA 
DE ARRUDA 
Matrícula Funcional: C040740 
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CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS 
CIDADES, REPRESENTADO(A) PELA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E 0(A) 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, OBJETIVANDO A 
EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO 
MOBILIDADE URBANA. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si, 
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em 
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Lei n° 
14.133, de 202, Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal vigente, Decreto n° 93.872, de 23 
de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
Decreto n° 11.531, de 16 de março de 2023, e suas alterações, Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, Instrução Normativa 
MPDG N° 02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações, Diretrizes Operacionais do Gestor 
do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o 
Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais leis e normativos vigentes que 
tratarem da matéria, as quais os partícipes se sujeitam, desde já, na forma ajustada a 
seguir: 

PARTÍCIPES 
I — CONTRATANTE — A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa MINISTÉRIO 
DAS CIDADES, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 05.465.986/0001-99, representado pela 
Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de 
personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei n° 759, de 12 de agosto 
de 1969 e constituída pelo Decreto n° 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo 
Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19 de janeiro de 2018, em conformidade 
com o Decreto n° 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e suas alterações, com sede no Setor 
Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ-ME sob o n° 
00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, nos termos dos instrumentos 
supracitados, neste ato representada por CARLOS ANDRÉ CORRÊA CARDOSO, 
Matrícula Funcional n° c093203-4, conforme procuração lavrada em notas do 2° Tabelião 
de Notas e Protestos - Brasília - Distrito Federal, no livro 3577-P, fis 065, em 05/09/2023 e 
substabelecimento lavrado em notas do 2° Tabelião de Notas e Protestos - Brasília - Distrito 
Federal, no livro 3580-P, fls. 040, em 10/10/2023., doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE. 
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II— CONTRATADO — MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 06.113.690/0001-71, neste ato representado pelo respectivo Prefeito 
Municipal, Senhor KLEBER ALVES DE ANDRADE, Matrícula Funcional n° 0000, 
doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADO. 

CONDIÇÕES GERAIS 
I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE: INTERVENÇÕES DE QUALIFICAÇÃO 
VIÁRIA NO PERÍMETRO URBANO NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA.. 

II— MUNICÍPIO(S) BENEFICIÁRIO(S) 
São Domingos do Maranhão - MA. 

III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
(x)Não ( ) Sim 

Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse 
Contrato de Repasse — Condições Gerais. 

IV — CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
) Não ( x ) Sim 

No caso de "SIM", informar: 
Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia, Licença Ambiental e Plano 
de Sustentabilidade.. 
Prazo final para inserção das peças documentais pelo CONTRATADO no 
TRANSFEREGOV: 9 (nove) meses, contados da data da assinatura do documento. 

V — DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
• Recursos do Repasse da União: R$ 960.019,00 (novecentos e sessenta mil e 

dezenove reais). 
• Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE 

EXECUTORA: R$ 4.981,00 (quatro mil novecentos e oitenta e um reais). 
• Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida): R$ 965.000,00 (novecentos e 

sessenta e cinco mil reais). 
• Nota de Empenho n° 2024NE000179, emitida em 08/05/2024, no valor de R$ 

960.019,00 (novecentos e sessenta mil e dezenove reais), Unidade Gestora 
175004, Gestão 0001. 

• Programa de Trabalho: 15451231900T10021. 
• Natureza da Despesa: 444042. 

VI— PRAZOS 
• Término da Vigência Contratual: 17 de maio de 2027. 
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• Apresentação da Prestação de Contas Final pelo CONTRATADO: até 60 dias após 
o término da vigência contratual ou conclusão da execução do objeto, o que ocorrer 
primeiro; da denúncia ou da rescisão. 

• Arquivamento pelo CONTRATADO: 5 (cinco) anos contados da data de aprovação 
da prestação de contas final pela CONTRATANTE. 

VII— FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado do Maranhão. 

VIII-A— ENDEREÇOS FÍSICOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: PCA GETULIO VARGAS 
- S/N - S DOM IGOS - CEP 65790-000 - São Domingos do Maranhão - MA. 
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua Perdizes, quadra 35, 
nr 01. Edifício Via Manhattan III, Torre 2, 6° andar. 65075-340 - São Luis - MA. 

VIII-B — ENDEREÇOS ELETRÔNICOS 
Endereço eletrônico do CONTRATADO: eaguimas@hotmail.com; 
alexandrecastro89@hotmail.com; KLEBERTRATORZAO@HOTMAILCOM; 
prefeiturasaodomingos.ma@outlook.com. 
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovsl@caixa.gov.br. 

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as 
cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
1 — O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de 
Repasse (TRANSFEREGOV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, 
independente de transcrição. 

1.1 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA da documentação disposta no art. 24 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU n° 33/2023 na data da celebração do presente instrumento ou no prazo 
estabelecido no item IV das Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise 
favorável pela CONTRATANTE da referida documentação. 

1.1.1 — O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento, 
reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a 
não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a: 

a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não 
houver liberação de recursos de repasse: 

b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de 
eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência 
custeadas com recursos do instrumento. 
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CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES 
2— Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são 
obrigações das partes: 

2.1— DA CONTRATANTE 
I. Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas 

selecionadas; 
II. Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO 

e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial da União (DOU), 
e respectivas alterações, se for o caso; 

III. Acompanhar e aferir a execução físico-financeira do objeto pactuado, assim como 
verificar a regular aplicação das parcelas de recursos; 

IV. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, na 
forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula 
Quinta deste Instrumento; 

V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta 
na legislação; 

VI. Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do 
presente instrumento; 

VII. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Anteprojetos, Projetos Técnicos 
ou Termos de Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, 
mediante o pagamento de tarifa extraordinária, conforme Cláusula Décima Segunda; 

VIII. Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à 
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do licitante 
vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo 
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de 
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis, ou 
registro no TRANSFEREGOV que a substitua; 

IX. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por 
meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim 
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o disposto 
na Cláusula Quinta; 

X. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, Registro de 
Responsabilidade Técnica — RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade 
Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia; 

XI. Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou 
empregados responsáveis pelo seu acompanhamento; 

XII. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

XIII. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua 
competência específica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente 
de autorização judicial; 

4 

SAC CAIXA' 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 

27.941 v034 micro 



ffkliAS

PROCESSOPV20,2 9 

toN 

Astisttur; _ 

Contrato de Repasse 

XIV. Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no 
TRANSFEREGOV, quando detectadas impropriedades ou irregularidades no 
acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso 
a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão 
responsável pelo instrumento; 

XV. Receber e a ialisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da 
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos 
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial; 

XVI. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao 
instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis; 

XVII. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, 
no caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua 
descontinuidade; 

XVIII. Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos 
ao acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza 
não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado; 

XIX. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, 
providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias. 

2.2 — DO CONTRATADO 
I. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, os 

recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de 
investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos para 
atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu 
Orçamento; 

II. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em 
restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000; 

III. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, 
nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em 
montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse; 

IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse, conforme legislação 
vigente; 

V. Definir, por metas e etapas a forma de execução do objeto, observando: 
a) a forma e a metodologia de comprovação do cumprimento do objeto estabelecidas 

pelo Gestor, conforme diretrizes programáticas ou normas complementares; e 
b) a descrição dos parâmetros objetivos de referência para a avaliação do 

cumprimento do objeto estabelecidos pelo Gestor, conforme diretrizes 
programáticas ou normas complementares. 

VI. Definir as necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de viabilidade 
preliminares e ensaios tecnológicos necessários para embasamento das soluções 
constantes no anteprojeto ou projeto; 

VII. Elaborar os anteprojetos, os projetos técnicos ou termos de referência relacionados ao 
objeto pactuado e apresentar toda documentação jurídica, técnica e institucional 
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necessária à celebração e à eficácia do Contrato de Repasse, de acordo com os 
normativos do programa; 

VIII. Apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e 
aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente ou entidade da 
esfera municipal. estadual, distrital ou federal, bem como concessionárias de serviços 
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável; 

IX. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no 
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado 
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços 
com a respectiva ART. RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de 
fiscalização a serem realizados, utilizando os aplicativos disponibilizados pelo órgão 
central do TRANSFEREGOV, para registro da execução física do objeto e quando da 
realização das atividades de fiscalização: 

X. Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor 
ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia; 

XI. Garantir a existência de área gestora dos recursos recebidos por transferência 
voluntária da União, com atribuições definidas para gestão, celebração, execução e 
prestação de contas, com lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado público 
efetivo, em cumprimento ao Acórdão n° 1.905, de 2017, do Plenário do Tribunal de 
Contas da União (Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023); 

XII. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos anteprojetos ou projetos e da 
execução dos produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas 
brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, determinando a 
correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição do objeto. inclusive 
se detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 

XIII. Garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à 
instalação e disponibilização dos equipamentos adquiridos; 

XIV. Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que 
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à 
CONTRATANTE sempre que houver alterações; 

XV. Realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua competência e 
responsabilidade, observada a legislação vigente e assegurando: 
a) a disponibilização da contrapartida, quando for o caso; 
b) a correção dos procedimentos legais; 
c) a suficiência do anteprojeto, do projeto básico ou do termo de referência; 
d) a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos 

Sociais Bonificação e Despesas Indiretas (BOI) utilizados, cada qual com o 
respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto 
deles; e 

e) a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP, conforme 
previsto na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

XVI. Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro rio TRANSFEREGOV que a substitua, 
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atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento de 
compras e contratações: 

XVII. Exercer, na qualidade de contratante, a gestão e fiscalização sobre o CTEF — Contrato 
de Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos, 

XVIII. Realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios referentes 
às visitas realizadas quando solicitado: 

XIX. Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do 
objeto do Contrato de Repasse. bem como na manutenção do patrimônio gerado por 
estes investimentos; 

XX. No caso de Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os sindicatos 
de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou Distrito 
Federal. em conformidade com a Lei n° 9.452, de 20 de março de 1997, facultada a 
notificação por meio eletrônico; 

XXI. Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos 
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a 
possibilitar a sua funcionalidade; 

XXII. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à 
consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse; 

XXIII. Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo. informações sobre as ações 
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo: 

XXIV. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das 
obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para 
esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

XXV. Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos 
à formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e 
informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar 
no TRANSFEREGOV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse 
Sistema, mantendo-os atualizados; 

XXVI. Instaurar processo administrativo apuratorio, inclusive processo administrativo 
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse, 
comunicando tal fato à CONTRATANTE; 

XXVII. Registrar no TRANSFEREGOV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela 
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada 
licitante com o seu respectivo CNPJ, a publicação do termo de homologação e 
adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou, quando 
aplicável, TRT dos anteprojetos, dos projetos. dos executores e da fiscalização de 
obras, as ordens de serviço ou autorizações de fornecimento e os atestes dos boletins 
de medições; 

XXVIII. Indicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla 
publicidade, para o recebimento pela União de manifestações dos cidadãos 
relacionados ao instrumento, possibilitando o registro de sugestões. elogios, 
solicitações, reclamações e denúncias; 
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XXIX. Afixar em local visível placa de obra elaborada conforme Manual de Uso da Marca do 
Governo Federal — Obras, mantendo-a em bom estado de conservação durante todo o 
prazo de execução das obras; 

XXX. Quando o objeto do instrumento se referir à execução de obras e serviços de 
engenharia, incluir, nas placas e adesivos indicativos das obras, o QR Code do 
aplicativo para o cidadão, disponibilizado pelo TRANSFEREGOV, bem como 
informações sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios. 
conforme previsto no Manual de Uso da Marca do Governo Federal — Obras; 

XXXI. Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de 
controle e. havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, 
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União: 

XXXII. Obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto dos 
instrumentos, em conformidade com as leis, normativos e orientações técnicas que 
tratam da matéria; 

eN XXXIII. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de 
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 

XXXIV. Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de 
encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do anteprojeto, nos termos da Lei 
n°14.133/2021, ou do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao previsto 
na legislação vigente e conforme a Súmula n° 258 do Tribunal de Contas da União, 
vedada a utilização de orçamento sigiloso; 

XXXV. Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o 
disposto no Decreto n°7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas licitações 
que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, bem como 
apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no 
referido Decreto: 

XXXVI. Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos 
da legislação vigente, obrigatoriamente a sua forma eletrônica. devendo ser justificada 
pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de sua utilização, 
vedada a utilização de orçamento sigiloso; 

XXXVII. Iniciar o procedimento licitatório em até 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado, 
desde que motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, contados: 
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula 

suspensiva; ou 
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, caso 

o presente instrumento possua cláusula suspensiva. 
XXXVIII. Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa 

vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação; 

XXXIX. Registrar no TRANSFEREGOV as atas e as informações sobre os participantes e 
respectivas propostas das licitações, bem como as informações referentes às 
dispensas e inexigibilidades juntamente com os pareceres técnico e jurídico que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente: 
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XL. Inserir cláusula nos CTEFs destinados à execução do instrumento, para que a empresa 
contratada: 
a) permita o livre acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e 

externo da União, bem como dos funcionários da CONTRATANTE, aos 
documentos e registros contábeis das empresas contratadas; e 

b) insira as informações e os documentos relativos à execução da obra ou serviço de 
engenharia no TRANSFEREGOV: 

XLI. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS), 
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação. 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em 
atendimento ao disposto na Portaria CGU n°516, de 15 de março de 2010; 

XLII. Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF a 
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo 
vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como 
impedida ou suspensa; 

XLIII. Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas 
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de ato 
de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional 
de Justiça; 

XLIV. Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo 
informações sobre a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como da 
utilização da contrapartida, conforme o art. 32 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 
33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações; 

XLV. Verificar, a cada pagamento de medição, a devida regularidade dos contratos de 
trabalho pelas empresas que prestam serviços, por meio de CTEF, através da 
exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à 
Previdência Social (GFIP). relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no 
período. no caso de contratação de obras de engenharia. (Ofício n°. 
132/2021/AERIN/MAPA — Relatório de auditoria n°201900014) 

XLVI. Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato 
de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior, 
a fim de assegurar sua funcionalidade; 

XLVII. Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do 
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse e 
o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes, 
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar 
expressamerte à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional. 
inclusive entregas e/ou inaugurações, com antecedência mínima de 72 horas, sob pena 
de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações 
impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997; 

XLVIII. Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca 
do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse. observadas 
as limitações impostas pela Lei Eleitoral n°9.504. de 30 de setembro de 1997; 
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XLIX. Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto 
contratual por consórcios públicos; 

L. Aplicar, no TRANSFEREGOV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato 
de Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for 
igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de 
Repasse também por intermédio do TRANSFEREGOV, observadas as disposições 
contidas na Cláusula Sétima deste Instrumento; 

LI. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos 
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a 
devolução dos recursos no prazo previsto; 

LII. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos 
órgãos de controle, por se tratar de recurso público; 

LIII. Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de 
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a transferência, 
quando houver; 

LIV. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

LV. Disponibilizar, em seu sitio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local 
de fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento, contendo, pelo menos, o objeto, 
a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos 
recursos, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado, 
devendo os instrumentos serem separados por ano de celebração, classificados do 
maior valor para o menor, podendo a disponibilização do extrato na internet ser suprida 
com a inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA que possibilite acesso direto ao TRANSFEREGOV: 

LVI. Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e 
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade da 
política pública, estando claras as regras e diretrizes de utilização; 

LVII. Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e 
atribuições o CONTRATADO e solidariarnente, quando for o caso, a UNIDADE 
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na 
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento; 

LVIII. Apresentar, via TRANSFEREGOV, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento 
ou equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o 
compromisso assumido, sendo permitida, exclusivamente para obras e serviços de 
engenharia do Nível I, a substituição do Plano de Sustentabilidade por declaração do 
representante legal do CONTRATADO; 

LIX. Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023, e IN MPDG n° 02, de 24 de janeiro de 
2018 e suas alterações; 

LX. Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de 
Repasse. 
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LXI. Caso seja instalada placa de inauguração de conclusão das obras, garantir sua 
conformidade com o Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e 
disponibilizado pelo Governo Federal. 

LXII. Manter e movimentar os recursos na conta bancária específica do instrumento em 
instituição financeira oficial; 

LXIII. Incluir regularmente no TRANSFEREGOV as informações e os documentos exigidos 
nas diretrizes programáticas e na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de 
agosto de 2023 e suas alterações, mantendo-o atualizado; 

LXIV. Atender ao disposto nas diretrizes programáticas, normas e regramentos da Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações. 
independentemente de formalização de Termo Aditivo ao presente instrumento. 

LXV. Observar os preceitos constitucionais, a legislação ordinária e as normas 
complementares aplicáveis, bem como suas alterações. 

LXVI. Transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo 
condicionante para aprovação da Prestação de Contas, caso a operação preveja o item 
de investimento de regularização fundiária: 

LXVII. Apresentar a Licença de Operação, fornecida peio órgão ambiental competente, sendo 
condicionante para aprovação da Prestação de Contas Final, caso a operações seja 
de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos urbanos e 
drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais; 

LXVIII. Estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo à 
metodologia implicará a rescisão contratual e a não liberação dos recursos contratados 
bem corno a devolução dos recursos eventualmente já sacados, no caso de operações 
de Plano Diretor. Risco e Regularização Fundiária; 

LXIX. Estar ciente que a liberação da última parcela fica condicionada à comprovação da 
regularização efetiva da situação da delegação ou concessão firmada entre o município 
e o prestador dos serviços, no caso de operações do Programa Serviços Urbanos de 
Água e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e concessão for 
apresentada por termo de compromisso, 

LXX. Garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes o fornecimento, a manutenção 
e a operação dos sistemas de abastecimento de água, de coleta e tratamento de esgoto 
sanitário, de coleta e tratamento dos resíduos sólidos, de coleta de esgotos pluviais, de 
pavimentação pública e de rede de distribuição de energia elétrica e iluminação pública. 
no que couber. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 
3 — A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. até o 
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e 
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho. 

3.1 — O CONTRATADO deverá depositar na conta específica do instrumento o valor dos 
Recursos de Contrapartida descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS, em conformidade 
com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso, de acordo com os percentuais 
e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos alocados em seu 
orçamento. 
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3.2 — Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao 
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo 
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa. 

3.3 — Quando o valor global inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente para a 
execução do objeto, em função da atualização de preços praticados no mercado. poderão 
ser: 

I. utilizados saldos de recursos ou rendimentos de aplicação no mercado financeiro; 
II . aportados novos recursos do CONTRATADO; ou 

III. reduzidas as metas e etapas, desde que a redução não comprometa a fruição ou 
funcionalidade do objeto pactuado. 

3.4 — Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta 
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas 
bancárias. 

CLÁUSULA QUARTA — DA AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DE OBRA 
4 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, se 
compromete a iniciar a execução física de obras e serviços de engenharia somente após: 
I - a liberação da primeira parcela, ou parcela única de recursos da União, e a emissão 
automática da Autorização de Início de Obra AIO para o Nível I; e 
II - após a emissão da Autorização de Início de Obra — AIO pela CONTRATANTE para os 
Níveis II a V. 

4.1 - A data da primeira ordem de serviço — OS registrada no TRANSFEREGOV. pelo 
CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA, caracterizará o início da execução física da 
obra ou serviço de engenharia. 

4.2 — Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de início de objeto e a 
liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar 
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em 
atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea "a" da Lei n°9.504. de 30 de setembro de 1997. 

CLÁUSULA QUINTA — DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO DE RECURSOS E 
PAGAMENTOS 
5 — A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a 
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE 
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA. salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de 
responsabilidade atribuída à CONTRATANTE. 
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I. A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação 
aplicável; 

II. A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de 
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 

III. A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no TRANSFEREGOV; 
IV. O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas: 
V. A conformidade financeira. 

5.2 — A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem 
técnica apurados durante a execução do instrumento, procedendo o bloqueio de recursos, 
ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou 
apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual 
período. 

5.3 — A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas 
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário, 
ensejando registro de inadimplência no TRANSFEREGOV e imediata instauração de 
Tomada de Contas Especial. 

5.4 — A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso 
previsto no Plano de Trabalho, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do 
Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes. 

5.4.1 — A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma: 

Para instrumentos enquadrados nos: 
a) Níveis I e VI. preferencialmente em parcela única; e 
b) Níveis II a V, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá 

exceder a 30% (trinta por cento) do valor global do instrumento. 
II. A liberação das parcelas previstas no cronograma de desembolso ficará 

condicionada à: 
a) Conclusão do processo licitatório ou da cotação prévia dos itens de despesas 

apresentados pelo CONTRATADO, 
b) Verificação e aceite da realização do processo licitatário ou da cotação prévia 

pela CONTRATANTE. 
III. A liberação da segunda parcela e demais subsequentes estará condicionada à 

execução de. no mínimo, 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas 
anteriormente. 

5.4.2 A exigência de execução de 70% (setenta por cento) das parcelas anteriores, para 
liberação de recursos de parcelas subsequentes, poderá ser excepcionalizada, desde que 
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em benefício da execução do objeto, quando justificada expressamente pelo 
CONTRATADO e aceita pelo Gestor ou pela CONTRATANTE. 

5.5 — O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em 
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento. 

5.6 — Quando necessário, o cronograma de desembolso deverá ser ajustado pelo 
CONTRATADO após à verificação da realização do processo licitatório ou da cotação 
prévia pela CONTRATANTE. 

5.7— Os pagamentos realizados pelo CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA. relativos 
às despesas de obras executadas com recursos dos instrumentos estão condicionados a: 
a) Inserção do boletim de medição. no TRANSFEREGOV, pela empresa contratada para 
execução do objeto; 
b) Ateste do boletim de medição pelo fiscal do CONTRATADO OU UNIDADE 
EXECUTORA: 
c) Vistorias intermediárias in loco, realizadas pela CONTRATANTE, exclusivamente para 
os pagamentos c'Nrespondentes aos percentuais de execução verificados nos marcos de 
dos níveis H a V que trata o art. 86 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33. de 30 de 
agosto de 2023: 
d) Vistoria final in loco, realizada pela CONTRATANTE, exclusivamente quando se referir 
ao pagamento da última medição. 
e) Existência de placa de inauguração das obras, quando obrigatória, para o pagamento da 
última medição; e 
f) Conformidade da placa de inauguração das obras, caso seja instalada, com o Manual 
Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e disponibilizado pelo Governo 
Federal. 

5.7.1 — O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização da obra deverá assinar e carregar no TRANSFEREGOV o relatório 
de fiscalização referente a cada medição. 

5.7.2 — O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços 
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações 
técnicas dos anteprojetos e dos projetos de engenharia aceitos. 

5.7.3 — A execução física será aferida conforme regramento disposto no art. 86 Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações. 

5.7.4 — A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada por 
meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado no 
Plano de Trabalho. 
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5.8 — Na hipótese de inexecução ou paralisação da execução financeira por 365 (trezentos 
e sessenta e cinco) dias, contados da liberação da parcela pelo Gestor ou do último 
pagamento realizado pelo CONTRATADO, o Gestor ou a CONTRATANTE deverão: 
I — bloquear a conta corrente específica do instrumento pelo prazo de até 180 (cento e 
oitenta) dias: e 
II — suspender a lberação de novos recursos para o CONTRATADO no âmbito do mesmo 
órgão ou entidade concedente. 

5.9 — Os prazos dispostos no item 5.8 da Cláusula Quinta do presente Contrato de Repasse, 
deverão ser suspensos quando: 

I — A inexecução financeira for devida a atraso de liberação de parcelas pelo Gestor 
ou pela CONTRATANTE; 
II — A paralisação da execução se der por determinação judicial, por recomendação 
ou determinação de órgãos de controle ou em razão de caso fortuito ou força maior: 
III — For reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas 
Assembleias Legislativas, Câmara Legislativa e Câmaras Municipais na hipótese 
respectiva dos estados, Distrito Federal e municípios, situação de emergência ou 
calamidade pública na localidade de execução do objeto; e 
IV — A inexecução financeira for decorrente de distrato do contrato licitado desde 
que: 
a) o CONTRATADO demonstre que não deu causa, pelo envio de documentos 
comprobatórios como notificações à empresa ou ofício de solicitação de distrato pela 
empresa contratada; e 
b) limitado ao tempo decorrido entre a emissão da ordem de serviço — OS e a 
publicação da rescisão do contrato. 

5.10 — Após o fim do prazo mencionado no inciso I do item 5.8, não havendo comprovação 
do início ou da retomada da execução financeira, o instrumento deverá ser rescindido. 

5.11 — Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos 
Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 

5.12— A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração 
variável, conforme previsto na Lei das Estatais (Lei n° 13.303, de 2016) e na Lei n° 
14.133/2021, é permitida somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha 
Orçamentária do CTEF, aceita na VRPL — Verificação da Realização do Processo 
Licitatório, correspondam aos limites máximos, incluindo a remuneração variável. 

CLÁUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
DOS RECURSOS 
6 — As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à 
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes. 
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6.1 — A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com 
determinação específica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato 
de Repasse mediante Apostila mento. 
6.2 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é 
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o 
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 

6.2.1 — No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos 
a Pagar. o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido, desde que não prejudique a 
fruição ou funcionalidade do objeto pactuado. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 
7 — Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes 
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em 
lei ou na Portará Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, 
vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento. 

7.1 — A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de 
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso. 

7.2 — Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA incluirá no TRANSFEREGOV, no mínimo, as seguintes informações: 

I. A destinação do recurso; 
II. O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 

III. O contrato a que se refere o pagamento realizado: 
IV. A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento: 
V. Informações das notas fiscais ou documentos contábeis. 

7.3 — Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços. 

7.3.1 — Desde que. justificado pelo CONTRATADO. autorizado pelo Gestor ou pela 
CONTRATANTE e registrado no TRANSFEREGOV o beneficiário final da despesa, o 
crédito poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do próprio CONTRATADO 
ou da UNIDADE EXECUTORA, nas hipóteses de: 

a) Questões operacionais que impeçam o pagamento por meio do TRANSFEREGOV, 
excetuando-se falhas de planejamento: 

b) Ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos 
realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo 
Gestor do Programa e em valores além da contrapartida pactuada. desde que tenha 
havido a emissão da Autorização de Início de Obra — AIO. 
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7.3.2 — Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação pela instituição 
financeira depositária, poderá ser realizado pagamento à pessoa física que não possua 
conta bancária, restrito ao limite individual de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) por 
beneficiário, levando-se em conta toda a duração do instrumento. 

7.4 — Os recursos «ansferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para 
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de 
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que 
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

7.5 — Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de 
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em fundo 
de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos 
da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor que 1 
mês. 

7.5.1 — A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, 
em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de regularização 
da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA responsável pela 
aplicação em caderneta de poupança por intermédio do TRANSFEREGOV. se o prazo 
previsto para utilização dos recursos transferidos for igual ou superior a 1 mês. 

7.5.2 — Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas 
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto 
contratado, devendo constar de demonstrativo específico que integrará a prestação de 
contas. 

7.5.3 — Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que 
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte 
adicional de contrapartida. 

7.5.4 —É permitida a utilização dos rendimentos de aplicação financeira para: 
I — custear valores decorrentes de atualizações de preços, quando o valor global 
inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente; 
II — ampliação de metas e etapas, desde que justificado pelo CONTRATADO e autorizado 
pelo Gestor ou pela CONTRATANTE; 
III — reconstrução de obras, relacionadas ao objeto pactuado, danificadas em decorrência 
de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas 
Assembleias Legislativas, Câmara Legislativa ou Câmaras Municipais, na hipótese dos 
estados, Distrito Federal e municípios, respectivamente; e 
IV — atualização de preços decorrentes de atua!ização de data-base, de reajustamento de 
preços conforme índice previsto no CTEF ou de termo aditivo para o restabelecimento do 
equilíbrio económico-financeiro do CTEF. 
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7.6 — Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em 
aplicações financeiras, deverão ser restituídos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no prazo 
improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da 
restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do 
responsável. 

7.6.1 — Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE 
solicitará à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos 
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional. 

7.7 — Deverão ser restituídos, ainda, os valores transferidos acrescidos de juros legais e 
atualizados monetariamente na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste 
Instrumento nem utilização de recursos: 

b) Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de 

contas parcial ou final; 
d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste 

Instrumento; 
e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em 

desacordo com o estabelecido no item 7.5.4; 
f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as 

disposições do contrato celebrado. 

7.7.1 — Os recursos que permanecerem na conta vinculada, sem terem sido utilizados pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado 
da aplicação financeira nos termos do item 7.5. no prazo de até 30 dias do vencimento da 
vigência do Contrato de Repasse, da conclusão, distrato. extinção ou rescisão contratual, 
sob pena da imediata instauração de TCE. 

7.7.2 — Nos casos de conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual em que o objeto 
for executado parcialmente, o CONTRATADO deve devolver os recursos utilizados na parte 
que não possua funcionalidade, devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação 
de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o 
último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% 
(um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à conta única do Tesouro. 

7.7.3 — Para aplicação do item 7.7.2, a funcionalidade da parte executada será verificada 
pela CONTRATANTE. 

7.7.4 — Vencidos os prazos de devolução descritos no item 7.7.1, os valores devem ser 
devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com 
a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de 
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Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês 
anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de 
efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro. 

7.7.5 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "c". os recursos devem ser devolvidos 
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC. 

7.7.6 — Na hipótese prevista no item 7.7. alínea "d", será instaurada Tomada de Contas 
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme 
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da 
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada 
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido 
esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta Única do 

(0", Tesouro Nacional. 

7.8 — Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização 
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias 
compreendida entre a data de referência (conforme IN TCU n° 76/2016, art. 9°) e a data de 
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 
8 — Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que 
vinculados à finalidade a que se destinam. 

CLÁUSULA NONA — DAS PRERROGATIVAS 
9 — O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes 
do Programa. cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações 
constantes no Plano de Trabalho. 

9.1 — Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in 
loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades 
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes ao assunto. 

9.2 É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da CONTRATANTE. 
promover a fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse, 
bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de assumir ou transferir a 
responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato relevante 
que venha a ocorrer. 

9.3 — As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e 
de prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos 
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instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas 
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 
10 — Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua 
contabilidade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os 
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no 
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação 
da despesa. 

10.1 — As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de 
despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e 
mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem contabilizados, 
à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado no Contrato de 
Repasse. 

10.1.1 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos 
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que 
solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
11 — A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à 
CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

11.1 — Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a 
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentação, ou 
recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro. 
atualizados pela taxa SELIC. 

11.2 — Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação de 
contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo 
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadftnplência no TRANSFEREGOV por 
omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, 
para fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção 
de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização 
solidária. 
11.3 — Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos 
provenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 

11.3.1 — Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à 
CONTRATANTE. e inserir no TRANSFEREGOV documento com justificativas que 
demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público. 

11.3.2 — Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do 
antecessor, o novo administrador solicitará a instauração de Tornada de Contas Especial. 
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11.3.3 — Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão 
o envio de documentos e justificativas à CONTRATANTE, para análise e manifestação do 
Gestor do Programa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS 
EXTRAORDINÁRIAS 
12 — Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) for(em) o(s) causador(es) da demanda: 

Descrição 
Custo Unitário 

Nível I Nível II Nível III Níveis IV e V 

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 
Verificação do Resultado do Processo 
Licitatório inapta ou repetida R$ 3.000,00 R$ 9.200,00 R$ 12.100,00 R$ 33.500,00 

Manutenção de contrato, cobrada 
mensalmente após 180 dias sem execução 
financeira 

R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 

Visita ou vistoria in loco em quantidade 
superior à prevista no Art. 86 da Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto 
de 2023 e suas alterações 

R$ 4.500,00 R$ 8.300,00 R$ 13.000,00 R$ 23.000,00 

Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00 R$ 4.000,00 R$ 8.200,00 R$ 17.100,00 
Alteração de cronograma/eventograma R$ 1.700,00 R$ 2.400,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 
Atualização de orçamento R$ 2.400,00 R$ 4.200,00 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00 
Exclusão de meta R$ 3.500,00 R$ 5.500,00 R$ 8.400,00 R$ 8.400,00 
Ajustes no anteprojeto ou projeto R$ 6.500,00 R$ 6.500,00 R$ 9.600,00 R$ 9.600,00 
Reprogramação de Remanescente de obra R$ 5.000,00 R$ 7.500,00 R$ 10.600,00 R$ 10.600,00 
Inclusão de meta R$8.500,00 R$ 8.500,00 R$ 12.600,00 R$ 12.600,00 
Alteração de escopo R$ 9.000,00 R$ 14.900,00 R$ 25.700,00 R$ 25.700,00 

I Descrição 
Custo Unitário Nível VI 

Valor de Repasse 
inferior a R$750.000,00 

Valor de Repasse igual ou 
superior a R$750.000,00 

R$ 1.400,00 Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00 
Verificação do Resultado do Processo 
Licitatório inapta ou repetida R$ 1.300,00 R$4.000,00 

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente 
após 180 dias sem execução financeira R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 

Visita ou vistoria in loco em quantidade superior 
à prevista no Art. 86 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e 
suas alterações 

R$ 3.600,00 R$ 3.600,00 

Reabertura de PCF ou TCE R$ 900,00 R$ 1.700,00 
Alteração de cronograma/eventograma R$ 1.700,00 R$ 2.400,00 
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Custo Unitário Nível VI 

Valor de Repasse 
inferior a R$750.000,00 

Valor de Repasse igual ou 
superior a R$750.000,00 

Atualização de orçamento R$ 2.400,00 R$ 4.200,00 
Exclusão de meta R$ 3.500,00 R$ 5.500,00 
Ajustes no anteprojeto ou projeto R$ 6.500,00 R$ 6.500,00 
Reprogramação de Remanescente de obra 

Inclusão de meta R$ 8.500,00 R$ 8.500.00 
Alteração de escopo R$ 2.000,00 R$ 4.000,00 

12.1 — Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no site do 
TRANSFEREGOV. 

12.2 — O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à 
CONTRATANTE previamente à realização do serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA AUDITORIA 
13 — Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo 
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo VI do 
Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986. 

13.1 — É livre o acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e externo 
da União, bem como dos funcionários da CONTRATANTE, aos processos. documentos e 
informações referentes aos instrumentos e aos locais de execução do objeto. 

13.2 — Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios 
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar 
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado 
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de contas 
e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da comunicação do 
fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES 
PROMOCIONAIS 
14 — É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido 
pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo 
de até 15 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE para o início dos 
trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as 
limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

14.1 — Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse 
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do 
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §1° do 
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art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de 
setembro de 1997. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VIGÊNCIA 

15— Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes, sendo o 
inicio de sua vigência a data da última assinatura e o término de acordo com o prazo 
descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante 
Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, conforme o disposto no art. 35, inciso VII 
e § 4°, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n°33 de 30 de agosto de 2023 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO 
16 — O Contrato de Repasse poderá ser: 

I. Denunciado a qualquer tempo, por desistência de qualquer um dos participes. 
ficando responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo 
em que participaram voluntariamente do acordo, não sendo admissivel 
obrigatoriedade de permanência ou aplicação de sanção aos denunciantes. 

II. Rescindido, em função das seguintes motivações: 
a) inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas: 
b) constatação de falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento 
apresentado; ou 
c) verificação de circunstância que enseje a instauração de ICE: ou 

III. Extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento 
das condições suspensivas, nos prazos estabelecidos no instrumento. 

16.1 — São exemplos de motivos para rescisão do Contrato de Repasse a constatação pela 
CONTRATANTE das seguintes situações: 

I. A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
II. A inexistência de execução financeira após 545 dias (365 dias mais 180 dias) da 

liberação da primeira parcela ou do último pagamento, à exemplo do descrito na 
Cláusula Quinta, item 5.8, desde que não se enquadre nas hipóteses de suspensão 
do prazo, nos termos do item 5.9; 

III. A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; 
IV. A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 

Contas Especial 

16.2 — Quando da denúncia ou rescisão do instrurnento, o CONTRATADO deverá: 

I — devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de 
aplicações financeiras, em até 30 (trinta) dias; e 

II — apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias. 
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16.3 — A denúncia, rescisão ou extinção deverá ser registrada pela CONTRATANTE no 
TRANSFEREGOV e publicada no Diário Oficial da União. 

16.4 — Os prazos de que trata o item 16.2 deverão ser contados a partir do registro no 
TRANSFEREGOV. 

16.5 — O não cumprimento das disposições de que trata o item 16.2 no prazo previsto 
ensejará instauração de TCE. 

16.6 — Quando da denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, o Gestor ou a 
CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de (60) sessenta dias, contado da data do 
registro do evento no TRANSFEREGOV, providenciar o cancelamento dos saldos de 
empenho, independente do indicador de resultado primário. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 
17 — A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi 
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar 
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a celebração 
deste instrumento, condicionada à decisão final. 

17.1 — Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de 
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva liminar, com 
a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que eventualmente 
tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA ALTERAÇÃO 
18 — O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, devidamente 
formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no mínimo 60 
(sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto do Contrato de 
Repasse. 

18.1 — A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de 
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será 
promovida "de ofício" pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado, 
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 

18.2— A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio 
de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral 
exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública em execução. 

18.3 — São vedadas as alterações da Contrapartida que resulte em valores inferiores ou 
superiores aos limites mínimos e máximos definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
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18.4 — Nos casos em que é admitida a redução ou exclusão de meta ou etapa, é necessária 
a solicitação justificada do CONTRATADO e o atendimento das condições abaixo (Decreto 
n° 8.943/2016): 

a) não represente prejuízo à funcionalidade do objeto pactuado; 
b) haja a redLção da participação financeira do valor de repasse proporcional à redução 

de metas e etapas, com a devolução dos recursos liberados relativos às etapas e às 
metas reduzidas, inclusive aqueles provenientes de sua aplicação financeira; 

c) o CONTRATADO formalize compromisso de arcar com as despesas necessárias à 
imediata operacionalização do objeto, quando couber; 

d) o novo Plano de Trabalho seja aprovado contemplando os ajustes propostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DAS VEDAÇÕES 
19 — Ao CONTRATADO é vedado: 

I. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 
II. No caso de obras e serviços de engenharia, iniciar a execução do objeto antes 

da emissão da autorização de início de obra. exceto quando se tratar dos 
recursos para atender às despesas de que trata o art. 25 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações; 

III. Alterar o objeto do contrato de repasse, exceto para ampliação do objeto 
pactuado ou para redução ou exclusão de meta ou etapa. sem prejuízo da fruição 
ou funcionalidade do objeto, desde que as alterações tenham sido previamente 
aprovadas pela CONTRATANTE: 

IV. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa 
da estabelecida no instrumento: 

V. Reformular os projetos básicos das obras e serviços de engenharia previamente 
aceitos pela CONTRATANTE, exceto para ampliação do objeto pactuado, 
redução ou exclusão de metas ou etapas, desde que não cause prejuízo da 
fruição ou funcionalidade do objeto. inclusive para os casos de contratação semi-
integrada; 

VI. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, 
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no 
que se refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência de 
recursos pelo Gestor e desde que os prazos para pagamento e os percentuais 
sejam os mesmos aplicados no mercado; 

VII. Pagar, a qualquer título, empresas privadas que tenham em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de 
economia mista, dos partícipes, por serviços prestados, inclusive consultoria, 
assistência técnica ou assemelhados; 

VIII. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato 
gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência. 

IX. Realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar: 
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X. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou 
de orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no piano de trabalho; 

XI. Pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público, integrante de quadro de 
pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo 
nas hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias: 

XII. Realizar pagamentos de diárias e passagens a militares, servidores e 
empregados públicos da ativa, salvo nas hipóteses previstas em leis federais 
específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal; 

XIII. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer 
entidades congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-
escolar, quando for o caso; 

XIV. Compwar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado 
financeiro como contrapartida; 

XV. Adotar o regime de execução direta; 
XVI. Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente 

Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que 
consubstancia a análise técnica de engenharia e a análise documental de objeto 
que envolva obra, conforme previsto na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, 
de 30 de agosto de 2023. 

XVII. Celebrar parcerias com entidades impedidas de receber recursos federais. 

19.1 — Os custos de análise das alterações do objeto originalmente pactuado, se houver, 
nos casos de contrato de repasse, serão de responsabilidade exclusiva do 
CONTRATADO. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS 
COMUNICAÇÕES 
20 — Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de 
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada. 

20.1 — As comuni,:ações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas 
como regularmente feitas se inseridas no TRANSFEREGOV ou entregues por carta 
protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de 
recebimento, nos endereços descritos no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
SEGUNDO A LGPD 

20 — Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais — LGPD — Lei 
13.709/2018, os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais constantes neste 
instrumento para fins de publicidade e transparência. 
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CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA — DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 
22 — As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do 
presente ajuste, sempre que viável, à tentativa de conciliação perante a Câmara de 
Mediação e de Conciliação da Administração Federal (CCAF), da Advocacia-Geral da 
União, nos termos do art. 37 da Lei n° 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida Provisória n° 
2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n°11.174, de 16 de agosto de 2022. Não 
logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes deste 
Contrato de Repasse, o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das CONDIÇÕES 
GERAIS, por força do inciso I do art. 109 da Constituição Federal. 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas 
partes. para que sur-Wsi sbiãgUpg§aiwpdicos e legais, em juízo e fora dele. 

CARLOS ANDRE CORREA CARLOS ANDRE CORREA KLEBER ALVES DE 
• ,..•4 Yfi 

CARDOSO :09473346700 CARDOSO09473346700 ANDRP.DE:25469924300 
2024.05.: 7 16:38:11 0300' 

Assinatura da CONTRATANTE Assinatura do CONTRATADO 
Nome: CARLOS ANDRÉ CORRÊA Nome: KLEBER ALVES DE ANDRADE 
CARDOSO 
Matricula Funcional: c093203-4 Matricula Funcional: 0000 

DAI.vANI ROORIGuES PEREIRA DE ARRUDA 

Assinatura do Supervisor ou Coordenador 
(Contrato em Conformidade) 
Nome: DALVANI RODRIGUES PEREIRA 
DE ARRUDA 
Matricula Funcional: C040740 
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N" / ANO DA PROPOSTA: 
004631/2024 

OBJETO: 
Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS: 
O objeto proposto visa promover a melhoria da mobilidade no Municipio de São Domingos do Maranhão/MA, por meio da 
realização de serviços de pavimentação de vias localizadas na área urbana da cidade, visando oferecer condições adequadas de 
locomoção e acessibilidade para motoristas, pedestres, bem como, melhores condições de segurança no trânsito e 
trafegabilidade das vias para a circulação de pessoas e veículos, propiciando o desenvolvimento urbano e acessibilidade da 
População. 

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA: 
A proposta apresentada tem consonância com o Programa de Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano voltado à 
Implantação e Qualificação Viária, pois visa promover o desenvolvimento regional e territorial por meio de serviços de 
pavimentação, drenagem e urbanização, visando assegurar acessibilidade, melhoria da mobilidade urbana. segurança viária e 
elevação da qualidade de vida da população. 

PÚBLICO ALVO: 
A população da zona urbana e visitantes do município de São Domingos do Maranhão/MA. 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO: 
Inúmeras vias sem pavimentação, impedindo o desenvolvimento territorial sustentável, pois durante o período das chuvas, em 
decorrência do péssimo escoamento das águas, formam-se numerosas poças, dificultando o tráfego de pessoas e veículos. 

RESULTADOS ESPERADOS: 
Melhoria da malha viária do município, com solução para a redução das desigualdades, facilitando o deslocamento de pessoas e 
veiculos proporcionando boas condições de tráfego, segurança e mobilidade, oportunizando o crescimento do município. 

1- DADOS DO CONCEDENTE 

CONCEDENTE: 
56000 

NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG: 
MINISTERIO DAS CIDADES 

CPF DO RESPONSAVEL: 
625.624.102-97 

NOME DO RESPONSÁVEL: 
JADER FONTENELLE BARI3ALHO FILHO 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL: 
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2- DADOS DO PROPONENTE 

POLNAL__61 

PR0CES02/421( 

• 

PROPONENTE: 1 
06.113.690/0001-71 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE: 
PRACA GETULIO VARGAS, SN 

CIDADE: 
SAO DOMINGOS DO MARANHÃO 

UF: 
MA 

CÓDIGO 
MUNICÍPIO: 
0911 

CEP: 
65790000 

E.A.: 
Administração 
Pública Municipal 

DDD/TELEFONE: 
9X92 00011 

BANCO: 
104 - CAIXA ECONOMICA 

AGÊNCIA: 
- 

CONTA CORRENTE: 

— 
CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL: 
254.699.243-00 KLEBER ALVES DE ANDRADE 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: 
AVENIDA HOLANDESES, 213, APTO 902 - PONTA DA AREIA 

CEP DO RESPONSÁVEL: 
65075650 
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4- DADOS DO EXECUTOR/VALORES 

P001.4.5, 

PRUCISSCONNY 

Aewnrwm. 

VALOR GLOBAL: RS 965.000,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 4.981,00 

VALOR DOS REPASSES: Ano Valor 

2024 R$ 960.019,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 4.981,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: R$ 0.00 

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00 

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 05/04/2024 

FIM DE VIGÊNCIA: 05/04/2026 

VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO: 2026 
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5- PLANO DE TRABALHO 

Meta 1 

FOtHAS  69 
we PR0CESS0X2222/ 

Aninstura  

Especificação: Intervenções de Qualificação Viária no Perimetro Urbano No Municipio de São Domingos do Maranhão/MA. 

Unidade de Medida: UN !Quantidade: 1.0 Valor: R$ 965.000.00 

Início Previsto: 05/04/2024 Término Previsto: 05/04/2026 Valor Global: R$ 965.000,00 

UF: MA Município: 0911 - SAO DOMINGOS DO MARANHAO CEP: 65790-000 

Endereço: São Domingos do Maranhão/MA 

Etapa/Fase n": I 

Especificação: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA. 
Quantidade: 

1.0 un 
Valor: 

R$ 965.000,00 
Inicio Previsto: 
05/04/2024 

Término Previsto: 
05/04/2026 

6- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MINISTERIO DAS CIDADES 

MÊS DESEMBOLSO: Maio ANO: 2024 

META N°: 1 VALOR DA META: R$ 960.019.00 

DESCRIÇÃO: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

V ‘1,OR DO REPASSE: R$ 960.019,00 PARCELA N°: 1 

7- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

MÊS DESEMBOLSO: Maio ANO: 2024 

META N°: 1 VALOR DA META R$ 4.981,00 

DESCRIÇÃO: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

VALOR DO REPASSE: RS 4.981,00 PARCELA N": 1 
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8- PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO 

FOOtAl_ 

PR0CS3Jl

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São aninuos 
do Maranhão/MA. 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Instrumento NATUREZA DA DESPESA: 449051 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: São Domingos do Maranhão/MA 

CEP: 65790-000 i UF: MA !MUNICÍPIO: 0911 - SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

UNIDADE: UN i QUANTIDADE: 1,00 V. UNITÁRIO: RS 965.000,00 V.TOTAL: R$ 965.000,00 

OBSERVAÇÃO: 

9- PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO 

NATUREZA DA DESPESA 

Código Total Recursos Contrapartida Bens e 
Serviços 

Rendimento de 
Aplicação 

449051 R$ 965.000,00 R$ 965.000,00 RS 0,00 RS 0,00 

TOTAL GERAL: R$ 965.000,00 
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10- DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao 
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro 
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos 
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho. 

Pede Deferimento, 

fcciAs.i( 
PROCESS /71(gie 

Local e Data Proponente 

11- APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO 

Aprovado 

Local e Data Coneedente 
(Representante legal do Órgão ou Entidade 

12- ANEXOS 

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial 

Nome do Arquivo: 

DECLARAÇÃO CAPACIDADE TÉCNICA - SDOM - 4631..pdf 

Comprovação da Contrapartida 

Nome do Arquivo: 

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA - SDOM - 4631..pdf 



PREFEITURA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

OhiePrtárn: Infervenvjes de Qualai•avao 1Mrui no 
Pcrimetro Urbano Na Municipio de São Domingos do 

Maranhão/MA. 
Local: Municipio de Sio Domingos— MA 

Eu, Gleyciane Costa Oliveira, Eng. Civil, CREA 1120045193, responsável técnico pela 

elaboração do projeto Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No 

Município de São Domingos do Maranhão/MA. Proposta N" 004631/2024 — 

MINISTERIO DAS CIDADES, declaro que possuo capacidade técnica reconhecida 

pela entidade competente conforme ART N° MA20240779165 registrada no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão. 

São Luís/MA, 28 de maio de 2024. 

GLEYCIANE
COSTA tr,«:...-r,á;¡,'=,"-• 

OLIVEIRA: 
61265878390, 

o 

Gleyciane Gleyciane Costa Oliveira 
CREA 1120045193 



PREFEITURA DE 

SAO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

FOUIA 
PROCESSC 

kbl,mtura 

DECLARAÇÃO DE REFERÊNCIAS DO SINAPI 

Eu, Gleyciane Costa Oliveira, Eng. Civil, CREA 1 120045193, como orçamentista do 

projeto Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São 

Domingos do Maranhão/MA, declaro que as referências do SINAP1 com legenda de 

identificação (AS) preços atribuídos para a localidade de São Paulo/SP, é adequada para o 

município que se destina o orçamento. 

São Domingos do Maranhão - MA, 16 de maio de 2024. 

GLEYCIANE 
COSTA 

OLIVEIRA: 
61265878390 

NOw.....•yaw...rék. tufe COS. 
0,1"»12e1VORY.0 

NO. (~41.4. CU-5...nn 4at.4a 
Puffialerim • ar, ou.ow .-cw Al. 

fLOU0 aR1FICADCPA 
NC, M. 0,~1237.000. 11,
CP,Ille2140 COSIA MINEIRA ft 71,..,11N9 
,ideão tu soas, . Lese
-.o. ~Me. MOO, 

121.11 .'11:W1'.. 

Cleyciane Costa Oliveira 

Engenheira Civil 

CREA 1120045193 



PREFEITURA DE 

SAO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

DECLARAÇÃO DE AUTORIA DE PEÇAS TECNICAS INSERIDAS NA 

PLATAFORMA TRANSFERE GOV.BR 

Eu, Gleyciane Costa Oliveira, Eng. Civil, CREA 1120045193, responsável técnica de 

projetos e orçamento do processo de intervenções de qualificação viária no perímetro 

urbano no município de São Domingos do Maranhão/MA, declaro que sou autor das 

peças técnicas abaixo listadas e incluídas na Plataforma Transfere Gov.br pelo 

município, vinculados à ART N" MA20240779165: 

> Projetos de localização e Mapa Maranhão referenciados; 

);, Projeto de Pavimentação, sinalização, acessibilidade e detalhes; 

• Memorial descritivo/especificação; 

• Planilha múltipla com orçamento, cálculo de quantitativos de serviço, BDI, 

cronogama e encargos sociais; 

• Composições de serviço. 

São Domingos do Maranhão- MA, 28 de maio de 2024. 

GLEYCIANE 
COSTA 

OLIVEIRA: 
61265878390 

r 
Cf*1 Ífl1qA 4sIaQ 

CNOI C.Ctø.S
,lesela teeuó. &rua, CW,Rgi 
•{01. At. 4.0 R, * V, Ou.AK 
FKIt ($.41¥ t>30NA 

C,~4.0:010 
OnatYLJáV4 CLIVA OLMO ia 

11•01.• i• ~ano mo, avo,. _ao 
WS esto aio;tax.„ 7.1• Mun.* 

ZrXt...-n orara 

Gleyeiane Costa Oliveira 
Engenheira Civil 

CREA: 1120045193 



PREFEITURA DE 

SAO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

PROCESSQ~ 
ningluni 

DECLARAÇÃO DE AUTORIA DE PEÇAS TECNICAS INSERIDAS NA 

PLATAFORMA TRANSFERE GOV.BR 

Eu, Glcyciane Costa Oliveira, Eng. Civil, CREA 1 120045193, responsável técnica de 

projetos e orçamento do processo de intervenções de qualificação viária no perímetro 

urbano no município de São Domingos do Maranhão/MA, declaro que sou autor das 

peças técnicas abaixo listadas e incluídas na Plataforma Transfere Gov.br pelo 

município, vinculados à ART 1•1° MA20240779165: 

fr Projetos de localização e Mapa Maranhão referenciados; 

fr Projeto de Pavimentação, sinalização, acessibilidade e detalhes: 

Memorial descritivo/especificação; 

Planilha múltipla com orçamento, cálculo de quantitativos de serviço. BDI, 

cronograma e encargos sociais; 

fr Composições cie serviço. 

São Domingos do Maranhão- MA, 28 de maio de 2024. 

GLEYCIANE 
COSTA 

à4A
000pmennrs.~.1r 

Cgarjraml ~Monne 
, ...4•Frana.enul 9fil OL”Rfle"
.U..41,01104 vkCP1111".tlipAR 
,,,, JÉKERViet.....1011^Ornirm 

OLIVEIRA.• ter 

61265878390 MS.. noas 

D. 
•44501. 

Gleyciane Costa Oliveira 
Engenheira Civil 

CREA: 1 120045193 
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PREFEITURA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Declaração de Conformidade em Acessibilidade 

Proponente: São Domingos do Maranhão — MA 

Programa: MINISTERIO DAS CIDADES 

N° da Proposta: 004631'2024 

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro 

Urbano No Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

Eu, Gleyciane Costa Oliveira — Engenheira Civil CREA N° 1120045193, DECLARO, na qualidade 

de representante da Prefeitura Municipal de São Domingos Do Maranhão — MA, Responsável 

Técnico pelo Projeto de Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de 

São Domingos do Maranhão/MA, vinculado à Proposta N° 004631/2024, informo que o projeto 

atende os requisitos de acessibilidade estabelecidos pela Lei n° 10.098/2000. 

São Domingos do Maranhão - MA, 16 de maio de 2024 

KLEBER ALVES DE 
ANDRADE:25469 
924300 

Assinado de forma drgital pot Kl FERA ALVES DE 
ANDRADE25469924300 
Otg et-E111,..1CP.Eltaut ou=392A1S91000172. 
ou, Secrerana do RecenA Federai do 8,30 B. 
ou-sie e-COF ou -EM BAANC01. 
~1W:sentia', t IrrItIEEER ALVES DE 
ANDRADE25461924300 
andos 204 e S 14 19:SO34 -03U0 

Kleber Alves de Andrade 

Prefeito(a) Municipal 

GLEYCIANE 
COSTA 

OLIVEIRA: 
61265878390 

2•64=r.....v:Cat,cm.*coi,
riMiWarawrorA 
AI. Wtctfl 

Gleyciane Costa Oliveira 
CREA 1120045193 



PREFEITURA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Declaração Ministério das Cidades — Mobilidade Urbana 

FOINAS 11

N'PROCESSOMM 
Assinatur; 

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA 
Programa: MINISTÉRIO DAS CIDADES 
N° da Proposta: 004631/2024 
Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: 

Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA 

Declaro sob as penas da lei que, para o contrato de repasse acima referenciado: 
1. O projeto de sinalização viária foi elaborado de acordo com a Resolução CONTRAN 
n° 160. de 22.04.04 (Anexo II do CTB) e com o Manual Brasileiro de Sinalização de 
Trânsito: "Sinalização Vertical de Regulamentação" - Volume I. aprovado por meio da 
Resolução CONTRAN n' 180, de 26.08.05, "Sinalização Vertical de Advertência" — 
Volume II, aprovado por meio da Resolução CONTRAN n° 243, de 22.06.07 e 
"Sinalização Horizontal" - Volume IV, aprovado por meio da Resolução CONTRAN n° 
236, de 11.05.07. estando de acordo com as normas (NBR) da ABNT que tratam do 
assunto: 
2. O Município se responsabiliza pela manutenção e conservação desta sinalização 
viária; 
3. O trecho objeto do contrato está totalmente inserido no perímetro urbano do 
município, conforme especificado em Decreto municipal. 
4. O projeto apresentado possui compatibilidade com o Plano Diretor Municipal, com o 
Plano Municipal de Saneamento e com o Plano de Mobilidade Urbana 
5. A área de intervenção já possui implantada rede de abastecimento de água. rede de 
energia elétrica e solução de esgotamento sanitário (a solução adotada é implantação 
de fossa séptica e sumidouro) e rede de drenagem com capacidade de atendimento à 
nova demanda decorrente do projeto proposto; 
6. Informamos que não há previsão de implantação de sistema de coleta de 
esgotamento sanitário que necessite de demolição da pavimentação 
7. Atestamos que a infraestrutura de drenagem e de calçadas existentes está em 
condições de fruição pelos usuários, especialmente quanto aos requisitos de 
segurança viária, portanto entendemos que não existe necessidade em adequação 
destes elementos. 

São Domingos do Maranhão — MA, 16 de maio de 2024. 
KLEBER ALVES DE 
ANDRADE :25469 :==;:";Zr-Vs• 
924300 rn.4.11L4 A/V.A 

11/018"21, 441341te 
0•00.: MUI§ HM?. 411It 

Kleber Alves de Andrade 
Prefeito(a) Municipal 

GLEYCIANE COSTA 
OLIVEIRA: • = 

6126587839D • - 

Gleyciane Costa Oliveira 
CREA 1120045193 



PRCR.,ESS,1)7
PREFEITURA DE 

SAO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

JUSTIFICATIVA DE REPAROS 

A prefeitura vem, por meio deste, informar que devido ao alto índice de 

degradação, conforme levantamento realizado pela equipe técnica da Secretaria 

de Obras, constatou-se a necessidade de serviços de terraplenagem nos pontos 

onde há formação de buracos que atingem o subleito, em alguns trechos das 

vias onde não há mais recapeamento. Tais danos exigem uma recomposição 

adequada da base e do subleito para que as vias possam receber o 

recapeamento asfáltico de maneira eficaz e duradoura. 

São Domingos do Maranhão - MA, 20 de maio de 2024. 

GLEYCIANE 
COSTA 

OLIVEIRA: 
61265878390 

Piszi ....• =Zr ta HVOIC COMI,

MILAWCZT=:. *
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Gleyciane Costa Oliveira 
CREA 1120045193 



DO MAR ANH AO 

SÃO DOMINGOS 0 

Oficio N"17/2024 GAB/PREF 

POISAS Y9

PROCISSç I 
&sionaturi 

São Domingos do Maranhão - MA, 16 de maio de 2024 

Ao Ilmo. Senhor (a) 
1RISLANE ERNANDES NASCIMENTO CARDOSO 

Presidente da Câmara Municipal de São Domingos do Maranhão — MA 
Assunto: Encaminhamento do Plano de Sustentabilidade 

Ilustríssimo Senhor (a), 

A Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão — MA, vem através deste 

oficio encaminhar o Plano de Sustentabilidade, Proposta N° 004631/2024, cujo objeto é 

Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São 

Domingos do Maranhão/MA 

Sem mais, reiteramos os votos de estima e consideração. 

KLEBER ALVES DE 
ANDRADE:25469924300 

Assinado de tonos digital por xuses uns DE 
ANDRA0E25469924300 
DM c411.0--Keeradi, oo=1928259100017/. ou.Secrotadn 
da itecelta Fedem' do tdad • RFS. ouoftni e-CPf ou.fai 
BRANCO), ou= perseneat oN,-KLEBEA /UNES DE 
ANDRADC2S460974300 
Doom 2024 0511 09•32:16 -0300 

kleber Alves de Andrade 
Prefeito Municipal 

)6 .
adcr de Câmara Municipal 
Mat.: 000054-2 

."/ CPF: 912.923.443-34 

/2y 



PREFEITURA DE 

SA0 DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Oficio N° 16/2024 — GAB. P.M.P.D. 

rows_ 
Pr PROCESSO~ 

ininxtun  

Senhor(a), 

A Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão (MA) vem encaminhar, pela 

presente, projeto contendo: (Plano de Trabalho; Declaração de equipe de coordenação do 

projeto; Declaração de manutenção, guarda e operação de serviços vinculados ao 

empreendimento; Aprovação do projeto pelo município: ART de elaboração do projeto e 

orçamento, com respectivo comprovante de pagamento; Projeto de pavimento contendo planta 

de localização, coordenadas topográficas, seção transversal, projeto de sinalização e 

acessibilidade; Memorial descritivo/Especificações técnicas ; Orçamento detalhado (memória 

de cálculo, curva ABC, composições e BDI); Declaração informativa de ISS; Declaração de 

Encargos sociais; Cronograma físico-financeiro; Declaração de Autoria de peças Técnica; 

Declaração de awssibilidade e lista de verificação. 

Que contempla o Plano de Trabalho cadastrado junto ao Ministério das Cidades via 

SICONV — Proposta N° 004631/2024, contendo solicitação de recursos financeiros na ordem de 

R$ 960,019,000 (Novecentos e Sessenta Mil e Dezenove Reais) e a CONTRAPARTIDA no 

valor de RS 4.981,00 (Quatro Mil e Novecentos e Oitenta e Um Reais), para a Intervenções 

de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 

Maranhão/MA, localizado neste município, perfazendo um INVESTIMENTO TOTAL no valor 

de RS 965.000,00 (Novecentos e Sessenta e Cinco Mil Reais). Cuja ação e objeto enquadra nos 

Programas das normas definidas e divulgadas pelo Ministério das Cidades. 

Atenciosamente, 

São Domingos Do Maranhão- MA, 16 de maio de 2024. 

KLEBER ALVES DE 

ANDRADE:25469924300 

Mimado do Ruma digital pot KLEEF R ALVES DO 
ANDRADE-25469924300 
CM. c-BE, o ed:P-Edasd, ou-3928259, 000172, 0 5coretede 
de Receita Fednel do Brastl RFE, oueRFI3 o-CFE AI, ou= 1034 
deAreCCd, o preSCOCial ;o -Et VIER ALVES DE 
A409ADE-25469924300 
Dados 2024.05 21 II 2905 -0300' 

Kleber Alves de Andrade 
Prefeito Municipal 

Ao Ilustríssimo(a) Senhor(a) 
Carlos André Coma Cardoso 
Gerente de Filial 
Gerência Executiva Governo São Luís/MA 
Caia Econômica Federal 



PREFEITURA DE 

SAO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

DECLARAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO 

FOLHAS 1 1 

PRnet5Sn/7012 

As

Declaramos, para fins de comprovação, que o projeto intitulado INTERVENÇÕES DE 

QUALIFICAÇÃO VIÁRIA NO PERÍMETRO URBANO NO MUNICÍPIO DE SÃO 

DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, sob a administração da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, foi analisado e aprovado pela Prefeitura Municipal de São Domingos do 

Maranhão/MA, podendo ser apresentado o projeto para aprovação neste órgão e outras 

instâncias. Para que sejam produzidos todos os efeitos legais, técnicos e administrativos deste 

compromisso, firmamos o presente instrumento. N° da Proposta: 004631/2024. 

São Domingos do Maranhão - MA, 16 de maio de 2024. 

Mamado ar frema O.ortal por IC:f Fsf R ALVES DE 

KLEBER ALVES DE ANDHAUf 2.54"99243110 
M/ RA o 1CP.Braul. ou- 3928259100017. ou •trotarij da 
Rec NI,. Federal do Brasa • RE B. ou4LFEL e-CPE AI, ou-1EM BRANCO} 

ANDRADE:25469924300 co=KLEBER ALVES DE ANDRADC25469924300 
Dados: 2024 0521 11-24.19 .03'0U 

Kleber Alves de Andrade 
Prefeito Municipal 



PREFEITURA DE 

SAO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA 

OPiCtOlObra: Qualifieal,-Cto rtaria no Perhnetro Urbano 

NO Alunicipin de São Domingo,: do Maranhão 'AIA. 

fCrotAS gt2-• 
N  PROCESSO 

Usinam  /

Declaro, sob as penas da Lei, e em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

e com a Lei Complementar n" 101, de 4 de maio de 2000, que dispomos dos recursos 

orçamentários. no valor de RS 4.981,00 (Quatro Mil, Novecentos e Oitenta e Uru Reais) para 

participação, a titulo de CONTRAPARTIDA, no repasse de recursos destinados a : 

Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 

Maranhão/Ma, bcalizado neste município, conforme Programa Ministério das Cidades — N' da 

Proposta: 004631/2024. 

São Domingos do Maranhão - MA, 16 de maio de 2024. 

KLEBER ALVES DE 
ANDRADE:25469924300 

Assolado de (Roma dognd piw KLEBER E/ES mtr 
ANDRADE )S40974300 
DN :eBR..dCE.11md. ou=19282591000172_ ou.Secreta,la 
Rex c.ta ederal do arJUI REEI, oueRrI3 e•CPE A1./3o.'/EM 
BRANCOI, rx,=peesenchd. cn.KLEBER ALVES DE 
AN.SRADE 25469924300 

2a24.05.21 -0YO0 

Kleber Alves de Andrade 
Prefeito Municipal 



O 

PREFEITURA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

DECLARAÇÃO 
Objel(AMIrgi Mit rl d'Ilç It Qualificação i ui,ia no Pcrintvtro Urbano 

Ao Abule-imo dc São Domingos do MaranhãoáVA. 

t 3 

PROCESS0174  /1029 

_ 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a 

Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM desoneração, e que esta 

é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. Referente a Intervenções 

de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 

Maranhão/MA, cujo o valor total é de RS 965.000,00 (Novecentos e Sessenta e Cinco 

Mil Reais), conforme Ministério das Cidades — N° da Proposta: 004631/2024. 

São Domingos do Maranhão - MA, 16 de maio de 2024. 

KLEBER ALVES DE 
ANDRADE:25469924300 

Assinado de toma digital por KIEBEfi ALVES DE 
ANDRADE:13469924300 
DAL c -8R, o. ICIR-Brant. ou.39282591000312. oui,Secronola dei 
Recana Federal do Brassi -EFE, ou,Rf o-CPF Pá BRANCO), 
ocn.prescossal cnitlEtIER ALVES DE ANDRADE 25464924300 
Dado,: 2024.35.21 11,2934 -0380' 

Kleber Alves de Andrade 

Prefeito Municipal 



PREFEITURA DE 
•No 

SAO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

DECLARACÃO DE ENCARGOS 
Objeto/obra: :Intervençães de Qualificação Viária no Perimir° Urbano 

No Município de São Domingos do Maranhào,MA. 

FOI„HAS 

W.PRocEssol 

Declaramos para os devidos fins de direito junto à Caixa Econômica Federal, que o 

projeto de Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São 

Domingos do Maranhão/MA, quanto aos Encargos Sociais atendem ao estabelecido SINAP1 

março/2024 — com desoneração. Para a Mão-de-obra horista ou mensalista. N° da Proposta: 

004631/2024. 

São Domingos do Maranhão- MA, 16 de maio de 2024. 

KLEBER ALVES DE 
Assinado de forma digital por %CHER ALVES DE 
ANDRADE:25469924300 
DM c.a& o=ICP-Ekasil, uo=39252591000177. du=Secretarla da 
RCCC113 Federal do Bralal RFB, ou -Rf B e-CPT Ai. 011=1EM BRANCO). 

ANDRADE:25469924300 crt . hIEBER ALVES DE ANDRADE-13469924300 
DM105 202_4 OS 21 it i0tl 0300' 

Kleber Alves de Andrade 
Prefeito Municipal 



PREFEITURA DE 

SA0 DOMINGOS 
DO MAR ANHAO 

DECLARAÇÃO 
1 

Objew/obro: :Intervençãeá de Onaialeação l'iárta Perimeny, Urbano 
No Abomino de São Domingos do Maranhão/MA. 

PR OU S51741/22/ 

Declaro, para fins de informação junto à Proposta N° 004631/2024 - Ministério das 

Cidades, que a equipe técnica da Elaboração do Projeto para a prefeitura municipal de São 

Domingos do Maranhão — MA, referente a Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro 

Urbano No Município de São Domingos do Maranhão/MA, está representada pela a Equipe 

Técnica seguinte: 

• Engenheira Civil — Adreadna Pereira Freitas 

CREA 111624654-6/MA (0XX98-9 8166-3597) 

• Engenheiro Civil José Eliomar Ferreira de Jesus Júnior 

CREA 111672193-7 D/MA (0XX98-9 8772-1474) 

• Engenheira Civil Gleyciane Costa Oliveira 

CREA 1120045193 D/MA (0xx98-9 8100-9965) 

• Engenheiro Ambiental e Civil Alexandre Castro Sousa 

CREA 1113926988 D/MA (0xx98-99222-5420) 

São Domingos do Maranhão - MA, 16 de maio de 2024. 

KLEBER ALVES DE 
ANDRADE:25469924300 

Mudado de farna cagnal pçaf MIMA ALVES DF 
anDRADE.2544992a300 
(Xe tat3R.o.ICP-Evatd ou.39282591000$ 72. ou.Scvetana da 
Arada. Metal do IRMO. RFR, ouaRFC2 e.CPF AI, au.iFIA BRANCO?, 
ou - pnnera hal cn r.IIERER N.VES RNM40E25469924300 
Dada, 2021,05 2 t t I 30,38 -OROU' 

Kleber Alves de Andrade 
Prefeito Municipal 



PREFEITURA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

DECLARACÁO DE EXISTÊNCIA DE REDE DE ÁGUA E ESGOTO 

CM4 
PROCESS:',0-1M 

kninéturi — 

Pelo presente instrumento, o proponente Município dc Sào Domingos do Maranhão — MA, neste 

ato representado por seu Representante Legal, o Sr(a). Prefeito(a) Kleber Alves de Andrade com 

o Projeto de Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São 

Domingos do Maranhão/MA, declara que as vias a serem pavimentadas são dotadas de redes 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário com funcionalidade plena. 

São Domingos do Maranhão — MA, 16 de maio de 2024 

KLEBER ALVES DE 
As~do de lama digota1 po, KLEM AtkitS 
ANDRA0€154499I4300 
Citt e*-BR.oCBranil .m39282591000172, otwSecetanadi Reerna 

ANDRADE:25469924300 
f,d4red da 6 asil • pn ou.8f E e-C Pf 41, ou-red 8.1ÂNC01 
ou.persmstkil ert.M.WER AIVES Of ANDRADE SW0924100 
Nd.j, 1040€. I wizts -orcc 

Kleber Alves de Andrade 
Prefeito Municipal 



O 

PREFEITURA DE 

SAO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

DECLARAÇÃO 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO OBJETO 

Objeto/obra: Internwões Qualilicaçà,, l 'iária no Perímetro Urbano 
No :idunicipio de São Domingos do Maranhão/MA. 

N' PROCESSO 

A illtUttiti  

Declaramos ao Ministério das Cidades — N° da Proposta: 004631/2024, que a 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA, se responsabiliza pela 

Manutenção e Guarda da obra, durante e depois da sua construção, cujo objeto é a 

Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São 

Domingos do Maranhão/MA. 

São Domingos do Maranhão - MA, 16 de maio de 2024. 

KLEBER ALVES DE 
ANDRADE:25469924300 

Awrado deforma dageral por KLEBER ALVES DE 
AN0000E.25469924300 
DAI r..BR, KP-Ekeld. ou. 30282591000172. ou, Secrerana de 
%Cena Federal do Elresil - PH, ou-,RFO e•CPF AI, ov-IEM BRANCO), 
ourvesencul. en.)(11BER A.t.vEs DE ANDRADE29.69924300 
Dados 7074 0521 11.31:17 .03'00' 

Kleber Alves de Andrade 
Prefeito Municipal 



F 

PREFEITURA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

DECLARAÇÃO 
REGIME DE EXECUÇÃO 

O Munieipio de São Domingos do Maranhão — MA, através de seu representante legal declara 

que o REGIME DE EXECUÇÃO a ser adotado na obra será amparado pela Lei de Licitação 

n° 14.133/2021. 

Objeto/obra da Proposta: 004631/2024, repasse no valor de RS 960,019,000 (Novecentos e 

Sessenta Mil e Dezenove Reais) e a contrapartida no valor de R$ 4.981,00 (Quatro Mil e 

Novecentos e Oitenta e Um Reais), por parte desta Prefeitura. O valor total do projeto é de RS 

RS 965.000,00 (Novecentos e Sessenta e Cinco Mil Reais) para as Intervenções de Qualificação 

Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

São Domingos do Maranhão — MA. 20 de maio de 2024. 

KLEBER ALVES DE 
ANDRADE:25469924300 

Assinado de forma digital por KLEBER ALVES DE 
ANDRADE .25469924300 
DIA c=BR, 0=1CP-Brasol, ou=39282591000172, ou=Secretana da 
Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A1, ou- EM BRANCO), 
ou, presencial, cri=KLEBER ALVES DE ANDRADE:25469924300 
Dados: 2024.0521 11:31:42 -0300' 

Kleber Alves de Andrade 
Prefeito Municipal 



PREFEITURA DE 

SAO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

DECLARACÃO INFORMATIVA DO ISS 

FaHÂS 

kf PROCESSO 

Asemetura 

O Município de São Domingos do Maranhão — MA, através de seu representante legal, 

vem respeitosamente perante Vossa Excelência, infbnnar que o ISS deste Município é de 5% 

sobre 40%. Proposta: 004631/2024 - Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano 

no Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

Certo de contar com o apoio necessário, renovo meus préstimos de consideração e 

apreço. 

Atenciosamente, 

São Domingos do Maranhão - MA, 16 de maio de 2024. 

KLEBER ALVES DE 
ANDRADE:25469924300 

Aunado de forma cogitai po) KLEBE R ALVES DE ANDRADE:25469924300 
ON. c ,.8R. o .,-1C.P.Ellosa. ou.392132591000172. ou.Secretano da Roceira 
Fra3of al do asas)) - RB. ou-REB oCRP A1, ou.494 BRANCO), 
004WeRIKUI. Cn.KLEBER ALVES DE ANDRADE25469924300 
Dados 2024 05 21 11.3206 -0300' 

Kleber Alves de Andrade 
Prefeito Municipal 



MOS

WPRO W 

PREFEITURA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

DECLARAÇÃO 

Objeto/obra: Intervenções de Qualificação l'itála no Perimem, 
Urbano No Município de São Domingos do Maranhão/M4. 

Local: Município de São Domingos — 514 

O Prefeito Municipal de São Domingos do Maranhão — MA, considerando a 

celebração da Proposta NI': 004631/2024, no âmbito do MINISTERIO DAS CIDADES. 

destinado ao projeto Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano tio 

Município de São Domingos do Maranhão/MA. declara que a área de intervenção é bem de 

uso comum do povo pertencente ao Município, de acordo com a Constituição Federal e os 

arts. 98 e 99 do Código Civil, e não possui matricula em cartório de registro de imóveis, 

conforme disposto na Lei n°6.015, de 31/12/1973. 

São Domingos do Maranhão - MA, 16 de maio de 2024. 

KLEBER ALVES DE 
ANDRADE:25469924300 

Assmado de form. d.ortal por EWA AIVES DE 
AIWRADE 2~924306 
DN.c+ftFt, o4CO.Bravl...”19182S91000172.otr-Se:retatia 
~ta Federai do tkaul up:AFtl e-or AI. our (EM 1141ANCOL 
oo.Prefer.W. ‘ , ..KIEKR ALVES DS ANDRADE-25469924300 
Dado, III2,  CS 2,  I 12.3D -03 GO 

Kleber Alves de Andrade 
Prefeito Municipal 



PREFEITURA DE 

SAO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

DECLARAÇÃO DATA BASE 

focos__ .. 
N, PROCESSO 

Slirto' 

Declaramos para os devidos fins de direito junto ao Ministério das Cidades, que 

o projeto de INTERVENÇÕES DE QUALIFICAÇÃO VIÁRIA NO PERÍMETRO 

URBANO NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, atende ao 

estabelecido no banco de referência SICRO JANEIRO/2024, ORSE 

FEVEREIRO/2024 e SINAPI MARÇO/2024. Conforme Proposta: 004631/2024. 

São Domingos do Maranhão - MA, 16 de maio de 2024. 

Atssoado 3e (onde demi por MIM ALVES Ot 

KLEBER ALVES DE ANDUOL25469924 30G 
DN.c-811.crICP•Brisd,ou.3928259106V 72. oe.ASec retafa AIA 
Receito f edwal do Ikasi cu, RF e-04 AI, ou.IENI BUAM 

plesenctal, cA.KLEUR ALIKS DÉ ANDAAM 23469924300 ANDRADE:25469924300 
Dados 2024 05 21 1132.55 .0300" 

Kleber Alves de Andrade 

Prefeito Municipal 



SÃO DOMINGOS g" 
DO MARANHÃO 

PLANO DE SUSTENTABILIDADE 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

APRESENTAÇÃO 

fNAIA 

PROCESSO Y „a,

N° do Proposta: 004631/2024 

Objeto: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de 

São Domingos do Maranhão/MA 

Valor Global: R$ 965.000,00 (Novecentos e Sessenta e Cinco Mil Reais) 

Valor de repasse: R$ 960,019,000 (Novecentos e Sessenta Mil e Dezenove Reais) 

Valor de contrapartida R$ 4.981,00 (Quatro Mil e Novecentos e Oitenta e Um Reais) 

Início da vigência: 05/04/2024 

Fim da vigência: 05/04/2026 

QBJETI VOS DO CONVÊNIO 

Com a execução do: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município 

de São Domingos do Maranhão/MA objetiva: 

• Prover para a população vias trafegáveis; 

• Promover melhor integração entre regiões conectadas pela via; 

• Promover melhoria nas condições de conforto e segurança no trânsito do município; 

• Contribuir para a manutenção do bem-estar da população; 

• Melhorar a infraestrutura dos trechos para impulsionar as atividades produtivas locais. 

IMPACTOS SÓCIOECONÔMICOS 

• Criação de novos empreendimentos comerciais na região; 

• Incentivo ao consumo e investimentos; 

• Melhoria da qualidade de vida da população local, devido a infraestrutura adequada, que 

proporciona melhor acessibilidade, promovendo conforto, segurança no tráfego de veículos. 

DURABILIDADE E MANUTENÇÃO DO OBJETO 

O objeto terá durabilidade de 2 anos, realizadas as manutenções semestrais. Onde será observada pela 

equipe de funcionários da Secretaria de Infraestrutura do Município de São Domingos do Maranhão — 

MA. se a área de rodagem apresenta trincos, rachaduras, deformações definitivas e superficiais. A fim 

de serem tomadas medidas preventivas, como uso de material laterítico nas áreas afetadas, minimizando 

a condição abrasiva acentuada nestas áreas. 

CUSTOS E FONTES DE RECURSOS 

Os custos com manutenção periódica da obra serão garantidos com os recursos estão dispostos na 

rubrica orçamentária, N° 26.782.0043.2062.00004.4.90.51.00 da LOA N.° 0590/2023. 



6. 

SÃO DOMINGOS ep 
DO MARANHÃO 

RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS 

If "(HAL9 -7 M PRUCES50 

Aninatura 

A tabela abaixo é referente aos ricos e suas categorias, conforme a obra Intervenções de Qualificação 

Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do Maranhão/MA, conforme quadro 

abaixo: 

CATEGORIA DO 
RISCO 

RISCO SIM NÃO NÃO SE 
APLICA 

MEDIDAS PREVENTIVAS 

FINANCEIRO Insuficiência de recurso 
financeiro para 
manutenção/reparo do 
objeto 

X 
-Boa elaboração do objeto. conforme 
valor da estrada R$/Km. 

HUMANO/TÉCNICO 

Insuficiência de equipe técnica 
especializada 
para acompanhar/ operacionalizar 
a execução do projeto 

X 
-Conforme a Lei 8.666/93, rege 
todas exigências tanto da empresa, 
assim como a pessoal especializado. 

Insuficiência de equipe técnica 
especializada 
para acompanhar/ 
operacionalizar a 
manutenção do objeto 
concluído 

X 
-A obra será acompanhada por 
profissional, tanto da Prefeitura 
quanto do órgão Concedente. 

AMBIENTAL 
Ocorrências de danos no objeto 
causados por fenômenos ou 
desastres naturais 

X 
- Prevenção/manutenção aos danos 
ao objeto, sanando, conforme 
necessidade do objeto. 

Ocorrências de possíveis danos 
ambientais causados pela execução 
ou 
entrega do objeto 

X 

- A estrada já existente, não 
apresenta nenhum risco, logo todo o 
projeto é planejado para diminuir ou 
não ter nenhum dano ambiental. 

TEMPO 
Ausência ou insuficiência do prazo 
de garantia x -Executar a obra em períodos de 

nenhuma ou pouquíssima chuva. 
Cancelamento de 
condições e garantias 
contratuais por perda de 
prazos. 

X 

-Elaboração de um bom 
Planejamento de Plano de Ataque da 
obra. 

MATERIAL 
Inexistência de assistência 
técnica especializada na 
região 

X 
- A contratada terá toda exigência. 
conforme a Lei 8.666/93. 

Entrega do objeto defeituoso ou 
inacabado X 

-A obra passará por inspeção, dias 
antes da entrega final da obra. 

FUNCIONALIDADE Perda de 
utilidade/funcionalidade antes 
do término da expetativa de 
vida útil do objeto 

X 

-A obra seguirá os critérios de 
execução e uso do material de 
qualidade para melhor durabilidade 
do objeto. 
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SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

TLui 
9_ ywit. 

• Sina tuni 
Assinètlin 

7. 4RGÃOS E ENTIDADES RESPONSÁVEIS 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA e Secretaria Municipal de Obras e 

Desenvolvimento Urbano. 

São Domingos do Maranhão - MA, 16 de maio de 2024. 

KLEBER ALVES DE 
ANDRADE:25469924300 

MilMfaditsfrw [N.O Md .1 IIWI 'At 01 

Do 
ANC.,M*71.",03[ 

t ere1.1.1.1. towl.nal., n0.117i.neloortanhaa 
011 0o011.0141,

11114ACAL..irnen.I.,-.2.1411I4v1.101 
.41~f Ft ~IN 

211.11:4 10,4119 -UM 

Kleber Alves de Andrade 
Prefeito Municipal 
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SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO Intervenções de Qualificação Viária 

no Perímetro Urbano No Município 
de São Domingos do Maranhão - MA 

N° DA PROPOSTA: 004631/2024 

PREÇO TOTAL COM BDI 

R$ 965.000,00 

CONTEÚDO: 
PLANILHA ORÇAMENTARIA 

CONOG RAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

ENCARGOS SOCIAIS 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

COMPOSIÇÕES AUXILIARES 

CURVA ABC 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

GLEYCIANE 
COSTA

OLIVEIRA. -'-
61265878390r Ez7, 

GLEYCIANE COSTA OLIVEIRA 

Engenheira Civil 

CREA - 112004519-3/MA 

SÃO DOMINGOS - MA 

terça-feira, 28 de maio de 2024 



CAI:A 
OPERAÇÃO 

o
TRANSFEREGOV 

004631/2024 

Quadro de Composição do BDI 

PROPONENTE / TOMADOR 
MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO! DESCRIÇÃO DO LOTE 

Perimetro Urbano No Municipio de São Domingos do Maranhão - MA 

f01.1474L5--

PROCES5ODSVê9

sItflatUfa 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

Conforme legislação tributaria municipal, definir estimativa de percentual da base de calculo para o ISS 40,00% 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

BDI 1 

TIPO DE OBRA 
Ccestruçao de Praças Urbanas. Rodovias. Ferrovias e recabearnatto e pavimentação de vias urbanas 

Itens Siglas 
% 

Adotado 
Administração Central AC 3.80% 

Seguro e Garantia SG 0,32% 

Risco R 0,50% 

Despesas Financeiras DF 1,02% 

Lucro L 7,30% 

Tributos (impostos COFINS 3%. e PIS 0,65%) CP 3,65% 

Tributos (ISS. variável de acordo com o municipio) ISS 2.00% 

Tributos (Contribuição Previdenciana sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 20,19% 

BDI COM desoneração BDI DES 26,21% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da formula: 

DI 
(1+AC + 5+ R + G)*(1+ DF) (1+1.) 

B - - 1 
(1-CP-155-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde a 40%, com a respectiva 
alíquota de 5%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciana sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM 
Desoneração, e que esta e a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

Observações: 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 
Local 

GLEYciANE 
COSTA 

OLIVEIRA: 
61265878390 

Responsável Técnico 

Nome: GLEYCIANE COSTA OLIVEIRA 

CREAJCAU: 112004519-3 

ART/RRT: O 

PM v3.0.6 

terça-feira. 28 de maio de 2024 
Data 

1 / 6 



CAIXA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

IN° OPERAÇÃO 
O 

1W TransfereGOV PROPONENTE! TOMADOR 
004631/2024 MUNIC 010 DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

1LOCALIDADE SINAPI IDATA BASE ¡DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICIPIO / UF 
03-24 IDES.) Intervenções de Qualificação Viena no Perimetro Urbano No Municipio de São 

I 
SA0 LUIS SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

Grau de Sigilo 
//PUBLICO 

1APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Intervenções de Qualtficação Viária no Perimetro Urbano No MumcIpio de San Deminsrm nn Maranhão - 

I BOI 1 I 
I 26,21% I 

BDI 2 
0.00% 

BOI 3 
0.00% 

Item Fonte Código Descrição 

de QuaIIftcção Vikla no Perimetro Urbano No Minlclplo da 

Unidade Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI) (RS) 

BDI Preço Unitário 
(%) (com BOI) (RS) 

Preço Total 
(R$) 

1.1. 

, 
 tIMO Dèfitfill200 do MerenhAo - MA --Ár.:..--, ..~.. 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
. 
J . 

- uu z,.umuu 
•„,;:,,,...=. ..•

.. 1.- 11.731,61 

RA 
— RA 

1.1.0.1. 

t 1.0.2. 

SINAPI 103689 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022 PS 

M2 

UND 

4.50 312,06 jr_

7.891,04 

BOI 1 393,85 ' 1.772.33 

9.95928 Composiç.ão 1 MOBILIZAÇÃO DE EOUIPAMENTOS 1,00 BDI I 9.959,213 
1.2. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

r 
i - 38.347,44 

1.2.0 1 Cornpoeição 2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA MÊS 6,00 5.063,97 BDI 1 6.391.24 38.347.44 RA 
1.3. RECUPERAÇÃO DO SUBLEITO  - 72.275,35 

1.3.0.1. SINAPI 98525 
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAI, VEGETAÇA0 E PEQUENAS 
ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 020 A1). COM TRATOR DE 
ESTEIRAS. AF 03/2024 

M2 8.000,00 0.56 6011 0.73 5.840.00 RA 

RA 

RA 

1.3.0.2. 

1.3.0.3. 
-- - 

1.3.0.4. 

SINAPI 101130 

SINAPI 93595 

ESCAVAÇÃO HORIZOUTAL, INCLUINDO ESCARIFICAÇÃO. CARGA E 
DESCARGA EM SOLO DE 2A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 
(150HP/LAMINA. 3,18M3). AF 07t2020 

M3 682,50 17,43 BOI 1 22,00 

2.27 

15.015,00 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA 
EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF 07/2020 13.707.48 1,80 BDI 1 31.115,97 

SINAPI 101768 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÁO DE BASE E OU SUB BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE SOLO ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE SEM 
MISTURA DE SOLOS - EXCLUSIVE SOLO. ESCAVAÇÃO, CARGA E 
TRANSPORTE. AF 11/2023 

M3 682.50 23,57 BDI 1 29.75 20.304.38 RA 

1.4. RECAPEAMENTO AiWILTICO 596.998,00 
1.4.1. PINTURA DE LIGAÇÃO - 37.844,87 

1,4 1. I. 

1.4.1.2 

1..: 1.3 

Composição 4 EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C - M2 5 553.90 5,33 BOI 1 6,73 

1,74 

37.377,76 

347,91 

RA 

RA 

___. 

RA 

SINAPI 102330 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL 
ASFALTICO DE 30000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA. DMT ATE 30KM 
(UNIDADE: TXKM), AF 07/2020 

TXKM 199,94 1,38 BOI 1 

SINAPI 102331 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL 
ASFÁLTICO DE 30000 L. EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA 
DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE. TXKM). AF_07/2020 

TXKM 175.28 0,54 BOI 1 0,68 119,20 

1.4.2. 

1.4:2.1. 

APLICAÇÃO RA CRU° • 559.153,13 

SINAPI 95995 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO. 
CAMADA DE ROLAMENTO- EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF 11/2019 

M3 277,70 1.427,86 BDI 1 1.802.10 500.443,17 

2 10 43.737,76 

RA 

RA 1.4.2.2. SINAPI 95878 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M. EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA. DMT ATE 30 KM (UNIDADE. TXKM). AF_07/2020 TXKM 20.827.50 1,66 BDI 1 
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CAIXA 
N° OPERAÇÃO 
o

P0 - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

N° TranstereGOV PROPONENTE / TOMADOR 
004631/2024 MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Grau de Sigilo 
OPUBUCO 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Intervenções de Qualificacão Viena no Perímetro Urbano No Município de São Domin os do Maranhão - 

1LOCALIDADE SINAPI I DATA BASE 1DESCRIÇÃO DO LOTE I MUNICIPIO / UF I BOI 1 BDI 2 1 BDI 3 
SAO LUIS 03-24 (DES.) Intervenções de Qualificação Maria no Perímetro Urbano No Município de São SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 26,21% 

I 
0.00% 0,00% 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BOI) (RS) 

BOI 
('4) 

Preço Unitário 
(com BOI) (Ri) 

Preço Total 
(RS) 

1.4.2.3. SINAPI 93596 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3. EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DM1" EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
TXKM), AF 07/2020 

TXKM 18.258,78 0.65 BOI 1 0.82 14.972,20 

1.5. ~CAIRO/TO - 1 48.893 18 

1.5.0.1. Composição 5 

DEMOLIÇÃO DA CALÇADA E CONSTRUÇÃO DA RAMPA TIPO PADRÃO 
PARA ACESSO DE DEFICIENTES A PASSEIO PÚBLICO, EM CONCRETO 
SIMPLES FCK=25MPA. PINTADA EM NOVACOR, 02 DEMÃOS E PISO TÁTIL 
DE ALERTA/DIRECIONAL. 

UND 36,00 1.010.07 BOI 1 1274,81 45.893,16 

1.5.' feirkINAGEMBUPERFICIAL - .; - . - 811.8119.80- 

1.6.0.1. MAM 94265 
GUIA (MEIO-F10) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO 
COM EXTRUSORA. 15 CM BASE X 30 CM ALTURA. AF 01/2024 M 64000 , 4796 , BOI 1 GO 93 38.739,20 

1.6.02. 9~1 
• 
- - 

94287 EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO. MOLDADA IN LOCO 
EM TRECHO RETO. 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF01/2024 
WALIZAÇÃO VERTICAL 

M 640,00 34,16 BDI 1 4'111 27.590.40 

L. - : 84.939,38 
1.7.0.1.

1.7.0.2. 

Composição 6 
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X 20CM INCLUSO 
SUPORTE PARA FIXAÇÃO UND 

UND , 

14,00 

36.00

561,09 BOI 1 /08.15 

1 528.48 

9.914,10 

Conceição 7 
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIAS NAS DIMENSÕES 0,40X0,40M 
INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO 1.211.06 BDI 1

• -- 
55.025,28 

1.4.. stputueglo HORIZONTAL 

367.20 

- 34.411,89 

1.8.0.1. SINAPI 102509 
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA 
RETRORREFLET1VA A BASE DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS 
DE VIDRO, E =30 CM. APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021 

M2 

_I 

i 25.68 BOI 1 32.41 11.900.96 

1.8.0.2. SINAPI 102512 

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS 
DE VIDRO. APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA 
AUTOPROPELIDA. AF 05/2021 

M 3.267,00 5.46 BOI 1 6,89 22.509.63 

1:e. SERVIÇOS FINAIS - 12.148.36 

1.9.0.1. Composição 8 PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMINIO - PEDRA FUNDAMENTAL, ALTURA 
DE 0,90CM FIXADA EM UMA PEDRA DE MÁRMORE UND 1.00 1.734,47 BDI 1 2 189.07 

9.959 28 

2.189.07 

1.9.0.2. Composição 3 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UND 1,00 7.891,04 BOI 1 9.959.28 

1.10. ENSAIOS PARA CONTROLE TECNOLOGIO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA - 21.928,32 

1.10.0.1. 
1.10.0.2. 
1.10.0.3. 

1,10.0.4. 

Composição Ensaio de controle tecnológico da mistura esfanica- Ensaio Marshall UND 14.00 344.70 BOI 1 435.05 
435.05 
435.05 

261.03 

6.090.70 
6.090,70 
6.090.70 

3.654,42 

Composição 10 Ensaio de controle tecnológico da mistura asláltica - Grau de UND 14.00 
14,00 

14,00 

344,70 BDI 1 
Composição 11 

12 

Ensaio de controle toonoidgico da mistura asfáltica - Teor de betume UND 344,70 

206,82 

_BI ,1, ,

BOI 1 Composição Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltIca - Extração do corpo de prova 
com sonda rotativa com verificação da espessura UND 

PMv3.0 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 
RA 
RA 

RA 

r.:. 
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1 
1 
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CAIXA P0- PLANILHA ORÇAMENTARIA Grau de Sigilo 
Orçamento Base para Licitação - OGU ttPUBUCO 

ihr OPERAÇÃO N° TranefereGOV I PROPONENTE! TOMADOR 'APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
O 004631/2024 MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do Maranhão -1 

¡LOCALIDADE SINAPI 'DATA BASE 'DESCRIÇÃO DO LOTE IMUNICIPIO / UF 13011 i BOI 2 BOI 3 I 
SAO LUIS 03-24 IDES.) Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 26,21% 0.00% 0,00% 

Item 

Encargos sociais' 

Observações: 

Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 

Para elaboração deste orçamento. foram ubhzados Os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 

Custo Unitário 
(sem BOI) (RS) 

BDI 

CA) 

Preço Unitário 
(com BOI) (R$) 

Preço Total 
(Rã) 

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BOI; Preço Unitário; Preço Total. 

Siglas da Composição do Invesumcnto: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida. RP - 100% Repasse; CP - 100% Contraparbda. OU- 100% Outros. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 
Local 

terça-! eira. 28 de maio de 2024 
Data 

PMv3.0.6 

GLEYCIANE COSTA.
-QL-Ifli s4426(>8.782.90 

espons ve técnico  
Nome: GLEYCIANE COSTA OLIVEIRA 
CREA/CAU: 112004519-3 
ART1RRT: O 

416 
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CAIXA 

FONTE CODiG0 DESCR KÁO 

COMPOSIÇÕES 

UNIDADE COEFIC 

CUSTO uN$T CUSTO UNI)' 

DESONERADO NÃO DESONER 

cowosiQo IMOSIUZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UNO j 7.19304 0,93 

SINAPI 5839 
VASSOURA MECÂNICA REBOCAVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA L011 DE VARRIMENTO DE 
2,44 M • CHP DIURNO. M,,06/2014 019 2 9,31 0,00 

SINAPI 83362 

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 
2 MAÇARKOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PEET 14.300 
KG, POTÉNCIA 185 CV • CHP DIURNO. AF_05/2023 019 2 270,30 '0.00 

SINAPI 139035 
TRATOR DE PNEUS, POTENCIA 85 CV. TRAÇÃO 494. PESO COM LASTRO DE 4.675 KG • CHP DIURNO 
AF_06/2014 CHP 2 120,89 0,110 

SINAPI 95631 
ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM, ACO LISO. POTENCIA 125 HP PESO SEM/COM LASTRO 

10,20/11,65 7, LARGURA DE TRABALHO 1,73 TA - CHP DluRNO. AF,11/2016 CHP 2 231.34 0,00 

SINAPI 96157 
TRATOR DE PNEUS COM POTÉNCIA 0( 85 CV, TRAÇÃO 454. COM VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA' 
019 DIURNO. ÁS 03/2017 019 2 129.21 0,00 

SINAPI 92960 
MÁQUINA EICITIUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS. MOTOR A DIESEL POTENOA 14 CV • 
04P DIURNO. Aí 12/2015 CHP 2 18,83 0,00 

UNAM 95133 
MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO .1 FRIO, AU TOPROPEULTA, POTÉNCIA 38 HP • CHP 
DIURNO. Aí, 07/2016 049 2 175.12 0,00 

SINAPI 89876 

CAMINHÃO BASCULANTE 14643, COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO 
COMBINADO DE 3E000 KG, POTENCIA 2860/, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA • 

101P DIURNO. AF_12/2014 CHP 2 319,65 0.00 

SINAPI 89032 
TRATOR DE ESTEIRAS, POTENOA 100 HP, PESO OPERACKNAL 9,40, COM LAMINA 2,19 M3 - 0I49 
DIURNO AF 06/2014 049 2 18100 0,00 

SINAPI 5847 
TRATOR DE ESTEIRAS, POTENOA 17049. PESO OPERACIONAL 19 f. CAÇAMBA 5,2 M3 . CHP DIURNO 
AF_06/2014 049 2 250.43 0,00 

5040,Pi 5851 
TRATOR DE ESTEIRAS, POTENCIA 150 HP, PESO OPERACIONAL 16,7 1. COM RODA MOTRIZ ELEVADA E 
LAMINA 3,18 M3 • CNP DiURNO.AF 06/2014 019 2 239,27 000 

SINAPI S901 

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23 000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 
KG. DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8114, POTÉNCIA 2300/, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA . CNP DIURNO. AF 06/2014 CHP 2 311.73 0,00 

SINAPI 5932 
MOTONIVELADORA POTÉNOA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MAROUI) 125 NP, PESO BRUTO 13032 KG, 
LARGURA DA LAMINA DE 3,7 M • CHP DIURNO. Aí _06/2014 019 O 242.80 0,00 

SINAPI 96463 
ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATTCO, PRESSÃO VARIAM, POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM 
LASTRO 10,8/27 1, LARGURA DE ROLAGEM 2.30 M • 01P DIURNO AL06/2017 CHP 2 220.64 0.00 

SINAPI 91645 

CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 30300 1 COM CAVALO MECÂNICO DE 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 64,00006. POTENOA 360 CV, INCLUSIVE 
TANQUE DE ASFALTO 03M SERPENTINA • CtIP DIURNO. AF_08/2015 04P 2 455,67 0,00 

SINAPI 5835 
VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 MAS SOM. 
POTENCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/14 - 019 DIURNO. Aí 11/2014 CHO 2 336,37 0,00 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG. CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÃNOA ENTRE EIXOS 4,8064, POTINCiA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA 

SINAPI 91386 METÁLICA- CHP DIURNO. Aí 06/2014 CHP 264,36 0,00 

GRADE DE DISCO REBOCÁVEL COM 20 DISCOS 24" 116 MM COM PNEUS PARA TRANSPORTE .049 
SOKAPI 5921 DIURNO. Aí 06/2014 CNP 2 4,94 OCO 

ROLO COMPACTADOR ViBRATORK PE DE CARNCRO PARA 50105. POTENOA 83 HP, PESO 
OPERAOONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8.87, LARGURA CE TRABALHO 1.68 M • CHP DIURNO. 

SINAPI 73436 AF_02/2016 CHP 2 162,91 0,00 

COMPOSIÇÃO 2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA PAES 5.063.97 I 0.02 
SINAPI 90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 38,07 103.60 000 
SINAPI 90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 38,054 29,43 0,00 

COMPOSIÇÃO 3 DESPA0111U2AÇÃO DE EQUIPAMENTOS UND MIM 1 D,C61 

SINAI, ' 5839 
VASSOURA MECANKA REBOCAVEL COM ESCOVA CiLINDRICA, LARGURA EML DE VARRIMENTO DE 
2.44 M . CHP DiuRNO. AF_06/2014 01P 2 9,31 0.00 

SINAPI 83362 

E5PARGIDOR DE ASFALTO PRESSURKADO, TANQUES M3 COM ISCRAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 
2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, 98T 14.300 
KG. POTÉNCIA 1850V • 049 DIURNO. AF_05/2023 CHP 2 270,30 0,00 

SINAPI 89035 

TRATOR DE PNEUS, POTENCIA 85 CV, TRAÇÃO 4114, PESO COM LASTRO DE .1.675 KG - CHP DIURNO 
AF_06/2014 CHP 2 120.88 0,00 

5111API 95631. 
ROLO COMPACTADOR VIBRATORO TANDEM, ACO USO, POTENCIA 125 119 PESO SEM/COM LASTRO 
30.20/11.657, LARGURA DE TRABALHO 1,73 M • CHP DIURNO. AF 11/2016 CHP 2 231,34 0,00 

SINAPI 96157 
TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 850V, TRAÇÃO 454, COM VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA 
019 DIURNO. AF 03/2017 CHP 2 129.21 0.00 

SINAPI 92960 
MAQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS, MOTOR A DIESEL POTENOA 14 CV - 
CHP DIURNO. AP_12/2015 049 2 18,13 0,00 

SINAI') 95133 
MAQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRAFEGO A FRIO. AUTOPROPELIDA, POTÉNCIA 38 HP • CHP 
DIURNO. Ar_07/2016 CHP 2 171,82 0,00 

SINAPI 89876 

CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE miuuMA DE TRAÇÃO 

COMBINADO DE 36000116. POTÉNCIA 286 CV. INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA' 
CHP DIURNO. AE_12/2014 019 2 319,65 0,00 

515691 89032 

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÉNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T. COM LAMINA 2,19 M3 • CHP 

DIURNO. Af_06/2014 CHP 2 1131.00 0,00 

SINAPI 3$47 
TRATOR DE ESTEIRAS. POTÉNCIA 170 HP, PESO OPERACIONAL 19 T, CAÇAMBA 5,2 M3 .0)19 DIURNO. 
AF_06/2014 ao. 2 250.45 0,00 

SOMAI 5851 
TRATOR DE ESTEIRAS, POTÉNCIA 150 HP, PESO OPERACIONAL 16,77, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E 
LAMINA 3,18 M3 - CHP DIURNO. AF_06/2014 010 2 239,17 0.00 

SINAPI 5901 

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADQ PESO BRUTO TOTAL 23.000110, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 
KG, DISTANCIA EN IRE 01305 4.8 M. POTÉNCIA 2300V, INCWSIVE TANQUE 3E AÇO PARA 
TRANSPORTE DE AGUA - CHP DIURNO. 82T,06/2014 CNP 2 311,73 0.00 

SINAN 5932 
MOTONIVELADORA POTENCJA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP. rEso BRUTO 13032 KG. 

LARGURA DA LAMINA DE 3.7 M - CHP DIURNO. AF.06/2014 CHP 2 242.80 0.00 

Planiha Referência.* versão 1.10 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário 1 



FONTE COMO oEsaucAo UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONRE. 

FW4It, "II i

M° PROCISSW_gM 

/A sPrInurt 

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO. PRESSA() VARAVEL POTENCIA 110 HP. PESO SEM/COM 
SINAPI 96463 LASTRO 10,0/271, LARGURA DE ROLAGEM 2.30 M • CNP DIURNO. AF_06/2017 CHP 2 220,64 0,00 

CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 30.0002, COM CAVALO MECÂNICO DE 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 66.000 KG, POTENQA 360 CV, INCLUSIVE 

9NAPI 91645 TANQUE DE ASFALTO COM SERPENTINA - CHP DIURNO. AF_08/2015 01P 2 455.67 
I 

0.00 

SINAPI 5835 
VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5.30 M, 
POTENCIA 105 HP CAPACIDADE 450 TM • CHP DIURNO AF_11/2014 CHP 2 336,37 0.00 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES. PESO 58U10 TOTAL 8.000 AG. CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA 

SINAPI 91386 METAUCA • 04P DIURNO. AF_05/2014 CHP 2 264,36 0.00 

GRADE DE DISCO REBOCAVEL COM 20 DISCOS 24" X 6 MM COM PNEUS PARA TRANSPORTE - CNP 
SINAPI 5921 DIURNO. AF_06/2014 CHP 1 4,94 0.00 

ROLO COMPACTAM* VIBRATÓRIO pt DE CARNEIRO PARA SOLOS, POTENOA 80 HP. PESO 
OPERADORA( SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALK) 1,68 M • CHP DIURNO. 

SINAPI 73436 A.F.D2/2016 diP 2 162,97 000 

COMPOSIÇÃO 4 otscuçAo DE PINTURA of LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASE/LIMAM-2C

SINAPI 5839 
VASSOURA MECÂNICA REBOCAVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA. LARGURA UTIL DE VARRIMENTO DE 
2,44 M • CHP DIURNO. AF_06/2014 04P 0905 9,31 0.00 

SINAPI 83362 

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSuRIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TERMICA, AQUECIDO COM 
2 MAÇARICOS. COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÁO TOCO, PBT 14.300 
IrD, POTENCA 1E5 CV CHP DIURNO. AF 115/2023 CHP 0.005 270,30 ' 0,00 

SUMI 88316 SERVI NTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,105 2048 0.00 

SINAPI 89035 
TRATOR DE PNEUS, POTENCIA 85 CV, TRAÇÃO 434. PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHP DIURNO. 
AF 06/2014 CNP 0,0017 120,88 0,00 

SI O 932097 Emulsão astán Ia • RR-2C (COLETADO CAIXA NA ANP ACRESODO DE10.45) T 0.00049 3.238,05 0.00 

COMPOSIÇÃO 5 

DEMOLIÇÃO DA CALÇADA E CONSTRUÇÃO DA RAMPA TIPO PADRÃO PARA ACESSO DE DEFICIENTES i 
A PASSEIO PÚBLICO, EM CONCRETO SIMPLES FCX.25MPA, PINTADA EM NOVACOR, 02 DEMÃOS E 
PISO TÁTIL DE ALERTA/DIRECIONAL UNO 1.01097 090 

ORSE 77 Aterro de caorão de ed,ilicação. com for rec. de areia, adensada com água I os' 0.9 184,11 0,00 

ORSE 98 Concreto simples usinado Ic8u25mpa, bombeado, rançado e adensacla em 8upere:1r5a:8r.1 1 in. 0,28 573,64 0,00 

ONSE 2497 Escavação manual de vala ou cava em material dei' categoria, profundidade até 1,50m nt. 0,5 52,11 000 

ORSE 2323 
Pintura p/ piso c/ aplicação de 2 dernaos tinta novxor. cores cará:soca, concreto, verde ou azul - 
aplicação c/ ri510 • RI In* 1.196 8.53 0.00 

CASE 3644 Acabamento de superfície de piso de concreto com desempolamento manual m, 2,64 15,65 0.00 
ORSE 13 Demolição de concreto manualmente mi 0.19 254,14 0,00 
ORSE 2624 Remoça* e reposição de meio-fio m 2.2 16,78 0,00 

SINAPI 104658 

PISO PODOTATIL DE ALERTA OU DIREOONAL, DE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. 
AF 03/2024 932 1.54 186,99 0,00 

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 11 1 25,49 DOO 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 20.58 0,00 

COMPOSIÇÃO s MACA os 10ENTIFICAfãO RUAS MS DIVENSCIRS 45 X200.0 ocluso suporre PARA FIXAÇÃO mo 
, , , 

a . ri

--: -...w 

., .i _ • , 

r 
SINAPI4 13521 PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIMACAO DE RUA. '45 0.1 X 20' CM UN 1 82.50 0.00 

SINAPH 11057 PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CAUCA CHATA FENDA SIMPLES 42 X 40 MM11.1/2 "1 UN 2 0,24 0.00 

SINAPIA 4343 PARAFUSO FRANCOS ZINCADO. DAMETRO 1/2'. COMPRIMENTO 4", COM PORCA E ARRUELA UN 2 5,00 0,00 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES PI 19 20,58 0.00 

SICRI) 5213863 
Suporte metálico galvanizado para placa de adverténcia ou regulamentação . lado ou diámetro de 
0,60 m • fornbcrmento e implantação UNO 1 1 435.15 

I 
000 

COMPOSIÇÃO 7 
~CA DE SINALIZAÇÃO oe ADVIRTtNOAS NAS mamou omxopom nia.uso SUPORTE PARA 
faxikçAo UNO 1.211.06 0,00 

5INAPI4 7288 TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM FOSCO 1 2 33.98 0.00 
SIMP1.1 34723 PLACA DE 51NALIZACAO EM CHAPA DE A02 NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA M2 1.1 577,50 0,00 
~PI uno PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 45 27,86 0.00 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.5 2058. 0,00 i 

500 5213863 
Suporte metálico galvanizado para placa de advertEnci a ou regulamentação • lado ou diametro de 
0,60 m • fornecimento e implantago UNO 1 

1 
435,19 0.00 

COMPOSIÇÃO 8 
PLACA OE INAUGURAÇÃO EM ALUMINIO • PEDRA FUNDAMENTAL ALUIRA DE 0,900M FIXADA EM 
UMA PEDRA DE MÁRMORE UND 

I 
-1.19447 I 0.00 

0 00 

0.00 

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9999 25.49 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 20,58 

SINA* 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VAIA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M AP _07/2021 M3 0,2 81,41 
I 

0,00 

5INAPIa 436 
PARAFUSO FRANCOS M16 EM ECO GALVANIZADO, COMPRIMENTO .153 MM, DIAMETRO . 16 MM. 
CABECA ABAULADA UN 4 13,25 0.00 

SINAPI 94962 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE OMENTO/ AREIA MEDUV 
BRITA 1) • PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF _05/2021 M3 0.1 384.40 0.00 

584AP14 11692 
BANCADA/ BANCA/ BALCACl/ TAMPO EM MÁRMORE BRANCO COMUM, P01.100, USO, ACABAMENTO 
RETO, E. '3 CM (SEM FUROS) M: 1,1 751.77 0.00 

SINAPI4 10848 PLACA DE INAUGURACAO METAL1r_A, '40' CM X *60" CM UN 1 1 
753,75 0.00 

COORPOsiÇÃO te ~e os controls tecneMilax Ra MINIUMI sililtám Imak. Manha, Uso 
9NAP1 88249 AUXILIAR DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5 ___-1 61 

16.31 
0.00 

SINAPI 88321 TECNICO DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5 J 0,00 

COMPODÇÃo 10 Ensaio de controle tecnológico da Maura asOltko • Grau de compaCtie00 UNO I 344,70 I 0.00
914491 88249 AUXILIAR DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5 32,63 0,00 

SIIMPI 88321 TÉCNICO DE LABORATORIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES RI 36.31 0,00 

Planilha Referancia.xis versão 1.10 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário 2 



; r4 . 41D2-

r-nCF S5

FONTE CODIGO DESCRIÇÃO UNIDADE 

• 

COEM. DUONERADO 

s11, 111,r3 .._ 

NÃO assomo'. 

COMPOSIÇÃO 11 miam de ~Me ternoldirleo de mistura irdiltke -Teor de betume I UNO I MIJO 0,00 
SINAPI 88249 !AUXILIAR DE LAIIORATORIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES EI 32 63 
504801 68321 7ECNiC0 DE LABORATORIO COM f.NCARGCS COMPLEMENTARES 11 36 3: 0,00 

---- i -.. 

1 

couvoaçÂo 12 

Emalo da controlo tornolégico da mistura asfirtia - Extracto do corpo da prova com sonda 
rotativa cora venficayllo da espessura UNO 2111mke. .. 

f 

ORO 
919AP1 88249 AUXILIAR DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 11 3 32,63 0,00 
SINAM 88321 TÉCNICO DE LABORATORIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3 36,31 0,00 

28/06/2024 

Data 

pse= 
COSTA --

OLIVEIRA: 
61265878390 

Responaivel Técnico.

CREA/CAL1: 

GIEVCIANE COSTA OLIVEIRA 

112004519-3 

Planilha Referancia.xls versão 1.10 - Desenvolvido por Caoca Económica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário 3 



• 
CAIXA PIO • ~Lm, OE LV*NTAMENT000 O( 

4.1.000 C410.044 • MJ 

ter.¢4014”' 0,:"""'-' 11..S Cen11,Lebac.-0~4401~014001,004  IZT034.."'" 

grjrnilk~"1 " " g "
..pg ,..yr .....  

ta. ~USW, 

,,.. 

• •••0 

• ... ..1111 A/ 

. 0 (V N... 
1 i 

... .. S.P5R- f -

 . 

• 4 ll .: 

r (1.4,5. --...1...4~ a 1-4414.1.4 .440404. StriVSÇA0 t Fatal N.v. 
À." -C•0110-'101 Cl 0 4 ~.0 Km. ai 620110 0014 Tm, . CS 
Urre. 7.1.302»• 

UI MOSSO 

CC. , •••., 1•IVLIZSON. 1,..11.00E1CSOVICAS.C. St•VA I. 
St . .....: IV (C40 XIS CAVS.01.• CCM IfICSADC EtISMS te kW br: 

' .... 
I.te...- y• • . • • vv,.. • eV30.11.141. CS VV. SUVA INV. EY 
a,,i. • r . •.• • • ... . oaC•la MIS II tr.sks 

'CIV. 

1,.. .. . • . , ... - • . r r WS S 00 Ur MSS V. 

DO O 

J  • 
AI 

C.IPIAVNI, /4. t 
Firumsa ...ma. . 

, • 1 SVOS.A.-.11( IVII.S• X ..14•41.0:01, 04 VOtVAI VC.VV-20 .. 010 *1 MAK/. 

I • • l 
VIN•V•Alt CMICSIVe.I.,....0.1I Dr 11V.ISM De 1•Vt-tlft 
4814k I. :0 IX azoo •.. !PM. ~NA PAVIVESSAIV. (*47 *10 It. 
,InLwer_entuLtsztia___ 

..... ... I44.W.K3 

, .1 , 1 

ict--£.-.-~hiame.e 

1,V~ 030 (-MOVO V..02 OC ViVIVSIVI C0 .0t410 
kVA '0.0110 1.,0 : 0/11•• "AV, • VS VS, ....•-•"•VI .... 
0141 ('ASlfl IIA.IAI0A*0 (*10 

- 7- -,r ----

•••••• • V .". I 01 1051010 

,..,, mar...c il Fa.kalla-QCOV MNISVÁV ot ...Silf ....Wh n.i.à 
',MIO\ Gt.O.•81,11 MI ÉRIft raVal,  t V.V.Y.OVT AP ..1.-V.. ,-'' ', 41"1.0 

.1 •Z a 
VI00OI07 .....C.NINIV ~AM, CS V II• VII.. IPSVIV. 
lk,...T én. ,  04.44 MI 0....~11 - *AM /41.1..ln. VtIf V. ,  V VA N.O 

e 4. 1 
M.'0 -3M 1f. , 0015*.1101101.11151e 0, 0W EM ,t• .4004 
10y000,400 000400_01.ohn 100,20:100, A •0 •.• ~KW 

-- ... ,---- r - 17.SOILIV 

..... .4 2511 1 hW! Cl 

a O WAkgaellã " ... 

15E1 . 

M.a 1000 c0, c... cx. 4 e4701044 000, .0000.0 .
.O.Onf I•• • I , M. ,4,14.10...£00..i....., ..,.....,, . 
it, ,,So. •,,, .........011 04 Vellk). E 100 1.11. 10 

-="1--, ...'"•~1~1.100 - Ille.âe...ja=giãik 

. '" .  -• 

I•Ol 

, 

.&3 04 SI.AVDCO 
0. láf 0-, V1 COO, .", VO.114.1.. VID., VA VIECKVETOUN 

03:4440 4.011 0.111),4 0,100,01~ rant 
£.00.0 . tasast cs c”,0,.100011.00 ~PM. O, I. OCO Dá ,., iI0 OS 

- 

Malga 

It - IreÉãS1VVeillina. 
f•....CS OS VINIVSKS.VJV •03 talvfONS V A ISSN OCIUSO ..sa • • •• 1./01.... 

1043* 00 ....Caç.: X ASPA RIIIVAÁS VS Do.c.ext • o o ,  004..

Ii. ItrOM •••••• , ,,,t,  .9 

, 4 4 , 
muom.,...nE MS ne 0247io000 1.4 .9 '400, , 4
v•allt 0I.N.13V teNICA CPI k•ewsséavv. r. -000 á - -0 a, 

10-1,000.0 ~4. 0, 0001 
10 

V 

' ." '''''' 

.0 51 11110(502 

- 

I .13 
1070(4 44 0, 000 .010000040 •244.107011 WIA 01.11.1P 1, 1 I TIVA • 
Yd. X 0*1_t140 at SUA WS 0010037 *044 DF MIO SM 1.,...A0 
VECMIGA GOIVIlW.C.N6CM• VISVII(VIIICV O JIVXV• 

2.!L 00.20/g6111.1.Y..M,L.'41

411q 

0.10.40, IVISSIMO.:Sv 4. 0.0. MOIA 11.•~•• ••• • r., -I-

000131*l*1Ø,,, 9,!...04x01 .,,, . • 
• 

00042000 

IN, '.. 
. 

nua PabitspefflmagiadeiimiAlimeiridassmnr.. 

I WO• f ....., nr•••• •• mas: ala ns.r• Nes... ( ............ .4 ' .. .......'-' 

. es r Lm.. de tenir.....e• ea meu. •NO4,2. Clowe mrs.von,a3 MJ •OII MI. ••• 

I VS 9 I nen ev voe. ...VV.. V ••••••• •••••V • ••• ••• Vs.,. VIV 

ia 

•• CI• 0100.01 

, '001 
I_ •••••• ,,n -a., 0- 0,0. 0/ -0... v••••.• . SS.... ••••• v ••••• 
celyasI• ema.  la vvrav 

.. 

s. '.

•J,. -4,..1(410 11.1 
Mu,

le• • I it,à. na. no,. • 'NI 

jeu tion

001f,3001. 0440007 e,_._~  N• C.,, t ...0...0.0 .4..,........tv 4004,000 

•• V1.10,..... 
@% '4/111*/* 

E 4 /sili
61141;114 1!I 

• 1 

-,-.._ 

isuernal 

• 

,10 

• OS I 0) 

R 10 Á: 

Af. SVVVIAÇÁO 00 kown. SACIO 70101 '0444 no lia 

470.00144**00011441L010 '12110 lona DMA I 2141.32 •447g I. I, .• • 

- 

',UAI -V CÃ, V lolsa , ('II:• • 1.....r VS St 71.11 .. 4 

, irf-AP54400/ O ASMJ MO lin• *4. 10 MSS 70,001 V. Cr • 410 1.5 

Ner-l•fSVNIPSVÁS /SAI *100 2 . 3 17.1 774 11 •••• v .. 

a 

i 

SSC...WS-V:0 • trk •st: • 04 0 0 , 4 417. •••4,

---- I 

4IEX400ANF1.74400, 4 Os, 1, 1) . llia Ale lAIA 7124 

vÁCVSSWIENCO AV/a foto /MIS 144*121 l.. ...ft Iavv •Vaes 

VSVIALSV O 40041 ,1,0 , Illn . ,O. 20 O *145* OU% ',Ir Cl (1

. 

I. V, 300.:000.C.O. COO1 MV .0131 

- ----..--- --. 

Il.i......0.11.01P01124. ITO 41 1,04 

...--...._ 

UNAU 0010 0400, 41(5 MV • tiV CM 141

........C.L..1i) 11 ,,, a: • a • V) e IZ. II . 

..4.0.4 4 ..».:40 é ...Oh, II .1 .K. V .11) 

001.1.50.4:, 0,0,0,.. 72 41 000* S2100 41010 040 ", 

1--_ 

••• •:,.. 'VALI 

ff raSs J... . V A.., VS., 
AVA• IVA 
01611051010AC047*0.0 
00410410100 04 04~47/0 -An 
fi t., AI I, A. 

II 

064-03 r049,4 C0,011904, 
121•14,0010 001 E0*101501.145.47., 
AS,J4412011.____ 

0 ", 

04401 Wil,,C0,40.0.0 
700. 0010 01 0404/r//0/.00 

AirAl!3/44... - 

GLEYCIANE 

COSTA OL I VE IRA n..r 

61265878390 -' • 
••••••••-•, 
MW 0120*5*44 COSTA COM. 
011.4CIV 111004119.1 
MIAM, 

ra. 
Ovam IMASSIANS COSIA OUStall 
C11.15.0 
ASTMINI 



o . c). o: 
o 

oo'sr r 

1.4M O
u
r
i
o
n
s
 

o
 ocrerm

en 
1(113S ã

n
tr rvznr. rrirne 

"i 
,. 8 8 8 8 8 8 8 2. g 

í 

... ,?..,. c; 2 8. 
R 

2 R - " • 

I
00'085  

i -

k, 
R 

600
 

l'

1 ' . 
% 
8 

8 8 2 8 8 2 
.. 9 9.: 

1 

5'

'i.

5 

IAC
J55

001
1 

LA
WA

 
 

5 

. 
= 

., 

3 
5.' 

- 

. 006
141

.10
 

BA
NO

 
000

JTO
5 

T0
rC1

00 02 
 

c 

::.• R 

. 
9 

vN
nvit re

g
i 

_ 

... 

- 

. 

o 

E 

FOLK A 
Nt P ROC SSII W 

Antnatura_ 

R 

8 
g 



I. Informações Gerais 

Memória de Cálculo SÃO DOMINGOS 
fp • O A *4 A I,

Obto/Projeeo:

loorm00/44O. 0/1481.056 Vala 335 %non. lètoon 33,4 Vou.', o -s., C.pap. 
na Akamerex,IJA 

Local 3Inslantmlo: 

SFLISno 0061.CoU 

P30001/44118: 

PRCMT1RA PC /1./L9 tx)ons3616 op LmummAn 

0.10 

Alça Nen TA ou (033010 20:4 

Concedendo, 

..1035111 AC DAS CIDADES 

R91Ordneur 

.4304/101S.074 

Are, de Cada 503 0044 Reeupelmlo Do Sublelto Trechos que urto roteai/1o. reparou no tubledo 

135.00 ACESSO DA LAGOA TRECHO 01 2200 

:17.50 ACESSODA LAGOA /RUMO/ 22.50 

:30.sn ACOSSO DA LAGOA TRECHO 03 2010 

157.50 ACESSO PA LAGOA TRECHO (14 33 NO 

405.00 ACESSO 1333 LAGOA 101700 35 01.00 

ESCAVAC,./143 HOICONTAL. INCLU05//0 ESCARNICA C143, CARGA O DESCARGA 10500 RUA 0U033 000 SANTOSIRECHO 01 21,00 
32 EM SOLO 1312ArAIT00501 COM TRATOR DE ESTEIRAS (1,o1P/LAMINA 

3,2801430, AS 07/7020 
143 

252,011 RUA 1311011000 SANTOS 16(700 02 50.40 
0.20 

.525,00 R1114 105t 9000400 105.02 

100.00 11/61:5 110 6001108130 72.01 

36,00 ACESSOS BR 035' 033601001 7,70 

14400 OCIOSO BR 135 ?MON') 07 20.30 

192.00 RUA UMINA 04)10 

14.00 TRAVESSA PROFESSORA ELME 3.60 

04000 11015 ()A SOMBRA 168.70 

airrafrnt AO VOLUME DI 1171, , Ifircoos 032,0 

115,00 1.50 ACESSO 00 " 5000101 00317111416 *0 1113700 1,61 1301) 
1)3(7110 01 

112,50 1.50 DMT REFERENTE AO 1311.010 Arl" ° "' ÂG°A
166010 0.' 

1,59 26021 

130,50 1,50 DMT 0113 A ENTE AO Imolo "asso AG°A
TRECHO 03 

1,77 335,3.. 

157,50 1,50 DMIIIITIONTE 10)(330 /10 10,/00
TRECHO 04 

06 440,16 

405.00 1,51) DMT tRont AO TRECHO ACI"° DA 1003)0 

TRECHO OS 
2,01 1)11,60 

1E15.00 32011 DNIT REFERENTE AO TRECHO RUA 31U500143) 2,41 179 311 
SANTOS 1R(CSO 01 

106115000 )1 uM lA541/311AU BASCULANTI 171 10 54' 3M VIA UR NANA 61 252,00 1,50 emr 1301000141€ AO 2037)30 RUA """ A" 3,00 1 104.30 
6E0ES111063310/1IMAR0 /UNIDADE tSKAII A3_07/2020 

11000 50/C305 'muno 02 

525,00 1.50 own AMOVEM O.) 10(7)30 RUA 3050 0014d0710 1,64 809.45 

16003 1,50 DMT REFERENTE AO TRECHO RUA 11 01 Now648310 2,33 1.250_20 

10,0,1 1,50 DM) 1/1111117331. Ao Nuns° 0706405 513 115 - 
105010 01 

2,5.11 155, IA 

144.00 3,50 o , at , ia(Nrr TRIC/10 ACOSTOra 
100010 02 

706 010 14 

1•11.00 1,50 PM/ 13110610131 AO 13116310 RUA 1101010. 2,3 54551



I. Informações Gerais 

ObralProlirtot

termormóra de Cherrhotolo Vkarta lo F5,91nw00 UrthaeroPA,Miroupo ru San Dro3tyn 
blorartAnMA. 

1.0.1TIMPlattlaGhot 

SEDE DO mtAll0310 

EXECUÇÃO COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUO BASE PAPA PAVIMENTAÇA0 
14 DE SOLO ESTAILLUADO GRANUIDMEERTCAME TOE SOM MISTURA UE SOLOS 

EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE 

4 II. i,l' .1T' T 4(1VlT'(lj

41 GR) 

A,' 
EXECUÇÃO RE , ItrTLIRA DE I IGAÇÃO COM EMULSÃO ASEALTKA 00.21. 

A3_11.'2019 

22 

M1 

4 I / 
:RANSPORTE COM CAPAINHAO TAN53uf CIE TRANSPORTE DE MATE RiAt 
45110 11(0 DEI Esmo I. Da VIA CORAM PAVIMENTADA, DMI ME SAEM 
(ONIOADE UMA • AFIE LI ALt t.t.4,.1At O( Ittrl'IrIta LI

IXAM 

2. I 

NANWORTi. COM CAMINHÃO TANGIA DE TRANSPORTE DE MATERIAL 
ASEAT TICO DE 319220 EM VIA URRAVA PAVIMENTADA ADICIONAL PARA UM I 

EXCEDENTE A 301M /UNIDADE TRILM) • I_ RitOr 011 IVAIISIA2LI 
,t 

ea ACIILAT.ATED auõ.

EXECUÇÃO DF PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFAITICO, 
AMADA LR FICOMENT0 5X(LUSIVE CARGA E TRANSPORTE A1_11/7019 

M3 

TRANSPORTE COM CAMISOLA° BASCULANTE DE 10 TN. EM VIA URRARA 
tAloMINTADA OMT ATÉ 30 TM (1,5113419 156M 

A) 3 
TRANSPORTE CM EAMHNIAL3 BANCINANO DE 0D M' EM VIA URBANA 
PAVIMENTAVA ADILtUNAL PARA OM3 UMENTE ATUAM ¡UNIDADE- VIAM) 
ONFAIIITI . tt , 04 TUMN0,90 

DEMOLIÇÃO C5A CALÇADA E CONSTRUÇÃO DA RAMPA TIPO PADRÃO PARA 
Aniso LA ot wa NUS A PASMA, PU61110,161 CONCRETO SIMPLES 
0,7SRAPA PAPADA EM NOVACOR 02 DO/.605 E PISO tara DE 

ALERTAIDTRECCIIAL 

11441.1 

Memória de Cálculo 

Proponente;

PREPEITL.RA DE (421 ChOMING05 0.) VARAM-1.1.0 

0.1a: 

tr,a.I ..• ttet 4. 0021 

..... .V11•• 

SÃO DOMINGOS 
O o ré A PANDA., 

Coneedenta:

uwasintio 0•2, raro,• 

RATEnénEllx. 

51.148. 12121324 

18 00 I 50 DME REFERENTE AO TRECHO TRAWS" PROFESSORA 
SUMI 

2,54 60,119 

140,3) 350 DMT REFERENTE AO TRECHO RUA DA SOMARA 1,62 3301,20 

n, MUNO AO 0.1AND TA,. Cl T5rt TRAN5PUOTE DE 1000504 ¡Unto. II 1)1,41 

SAI.',) .,.. ;tt 

4' ,. 1,40 1 as9 ix., .. I, 5.553,90 .. 6.,.. i I.,U.,te Adro ..ietb e 8,0 1 

Volume -. S SS3,90 1.966 de ~une de lignite 
0,0003 DemIdada -5 2,40 

DtrIT oa USINA EM COLINAS IMA ar( AOS 
TRECHOS NA SEDE DO MUNICIPICI . 30 ken 
4. 56,30 

30,00 

Volwne ••5 5 153.90 
Tatu da ptntuta de 115453.5 

0.0005 Denrtdade ... 0.40 

DALT DA USINA Em COLINAS MA ATÉ AOS 
TRECHOS NA SEDE 00 MUNICÍPIO • 
Raslanto da 26.30 

26.30 , 1136 

1.089.0C 5 11, 5-553,90 : ., , .6. ,... "4401 ,1.01 
(1081188A InédIA 
do 0.03 
atlallo •••5 

Dernklade do Ca UQ 
3,60 TEMI VOlume . 277,70 

DMT DA USINA EM COLMAS MA ATE 
AOS TRECHOS NA SEDE DO muNiCtitiO 
. 30 6 4 5630 

10,00 , , 131,92 

LH9551dade do (BUO 
2,50 litIli VOltane ... 777,70 

DMT DA USINA EM COLINAS • MA ATE 

AOS TRECHOS NA SEDE DO MUNICIPIO 
• ROERAM de 26,30 

26,30 IX /54,78 

36,00 36,00 

10,110 IXIINSA0 AMENO AO TRECHO ACESSO DA LAGOA TRECHO 01 4:00. 2,00 6000 

75,4)4 fX1FASAO Rir/SENTI AO TRECHO &CESSOU 1ADOA TRECHO 00 IDO'. 7.00 5000 



laaa.aLala..,  a a. MErallralatiF 

1. Informações Gerais 

Memória de Cálculo --
....... 

SÃO DOMINGOS 
1, 1, 00 

00,6/P06e50: 
heenerMos00 OucerarAoMAns 111 0011,1600 14~ No 66rxiow CA 8110 Dronime 
.10 MrromMATA. 

Local 8,014n10000: 

SIEW DO MMONO 

P*01,084814: 

APLICOU/A DF MAS DOMASSOS DO MARAMMO 

Data' 

Orco Toma 23 Em mon 002021 

Cemtedonlo. 

NIMST1760 DAS CIDADES 

ETAT•roncia: 

ORAM 013004 

5.1 
GuIA (ME1O-F10) CONCRETO, MOLDADA IN TOCO EM TRECHO RETO COM 
I 01 0122080. (SEM BASE X 30 CM AL TURA 

PA 

90,00 EXTENSA° REFERENTE AO TRECHO AcEsso DA tAo0A TRFolo os 100% 2,03 100.00 

ZS.00 1 XTENSAO REFERENTE AO TRECHO RDA NUR8ANO SANTOS TRECHO 01 200% 2,00 50.00 

90.00 E0100S0E1 REFERENTE AO TRECHO RIJA Hu REUNO SANTOS TRECHO 02 10E96 2,00 120.00 

00,00 E11100040 REFERENTE AO TRECHO RUA ITAUNA 1001. 0.103 180.00 

10,00 EXTENSA° REFERENTE AO TROTO TRAVESSA PROFESSORA ELME 100% 2,00 20,00 

AS RuAS Ou! /4E045114AS DA I XO.U(.10 DE 1.1110 -I IDE SAISIITA e X1E/DM) IDEM AI ORLO II AO MI10410 040,00 

62 
EXECRO.° DESAMUA DE CONCRETO USINADO. MOLDADA IN LOCO EM 

TRECHO RETO. 30 CM BASE X 10 CM AT TURA 
M 

30.00 EXTENSÂO REFERENTE AO 'TRECHO ACESSO DA LAGOA FRECHO 01 103% 2,00 6000 

75,00 EXTEN040 REFERENTE Ao TRECHO AUSSODA 1,0600 TRECHO Od 10006 2.00 50,00 

90,00 EXTEN540 REFERENTE AO TRECHO ACESSO DA LADOA TRECHO 05 100% 0.00 100.00 

2 ,00 EXTENSA° REFERENTE AO TRECHO RUA HURBANO SANTOS TRECHO 01 100% 200 50,00 

60,00 EXTENSA° REFERENTE AO TRECHO RUA HO ABANO SANTOS TRECHO O? 100% 200 120.00 

80,00 EXTENUO REFERENTE AO TRECHO RUA DAL/NA 1001. 2,00 160.0e 

10.00 [ATENUO REFERENTE Ao TRECHO TRAVESSA PROFESSORA P50040 10008 3.00 2000.

AS 01.125 gut NECESSITAM DA Me E uc.50 DL FACH>FIU I SARJETA fR11,15A0 TOTAL REFERENTE A sAluf TA 040,00 

10,06 

0 

7.1 

S',....q.'-'..:,)',1".7i. .S. 

mo 14,00 
PLACA DL IDE Te/MAÇÃO RuAS NAS DPAl NSók S 4'. X 20CM INCLUSO 
SCPOPIF PARA MAÇÃO 

72 
PLACA OC VNA.ILACJO DE ADVERTFTECIAS NAS (SMENSOESOACCEOROM 
INCLUSO SUPORTE PARA GIXACAO 

and 36,00 36010 

0 ..:•1411F.- .."- • . 11

8.1 
PINTURA DE FALSA DE PEDESTRE OU ZEBRARA TANTA R E RUH RU LETIVA A 
BASE OF RESINA ACRILICA COM MICROFSFERAS OF VIDRE. 1 , 30 CM. 
0PLKACJLE1 MORTAL 

I42 4.00 5.10 
0e000006e das 
1.1n041 Rue 10.110 
pintadas .... 

18.00 1%7.20 

8.2 
PINTURA DE EITO VIAR50 SOBRE ASEM TO COM TINTA RITRORRIE LET A/A A 
BASE CR RESINA ACITILKA COM m,CROCSFERAS DE virmo. AnucArAo 
MECÂNICA COM DEMARCADORA AUTOPROP f LIDA AI . 05/2025 

NI 1 009.00 
BRANCA CONTINUADO CADA LADO -- T 0,00 

! P.7 03 

AMAARA TRACEJADA NO MEIO DA VII .... 1,00 

9 5,. R 049', M., 5 _ 

9.1 
PLACA DL INA1.60RAÇAD CM ALUMINK) - PEDRA EtINDAMENTAL. ALTURA DE 
0.90053 FIXADA FM UMA PEDRA DE MÁRMORE 

SITIO 1,00 1 Ao 

94 DESMOB017400 DE EOULPANTEKTOS UNO 1,00 1.00 

10 ,r-N,11,r..1,  (,..... . J., ,• ri-,..if,  ' , 1, 1 'In ,N•,,I..gr,, ,..F, , ..,,-, I ,.. 1: , 

10.1 Ensaio de canto* 10000104600, te,15tura 45141104 • Entale EAmthall UNO 14,00 54201 

10.2 Emalo de coopot letragotico do 861004 es141144 65.0 dr computaçÃo UNO 10.00 14,00 

503 Insolo decanto*. tec6440gito 04 MILtur4 411016c4 TOURO betume UNO 14.03 54,00 

10.4 
Ema. 48 0019018 tecnolekpea da mimos 4114114-3 le- 'vado do coroo do 
PIOva com tordo .0601160 tom ermfielEILa da 4:04510.0 

UND 14,00 TARO 

0 



( 

Memória de Cálculo da DMT 

1. Informações Gerais 

OK1F C I --

SÃO DOMINGOS 
D O PO A F2 A N 14 A O 

Objeto/obra = Recapeamento de Vias Urbanas no Municipio de São Domingw; do Maranhão- MA 

Local/implantação = VIAS LOCALIZADAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS - MA 

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS - MA 

JAZIDA UTILIZADA 

11 - TRECHO 01 

JAZIDA UTILIZADA 

11 - TRECHO 02 

JAZIDA UTILIZADA 

11 - TRECHO 03 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 
Emparamento: 20% 

Largura. 6,0 

LOCALIZAÇÃO DA JAZIDA 

S33'46.15"S 4423'25.53"C) 

LOCALIZAÇÃO DA JAZIDA 

53346.15"S 4/1°23'25.530 

LOCALIZAÇÃO DA JAZIDA 

5'33'46.15"S 44`23'25.53"0 

Peso esoecihco: 

Espessura 

7,5 
020 

REFERENTE AO TRECHO ACESSO DA LAGOA TRECHO 01 

EXTENSÃO 

(Km) 

0,0225 

EXTENSÃO TOTAL/2 (Km) 

0,01125 

'REFERENTE AO TRECHO ACESSODA LAGOA TRECHO 02 

ExrrivsÃo 
(Km) 

0,01875 

EXTENSÃO TOTAL/2 (Km) 

0,009375 

REFERENTE AO TRECHO ACESSO DA LAGOA TRECHO 03 

EXTENSÃO 
(Km) 

0,02175 

EXTENSÃO TOTAL/2 (Km) 

0,010875 

DISTANCIA FIXA 
(Km) 

1,52 

DMT 01 ----> 1,63 KM 

DISTANCIA FIXA 
(Km) 

DMT 02  > 

DMT 03 

1,58 

DISTANOA FIXA 
(Km) 

1,59 KM 

1,72 KM 

CLEYCIANE 
COSTA 

N.o/EIRA: e* 
51255878390 

EXTEN O TOTAL km) 
DISTANCIA FIXA 

(Km) 

1,63 

EXTENSÃO TOTAL (km) 
+ DISTÂNCIA FIXA 

(Km) 

1,59 

XTENS O TOTAL 
4- DISTANCIA FIXA 

Km 

1,72 



JAZIDA UTILIZADA LOCAI/2,400 DA JAZIDA 

REFERENTE AO TRECHO 

EXTENSÃO 
(Km) 

ACESSO DA LAGOA TRECHO 

F XTFNSA0 TOTAL/2 (Km) 

04 

DISTANCIA FIXA 

(KM) 

O TOTAL 
r DISTANCIA FIXA 

(Km) 

11 TRECHO 04 5°33'46.15"5 442325.53"0 0,02625 0,013125 1,85 1,86 

DMT 04 ---> 1,86 KM 

JAZIDA UTILIZADA 

— 

LOCALIZAÇÃO DA JAZIDA 

REFERENTE AO TRECHO 

EXTENSÃO 

(Km) 

ACESSO DA LAGOKTRECHO 

EXTENSÃO TOTAL/2 (Km) 

05 

DISTANCIA FIXA 

(Km) 

i ---1—"'T e i AL 

+ DISTANCIA FIXA 

(Km) 

11 -TRECHO 05 5°33'46.15"5 442325.53"D 0,06750 0,03375 2,80 2,83 

JAZIDA UTILIZADA 

11 TRECHO 06 

LOCALIZAÇÃO DA JAZIDA 

5'33'46.15"S 44'2325.53"C) 

DMT 05 —> 

REFERENTE AO TRECHO RUA HURBANO SANTOSIRECHO 01 

EXTENSÃO 

(Km) 

0,01750 

EXTENSÃO T0TA1J2 (Km) 

0,00875 

2.83 KM 

DISTANCIA FIXA 

(Km) 

2,40 

DMT 06  > 2,41 KM 

NS O TOTAL ( m) 
4 DISTANCIA FIXA 

(Km)  

2,41 

.. 

JAZIDA MIMADA 

. 

LOCALIZAÇÃO DA JAZIDA 

_ REFERENTE AO TRECHO 

orrENsdo 
(Km) 

RUA HURBANO SANTOS TRECHO 

EXTENSÃO TOTAL/2 (Km) 

02 

DISTANCIA FIXA 

(Km) 

EXTENS O TOTAL km) 
+ DISTANCIA FIXA 

(Km) 

11 - TRECHO 07 5'33'46.15"S 44°2325.53"0 0,042 0,021 2,98 3,00 

DMT 07 —> 3,00 KM 



JAZIDA UTILIZADA tocauzAplo DA JAZIDA 

REFERENTE AO TRECHO RUA 105É BONIFÁCIO 

EXTENSÃO TOTAL/2 (Km) 
y.---  7 -a m 

r DISTANCIA FIXA 
(Km) 

EXTENSÃO 
(Km) 

DISTÂNCIA RlIA 
(1<m) 

11 -TRECHO 08 5°33'46.15"5 44°2325.53"0 0,0875 0,04375 3,60 3,64 

DMT 08 3,64 KM 

— 
REFERENTE AO TRECHO _ RUA 15 DE NOVEMBRO 

— 

.4 O TOTAL m 
+ DISTANCIA FIXA 

(Km) 

JAZIDA UTILIZADA LOCAUZAÇÃO DA JAZIDA 
EXTENSÃO 

(Km) 
EXTENSÃO TOTAL/2 (Km) 

DISTANCIA FIXA 
(Km) 

11 -TRECHO 09 5'33'46.15"S 44. 2325.53M 0,060 0,03 2,30 2,33 

DMT 09  > 2,33 KM 

REFERENTE AO TRECHO ACESSOS BR 135- TRECHO 01 

EXTEN O ,, AL , 
+DISTANCIA FIXA 

0(Mi 

JAZIDAIJTILIZADA Lor.AuzAçAn DA JAZIDA 
EXTENSÃO 

(Km) 
EXTENSÃO TOTAL/2 (Km) 

DIST CIA FIXA 
(Km) 

3.4 533'46.15"5 4423'25.53"0 0,006 0,003 2,50 2,50 

DMT 10 ---> 2,50 KM 

JAZIDA UTILIZADA touttizaçAo DA JAZIDA 
EiTErgsdo 

(Km) 
EXTENSÃO TOTAL/2 (Km) 

DISTÂNCIA FIXA 
(Km) 

EXTENSÃO TOTAL (km) 
r DISTANCIA FIXA 

(Km) 

11 - TRECHO 11 

r
5*33'46.15"5 44'23'25.53"C' 0,024 0,012 2,85 2,86 

JAZIDA UTILIZADA 

J1 TRECHO 12 

LOCALIZAÇÃO DA JAZIDA 

533'46.155 4423'25.53"0 

EXTENSÃO 
(Km) 

0,032 

EXTENSÃO TOTAL/2 (Km) 

0,016 

DMT 11 ----> 2,86 KM 

DISTANCIA FIXA 
(Km) 

2,92 

DMT 12 -----> 2,94 KM 

EXTENS O TOTAL m 
+ DISTANCIA FIXA 

(Km) 

2,94 



PREF! TRAVESSA PROFESSORA ELIANE 

JAZIDA UTILIZADA 

11 - TRECHO 13 

LOCALIZAÇÃO DA JAZIDA 

53346.15"S 44232533"0 

arenito 
NIAN 

0,003 

EXTENSÃO TOTAL/2 (Km) 

0,0015 

DISTANCIA FIXA 

(Km) 

DM T 13 -- • • 2,55 KM 

EXTEN OTAL m 
+ DISTANCIA FIXA 

jKitl)

2,55 

_ 
#REF1 RUA DA SOMBRA 

- 

DOEM 0 TOTAL 

+ DISTÂNCIA FIXA 

(Km) 
JADDAUTIUZADA LOCALIZAÇÃO DA JAZIDA 

EXTENSÃO 

(Km) 
EXTENSÃO TOTAL/2 (Km) 

DISTANCIA FIXA 
(Km) 

11 -TRECHO 14 5°33'46.15"5 4423'25.53"0 0,140 0,07 2,62 

DMT 14   2,62 KM 



CÁLCULO DE TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO 

Obra/Projeto IntervençOes de Qualificação Viária no PerImetro Urbano No Municipio de São Domingos do Maranhão - MA 
Locai / Implantação: VIAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Proponente SÃO DOMINGOS DO MARANHAO BDI: 26,21% - DESONERADO 
Data ref: SINAPI. 03/2024 - desonerado // ORSE: 02/2024// SICR03: 01/2024 
Sociais: 82,97%(HORA) 46,10%(MÊS) 

DMT 
DESCRIÇÃO 

DMT - COLINAS (MA) ATÉ SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Aquisição do CM-30 = (valor do material (tabela ANP)*1000/0,78) RS 4.51 

Aquisição do RR-2C = (valor do material (tabela ANP)*1000/0,78) RS 2.69 

sem Bill D.r 
CM-30= 1t5 s 752e5 Cotação ANP + ICMS para 1 Tonelada 
RR-2C = RS 3445.72 Cotação ANP + ICMS para 1 Tonelada 

ICMS = 22% 

IESIAN;(,;. 

56,30 

valores da região nordeste de março de 2024 

valores da região nordeste de março de 2024 

PREÇO MÉDIO MENSAL PONDERADO PRATICADO PELOS DISTRIBUIDORES DE PRODUTOS ASFÁLTICOS - ANP 

Referência: março/2024 - NORDESTE 

DISTANCIA DA USINA DE COU NAS (MA) ATÉ SÃO DOMINGOS (MA) 

O São Domingo,
do Maranhao 

E3,:,..;30;if3tttle 

OÃ 59 min 
56,1 Ln 

• Colinas, 

MEM 

Encargos 

GLEYCIANE 
COSTA 

OLIVEIRA: 
61265878390:;.7.:

Págme 1 de 1 



1 

CAIXA CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
OGU 

Grau d. 

HPUB 

IN' OPERAÇÃO IN" TGOV I PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE 
10 004631;2024 MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO N/lIntervenções de Qualificação Viária no Pelimetro Urbano No Municlpioi Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domir 

Item Descrição Valor (RS) Parcelas: 
05124 06/24 07/24 08/24 09/24 10/24 11/24 12/24 01/25 

10 

02/25 

11 

03/25 
1. 1ntorvenções do Otialifica;Or ão Vlibia no Porin 985.000 % Período: 14,471' 18,49% 13,58% ii56% 6_ 15,84% 25, 

1.1, SERVIÇOS PRELIMINARES 11,731.61 X. Período 10000% 

1 2. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 38.347,44 ',I.. Perlodo: 16 67% 1567% 1 16,87% 10,87% .115.87% 16,67% 

1.3. RECUPERAÇÃO DO SUBLEITO 72.275.35 % Período 20,07%  21,07% 1 1A53% ' 9,11% 1 1035% : 22,87% ,:, 

1.4. RECAPEAMENTOASFALTICO 596.998,00 Y. Período _ 19,83% 1607% , .16,07% 13,77%. 1 . 16,53% 26.63% 

1.5. CALÇAMENTO - • 45.893,18 % Período' 22.22% 18,67% t - 11.11% 11;11% * t: 18,137% 22,2214M 

1,5. DRENAGEM SUPERFICIAL 86.329,60 % Período 17,18% L54 ' i 1 - 25.00% 3.13%

1.7. SINALIZAÇÃO VERTICAL 64.939.38 % Período: 23,19% : 17,39% 1 10,5110 10,51% . 1 17.39% 21.01% . 

1,8. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 34.410,59 % Período: _ 14,93% I, __113.2n. j __14,35,g? 1 !Z85% r I t . 16.59% 25,11% '1 __,., 

1.9. SERViÇOS FINAIS 12.148,35 "% Período: 100.00m _ 
N.10. ENSAIOS PARA CONTROLE TECNOLOGIO I 21.928.62 '4, Período --. 100,00%1 

'Total: Rb 965.000,00 

Período 

%: 
Repasse' 

14,47%1 
138.897.49 

18.49%1 13,58% 11.56%1 15,94311] 25,96% 
177.464.17 130.466.63 110 971.59 152.983.84 249.235,28 

COrdrepattlde: 720,06 1 920,76 876,92 r" 575 n 1 70,75 l_ 1.29314 
, 
i 

Outros 
Investhnento: 139.618,15 1 178.384,93 131.143,55 111.647,38 153.777,59 1 250.528,42 

Acumulado. 

%: 14.47%1 
138.897,49 , 

32,05%1 48,54% 
316.361,66  446.828,29 

1,841,421 2.318,34 

58.10% 74,04%1 100.00% 
960.019.00 

1 
I 

I 

Repasse: 557.799.88 710.783,72 
COntrapartIde: 720,661 2.894,11 3.887,86 : 4.981,00 1 

Outros
Investimento: 

-
139.818,151 

- 
580.8911,99—r81.471,58 1 965.000,00 1 318.003,08 rai4-9.148,83 - 1 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 
Local 

terça-feira, 28 de mau de 2024 
Data 

PMv3.0.6 

GLEYCIANE 
COSTA :* 

01 IVF 
ResPons0~090 
Nome: GLEYCIANE COSTA OLIVEIRA 
CREA/CAU: 112004519-3 
ART/RRT: 

6 / 6 



Curva A B C 

1. Informações Gerais 

' evn2Ihn 

SÀODOMINGOS 
DO INARANNAO 

Obra/Projeto: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do Maranhão - MA 
Local / Implantação: SEDE DO MUNICiP10 DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Proponente: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO Concedente: MINISTERIO DAS CIDADES BOI: 26,21% 

SINAPI: 03/2024 - desonerado // ORSE: 02/2024/! SICR03: 01/2024 Encargos Sociais: 82,97%(HORA) 46,10%(MÉS) 

Item Descriçâo Unul Custo Unitário 
(com BOI) 

Custo Total (com 
BOI) PESO ACUMULADO 

14.2.1. 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APuCAÇÃO DE 
CONCRETO ASFÁLTICO. CAMADA DE ROLAMENTO - 
EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF 11/2019 

M3 277,7 RS 1.802.10 RS 500.443,17 51,86% 5: 86% 

57.56% 

i 

1.7.0.2. 

PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ADVERTENCIAS NAS 
DIMENSQES 0,40X0,40M INCLUSO SUPORTE PARA 
FIXAÇÃO 

UND 36 1.528,48 RS 55.025.28 5,70% 

1.3,0.1. 

DEMOLIÇÃO DA CALÇADA E CONSTRUÇÃO DA RAMPA 
TIPO PADRÃO PARA ACESSO DE DEFICIENTES A PASSEIO 
PÚBLICO. EM CONCRETO SIMPLES FCK=25MPA, PINTADA 
EM NOVACOR, 02 DEMÃOS E PISO TÁTIL DE 
ALERTA/DIRECIONAL. 

UNIU 36 RS 1.274,81 R$ 45,893.16 4.76% 62,32% 

1.4.2.2. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 IL4', 
EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM 
(UNIDADE TXKM). AF_07/2020 

TXKM 20821. 1 P5 2,10 RS 43.737.76 4,53% 66,85% 

1.6.0.1. 
GUIA (MEIO.F10) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM 
TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 15 CM BASE X 30 CM 
ALTURA. AF_01/2024 

M 640 RS 60.53 ft5 38.739,20 4,01% 70,86% 

1.2.0.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA MS 6 P5 6.391,24 RS 38.347,4,4 3,97% 74,84% 

1.4.1.1. 
EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA RR-2C 

M2 5553,9 RS 6,73 RS 37.377,76 3,87% 78.71% 

1.3.0.3. 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 MI, 
EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO 
(UNIDADE TXKM). AF 07/2020 

TXKM 13707,48 R$ 2,27 R$ 31.115,97 3,22% 81,94% 

1.6.0.2. 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO. 30 CM BASE X 10 
CM ALTURA AF 01/2024 

M 640 R$ 43.11 RS 27.590,40 2,86% 84.79% 

1.8.0.2. 

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA 
RETRORREFLET1VA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM 
MICROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM 
De MARCADORA AUTOPROPELIDA. AF 05/2021 

M 3267 R$ 6,89 R5 22309,63 2,33% 87.13% . 

1.3.0.4. 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE 
PARA PAVIMENTAÇÃO DE SOLO ESTABILIZADO 
GRANULOMETRICAMENTE SEM MISTURA DE SOLOS - 

EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. 
AF 11/2023 

M'n 682,5 RS 29.75 RS 20_304,38 2,10% 89.23% 

1.3.0.2. 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO ESCARIFICAÇAO, 

CARGA E DESCARGA EM SOLO DE 2A CATEGORIA COM 
'TRATOR DE ESTEIRAS (150HP/LÀMINA: 3,18M3). 
AF 07/2020 

M3 682.5 22,00 RS 15.015,00 1,56% 90.79% 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M'. 
1.4.2.3. EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT 

EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF _07/2020 
' TXKM 18258,78 RS 0,82 RS 14.972,20 1,55% 92.34% 

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA 

RETRORREFLETWA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM 
8.0.1. 

MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM. APLICAÇÃO 

,MANUAL AF_05/2021 

M2 367,2 RS 32,41 R$ 11.900,96 1,23% 93.57% 

1.1.0.2. MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UNO 1 RS 9.959,28 R$ 9.959,28 1,03% 94,60% 

1.9.0.2. DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UND 1 R5 9.959.28 RS 9,959,28 1,03% 95.64% 

1.7.0.1. 
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X 
213Cm INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO 

UND 14 RS 708,15 RS 9.914,10 1.03% 96.66% 

1 10.0.1. 
Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - 
Ensaio Marshall 

UNO 14 R$ 435,05 R$ 6.090,70 0,63% 97.29% 

1.10.0.2. 
Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Grau 
de compactaçâo 

UNO 14 R$ 435,05 R$ 6.090,70 0,63% 97.93% 

1 10.0.3. 
Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Teor 
de betume 

uma 14 435,05 R$ 6.090,70 0,63% 98,56% 

1.3.0.1. 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, 
VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE 
TRONCO MENOR QUE 0.20 M), COM TRATOR DE 
ESTEIRAS. AF 03/2024 

M2 8000 R5 0,73 RS 5.840,00 0,61% 99.16% 

Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica' 
110.0,4. Extração do corpo de prova com sonda rotativa com 

verificação da esoessura 

UND 14 R$ 261,03 RS 3.654,42 0.38% 99,54% 



FCPLH 

N' PROCESSO PROCESSO 

issinatura,, 

Curva A B C 
 1

DO MARANHÃO 
SÃO DOMINGOS 

PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMINIO -PEDRA 
1.9.0.1. , FUNDAMENTAL, ALTURA DE 0,90CM FIXADA EM UMA 

PEDRA DE MÁRMORE 
UNO 1 R$ 2.189.07 RS 2.189,07 ( 

1.1.0.1. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM 
CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 
AF 03/2022 PS 

M2 4,5 RS 393,85 RS 1.772,33 ( 

, 
L 

1.4.1.2. 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE 
TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO DE 30000 1, EM 
VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ  30KM UNIDADE 
TXKM(. AF 07/2020 

TXKM 199.94 • 1,74 R$ 347,91 ( 

1 
1.4.1.3. 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE 
TRANSPORTE DE MATERIAL 4SFÁLTICO DE 30000 L. EM 
VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT 
EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM) AF 07/2020 

TXKM 175,28 0,68 R$ 119,20 ( 

• 

• 

,23% 99.77% 

,18% 99.95% , 

,04% 9999% 

,01% 100.00% 

GLEYCIANI%,7-ttz,
E COSTA 
OLIVEIRA:•- •=' • 
61265878 rg-. 

90 



FOLIOS_S_ 

h*PROCESSOMMO 

Amime    - 

ENCARGOS SOCIAIS 
DI 

DO MARANHÃO 

1 

SÀODOMINGOS 

MARANHÃO - VIGÊNCIA A PARTIR DE 12/2023 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
COM DESONERAÇÃO

HORISTA % MENSALISTA % 
GRUPO A 

AI INSS 0,00% 0,00% 
A2 SESI 1,50% 1,50% 
A3 SENAI 1,00% 1,00% 
A4 INCRA 0,20% 0,20% 
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 
A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 
A8 FGTS 8,00% 8,00% 
A9 SECONCI 0,00% 

16,80% 

0,00% 

TOTAL 
GRUPO B 

16,80% 

Repouso semanal remunerado 17,89% não incide 
Feriados 3,95% não incide 
Auxílio - Enfermidade 0,85% 0,64% 
132 Salário 11,03% 8,33% 
Licença Paternidade 0,06% 0,04% 

• Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 
Dias de Chuvas 1,59% 0,08 
Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08% 
Férias Gozadas 12,18% 9,20% 
Sálario Maternidade 0,04% 

48,43% 

0,03% 

TOTAL 
GRUPO C 

18,88% 

Cl Aviso Prévio Indenizado 4,58% 3,46% 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08% 
C3 Férias Indenizadas 1,73% 1,31% 
C4 Depósito de Recisão Sem justa Causa 2,41% 1,82% 
C5 Indenização Adicional 0,39% 

9,22% 

0,29% 

6,96% TOTAL 

GRUPO D 
3 1 Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B 8,14% 3,17% 

D2 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 
Prévio indenizado 

0,38% 0,29% 

TOTAL . 
TOTAL (A+B+C+D) 

8,52% 
82,97% 

3,46% 
46,10% 

GLEYCIANE 
COSTA zwrs,:r...•:::-;-”. 

OLIVEIRA:
61265878390 Zr-
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CAIXA 
1W OPERAÇÃO 

PLE - Planilha do Levantamento de Eventos 
Eventograrna e Quantitativos 

1W SICONV IGIGOV 
1004631/2024 

¡PROPONENTE / TOMADOR 
IMUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

CTEF ¡EMPRESA EXECUTORA 

IGESTOR !PROGRAMA 
IMINISTERIO DAS CIDADES 

IMUNICIPIO / UF LOCALIDADE / ENDEREÇO 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO -IMUNICIPIO DE sA0 DOMINGOS DO 

ICNPJ [OBJETO DO cru 

JAÇA° / MODALIDADE 

Grau de Sigilo I 
IPUBLICO 

IDATA ASSINATURA I 

¡OBJETO 

1 Inter.enções do Oualiacaçao Viena nu Perimo:oro Urbano No Municiptri de SAo 

I INICIO DA OBRA 1 

Frentes de Obra: 

Valor Total do Orçamento R$ 985.000.00 E
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Nivel 

1. 

Item Descrição Unld. Micto. 
Preço UnIL 

(12$) 
Preço Total 

(R$) Agropador de Eventos 1 2 3 4 5 6 

Nivel 1. 
!Intervenções do Qualificação ~Ia no Perlmetro Urbano No 
r unletplo de Slo Domingos, do Maranhao - MA 

- 
— 

, Nivel 11.1. SERMOS PRELIMINARES - 
- 

Se.rAço 1.1,0.1 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM 
CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA 
AF_03/2022 PS 

M2 4.50 393.85 1 772.33 2-SERVIÇOS PRELIMINARES 4 50 

'Servirei) 1.1.0.2 MOBILIZAÇÃO DE ECUIPAMENTOS UNO 1 00 9.959.28 9.959.28 2-SERV1ÇOS PRELIMINARES 1.00 
Ph ,iWel 1.2. DaisTRAÇ_Ão DA OBRA - .1 7-
ServS2 

_. 
1.2.0.1 ADMINISTRA AO LOCAI. DA OBRA 

-.--- 
MES 13.50 13 391.24 38.347,44 1•Administraçáo Local 1,00 1.00 1.00 1.00 1,00 1.017 

Mitiel 1.3. RECUPERAÇÃO DO SUBLEITO - 

8.000,00 Serviço 1.3.1. 
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E 
PEQUENAS ARVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 
0,20 M). COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_03/2024 

M2 8,000.00 
1 

0,73 5.840,00 3•RECUPERAÇA0 DO SUBLER O 

Serviço 1.3.1.1. 
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL. INCLUINDO ESCARIFICAÇÃO, 
CARGA E DF_SCARGA EM SOLO DE 2A CATEGORIA COM 
TRATOR DE ESTEIRAS (15041P/LAMINA 3,18143). AF 0712020 

1413 682,50 22,00 16.015.00 3-RECUPERAÇÃO DO SUBLEITO 107.10 152,40 105,00 72,00 74.40 171,60 

Serviço 1.11.2. 
TRANSPORTE COM CA11.41A1FM0 BASCULANTE DE 10 AP. EM 
VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: 
TXKM). AF_07/2020 

T)0M 13.707.48 2,27 31,115.97 3-RECUPERAÇÃO DO SUBLEITO 1.375.58 3.235.28 2.86145 1258.20 1.598.92 3.370.09 

Semço 1.3.12. 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUE BASE 
PARA PAVIMENTAÇÃO DE SOLO ESTABLIZADO 
GRANULOMETRICAMENTE SEM MISTURA DE SOLOS - 
EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE 
AF 11/2023 

M3 682,50 29,75 20.304.38 ,3-RECUPERAÇÃO DO SUBLEITO 107,10 152.40 105.00 72,00 74,40 171.60 

Nivel 1.3.2. REDAPEAMENTO ASFÁLTICO - 

141y 14.2,1. __ PINTURADE UoiVA .-

Seiviço 1.322. . CA 
EXECUÇÃO PINTURA DE 
A.SFÁLTI RR-2C DE 

LIGAÇÀO COM EMULSÃO 
M2 1553,90 6,73 37.377,76 4-RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 805,90 892.50 892.50 765,00 918.00 1.479.00 

;Serviço 122.3. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE 
DE MATERIAL ASFÁLTICO DE 300001, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA. DMT ATE 30KA4 (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 

MAI 199,94 1.74 347,91 4-RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 21.85 32.13 32.13 27,54 33,05 53,24 

, SenIço 1.4. 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE 
DE MATERIAL ASFÁLTICO DE 30000 L, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADIC1ONAL PARA OMT EXCEDENTE A 30 KM 
(UNIDADE: TXKM). AF 07R020 

1)13(04 176.28 0,68 11920 4-RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 19,15 28.17 28,1/ 24,14 28,9/ 46,68 

27.477 v006 micro 2 



Frentes de Obra: 

Valor T01131 do Orçamento' RS 965.000,00 
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Nivel hem De,c a Unid. Qtde. Preço UML 

(RS) 
Preço Totalnçu 

(RS) 
Agrupado, de Eventos 1 2 3 4 5 6 

Nivei 1.4.03. APUCAÇAD Lm CBUQ • 
--- - . ___ ____ 

SerVIÇO 1.5. 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFÁLTICO. CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_1112019 

f43 277,70 1.802,10 500.443,17 4•RECAPEAMENTO ASFALTICO 30,34 44,63 44,63 38.25 45.90 73.95 

Serviço 1.5.0.1. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 IA'. EM 
VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: 
MOA). AF_07/2020 

TX)04 20.827,50 2.10 43.737.78 4•RECP,PEAMENTO ASFÁLTICO 2.275,90 3.346,98 3.346,98 2.868,79 3.442,60 6.546,25 

Serviço 1.5.0.2. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 NP. EM 
VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT 
EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE TXXM). AF 07/2020 

TXKM 18.258,78 0.82 14.972.20 4-RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 1.995.19 2.934.20 2.934.20 2.514,99 3.017.95 4.862.25 

/11091 Os CAIXAmENT0  4s. ~ sfçá."1,4"tir'S, ,--

Serviço 1.6.0.1. 

DEMOLIÇÃO DA CALÇADA E CONSTRUÇÃO DA RAMPA TIPO 
PADRÃO PARA ACESSO DE DEFICIENTES A PASSEIO 
PÚBLICO, EM CONCRETO SIMPLES FCK., 25MPA, PINTADA EM 
NOVACOR. 02 DEMÃOS E PISO TÁTIL DE 
ALERTA/DIRECIONAL. 

UNO 36,00 1274,81 45.893,16 5-CALÇAMENTO 8.00 6.00 4,00 4.00 6,00 8.00 

1.8.02 UPERFICIAL . , 

SerViço 1 7. 
GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO MOLDADA IN LOCO EM 
MECHO RETO COM EXTRUSORA. 15 CM BASE X 30 CM 
ALTURA. AF_01/2024 

M 540.00 60.53 38.739.20 6-DRENAGEM SUPERFICIAL 110,00 350.00 160,00 20.00 

Sernço 17.0.1. 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO. 
MOLDADA IN LOCO EM TREMO RETO, 30 CM BASE X 10 CM 
ALTURA. AF 01/2024 

M 540.00 43,11 27.590,40 6-DRENAGEM SUPERFICIAL 110.00 350.00 160.00 20,00 

ffiv$ 1.7.0.- 2- - 41~VERnCAL • . _ . . . -• ...2. kif, ,.-, -.5-. _ - 

Serviço 1.8. 
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X 20CM 
INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO UNO 14.00 708.15 9.914,10 7-SINALIZAÇÃO VERTICAL 4,00 3.00 1.00 1.00 3,00 2,00 

9,00 6.00 4.00 4.00 6.00 8.00 

- 

Ser. iço 1.8.0.1. 
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ADVE NCIAS NAS 
DIMENSÕES 0.40X0.40M OR INCLUSORTÊ SUP TE PARA FIXAÇÃO 

UNO 36,00 1.528,48 55.025,28 7-SINALIZAÇÃO VERTICAL 

/4,01 'Luz 18INAUzAçÃo HORIZONTAL - ffin .,-, . - T 1 

Sennço 1.9. 

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA 
RETRORREFLET IVA A BASE DE FtESINA ACRIIJCA COM 
MICROESFERAS DE VIDRO. E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. 
AF 05/2021 

AR 367 20 32.41 11.900,96 8-SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 81.60 61,20 40,80 40.80 61.20 81.60 

357,00 525.00 525,00 450,00 540.00 870.00 Serviço 

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRILICA COfvI 

1 9 0.1 M MICROESFERAS DE VIDRO. APLICAÇÃO MECÀNICA C01,.1 
DEMARCADORA AUTOPROPELIDA AF_05/202 t 

3 267 00 6,89 22.509.63 8-SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

Nivel 1.90.2. ItIERVIÇOS FINAIS • 
PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMINIO - PEDRA 

SePAÇO 1.9.0.3 FUNDAMENTAL, ALTURA DE 0,90CM FIXADA EM UMA PEDRA 
DE MÁRMORE 

UNO 1,00 2.189,07 2.189,07 9-SERVIÇOS FINAIS 1.00 

Serviço 1.9.0.4. DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UNO 1.00. 9959,28 9.959,28 9-SERVIÇOS FINAIS 1,00 . . - 
ENSAIOS PARA CONTROLE TECNOLOGIO DA 

Nivel 1.99.5, 
j_PANAMENTAÇ Ao ASFALTICA 

• 
. 

- 

Senna 1.9.0.5. 
- io Ensaio de conlroie tecnológico da mistura Mágica Ensa 

Marshall 
UNO 14,00 435.05 8.090,70 

I 0•ENSAIOS PARA CONTROLE 
TECNOLOGIO DA PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTTCA 

14.00 

14,00 ;Serviço 1.9.0.5. 
Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Grau de 
computação 

UNO 14,00 435.05 8.0900 
10-ENSMOS PARÁ CONTROLE 
TECNOL04310 DA PAVIMENTAÇÃo 
PSFALTICA 

27.477 v006 micro 3 

t-



Frentes de Obra: 

Valor Total do Orçamento: RS 985.000,00 oc
re

ns
nc

ru
t 

11
9,

00
 M

E
T

R
O

S
 

(A
C

E
S

S
O

 D
A

 L
A

G
O

A
 

TR
E

C
H

O
 0

1!
 

TR
E

C
H

O
 0

2/
 

E
X

T
~

 
17

5.
00

 M
E

TR
O

S
 

(A
C

E
S

S
O

 D
A

 L
A

G
O

A
 

TR
E

C
H

O
 0

5/
 R

U
A

 
H

U
R

B
A

N
O

 S
A

N
TO

S
 

 

E
X

TE
N

S
Ã

O
 D

E
 

17
5,

00
 M

E
TR

O
S

 (R
U

A
 

JO
S

É
 B

O
N

IF
Á

C
IO

) 

a 
n — 
5.0 

Ovi
 i

C z‘F)
ur s. 9.,,r 
5 2 1-4 

E
N

S
A

IT
IJ

E
 

18
0.

00
 M

E
TR

O
S

 
;A

C
E

S
S

O
S

 B
R

 1
35

 - 
TR

E
C

H
O

 0
11

 A
C

E
S

S
O

 
B

R
 1

35
 - 

TR
E

C
H

O
 0

2/
  

t,X
IE

N
S

A
LT

L1
E-

29
0.

00
 M

E
TR

O
S

 
;T

R
A

V
E

S
S

A
 

P
R

O
FE

S
S

O
R

A
 

E
LI

A
N

FJ
 R

U
A

 D
A

 

I 

Nível lie Preço m Descrição Unid. Qtde. 
UnIt. 

(R$) 
Ptsço Total 

(Ri) 
Aprupador de Eventos 1 2 3 4 6 6 

Serviço 1.9.0.5. Eatiate de controle tecnológico da mistura astáltlea -Teor de betume UNO 14,03 435.05 6.090,70 
10-ENSAIOS PARA CONTROLE 
TECNOLOGIO DA PAVIMENTAÇAO 
ASFALTICA 

74.00 

Senilça 1.9.0.5. 
Ensaio de controle tecnológico da mistura urânio - Extração do 
corpo de prova com sonda rotailve com verificação da espessura UNO 14.00 261,03 3.654.42 

10-ENSAIOS PARA CONTROLE 
TECNOLOGIO DA PAVSMENTAÇÃO 
ASFALTICA 

14.00 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, 28 de maio do 2024 
Local e Data 

GLEYCIANE 
OLIVEIRA' 

61265878390 • --
Rosponsavel Técnico' GLEYCLARE COSTA OLIVEIRA 
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27.477 v006 micro 4 
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CAIXA 
IN° OPERAÇÃO 

PLE - Planilha de Levantamento de Eventos 
Cronoqra m a 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

SICONV IGIGOU IGESTOR  IPROGRAMA AÇÃO! MODALIDADE DATA ASSINATURA'1004631/2024  MINtSTERIO DAS CIDADES 
'PROPONENTE TOMADOR MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO IMUNICIPIO UF LOCALIDADE ENDEREÇO 'OBJETO SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO -IMUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO kitervenções de Qualificação Viana no Petimolro Lhbano No Município de Sào CTEF I BAPRESA EXECUTORA I CNPJ OBJETO DO CTEF 

le do 
Evento Titulo dos Eventos 

1 WIN 

1 2 3 4 5 

8 

I INICIO DA OBRA I 

6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19-.Ï0- 21 22 23 24 25 26 7728 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 ,111 41 42 43 44 45 46 47 8 49 50 
Int doric ianixo o litOMERO 00 PERIMO sugue OS eventos 1101.À.0 concluidos fnedlcdo por ovonloo) 

1 Adrn, 51Nr,30 LOCO /X aomirestraÇao locai serra proporcionai a execoçao dos demais eventos, independente de frentes de obra. 
2 SERVIÇOS PRELIMINARES 1 
3 RECUPERAÇÃO DO SU8LEITO 1 2 3 4 5 6 
4 RECAPEAMENTOASFALTICO 1 

1 j 2 
1 

1 2 3 4 5 8 
1 5 
' 6 

CALÇAMENTO , DRENAGEM SUPERFICIAL 2 
3 4 5 6 

5 6 
i 7 
I. 8 

—9 

SINALIZAÇÃO VERTICAL i i 1 2 3 4 5 6 
srweacAoHoRrzoNut 1 1 2 3 4 5 6 

I SERMOS FAVAIS e 
1 10 ENSAIOS FARA CONTROLE TE 6 

08 

1 

 ';;Wellitglir'.._.1,5-:_l 

Parcela I 

MOO! ,, 44441,02 , ' )44/100 • ''ø.o4 08 Mis 

% 
14.38% 18.56% 13,46% 11,35% 15,91% 26.35% 

R$ 138.740,20 179.111,27 129.914.90 109.507,77 1 153.485,61 254.240,25 

Acumulado I 
RS 
% 

138.740.20 
14,38% 32.94% 46,40% 57,75% 1 73,65% 100,00% 

317.851.47 I 447.766,37 557.274.14 710.759,75 965.000,00 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA. 28 de maio de 2024 
Local o Gala 

27 477 v006 micro 

GLEYCIANE COSTA — 
OLIVEIRA 

61265878190 

Responsovel Tecnno. GLtvCIANE COSTA 
CREAr CAI) 1120045184 



CAIXA QCI - Quadro de Composição do Investimento 

I N. OPERAÇÃO IN° TransfereGOV 'PROPONENTE / TOMADOR MUNICIPIO l UF 
MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHÃO 

I 
O 004631/2024 SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

APEUDO DO EMPREENDIMENTO 
Intervenções de Qualikagão Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do Maranhão - MA 'RECURSO 

OGU 

VALORES CONTRATADOS (R$): 

REPASSE 960.019,001 CONTRAPARTIDA 'INVESTIMENTO 
4.981.00 965.000.00 

Saldo • 
Reprogramar 

Repasse (RS) Conlrapart ida (RS) 

Meta Item de Investimento Subitem do Investimento Descrição da Mota Situação Quantidade Unld. 
Lote de Licitação / 

n° do CTEF 
Repasse (R$) 

Contrapartida 
Financeira (R$) 

Outros (RS) Investimento (RS) 

1. Pavimentação RecapeanisMo devias 
Intervenções de Qualificação Viária no 
Perimetro Urbano No Município de São 
Domingos dr. Maranhão - MA 

I 
! Em Análise 
I 

6.534,00 m, LOTE 1 960 019.00 4.981.00 - 965.000,00 

TOTAL 980.019,00 
- (948s) 

4,981,00 
10,501) 

- 

1 0,002% 1 

988.000.00 
, -- 0011.0% ) 

Observações. 

SÃO DOMINGOS 00 MARANHÃO - MA 
Local 

laço-feira. 28 de maiu de 2024 
Data 

PMv3 0,6 

KLEBER ALVES DE 
ANDRADE:25469924300 

•-.....10, 11A4 A•11•19A.111,1 ..4án mu. dá 1.A.• 
Ne•rod..1...11..1.91.111,..‘ 
ea,•••••••••1, 

Representante Tomador 
Nome: KLEBER ALVES DE ANDRADE 
Cargo: PREFEITO 
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PREFEITURA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

FDtheS 1.1/. 

PK)CESS47.02r 

Astimturg _ 

RELATÓRIO TÉCNICO DE CONCEPÇÃO E ALTERNATIVAS ADOTADAS 

1. INTRODUÇÃO 

O projeto prevê o recapeamento de 1.089,00 metros de pavimentação e 

recuperação do subleito em alguns trechos das mesmas vias com área total de 3.412,50 

m2 nas ruas da sede do Município de São Domingos do Maranhão — MA. 

Essas obras serão executadas em conformidade com a metodologia e 

especificações anexas, em consonância com as Normas Técnicas Brasileiras vigentes. 

VIAS QUE SERÃO BENEFICIADAS COMPRIMENTO 
(M) 

30.00 

LARGURA (M) 

6,00 

ÁREA TOTAL (M) 

180,00 

ÁREA TOTAL 
QUE SERÁ 

RECUPERADO 
O SUBLEITO 

INPI 
135.00 ACESSO DA LAGOA TRECHO 01 

ACESSODA LAGOA TRECHO 02 25,00 6,00 150.00 112.50 

ACESSO DA LAGOA TRECHO 03 29,00 6.00 174,00 130.50 

ACESSO DA LAGOA TRECHO 04 35,00 6,00 210,00 157,50 

ACESSO DA LAGOA TRECHO 05 30,00 6.00 540,00 405.00 

RUA HURBANO SANTOS TRECHO 01 25.00 6,00 150,00 105,00 

RUA HURBANO SANTOS TRECHO 02 60.00 6.00 360,00 252.00 

RUA JOSÉ BONIFÁCIO 175,00 6.00 1.050.00 525,00 

RUA 15 DE NOVEMBRO 150.00 6,00 900,00 360.00 

ACESSOS BR 735- TRECHO 01 20.00 6.00 120.00 36,00 

ACESSO BR 73S- TRECHO 02 80,00 6.00 480,00 144.00 

RUA FAUNA 80,00 6,00 480.00 192,00 

TRAVESSA PROFESSORA EL IANE 10,00 6.00 60.00 18,00 

RUA DA SOMBRA 2150.00 6,00 1680,00 840,00 
t lir exrestfxs~ft 

TOTAL DA EXTENSÃO DO RECAPEAMENTO ----> 
ÁREA TOTAL DO RECAPEAMENTO ----I,

ÁREA TOTAL DA RECUPERAÇÇÁO DO WIRED.° --- 

,...,g14..k, ii,, .i.0-`)." 
• 

1049.00 

6.534.00 

3.412,50 

: 
84112.50 

M 

M2 

M2 

A execução dessas obras encontra justificativa consistente na necessidade 

premente de ser criada a infraestrutura básica nos trechos citados, uma vez que nesse 

sentido pouca coisa foi feita até este momento. O objetivo é tornar esses bairros 

melhores estruturados e organizados, proporcionando às famílias os benefícios 

socioeconômicos mínimos, necessários à fixação do homem na cidade. 

No caso presente as áreas são carentes de infraestrutura e a assistência 

técnica e social é incipiente, o que se torna um forte motivo para o êxodo rural em 

direção aos grandes centros urbanos. Um dos problemas mais graves nos 

assentamentos diz respeito à insuficiência, ou quase inexistência, de uma malha viária 
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que possa permitir efetivamente o acesso, o transporte escolar e o escoamento da 

produção. 

A complementação das estradas é uma necessidade das comunidades 

ocupantes das áreas, já que tem como objetivo dotar a região beneficiada de um tráfego 

eficiente, de modo que a mesma se integre às malhas municipais, estaduais e federais 

existentes na proximidade e, com isso contribuindo, para o desenvolvimento 

socioeconômico da região. 

As estradas internas existentes estão necessitando da execução de serviços de 

limpeza, alargamento e revestimento. São observadas grandes dificuldades no 

escoamento da produção local, devido à péssima qualidade das mesmas. Deve-se 

observar que essas estradas, uma vez complementadas, irão apresentar um ótimo 

retorno para os produtores e toda a população local. 

2. CARACTERISTICAS DAS ESTRADAS 

As estradas que se propõe executar caracterizam-se como estradas 

pavimentadas, com baixo tráfego, cujo padrão de qualidade proposto é compatível com 

as demais estradas municipais observadas na região, ou seja, procurou-se seguir o 

padrão municipal. 

Nesta metodologia procurou-se buscar a harmonização das estradas 

pavimentadas com as paisagens das áreas de produção agropecuária locais, através de 

práticas adequadas de controle do escoamento superficial. 

Entendemos que após a conclusão das obras, a conservação e demais 

obrigações técnicas deverão ficar a cargo da Secretaria de Obras do Município de São 

Domingos do Maranhão - MA. 

3. SOLUÇÃO ALTERNATIVA E AVALIAÇÃO DOS BENEFÍCIOS SOCIAIS 

A solução ora apresentada, em nosso entendimento. se apresenta como uma 

alternativa viável para a questão, uma vez que possibilita, em curto prazo, uma resposta 

aos reclames da comunidade local em relação à implantação de obras de infraestrutura 

básica nos referidos povoados. 
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Quanto aos benefícios, entendemos que o mais relevante é que a pavimentação 

asfáltica em vias existentes e planejadas pela Prefeitura Municipal de São Domingos do 

Maranhão — MA proporcionará à comunidade agrícola local, o acesso às parcelas, 

facilitando o transporte da população e da produção para o comércio, bem como 

viabilizará o acesso aos demais benefícios. 

4. CONCEPÇÃO 

Este projeto apresenta a concepção básica dos serviços de pavimentação asfáltica. 

Os serviços de terraplanagem, recapeamento em CBUQ, drenagem superficial e 

sinalização vertical e horizontal, têm como finalidade atender as especificações técnicas 

vigentes, visando à realização de serviços completos de menor custo beneficiando uni 

número maior de famílias. 

A diretriz escolhida para o projeto foi à utilização do segmento já existente. No trecho 

será executado regularização do subleito, execução aterro e revestimento primário, 

drenagem superficial. placas de sinalização vertical e horizontal, e recuperação de áreas 

de jazidas exploradas para retirada de material a ser utilizado na execução da obra, 

respeitando sempre as medidas de proteção e manejo ambiental. 

5. ESTUDO TOPOGRÁFICO 

O estudo topográfico foi executado através de levantamento planimétrico, atendendo 

as exigências das especificações técnicas de obras rodoviárias, com locação do eixo, 

nivelamento, selecionamento com intervalos de 20,00 em 20,00 metros. 

6. ESTUDO GEOTÉCNICO 

Para o estudo geotécnico foi realizado por meio de levantamento expedido, 

constando de simples localização, identificação e prospecção de jazidas disponíveis 

para ser empregados na execução da obra. 

7. PROJETO GEOMÉTRICO 

O Projeto Geométrico foi elaborado a partir dos resultados dos estudos adotados. 

Conta basicamente deste Projeto com a localização, planta de sinalização, detalhes, etc. 
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8. PROJETO DE DRENAGEM SUPERFICIAL 

De acordo com o estudo hidrológico e visita in loco foi dimensionado meio-fio e 

sarjetas para escoamento, esse serviço será em alguns trechos, conforme apresentado 

no projeto. 

9. MATERIAL LATERITICO 

Será construída uma camada de 20 cm de material laterítico, retirado de jazidas 

próximas aos trechos a serem beneficiados, uma vez que a região é abundante nesse 

tipo de material. Em alguns trechos, apresentam materiais diferentes como areia, argila e 

etc., por tanto busca-se a uniformização da totalidade da plataforma. Ademais, após 

compactação o material laterítico apresenta maior resistência a água da chuva. 

Material Laterítico - compreende os de resistência ao desmonte mecânico inferior à 

rocha não alterada, cuja extração se processe por combinação de métodos que 

obriguem a utilização do maior equipamento exigido contratualmente; a extração 

eventualmente poderá envolver o uso de máquinas ou processo manual adequado, 

incluídos nesta classificação os blocos de rocha, de volume inferior a 2,00 m3 e os 

matacões ou pedras de diâmetro médio entre 0,15 me 1,00 m 

10. CARACTERÍSTICAS GEOMÉTRICAS 

Extensão Total dos Trechos: 1.089,00 km 

>. Largura da plataforma: 6,00 m 

Espessura da camada de revestimento primário: 0.20 m; 

Declividade transversal: 3,0 °á 

11. RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO 

GLEYCIANE 
COSTA 

OLIVEIRA: 
61265878390 

1..Attirffooff o> Ca r•CUSE COO. 

50. 1 4401.-0~-ffàff 
Itgleffittalliwat • +Mi c...ff e ...coq. ff  c...ff 
Ui. ff  .1.1.6 ou we FACA ff  ~W.C." 

0..1942117400010. 
Ce..~ffht.0031kCaliffeinsiSSCUIC , 

GLEYCIANE COSTA OLIVEIRA 
Engenheira Civil 

CREA: 1120045193 
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1. MUNICÍPIO: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

1.1 História 

O lugar em que está instalada a sede do município foi descoberto em 1894 por José 

Tibúrcio Feio, que lá se fixou com sua família à beira de uma lagoa que passaria a ser 

conhecida como Lagoa do Zé Feio. Com água em abundância e terras bastante férteis. o 

povoado fundado peio pioneiro cresceu rapidamente, em especial a partir de 1932, com a 

chegada de famílias nordestinas. Em 1940, pelo Decreto-Lei municipal N° 15, de 20 de 

janeiro desse ano, passou à condição de distrito do município de Colinas, com 

denominação de Pucumã, que conservou quando de sua elevação à categoria de vila em 

1947. A 24 de setembro de 1952, pela Lei N° 756, tornou-se cidade e sede do município 

de São Domingos do Maranhão, com territórios desmembrados de Colinas e Presidente 

Dutra. Seu primeiro prefeito (nomeado) foi Aluí= Brandão. 

1.2 Geografia 

O Município de São Domingos do Maranhão MA possui uma população de 

24.630 hab. IBGE/2010 

História 

Fundação 24 de setemnio de 1952 (68 anos) 

Aniversario 24 de setembro 

Administr ação 

Pteteitaial Kieoer Alves de Andrad&': 
tProgressIttaf: 2021 - 2024) 

Vereadores 13 

Caracteristicas geográficas 

Área remi rr. 1 303 155 km' 

População 24 630 nab 
total reclino 
IEGEr2010 

Densidade 18,9 nau ikm. 

Clima Trop:cal Úmido 

Fuso horário HOM de StaSiria (U TC-5 

Indicadores 

1014 0,595 — 
(PNUI3/200014i) 

PIB RS 115 594 594 ma 
D8GEr200815.0 

PIB per capas P.5 345151 
:IDGE/2008:5 ; 

Localização do Municipio de São Domingos — MA 
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2. INTRODUÇÃO 

As dificuldades de acesso para os que residem no interior dos municípios, e a falta 

dos serviços sociais básicos, de maneira geral, têm como principal consequência o 

aumento dos índices de mortalidade, dificuldade nos transportes agrícolas, coletivos e 

etc., deixando marcas de sofrimento e privações, com isso, retardando o desenvolvimento 

humano e a sua produtividade. 

As populações que residem nas áreas dos municípios maranhenses, estão 

marcadas pela falta de transporte e de uma melhor via de acesso, pois de maneira geral 

os serviços de recuperação de caminho de acesso estão concentrados nas sedes 

municipais, e são operados de forma deficiente, com um grau de desperdício de recursos 

que beneficiam somente um número reduzido da população. 

A pavimentação do trecho que tem como objetivo dotar as regiões beneficiadas 

de acesso eficiente, de modo que as mesmas se integrem às malhas rodoviárias do 

Estado e Município, é uma experiência bem-sucedida de programas que atendem a 

benefícios das comunidades carentes, contribuindo, portanto, para o desenvolvimento 

socioeconõrnico da Região. 

Este projeto básico visa fornecer elementos e subsídios que possibilitem viabilizar 

o recapeamento de 1.089,00 metros, como abaixo relacionada nos projetos, está 

localizado no município de São Domingos do Maranhão/MA. 

Essas obras serão executadas em conformidade com a metodologia e 

especificações anexas, em consonância com as Normas Técnicas Brasileiras vigentes. 

As obras, objeto deste projeto básico, serão executadas mediante celebração de 

convênio a ser firmado entre a CAIXA — Ministério das cidades e a Prefeitura Municipal de 

São Domingos do Maranhão — MA, visando otimizar e agilizar a utilização dos recursos 

disponibilizados pelo Governo Federal. 

3. JUSTIFICATIVA 

A execução dessas obras encontra justificativa consistente na necessidade 

premente de ser criada a infraestrutura básica no Município de São Domingos do 

Maranhão — MA, uma vez que nesse sentido pouca coisa foi feita até este momento. O 



PaIHRS_ 159 _ 
7VM 

MEMORIAL DESCRITIVO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Aturostun. 

PREFEITURA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

objetivo é tornar a cidade melhor estruturada e organizada, proporcionando às famílias 

qualidade de vida. No caso presente as áreas são carentes de infraestrutura e a 

assistência técnica e social, pois não há nenhum tipo de revestimento na rua indicada no 

projeto. Onde nos períodos chuvosos há o surgimento de buracos e lama, dificultando a 

locomoção das famílias que ali vivem. 

As vias urbanas de São Domingos do Maranhão — MA estão necessitando da 

execução de serviços de recapeamento, drenagem superficial, acessibilidade e 

sinalizações. São observadas grandes dificuldades no deslocamento dos moradores, 

devido à péssima qualidade das ruas. Deve-se observar que a execução dessas obras, 

irão apresentar um ótimo retorno para os produtores e toda a população local. 

4. SERVIÇOS À SEREM EXECUTADOS 

Recuperação do Subleito 

Devido ao alto índice de degradação, conforme levantamento realizado pela 

equipe técnica. Onde constou-se a necessidade de serviços de terrapienagem nos pontos 

onde há formação de buracos que atingem o subleito. 

Recapeamento 

O projeto de recapeamento foi desenvolvido a partir dos resultados dos estudos 

realizados orientados desde o início no sentido de buscar a localização de materiais que 

permitissem a utilização, objetivando assim, a minimização dos custos de recapeamento. 

Para a estrutura do pavimento foi dimensionado o seguinte: 

Revestimento em Concreto Betuminoso Usinado a Quente na pista de rolamento. 

As seções transversais adotadas possuem uma variação na pista de rolamento de 

5,10 m de largura, revestido com uma capa em concreto — C.B.U.Q, com 0,05m e 

0,45 para os dois lados com sarjeta, totalizando 6,00 m de largura da via. 

Para a capa de rolamento, será adotado o Concreto Betuminoso Usinado a Quente 

— C.B.U.Q. com espessura de 5,00 cm na pista de rolamento. 

Acessibilidade 

Os componentes para a execução de passeio considerados no projeto, são os seguintes: 
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Demolição das áreas das calçadas existentes para construções de rampas para 

acessibilidade, do tipo padrão. 

Acabamento convencional. 

Para cada um desses dispositivos serão definidos os seguintes elementos: 

Itens de serviços, unidades e quantidades; 

Materiais a utilizar em cada caso. 

Para a construção das rampas, serão demolidas a área da calçada para poder 

executar as rampas tipo padrão. 

Drenagem Superficial 

Os componentes do sistema de drenagem superficial. considerados no projeto, são os 

seguintes: 

Sarjeta - moldada in loco; 

Meio-fio - moldada in loco; 

Para cada um desses dispositivos serão definidos os seguintes elementos: 

Seção transversal tipo; 

Itens de serviços, unidades e quantidades; 

Materiais a utilizar em cada caso. 

O critério adotado na escolha de cada componente visou primordialmente, assegurar que 

as águas pluviais fossem devidamente captadas e encaminhadas para as calhas naturais 

de drenagem. evitando assim o início de um processo erosivo na plataforma da estrada 

ou nos taludes dos cortes e aterros. 

Sinalização Vertical e Horizontal 

O projeto contempla os serviços de sinalização horizontal e vertical necessários a 

segurança dos usuários da rodovia. 

5. LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

A obra será executada na Vias da sede do município São Domingos do Maranhão 

- MA de acordo com os locais definidos pelos técnicos da Prefeitura Municipal, juntamente 

com lideranças locais, de acordo com a demarcação topográfica do parcelamento dos 
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imóveis e de acordo com os serviços levantados na vistoria técnica da área (levantamento 

expedito), e que resultaram nas plantas e planilhas orçamentárias em anexo. 

• VIAS QUE SERÃO BENEFICIADAS COMPRIMENTO LARGURA 
(M) 

(M) ÁREA TOTAL (N12) 

ACESSO DA LAGOA TRECHO 01 30,00 6,00 180,00 

ACESSODA LAGOA TRECHO 02 25,00 6,00 150,00 

ACESSO DA LAGOA TRECHO 03 29,00 6,00 174,00 

ACESSO DA LAGOA TRECHO 04 35,00 6,00 210,00 

ACESSO DA LAGOA TRECHO 05 90,00 6,00 540,00 

RUA HURBANO SANTOS TRECHO 01 25,00 6,00 150,00 

RUA HURBANO SANTOS TRECHO 02 60,00 6,00 360,00 

RUA JOSÉ BONIFÁCIO 175,00 6,00 1.050,00 

RUA 15 DE NOVEMBRO 150,00 6,00 900,00 

ACESSOS BR 135 - TRECHO 01 20,00 6,00 120,00 
ACESSO BR 135 - TRECHO 02 80,00 6,00 480,00 
RUA ITAUNA 80,00 6,00 480,00 

TRAVESSA PROFESSORA ELIANE 10,00 6,00 60,00 
RUA DA SOMBRA 280,00 6,00 1.680,00 

16DTAL DA EXTENSÃO COM LARGURA 
. t, 1

''
1.089,00 6,00 6.534,00 

6. CUSTO DAS OBRAS 

O presente projeto básico foi estimado no montante de: 

R$ 965.000,00 (Novecentos e Sessenta e Cinco Mil Reais). 

7. PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS 

Para a realização completa das obras objeto deste Projeto Básico, estima-se o 

prazo de execução em 180 (cento e oitenta) dias corridos. 

Devido ao elevado índice de precipitação pluviométrica registrada anualmente em 

nossa região, no período de janeiro a abril, é recomendável que se executem os serviços, 
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do tipo das que estão previstos neste Projeto Básico, no período de julho a dezembro do 

mesmo ano. 

8. IMPACTO AMBIENTAL 

Entendemos que por se tratar de obras onde se prevê tão somente trabalho de 

recapeamento asfáltico em vias já existentes, não há indicativo de danos significativos ao 

meio ambiente. 

9. RESUMO DO PROJETO 

No Projeto Básico de Recapeamento Asfáltico, onde será em Concreto 

Betuminoso Usinado a Quente (C.B.U.Q.) no município de São Domingos do Maranhão — 

MA. com extensão total de 1.089,00 metros, tais como: 

Reparação do subleito; 

Recapeamento; 

Acessibilidade; 

Drenagem Superficial; 

Sinalização Vertical, Horizontal; 

O conteúdo deste capítulo objetiva permitir ao licitante um conhecimento 

adequado do serviço a realizar. Assim, procurar-se indicar, para cada um dos grupos 

acima, os diferentes tipos de serviços, as soluções concebidas, os materiais a empregar, 

as distâncias médias de transporte, e todos os detalhes em cada serviços. 
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10. ANEXOS DO PROJETO BÁSICO 

O presente projeto básico referente é composto pelos seguintes itens: 

a. Especificações Técnicas e Metodologia Executiva Básica; 

b. Planilha Orçamentária de Quantitativos e Preços Referenciais; 

c. Memória de Cálculo: 

d. Cronograma físico-financeiro; 

e. Plantas; 

f. ART de Elaboração do Projeto e Orçamento: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

GLEYCIANE 
COSTA 

ZeMPMENI oltM.P. 

WA111~111,..a.• 

OLIVEIRA: 
61265878390 E' rniffr: 

GLEYCIANE COSTA OLIVEIRA 
Engenheira Civil - CREA: 112004519-3 



MEMORIAL DESCRITIVO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

PREFEITURA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

fi

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 

Obra: Intervenções de Qualificação Viária no Perimetro Urbano No Município de São Domingos 

do Maranhão/MA. 

Localização: Sede do Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

I 

VIAS QUE SERÃO BENEFICIADAS 

ACESSO DA LAGOA TRECHO 01 

COM PRIMENTO 
(M) 

30.00 

LARGURA (M) 

6.00 

ÁREA TOTAL (M') 

180,00 

ÁREA TOTAL 
QUE SERÁ . 

RECUPERADO 
O SUBLEITO 

(M9 
135,00 

ACESSODA LAGOA TRECHO 02 25,00 6,00 150,00 112,50 

ACESSO DA LAGOA TRECHO 03 29.0(1 6,00 174,00 130,50 

ACESSO DA LAGOA TRECHO 01 35,00 6.00 210,00 157.50 

ACESSO DA LAGOA TRECHO 05 90,00 6.00 540.00 405.00 

RUA HURBANO SANTOS TRECHO 01 25,00 6,00 150,00 105,00 

RUA HURBANO SANTOS TRECHO 02 60,00 6.00 360,00 252,00 

P.UA JOSÉ BONIFÁCIO 175.00 6,00 1050.00 525,00 

RUA 15 DE NOVEMBRO 150,00 6,00 300.00 360,00 

ACESSOS BR 135 - TRECHO 01 20,00 6,00 120,00 36.00 

ACESSO BRIOS -TRECHO 02 00,00 6,00 480,00 144,00 

RUA (TALINA 30,00 6.00 400,00 132,00 

TRAVESSA PROFESSORA ELIANE 10,00 6.00 60,00 18,00 

RUA DA SOMBRA 280.00 6,00 1.600,00 $10,00 

' TOTAL DA EXTENSÃO COM LARGURA DE 6.00 M - 
-> 

. TIWÃ1'.. DA EXTEINSÂO 00 RECAPEAMENTO ---> 

ÁREA TOTAL DO RECAPEAMENTO ----> 
ÁREA TOTAL DA RECUPERAÇÇÃO DO SUBLEITO --- 

> 

1.083.00 6.00 

1.083.00 

6.534,00 

3.412.50 

6334.00 

M ' 

M2 

M2 

3.412,50 

, 

GENERALIDADES 

As especificações aqui prescritas visam fornecer subsídios capazes de garantir uma 

execução economicamente viável, dentro dos padrões técnicos adotados pela CAIXA, 

devendo ser aplicadas apenas em relação aos serviços previstos na planilha de 

quantitativos e custos, peça componente do projeto básico, quando da execução da obra. 

DISPOSIÇÕES GERAIS - A mão de obra será de primeira qualidade, o acabamento 

esmerado e de inteiro acordo com as especificações abaixo. Ficará a critério da 
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fiscalização impugnar qualquer trabalho executado que não obedeça rigorosamente às 

condições contratuais. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA — Para perfeita execução e completo acabamento das obras e 

serviços, a Empreiteira, obriga-se a manter sob sua responsabilidade, no canteiro de 

obras, pessoal especializado, para dar assistência técnica e administrativa ao andamento 

conveniente dos trabalhos. 

EQUIPAMENTOS — Deverá a Empreiteira, fornecer o equipamento mecânico e 

ferramental necessário, aliciar mão-de-obra idônea, obter os materiais necessários em 

quantidades sLficientes para a conclusão das obras no prazo fixado. 

LICENÇAS E TAXAS — A Empreiteira obriga-se a obter todas as licenças necessárias aos 

serviços, observar os regulamentos e posturas referentes à obra, atender ao pagamento 

de seguros pessoal, despesas decorrentes de leis trabalhistas e impostos que digam 

diretamente respeito à obra. 

ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO — A Secretaria Municipal de obras ou outro 

representante designado para esse fim pela própria Prefeitura manterá os prepostos seus 

devidamente credenciados junto a Empreiteira, com a autoridade para exercer em seu 

nome, toda e qualquer ação de orientação das obras e serviços de construção. 

RESPONSABILIDADE E GARANTIA — O Construtor, assumirá integral responsabilidade 

pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, bem como pelos danos 

decorrentes da realização dos trabalhos. 
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1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Fornecimento e instalação de placa de obra com chapa galvanizada e 

estrutura de madeira 

Deverá ser providenciada a placa de identificação da obra, deverão ser 

confeccionadas em chapas de aço galvanizado, por ser resistente às intempéries. As 

informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou 

adesivação nas placas. Dá-se preferência ao material plástico, pela sai durabilidade e 

qualidade. 

As placas deverão ser fixadas em local visível, preferencialmente no acesso 

principal do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização. 

Seu tamanho não deve ser menor que o das demais placas do empreendimento. 

Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de conservação, 

inclusive quanto à integridade dos padrões das cores durante todo o período de 

execução das obras. 

Exemplo de placa de obra: 

NOME DO EMPREENDIMENTO 
FINANCIADO 

CAIXA 

14{. gry)(W",C1OCC.C•juaft Via' • Ç r,x 

W.4%»enlei »Érlrair 11)ix "Kg. 

05000 

C4J 1''0900 

MINISTFAIG OAS 
CIDADES 

GOVULLIO ?E&&&& L 

Is ÂC t .tCONitit'..Cac 

Fonte: Manual Visual de Placas e Adesivo de Obras — Caixa 

, 

tv 
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Padrão da placa de obra: 

NOME DO EMPREENDIMENTO 
FINANCIADO 

0 

CAIXA 

A Placa deve possue tamanho adequado para 
visoatizaçào canletro de obras e maio dem 
set menor que o temarho das demais p!..a:as do 
ernpreendmento A proddrçâo de tamanho é de 21 
(largura deve ser o dobo, da atum) 

Dl:nonadas ~Imas 
• 3m x Sm 

Margem' latomIs minarias 
• V8 da aluga total da placa 

A - Área do nome da obra 
• ta da Mura H da craca 

- Área do informactes da obra 
• 114 da altura H da placa 

C - Área do marcas 
• IAS da altera da placa 

Fonte: Manual Visual de Placas e Adesivo de Obras — Caixa 

Equipamentos e materiais: 

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão do CEF. O material a ser 

utilizado na confecção será: 

o Placa: (3,00x1.50) m = 4,50m2

C Placa em folha de zinco de 2,50mm 

o Apoio: peça em madeira 3"x6" de lei do tipo jatobá com 3,00m de altura. 

o Contraventamento: sarrafo de madeira de 1"x4" com comprimento de 3,20m 

o Todas as peças serão fixadas com pregos 2 1/2  x 1 1/ 2  x 13. 

A placa deverá ser instalada em local de fácil visibilidade. 

Critérios de medição e aceite: 

Será feita por metros quadrados referente a área da placa, levando-se em 

consideração o comprimento e a altura da placa que está sendo trabalhada. 

Generalidades: 

Será confeccionada a placa da obra, conforme padrão do CEF. O material a ser 

utilizado na confecção será: 

Placa: (3,00x1 ,50)m = 4,5Dm2

•••11, 



Vi005 

P 

MEMORIAL DESCRITIVO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

PREFEITURA DE 

SAO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

%iruluti 

Itens e suas características: 

- Servente com encargos complementares: auxilia na execução da escavação, 

coordenando as manobras dos equipamentos; 

- Carpinteiro de formas com encargos complementares: Planeja trabalhos de carpintaria 

em, além de montar fôrmas metálicas, confeccionar fôrmas de madeira e painéis, construir 

andaimes e proteção de madeiras, assim como estruturas em madeira para telhado. 

Equipamentos e materiais: 

A execução das placas deverá prever a utilização racional de equipamentos 

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Poderão ser 

empregados: 

- Prego de aço polido com cabeça 18 x 30 (2 3/4 x 10) 

- Pontalete de madeira não aparelhada *7,5 x 7,5* cm (3 x 3 ") pinus, mista ou equivalente 

da região 

- Sarrafo de madeira não aparelhada *2,5 x 7* cm, maçaranduba, angelim ou equivalente 

da região 

- Placa de obra (para construção civil) em chapa galvanizada *n. 22*, adesivada, de *2,0 

x 1,125* m 

- Equipamentos manuais. 

Critérios de medição e aceite: 

Será feita por metros quadrados referente a área da placa, levando-se em 

consideração c comprimento e a altura da placa que está sendo trabalhada. 

Metodologia de execução: 

- Deverão ser confeccionadas de acordo com cores, medidas, proporções e demais 

orientações contidas no manual da CAIXA. 

- Deverão ser confeccionadas em chapas planas, metálicas, galvanizadas, ou de 

madeira compensada impermeabilizada, em material resistente às intempéries. 

- As informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou 

adesivação nas placas. Quando isso não for possível, as informações deverão ser 

pintadas a óleo ou esmalte. Dá-se preferência ao material plástico, pela sua 

durabilidade e qualidade. 
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- As placas deverão ser afixadas em local visível, de preferência no acesso principal 

do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização. 

- Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de conservação, 

inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante todo o período de 

execução das obras. 

1.2 Mobilização de equipamentos 

Inclui todas as providências necessárias para a movimentação de 

equipamentos indispensáveis para a perfeita execução da obra. 

Este deverá ser realizado segundo programa aprovado pela fiscalização, 

devendo existir uma relação dos equipamentos que serão utilizados. 

Os cálculos de distância média considerados foram da cidade de Colinas — 

MA. 

Equipamentos e materiais: 

Vassoura mecânica rebocável com escova cilíndrica, largura útil de 

varrimento de 2,44 m - chp diurno; 

Espargido de asfalto pressurizado, tanque 6 m3 com isolação térmica, 

aquecido com 2 maçaricos, com barra espargidora 3,60 m, montado sobre 

caminhão toco, PBT 14.300 kg, potência 185 cv - chp diurno; 

Trator de pneus, potência 85 cv, tração 4x4, peso com lastro de 4.675 kg - 

chp diurno; 

Rolo compactador vibratório tandem, aço liso, potência 125 hp, peso sem/com 

lastro 10,20/11,65 t, largura de trabalho 1,73 m - chp diurno; 

Trator de pneus com potência de 85 cv, tração 4x4, com vassoura mecânica 

acoplada - chp diurno; 

Máquina extrusora de concreto para guias e sarjetas, motor a diesel, potência 

14 cv - chp diurno: 

Máquina demarcadora de faixa de tráfego à frio, autopropelida, potência 38 

hp - chp diurno; 

.2,0,2 
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Caminhão basculante 14 m3, com cavalo mecânico de capacidade máxima 

de tração combinado de 36000 kg, potência 286 cv, inclusive semirreboque 

com caçamba metálica - chp diurno; 

Trator de esteiras, potência 100 hp, peso operacional 9,4 t, com lâmina 2,19 

m3 - chp diurno; 

Trator de esteiras, potência 170 hp, peso operacional 19 t, caçamba 5,2 m3 - 

chp diurno; 

Trator de esteiras, potência 150 hp, peso operacional 16,7 t, com roda motriz 

elevada e lâmina 3,18 m3 - chp diurno; 

Caminhão pipa 10.000 I trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 

15.935 kg, distância entre eixos 4,8 m, potência 230 cv, inclusive tanque de 

aço para transporte de água - chp diurno; 

Motoniveladora potência básica líquida (primeira marcha) 125 hp, peso bruto 

13032 kg, largura da lâmina de 3,7 m - chp diurno; 

Rolo compactador de pneus, estático, pressão variável, potência 110 hp, peso 

sem/com lastro 10,8/27 t, largura de rolagem 2,30 m - chp diurno; 

Caminhão de transporte de material asfáltico 30.000 I, com cavalo mecânico 

de capacidade máxima de tração combinado de 66.000 kg, potência 360 cv, 

inclusive tanque de asfalto com serpentina - chp diurno; 

Vibroacabadora de asfalto sobre esteiras, largura de pavimentação 1,90 m a 

5,30 m, potência 105 hp capacidade 450 t/h - chp diurno; 

Caminhão basculante 10 m3, trucado cabine simples, peso bruto total 23.000 

kg, carga útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 

cv inclusive caçamba metálica - chp diurno; 

Grade de disco rebocável com 20 discos 24" x 6 mm com pneus para 

transporte - chp diurno; 

Rolo compactador vibratório pé de carneiro para solos, potência 80 hp, peso 

operacional sem/com lastro 7,4 / 8,8 t, largura de trabalho 1,68 m - chp diurno. 
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Critérios de medição e aceite: 

O serviço será em un (unidade). A mobilização de pessoal e equipamentos 

necessários à execução da obra deverão integrar a relação de custos classificados 

na categoria Despesas Indiretas, ficando, portanto, o seu pagamento distribuído nos 

preços dos serviços atacados na Planilha Orçamentária do Contrato. 

Metodologia de execução: 

A mobilização constituirá em mobilizar todos os equipamentos até o canteiro 

da obra para uso da construtora e só será iniciada após a autorização da fiscalização; 

2.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

2.1 Administração local 

A contratada deverá manter na obra diariamente, engenheiro e encarregado de 

obras onde, deverão acompanhar a obra constantemente. 

Itens e suas características: 

- Engenheiro civil de obra júnior com encargos complementares: Gerencia e 

desenvolve projetos de construções. Acompanha cronograma físico-financeiro da 

obra, elabora orçamentos e realiza levantamento quantitativo de equipamentos, 

materiais e serviços; 

- Topografo: Realiza os levantamentos e executa trabalhos topográficos. Efetua o 

reconhecimento básico da área programada para elaborados técnicos. Executa os 

trabalhos topográficos relativos ao balizamento, colocação de estacas, referências de 

nível e outros. 

- Encarregado de obras com encargos complementares: Supervisiona colaboradores, 

leitura e execução de projetos, acompanha cronograma e medições de obras e controla 

equipamentos, contratação de serviços e matéria-prima. 

Equipamentos: 

Os equipamentos consistem apenas em itens manuais de escritório e de seus 

respectivos serviços, para que possa ser feita a averiguação dos serviços ao longo da 

obra, não sendo utilizado nenhum tipo de equipamento específico para realização desta 

tarefa. 
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Critérios de medição e aceite: 

Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) — será pago conforme o 

percentual de serviços executados (execução física) no período, conforme a fórmula 

abaixo, limitando-se ao recurso total destinado para o item, sendo que ao final do serviço 

o item será pago 100%. 

Valor da Medição Sem AM 

%AM = Valor do Contrato Sem AM 

Ressaltando que o pagamento do serviço Administração Local deve seguir o 

estabelecido no acordão 2622/2013 do TCU, que adota como critério de medição 

pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se ao pagamento 

deste item, com valor mensal fixo. 

Metodologia de execução: 

- Caberá ao engenheiro auxiliar da obra a compatibilização dos projetos e obra, 

esclarecendo as divergências e quando necessário, averiguar o uso adequado de 

equipamentos mínimos de segurança para cada atividade, de acordo com as normas de 

segurança vigentes. 

- Todas as solLções necessárias deverão ser comunicadas à fiscalização da Contratante, 

sempre mediante aprovação. 

- É importante também observar que a administração local depende da estrutura 

organizacional que o construtor vier a montar para a condução de cada obra e de sua 

respectiva lotação de pessoal. Não existe modelo rígido para esta estrutura, mas deve-se 

observar a legislação profissional do Sistema Confea e as normas relativas à higiene e 

segurança do trabalho. 

- As peculiaridades inerentes a cada obra determinarão a estrutura organizacional 

necessária para bem administrá-la. A concepção dessa organização, bem como da 

lotação em termos de recursos humanos requeridos, é tarefa de planejamento, específica 

do executor da obra. 
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3.0 RECUPERAÇÃO DO SUBLEITO 

3.1 Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores 

(diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de esteiras. 

O desmatamento terá que ser feito por um Trator de esteiras, potência com a potência 

mínima de 150 hp, peso operacional 16,7 t, com roda motriz elevada e lâmina 3,18 m3. 

Sendo obrigatório o motorista ser habilitado para exercer tal função. As operações de 

desmatamento, destocamento e limpeza da jazida se darão dentro das faixas de serviços 

da obra ou dos limites estabelecidos para empréstimos. As operações serão executadas 

na área mínima. Serão removidos todos os tocos e raízes bom como toda a camada de 

solo orgânico e outros materiais indesejáveis que ocorram até o nível do terreno 

considerado apto para terraplanagem. A profundidade está definida no memorial de 

cálculo. O pagamento será feito por metro quadrado de área desmatada da jazida. 

3.2 Escavação Horizontal, incluindo escarificação, carga e descarga em solo de 2 a

categoria com trator de esteiras. 

Itens e suas características: 

- Servente com encargos complementares: auxilia na execução da escavação, 

coordenando as manobras dos equipamentos. 

Equipamentos: 

- Trator de esteiras, potência 150 hp, peso operacional 16,7 t, com lâmina de 3,18 m3 e 

escarificador: 

- Pá carregadeira sobre pneus 128 HP capacidade da caçamba 1,7 a 2,8 m3. peso 

operacional de 11632 kg. 

Critérios de Medição: 

Os serviços de escavação e carga de material de jazida devem ser medidos em 

metros cúbicos, em função do volume efetivamente escavado no corte. 

Metodologia de execução: 

- Utilizar o tipo de trator e a lâmina, considerando o tipo de trabalho e o material a ser 

movimentado: 
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- Selecionar a configuração da ponta do escarificador (curta, intermediária e longa) e o 

tipo (central e penetração); 

- Realizar escarificação do material com o equipamento: 

- Após a escarificação, executa-se o corte com a lâmina do trator; 

- O material cortado será posteriormente carregado com a pá carregadeira. 

3.3 Transporte com caminhão basculante de lOm', em via urbana em revestimento 

primário 

Itens e suas Características: 

- Caminhão basculante 10 m3 no mínimo, trucado cabine simples, peso bruto total 23.000 

kg, carga útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 cv inclusive 

caçamba metálica - chp diurno. 

-Motorista de caminhão e carreta. O transporte do material retirado da jazida terá que ser 

transportado com um caminhão basculante de 10m3, trucado cabine simples, inclusive 

caçamba metálica. Sendo obrigatório o motorista ser habilitado para exercer tal função. O 

pagamento será feito por metro cúbico de material por quilometro de material transportado 

para o local da rua a ser pavimentada. 

3.4 Execução e compactação de base e ou sub-base para pavimentação de solo 

estabilizado granulometricamente sem mistura de solos - Exclusive solo, 

escavação, carga e transporte 

Itens e suas características: 

- Servente: empregado que auxilia os operários dos equipamentos na execução do 

serviço. 

- Motoniveladora: equipamento utilizado para espalhar e nivelar o material utilizado para 

execução do serviço. 

- Trator de pneus: equipamento utilizado em conjunto com a grade de disco com a 

finalidade de misturar materiais. 

- Grade de disco: equipamento utilizado acoplado ao trator de pneus, formado por um 

conjunto de discos de aço que revolvem o solo. 
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- Caminhão pipa: equipamento utilizado para urnidificar o solo, visando atender a umidade 

ótima para a compactação. 

- Rolo pé de carneiro: equipamento utilizado para compactar o material empregado no 

serviço. 

- Rolo de pneus: equipamento utilizado para compactar o material empregado no serviço. 

Equipamento: 

- Motoniveladora potência básica líquida (primeira marcha) 125 hp, peso bruto 13032 kg, 

largura da lâmina de 3,7 m. 

- Trator de pneus, potência 85 cv, tração 4x4, peso com lastro de 4.675 kg. 

- Grade de disco rebocável com 20 discos 24" x 6 mm com pneus para transporte. 

- Rolo compactador vibratório pé de carneiro para solos, potência 80 hp, peso operacional 

sem/com lastro 7,4 / 8,8 t, largura de trabalho 1,68 m. 

- Caminhão pipa 10.000 I trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 15.935 

kg, distância entre eixos 4,8m, potência 230 cv, inclusive tanque de aço para transporte 

de água. 

- Rolo compactador de pneus, estático, pressão variável, potência 110 hp, peso sem/com 

lastro 10,8/27 t, largura de rolagem 2,30 m. 

Execução: 

- A camada sob a qual irá se executar a base ou sub-base deve estar totalmente concluída, 

limpa, desempenada e sem excessos de umidade. 

- O solo é transportado entre a jazida e a frente de serviço através de caminhões 

basculantes que o despeja no local de execução (o transporte não está incluso na 

composição). 

- Após o lançamento do solo, a motoniveladora percorre todo o trecho espalhando e 

nivelando o solo e o trator com grade de discos prossegue com a homogeneização, até 

atingir a espessura prevista em projeto. 

- Posterior à homogeneização, o caminhão pipa umedece a camada de forma que o teor 

de umidade se encontre dentro do limite da umidade ótima de compactação, conforme 

projeto. 
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- Com o material dentro do teor de umidade especificado em projeto, executa-se a 

cornpactação da camada utilizando-se o rolo compactador pé de carneiro e o rolo 

compactador de pneus, na quantidade de fechas prevista em projeto, a fim de atender as 

exigências de compactação e acabamento da camada. 

4.0 RECAPEAMENTO ASFALTICO 

4.1 PINTURA DE LIGAÇÃO 

4.1.1 Execução de pintura de ligação com emulsão asfáltica RR-2C 

Pintura de ligação consiste na aplicação de ligante asfáltico sobre superfície de base 

ou revestimento asfáltico anteriormente à execução de uma camada asfáltica 

qualquer. objetivando promover condições de aderência entre esta e o revestimento 

a ser executado. 

Equipamentos e materiais: 

- Caminhão tanque distribuidor de asfalto; 

- Tanque de estocagem de asfalto. 

Os ligantes betuminosos empregados na pintura de ligação poderão ser dos 

tipos: 

" Emulsões asfálticas comuns ou modificadas, tipos RR-1C RR-2C, RM-1 C, 

RM-20 e RL-1C ". Para essa pavimentação foi escolhida o tipo RR-20 como 

especificado no orçamento em anexo. 

Equipamentos: 

Para a varredura da superfície da base, serão usadas, de preferência, 

vassouras mecânicas rotativas, podendo, entretanto, a operação ser executada 

manualmente. O jato de ar comprimido poderá, também, ser usado. 

A distribuição do ligante deverá ser feita por carros equipados com bomba 

reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento que permitam a 

aplicação do ligante betuminoso em quantidade e forma uniformes. 

Os carros distribuidores do ligante betuminoso, especialmente construídos 

para este fim, deverão ser providos de dispositivos de aquecimento, dispondo de 

tacômetro, calibradores e termômetros com precisão de ± 1 'C, em locais de fácil 
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observação e, ainda, possuir espargidor manual ("caneta), para tratamento de 

pequenas superfícies e correções localizadas. As barras de distribuição deverão ser 

do tipo "circulação plena". com dispositivos de ajustamentos verticais e larguras 

variáveis, que permitam espalhamento uniforme 

O depósito de ligante betuminoso, quando necessário, deverá ser equipado 

com dispositivo que permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do 

recipiente. 

O depósito deverá ter uma capacidade tal que possa armazenar a quantidade 

de ligante betuminoso a ser aplicado em, pelo menos, um dia de trabalho. 

Critérios de medição e aceite: 

a pintura de ligação deve ser medida em metros quadrados. considerando a área 

efetivamente executada. 

Metodologia de execução: 

- Antes da execução dos serviços deve ser implantada a adequada sinalização, 

visando à segurança do tráfego no segmento rodoviário, e efetuada sua manutenção 

permanente durante a execução dos serviços. 

- A superfície a ser pintada deve ser varrida, a fim de ser eliminado o pó e todo e 

qualquer material solto. 

- Antes da aplicação do ligante asfáltico, no caso de bases de solo-cimento ou de 

concreto magro, a superfície da base deve ser umedecida. 

- Aplica-se, a seguir, o ligante asfáltico na temperatura compatível, na quantidade 

recomendada e de maneira uniforme. A temperatura da aplicação do ligante asfáltico 

deve ser fixada em função da relação temperatura x viscosidade, escolhendo-se a 

temperatura que proporcione a melhor viscosidade para espalhamento. A 

viscosidade recomendada para o espalhamento da emulsão deve estar entre 20 e 

100 segundos "Saybolt-Furol" (DNER-ME 004/94). 

- Após aplicação do ligante deve-se aguardar o escoamento da água e a evaporação 

em decorrência da ruptura. 

- A tolerância admitida para a taxa de aplicação "T" da emulsão diluída é de ± 0,2 

11m2. 
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- Deve ser executada a pintura de ligação na pista inteira em um mesmo turno de 

trabalho e deve ser deixada, sempre que possivel, fechada ao tráfego. Quando isto 

não for possível, trabalhar em meia pista, executando a pintura de ligação da 

adjacente. assim que a primeira for permitida ao tráfego. 

- A fim de evitar a superposição ou excesso, nos pontos inicial e final das aplicações, 

devem ser colocadas faixas de papel transversalmente na pista, de modo que o início 

e o término da aplicação do ligante asfáltico estejam sobre essas faixas, as quais 

devem ser, a seguir, retiradas. Qualquer falha na aplicação do ligante asfáltico deve 

ser imediatamente corrigida. 

4.1.2 Transporte com caminhão tanque de transporte de material asfáltico de 30000 

1, em via urbana pavimentada, DMT até 30km (unidade: txkm). 

DMT DA USINA EM COLINAS ATÉ A OBRA LOCALIZADO NA SEDE DE SÃO 

DOMINGOS DO MARANHÃO = 30 km de 56,30 km. 

Itens e suas características: 

- Caminhão tanque: equipamento utilizado para o transporte de material asfáltico. 

Equipamento: 

- Caminhão de transporte de material asfáltico 30.000 I, com cavalo mecânico de 

capacidade máxima de tração combinado de 66.000 kg, potência 360 cv, inclusive tanque 

de asfalto com serpentina. 

Critérios para quantificação dos serviços: 

- Momento de transporte do material, sendo o peso do material transportado multiplicado 

pela distância média de transporte (DMT), até 30 km. 

- Nos quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a origem e o 

destino. 

Critérios de aferição: 

- Produtividade Horária calculada pela fórmula PH = (C*FTT)/(2*X/V), onde: 

PH = Produtividade horária, 252 m3/h; 

C = Capacidade do tanque, considerado 30 m3; 

FTT = Fator tempo de trabalho, considerado 0,70; 
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X = distância em km. considerado lkm; 

V = velocidade de transporte, considerado 24 km/h. 

- Para fins de cálculo dos coeficientes desta composição, foi adotado o peso especifico 

do material asfáltico igual a 1 ton/m3. 

- As produtividades desta composição não contemplam as atividades de carga e descarga 

de materiais. 

Para tais atividades, utilizar composição especifica de cada serviço. 

- Esta composição refere-se a transporte para DMT até 30 km. Caso seja necessária uma 

DMT maior que 30 km, considerar nos quantitativos da DMT desta composição a distância 

de 30 km e utilizar a composição adicional correspondente para quantificar a DMT 

excedente a 30 km. 

- Esta composição não considera eventuais custos de pedágio em rodovias 

concessionadas. 

- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do caminhão de 

acordo com o Fator Tempo de Trabalho (FTT) de 70%, da seguinte forma: 

-> CHP: considera o tempo de ida e volta do transporte (motor ligado); 

-> CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho. 

4.1.3 Transporte com caminhão tanque de transporte de material asfáltico de 30000 

I, em via urbana pavimentada, adicional para DMT excedente a 30 km (unidade: 

TXKM) 

DMT DA USINA EM COLINAS ATÉ A OBRA LOCALIZADO NA SEDE DE SÃO 

DOMINGOS DO MARANHÃO = restante 26,30 km. 

Itens e suas características: 

- Caminhão tanque: equipamento utilizado para o transporte de material asfáltico 

Equipamento: 

- Caminhão de transporte de material asfáltico 30.000 I, com cavalo mecânico de 

capacidade máxima de tração combinado de 66.000 kg, potência 360 cv, inclusive tanque 

de asfalto com serpentina. 
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Critérios de aferição: 

- Produtividade Horária calculada pela fórmula PH = C*FTT)/(2*XN), onde: 

PH = Produtividade horária, 630 m3/h; 

C = Capacidade do tanque, considerado 33 m'; 

FTT = Fator tempo de trabalho, considerado 0,70; 

X = distância em km. considerado lkm; 

V = velocidade de transporte, considerado 60 km/h. 

- Para fins de cálculo dos coeficientes desta composição, foi adotado o peso especifico 

do material asfáltico igual a 1 ton/m3. 

- As produtividades desta composição não contemplam as atividades de carga e descarga 

de materiais. 

Para tais atividades, utilizar composição especifica de cada serviço. 

a 30 km. 

- Está composição refere-se somente ao transporte para a DMT excedente a 30 km. Deve-

se considerar nos quantitativos da DMT somente a distância excedente a 30 km. Para a 

consideração dos primeiros 30 km, utilizar a composição de transporte para DMT até 30 

km correspondente. 

- Esta composição não considera eventuais custos de pedágio em rodovias 

concessionadas. 

- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do caminhão de 

acordo com o Fator Tempo de Trabalho (FTT) de 70%, da seguinte forma: 

-> CHP: considera o tempo de ida e volta do transporte (motor ligado): 

-> CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho. 

4.2 APLICAÇÃO DE CBUQ 

4.2.1 Execução de pavimento com aplicação de concreto asfáltico, camada de 

rolamento - exclusive carga e transporte. 

Itens e suas características: 

- Rasteleiro com encargos complementares: operário que faz ajustes e acertos no 

pavimento recém lançado pela vibroacabadora, 



rOlWILS. 

te I R bí V, P 9Aaji 

MEMORIAL DESCRITIVO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

kummura 
PREFEITURA DE 

SÃO DOMINGOS DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

- Vibroacabadora: equipamento utilizado na execução do revestimento asfáltico, aplicando 

e pré compactando o concreto asfáltico de acordo com a espessura e largura prevista de 

projeto; 

- Rolo compactador de pneus: equipamento utilizado para compactar a mistura asfáltica 

aplicada pela vibroacabadora aumentando a resistência do pavimento; 

- Rolo compactador tandem: equipamento utilizado para compactar e dar o acabamento a 

via após a compactação com o rolo de pneus: 

- Trator de pneus com vassoura mecânica acoplada: equipamento utilizado para limpeza 

da pista a ser pavimentada; 

- Caminhão basculante: equipamento utilizado para transportar e despejar a mistura 

asfáltica na caçamba da vibroacabadora durante a aplicação do revestimento asfáltico; 

- Concreto Betuminoso Usinado a Quente: mistura asfáltica formada de agregados graúdo 

e miúdo e cimento asfáltico, aplicada a quente e que compõe a camada de revestimento 

asfáltico revestimento asfáltico (rolamento ou binder). 

Equipamento: 

- Vibroacabadora de asfalto sobre esteiras, largura de pavimentação de 1,90 m a 5,30 m, 

potência de 105 HP e capacidade de 450 t/h; 

- Rolo compactador de pneus estático, pressão variável, potência de 110 HP, peso 

sem/com lastro de 10,8/27,0 t e largura de rolagem de 2,30 m; 

- Rolo compactador vibratório tandem, aço liso, potência de 125 HP, peso sem/com lastro 

de 10,20/11,65t e largura de trabalho de 1,73 rn; 

- Trator de pneus com potência de 85 cv, tração 4x4, com vassoura mecânica acoplada; 

- Caminhão basculante 10 m3, trucado cabine simples, peso bruto total 23.000 kg, carga 

útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 CV inclusive caçamba 

metálica. 

Execução: 

- Sobre a base imprimada finalizada e curada é feita a limpeza da faixa a ser pavimentada 

com o uso da vassoura mecânica rebocável para remoção de materiais que possam 

prejudicar a adesão da mistura asfáltica à base: 
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- A mistura asfáltica é transportada entre a usina e a frente de serviço através de 

caminhões basculantes que a despejam no si:o da vibroacabadora; 

- A vibroacabadora ajustada para executar o revestimento asfáltico com a espessura e 

largura prevista em projeto percorre o trecho da faixa a ser asfaltada despejando e pré-

compactando a mistura aquecida. Durante a passagem do equipamento. um operador de 

mesa verifica a espessura da camada; 

- Os rasteleiros acompanham a vibroacabadora e corrigem falhas e defeitos deixados pela 

vibroacabadora; 

- Na sequência, assim que há frente disponível de trabalho, passa-se o rolo compactador 

de pneus, na faixa recém-pavimentada, na quantidade de fechas prevista em projetos. 

Deve ser possível ajustar a pressão dos pneus, iniciando a passagem com pequenas 

pressões e, assim que a mistura asfáltica for esfriando, aumentam-se as pressões; 

- Atrás do rolo de pneus, inicia-se a rolagem com o rolo liso tipo tandem, com o número 

de fechas previsto em projeto e dando o acabamento final ao revestimento asfáltico. 

4.2.2 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana pavimentada. 

DMT até 30 km (unidade: txkm). 

DMT DA REFINARIA EM COLINAS ATÉ A OBRA EM SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

= 30 km de 56.30 km. 

Itens e suas características: 

- Caminhão basculante 10 m3: equipamento utilizado para o transporte de materiais. 

Equipamento: 

- Caminhão basculante 10 m3. trucado cabine simples, peso bruto total 23000kg. carga 

útil máxima 15.935 kg. distância entre eixos 4.80 m, potência 230 CV inclusive caçamba 

metálica. Critérios para quantificação dos serviços: 

- Momento de transporte do material, sendo o peso do material transportado multiplicado 

pela distância média de transporte (DMT), até 30 km. 

- Nos quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a origem e o 

destino. 
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Critérios de aferição: 

- Produtividade Horária calculada pela fórmula PH = (C*FTT)/(2*X/V), onde: 

PH = Produtividade horária, 126 ton/h: 

C = Capacidade da caçamba, considerado 15 ton; 

FTT = Fator tempo de trabalho, considerado 0,70; 

X = distância em km, considerado 1km; 

V = velocidade de transporte, considerado 24 km/h. 

- As produtividades desta composição não contemplam as atividades de carga e descarga 

de materiais. Para tais atividades, utilizar composição especifica de cada serviço. 

- Esta composição refere-se a transporte para DMT até 30 km. Caso seja necessária uma 

DMT maior que 30 km, considerar nos quantitativos da DMT desta composição a distância 

de 30 km e utilizar a composição adicional correspondente para quantificar a DMT 

excedente a 30 km. 

- Esta composição não considera eventuais custos de pedágio em rodovias 

concessionadas. 

- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do caminhão de 

acordo com o Fator 

Tempo de Trabalho (FTT) de 70%, da seguinte forma: 

-> CHP: considera o tempo de ida e volta dc transporte (motor ligado); 

-> CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho. 

4.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana pavimentada, 

adicional para DMT excedente a 30 km (unidade: txkm). 

DMT DA REFINARIA EM COLINAS ATÉ A OBRA EM SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

= restante 26,30 km. 

Itens e suas características: 

- Caminhão basculante 10 m3: equipamento utilizado para o transporte de materiais. 
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Equipamento: 

- Caminhão basculante 10 m3, trucado cabine simples, peso bruto total 23000kg, carga 

útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 CV inclusive caçamba 

metálica. 

Critérios para quantificação dos serviços: 

- Momento de transporte do material, sendo o peso do material transportado multiplicado 

pela distância média de transporte (DMT), excedente a 30 km. 

- Nos quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a origem e o 

destino. 

Critérios de aferição: 

- Produtividade Horária calculada pela fórmula PH = (C*FTT)/(2*XN), onde: 

PH = Produtividade horária, 315 ton/h; 

C = Capacidade da caçamba, considerado 15 ton; 

FTT = Fator tempo de trabalho, considerado 0,70; 

X = distância em km, considerado 1km; 

V = velocidade de transporte, considerado 60 km/h. 

- As produtividades desta composição não contemplam as atividades de carga e descarga 

de materiais. Para tais atividades, utilizar composição específica de cada serviço. 

- Esta composição refere-se somente ao transporte para a DMT excedente a 30 km. Deve-

se considerar rios quantitativos da DMT somente a distância excedente a 30 km. Para a 

consideração dos primeiros 30 km, utilizar a composição de transporte para DMT até 30 

km correspondente. 

- Esta composição não considera eventuais custos de pedágio em rodovias 

concessionadas. 

- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do caminhão de 

acordo com o Fator 

Tempo de Trabalho (FTT) de 70%, da seguinte forma: 

-> CHP: considera o tempo de ida e volta do transporte (motor ligado); 

-> CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho. 
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5.0 CALÇAMENTO 

5.1 Demolição da calçada e construção da rampa tipo padrão para acesso de 

deficientes a passeio público, em concreto simples fck=25mpa, pintada em novacor, 

02 demãos e piso tátil de alerta/direcional. 

A demolição se faz necessária para que o projeto atenda aos objetivos de dar conforto ao 

pedestre e aos PCD — conforme a norma — as calçadas serão demolidas em algumas 

partes de forma manual para a implantação de rampas com piso tátil , para atender as 

normas de acessibilidade. 

6.0 DRENAGEM SUPERFICIAL 

6.1 Guia (meio-fio) concreto, moldada in loco em trecho reto com extrusora, 15 cm 

base x 30 cm altura 

Itens e suas características: 

- Ajudante especializado: profissional que manipula a máquina extrusora e auxilia o 

pedreiro nas demais atividades. 

- Pedreiro: profissional que executa as atividades complementares para a execução das 

guias. tais como: acabamento da guia, juntas de dilatação. etc. 

- Servente: profissional que auxilia o ajudante especializado e o pedreiro com as atividades 

para a execução das guias. 

- Concreto: material utilizado no equipamento e que dá o molde ao perfil da guia acabada. 

- Argamassa: material utilizado para fazer o acabamento da superfície da guia. 

- Extrusora de guias: equipamento que molda a guia com o uso de fôrma. que define o 

perfil, através da extrusão. 

- Areia: material utilizado para fazer a base de assentamento. 

Equipamentos e materiais: 

- Máquina extrusora de concreto para guias e sarjetas, motor a diesel, potência 14cv. 

Critérios de medição e aceite: 

- Utilizar o comprimento linear total em trecho reto a ser executado guia extrusada 

Metodologia de execução: 

- Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha. 
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- Regularização do solo natural e execução da base de assentamento em areia. 

- Execução das guias com máquina extrusora. 

- Execução das juntas de dilatação. 

- Acabamento e molhamento da superfície durante o período de cura do concreto. 

6.2 Execução de sarjeta de concreto usinado, moldada in loco em trecho reto, 30 cm 

base x 10 cm altura. 

Itens e suas características: 

- Pedreiro: profissional que executa as atividades para a execução da sarjeta, tais como: 

montagem das formas, concretagem e desempeno das sarjetas. 

- Servente: profissional que auxilia o pedreiro com as atividades para a execução da 

sarjeta. 

- Concreto: material utilizado para execução da sarjeta. 

- Fôrma: utilizado para conter o concreto e dar a forma à guia. 

- Areia: material utilizado para fazer a base de assentamento. 

Critérios de medição e aceite: 

- Utilizar o comprimento linear total em trecho reto de sarjeta de concreto, com dimensões 

30 x 15 cm (base x altura). 

Metodologia de execução: 

- Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha. 

- Regularização do solo e execução da base sobre a qual a sarjeta será executada. 

- Instalação das formas de madeira. 

- Lançamento e adensamento do concreto. 

- Sarrafeamento da superfície da sarjeta. 

- Execução das juntas. 

7.0 SINALIZAÇÃO VERTICAL 

A sinalização vertical tem como finalidade a regulamentação do uso da via, 

advertir para situações potencialmente perigosas ou problemáticas do ponto de vista 

operacional, fornecer indicações, orientações e informações aos usuários, além de 
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mensagens de caráter educativo, visando segurança, eficiência e conforto, melhorando o 

fluxo do tráfego. A sinalização vertical nas rodovias é realizada por meio de placa, painéis 

e dispositivos auxiliares. 

7.1 Placa de identificação de ruas nas dimensões 45 x 20cm incluso suporte para 

fixação 

São confeccionadas em material de chapa de ferro galvanizada n° 18, nas 

dimensões 45 x 20cm já pintadas com tinta esmaltada para identificação de cada rua, com 

tipologia dos nomes da rua, bairro e se possível com a indicação dos números limites das 

quadras onde estiverem fixadas na cor branca. 

Será fixada uma no início e final de cada rua a ser beneficiada pela pavimentação 

asfáltica. 

7.2 Placa de sinalização de advertências nas dimensões 0,40 x 0,40 m incluso 

suporte para fixação 

As placas de regulamentação e/ou advertência têm por finalidade comunicar aos 

usuários as condições de obrigação, restrição, proibição ou permissão no uso da via. Suas 

mensagens são imperativas e seu desrespeito constitui infração. 

Estes sinais serão feitos através de símbolos, números e palavras nas cores 

vermelha, branca e preta, de acordo com o estabelecido no Anexo II do Código de Trânsito 

Brasileiro, montados sobre suportes na posição vertical, implantados ao lado ou sobre a 

rodovia. 

Os sinais (padrão) de forma circular terão diâmetro igual a 0,60m e os de forma 

octogonal, o lado será de 0,35m, correspondentes ao Manual de Sinalização Rodoviária 

do DNIT e serão executados de acordo com a norma do DNIT: 

• NORMA DNIT 101/2009 - Obras complementares - Segurança no tráfego 

rodoviário — sinalização vertical - Especificações de Serviço. 

Poderão ser utilizados outros materiais que venham a surgir a partir de 

desenvolvimento tecnológico, desde que possuam propriedades físicas e químicas que 

garantam as características essenciais do sinal, durante toda sua vida útil, em quaisquer 

condições climáticas, inclusive após execução do processo de manutenção. 
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Em função do comprometimento com a segurança da via, não deve ser utilizada 

tinta brilhante ou películas retrorrefletivas do tipo "esferas expostas". O verso da placa 

deverá ser na cor preta, fosco ou semifosco. 

Critérios de medição e aceite: 

Os sinais de regulamentação podem ser aplicados em placas pintadas, 

retrorrefletivas, luminosas (dotadas de iluminação interna) ou iluminadas (dotadas 

de iluminação externa frontal). 

Em vias urbanas recomenda-se que as placas de "Parada Obrigatória" (R-1) 

seja, no mínimo, retrorrefletivas. E placas onde identificam a localização de cada rua. 

Metodologia de execução: 

Na concepção e na implantação da sinalização de trânsito, deve-se ter como princípio 

básico as condições de percepção dos usuários da via, garantindo a real eficácia dos 

sinais. 

- As placas serão fixadas em suporte metálico galvanizado, de forma a provocar o minimo 

de dano possível nas calçadas. 

- As placas serão executadas com chapa de aço galvanizado n° 18 nas dimensões 

indicadas no projeto, tratadas com fundo anticorrosivo (super galvite ou similar). 02 

demãos de esmalte e mensagem em película refletiva. autoadesiva. em material que 

permita apresentar a mesma aparência, quer durante o dia, quer durante a noite, quando 

observada à luz dos faróis de um veículo. 

8.0 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

8.1 Pintura de faixa de pedestre ou zebrada tinta retrorrefletiva a base de resina 

acrílica com microesferas de vidro, e = 30 cm, aplicação manual 

A tinta deve ser fornecida para uso em superfície betuminosa ou de concreto 

de cimento Portland. A tinta, logo após a abertura do recipiente, não deve apresentar 

sedimentos. nata e grumos, que não possam ser facilmente redispersos por agitação 

manual, após a qual deve apresentar aspecto homogêneo. A tinta deve ser 

apresentada nas cores branco-neve e amare:omédio. 

A tinta deve estar apta a ser aplicada, nas seguintes condições: 
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a) temperatura entre 10° C e 40° C: 

b) umidade relativa do ar até 90%. 

A tinta deve ter condições para ser aplicada por máquinas apropriadas e vir 

na consistência especificada, sem ser necessária a adição de outro qualquer aditivo. 

No caso de adição de microesferas de vidro "premix", pode ser adicionado. no 

máximo, 5% (cinco por cento) em volume de água potável, para acerto de 

viscosidade. 

No caso de serem exigidas microesferas de vidro, sistema de dupla aspersão, 

a sua aplicação deve ser feita mecanicamente, utilizando dois bicos espargidores. 

alinhados, independentes, para aplicação dos dois materiais, nas proporções 

especificadas, de forma a haver a mistura dos dois tipos de microesferas exatamente 

no momento da sua aplicação sobre a faixa demarcada. As microesferas do tipo G 

devem fluir através do espargidor mais próximo do bico de aplicação da tinta. 

A espessura úmida de tinta a ser aplicada deve ser de 0,4mm ou 0,6mm, a 

ser obtida de uma só passada da máquina sobre o revestimento. A tinta, quando 

aplicada na quantidade especificada, deve recobrir perfeitamente o revestimento e 

permitir a liberação do tráfego a partir de 30 minutos após aplicação. A tinta deve 

manter integralmente a sua coesão e cor, após aplicação sobre superfície 

betuminosa ou de concreto de cimento Portland. 

As microesferas de vidro devem satisfazer à especificação de microesferas 

de vidro para sinalização horizontal rodoviária DNER - EM 373/00. A tinta aplicada, 

após secagem física total, deve apresentar plasticidade e características de 

adesividade às microesferas de vidro e ao revestimento, produzir película seca, 

fosca, de aspecto uniforme, sem apresentar fissuras, gretas ou descascamento 

durante o período de vida útil que deve ser, no mínimo, de dois anos. 

A tinta, quando aplicada sob superfície betuminosa, não deve apresentar 

sangramento, nem exercer qualquer ação que danifique o revestimento. 
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8.2 Pintura de eixo viário sobre asfalto com tinta retrorrefletiva a base de resina 

acrílica com microesferas de vidro, aplicação mecânica com demarcadora 

autopropelida 

Empregar equipamento com reservatório de tinta com capacidade mínima de 

30 litros. dotado de sistema de aquecimento da tinta até que a mesma atinja a 

viscosidade adequada para aplicação; 

O equipamento deve ter capacidade de regulagem da largura da faixa e da 

demarcação de faixas contínuas ou tracejadas, preparar tinta e mistura de 

microesferas no tanque da máquina de demarcação viária de acordo com o 

especificado, sinalização de segurança na via / interrupção ou desvio do tráfego de 

veículos em obediência ao Código de Trânsito Brasileiro. 

A limpeza do pavimento com varredura e jatos de ar comprimido. 

Aplicar a tinta retrorrefletiva com equipamento que produza a tinta 

elastomérica em faixa contínua ou tracejada com máquina de demarcação viária 

autopropelida, dotada de jato para tinta e microesferas. 

9.0 SERVIÇOS FINAIS 

9.1 Placa de inauguração em alumínio - pedra fundamental, altura de 0,90cm fixada 

em uma pedra de mármore 

No final da obra será instalado a placa metálica para inauguração de obra com dimensões 

de 60 x 80 cm, fixada em pedra fundamental de mármore na altura de 90cm.ma placa de 

inauguração em pedra. 

9.2 Desmobilização de equipamentos 

Equipamentos e materiais: 

Vassoura mecânica rebocável com escova cilíndrica, largura útil de 

varrimento de 2,44 m - chp diurno: 

Espargido de asfalto pressurizado, tanque 6 m3 com isolação térmica. 

aquecido com 2 maçaricos, com barra espargidora 3,60 m, montado sobre 

caminhão toco, PBT 14.300 kg, potência 185 cv - chp diurno; 
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- Trator de pneus, potência 85 cv, tração 4x4, peso com lastro de 4.675 kg - 

chp diurno; 

- Rolo compactador vibratório tandem, aço liso, potência 125 hp, peso sem/com 

lastro 10,20/11,65 t, largura de trabalho 1,73 m - chp diurno; 

- Trator de pneus com potência de 85 cv, tração 4x4, com vassoura mecânica 

acoplada - chp diurno; 

- Máquina extrusora de concreto para guias e sarjetas, motor a diesel, potência 

14 cv - chp diurno; 

- Máquina demarcadora de faixa de tráfego à frio, autopropelida, potência 38 

hp - chp diurno; 

- Caminhão basculante 14 m3, com cavalo mecânico de capacidade máxima 

de tração combinado de 36000 kg, potência 286 cv, inclusive semirreboque 

com caçamba metálica - chp diurno; 

- Trator de esteiras, potência 100 hp, peso operacional 9,4 t, com lâmina 2,19 

m3 - chp diurno; 

- Trator de esteiras, potência 170 hp, peso operacional 19 t, caçamba 5,2 m3 - 

chp diurno; 

- Trator de esteiras, potência 150 hp, peso operacional 16,7 t, com roda motriz 

elevada e lâmina 3,18 m3 - chp diurno; 

Caminhão pipa 10.000 I trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 

15.935 kg, distância entre eixos 4,8 m, potência 230 cv, inclusive tanque de 

aço para transporte de água - chp diurno; 

- Motoniveladora potência básica líquida (primeira marcha) 125 hp, peso bruto 

13032 kg, largura da lâmina de 3,7 m - chp diurno; 

- Rolo compactador de pneus, estático, pressão variável, potência 110 hp, peso 

sem/com lastro 10,8/27 t, largura de rolagem 2,30 m - chp diurno; 

- Caminhão de transporte de material asfáltico 30.000 l, com cavalo mecânico 

de capacidade máxima de tração combinado de 66.000 kg, potência 360 cv, 

inclusive tanque de asfalto com serpentina - chp diurno; 
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- Vibroacabadora de asfalto sobre esteiras, largura de pavimentação 1,90 m a 

5,30 m, potência 105 hp capacidade 450 t/h - chp diurno; 

- Caminhão basculante 10 m3, trucado cabine simples, peso bruto total 23.000 

kg, carga útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 

cv inclusive caçamba metálica - chp diurno; 

- Grade de disco rebocável com 20 discos 24" x 6 mm com pneus para 

transporte - chp diurno; 

- Rolo compactador vibratório pé de carneiro para solos, potência 80 hp, peso 

operacional sem/com lastro 7,4 / 8,8 t, largura de trabalho 1,68 m - chp diurno. 

Critérios de medição e aceite: 

O serviço será em un (unidade). A desmobilização de pessoal e 

equipamentos necessários à execução da obra deverão integrar a relação de custos 

classificados na categoria Despesas Indiretas, ficando, portanto, o seu pagamento 

distribuído nos preços dos serviços alocados na Planilha Orçamentária do Contrato. 

Metodologia de execução: 

- A desmobilização constituirá na retirada do canteiro da obra de todos os 

equipamentos usados pela construtora e só será iniciada após a autorização da 

fiscalização; 

- Ao final da obra, a construtora deverá remover todo o equipamento, as 

instalações do acampamento, as edificações temporárias, as sobras de material e o 

material não utilizado, os detritos e outros materiais similares, de propriedade da 

construtora, ou utilizados durante a obra sob a sua orientação; 

- Todas as áreas deverão ser entregues completamente limpas. 

10.0 ENSAIOS PARA CONTROLE TECNOLOGIO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 

É muito importante verificar a qualidade dos agregados utilizados na mistura, bem 

como a resistência da mistura final. O controle tecnológico de asfalto é feito através de 

ensaios onde são determinadas as características dos materiais e a resistência da 

mistura. Neste caso, todos os trechos incluídos nesse processo passarão por ensaios para 
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obter a exatidão dos serviços feitos em cada trechos e se todos foram execução conforme 

a norma. 

Entre os ensaios, temos: o de determinação da penetração, onde são definidos 

os parâmetros de resistência do asfalto; O equivalente de areia, onde se determina a 

proporção relativa de materiais do tipo argila ou pó em amostras de agregados miúdos; A 

granulometria dos agregados, onde define-se a curva granulométrica dos agregados; A 

extração de betume, onde define-se a percentagem de betume em misturas betuminosas 

e a abrasão Los Angeles, onde define-se a resistência ao desgaste dos agregados. 

A correta execução dos ensaios, a caracterização dos agregados e a definição da 

resistência do CBUQ estão entre as principais responsabilidades envolvidas no processo 

— é fundamental que o asfalto tenha a resistência definida em projeto e assim a vida útil 

determinada. 

Os ensaios de controle tecnológico de asfalto permitem determinar se a 

resistência do CBUQ atenderá às normas. As entregas desses serviços são feitas em 

relatórios que contém as caracterizações e a resistência do material. 

10.1 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Ensaio Marshall 

O ensaio Marshall é um procedimento técnico de qualidade que tem como 

principal objetivo determinar a quantidade correta de ligante asfáltico em uma mistura 

betuminosa. 

Tal mistura é exatamente a que será utilizada como revestimento em obras de 

pavimentação — o já tão conhecido asfalto. A regulação sobre esse tipo de obra determina, 

por exemplo, uma quantidade correta de ligante. 

Uma definição que é bastante encontrada sobre o ensaio Marshall é a de que este 

determina fluência e estabilidade em misturas betuminosas. Esta está também correta, 

pois o excesso ou falta de ligante são atributos interligados aa fatores como estabilidade 

e fluência. 
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Metodologia de execução: 

- O primeiro passo é sempre a preparação das amostras — ou os chamados -corpos de 

prova". As misturas escolhidas são acondicionadas em recipientes especiais, adequados 

para o processo do ensaio. 

- Depois de terem suas medidas aferidas e registradas, os corpos de prova podem sofrer 

readequação quanto à temperatura, que tem especificações bastante detalhadas. 

- Assim, quando tudo estiver adequado quanto às amostras, entra a prensa Marshall. A 

prensa então fornece uma força de compressão que aumenta até que a amostra se rompa. 

- No momento do rompimento, são coietados e registrados os dados relevantes para o 

ensaio, que vão compor o relatório fina! do ensaio Marshall. 

10.2 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Grau de compactação 

O controle do grau de compactação - GO da mistura asfáltica deve ser feito, 

medindo-se a densidade aparente de corpos-de-prova extraidos da mistura espalhada e 

compactada na pista, por meio de brocas rotativas e comparando-se os valores obtidos 

com os resultados da densidade aparente de projeto da mistura devem ser realizadas 

determinações em locais escolhidos, aleatoriamente, durante a jornada de trabalho. não 
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sendo permitidos GC inferiores a 97% ou superiores a 101%, em relação à massa 

específica aparente do projeto da mistura. 

10.3 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Teor de betume 

O ensaio de teor de ligante é o procedimento para verificar se a mistura asfáltica 

executada em campo está dentro dos limites estabelecidos na dosagem. 

A dosagem possui especificações de acordo com o traço. entre os principais 

parâmetros estão: Teor de betume (ligarite asfaltico) e granulometria da mistura. 

Esse método prescreve o modo pelo qual deve ser determinada a porcentagem 

em massa de betume em mistura asfáltica, utilizando o extrator para controle tecnológico. 

Este método prescreve o modo pelo qual deve ser determinada a porcentagem 

em massa de betume em mistura asfáltica, utilizando o extrator Soxhlet, para controle 

tecnológico. 

Aparelhagem e reagente 

A aparelhagem necessária é a seguinte: 

- Conjunto de extração Soxhlet constituído de: 

- Condensador de vidro resistente ao calor do tipo Allihn, com bulbos e com junta 

esmerilhada de 55/50, para conexão ao extrator; 

- Balão de vidro termorresistente, com capacidade de 1000 ml e com junta 

esmerilhada; 

- Extrator Soxhlet, de vidro termorresistente, com capacidade compatível com a do 

balão. A conexão entre o condensador e a câmara de extração deve ser através de 

juntas esmerilhadas. 

O condensador e o extrator devem ser fixados individualmente de forma a permitir que o 

condensador possa ser erguido a urna d stância de 8 a 10 cm, e então ser o extrator 

removido e recolocado com facilidade. O conjunto Soxhlet deve ser utilizado em capela 

com exaustão; 

— Suporte, mufa e garras para sustentação do balão e do condensador; 

— Papel de filtro qualitativo, com dimensões de 50 x 50 cm, com qramatura de (250 

5) g/m2, espessura de 0,52 a 0,58 mm e peso especifico de 0,40 a 0,50 g/cm3; 
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Estufa capaz de manter a temperatura de aquecimento em (110 5) °C; 

Balança com capacidade de 5 kg, com precisão de 1 g; 

Colher de metal com capacidade de 30 a 50 ml e cabo com cerca de 25 cm: 

Béquer de vidro com capacidade de 1000 ml; 

Manta aquecedora ou aquecedor tipo Full-Kontrol, para balão de 1000 ml; 

Bandeja em aço estampado, com dimensões condizentes com a quantidade de 

amostra. 

Preparação da amostra 

a) Colocar a mistura asfáltica em uma bandeja limpa e seca; 

b) Levar à estufa a 110 °C, até massa constante, com variação máxima de 1g entre duas 

pesagens sucessivas; 

c) Desagregar as partículas da mistura asfáltica: 

d) Homogeneizar e quartear o material obtido, até obtenção da quantidade representativa 

necessária para a realização do ensaio. 

Ensaio 

a) Fazer com o papel de filtro, previamente seco em estufa, um cartucho cilíndrico, que 

deve revestir a lateral e o fundo da câmara de extração, com o diâmetro e a altura do 

extrator Soxhlet a ser usado, de modo que seja adaptado perfeitamente no interior da 

câmara do extrator e seja capaz de conter a amostra; 

b) Pesar o cartucho de papel de filtro dentro do béquer seco em estufa e anotar como 

massa (A); Pesar a amostra de aproximadamente 500 g, dentro do cartucho de papel de 

filtro, sem retirá-lo do béquer, e anotar como massa (B). 

c) Colocar 8 a 12 esferas de vidro ou de porcelana no interior do balão; 

d) Colocar solvente no balão, em tornc de 2/3 da sua capacidade; 

e) Colocar o balão na manta aquecedora ou no aquecedor: 

f) Remover do béquer o cartucho de papel de filtro contendo a amostra, conforme a alínea 

"b", e colocá-lo no tubo do extrator Soxhlet. 

g) Conectar o extrator Soxhlet ao balão, por meio de junta esmerilhada ou rolha de cortiça; 
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h) Conectar o condensador na parte superior do extrator, por meio das juntas 

esmerilhadas; 

i) Circular água pelo condensador; 

j) Aquecer o balão do conjunto do extrator Soxhlet controlando a temperatura, de modo 

que o solvente entre em ebulição e obtenha uma taxa constante de destilação; Nota: Uma 

vez que o aquecimento tenha sido ligado, o aparelho de extração deve ser mantido em 

observação constante, até que a extração esteja completa e a quantidade de solvente no 

balão não fique abaixo de um quarto de sua capacidade. 

k) Quando, após várias descargas pelo sifão, o solvente retornar límpido ao balão, cessar 

o aquecimento; 

I) Resfriar o conjunto à temperatura ambiente. Não desligar a água do condensador 

durante o resfriamento, podendo reduzir sua vazão. 

m) Remover o condensador, e desconectar do balão o extrator com a amostra; 

n) Transferir o cartucho de papel de filtro contendo a amostra para o béquer utilizado 

anteriormente, deixando-o em capela ligada de modo a permitir a evaporação do solvente 

em excesso; 

o) Levar à estufa a (110 ± 5) °C, até massa constante; 

p) Pesar o béquer com o cartucho contendo a amostra e anotar como massa (C). A 

amostra deve ser pesada em, no máximo, meia hora após a retirada da estufa, de modo 

a minimizar a absorção de umidade; Nota: A mistura de agregado remanescente no papel 

de filtro pode ser utilizada para verificação da granulometria. 

10.4 Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Extração do corpo de 

prova com sonda rotativa com verificação da espessura 

Determinação da espessura do revestimento com a extração de corpos de prova 

com a utilização de sonda rotativa (medir a altura do corpo-de-prova com paquímetro, em 

quatro posições equidistantes, e adotar como altura o valor da média aritmética das quatro 

leituras) - mínimo 1 ensaio a cada 700 m2 de pista. 

GLEYCIANE 
COSTA r. 

OLIVEIRA: 
6126587E439D - ernv:n. 
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1. Responsável Técnico  

GLEYCIANE COSTA OLIVEIRA 

Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL, MASTER BIM - FERRAMENTAS DE GESTÃO E PROJETOS RNP: 1120045193 

Registro: 1120045193MA 

Empresa contratada: E ARAUJO GUIMARÃES EIRELI - EPP Registro : 0000012399-MA 

2. Dados do Contrato  

Contratante: SÃO DOMINGOS DO MARANHAO 

PRAÇA GETULIO VARGAS 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: SÀO DOMINGOS DO MARANHÃO UF: MA 

Contrato: Não especificado Celebrado em: 

Valor: Ri 965.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: Agricultura familiar 

CPF1CNPJ: 06.113.690/0001-71 

N°: SM 

CEP' 65790000 

3 Dados da Obra/Serviço  

AVENIDA DA LAGOA/ RUA HURBANO SANTOS/ RUA JOSÉ BONIFÁCIO/ RUA 15 DE NOVEMBRO/ N°: SM 
ACESSO BR 135/ RUA ITAUNA/ TRAVESSA PROFESSORA ELIANE/ RUA DA SOMBRA 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO UF: MA CEP: 65790000 

Data de Inicio: 28/0512024 Previsão de término: 15107/2024 Coordenadas Geográficas: -6.614903, -44.100684 

Finalidade: Código: Não Especificado 

Proprietário: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO CPF/CNPJ: 06.113.690/0001-71 

4. Atividade Técnica  

14- Elaboração Quantidade Unidade 

80 - Projeto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.3 - DE VOLUME/ÁREA DE 1.365.00 m' 
ESCAVAÇÃO - TERRAPLENAGEM 

80 - Projeto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > 436.10.5 - DE COMPACTAÇÃO - 1.365.00 m' 
TERRAPLENAGEM 

80 - Projeto > TRANSPORTES > INFFtAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO > 44.2.1.2 - 5.553.90 m' 
ASFALTICA PARA VIAS URBANAS 

80 - Projeto> OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 640.00 
PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> #5.3.1.7 - MEIO-FIO 

80- Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 640.00 
PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> #5.3.1.8 - SARJETA 

80 - Projeto > TRANSPORTES> SINALIZAÇÃO> DE SINALIZAÇÃO> 44.9.1.4 - VIÁRIA 3.267,00 

35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > 436.10.3 - DE 1.365.00 m' 
VOLUME/ÁREA DE ESCAVAÇÃO - TERRAPLENAGEM 

35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > 436.10.5 - DE 1.365.00 m' 
COMPACTAÇÃO - TERRAPLENAGEM 

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFFtAESTRUTURA URBANA > DE 5.553,90 m' 
PAVIMENTAÇÃO> 44.2.1.2 - ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS 

35- Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE 640,00 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
45.3.1.8 - SARJETA 

35- Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE 640,00 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.7 - MEIO-FIO 

35- Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO> DE SINALIZAÇÃO > 44.9.1.4 - 3.267.00 
VIÁRIA 

KLEBER ALVES DE ANDRADE:15469924300 

A autentlodade desta ART pode ser verificada em: https:1/crea-ma.sitac.com.bripubbcoi, com a chave: x13450 
Impresso em: 29105/2024 ás 09:0705 por. , ip: 179.83 156208 

www.creama.otg.br 

Tal: (98)2108-8300 
atenctirnentaacreaina.0"9.bf K REA- MA 
Fax: (98) 2108-8303 1111 rZerr"rg.IV'' 
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35- Elaboração de orçamento> TRANSPORTES> SINALIZAÇÃO> DE SINALIZAÇÃO > 1*4.9.1.1 - 50.00 
URBANA 

35 - Elaboração de orçamento> TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO > 1*4.9.1.1 - 50,00 
URBANA 

35 - Elaboração de orçamento> CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES> DE ACESSIBILIDADE DE 36,00 
EDIFICAÇÃO> 1*1.1.3 4 - PARA FINS DIVERSOS 

35 - Elaboração de orçamento> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE 36,00 
EDIFICAÇÃO > 01.1 3 4 - PARA FINS DIVERSOS 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

J n 

Liii 

un 

un 

  5. Observações  

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO E PROJETO DO RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA SEDE DO MUNICiP10 DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO // N DA PROPOSTA: 004631/2024 

  6. Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

- Cláusula Compromissona. Qualquer conflito ou átigio originado do presente contrato. bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996_ por meio do Centro de Mediação e Arbitragem CMA vinculado ao Crea-MA. 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

7. Entidade de Classe  

UEMA -UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO 

8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

Lxal 

de de 

GLEYCIANE 
COSTA OLIVEIRA 

61265878390 

GLEYCIANE COSTA OuvEIRA.- CPF: 812.858.783-90 
KLEBER ALVES DE 

N..** Nowa •,.•NdNINI4 • A.N111 4,1•0115~1.1N 
N • •M •••1,011.. • •••••• NON da 
aná ••• 6.11.-0. •• NOM.. •••••••11.• ,rrt 

ANDRADE:25469924300 1.81111.1341.M.A. 
N.P.,. • N 

data SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. CNPJ: 06.113.690/0001-71 

  9. Informações  

' A ART é válida somente quando quitada mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferencia no site do Crea. 

  10. Valor  

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 28/05/2024 

A autenticidarte desta ART pode ser verificada em: heps://crea-ma.sttac.comOr/publicoi. com a chave: xi345b 
Impresso em: 29/05/2024 às 0907.05 por ip: 179.83 156.208 

WWNI crearna.or9 or 

Tal: 19812106-8300 

atenchMunto@croama.org br REA-MA 
Fax: (98)2106-6303 Ume., Régerad F 

• "prrnrno 
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Estado do Maranhão Aelsnitura._ 
Município de São Domingos do Maranhão 

SÃO DOMINGOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMAM 1.1 .tR ks r) 

e-mail: semmasdma@qmail.com 

Dispensa de Licenciamento Ambiental N° 006/2024 

SEMMAM 

.4 

VALIDADE ATÉ 
29/05/2026 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMAM, com base na Lei n°0416/2012 que regulamenta o Licenciamento Ambiental 
no Município de São Domingos do Maranhão - MA autoriza á: 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
Convênio: 958585/2024 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICA 

CPF OU CNPJ: 
06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: 
Rua Praça Getúlio Vagas. s/n, Centro 

MUNICÍPIO: 
São Domingos do Maranhão -MA 

INSCRIÇAO ESTADUAL: 
121541010 

CEP: 
65760-000 

ATIVIDADE A SER LICENCIADA: 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICA EM VIAS NA SEDE DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE: RECAPEAMENTO ASFALTICA INTERVENÇÕES DE 
QUALIFICAÇÃO VIARIA NO PERÍMETRO URBANO EM TORNO DA LAGOA DO ZÉ FEIO E 
ADJACENTES NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. COM EXTENÇÃO TOTAL DE 
6.534,00 M2. 

Obs: Vide no verso desta dispensa as EXIGÊNCIAS 1 RECOMENDAÇÕES 

São Domingos do Maranhão — M29/05/2024 

Juarez Gomes do Nascimento Junior 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 
Portaria n.° 154/2021 / Matricula — 459-1 

OBS.:- AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS; 
- Licença e Dispensa concedida pela SEMMAM no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei Municipal 0416/2012 e pelo Termo 
de Habilitação celebrado pelo Estado do Maranhão e o Município de São Domingos do Maranhão - MA; 

L2 presente documento não desobriga o Licenciamento de outras providencias junto a órgão Municipais, Estaduais e/ou Federal p_.9.2Á 



Estado do Maranhão 
Município de São Domingos do Maranhão 
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Álamo 
SÃO DOMINGOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMAM o b.4 A a A

e-mail: semmascimanS'gmail.com 

Exigências e Condicionantes 
DLA — 006/2024 

r -
_ A atividade ou empreendimento deve preencher integralmente os seguintes requisitos: 

I- Projetar a obra ou empreendimento/atividade considerando as legislações aplicáveis à obra ou empreendimento/atividade e Normas Brasileiras de Referencia - 

NBRS que regulamentam a maténa. em especial as que abordam a armazenagern/destinação dos residuos sólidos e o tratamento dos efluentes liquidas e gasosos, 

II - Não interfenr em Área de R'eservação Permanente — APP (conforme os Art. 3', incisos II, VII, IX e X; Art. 4'. r e 8" da Lei N°12.651/ 2012 - Novo Código 

Florestal e Resolução CONAMA n°303/2002) 

III - Adquirir a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga no õrgão ambiental competente, quando for o caso. 

IV - A destinaçáo final de resíduos solides, o lançamento de efluentes e a geração de emissões atmosféricas, ruidoso radiações não ionizantes deverão atender 

aos padrões estabelecidos na legislação ambiental vigente. 

V- O transporte. beneficiamento, comércio, consumo e armazenamento de produtos florestais de origem nativa (matérias-primas provenientes da exploração de 

florestas ou outras formas de vegetação nativa) deverão ser realizados mediante bcença eletrónica obngatOna (Documento de Ongem Florestal - DOF) de acordo 

com a legislação ambiental vigente. 

VI - Realizar a inscnção no Cadastro Ambiental Rural - CAR, em se tratando de imóvel rural. 

VII - Cumprir a legislação ambiental e normas em vigor. 

2 - A DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL não dispensa, nem substitui a obtenção pelo requerente, de certidões, alvarás, licenças e autorizações de 

qualquer natureza. exigidos Pela legislação federal, estadual e municipal 

3- Fica o Empreendedor ciente de que o não cumprimento destas exigéncias, assim como todo e qualquer dano causado ao meio ambiente, por negligência, 

omissão ou impericra são de sua inteira responsabilidade. 

4 - Este Documento poderá ser cassado a qualquer momento por este órgão, se for utilizado para fins ilícitos ou não autonzados, e o infrator poderá ser 

responsabilizado civil, administrativa e criminalmente, nos termos da lei; 

5 - Fica o requerente ciente de que a prestação de informações falsas constitui pratica de crime e poderá resultar na aplicação das sanções penais caoiveis, nos 

termos dispostos no Código Penal (Decreto-Lei N°2848/40) e da Lei de Crimes Ambientais (Lei N° 9.605/98). 

L. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

)11 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR — ETP N° 02/2024. 

111.1 

4tt 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos. Trânsito e Transporte 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 
Organização. 

Processo n° 174/2024/PMSDM 

Fls.:  191 
Rub.: 

Equipe de Planejamento 
C_C3 Magno Silva dos Santos 

Problema Resumido 
O município de São Domingos do Maranhão apresenta uma alta incidência de erosões, buracos e 
via pública sem pavimentação, comprometendo a locomoção e segurança dos habitantes e 
k isitantes da região. 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a 
primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e 
buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão tem a necessidade de solucionar o problema causado 
pela alta incidência de erosões, buracos e vias públicas sem pavimentação em seu território. Essa situação 
compromete significativamente a locomoção e segurança dos habitantes e visitantes da região, representando 
um grave risco para a integridade física e patrimonial das pessoas. 

As erosões e buracos presentes nas vias públicas podem ocasionar acidentes de trânsito, danos aos veículos e 
dificuldades no acesso a serviços essenciais, como hospitais, escolas e comércio local. Além disso, a falta de 
pavimentação adequada prejudica a mobilidade urbana, causando desconforto aos moradores e impactando 
diretamente na qualidade de vida da comunidade. 

Diante dessa realidade, é imprescindível que medidas efetivas sejam adotadas para resolver essa questão, 
garantindo a segurança e a acessibilidade de todos os cidadãos de São Domingos do Maranhão. A realização 
de obras de infraestrutura, como recapeamento, drenagem e pavimentação, se faz necessária para eliminar as 
erosões, buracos e melhorar a qualidade das vias públicas, contribuindo para o desenvolvimento sustentável 
e o bem-estar da população. 

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA I CNP.): 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, STN — CENTRO - Cl•P N" 65.7904)00. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO- DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 

Os requisitos da solução contratada devem incluir: 
1. Pavimentação de todas as vias públicas do município afetadas por erosões e buracos. 
2. Implementação de medidas para garantir a durabilidade e resistência da pavimentação. 
3. Melhoria na infraestrutura das vias para garantir a segurança dos habitantes e visitantes. 
4. Utilização de materiais de qualidade e ambientalmente sustentáveis na execução dos serviços. 
5. Garantia de que a solução contratada seja capaz de resolver o problema de forma eficiente e duradoura. 
6. Cumprimento de prazos estabelecidos para a execução dos serviços. 
7. Apresentação de um plano de monitoramento e manutenção das vias pavimentadas. 
Esses requisitos são indispensáveis para atender à necessidade de melhoria das condições de locomoção e 
segurança no município de São Domingos do Maranhão. 

OLUÇÕES DISPONIVEIS NO MERCADO 

1. Pavimentação asfáltica: 
Vantagens: 
- Melhora a infraestrutura viária, proporcionando melhorias na locomoção e segurança dos habitantes e 
visitantes. 
- Reduz a incidência de erosões e buracos, aumentando a durabilidade da via. 
- Facilita a manutenção da via, permitindo um custo menor a longo prazo. 

Desvantagens: 
- Alto custo inicial de implantação. 
- Possível necessidade de desapropriações para alargamento da via. 
- Dependência de mão de obra especializada e materiais específicos. 

2. Pavimentação com bloquetes intertravados: 
Vantagens: 
- Custo de implantação menor em comparação com a pavimentação asfáltica. 
- Facilidade na manutenção, podendo ser substituídos blocos danificados de forma rápida e prática. 
- Maior permeabilidade do solo, o que ajuda na redução de enchentes e alagamentos. 

Desvantagens: 
- Durabilidade menor em relação ao asfalto, sendo necessário mais manutenção ao longo do tempo. 
- Risco de deslocamento dos blocos em áreas de tráfego intenso. 
- Limitações estéticas em comparação com o asfalto. 

3. Terraplanagem e compactação do solo: 
Vantagens: 
- Baixo custo de implementação. 
- Melhoria imediata na locomoção e segurança, sem a necessidade de grandes obras. 
- Pode ser uma solução temporária enquanto se busca por alternativas mais duradouras. 

Desvantagens: 
- Não resolve completamente o problema das erosões e buracos. 
- Requer manutenção constante para evitar o retorno dos problemas. 
- Não é uma solução definitiva para vias públicas de grande circulação. 

Diante de todas essas análises, é importante considerar o orçamento disponível, a durabilidade desejada para 
a solução, a facilidade de manutenção e as características específicas do local para tomar a melhor decisão 
para o problema apresentado. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNP.1: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS. S/N - CENTRO - CEP N° 65.790-000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

Processo n° 174/2024/PMSDM 

Fls..  „pipa 
Rub.: 

A escolha do recapeamento em pavimentação asfáltica para resolver o problema de alta incidência de 
erosões, buracos e via pública sem pavimentação no município de São Domingos do Maranhão justifica-se 
por diversos motivos técnicos, operacionais e econômicos. 

Primeiramente, a pavimentação asfáltica é uma solução durável e de baixa manutenção, o que garante uma 
maior vida útil da via e reduz os custos de conservação ao longo do tempo. Além disso, o recapeamento em 
asfalto proporciona uma superfície lisa e uniforme, melhorando a locomoção e segurança dos habitantes e 
visitantes da região. 

Outro ponto importante a ser considerado é que o asfalto é um material flexível e resistente, capaz de 
suportar variações climáticas e tráfego intenso sem sofrer danos significativos. Isso contribui para a redução 
da formação de buracos e erosões, evitando problemas futuros e garantindo a durabilidade da solução. 

Em termos operacionais, o recapeamento em pavimentação asfáltica é uma alternativa mais rápida e eficiente 
em relação a outras formas de pavimentação, o que minimiza os transtornos causados pela obra e permite a 
rápida liberação da via para uso. Além disso, a aplicação do asfalto é um processo relativamente simples e de 
fácil execução, o que facilita a supervisão e fiscalização da obra. 

Por fim, do ponto de vista econômico, o recapeamento em asfalto é uma solução mais econômica a longo 
prazo, pois requer menos manutenção e conservação do que outras formas de pavimentação. Além disso, a 
melhoria da infraestrutura viária contribui para o desenvolvimento econômico da região, atraindo 
investimentos e melhorando a qualidade de vida da população. 

Diante desses argumentos técnicos, operacionais e econômicos, fica evidente que o recapeamento em 
pavimentação asfáltica é a escolha mais adequada e vantajosa para a Prefeitura Municipal de São Domingos 
do Maranhão, visando resolver o problema de deterioração das vias públicas e garantir a mobilidade e 
segurança dos cidadãos. 

LTANTITATIVOS E VALORES 

Item DeNerição 1 nidade Quantidade 
l'reço 
1 nitário 
(com RD» 
(RS) 

Preço 
i °tal 
IRS1 

1 

SERVIÇOS PRELIMINARES - 11.731,61
1.772.33 

1.1. 
\12 — 

I 
RA 1.1.0.1. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM 

CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022 PS 

4,50 393,85 

1.1.0.2. MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UND 1.00 9.959,28 9.959.28 RA 
-1.2. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA -114 38.347.44 
1.2.01. ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA MÊS 6.00 6.391,24 38.3474 RA 
1.3. RECUPERAÇÃO DO SIIBLEITO - Iffi 72.27535: 

1.30.1. 
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E 
PEQUENAS ÁRVORES (DI:AMF:TRO DE TRONCO MENOR QUE 
0,20 M). COM TRATOR DE 
ESTEIRAS. AF 03/2024 

M2 8.000.00 0.73 5.840,00 RA 

1.3.0.2. 
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL. INCLUINDO ESCARIFICAÇÃO. 
CARGA E DESCARGA EM SOLO DE 2A CATEGORIA COM 
TRATOR DE ESTEIRAS 
(I 50HP/LÂMINA: 3.I8M3). AF 07/2020 

M3 682.50 22.00 15.015,00 RA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS. S/N - CENTRO - CEP N° 65.790-000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Processo n° 174/2024/PMSDNI 

Fls.:  o210/ 

Ruh.:  / 

1.3.0.3. TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 NI', EM VIA 
URBANA 
EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF 07/2020 

TXKM 13.707,48 2,27 31 115.97 RA 

__ 

RA 1.3.0.4. 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE SOLO ESTABILIZADO 
GRANULOMETRICAMENTE SEM MISTURA DE SOLOS - 
EXCLUSIVE SOLO. ESCAVAÇÃO. CARGA E 
TRANSPORTE. AF 11/2023 

M3 682,50 29,75 20.304.38 

1.4. RECAPEA NT ASFÁLTICO 596.998,00 
1.4.1. PINTURA DE LIGAÇÃO - 

ill 
37.844.87 

1.4.1.1. EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSAO 
ASFÁLT1CA RR-2C

— 
TA2 5.553.90 6,73 37.377.76 RA 

IA 1.2. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE 
MATERIAL ASFÁLTICO DE 30000 L. EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM 
(UNIDADE: TXKM). AF 07/2020 

TXKM 199.94 1.74 347.91 RA 

RA 1.4.1.3. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE 
MATERIAL ASFÁLTICO DE 30000 L. EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM 
(UNIDADE: TXKM). AF 07/2020 

TXKM 175.28 0.68 1 19.20 

1.4.2. APLICAÇÃO EM CBUQ 111 559.153,13 

1.4.2.1. 
EXECUÇAO DE PAVIMENTO COM APLICAÇA0 DE CONCRETO 
ASFÁLTICO. CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. 
AF 11/2019 

M3 277.70 1.802,10 500.443,17 RÃ 

1.4.2.2. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M. EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA. DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM). 
AF 07/2020 

TXKM 20.827,50 2,10 43.737.76 RÃ 

1.4 2 3. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M'. EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA. ADICIONAI. PARA DMT EXCEDENTE 
A 30 KM (UNIDADE: 
TXKM). AI. 07/2020 

TXKM 18.258.78 0,82 14.972.20 RA - -.. 

7: I 
1.5. CALÇAMENTO -1111 45.89336 

1.5.0.1. 
DEMOLIÇÃO DA CALÇADA E CONSTRUÇAO DA RAMPA TIPO 
PADRÃO PARA ACESSO DE DEFICIENTES A PASSEIO 
PÚBLICO, EM CONCRETO SIMPLES FCK=25MPA, PINTADA EM 
NOVACOR, 02 DEMÃOS E PISO TÁTIL 
DE ALERTA/DIRECIONAL. 

UND 36.00 1.274,81 45.893.16 RA 

14. DRENAGEM SUPERFICIAL - .._ 66329.60: 
1.6.0.1. GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO. MOLDADA IN LOCO EM TRECHO 

RETO 
COM EXTRUSORA. 15 CM BASE X 30 CM ALTURA. AT' 01/2024 

M 640.00 60.53 38.739.20 RA 

RA 

R \ 

RÃ 

RA 

1.6.0.2. EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO. MOLDADA 
IN LOCO 
EM TRECHO RETO. 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF 01/2024 

M 640,00 43.11 27 590.40 

1.7. SINALIZAÇÃO VERTICAL - 64.939,38 
1.7.0.1. 

, 

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X 20CM 
INCLUSO 
SUPORTE PARA FIXAÇÃO 

UND 14,00 708,15 9.914.11) 

1.7.0.2. PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIAS NAS DIMENSÕES 
0,40X0,40M 
INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO 

UND 36,00 1.528,48 55.025.28 

1.8. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL -U'lli 34.410.59 I 

1.8.0.1. 
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM 
MICROESFERAS DE VIDRO, E =30 CM. APLICAÇÃO MANUAL. 
AF 05/2021 

M2 367,20 32,41 11.900.96 

1.8 0.2. 
PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA 
RETRORREFLET1VA A BASE DE RESINA ACR1LICA COM 
MICROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÀNICA COM 
DEMARCADORA 
AUTOPROPELIDA. AF 05/2021 

M 3.267.00 6,89 22.509.63 RA 

12.148351 1.9. SERVIÇOS FINAIS .21—
1.9.0.1. PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO - PEDRA 

FUNDAMENTAL. ALTURA 
DE 0,90CM FIXADA EM UMA PEDRA DE MÁRMORE 

UND 1.00 2.189,07 2.189,07 RÃ 

1.9.0.2. DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UND 1,00 9 0:-,9.28 9.959,28 R'. 

I-ZA 

1.10. ENSAIOS PARA CONTROLE TECNOLOGIO DA 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA . 

21.926.521 
‘,.,,,"5..1) :' • . 

1.10.0.1. Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Ensaio Marshall 1 UND 14,00 435.05 L 6.090,7() 
1.10.02. Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Grau de commgação UND 14.00 435.05 6.090.70 RA 
1.10.0.3. Ensaio de controle tectx_jkg5 ico da mistura astãltica - Teor de betume UND 14,00 435.05 6.090,70 RA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA ¡CNP.]: 06.113.690/0001-71 
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1.10.0.4. Ensaio de controle teenolégico da mistura asfáltica - Extração do corpo de 
prova 
com sonda rotativa com verificação da espessura 

IIND 14,00 261,03 3.654.42 RA 

--
Total 1 965.000.00 

— 

Fonte: SINAP1 12/2023: ORSE 12/2023 e SICRO 10/2023 

PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, Mas cada parcela da solução sendo adjudicada em 

lotes/itens distintos. 

É necessário realizar o parcelamento da contratação do estudo técnico preliminar para a Prefeitura de São 

Domingos do Maranhão, pois a solução escolhida envolve várias etapas e cada uma delas pode ser 

adjudicada em lotes/itens distintos. Isso possibilitará uma gestão mais eficiente e facilitará o controle e 

execução do projeto de forma organizada e transparente. 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a pavimentação asfáltica das vias públicas de São Domingos do Maranhão, espera-se reduzir 

significativamente a necessidade de manutenção constante de buracos e erosões, resultando em economia a 

longo prazo nos gastos municipais com reparos emergenciais. Além disso, a pavimentação irá melhorar a 

locomoção dos habitantes e visitantes, proporcionando maior segurança no trânsito e contribuindo para o 

desenvolvimento econômico da região. Com um bom planejamento e execução, os recursos humanos, 

materiais e financeiros disponíveis serão melhor aproveitados, garantindo uma solução duradoura para o 

problema da infraestrutura viária no município. 

fttr. r 

; 

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

• 1. Realizar levantamento topográfico da área a ser pavimentada para identificar as necessidades de drenagem 

e nivelamento do terreno. 

2. Elaborar projeto técnico de engenharia para a pavimentação asfáltica, considerando as características 

específicas da região. 

3. Realizar processo li:Átatório para contratação da empresa responsável pela execução da obra, seguindo as 

normas da Lei de Licitações. 

4. Realizar vistorias periódicas durante a execução da obra para garantir a qualidade e o cumprimento dos 

prazos estabelecidos. 

5. Capacitar servidores municipais responsáveis pela fiscalização da obra, para que possam atuar de forma 

eficiente na gestão contratual. 

6. Estabelecer um plano de comunicação com os moradores da região afetada, informando sobre o 

andamento da obra e eventuais impactos no trânsito local. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA I CNP.I: 06.113.690/MI-71 
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CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

111 ;.•1 

Rub.: 

Não há necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes antes de pavimentar as ruas do 
município de São Domingos do Maranhão com asfalto. A solução escolhida, que é a pavimentação asfáltica, 
pode ser realizada de forma direta sem a necessidade de contratar outros serviços preliminares. Possíveis 
contratações futuras podem incluir a contratação de empresas de engenharia civil para execução da obra, 
compra de materiais e equipamentos específicos, além da contratação de mão de obra especializada em 
construção e reparo de vias públicas. 

IMPACTOS AMBIENTAIS 
M . 

Possíveis impactos ambientais da pavimentação asfáltica em São Domingos do Maranhão podem incluir a 
impermeabilização do solo, aumento da temperatura urbana e geração de resíduos de construção. Para 
mitigar esses impactos, medidas como o uso de técnicas de drenagem sustentável, arborização urbana para 
redução do calor e destinação adequada dos resíduos devem ser adotadas. Além disso, é importante priorizar 
materiais de baixo consumo de energia na pavimentação e garantir a logística reversa para reciclagem dos 
materiais utilizados, quando possível. É fundamental que a contratação pública inclua requisitos específicos 
para garantir a sustentabilidade ambiental da obra de pavimentação asfáltica. 

CLUSÃO 
• 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em 
questão é PLENAMENTE VIÁVEL. 

São Domingos do Maranhão - MA, 19 de junho de 2024. 

a. 
Tamires Oliveira Lima Nascimento 
Eng. Civil CREA n°:. 111701719-2 

Aprovo o presente Projeto Básico nos termos da Lei ri° 
14.133/2021. 

cïn Sc 
Magno Silva dos Santos 

Secretár'b Municipal de Obras, Trânsito e Transporte. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO Rub.: 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 

PROJETO BÁSICO 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente visa o(a) Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de 
São Domingos do Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 
958585/2024/MCIDADES/CAIXA, conforme as quantidades, especificações e condições constantes 
neste Projeto Básico. 

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021. 

1.3. Locais da execução dos serviços 

\p \ ̀ , ()I F '.F .R k0 RI \ F I ItIADAS CONIPHIN11 \ 10 IN1) 1 ‘12(,) R X 1\1) kW: 1 TOTAL (NI') 
ACESSO DA LAGOA TRECHO 01 30,00 .; 6,00 180.00 
ACESSODA LAGOA TRECHO 02 25.00 6,00 150.00 
ACESSO DA LAGOA TRECHO 03 29,00 6.00 174.00 
ACESSO DA LAGOA TRECHO 04 35.00 6.00 210.00 
ACESSO DA LAGOA TRECHO 05 90,00 6.00 540.00 
RUA HURBANO SANTOS TRECHO 01 25.00 6.00 150.00 
RUA HURBANO SANTOS TRECHO 02 60.00 6.00 360.00 
RUA JOSÉ BONIFÁCIO 175.00 6.00 1.050.00 
RUA IS DE NOVEMBRO 150,00 6.00 900.00 
ACESSOS BR 135 -TRECHO 01 20.00 6.00 120,00 
ACESSO BR 135 -TRECHO 02 80.00 6,00 480,00 
RUA ITAUNA 80,00 6.00 480.00 
TRAVESSA PROFESSORA ELIANE 10,00 6.00 60.00 
RUA DA SOMBRA 280.00 6.00 1 680.00 
,. la DA EXTENSÃO COM LARGURA DE , o 

.
1.089,00 6,00 6334.00 

2.0A JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

A execução dessas obras encontra justificativa consistente na necessidade premente de ser criada a 
infraestrutura básica no Município de São Domingos do Maranhão - MA, uma vez que nesse sentido 
pouca coisa foi feita até este momento. O objetivo é tornar a cidade melhor estruturada e organizada, 
proporcionando às famílias qualidade de vida. No caso presente as áreas são carentes de infraestrutura e a 
assistência técnica e social, pois não há nenhum tipo de revestimento na rua indicada no projeto. Onde 
nos períodos chuvosos há o surgimento de buracos e lama, dificultando a locomoção das famílias que ali 
vivem. 

As vias urbanas de São Domingos do Maranhão - MA estão necessitando da execução de serviços de 
recapeamento, drenagem superficial, acessibilidade e sinalizações. São observadas grandes dificuldades 
no deslocamento dos moradores, devido à péssima qualidade das ruas. Deve-se observar que a execução 
dessas obras, irão apresentar um ótimo retorno para os produtores e toda a população local. 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto. 

Item Descrição 1 nidade Quantidade 
Preço 
Unitário 
(com RIM) 
(RS) 

Preço 
-rota] 
(RS) 

SERVIÇOS PRELIMINARES - 11.731,61 1.1. 
1.1 0.1. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM 

CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022 PS 

M2 4,50 393,85 1.772,33 

1.1 0.2. MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UNO 1.00 9.959,28 9.959,28 
1.2. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA - 38.347,44 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO— CPL 
Rub.: 

1.2.0.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA MES 6.00 6.391,24 38.347,44 
1.3. RECUPERAÇÃO DO SUBLEITO - 72.275,35 

1.3.0.1. 
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL VEGETAÇÃO E 
PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 
0,20 M). COM TRATOR DE 
ESTEIRAS. AF 03/2024 

N42 8.000.00 0,73 5.840,00 

13.0.2. 
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL. INCLUINDO ESCARIFICAÇÃO 
CARGA E DESCARGA EM SOLO DE 2A CATEGORIA COM 
TRATOR DE ESTEIRAS 
(150HP/LÂMINA: 3.I8M3). AI' 07/2020 

M3 682,50 22,00 15.015.00 

13.0.3. TRANSPORTE COM CAMINHO BASCULANTE DE 10 M'. EM VIA 
URBANA 
EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF 07/2020 

TXKM 13.707.48 2,27 31.115.97 

13.0.4. 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇA0 DE BASE E OU SUB BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE SOLO ESTABILIZADO 
GRANULOMETR1CAMENTE SEM MISTURA DE SOLOS. 
EXCLUSIVE SOLO. ESCAVAÇÃO. CARGA E 
TRANSPORTE. AF 11/2023 
-RECAPEAMENTO 

M3 682.50 29,75 20.304.38 

1A. ASFÃLTICO - $96.998,00 
1.4.1. PINTURA DE LIGAÇÃO - 37.&I4,87 
1.4.1.1. EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO 

ASFÁLTICA RR-2C 
M2 5.553,90 6,73 37.377.76 

1.4.1.2. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE 
MATERIAL ASFÁLTICO DE 30000 L, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM 
(UNIDADE: TXKM). AF 07/2020 

TXKM 199,94 1.74 347,91 

1.4.1.3. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE 
MATERIAL ASFÁLTICO DE 300001, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A30 KM 
(UNIDADE: TXKM). AF 07/2020 

TXKM 175,28 0.68 11920 

1.4.2. APLICAÇÃO EM CBUQ - 559.153,13 

1.4.2.1. 
EXECUÇAO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO- EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. 
AF 11/2019 

M3 277.70 1.80230 500.443,17 

1.42.2. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM). 
AF 07/2020 

TXKM 20.827,50 2.10 43.737.76 

,.._ 

1.42.3. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 %I'. EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE 
A 30 KM (UNIDADE: 
TXKM). AF 07/2020 

TXKM 18.258,78 0,82 14.972,20 

1.5. CALÇAMENTO 45.893.16 

1.5.0.1. 
DEMOLIÇÃO DA CALÇADA E CONSTRUÇÃO DA It HWTIPO 
PADRÃO PARA ACESSO DE DEFICIENTES A PASSEIO 
PÚBLICO, EM CONCRETO SIMPLES FCK=25MPA. PINTADA EM 
NOVACOR, 02 DEMÃOS E PISO TÁTIL 
DE ALERTA/DIRECIONAL. 

UND 36,00 1.274,81 45.893.16 

1.6, DRENAGEM SUPERFICIAL - 66.329.60 
1.6.0.1. GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO 

RETO 
COM EXTRUSORA, 15 CM BASE X 30 CM ALTURA. AI= 01/2024 

M 640,00 60,53 38.739.20 

1.6.0.2. EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO. MOLDADA 
IN LOCO 
EM TRECHO RETO. 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF 01/2024 

M 640,00 43,11 27.590.40 

64.939,38v 
9.914.10 

1.7. SINALIZAÇÃO VERTICAL - 
1.7.0.1. PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X 20CM 

INCLUSO 
SUPORTE PARA FIXAÇÃO 

UND 14.00 708,15 

1.7.0.2. PLACA DE SINALIZAÇ ODE ADVERTÈNCIAS NAS DIMENSÕES 
0.40X0,40M 
INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO 

I UND 36.00 1.528.48 55.025.28 

I.8. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 34.410,59j 

11 900.96 1.8.0.1. 
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM 
MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM. APLICAÇÃO MANUAL. 
AF 05/2021 

N42 367.20 32,41 

I N 0.2. 
PINTURA DE EIXO VIARIO SOBRE ASFALTO COM TINI A 
RETRORREFLET1VA A BASE DE RESINA ACRil ICA COM 
MICROESFERAS DE VIDRO. APLICAÇÃO MECÂNICA COM 
DEMARCADORA 
AUTOPROPELIDA. AF 05/2021 

M 3.267,00 6,89 22.509.63 

1.9. SERVIÇOS FINAIS - 12.148.35] 
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1.9.0.1. PLACA DE INAUGURAÇÀO EM ALUMINIO - PEDRA 
FUNDAMENTAL ALTURA 
DE 0.90CM FIXADA EM UMA PEDRA DE MÁRMORE 

UM) 1.001 2.189,07 , l% ()7 

9.959.2ã-1.9.0.2. DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UND 1,00 9.959,28 
1.10. ENSAIOS PARA CONTROLE TECNOLOGIO DA 

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 
- 21.926,52 

1.10.0.1. Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Ensaio Marshall UND 14,00 435.05 6.090.70 
1.10.0.2. Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Grau de compactação UND 14.00 435.05 6.090.70 
1.10.0.3. Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Teor de betume UND 14,00 435.05 6.090.70 

3.654-.4-2 1.10.0.4. Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Extração do corpo de 
prova 
com sonda rotativa com verificação da espessura 

UND 14.00 261.03 

Total 965.000,00 

4.10.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1.1. A Contratada deverá executar os serviços na sede nos locais constante no Memorial Descritivo. 

4.2. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.2.1. Os serviços/obras deverão ser executados no prazo máximo de 06 (seis) meses consecutivos. 

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação dos prazos de entrega deverão ser devidamente justificados e 
dirigidos ao Fiscal de Contrato ou Comissão de Contratação. 

4.3. PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.3.1. A execução dos serviços/obras deverão ser iniciados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a partir 
do recebimento da Ordem de Serviços (OS) pela Contratada. 

4.4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.4.1. A simples entrega do(s) objeto(s) não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a 
vistoria e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante. 

a) Provisoriamente. a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as 
especificações constantes no Projeto Básico e na Proposta de Preços. 

h) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital 
e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 30 (trinta) dias consecutivos do 
Recebimento Provisório. 

4.4.2. Os serviços/obras estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo 
não se encontre em condições satisfatórias. 

4.4.3. Os serviços/obras que não atenderem as condições descritas neste Projeto Básico ou que 
apresentarem quaisquer vícios, deverão ser saneadas TIO prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do 
recebimento da Notificação pela Contratada. 

~DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Serviço", a ser assinada pela Autoridade 
competente da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades. preços unitários e totais. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA I CNP.1: 06.113.690/0001-71 
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Ruh.:  /

4.5.2. Todas as despesas de transporte. tributos, frete. carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do 
objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS 

5.1. Não se aplica. 

.'100iiinAçõEs DA CONTRATANTE 

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA: 

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Projeto 
Básico; 

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços/obras que a contratada executar fora das especificações do 
Projeto Básico; 

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo 
recebimento dos serviços/obras adquiridos; 

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Projeto Básico e em seus anexos, 
inclusive, no contrato: 

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução 
do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

j7,91)RIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações deste Projeto Básico e em consonància com a 
proposta de preços; 

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação: 

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE; 

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

7.5. Apresentar a CONTRATANTE. o nome do Banco. Agência e o número da conta bancária, para 
efeito de crédito de pagamento das obrigações; 

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham 
a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato; 

7.7. Substituir eventuais serviços que não estejam em conformidade com o Projeto Básico e proposta de 
preços, com as mesmas especificações; 

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação: 
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7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas. 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Projeto Básico ou na minuta de contrato: 

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais. taxas. fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990). 

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos 
serviços/obras, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021; 

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5 
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei 
n° 14.133/2021. 

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato. que: 

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração: 

8. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

8.1. O instrumento convocatório definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada 
pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei ri° 14.133/2021, exigindo principalmente 
documentação relativa a: 

8.1.1. Habilitação jurídica: 
8.1.2. Habilitação técnica 
8.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista; 
8.1.4. Habilitação econômico-financeira; 

8.2. Na fase de habilitação das licitações ou contratações diretas serão observadas as seguintes 
disposições: 

8.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas. na forma da lei; 

8.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, 
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento: 

8.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal. em qualquer caso, somente em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado: 
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8.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
especificas. 

9. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.1. Habilitação Técnica-Operacional 

9.1.1. Registro ou Inscrição da licitante e do(s) seu(s) responsável(eis) técnico(s) no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, da região 
sede da licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto da licitação. 

9.1.1.1. Quando a empresa for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora, deverá 
apresentar o visto do CREA/MA ou CAU/MA, antes da assinatura do contrato. 

9.1.2. Atestado(s) e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da 
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 
licitante já executou ou que esteja executando serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação. O atestado deverá ser impresso 
em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por 
seus sócios, diretores, administradores, procuradores. gerentes ou servidor responsável, com expressa 
indicação de seu nome completo e cargo/função; 

9.1.2.1. Deverá ser comprovado através dos atestados apresentados as parcelas de maior relevância 
e valor significativo conforme a seguir: 

., ,... . 
• ITEM 

. , . 
DESCRIÇÃO UNID. 50% 

I 
EXECUÇÃO ol. PAVIM1 N I ( ) (:t) \I APLICAçAo 1)1 
CONCRETO ASFÁLTICO. CAMADA DE ROLAMENTO 
- EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF 11/2019 

M 138.85 

2 
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIAS NAS 
DIMENSÕES 0,40X0.40M INCLUSO SUPORTE PARA 
FIXAÇÃO 

Unidade 18 

3 

DEMOLIÇÃO DA CALÇADA E CONSTRUÇÃO DA 
RAMPA TIPO PADRÃO PARA ACESSO DE 
DEFICIENTES A PASSEIO PÚBLICO. EM CONCRETO 
SIMPLES FCK=25MPA, PINTADA EM NOVACOR, 02 
DEMÃOS E PISO TÁTIL DE ALERTA/DIRECIONAL. 

Unidade 18 

4 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 
10 M'. EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 
30 KM (UNIDADE: TxKm). AF 07/2020 

TXKM 10413.75 

9) Será permitido o somatório de atestados de capacidade técnica. 

9.1.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

9.1.4. Declaração formal e expressa da licitante informando que disponibilizará máquinas, 
equipamentos e ferramentas essenciais para a execução dos serviços, objeto da licitação. 

9.2. Qualificação Técnica-Profissional 

9.2.1. Declaração formal e expressa da empresa/licitante indicando o(s) profissional(is) que 
atuará(ão) como responsável(is) técnico(s) pelo acompanhamento e execução dos serviços: 

9.2.2. Registro e/ou Inscrição de seus Responsáveis Técnicos no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA. 
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9.2.3. Para atendimento à qualificação técnico-profissional, a licitante deverá apresentar. 
profissionais de nível superior, pelo menos I (um) ENGENHEIRO(s) CIVIL(s) ou I (um) 
ARQUITETO(s) reconhecido(s) pelo CREA ou CAU detentor(es) de atestado(s) de 
responsabilidade técnica por execução serviços de características semelhantes, para fins de 
contratação; 

9.2.3.1. Deverá ser comprovado através dos atestados em nome do responsável técnico os 
quantitativos mínimos de 50% (cinquenta por cento) das parcelas de maior relevância e valor 
significativo conforme a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. ()TM 
50% 

I 
I- XECUÇÃO DE PAVIMEN I O COM APLICAÇÃO DE 
CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO 
- EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF 11/2019 

M' 138.85 

2 
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIAS NAS 
DIMENSÕES 0,40X0,40M INCLUSO SUPORTE PARA 
FIXAÇÃO 

Unidade IN 

3 

DEMOLIÇÃO DA CALÇADA E CONSTRUÇÃO DA 
RAMPA TIPO PADRÃO PARA ACESSO DE 
DEFICIENTES A PASSEIO PÚBLICO, EM CONCRETO 
SIMPLES FCK=25MPA, PINTADA EM NOVACOR. 02 
DEMÃOS E PISO TÁTIL DE ALERTA/DIRECIONAL. 

Unidade 15 

4 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 
10 M', EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 
30 KM (UNIDADE: TXKM). AF 07/2020 

TXKM 10413.75 

9.2.3.2. O vínculo empregatício do profissional indicado como responsável técnico com a 
empresa/licitante deverá ser comprovada por uma das opções a seguir: 

a) CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA emitido pelo CREA 
ou CAU onde constará todos os responsáveis técnicos e sócios da empresa; 

b) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) do Profissional indicado, 

c) Ficha de Registro de Empregado; 

d) Contrato Social da Empresa (no caso de sócio); 

e) Contrato de Prestação de Serviços; 

f) Declaração de Contratação Futura do Profissional; 

f.1) O vínculo empregatício do profissional indicado na Declaração de Contratação Futura 
do Profissional deverá ser comprovada no momento da contratação da empresa/licitante, 
através por uma das formas prevista nas alíneas anteriores ("a" a "e"). 

f.2) No momento da licitação deverá ser apresentado toda a documentação quanto a 
qualificação técnico-profissional do profissional indicado na declaração prevista na alínea 

9.2.4. É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa 
proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

11.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

11.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a 
data de assinatura do contrato. 

11.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após 
a assinatura do contrato. 

11.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 
contratação. 

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes. de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei if 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

12.2. Em caso de impedimento. ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

12.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

12.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos; 

12.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

12.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

12.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

12.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato. em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência. para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 
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12.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

12.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil. o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

12.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias. as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 

12.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

12.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

12.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada. 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

12.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

12.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado. 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

12.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei n° 14.133. de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. 

12.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

12.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

13. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

13.1. Os serviços/obras serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
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acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes no Projeto Básico e na Proposta de Preços da Contratada. 

13.2. Os serviços/obras poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Projeto Básico e na proposta de preços, devendo ser corrigidos no prazo de 
até 10 (dias) dias úteis, a contar do recebimento da Notificação pela Contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

13.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade dos serviços executados e consequente aceitação mediante Termo de Recebimento 
Definitivo. 

13.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 

13.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

13.6. O prazo para a solução, pelo contratado. de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

13.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Da Liquidação 

13.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

13.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021. 

13.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do conu ato; 
e) o valor a pagar; e 
O eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente. ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante; 
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13.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal. social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada 
por meio de consulta on-line ao SICAF ou. na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei e 14.133, de 
2021. 

13.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

13.14. Constatando-se, junto ao SlCAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que. no prazo de até 5 (cinco) dias úteis. regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 

13.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos: 

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
c) Certidão de Regularidade do FGTS CRF; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

13.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

13.16. Persistindo a irregularidade. o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

13.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco. 

Prazo de pagamento 

13.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

13.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM =I xNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios: 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
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Processo n° 174/2024/PMSDM 

Fls.: .2/5
PREFEMIL1 NIUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
1= índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I=(TX 

Forma de pagamento 

I= (6 
/100) 

365 

1 = 0.000 I 6438 
TX = Percentual da taxa anual = 
6% 

Rub.: 

13.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco. agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

13.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

13.22. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

13.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte. quando da realização do pagamento. os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

13.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar if 
123, de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

14.1. O prazo de xfgência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na 
forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 

14.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP. 

14.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 
culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

l 50 REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

15. L Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão 
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

15.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 
a ocorrência do aludido fato. acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação 
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor 
pactuado. 

15.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços 
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do 
contrato. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DM! NGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LIC RAÇÃO — CPI. 

Processo n° 174/2024/PMSDM 

Fls.:  0J1 
Rub.: 

15.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio 
econômico-financeiro. 

15.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das 
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros 
dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula. 

15.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124. II. "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá 
ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou. ainda. em caso de força maior. caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

15.7. Os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que 
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

15.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual 
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é 
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato: 

15.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de 
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem 
e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

16. DO ORÇAMENTO SIGILOSO 

16.1. Não se aplica. 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 
155 da Lei n° 14.133, de 2021. quais sejam: 

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
fi.incionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

17.1.5. não manter a proposta. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação. quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado: 
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PREFEITURA MI INICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO Ruh.: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO— CPL 

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato: 

1 7. 1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: 

1 7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

17.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação. quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

1 7.1.1 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846. de I° de agosto de 2013. 

17.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 17.1.1 deste Projeto Básico. quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave: 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 17.1.1 a 17112: 

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Barreirinhas, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 17.1.2 a 17.1.7 deste Projeto Básico, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave: 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 17.1.8 a 17.1.12, bem 
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

17.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante. 

17.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

17.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

17.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias. a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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Fls.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO I.ARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO— CPI. 

17.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

17.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

17.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes: 

17.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

Rub.: 

17.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

17.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
normas vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, 
de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida norma. 

17.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

17.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de Barreirinhas. 

17.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133. de 2021. 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. São anexos deste Projeto Básico: 

18.1.1. Planilha Orçamentária: 
18.1.2. Composição de Preços Unitários; 
18.1.3. Composição do BD1; 
18.1.4. Composição de Encargos Sociais; 
18.1.5. Cronograma Físico-Financeiro: 
18.1.6. Plantas 
18.1.7. Memorial Descritivo. 

LINK PARA DOWNLOAD 

https://drive.goocile.comffile/d/1Q7kso3AWRZTPjypPzuOltM5vNA-cixymW/view?usp=sharing 

19. DAN DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte. que 
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto. 
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Processo n° 174/2024/PMSUM 

Ruh.: 

19.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação, visando 
à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas. 

São Domingos do Maranhão - MA, 20 de junho de 2024. 

GLEYCIANE C 0 A OLIVEIRA 
Engenheira Civil — CREA: 112004519-3 

Aprovo o presente Projeto Básico nos termos da Lei n° 
14.133/2021. 

‘-\f. 1 0)SJ 

agno Silva dos Santos 
Secretário Mu cipal de Obras, Transito e Transporte. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

(MINUTA)EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N° XXX/2024 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 174/2024 

Processo n° 174/2024/PMSDM 

Fls.:  40 
Rub.• 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, por intermédio 
de seu Agente de Contratação, designado(a) pela Portaria n.° 001/2024 — GAB/PMSDM de 02/01/2024 
publicado no DOM/FAMEM em 06/03/2024, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da 
Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto Municipal n° 09/2024, do Decreto Municipal 
n° 06/2024, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações e de outras normas 
aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA - 
ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

Regulamentações no âmbito do Município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

J Decreto n° 012/2024 — Regulamenta o Estudo Técnico Preliminar previsto na Lei Federal n° 
14.133/2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO e dá outras providências; 

Decreto n° 011/2024 - Dispõe sobre as regras relativas à atuação do agente de contratação, do 
pregoeiro, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, bem como 
os requisitos para o modelo de gestão do contrato ambos conforme previsto na Lei Federal n" 
14.133/2021; 

J Decreto n° 09/2024 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de 
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, de que trata o §1° do art. 23 da Lei 
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e 
Fundacional do Município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO e dá outras providências; 

Decreto n° 07/2024 - Dispõe sobre o rito procedimental comum das licitações processadas pelos 
critérios de julgamentos menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, 
serviços e obras, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO e dá outras providências; 

I,j 4114 : DADOS DO PROCESSO 
Órgão Interessado: Secretaria Municipal de lnfraestrutura 

Objeto: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 
Esclarecimentos e Impugnações: Até XXX/XXXX/2024 às 23h59min, pelo Portal Licita SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO — https://www.licitasaodomingosrna.com.br 
Início da Sessão Eletrônica: XXX/XX/2024 às XXhXXmin. (Horário de Brasilia/DF) 
Sistema Eletrônico Utilizado: 
Endereço para retirada do 
www.gov.br/pncp 

Portal Licita SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — www.licitasaodomingosma.com.br 
Edital: www.licitasaodomingosma.com.br ou www.saodomineosdoinaranhao.ma.gov.br ou 

Orçamento Sigiloso: NÃO 

Valor Estimado ou 
Máximo da Contratação: Valor Total: R$: 965.000,00 (novecentos e sessenta e cinco mil reais). 

Sistema de Registro de 
Preços — SRP: Não 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global 
Intervalo entre Lances: R$ 100,00 (cem reais) 

Modo de Disputa: Aberto 
Forma de Adjudicação Global 
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Fls.: 21
PREF17.1-11 R\ NII .NICIPAL DINV) DOMINGOS DO NIARAN HÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO— CPL 
Rub.: 

Regime de Execução: Empreitada por Preço Global 

Forma de Envio do(s) 
Lance(s): 

• Valor Unitário do Item: 
• Valor Total do Item: 
• Valor Total do Lote/Grupo. 
k7. Valor Global. 

Participação de 
Consorcio: 

NÃO 

Apresentação de 
Amostras: 

NÃO 

Visita Técnica: SIM (facultativa) 
Exigência de Garantia de 

Proposta 
SIM

 (1%) 

Exigência de Garantia de 
Contrato SIM

 (5%) 

Licitação com Inversão de 
Fases 

NÃO 

Prazo de Validade da 
Proposta 

Não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame; 

Dotação Orçamentária: 

02 PODER EXECUTIVO 
16. — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. SERV PUBL E TRANSPORTE 
15.451.0055.1013.0000 — MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
SERV PUBL E TRANSPORTE. 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA 

Anexos: 

Anexo I — Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
Anexo II— Projeto Básico; 
Anexo III — Modelo de Carta Proposta; 
Anexo III-A — Modelo de Planilha de Custos; 
Anexo IV — Declaração Consolidada; 
Anexo V— Minuta do Contrato. 
Anexo VI — Ordem de Fornecimento/Serviço ( Modelo) 

INFORMAÇÕES 
Agente de Contratação(a): Jorges Fran Costa Ramalho Silva. 
Autoridade Competente: Kleber Alves de Andrade — Prefeito Municipal 
Endereço: Praça Getúlio Vargas - S/N, Centro, SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. Maranhão. Brasil. 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília — DF. 

Nota I: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
mareada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente. no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecido, mediante prévia comunicação do(a) Agente de Contratacão(a). 

Nota 2: O Agente de Contratado convocará a licitante via sistemaJportal de compras o envio da proposta readequada do 
valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas. sob pena 
de desclassificação pelo não envio. 

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública. 

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA ME! / ME / EPP 
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para 
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil 
reais)? 
(Art. 48, I, Lei Complementar n° 123/2006 

NÃO 

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a 
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? 
(Art. 48, III, Lei Complementar n° 123/06) 

NÃO 
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Fls.: 92 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMiNGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPU 
Rub.: 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor 
preço válido? 
(Art. 48, §3°. Lei Complementar n° 123/06) 

NÃO 

Abreviações 

EX — Exclusivo para MEI/ME/EPP 
CR — Cota Reservada para MEI/ME/EPP 
SUBCONT— Subcontratação para MEI/ME/EPP 
CP — Cota Principal ou Ampla Participação 
SB — Sem Beneficio ou Ampla Participação 
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Processo n° 174/2024/PMSDM 

0223 Fls.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERNIANENTE DE LICITAÇÃO— CPL 

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N° XXX/2024 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 174/2024 

PARTE GERAL 

Rub.: 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, confbrme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas 
as exigências contidas neste edital e seus anexos. 

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos. 

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse. 

2.1)0 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o 
orçamento for Sigiloso. 

Ntiii.PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e 
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem 
atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, previamente credenciadas no Portal Licita 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — www.licitasaodomingosma.com.br 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta licitação deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e 
regulamento do sistema. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA. 

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — WWW.licitasaodomingosma.com.br 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual — MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. 
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3.6. Não poderão participar desta CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA: 

3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge. 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSC1P, atuando nessa condição; 

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 90 da Lei e 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a lic;tação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 
14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em 
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas: 

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às 
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a 
Administração; 

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 
convocatório; 

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das 
empresas consorciadas; 

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos 
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo 
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 

3.133. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma: 

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo; 

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos 
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor 
obtido no subitem 3.13.4. 

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou isoladamente; 

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas 
fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a 
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1: 

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio. 
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e 
de julgamento das propostas. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO — www.licitasaodomingosma.com.br. a proposta de preços, conforme o critério de 
julgamento adotado neste edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do 
Portal Licita SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — www.licitasaodomingosma.com.br as 
seguintes declarações do sistema de acordo com a condição da licitante: 

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal/88; 

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. I' e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas; 

4.4.1. O licitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n" 14.133, de 2021. 

4.4.2. O licitante/fornecedor enquadrado como ME1/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 30 do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de ME! / ME / 
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles 
itens/lotes; 

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação 
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299 
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n" 14.133/2021 e neste edital. 
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4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastrarnento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima 

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

0.1)0"PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 
5.1.2. Marca, se for o caso; 
5.1.3. Fabricante, se for o caso; 
5.1.4. Modelo, se for o caso; 
5.1.5. Quantidade, se for o caso. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 
(doze) meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico (Anexo 11). assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da 
abertura da licitação. 

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71, inciso IX. da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas 
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, 
com base na Classificação Brasileira de Ocupações — CBO. 

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

jututBERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
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6.1. A abertura da sessão pública desta CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA, conduzida pelo Agente 
de Contratação, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO — www.licitasaodomingosma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os 
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30 
trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início 
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 

6.2. Os licitantes paderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação. quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, 
na fase própria do certame. 

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Agente de Contratação. 

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.7.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da 
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e 
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 

r/t14. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente. 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.2. O Agente de Contratação deverá suspender a sessão pública da CONCORRÊNCIA - 
ELETRÔNICA quando constatar que a avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais 
de um dia. 

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, mensagens às 
licitantes informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7.4. O Agente de Contratação não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do 
preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.° 
2131/2016 — Plenário). 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
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8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor 
consignados no registro de cada lance. 

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores 
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença. 

83. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.4. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadarnente, lance cujo valor 
seja manifestamente inexequível. 

8.5. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 
atos realizados. 

8.6. No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 30 (trinta) 
minutos, a sessão da CONCORRENCIA - ELETRÔNICA será suspensa e reiniciada somente 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes no Portal Licita SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO — www.licitasaodomingosma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser: 

8.7.1. Modo de Disputa Aberto: 

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances na CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA eletrônico 
quando o modo de disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos 
licitantes, com prorrogações. 

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances. 

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe 
de Apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
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8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os 
lances. 

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances na CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA eletrônico 
o modo de disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado. 

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor 
lance. 

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), 
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem de classificação. 

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto: 

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que 
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10% 
(dez por cento) superior à ela. 

8.73.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior, 
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, 
oferecer novos lances sucessivos. 

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações. 

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance. 

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances 
na ordem crescente de valores. 

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos 
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase 
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior. 

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
EQUIPARADAS. 

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por ME! / ME / 
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à 
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do 
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à 
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o 
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto desta CONCORRÊNCIA - 
ELETRÔNICA; 

9.1.2. Não sendo vencedora a ME! / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, 
o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita 
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no 
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando 
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso 
III da LC n° 123/2006. 

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do 
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006; 

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório 
prossegue com as demais licitantes. 

10,:DA FASE DE NEGOCIAÇÃO 

10.1. O Agente de Contratação encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha 
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a 
contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital. 

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta 
readequada ao valor final. o Agente de Contratação, realizará a verificação da conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final 
em relação ao estimado para a contratação, conforme definido no edital. 

Õ JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de 
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO 
CERTAME". contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação por meio de opção 
disponível no Portal Licita SÃO DOMINGOS DO ~MÃO — 
www.licitasaodomingosma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se 
expressamente permitido pelo Agente de Contratação. 
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11.1.1. O Agente de Contratado convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da 
proposta readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, 
no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio. 

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para 
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word-, - Excel", - Adobe 
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante. 

113. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO — www.licitasaodomin,gostna.com.br poderão ser solicitados em 
original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Agente de 
Contratação. 

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser 
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação 
do Agente de Contratação para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça 
Getúlio Vargas - S/N, bairro Centro, SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA, Cep: 65.790-
000. 

11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresentada após 
convocação do Agente de Contratação(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua 
portuguesa, datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante 
proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória: 

11.4.1. Número da CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA, razão social do proponente, número do 
CNPJ, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem corno dados 
bancários tais como: nome e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento; 

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 
constantes no Modelo de Proposta de Preços — Anexo III; 

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo 
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para 
a execução objeto desta licitação; 

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de 
Identidade e cargo na empresa; 

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura 
do certame: 

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

11.6. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.6.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibil idade da proposta. 

11.6.2. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
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com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

11.6.3. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para 
balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

11.6.4. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar: 

a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta 
ofertada; e 

11.6.5. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado poderá ser solicitada em conjunto com a 
proposta readequada ao valor final e demais documentos necessários para comprovação da 
exequibilidade. 

11.6.6. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

11.7. O Agente de Contratação realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao 
estimado para a contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que: 

11.7.1. Contenham vícios insanáveis; 

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos; 

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis; 

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação. se encontrem acima do valor estimado pela 
Administração; 

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.8. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 
Órgão Requisitante ou, ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 

11.9. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo máximo até 2 (duas) hora conforme indicado no 
Chat, sob pena de recusa da proposta ou inabilitação. 
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11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por 
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo 
inicial, e aceita pelo Agente de Contratação. 

11.10. DA GARANTIA DE PROPOSTA 

11.10.1. A licitante, no momento da apresentação da proposta, deverá apresentar a comprovação do 
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 

11.10.2. A garantia de proposta será de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação. 

11.10.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

11.10.4. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato 
ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

11.10.5. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1° do art. 96 da 
Lei n°14.133/2021. 

12:DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, disponível em: 
(po rtaldatranspareocia.gov. b r/sa ocoes/co nsulta?eadastro=l&o rdena rPor=nomeSancionad o& d 
recao=asc); 

12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.brtimprobidade admkonsultar_requerido.php). 

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos 
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://portal.tcu.gov.br/) 

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Agente de Contratação analisará os 
documentos de habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a 
seguir: 

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de 
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

12.3. Habilitação Jurídica 

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica 
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá 
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica: 

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual 
e/ou Sócio Administrador; 
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12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual — CCME1, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada — 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores: 

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 
5.764, de 1971; 

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, 
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012. 

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pes3oa fisica, nos termos da Instrução Normativa 
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19e 165). 

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva: 

12.4. Habilitação Técnica 

12.4.1. São aquelas prevista no Projeto Básico (Anexo II) deste edital. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ: 

123.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
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da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta tf 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a: 

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a 
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição; 

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao 
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e 
Funcionamento, mediante a: 

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais: 

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal; 

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a 
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

12.6. Habilitação Econômico-Financeira 

12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data 
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade. 

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, 
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais 
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de 

I Para fins de exigência nesta licitação entenda-se como "Demais Demonstrações Contábeis" a apresentação dos 
seguintes documentos: Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) e Demonstração de Fluxo de Caixa 
(DFC). As Sociedades Anônimas de capital aberto que participarem desta licitação deverão apresentar todas as 
demonstrações contábeis já mencionadas, adicionada a Demonstração do Valor Adicionado (DVA). 
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Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas .Explicativas2 , já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa; 

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da 
Escrituração Contábil Digital — ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o 
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após 
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023; 

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da 
Escrituração Contábil Digital — ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações 
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das 
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023. 

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o 
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício 
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou 
seja, Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital; 

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos 
seguintes índices: índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) 
iguais ou superiores a 1 (um); 

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar 
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de 
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2 
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma: 

ISG = 

ILG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
ILC =   > 1,00 

Passivo Circulante — 

1,00 

> 1,00 

a.1) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe 
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos 
líquidos. também os permanentes. 

2 As Notas Explicativa deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n° 6.404/1976 e 
Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federai de Contabilidade. 
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a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em 
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas 
obrigações, com vencimento neste mesmo período. 

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos 
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas 
de curto prazo. 

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e 1LC), o resultado "maior ou igual a 1" é 
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que. quanto maior o 
resultado, melhor será a condição da empresa. 

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação 
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma 
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

12.6.2.6. As licitantes deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, Capital 
Social ou Patrimônio Liquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação. 

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na 
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais 
Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei-, nas seguintes situações e 
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada 
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a 
seguir: 

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro 
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n° 
6.404/1976, ou; 

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e; 

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as 
sociedades simples ou; 

12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital — SPED, instituído pelo Decreto 
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da 
escrituração contábil digital — SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

12.7. As ME! / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para 
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
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12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do 
direito à contrataçiio, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 
Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelo Agente de Contratacão, é importante que o licitante 
convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seja apresentado na 
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório. 

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora. 

ágOO RECURSO ADMINISTRATIVO 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO — www.I i itasaodom ingosma.com.br. 

14. DA AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a 
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus 
respectivos vencedores. 

15. DO CADASTRO DE RESERVA 

15.1. Não se aplica. 

16.:00 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Não se aplica. 

17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

17.1. Homologado o resultado da licitação, a Administração poderá convocar o adjudicatário para, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/21 e neste edital. 

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.1.2. O prazc de convocação poderá ser prorrogado urna única vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração; 

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado; 

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro 
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

17.3. Se o adjudicatário não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar ou não retirar o 
instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem aceitado fornecer os 
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação, sem prejuízo 
das penalidades administrativas cabíveis. 

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com 
preços iguais aos do licitante vencedor, o Agente de Contratação, poderá examinar as ofertas 
subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, 
observado o direito de preferência para as MEI / ME / EPP, até a apuração de urna que atenda ao 
edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 
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17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de 
habilitação regulares. 

JSZOAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Projeto Básico — Anexo 11 deste edital. 

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

19.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO — www.licitasaodomingosma.com.br no prazo de até 3 (três) dias 
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO — www.licitasaodomingosma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

SMAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 
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20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame. 

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação. 

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no órgão. 

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 
cópias autenticadas em papel. 

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Projeto Básico — Anexo II e o texto do Edital, 
prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp, 
www.lichasaodomingosma.com.br e www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO — www.licitasaodomingosma.com.br.

20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos 
d isponibi I izados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitasaodoniingosma.com.br e 
www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei e.° 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
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prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. S.°, inciso IV, 
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indicio de conluio, ou de outra 
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma 
legal. 

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam 
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de ME! / ME / EPP: 

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem 
o preço do primeiro colocado da cota principal. 

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento 
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados 
os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 
pedido, justificadamente. 

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura 
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital. 

WilbrifoRo 
22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO (MA), 03 de julho de 2024. 

er Alves e Andrade 
Prefeito unicipal 
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CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N" 02/2024 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 174/2024 

ANEXO 1 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR — ETP N" 02/2024. 

Unidade Requisitante 
LLL1 ;;; Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos, Trânsito e Transporte, 06.113.690/0001-71 

010 

111
O O Equipe de Planejamento 

, 
Magno Silva dos Santos 

ll 1 

• 

ki 

1 19 
G)),

Alinhamento com o Planejamento Anual 

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 
Organização. 

Problema Resumido 

O município de São Domingos do Maranhão apresenta uma alta incidência de erosões, buracos e 
via pública sem pavimentação, comprometendo a locomoção e segurança dos habitantes e 

titã' visitantes da região. 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a 
primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e 
buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

ESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão tem a necessidade de solucionar o problema 
causado pela alta incidência de erosões, buracos e vias públicas sem pavimentação em seu território. 
Essa situação compromete significativamente a locomoção e segurança dos habitantes e visitantes 
da região, representando um grave risco para a integridade física e patrimonial das pessoas. 

As erosões e buracos presentes nas vias públicas podem ocasionar acidentes de trânsito, danos aos 
veículos e dificuldades no acesso a serviços essenciais, como hospitais, escolas e comércio local. 
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Além disso, a falta de pavimentação adequada prejudica a mobilidade urbana, causando desconforto 
aos moradores e impactando diretamente na qualidade de vida da comunidade. 

Diante dessa realidade, é imprescindível que medidas efetivas sejam adotadas para resolver essa 
questão, garantindo a segurança e a acessibilidade de todos os cidadãos de São Domingos do 
Maranhão. A realização de obras de infraestrutura, como recapeamento, drenagem e pavimentação, 
se faz necessária para eliminar as erosões, buracos e melhorar a qualidade das vias públicas, 
contribuindo para o desenvolvimento sustentável e o bem-estar da população. 

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

Os requisitos da solução contratada devem incluir: 

1. Pavimentação de todas as vias públicas do município afetadas por erosões e buracos. 

2. Implementação de medidas para garantir a durabilidade e resistência da pavimentação. 

3. Melhoria na infraestrutura das vias para garantir a segurança dos habitantes e visitantes. 

4. Utilização de materiais de qualidade e ambientalmente sustentáveis na execução dos serviços. 

5. Garantia de que a solução contratada seja capaz de resolver o problema de forma eficiente e 
duradoura. 

6. Cumprimento de prazos estabelecidos para a execução dos serviços. 

7. Apresentação de um plano de rnonitoramento e manutenção das vias pavimentadas. 

Esses requisitos são indispensáveis para atender à necessidade de melhoria das condições de 
locomoção e segurança no município de São Domingos do Maranhão. 

SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

1. Pavimentação asfáltica: 

Vantagens: 

- Melhora a infraestrutura viária, proporcionando melhorias na locomoção e segurança dos 
habitantes e visitantes. 

- Reduz a incidência de erosões e buracos, aumentando a durabilidade da via. 

- Facilita a manutenção da via, permitindo um custo menor a longo prazo. 

Desvantagens: 

- Alto custo inicial de implantação. 
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2. Pavimentação com bloquetes intertravados: 

Vantagens: 

- Custo de implantação menor em comparação com a pavimentação asfáltica. 

- Facilidade na manutenção, podendo ser substituídos blocos danificados de forma rápida e prática. 

- Maior permeabilidade do solo, o que ajuda na redução de enchentes e alagamentos. 

Desvantagens: 

- Durabilidade menor em relação ao asfalto, sendo necessário mais manutenção ao longo do tempo. 

- Risco de deslocamento dos blocos em áreas de tráfego intenso. 

- Limitações estéticas em comparação com o asfalto. 

3. Terraplanagem e compactação do solo: 

Vantagens: 

- Baixo custo de implementação. 

- Melhoria imediata na locomoção e segurança, sem a necessidade de grandes obras. 

- Pode ser uma solução temporária enquanto se busca por alternativas mais duradouras. 

Desvantagens: 

- Não resolve completamente o problema das erosões e buracos. 

- Requer manutenção constante para evitar o retomo dos problemas. 

- Não é uma solução definitiva para vias públicas de grande circulação. 

Diante de todas essas análises, é importante considerar o orçamento disponível, a durabilidade 
desejada para a solução, a facilidade de manutenção e as características específicas do local para 
tomar a melhor decisão para o problema apresentado. 

ESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

A escolha do recapeamento em pavimentação asfáltica para resolver o problema de alta incidência 
de erosões, buracos e via pública sem pavimentação no município de São Domingos do Maranhão 
justifica-se por diversos motivos técnicos, operacionais e econômicos. 
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Primeiramente, a pavimentação asfáltica é uma solução durável e de baixa manutenção, o que 
garante uma maior vida útil da via e reduz os custos de conservação ao longo do tempo. Além disso, 
o recapeamento em asfalto proporciona uma superficie lisa e uniforme, melhorando a locomoção e 
segurança dos habitantes e visitantes da região. 

Outro ponto importante a ser considerado é que o asfalto é um material flexível e resistente, capaz 
de suportar variações climáticas e tráfego intenso sem sofrer danos significativos. Isso contribui 
para a redução da formação de buracos e erosões. evitando problemas futuros e garantindo a 
durabilidade da solução. 

Em termos operacionais, o recapeamento em pavimentação asfáltica é uma alternativa mais rápida e 
eficiente em relação a outras formas de pavimentação, o que minimiza os transtornos causados pela 
obra e permite a rápida liberação da via para uso. Além disso, a aplicação do asfalto é um processo 
relativamente simples e de fácil execução, o que facilita a supervisão e fiscalização da obra. 

Por fim, do ponto de vista econômico, o recapeamento em asfalto é uma solução mais econômica a 
longo prazo, pois requer menos manutenção e conservação do que outras formas de pavimentação. 
Além disso, a melhoria da infraestrutura viária contribui para o desenvolvimento econômico da 
região, atraindo investimentos e melhorando a qualidade de vida da população. 

Diante desses argumentos técnicos, operacionais e econômicos, fica evidente que o recapeamento 
em pavimentação asfáltica é a escolha mais adequada e vantajosa para a Prefeitura Municipal de 
São Domingos do Maranhão, visando resolver o problema de deterioração das vias públicas e 
garantir a mobilidade e segurança dos cidadãos. 

'QUANTITATIVOS E VALORES 

Itom 1h-wriçào Unidade Quantidade Preço Unitário 
(com BOI) (RS) 

Preço Total 
(RS) . 

- ':, 11.731.611.1. SERVIÇOS PRELIMINARF-S ---
1.1.0.1. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_P5 M2 
1' 

4.50 393.85 1.772.33 RA 
1.1.0.2. MOBILIZAÇÃO _DE EQUIPAMENTOS UND 1.00 9.959,28 9.959,28 RA 
1.2. ADMINISTRAÇAO DA OBRA . -.....,- - 3&347,44 : ._ 

RA 1.2.0.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA MES 6.00 1 6.391.24 38.347.44 
1.3. RECUPERAÇÃO DO sue urro , - --- - 72.275,35 

1.30.1 
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ARVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE 
ESTEIRAS. AF 01,2024 

‘12 8.000,00 0.73 5.840.00 RA 

1.3.0.2. 
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL rsicluiNDo ESCARIFICAÇÀO, CARGA E 
DESCARGA EM SOLO DE 2A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 
(15(HP/LÀMINA: 3, I 8M3). AF_07;2020 

M3 682.50 22.00 15.015.00 RA 

1.3.0.3. TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 W. EM VIA URBANA 
EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AR 07(2020 TXKM L'707.48 2_27 :.1.113.07 ; -

1.3.0.4. 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE SOLO ESTABILIZADO GRANULOMETR1CAMENTE SEM 
MISTURA DE SOLOS- EXCLUSIVE SOLO. ESCAVAÇÃO. CARGA E 
TRANSPORTE. AR 11/2023 

M3 682,30 29,75 20_304.38 9A 

1.4 
'PINTURA 

RECAPEAMENTO ATSF.TÁITTICO - .2.!Ç 596.998,00 
UI. DE LIGAÇÃO I.. . - .. 37.844.87 ' 
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1.4.1.1. EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFALTICA RR-2C m2 5.553.90 6,73 37.377,76 RA 

I4.I.2. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL 
ASFALTICO DE 30000 I- EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM 
(UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 

TXKM 19994 1,74 347.91 R.A 

1.4.1.3. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL 
ASEALTICO DE 30000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA. ADICIONAL PARA 
DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE TXKML AF_07/2020 

TXKM 175.28 0,68 119.20 R.\ 

1.4.2. APLICAÇÃO Em cauQ -411 559.153,13 • 

1.4.2.1 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFALTICO. 
CAMADA DE ROLAMENTO. EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE 
AF _11/2019 

M3 2"".70 1.802,10 500.443,17 RA 

1.4.2.2. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 W. EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA. DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM). A E_07/2020 

TXKM 20.827.50 ZIO 43.737.76 RA 

1.4.13. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA. ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE 
TXKM). AF_07/2020 

TXKM 18.258,78 
I 

0.82 14.972,20 RA 

ES. CALÇAMENTO 
e-^ 

- 45.893,16 . 

1.50.1. 

DEMOLIÇÃO DA CALÇADA E CONSTRUÇÃO DA RAMPA TIPO PADRÃO 
PARA ACESSO DE DEFICIENTES A PASSEIO PÚBLICO. EM CONCRETO 
SIMPLES FCK=25MPA. PINTADA EM NOVACOR, 02 DEMÃOS E PISO TÁTL 
DE ALERTA/DIRECKWAL. 

UNI) 36.00 1.274.81 1 45.893,16 RA 

1.6. DRENAGEM SUPERFICIAL , _ _ - , . 66.329.60.. 

1.6.0.1. 
GUIA (MEIO-F10) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO 
COM EXTRUSORA. 15 CM BASE X 30 CM ALTURA. AF_01/2024 M 640,00 60.53 38.739,20 RA 

1.6.0.2. 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO. MOLDADA IN LOCO 
EM TRECHO RETO. 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF 01/2024 

M 6400 43.11 27 590,40 RA 

1.7. SINALIZAÇÃO VERTICAL _ _ _ _ - Y4. 64.939,38 I 

1.7.0.1. 
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X 20CM INCLUSO 
SUPORTE PARA FIXAÇÃO UNI) 14.00 708.15 9.914,10 R.A 

1.7.0.2. 
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIAS NAS DIMENSÕES 0.40X0.40M 
INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO UNI) 36,00 1.528,48 55.025,28 RA 

IJ3. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL ---.....— - 34.410.59 1 

1.8.0.1. 
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE 01) ZEBRADA TINTA RETRORREFLETIVA 
A BASE DE RESINA ACRILICA COM M1CROESFERAS DE VIDRO. E = 30 CM. 
APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021 

m2 367.20 32,41 11.900.96 RA 

1.80.2. 

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE. ASFALTO COM TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRILICA COM M1CROESFERAS DE 
VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA 
AUTOPROPELIDA. AF_05/2021 

M 3.267,00 6.89 22.509,63 FIA 

1.9. SERVIÇOS FINAIS 12.148.35 1 

1.9.0.1. 
PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMINIO - PEDRA FUNDAMENTAL ALTURA 
DE 0,90CM FIXADA EM UMA PEDRA DE MÁRMORE UNI) 1,00 2.189.07 2.189,07 RA 

1.9.0.2. DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UND 1.00 9.959,28 9.959.28 RA 

1.10. ENSAIOS PARA CONTROLE TECNOLOGIO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA . 
1.--- F 1 2L92 2 i 

1.10.0.1. Ensaio de controle tecnológico da mistura as-abica • Ensaio Marshall UND 14.00 435.05 6090.70 RA 
1.10.0.2. Ensiuo de ccaurole tecnológico da mistura astaltica - Grau de compactaçao uND 14.00 435.05 6.090.70 RA 
1.10.0.3. Ensaio de controle tecnológico da mistura asaltica - Tem de betwne UNO 14.00 435.05 6.090,70 RA 

1.10.0.4. 
Ensaio de controle tecnologico da nus= astidtica - anelo do corpo de prosa 
com sonda rotatisa com verificação da (M3eSSUra 

UNI) 14,00 261,03 3.654,42 RA 

Total 
965.000,00 j 

Fonte: SINAPI 12/2023; ORSE 12/2023 e SICRO 10/2023 

ARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em 

lotes/itens distintos. 

É necessário realizar o parcelamento da contratação do estudo técnico preliminar para a Prefeitura 
de São Domingos do Maranhão, pois a solução escolhida envolve várias etapas e cada uma delas 
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pode ser adjudicada em lotes/itens distintos. Isso possibilitará uma gestão mais eficiente e facilitará 
o controle e execução do projeto de forma organizada e transparente. 

* RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a pavimentação asfáltica das vias públicas de São Domingos do Maranhão, espera-se reduzir 
significativamente a necessidade de manutenção constante de buracos e erosões, resultando em 
economia a longo prazo nos gastos municipais com reparos emergenciais. Além disso, a 
pavimentação irá melhorar a locomoção dos habitantes e visitantes, proporcionando maior 
segurança no trânsito e contribuindo para o desenvolvimento econômico da região. Com um bom 
planejamento e execução, os recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis serão melhor 
aproveitados, garantindo uma solução duradoura para o problema da infraestrutura viária no 
município. 

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

1. Realizar levantamento topográfico da área a ser pavimentada para identificar as necessidades de 
drenagem e nivelamento do terreno. 

2. Elaborar projeto técnico de engenharia para a pavimentação asfáltica, considerando as 
características específicas da região. 

3. Realizar processo licitatório para contratação da empresa responsável pela execução da obra. 
seguindo as normas da Lei de Licitações. 

4. Realizar vistorias periódicas durante a execução da obra para garantir a qualidade e o 
cumprimento dos prazos estabelecidos. 

5. Capacitar servidores municipais responsáveis pela fiscalização da obra, para que possam atuar de 
forma eficiente na gestão contratual. 

6. Estabelecer um plano de comunicação com os moradores da região afetada, informando sobre o 
andamento da obra e eventuais impactos no trânsito local. 

''• 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

Não há necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes antes de pavimentar as ruas do 
município de São Domingos do Maranhão com asfalto. A solução escolhida, que é a pavimentação 
asfáltica, pode ser realizada de forma direta sem a necessidade de contratar outros serviços 
preliminares. Possíveis contrafações futuras podem incluir a contratação de empresas de engenharia 
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civil para execução da obra, compra de materiais e equipamentos específicos, além da contratação 
de mão de obra especializada em construção e reparo de vias públicas. 

IMPACTOS AMBIENTAIS 

Possíveis impactos ambientais da pavimentação asfáltica em São Domingos do Maranhão podem 
incluir a impermeabilização do solo, aumento da temperatura urbana e geração de resíduos de 
construção. Para mitigar esses impactos, medidas como o uso de técnicas de drenagem sustentável, 
arborização urbana para redução do calor e destinação adequada dos resíduos devem ser adotadas. 
Além disso, é importante priorizar materiais de baixo consumo de energia na pavimentação e 
garantir a logística reversa para reciclagem dos materiais utilizados, quando possível. É 
fundamental que a contratação pública inclua requisitos específicos para garantir a sustentabilidade 
ambiental da obra de pavimentação asfáltica. 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em 
questão é PLENAMENTE VIÁVEL. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, xxx de xxxxxde 2024. 

Tamires Oliveira Lima Nascimento 
Eng. Civil CREA n°:. 111701719-2 

Aprovo o presente Projeto Básico nos termos da Lei n° 
14.133/2021. 

rn
1tár 

Magno Silva dos Santos 
Sec io Municipal de Obras, Transito e Transporte. 
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CONCORRÊNCIA — ELETRÔNICA N" xxxJ2024 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 174/2024 

ANEXO II 

PROJETO BÁSICO 

J. DO OBJETO • 

3.1. O presente visa o(a) Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No 
Município de São Domingos do Maranhão/MA, através do CONTRATO DE 
REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA, conforme as quantidades. especificações e 
condições constantes neste Projeto Básico. 

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021. 

1.3.Locais da execução dos serviços 

I 
N IAS QI E SF,12.ÃO BENEFICIADAS CONIPRINIEN 12) (NI) LARGI 12 N (NI) . ÁREA TOTAL. (W) 

ACESSO DA LAGOA TRECHO 01 30,00 6,00 180.00 

ACESSODA LAGOA TRECHO 02 25.00 6,00 150.00 

ACESSO DA LAGOA TRECHO 03 29.00 6,00 174,00 

ACESSO DA LAGOA TRECHO 04 35,00 6.00 210.00 

ACESSO DA LAGOA TRECHO 05 90.00 6,00 540,00 

RUA HURBÁNO SANTOS TRECHO 01 25.00 6,00 150,00 

RUA HURBANO SANTOS TRECHO 02 60,00 6.00 360,00 

RUA JOSÉ BONIFÁCIO 175.00 6,00 1.050,00 

RUA 15 DE NOVEMBRO 150,00 6.00 900,00 

ACESSOS BR 135 - TRECHO 01 20.00 6,00 120.00 

ACESSO BR 135 - TRECHO 02 80,00 6.00 480.00 

RUA ITAUNÁ 86,00 6,00 480.00 

TRAVESSA PROFESSORA EL1ANE 10.00 6,00 60,00 

RUA DA SOMBRA 280.00 6,00 1.680.00 

IDA EXTENSÃO COM LARGURA DE 
6,00 :NI —> 1.089.00 6,00 6.534,00 

.1)A JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 
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2.1 . A execução dessas obras encontra justificativa consistente na necessidade premente de 
ser criada a infraestrutura básica no Município de São Domingos do Maranhão — MA, uma vez que 
nesse sentido pouca coisa foi feita até este momento. O objetivo é tornar a cidade melhor 
estruturada e organizada, proporcionando às famílias qualidade de vida. No caso presente as áreas 
são carentes de infraestrutura e a assistência técnica e social, pois não há nenhum tipo de 
revestimento na rua indicada no projeto. Onde nos períodos chuvosos há o surgimento de buracos e 
lama, dificultando a locomoção das famílias que ali vivem. 

As vias urbanas de São Domingos do Maranhão — MA estão necessitando da execução de 
serviços de recapeamento. drenagem superficial, acessibilidade e sinalizações. São observadas 
grandes dificuldades no deslocamento dos moradores, devido à péssima qualidade das ruas. Deve-se 
observar que a execução dessas obras, irão apresentar um ótimo retorno para os produtores e toda a 
população local. 

NEM ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

3.1 Das infonna ões e dimensionamento do ob eto. 

Item Descrição j Unidade Quantidade 
Preço Unitário 
(com BDI) (RS) 

Preço Total 

(R$) 

SERVIÇOS PRELIMINARES - 11.731,81 1.1. 

1.1.0.1.
FORNECIMENTO E INS"---W — ÇAÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS M2 4,50 393,85 1.772.33 RA 

1.1.0.2. MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UND 1.00 9.959,28 9.959,28 RA 
1.2. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA - 38.347,44 
12,0.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA MÊS 6,00 6.391,24 38.347,44 RA 
12. RECUPERAÇÃO DO amarro - 72.275,35 

1.3.0.1. 
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL. VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ÁRVORES (Dl/METRO DE TRONCO MENOR QUE 020 M), COM TRATOR DE 
ESTEIRAS. AF_03/2024 

M2 8.000,00 0,73 6840.00 RA 

RA 1.3.0.2. 
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO ESCARIFICAÇÃO. CARGA E 
DESCARGA EM SOLO DE 2A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 
(150HP/LMAINA: 3,18M3). AF_07/2020 

M3 682,50 22,00 15.015,00 

1.3.0.3. TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M'. EM VIA URBANA 
EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 TXKM 13.707,48 31.115.97 PA 

1.3.0A. 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE SOLO ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE SEM 
MISTURA DE SOLOS - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11 /2023 

M3 682,50 29,75 20.304,38 RA 

1.4. RECAPEAMENTO ASFÁLTICO • 896.998,00 
1.4,1. PINTURA DE LIGAÇÃO • 37.844,87 

1.4.1.1. EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C M2 5.553,90 6,73 37.377,76 RA 

1.4.1.2. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL 
ASFÁLTICO DE 30000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 301(M 
(UNIDADE. TXKM). AF_07/2020 

130táll 199,94 1.74 347,91 RA 

1.4.1.3. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL 
ASFALTICO DE 30000 L. EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA 
DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 

TXKM 175,28 0,68 119.20 RA 

1.4.2. APLICAÇÃO EM CBUL) 

M3 

' - 689.183,13 

1.4.2.1. 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO. 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF 1112019 

277,70 

, 

20 827.50 

1.802,10 500.443,17 RA 

1.4.2.2. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 Ma, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 TXKM 2,10 

I 
43.737.76 RA 

4. 

TXKM 18.258,78 RA 

RA 

RA 

1.4.2.3. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE 
TXKM). AF 07/2020 

0,82 14 972,20 

CALÇAMENTO 45.893,16 

1.5.0.1. 

DEMOLIÇÃO DA CALÇADA E CONSTRUÇÃO DA RAMPA TIPO PADRÃO 
PARA ACESSO DE DEFICIENTES A PASSEIO PÚBLICO. EM CONCRETO 
SIMPLES FCK=25MPA, PINTADA EM NOVACOR, 02 DEMÃOS E PISO TÁTIL 
DE ALERTA/DIRECIONAL 

36.00 1.274,81 45.893.16 

1.8. DRENAGEM SUPERFICIAL 66.329,60 

1,6.0.1. 
GUIA (MEIO-FIO) COtICRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO 
COM EXTRUSORA, 15 CM BASE X 30 CM ALTURA. AF 012024 640,00 60.53 38.739.20 
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1.6.0.2. 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO. MOLDADA IN LOCO 
EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF 01/2024 640.00 43.11 27.590,40 RA 

t7. SINALIZAÇÃO VERTICAL 64.939,38 1- --
1.7.0.1. 

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X 20CM INCLUSO 
SUPORTE PARA FIXAÇÃO UNO 14,00 708,15 9.914,10 RA 

1.7.0.2. 
PLACA DE SINAUZAÇÃO DE ADVERTÊNCIAS NAS DIMENSÕES 0,40X0,40M 
INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO UNO 38,00 1.528,48 55925,28 RA 

1.8. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 34.410,59 I 

1.8.0.1. 
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRIUCA COM MICROESFERAS 
DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL, AF_05/2021 

M2 367 20 

3.267,00 

32 41 

6.89 

11 900.96 RA 

22.509,63 RA 1.8.0.2. 

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS 
DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA 
AUTOPROPELIDA. AF 05/2021 

1.9. SERVIÇOS FINAIS 12.148,35 I 

1.9.0.1. 
PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMINIO - PEDRA FUNDAMENTAL, ALTURA 
DE 0,90CM FIXADA EM UMA PEDRA DE MÁRMORE UNO 1,00 2.189,07 2.189,07 RA 

1.9.0.2. DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UND 1,00 9.959,28 9.959,28 RA 

1.10. ENSAIOS PARA CONTROLE TECNOLOGIO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 21.926,52 I 

1.10.0.1. Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáttica - Ensaio Marshall UNO 14,00 435,05 6.090,70 RÃ 
1.10.0.2. Ensaio de controle tecnológico da mistura astaltica - Grau de compactação UNO 14,00 435,05 6.090.7Õ RA 
1.10.0.3. Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica -Tear de betume UNO 14,00 435,05 6.090,70 RA 

1.10.0.4. 
Ensaio de controle tecnológico da mistura asfaltica - Extração do corpo de prova 
com sonda rotativa com verificação da espessura UND 14,00 261,03 3.654,42 RA 

Total 
985.000,00 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1.1. A Contratada deverá executar os serviços na sede nos locais constante no Memorial Descritivo. 

4.2. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.2.1. Os serviços/obras deverão ser executados no prazo máximo de 06 (seis) meses consecutivos. 

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação dos prazos de entrega deverão ser devidamente justificados e 
dirigidos ao Fiscal de Contrato ou Comissão de Contratação. 

4.3. PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.3.1. A execução dos serviços/obras deverão ser iniciados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a partir 
do recebimento da Ordem de Serviços (OS) pela Contratada. 

4.4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.4.1. A simples entrega do(s) objeto(s) não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a 
vistoria e comprovação da conformidade pelo órgão Contratante. 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as 
especificações constantes no Projeto Básico e na Proposta de Preços. 

h) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital 
e da proposta. e sua consequente aceitação, que se dará até 30 (trinta) dias consecutivos do 
Recebimento Provisório. 

4.4.2. Os serviços/obras estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo 
não se encontre em condições satisfatórias. 
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4.4.3. Os serviços/obras que não atenderem as condições descritas neste Projeto Básico ou que 
apresentarem quaisquer vícios, deverão ser saneadas no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do 
recebimento da Notificação pela Contratada. 

4.5.:DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de - Ordem de Serviço-, a ser assinada pela Autoridade 
competente da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais. 

4.5.2. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento. descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do 
objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS 

5.1. Não se aplica. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade. qualidade e condições estabelecidas no Projeto 
Básico; 

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte. os serviços/obras que a contratada executar fora das especificações do 
Projeto Básico; 

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo 
recebimento dos serviços/obras adquiridos; 

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Projeto Básico e em seus anexos, 
inclusive, no contrato; 

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução 
do objeto. fixando prazo para a sua correção. 

7.01)RIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações deste Projeto Básico e em consonância com a 
proposta de preços; 

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE; 

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco. Agência e o número da conta bancária, para 
efeito de crédito de pagamento das obrigações; 
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7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham 
a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato; 

7.7. Substituir eventuais serviços que não estejam em conformidade com o Projeto Básico e proposta de 
preços, com as mesmas especificações; 

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada_ exceto nas condições autorizadas no 
Projeto Básico ou na minuta de contrato; 

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990). 

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos 
serviços/obras, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021; 

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial. da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5 
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei 
n° 14.133/2021. 

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 

8. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

8.1. O instrumento convocatório definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada 
pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente 
documentação relativa a: 

8.1.1. Habilitação jurídica; 
8. I .2. Habilitação técnica 
8.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista; 
8.1.4. Habilitação econômico-financeira; 

8.2. Na fase de habilitação das licitações ou contratações diretas serão observadas as seguintes 
disposições: 

8.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
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8.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor. 
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 

8.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado: 

8.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

1944MARILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.1. Habilitação Técnica-Operacional 

9.1.1. Registro ou Inscrição da licitante e do(s) seu(s) responsável(eis) técnico(s) no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAL da região 
sede da licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto da licitação. 

9.1.1.1. Quando a empresa for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora, deverá 
apresentar o visto do CREA/MA ou CAU/MA, antes da assinatura do contrato. 

9.1.2. Atestado(s) e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da 
empresa licitante., fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 
licitante já executou ou que esteja executando serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação. O atestado deverá ser impresso 
em papel timbrado do eminente, constando seu CNP.) e endereço completo, devendo ser assinado por 
seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 
indicação de seu nome completo e cargo/função; 

9.1.2.1. Deverá ser comprovado através dos atestados apresentados as parcelas de maior relevância 
e valor significativo conforme a seguir: 

. ITEM DESCRIÇÃO UNID. w 50 o.% 

1 
EXECUÇÃO 1)( i'A VI VII N1'0 COM IPLICAC 'W IA' 
CONCRETO ASIAL11CO. CAMADA DE ROLAMEN1 O 
- EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF 11/2019 

M' 138.85 

2 
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIAS NAS 
DIMENSÕES 0,40X0,40M INCLUSO SUPORTE PARA 
FIXAÇÃO 

unidade 18 

3 

DEMOLIÇÃO DA CALÇADA E CONSTRUÇÃO DA 
RAMPA TIPO PADRÃO PARA ACESSO DE 
DEFICIENTES A PASSEIO PÚBLICO. EM CONCRETO 
SIMPLES ECK-25MPA. PINTADA EM NOVACOR. 02 
DEMÃOS E PISO TÁTIL DE ALERTA/DIRECIONAL. 

Unidade 18 

4 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 
10 M. EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 
30 KM (UNIDADE: TXKM). AF 07/2020 

TXKM 10413.75 

a) Será permitido o somatório de atestados de capacidade técnica. 

9.1.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

9.1.4. Declaração formal e expressa da licitante informando que disponibilizará máquinas, 
equipamentos e ferramentas essenciais para a execução dos serviços, objeto da licitação. 

9.2. Qualificação Técnica-Profissional 
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9.2.1. Declaração formal e expressa da empresa/licitante indicando o(s) profissional(is) que 
atuará(ão) como responsável(is) técnico(s) pelo acompanhamento e execução dos serviços: 

9.2.2. Registro e/ou Inscrição de seus Responsáveis Técnicos no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia — CREA. 

9.2.3. Para atendimento à qualificação técnico-profissional. a licitante deverá apresentar, 
profissionais de nível superior, pelo menos 1 (um) ENGENHEIRO(s) CIVIL(s) ou 1 (um) 
ARQUITETO(s) reconhecido(s) pelo CREA ou CAU detentor(es) de atestado(s) de 
responsabilidade técnica por execução serviços de características semelhantes, para fins de 
contratação: 

9.2.3.1. Deverá ser comprovado através dos atestados em nome do responsável técnico os 
quantitativos mínimos de 50% (cinquenta por cento) das parcelas de maior relevância e valor 
significativo conforme a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. (yru. 
50°4 

I 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE 
CONCRETO ASFÁLTICO. CAMADA DE ROLAMENTO 
- EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF 11/2019 

M' 138.85 

2 
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIAS NAS 
DIMENSÕES 0.40X0,40M INCLUSO SUPORTE PARA 
FIXAÇÃO 

unidade IN 

3 

DEMOLIÇÃO DA CALÇADA E CONSTRUÇÃO DA 
RAMPA TIPO PADRÃO PARA ACESSO DE 
DEFICIENTES A PASSEIO PÚBLICO, EM CONCRETO 
SIMPLES FCK=25MPA. PINTADA EM NOVACOR, 02 
DEMÃOS E PISO TÁTIL DE ALERTA/DIRECIONAL. 

Unidade 18 

4 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 
10 M', EM VIA URBANA PAVIMENTADA. DMT ATÉ 
30 KM (UNIDADE: TXKM). AF 07/2020 

TXKM 10413.75 

9.2.3.2. O vínculo einpregatício do profissional indicado como responsável técnico com a 
empresa/licitante deverá ser comprovada por uma das opções a seguir: 

a) CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA emitido pelo CREA 
ou CAU onde constará todos os responsáveis técnicos e sócios da empresa; 

b) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) do Profissional indicado, 

c) Ficha de Registro de Empregado; 

d) Contrato Social da Empresa (no caso de sócio); 

e) Contrato de Prestação de Serviços; 

f) Declaração de Contratação Futura do Profissional; 

f.1) O vínculo empregatício do profissional indicado na Declaração de Contratação Futura 
do Profissional deverá ser comprovada no momento da contratação da empresa/licitante, 
através por uma das formas prevista nas alíneas anteriores (- a-  a -e"). 

f.2) No momento da licitação deverá ser apresentado toda a documentação quanto a 
qualificação técnico-profissional do profissional indicado na declaração prevista na alínea 
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9.2.4. É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de urna empresa 
proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

.11.DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

11.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

11.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a 
data de assinatura do contrato. 

11.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após 
a assinatura do contrato. 

11.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 
contratação. 

tIWODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei tf 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

12.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

12.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos; 

12.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

12.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
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12.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

12.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência. para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

12.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas. o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

12.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

12.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 

12.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais. o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

12.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais. 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

12.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

12.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

12.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado. 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

12.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei n° 14.133. de 2021. ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. 

12.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiN a renovação ou prorrogação contratual. 

12.11. O gestor dc contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
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j3, OS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

13.1. Os serviços/obras serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes no Projeto Básico e na Proposta de Preços da Contratada. 

13.2. Os serviços/obras poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Projeto Básico e na proposta de preços, devendo ser corrigidos no prazo de 
até 10 (dias) dias úteis, a contar do recebimento da Notificação pela Contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

13.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade dos serviços executados e consequente aceitação mediante Termo de Recebimento 
Definitivo. 

13.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 

13.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

13.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

13.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Da Liquidação 

13.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

13.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021. 

13.10. Para fins de liquidação. o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os clementes necessários e essenciais do documento. tais 
como: 

a) o prazo de validade: 
b) a data da emissão: 
c) os dados do contrato e do órgão contratante: 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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13.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras. reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante; 

13. I 2. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada 
por meio de consulta on-line ao S1CAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

13.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital: 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

13.14. Constatando-se, junto ao S1CAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que. no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período. a critério 
do contratante. 

13.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos: 

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União: 
b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
c) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF: e 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CN DT. 

13.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. o Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

13.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

13.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco. 

Prazo de pagamento 

13.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

13.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
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Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela. é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I=(TX 
l=(6 
/100) 

365 

1 = 0.00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 
6% 

Forma de pagamento 

13.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

13.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

13.22. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

13.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

13.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

IliEM VIGÊNCIA DO CONTRATO 

14.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na 
forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 

14.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP. 

14.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 
culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

15. DO REEQUIIII3R10 ECONÔMICO-FINANCEIRO 

15.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão 
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

15.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação 
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da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor 
pactuado. 

15.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas. de transporte de mercadorias, lista de preços 
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do 
contrato. 

15.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio 
econômico-financeiro. 

15.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das 
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros 
dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula. 

15.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d- da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá 
ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado. ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

15.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que 
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

15.8. Os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual 
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é 
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

15.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de 
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem 
Wou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

116. DO ORÇAMENTO SIGILOSO 

16.1. Não se aplica. 

1174tAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 
155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

I 7. I .1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 

1 7. 1 .5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

I 7.1 .9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

17.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros. a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

17. I .1 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1" de agosto de 2013. 

17.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 17.1 .1 deste Projeto Básico, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave: 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 17.1.1 a 17.1.12: 

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Barreirinhas. pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 17.1.2 a 17.1.7 deste Projeto Básico, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave: 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 17.1.8 a 17.1.12, bem 
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

17.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante. 

17.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

17.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

17.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
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17.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capta e parágrafos do art. 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de in idoneidade para licitar ou contratar. 

17.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida: 

17.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

17.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

17.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante: 

17.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

17.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
normas vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846, 
de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida norma. 

17.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

17.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção. informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de Barreirinhas. 

17.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021. 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18. 1. São anexos deste Projeto Básico: 

18.1.1. Planilha Orçamentária; 
18.1.2. Composição de Preços Unitários; 
18.1.3. Composição do BD1; 
18.1.4. Composição de Encargos Sociais; 
18.1.5. Cronograma Físico-Financeiro: 
18.1.6. Plantas 
18.1.7. Memorial Descritivo. 

LINK PARA DOWNLOAD 

https://1drv.ms/f/s!AtEmyFyf4mzqhfRkhgdPaEAymPRQ0g?e=Xz59TL 
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19.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que 
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto. 

19.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação, visando 
à execução do objeto. independentemente de estarem nele transcritas. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, xxx de xxxxxxxxx de 2024. 

GLEYCIANE C A OLIVEIRA 
Engenheira Civil — CREA: 112004519-3 

Aprovo o presente Projeto Básico nos termos da Lei n° 
14.133/2021. 

Magno Silva dos Santos 
Secretário Municipal de Obras. Transito e Transporte. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 174/2024 

ANEXO III 

CARTA PROPOSTA (MODELO) 

Ao 
Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N° xxx/2024 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 174/2024 

Rub.: 

OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São 
Domingos do Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 
958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

Prezado Senhor, 

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX 
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF 
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da 
mesma. 

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do 
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo: 

DeserlçAo Quantidade 
Preço Unitário 
(com BOI) (RS) 

Preço Total 
(RS) 

1.1. SERVIÇOS PREUMINARES 11.731,61 

RA 

RA 

1.1.0.1. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

M2 GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022_PS 4.50 393,85 1.772.33 

1.1.0.2. MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UNO 1.00 9,959,28 9.959.28 
1.2. ADMINISTR O DA OBRA 38.347,44 
1.2,0.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 6.00 6.391,24 38.347,44 RA 
1.3. RECUPERAÇÃO DO SUBLEITO 72.275,35-

1.3.0.1. 
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ÁRVORES (DIÁMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0.20 M) COM TRATOR DE M2 
ESTEIRAS. AF 03/2024 

8.000,00 0,73 5:840.00 RA 

RA 

RA 

RA 

1.3 0.2. 
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO ESCARIFICAÇÃO, CARGA E 
DESCARGA EM SOLO DE 2A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS M3 
(150HP/LÃMINA: 3.18M3). AF_07/2020 

682,50 22.00 15,015.00 

1 3 0 3. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 NP, EM VIA URBANA 
EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE. TXKM) AF,07/2020 TXKM 

M3 

13.707,48 2,27 31.115,97 

1 3 O 4 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BÁSE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE SOLO ESTABILIZADO GFtANULOMETRICAMENTE SEM 
MISTURA DE SOLOS- EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO. CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2023 

682,50 29.75 20 304 38 

1.4. RECAPEAMENTO ASFALTICO 596.998,00 
1.4.1. PINTURA DE LIGAÇÃO 

M2 

37.844,87 

1,4 1 1. EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLT1CA RR-2C 5.553,90 6,73 37.377,76 RA 

1.4.1.2. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL 
ASFÁLTICO DE 30000L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM 
(UNIDADE: TXKM). AF 07/2020 

TXKM 199.94 1.74 347,91 RA 
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TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL 
1.4.13. ASFÁL11C0 DE 30000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA. ADICIONAL PARÁ TXKM 175.28 0.68 119.20 

DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE TXKM) AF_07/2020 

1.4.2. APLICAÇÃO EM CBUQ 559.153,13 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFALTICO 

1.4.2.1. CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE M3 277.70 1.802,10 500 443.17 RA 
AF_1 iam 

1.4.2.2. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M'. EM VIA URBANA 

TXKM PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM) AF_07/2020 
20 827 50 2,10 43.737.76 RA 

3. 
1.4.2.3. 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA. ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
TXKM). AF_07/2020 

TXKM 18.258.78 0.82 14.972,20 RA 

1.5. CALÇAMENTO - 45.893,16 

1,5.0.1. 

DEMOLIÇÃO DA CALÇADA E CONSTRUÇÃO DA RAMPA TIPO PADRÃO 
PARA ACESSO DE DEFICIENTES A PASSEIO PÚBLICO, EM CONCRETO 
SIMPLES FCK.25MPA, PINTADA EM NOVACOR. 02 DEMÃOS E PISO TÁTIL 
DE ALERTNDIRECIONAL. 

UNO 36 00 1 274.81 45.893,16 RA 

1.6. DRENAGEM SUPERFICIAL. - 86.329,60 

1.8.111. 
GUIA (MEIO-F10) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO 
COM EXTRUSORA, 15 CM BASE X 30 CM ALTURA. AF 01/2024 M 640.00 60,53 38.73920 RA 

12.02. 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO. MOLDADA IN LOCO 
EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF 01/2024 M 640.00 43.11 27.590,40 RA 

84.939,38- 1 1.7. SINALIZAÇÃO VERTICAL - 

1.7.0.1. 
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X 20CM INCLUSO 
SUPORTE PARA FIXAÇÃO UNO 14,03 708.15 9.914,10 RA 

1.7.0.2. 
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIAS NAS DIMENSÕES 0.40X0,40M 
INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO UND 36,00 1.528,48 55.025,28 RA 

1.8. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL - 34.410,59 1 

1.8.0.1 

— 1 
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE 01) ZEBRADA TINTA 
RETRORREFLET1VA A BASE DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS 
DE MORO, E = 30 CM, APLICAÇÁC MANUAL. AF 05/2021 

M2 367.20 32,41 11.900,96 RA 

1.8.0.2. 

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA 
RETRORREFLETIVA ,k BASE DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS 
DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA 
AUTOPROPELIDA. AF_05/2021

M 326700 609 

— 

22.509.63 RA 

12. SERVIÇOS FINAIS - 12.148,35 I 

1.9.0.1. 
PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMINIO - PEDRA FUNDAMENTAL ALTURA 
DE 0.90CM FIXADA EM UMA PEDRA DE MÁRMORE UNO 1.00 2.189,07 2.189,07 RA 

1.9.0.2. DESMOBIUZAÇÁO DE EQUIPAMENTOS UND 1,00 9.959.28 9.959,28 RA 

1.10. ENSAIOS PARA CONTROLE TECNOLOGIO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA - 21.928,52 ifi f 

1.10.0.1. Ensaio de controle tecnológico da mistura astaltna - Ensaio Marshall UNO 14,00 435,05 8.090,70 RA 
1.10.0.2. Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Grau de computação UNO 14,00 435.05 6.090.70 RA 
1.10.0.3. Ensaio de controle tecnológico da mistura astáltica - Teor de betume UNO 14.00 435,05 6.090,70 RA 

1.10.0.4. 
Ensaio de controle tecnológico da mistura asialbca - Extração do corpo de prova 
com sonda rotativa com verificação da espessura UNO 14,03 261,03 3.654,42 RA 

Total 965.000,00 

Fonte: SINAPI 12/2023; ORSE 12/2023 e SICRO 10/2023 

Tipo de Beneficio: 
EX — Exclusivo para MEI/ME/EPP 
CR — Cota Reservada para MEI/ME/EPP 
SUBCONT — Subcontratação para MEI/ME/1 PP 
CP — Cota Principal ou Ampla Participação 
SB — Sem Beneficio ou Ampla Participação 

Observação: Deverá ser apresentado junto com esta Carta Proposta os seguintes documentos: Planilha 
Orçamentária, Composição de Preços Unitários, Cronograma Físico-Financeiro, Composição do BDI, 
Composição de Encargos Sociais e outros documentos conforme anexo. 

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e 
cargo na empresa; 
Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente no XX.XXX-
XX. 
Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail): 
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(:OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —CPL 

R 

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame; 
Local de execução dos serviços: Conforme Projeto Básico (Anexo II) deste edital; 
Prazo de inicio da execução dos serviços: Conforme Projeto Básico (Anexo II) deste edital; 
Prazo de garantia: Conforme Projeto Básico (Anexo II) deste edital; 
Prazo de execução: 6 (seis) meses a partir da emissão da Ordem de Serviços e recebida pela Contratada. 

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados. 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, 
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 
empresa licitante. 
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'tent 
Especificações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N" xxx/2024 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 174/2024 

ANEXO III-A 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS 

Preço de 
Custo (RS) 

Impostos 
Federais (RS) 

Impostos 
Estaduai:., (HS) 

2 
3 
4 
5 

Preço de 
Venda/Serviço 

(RS) 

Custos 
Indiretos 

(RS) 

Processo n° 174/2024/PMSDM 

Fls.:  ‘ ‘S' 

Ruh.: 

Lucro 
(RS) 

Margem 
de 

Lucro 
(%) 

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX 
CNN: XXXXXXXXXX 
Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa) 
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva aliquota). 
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva aliquota). 
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE 1W IMITAÇÃO - CPI. 

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N" xxx/2024 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 174/2024 

ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° XXX/2024 - PMSDM 
PROCESSO N° 174/2024 

Processo n° 174/2024/PMSDM 

Fls.: On 

Rub.: 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
E A EMPRESA XXXXXXXXX.XXX. 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Praça Getúlio Vargas - S/N - Centro, SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE )0000001.X, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXX)0(XXX, Secretário(a) Municipal de 
XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ 
(MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na XXXXXXXXXX, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, 
inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o presente Termo de Contrato, 
decorrente do(a) CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N° XXXX/2024 — CPL/PMSDM, tendo em vista o 
que consta no Processo n° 145/2024 e em observância as disposições da Lei n° 14.133/2021 e suas 
alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

Clikal$TJLA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano 
No Município de São Domingos do Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 
958585/2024/MCIDADES/CALYA., conforme as especificações, quantidades e condições estabelecidas 
neste Contrato, Projeto Básico e Proposta de Preços da Contratada, independentemente de sua transcrição. 

1.2. O valor total do presente contrato é de RS XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a 
seguir: 

2 

Especificações Unidade P.Unit. 

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma 
do art. 105 da Lei no 14.133/2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LicrrAçÃo- CPI 

Rub.: 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2. Prazo de execução: 04 (meses) meses a partir da emissão da Ordem de Serviços e recebida pela 
Contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a 
este Contrato. 

CaUSULA QUARTA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual. 

ÇUUSULA QUINTA — DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Projeto Básico (Anexo II) do edital. 

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado — 
IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

'CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São aquelas prevista no Projeto Básico - Anexo II do edital. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NIARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO— CPI. 

;CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. São aquelas prevista no Projeto Básico — Anexo II do edital. 

Processo n° 174/2024/PMSDM 

Fls.:  o2 YJ 
Rub.: 

CLÁUSULA NONA — DO FtEEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 

9.1. São aquelas prevista no Projeto Básico — Anexo II do edital. 

j~SULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 

10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de 
acordo com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021. 

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila., 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 

02 PODER EXECUTIVO 
16.— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERV PUBL E TRANSPORTE 
15.451.0055.1013.0000 — MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. SERV PUBL E 
TRANSPORTE. 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CA1XA. 

CUISULA DÉCIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da 
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão. 
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12.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto. caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.2. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.° 14.133, de 2021). 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge. companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (art. 14. inciso IV. da Lei n.° 14.133. de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021. e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as disposições 
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contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

'CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4°, da Lei n°14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias: 

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Projeto Básico, parte 
integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do 
valor do Contrato. 
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iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do subitem 
12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato, 

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156. §9°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 
14.133, de 2021). 

15.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei a' 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei tf 14.133. de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente. nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

15.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
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publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO e 
SICAF. 

15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

15.11. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CIÃIINJLA DÉCIMA SEXTA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por 
ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DAS COMUNICAÇÕES 

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua 
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — 
www.saodomingesdomaranhao.ma.gov.br 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DAS ASSINATURAS 

19.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, 
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos 
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e 
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato 
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que 
não por certificado emitido pela 1CP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador 
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br 

VIGESIMA — DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

20.1. Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n° 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

20.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 

20.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 

20.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
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20.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 
somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

20.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

20.7. O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

20.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

20.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 
quanto a eventual descarte realizado. 

20.10. Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 

20.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

20.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações. editadas na forma da LGPD. 

20.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1' do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

21.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n° 14.133, de 2021, na 
modalidade XXXXXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
inicial/total/anual do contrato. 

21.1.1. O contratado apresentará a garantia de execução, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 
prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato 

21.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor 
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

21.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

21.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 
ressalvado o disposto no item 21.5. deste contrato. 
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21.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da 
execução ou o adimplemento pela Administração. 

21.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida. o pagamento de: 

21.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

21.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

21.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para COM o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 

22.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
21.6, observada a legislação que rege a matéria. 

22.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica no Banco do 
Brasil, com correção monetária. 

22.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

22.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

22.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

22.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de ( ) dias úteis, contados da 
data em que for notificada. 

22.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

22.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao 
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 
4°, da Lei n.° 14.133. de 2021). 

22.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de 
seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep no 662, de 11 de abril de 2022. 

22.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

22.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
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22.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

22.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e 
neste Contrato. 

22.18. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 
53, de 8 de Julho de 2020. 

22.19. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se 
encontra impedida de licitar e contratar como Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do 
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

22.20. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela 
execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à 
Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento 
direto previstos na IN SEGES/ME n° 5, de 2017, caso aplicáveis. 

22.21. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 
especificamente no Projeto Básico. 

Qált.INILA VIGÉSIMA SEGUNDA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma. para um só efeito, perante 02 (duas) 
testemunhas que também os subscrevem. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO (MA), de 

30000C.X300CXXXXXXX 
Secretário(a) Municipal de XXXXXX 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

de 2024. 

Representante Legal da Empresa 
CONTRATADA 
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CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N" XXXJ2024 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 174/2024 

ANEXO VI 

ORDEM DE SERVIÇO (Modelo) 

ORDEM DE SERVIÇO 

À(o) 
Sr(a). (representante legal da empresa) 
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) — (cnpj) 
Com endereço a (rua ou ai'.). (número). (bairro), (cidade), (estado) 
Contatos: (telefone)1 (e-mail) 

Ruh.: 

#Sfidentificador_ordem: 

OS/OF N° OBJETO 
UIDADE

REQUISITANTE 

#${ identificador_ordem} ${objeto_detalhado_ordem 
Secretaria Municipal

)
de In fraestrutura 

. Processo Origem BENEFICIÁRIA(0) 

${processo_origem_ordem} 

MATERIAL(AIS) E SERVIÇO(S) SOLICITADO(S) 

W r: Especificações Unidade T Qtd. 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

P.Unit. 1 P.Total 

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da 
Contratada e Projeto Básico — Anexo 11 do edital do Concorrência - Eletrônica n° XXX/2024 — 
CPL/PMSDM; 

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e 
Projeto Básico — Anexo lido edital do Concorrência - Eletrônica n° XXX/2024 — CPL/PMSDM; 

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e 
Projeto Básico — Anexo!! do edital do Concorrência - Eletrônica n° XXX/2024 — CPL/PMSDM; 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Projeto Básico — Anexo 11 do 
edital; 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Projeto Básico — Anexo 11 do 
edital; 
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A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de 
Fornecimento/Serviço que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 

a) Processo(s) Administrativo(s) n.° 174/2024. 
b) Edital do Concorrência - Eletrônica n° XXX/2024 — CPL/PMSDM. 
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, XX de XXXXX de 2024. 

XXXXX,X.XXXXXXXXXX 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

XXXXXXVOCXXXX.XX 
CNPJ XXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS. S/N CENTRO - CEP N° 65.790-000. 

Página 66 de 66 



Processo n° 174/2024/PMSDM 

PREFERI RA NIINICIPXI. DE SÃO DOMINGOS DO NI R !IÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — 

A 
Procuradoria Geral do Município — PGM 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
Hilton Pereira da Silva 

ASSESSOR JURÍDICO 

OAB/MA 7304 

Nesta. 

Assunto: Análise e emissão de parecer sobre a minuta de edital e seus anexos. 

.1 
- DESPACHO ADMINISTRATIVO 

Fls.:  J13

Encaminhe-se minuta de edital e seus anexos, objetivando o(a) Contratação de empresa 

para prestação de serviços de Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No 

Município de São Domingos do Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 

958585/2024/MCIDADES/CAIXA.., para fins de análise e emissão de parecer, conforme art. 53 da 

Lei n° 14.133/2021. 

Aprovada a minuta de edital e seus anexos os autos do processo deverão ser enviados a 

autoridade competente para fins de emissão da autorização do procedimento Iicitatório. 

INFORMAÇÕES DA MINUTA DE EDITAL 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA 

ELETRONICA 
REGISTRO DE PREÇOS NÃO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor Preço Global 
CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL 
MODO DE DISPUTA ABERTO 
REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada por preço global 

São Domingos do Maranhão - MA, 25 de junho de 2024. 

Jo es ran Costa RY alh 
/ Agente d:iCont 

ortaria n° 11/2024 

uva 
ação 
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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO LICITATORIO — MODALIDADE 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 002/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 174/2024 

Run.: 

Trata-se de análise jurídica acerca da regularidade da 
Concorrência Eletrônica objetivando Intervenções de 
Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município 
de São Domingos do Maranhão/MA, através do 
CONTRATO DE REPASSE: 
958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle 
prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, 1 e 11, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova 
Lei de Licitações e Contratos — NLLC). 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo 
licitatório seguirá para o órgão de assessoramento 
jurídico da Administração, que realizará controle prévio 
de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 
§ 1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração deverá: 
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios 
objetivos prévios de atribuição de prioridade: 
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 
compreensível e de forma clara e objetiva, com 
apreciação de todos os elementos indispensáveis à 
contratação e com exposição dos pressupostos de fato e 
de direito levados em consideração na análise jurídica 

Assim, vieram os autos contendo: a formalização da demanda, o estudo técnico 
preliminar, o termo de referência, projeto básico a portaria de designação da comissão de 
contratação, o Edital e a minuta do contrato. 

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas 
em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de 
discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não 
obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O 
seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade 
exclusiva da Administração. 

O artigo 18, incisos 1 a XI, da Lei n.° 14.133/2021, estabelecem as regras a serem 
seguidas pela administração para realização do procedimento licitatório, cuja redação é a 
seguinte: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é 
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se 
com o plano de contratações anual de que trata o inciso 
VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, 
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PREFEITURA NIUNICIPAI DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
('OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL 

Fls.: 

Rub.: 

e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 
podem interferir na contratação, compreendidos: 
I - a descrição da necessidade da contratação 
fundamentada em estudo técnico preliminar que 
caracterize o interesse público envolvido; 
II - a definição do objeto para o atendimento da 
necessidade, por meio de termo de referência, 
anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 
conforme o caso; 
III - a definição das condições de execução e pagamento, 
das garantias exigidas e ofertadas e das condições de 
recebimento; IV - o orçamento estimado, com as 
composições dos preços utilizados para sua formação; 
V - a elaboração do edital de licitação; 
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando 
necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do 
edital de licitação; 
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de 
serviços ou de execução de obras e serviços de 
engenharia, observados os potenciais de economia de 
escala; 
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, 
o modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de 
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da 
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajoso para a Administração Pública, considerado 
todo o ciclo de vida do objeto; 
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, 
tais como justificativa de exigências de qualificação 
técnica, mediante indicação das parcelas de maior 
relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 
qualificação econômico-financeira, justificativa dos 
critérios de pontuação e julgamento das propostas 
técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 
técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras 
pertinentes à participação de empresas em consórcio; 
X - a análise dos riscos que possam comprometer o 
sucesso da licitação e a boa execução contratual; 
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do 
orçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

O Estudo Técnico Preliminar é o documento que compõe a primeira etapa do 
planejamento da contratação, caracterizando o interesse público envolvido e dando base ao 
anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados, caso se conclua 
pela continuidade do processo de contratação. 

Umas das inovações trazidas pela Lei 14.133/2021 é a obrigatoriedade do Estudo 
Técnico Preliminar em todas as modalidades licitatórias na fase preparatória, mesmo sendo a 
regra, existem situações em que este requisito é dispensável, vejamos o que traz o paragrafo 30
da Nova Lei de Licitações: 
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Fls.: .216
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 
Rub.: 

§ 3° Em se tratando de estudo técnico preliminar para 
contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se 
demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição 
dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a 
especificação do objeto poderá ser realizada apenas em 
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a 
elaboração de projetos. 

É possível concluir que no caso concreto ora apreciado, além da presença do ETP, existe 
ainda nos autos Projetos e Planilha Orçamentaria suficientes para a aferição dos padrões de 
desempenho e qualidade almejados como permite a lei vigente 

O presente processo licitatório n. 002/2024 se realiza na modalidade de Concorrência 
eletrônica n.02/2024, conceituado pela Lei 14.133/2021 em seu artigo 6°, XXXVIII: 

• Art. 6° Para os fins desta Lei. consideram-se: 
[...] XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para 

contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços 
comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento 
poderá ser: 
a) menor preço; 
b) melhor técnica ou conteúdo artístico; 
c) técnica e preço; 
d) maior retorno econômico; 
e) maior desconto; 
[...1 

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são 
necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos: 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que 
estabeleçam: 
I - o objeto e seus elementos característicos; 
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante 
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e 
à respectiva proposta; 
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive 
quanto aos casos omissos: 
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-
base e a periodicidade do reajustamento de preços e os 
critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o 
caso, e o prazo para liquidação e para pagamento; 
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o 
caso; 
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação 
da classificação funcional programática e da categoria 
econômica; 
IX - a matriz de risco, quando for o caso; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DON1INGOS DO MARANHÃO Rub.: 
COMISSÃO PERMANENTE DF 1.1CuriçÃo— CPL 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, 
quando for o caso: 
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro, quando foro caso; 
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execução. quando exigidas. inclusive as que forem oferecidas 
pelo contratado no caso de antecipação de valores a título de 
pagamento: 
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os 
prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas 
aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica, 
quando for o caso; XIV - os direitos e as responsabilidades 
das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas e 
suas bases de cálculo: 
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio 
para conversão, quando for o caso; 
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação 
direta; 
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de 
reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os 
requisitos definidos em regulamento; 
XIX - os casos de extinção. 

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente 
amparadas na Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de 
riscos aparentes para a Administração Pública e não se enquadrando como contratação de alto 
valor. 

Outrossim. os requisitos para a qualificação dos licitantes previstos no edital, bem como 
os tópicos destinados às demais fases do processo licitatório, encontram-se devidamente de 
acordo com os parâmetros definidos na Lei 14.133/2021. 

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 14.133/2021, 
especialmente quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da 
Lei n° 14.133/2, e não tendo assim nenhum óbice em ensejar sua nulidade, razão pela qual 
opino pelo prosseguimento do certame em seus ulteriores atos. 

Recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 10 (dez) dias 
úteis para a abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso II, alínea 
"a" da Lei n° 14.133/2021. 

É O PARECER. 
São Domingos do unho de 2024. 

Sils a 

A SESSOR JU ICO 

OAB/MA 7304 
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Processo n° 17412024/PMSDM 

Fis.:  Sif 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N" 02/2024 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 174/2024 

Ruh.: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. por intermédio 
de seu Agente de Contratação, designado(a) pela Portaria n." 001/2024 — GAB/PMSDM de 02/01/2024 
publicado no DOM/FAMEM em 06/03/2024, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da 
Lei Federal n° 14.133, de 10 de abril de 2021, do Decreto Municipal n" 09/2024, do Decreto Municipal 
n° 06/2024, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações e de outras normas 
aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA - 
ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

Regulamentações no âmbito do Município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

J Decreto n° 012/2024 — Regulamenta o Estudo Técnico Preliminar previsto na Lei Federal n° 
14.133/2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO e dá outras providências; 

J Decreto n° 011/2024 - Dispõe sobre as regras relativas à atuação do agente de contratação, do 
pregoeiro, da equipe de apoio. da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, bem como 
os requisitos para o modelo de gestão do contrato ambos conforme previsto na Lei Federal n° 
14.133/2021; 

Decreto n° 09/2024 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de 
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, de que trata o §10 do art. 23 da Lei 
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e 
Fundacional do Município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO e dá outras providências: 

./ Decreto n° 07/2024 - Dispõe sobre o rito procedimental comum das licitações processadas pelos 
critérios de julgamentos menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, 
serviços e obras, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO e dá outras providências; 

DADOS DO PROCESSO 
Órgão Interessado: Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Objeto: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 
Esclarecimentos e Impugnações: Até 17/07/2024 às 23h59min, pelo Portal Licita SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO — https://www.licitasaodomingosma.com.br 
Início da Sessão Eletrônica: 23/07/2024 às 09h30min. (Horário de Brasilia/DF) 
Sistema Eletrônico Utilizado: 
Endereço para retirada do 
www.gov.br/pncp 

Portal Licita SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — www.licitasaodomingosma.com.br 
Edital: www.licitasaodotningosma.com.br ou www.saodomineosdomaranhao.ma.eov.br ou 

Orçamento Sigiloso: NÃO 

Valor Estimado ou 
Máximo da Contratação: Valor Total: R$: 965.000,00 (novecentos e sessenta e cinco mil reais). 

Sistema de Registro de 
Preços — SRP: Não 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global 
Intervalo entre Lances: R$ 100,00 (cem reais) 

Modo de Disputa: Aberto 
Forma de Adjudicação Global 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — 

Processo n° 174/2024/PMSDN1 

Rub.: 

Regime de Execução: Empreitada por Preço Global 

Forma de Envio do(s) 
Lance(s): 

DValor Unitário do Item; 
• Valor Total do Item; 
• Valor Total do Lote/Grupo. 
C4Valor Global. 

Participação de 
Consorcio: 

NÃO 

Apresentação de 
Amostras: 

NÃO 

Visita Técnica: SIM (facultativa) 
Exigência de Garantia de 

Proposta 
so.4 (1%)

Exigência de Garantia de 
Contrato 

Sm (5%)

Licitação com Inversão de 
Fases 

NÃO 

Prazo de Validade da 
Proposta 

Não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame; 

Dotação Orçamentária: 

02 PODER EXECUTIVO 
16. — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. SERV PUBL E TRANSPORTE 
15.451.0055.1013.0000 — MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
SERV PUBL E TRANSPORTE. 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA 

Anexos: 

Anexo I — Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
Anexo II— Projeto Básico: 
Anexo III — Modelo de Carta Proposta; 
Anexo III-A — Modelo de Planilha de Custos; 
Anexo IV — Declaração Consolidada; 
Anexo V— Minuta do Contrato. 
Anexo VI — Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo) 

INFORMAÇÕES 
Agente de Contratação(a): Jorges Fran Costa Ramalho Silva. 
Autoridade Competente: Kleber Alves de Andrade — Prefeito Municipal 
Endereço: Praça Getúlio Vargas - S/N, Centro, SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, Maranhão, Brasil. 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília — DF. 

Nota I: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
mareada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecido, mediante prévia comunicação do(a) Agente de Contratação(a). 

Nota 2: O Agente de Contratacão convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada do 
valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas. sob pena 
de desclassificação pelo não envio. 

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública. 

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEL / ME / EPP 
itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para 
ME1/ME/EPP, cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil 
reais)? 

(Art. 48, 1, Lei Complementar tf 123/2006) 
Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a 
participação exclusivamente para ME1/ME/EPP? 
(Art. 48, 111, Lei Complementar n° 123/06) 

NÃO 

NÃO 
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PREFEM R. IL N RIPAI. DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL 

Ruim 

Prioridade de contratação para MEI/MEAPP sediadas local ou 
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor 
preço válido? 
(Art. 48, §30, Lei Complementar n° 123/06) 

NÃO 

Abreviações 

EX - Exclusivo para ME1/ME/EPP 
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP 
SUBCONT - Subcontratação para MEITME/EPP 
CP - Cota Principal ou Ampla Participação 
SB - Sem Beneficio ou Ampla Participação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO !MARANHÃO 
COMISSÃO PERNILNENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N° 02/2024 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 174/2024 

PARTE GERAL 

Processo ir 174/ 2024/PMSDM 

Fls.:  e29/ 

Rub.: 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo. observadas 
as exigências contidas neste edital e seus anexos. 

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos. 

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse. 

illlj():ÀDEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o 
orçamento for Sigiloso. 

0a4:PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e 
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem 
atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, previamente credenciadas no Portal Licita 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — www.licitasaodomingosrna.com.br 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta licitação deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e 
regulamento do sistema. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA. 

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — www.licitasaodomingosma.contbr 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte. para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual — MEL nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO Rub.: 
COMISSÃO PERMANENTE DE morrAçÃo- CPI. 

3.6. Não poderão participar desta CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA: 

3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.8. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição: 

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 90 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação. 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidimea nos termos da Lei n° 
14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em 
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas: 

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às 
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a 
Administração; 

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 
convocatório; 

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das 
empresas consorciadas; 

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos 
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo 
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma: 

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo; 

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos 
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor 
obtido no subitem 3.13.4. 

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou isoladamente; 

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas 
fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a 
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1; 

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio. 
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e 
de julgamento das propostas. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO — www.licitasaodomingosma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de 
julgamento adotado neste edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do 
Portal Licita SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — www.licitasaodomingosma.com.br as 
seguintes declarações do sistema de acordo com a condição da licitante: 

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso =III, do art. 7°, da Constituição Federal/88; 

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições comidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal. nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1°c no inciso III do art. 5' da Constituição Federal: 

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especfficas; 

4.4.1. O licitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.4.2. O licitante/fornecedor enquadrado como ME!/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 40, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME / 
EPP, a assinalação do campo "não-  impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles 
itens/lotes; 

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação 
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299 
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital. 
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4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima 

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço: e 

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

j.t1Q.PREENCIIIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 
5.1.2. Marca. se for o caso; 
5.1.3. Fabricante, se for o caso: 
5.1.4. Modelo, se for o caso; 
5.1.5. Quantidade, se for o caso. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 
(doze) meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico (Anexo II), assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da 
abertura da licitação. 

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação. ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal. gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71. inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas 
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências. 
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO. 

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

0,~3ERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
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6.1. A abertura da sessão pública desta CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA, conduzida pelo Agente 
de Contratação, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO — www.licitasaodomingosma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os 
fornecedores deverão permanecer togados e aguardando o inicio dos trabalhos por até meia hora (30 
trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo inicio 
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, 
na fase própria do certame. 

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Agente de Contratação. 

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.7.1. É obrigação do licitante o retomo aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da 
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e 
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 

7.-IliA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.2. O Agente de Contratação deverá suspender a sessão pública da CONCORRÊNCIA - 
ELETRÔNICA quando constatar que a avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais 
de um dia. 

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, mensagens às 
licitantes informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

73. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7.4. O Agente de Contratação não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do 
preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.° 
2131/2016 — Plenário). 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
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8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor 
consignados no registro de cada lance. 

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores 
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença. 

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.4. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamcnte. lance cujo valor 
seja manifestamente inexequível. 

83. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 
atos realizados. 

8.6. No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 30 (trinta) 
minutos, a sessão da CONCOFtRENCIA - ELETRÔNICA será suspensa e reiniciada somente 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes no Portal Licita SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO — www.licitasaodomingosma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa. que poderá ser: 

8.7.1. Modo de Disputa Aberto: 

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances na CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA eletrônico 
quando o modo de disputa for "aberto-, apresentação de lances públicos e sucessivos pelos 
licitantes, com prorrogações. 

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances. 

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe 
de Apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
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8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os 
lances. 

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances na CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA eletrônico 
o modo de disputa "aberto e fechado-, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado. 

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor 
lance. 

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), 
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará Os 
lances segundo a ordem de classificação. 

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto: 

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que 
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10% 
(dez por cento) superior à ela. 

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior, 
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas. consideradas as empatadas, 
oferecer novos lances sucessivos. 

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento). o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações. 

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance. 

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances 
na ordem crescente de valores. 

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos 
no art. 60 da Lei n° 14.133. de 2021. 
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8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase 
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior. 

9. DO BENEFICIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
EQUIPARADAS. 

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por ME! / ME / 
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à 
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.1.1. A ME! / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do 
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta. obrigatoriamente inferior à 
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o 
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto desta CONCORRÊNCIA - 
ELETRÔNICA; 

9.1.2. Não sendo vencedora a ME! / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, 
o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita 
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME! / ME / EPP que se encontrem no 
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando 
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso 
III da LC n° 123/2006. 

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do 
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006; 

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item. o procedimento licitatório 
prossegue com as demais licitantes. 

FASE DE NEGOCIAÇÃO 

10.1. O Agente de Contratação encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha 
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento. o valor estimado para a 
contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital. 

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta 
readequada ao valor final, o Agente de Contratação, realizará a verificação da conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final 
em relação ao estimado para a contratação, conforme definido no edital. 

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de 
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO 
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação por meio de opção 
disponível no Portal Licita SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — 
www.licitasaodomingosma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se 
expressamente permitido pelo Agente de Contratação. 
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11.1.1. O Agente de Contratação convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da 
proposta readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, 
no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificacão pelo não envio. 

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para 
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word-. - Excel", "Adobe 
Reader" ou - BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante. 

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO — www.licitasaodomingosma.com.br poderão ser solicitados em 
original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Agente de 
Contratação. 

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser 
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação 
do Agente de Contratação para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça 
Getúlio Vargas - S/N, bairro Centro, SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA, Cep: 65.790-
000. 

11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresentada após 
convocação do Agente de Contratação(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua 
portuguesa, datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante 
proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória: 

11.4.1. Número da CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA, razão social do proponente, número do 
CNPJ, endereço completo. telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados 
bancários tais como: nome e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento; 

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 
constantes no Modelo de Proposta de Preços — Anexo III; 

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo 
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para 
a execução objeto desta licitação; 

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de 
Identidade e cargo na empresa; 

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura 
do certame; 

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

11.6. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.6.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequ i bil idade cla proposta. 

11.6.2. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
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com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

11.6.3. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograrna físico-financeiro e para 
balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

11.6.4. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar: 

a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta 
ofertada; e 

11.6.5. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado poderá ser solicitada em conjunto com a 
proposta readequada ao valor final e demais documentos necessários para comprovação da 
exequibilidade. 

11.6.6. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos. ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

11.7. O Agente de Contratação realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao 
estimado para a contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que: 

11.7.1. Contenham vícios insanáveis: 

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos; 

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis; 

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela 
Administração; 

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.8. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 
Órgão Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 

11.9. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo máximo até 2 (duas) hora conforme indicado no 
Chat, sob pena de recusa da proposta ou inabilitação. 
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11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por 
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo 
inicial, e aceita pelo Agente de Contratação. 

11.10. DA GARANTIA DE PROPOSTA 

11.10.1. A licitante, no momento da apresentação da proposta, deverá apresentar a comprovação do 
recolhimento de quantia a titulo de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 

11.10.2. A garantia de proposta será de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação. 

11.10.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

11.10.4. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato 
ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

11.10.5. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1" do art. 96 da 
Lei n° 14.133/2021. 

12. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CE1S, disponível em: 
(portaldatranspa re n c ia.gov.br/sancoes/consulta?cadast ro=l& o rd e n a rPo r= n o meSancio nado&d i 
recao=asc): 

12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/i m p robidade_ad m/consultar_requerido.php). 

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos 
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://portalacu.gov.br/) 

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Agente de Contratação analisará os 
documentos de habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a 
seguir: 

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de 
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

12.3. Habilitação Jurídica 

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica 
da pessoa e. quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá 
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica: 

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual 
e/ou Sócio Administrador; 
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12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede: 

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada — 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, fi lial ou agência; 

123.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 
5.764, de 1971; 

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf— DAP ou DAP-P válida, 
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 40. §2° do Decreto n. 7.775. de 2012. 

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa 
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17a 19e 165). 

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

12.4. Habilitação Técnica 

12.4.1. São aquelas prevista no Projeto Básico (Anexo II) deste edital. 

12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ; 

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
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da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos es créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). através da 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, mediante a: 

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e: 

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a 
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição; 

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao 
ISSQN — Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF — Taxa de Localização e 
Funcionamento, mediante a: 

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal; 

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a 
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

12.6. Habilitação Econômico-Financeira 

12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data 
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade. 

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente. 
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais 
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de 

1 Para fins de exigência nesta licitação entenda-se como "Demais Demonstrações Contábeis" a apresentação dos 
seguintes documentos: Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) e Demonstração de Fluxo de Caixa 
(DFC). As Sociedades Anônimas de capital aberto que participarem desta licitação deverão apresentar todas as 
demonstrações contábeis já mencionadas, adicionada a Demonstração do Valor Adicionado (DVA). 
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Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativai. já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa; 

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da 
Escrituração Contábil Digital — ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o 
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após 
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023; 

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da 
Escrituração Contábil Digital — ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações 
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das 
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023. 

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o 
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício 
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou 
seja, Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital; 

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos 
seguintes índices: índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) 
iguais ou superiores a 1 (um); 

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar 
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de 
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2 
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma: 

ISG = 
Ativo Total 

1,00 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
I LG = > 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
ILC = > 1,00 

Passivo Circulante 

a.1) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe 
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos 
líquidos, também os permanentes. 

As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n°6.40411976 e 
Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade. 
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a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em 
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas 
obrigações, com vencimento neste mesmo período. 

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos 
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas 
de curto prazo. 

a.4) Para os três índices (ISG, 1LG e ILC). o resultado "maior ou igual a I" é 
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o 
resultado, melhor será a condição da empresa. 

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação 
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma 
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

12.6.2.6. As licitantes deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, Capital 
Social ou Patrimônio Liquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação. 

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na 
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais 
Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e 
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada 
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a 
seguir: 

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro 
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n° 
6.404/1976. ou; 

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e; 

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as 
sociedades simples ou; 

12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital — SPED, instituído pelo Decreto 
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da 
escrituração contábil digital — SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

12.7. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para 
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
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12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ri° 14.133/2021 e neste edital, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 
Contratação suspenderá a sessão, informando no - chat-  a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelo Agente de Contratação, é importante que o licitante 
convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seja apresentado na 
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório. 

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora. 

IIK,00 RECURSO ADMINISTRATIVO 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §10 do art. 17 da Lei tf 14.133/2021,0 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.7. O prazo para apresentação de contrarraziies ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO — www.licitasaodomingosma.com.br.

14. DA AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a 
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus 
respectivos vencedores. 

15.00 CADASTRO DE RESERVA 

15.1. Não se aplica. 

16. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Não se aplica. 

17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

17.1. Homologado o resultado da licitação, a Administração poderá convocar o adjudicatário para, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/21 e neste edital. 

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração: 

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado: 

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro 
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

17.3. Se o adjudicatário não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar ou não retirar o 
instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem aceitado fornecer os 
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação, sem prejuízo 
das penalidades administrativas cabíveis. 

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com 
preços iguais aos do licitante vencedor, o Agente de Contratação, poderá examinar as ofertas 
subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim. sucessivamente. 
observado o direito de preferência para as ME! / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao 
edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 
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17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de 
habilitação regulares. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Projeto Básico — Anexo 11 deste edital. 

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

19.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO — WW‘‘ .1 icitasaodomingosma.com.br no prazo de até 3 (três) dias 
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO — www.licitasaodomingosma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

19.5. Acolhida a impugnação. será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

124~ DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 
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20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame: 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame. 

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada. não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação. 

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão. 

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 
cópias autenticadas em papel. 

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Projeto Básico — Anexo II e o texto do Edital, 
prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp, 
www.licitasaodomingosma.com.br e www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO — www.licitasaodomingosma.com.br.

20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos 
disponibilizados nos sítios www.gov.br/pnep. WW - 1 icitasaodornincosma.combr e 
WWW.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
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prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. S.°, inciso IV, 
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indicio de conluio, ou de outra 
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma 
legal. 

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam 
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de ME! / ME / EPP: 

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem 
o preço do primeiro colocado da cota principal. 

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento 
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados 
os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 
pedido, justificadamente. 

21. DOS ANEXOS 

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura 
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital. 

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO (MA), 03 de julho de 2024. 

nrii.M' Alves de ndrade 
Prefeito Muni ipal 
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CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N" 02/2024 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 174/2024 

ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR — ET? N" 02/2024. 

Rub.: 

Unidade Requisitante 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos, Trânsito e Transporte, 06.1 13.690/0001-71 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
›.• 

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 
Organização. 

114m£51 

1 1
O O Equipe de Planejamento 
r-Ods 
C814 Magno Silva dos Santos 

t 

Problema Resumido 

O município de São Domingos do Maranhão apresenta uma alta incidência de erosões, buracos e 
via pública sem pavimentação, comprometendo a locomoção e segurança dos habitantes e 
visitantes da região. 

Em atendimento ao inciso 1 do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a 
primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e 
buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

A 

eCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão tem a necessidade de solucionar o problema 
causado pela alta incidência de erosões, buracos e vias públicas sem pavimentação em seu território. 
Essa situação compromete significativamente a locomoção e segurança dos habitantes e visitantes 
da região. representando um grave risco para a integridade física e patrimonial das pessoas. 

As erosões e buracos presentes nas vias públicas podem ocasionar acidentes de trânsito, danos aos 
veículos e dificuldades no acesso a serviços essenciais, como hospitais. escolas e comércio local. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP N° 65.790-000. 

Página 26 de 66 



Processo n° 174/2024/PMSDM 

Fls.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Rub.: 

Além disso, a falta de pavimentação adequada prejudica a mobilidade urbana, causando desconforto 
aos moradores e impactando diretamente na qualidade de vida da comunidade. 

Diante dessa realidade, é imprescindível que medidas efetivas sejam adotadas para resolver essa 
questão, garantindo a segurança e a acessibilidade de todos os cidadãos de São Domingos do 
Maranhão. A realização de obras de infraestrutura, como recapeamento. drenagem e pavimentação, 
se faz necessária para eliminar as erosões, buracos e melhorar a qualidade das vias públicas, 
contribuindo para o desenvolvimento sustentável e o bem-estar da população. 

QUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

Os requisitos da solução contratada devem incluir: 

1. Pavimentação de todas as vias públicas do município afetadas por erosões e buracos. 

2. Implementação de medidas para garantir a durabilidade e resistência da pavimentação. 

3. Melhoria na infraestrutura das vias para garantir a segurança dos habitantes e visitantes. 

4. Utilização de materiais de qualidade e ambientalmente sustentáveis na execução dos serviços. 

5. Garantia de que a solução contratada seja capaz de resolver o problema de forma eficiente e 
duradoura. 

6. Cumprimento de prazos estabelecidos para a execução dos serviços. 

7. Apresentação de um plano de monitoramento e manutenção das vias pavimentadas. 

Esses requisitos são indispensáveis para atender à necessidade de melhoria das condições de 
locomoção e segurança no município de São Domingos do Maranhão. 

OLUÇÕES DISPONIVEIS NO MERCADO 

1. Pavimentação asfáltica: 

Vantagens: 

- Melhora a infraestrutura viária, proporcionando melhorias na locomoção e segurança dos 
habitantes e visitantes. 

- Reduz a incidência de erosões e buracos, aumentando a durabilidade da via. 

- Facilita a manutenção da via, permitindo um custo menor a longo prazo. 

Desvantagens: 

- Alto custo inicial de implantação. 
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- Possível necessidade de desapropriações para alargamento da via. 

- Dependência de mão de obra especializada e materiais específicos. 

2. Pavimentação com bloquetes intertravados: 

Vantagens: 

- Custo de implantação menor em comparação com a pavimentação asfáltica. 

- Facilidade na manutenção, podendo ser substituídos blocos danificados de forma rápida e prática. 

- Maior permeabilidade do solo, o que ajuda na redução de enchentes e alagamentos. 

Desvantagens: 

- Durabilidade menor em relação ao asfalto, sendo necessário mais manutenção ao longo do tempo. 

- Risco de deslocamento dos blocos em áreas de tráfego intenso. 

- Limitações estéticas em comparação com o asfalto. 

3. Terraplanagem e compactação do solo: 

Vantagens: 

- Baixo custo de implementação. 

- Melhoria imediata na locomoção e segurança, sem a necessidade de grandes obras. 

- Pode ser uma solução temporária enquanto se busca por alternativas mais duradouras. 

Desvantagens: 

- Não resolve completamente o problema das erosões e buracos. 

- Requer manutenção constante para evitar o retorno dos problemas. 

- Não é uma solução definitiva para vias públicas de grande circulação. 

Diante de todas essas análises, é importante considerar o orçamento disponível, a durabilidade 
desejada para a solução, a facilidade de manutenção e as características específicas do local para 
tomar a melhor decisão para o problema apresentado. 

1 ilTtl''';1
4 WIDESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

A escolha do recapeamento em pavimentação asfáltica para resolver o problema de alta incidência 
de erosões, buracos e via pública sem pavimentação no município de São Domingos do Maranhão 
justifica-se por diversos motivos técnicos. operacionais e econômicos. 
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Primeiramente, a pavimentação asfáltica é uma solução durável e de baixa manutenção, o que 
garante uma maior vida útil da via e reduz os custos de conservação ao longo do tempo. Além disso, 
o recapeamento em asfalto proporciona uma superfície lisa e uniforme, melhorando a locomoção e 
segurança dos habitantes e visitantes da região. 

Outro ponto importante a ser considerado é que o asfalto é um material flexível e resistente, capaz 
de suportar variações climáticas e tráfego intenso sem sofrer danos significativos. Isso contribui 
para a redução da formação de buracos e erosões, evitando problemas futuros e garantindo a 
durabilidade da solução. 

Em termos operacionais, o recapeamento em pavimentação asfáltica é uma alternativa mais rápida e 
eficiente em relação a outras formas de pavimentação, o que minimiza os transtornos causados pela 
obra e permite a rápida liberação da via para uso. Além disso, a aplicação do asfalto é um processo 
relativamente simples e de fácil execução, o que facilita a supervisão e fiscalização da obra. 

Por fim, do ponto de vista econômico, o recapeamento em asfalto é uma solução mais econômica a 
longo prazo, pois requer menos manutenção e conservação do que outras formas de pavimentação. 
Além disso, a melhoria da infraestrutura viária contribui para o desenvolvimento econômico da 
região, atraindo investimentos e melhorando a qualidade de vida da população. 

Diante desses argumentos técnicos, operacionais e econômicos, fica evidente que o recapeamento 
em pavimentação asfáltica é a escolha mais adequada e vantajosa para a Prefeitura Municipal de 
São Domingos do Maranhão, visando resolver o problema de deterioração das vias públicas e 
garantir a mobilidade e segurança dos cidadãos. 

1 — 
2 = QUANTITATIVOS E VALORES 

Descri00 nidade Quantidade 
Preço Unitário 
(com ADI) (RS( 

Preço luta) 
(R.S) 

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

4.50 

11.731.61 

1.1 al. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA AF_03r2022_P5 \ 

I. \ 

MES 

393.85 1 772.33 RA 

--RA I.1.0.2 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 1.00 : 9.959,28 9.959,28 
1.2. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 38.347,44 
120.1 ADMINISTR.Aa0 LOCAL DA OBRA 6.00 6391,24 38.347.44 RA 
1.3. RECUPERAÇÃO DO SUBLEITO 72.275,35 

13.0.1. 
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ÁRVORES (DIÁMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M). COM TRATOR DF 
ESTEIRAS. AF 03/2024 

Mi 8.000.00 0.73 5,840,00 RA 

1.3.0.2. 
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL INCLUINDO ESCARIFICAÇÃO. CARGA E 
DESCARGA EM SOLO DE 2A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 
(15011P/LÂMINA: 3,18M3). AF 97/2020 

M3 682.50 22.00 15.015.00 RA 

1.3 0.3. TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M. EM VIA 1 RBANA 
EM REVESTIMENTO PRIMARJO (UNIDADE. TXKM) At _07/2.020 TXKM 11 7(.7.4R 2.27 31 115.07 RA 

RA I 304 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SB BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE SOLO ESTABILIZADO GRANULOMETR1CA MENTE SEM 
MISTURA DE SOLOS. EXCLUSIVE SOLO. ESCAVAÇÃO. CARGA E 
TRANSPORTE AF 11/2023 

682,50 29.75 20.304.38 

1.1. RECAPEAMENTO ASFALTICO 596.998,00 
1.4.1. PINTURA DE LIGAÇÃO 37.844,87 
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1.4.1.1. EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLT1CA RR-2C M2 5353.90 6.73 37377,76 RA 

IA.I.2. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL 
ASFÁLTICO DE 30000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA. DMT ATÉ 30KM 
(UNIDADE: TXKM). AF 07/2020 

TXKM 199.94 1.74 , 347.91 RA 

1.4 1.3. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL 
ASFÁLTICO DE 30000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA. ADICIONAL PARA 
DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM) AF_07/2020 

TXKM 1 175.28 0.68 119.20 RA 

1.4,2. APLICAÇÃO EM CBUQ .I.. - 559.155.13. 

1.4.2.1. 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO- EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF_11/2019 

N1.1 277.70 1.802.10 500 443.17 R.A 

1.4. 2 . 2 . 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 NP. EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07,2020 

TXKM 20.8.27.50 2,10 4373776 RA 

1.4.2.3. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M'. EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 EM (UNIDADE. 
TXKM). AF 07/2020 

TXKM 18.258,78 0,f 0 14.972,20 RA 

15. . CALÇAMENTO _. _ - 45.893.16 

13.0.1. 

DEMOLIÇÃO DA CALÇADA E CONSTRUÇÃO DA RAMPA TIPO PADRÃO 
PARA ACESSO DE DEFICIENTES A PASSEIO PÚBLICO. EM CONCRETO 
SIMPLES FCK=25MP.k, PINTADA EM NOVACOR. 02 DEMÃOS E PISO TÁTIL 
DE ALERTA/DIRECIONAL 

UNI) 36.00 1.274,81 45.893.16 RA 

1,6. DRENAGEM SUPERFICIAL - 66.329,60 

1.6.0.1, 
GUIA (MEIO-F10) CONCRETO. MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO
COM EXTRUSORA. 15 CM BASE X 30 CM ALTURA AF_01/2024 M 640.00 60,53 38.73920 RA 

1.6.02 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO. MOLDADA IN LOCO 
EM TRECHO RETO. 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF 01/2024 M 640.00 43,11 27.590.40 RA 

1.7. SINALIZAÇÃO VERTICAL - 64.939.38 l 
1.7.0.1. 

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X 20CM INCLUSO 
SUPORTE PARA FIXAÇÃO UND 14.00 708.15 9.914.10 RA 

1.7.0.2. 
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ADVERTÉNCIAS NAS DIMENSÕES 0.40X0.40M 
INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO UNI) 36.00 1_528.48 55.02.5.28 RA 

1.8. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL ---.1 34.410.5ii-

1.8.0.1. 
PINTURA DE FAIXA E E PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA RETRORREFLETIV A 
A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM SvIICROESFERAS DE VIDRO. E = 30 CM, 
APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021 

M2 367.20 32.41 11900% RA 

1.8.0.2. 

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA 
RETRORREFLET1VA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS DF 
VIDRO. APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA 
AUTOPROPELIDA. AF 05/2021 

M 3267.00 6,89 22.509.63 RA 

1.9. SERVIÇOS FINAIS - - 12.148,35 1--

1.9.0.1. 
PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO - PEDRA FUNDAMENTAL. ALTURA 
DE 0,90CM FIXADA EM UMA PEDRA DE MÁRMORE UNI) 100 

1,00  

2 189.07 

9 959.28 
1 . - - 

2.189.07 RA 

1.9.0.2. DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UNO 995928 

1-' 1' -21.92632 

RÃ 

1.10. ENSAIOS PARA CONTROLE TECNOLOGIO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 

1.10.0.1. Ensaio de controle tecnológico da mistura asfaluca - Ensaio Marshall UNI) 14,00 435.05 6.090.70 RÃ 
1.10.02 Ensaio de controle tecnolt5gico da mistura asfáltica - Grau de compactação UNI) 14.00 435.05 6.090,70 RA 
1.10.0.3. Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Teor de betume UNI) 14.00 435.05 0090.70 RA 

1.10.0.4. Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Extração do corpo de prova 
com sonda rotativa com verificação da espessura UNI) 14,00 261.03 3.654.42 RA 

Total 
965.000,00 

Fonte: SINAPI 12/2023: ORSE 12/2023 e SICRO 10/2023 

1 
sib 
1 

4RCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em 
lotes/itens distintos. 

É necessário realizar o parcelamento da contratação do estudo técnico preliminar para a Prefeitura 
de São Domingos do Maranhão, pois a solução escolhida envolve várias etapas e cada uma delas 
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pode ser adjudicada em lotes/itens distintos. Isso possibilitará uma gestão mais eficiente e facilitará 
o controle e execução do projeto de forma organizada e transparente. 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a pavimentação asfáltica das vias públicas de São Domingos do Maranhão, espera-se reduzir 
significativamente a necessidade de manutenção constante de buracos e erosões, resultando em 
economia a longo prazo nos gastos municipais com reparos emergenciais. Além disso, a 
pavimentação irá melhorar a locomoção dos habitantes e visitantes, proporcionando maior 
segurança no trânsito e contribuindo para o desenvolvimento econômico da região. Com um bom 
planejamento e execução, os recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis serão melhor 
aproveitados, garantindo uma solução duradoura para o problema da infraestrutura viária no 
município. 

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

I. Realizar levantamento topográfico da área a ser pavimentada para identificar as necessidades de 
drenagem e nivelamento do terreno. 

2. Elaborar projeto técnico de engenharia para a pavimentação asfáltica, considerando as 
características específicas da região. 

3. Realizar processo licitatório para contratação da empresa responsável pela execução da obra, 
seguindo as normas da Lei de Licitações. 

4. Realizar vistorias periódicas durante a execução da obra para garantir a qualidade e o 
cumprimento dos prazos estabelecidos. 

5. Capacitar servidores municipais responsáveis pela fiscalização da obra, para que possam atuar de 
forma eficiente na gestão contratual. 

6. Estabelecer um plano de comunicação com os moradores da região afetada, informando sobre o 
andamento da obra e eventuais impactos no trânsito local. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS .• 
wArá. 

Não há necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes antes de pavimentar as ruas do 

município de São Domingos do Maranhão com asfalto. A solução escolhida, que é a pavimentação 
asfáltica. pode ser realizada de forma direta sem a necessidade de contratar outros serviços 
preliminares. Possíveis contratações futuras podem incluir a contratação de empresas de engenharia 
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civil para execução da obra, compra de materiais e equipamentos específicos, além da contrafação 
de mão de obra especializada em construção e reparo de vias públicas. 

11Nritlir.f 

çf IMPACTOS AMBIENTAIS 
Hl: 

Possíveis impactos ambientais da pavimentação asfáltica em São Domingos do Maranhão podem 
incluir a impermeabilização do solo, aumento da temperatura urbana e geração de resíduos de 
construção. Para mitigar esses impactos, medidas como o uso de técnicas de drenagem sustentável, 
arborização urbana para redução do calor e destinação adequada dos resíduos devem ser adotadas. 
Além disso, é importante priorizar materiais de baixo consumo de energia na pavimentação e 
garantir a logística reversa para reciclagem dos materiais utilizados, quando possível. É 
fundamental que a contratação pública inclua requisitos específicos para garantir a sustentabilidade 
ambiental da obra de pavimentação asfáltica. 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em 
questão é PLENAMENTE VIÁVEL. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, 19 de junho de 2024. 

Tamires Oliveira Lima Nascimento 
Eng. Civil CREA n":. 111701719-2 

Aprovo o presente Projeto Básico nos termos da Lei n° 
14.133/2021. 

Magno Silva dos Santos 
,ccretario Municipal de Obras, Transito e Transporte. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA j CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO -CEP N° 65.790-000. 

Página 32 de 66 



Processo n° 174/2024/PMSDM 

Fls.: 32,0 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO Rtlb.: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CONCORRÊNCIA — ELETRÔNICA N° 02/2024 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 174/2024 

ANEXO II 

PROJETO BASCO 

3. DO OBJETO 

3.1. O presente visa o(a) Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No 
Município de São Domingos do Maranhão/MA, através do CONTRATO DE 
REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. conforme as quantidades, especificações e 

condições constantes neste Projeto Básico. 

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021. 

1.3.Locais da execução dos serviços 

VIAS QUE SERÃO BE N 141( IADAs coNIPRIkIi \. 10 kl, I. kW.' R t ( Nb kREA 101 kl 1‘1, ) 

ACESSO DA LAGOA TRECHO 01 30,00 6.00 180.00 

ACESSODA LAGOA TRECHO 02 25,00 6.00 150.00 

ACESSO DA LAGOA TRECHO 03 29.00 6.00 174.00 

ACESSO DA LAGOA TRECHO 04 35,00 6.00 210.00 

ACESSO DA LAGOA TRECHO 05 90.00 6.00 540.00 

RUA HURBANO SANTOS TRECHO 01 25.00 6.00 150.00 

RUA HURBANO SANTOS TRECHO 02 60,00 6,00 360,00 

RUA JOSÉ BONIFÁCIO 175.00 6,00 1.050.00 

RUA 15 DE NOVEMBRO 150.00 6.00 900,00 

ACESSOS BR 135- TRECHO 01 20,00 6.00 120,00 

ACESSO BR 135 - TRECHO 02 80.00 6.00 480,00 

RUA 1TAUNA 80,00 6,00 480,00 

TRAVESSA PROFESSORA ELIANE 10,00 6.00 60.00 

RUA DA SOMBRA 280,00 6.00 1.680.00 

3.01.4d, ra EXTENSÃO COM 1..ARG1..RA DE 
6,00 M ---> 

1.089,00 6,00 6.534,00 

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 
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2. 1 . A execução dessas obras encontra justificativa consistente na necessidade premente de 
ser criada a infraestrutura básica no Município de São Domingos do Maranhão — MA, uma vez que 
nesse sentido pouca coisa foi feita até este momento. O objetivo é tomar a cidade melhor 
estruturada e organizada, proporcionando às famílias qualidade de vida. No caso presente as áreas 
são carentes de infraestrutura e a assistência técnica e social, pois não há nenhum tipo de 
revestimento na rua indicada no projeto. Onde nos períodos chuvosos há o surgimento de buracos e 
lama, dificultando a locomoção das famílias que ali vivem. 

As vias urbanas de São Domingos do Maranhão — MA estão necessitando da execução de 
serviços de recapeamento, drenagem superficial, acessibilidade e sinalizações. São observadas 
grandes dificuldades no deslocamento dos moradores, devido à péssima qualidade das ruas. Deve-se 
observar que a execução dessas obras, irão apresentar um ótimo retomo para os produtores e toda a 
população local. 

ESPECIRCAOES E QUANTIDADES 

3.1 Das informações e dimensionamento do objeto. 

Bem 

1.1.0.1. 

1.1.0.2. 

Descrição 

SERVIÇOS PREUM1NARES 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022_PS 
MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

Unidade 

M2 

UND 

Quantioade 
Preço Unitârio 
(com BDI) (R$) 

Preço Total 
(R$) 

11.731,81

4,50 393.85 1.772,33 

1,00 9.959,28 9.95928 
38.347,44 1.2. 

1.2:0.1. 
ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 
ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA — MÊS 6,00 6.391,24 

1.3. 

1.3.0.1. 

1.3.0.2. 

1.3.0.3. 

1.3.0.4. 

1.4. 
1.4.1. 

RECUPERAÇÃO DO SUBLEITO 
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE 
ESTEIRAS. AF_03/2024 
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO ESCARIF1CAÇÃO, CARGA E 
DESCARGA EM SOLO DE 2A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 
(1501-IP/LÂMINA: 3.18M3). AF_07/2020 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA 
EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE SOLO ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE SEM 
MISTURA DE SOLOS - EXCLUSIVE SOLO. ESCAVAÇÃO. CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2023 
FtECAPEAMENTO ASFALTICO 
PINTURA DE MAÇÃO 

1.4.1 1. 

1.4.1.2. 

1.4.1.3. 

EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL 
ASFÁLTICO DE 30000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA. DMT ATÉ 30KM 
(UNIDADE: TXKM). AF_07/2020  

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL 
ASFÁLTICO DE 30000 L. EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA 
DMT EXCEDENTE A .30 KM kUNIDADE: TXKM). AF_07/2020 

M2 

M3 

8.000,00 

682,50 

TXKM 13.707,48 

.M3 

1.4.2. APLICAÇÃO EM CBUQ 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASEÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE 
AF_11/2019 

1.4.2.1. 

1.4.2.2. 

1.4.2.3. 

1.5.0.1 

1.8. 

1.6.0.1. 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 W, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 

TXKM 

M3 

TXKM 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M'. EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
TXKM). AF_07/2020 
CALÇAMENTO 
DEMOLIÇÃO DA CALÇADA E CONSTRUÇÃO DA RAMPA TIPO PADRÃO 
PARA ACESSO DE DEFICIENTES A PASSEIO PÚBLICO. EM CONCRETO 
SIMPLES FCK=25RAPA, PINTADA EM NOVACOR. 02 DEMÁOS E PISO TÁTIL 
DE ALERTA/DIRECIONAL 
DRENAGEM SUPERFICIAL 

TXKM 

UNO 

GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO 
COM EXTRUSORA, 15 CM BASE X 30 CM ALTURA. AF 01/2024  

682.50 

199.94 

175,28 

277,70 

20 827.50 

18 258.78 

36.00 

0,73 5.840.00 

22.00 1501500 

2.27 31.115,97 

29,75 

1,74 

0,68 

1,802,10 

640,00 

210 

0,82 

1.274,81 

20.304.38 

347,91 

119,20 

559.153,13 

500.443.17 

43 737 76 

14.972,20 

45.893,16 

45.893,16 

88.329,80 

RA 

RA 

60.53 38.739,20 RA 
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1.6.02. 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO 
EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF 01i2024 M 640,00 43.11 27.590,40 RA 

1.7. SINALIZAÇÃO VERTICAL - 84.939,38 I 

1.7.0.1.
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X 20CM INCLUSO 
SUPORTE PARA FIXAÇÃO 

UND 14,00 708.15 9.914.10 RA 

1.7.0.2.
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ADVERTÉNCIAS NAS DIMENSÕES 0,40X0.40M 
INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO UNO 36,00 1.528,48 55.025,28 RA 

1.5. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL - 34.410.59 I 

1.8 O 1 
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS 
DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL AF_05/2021 

M2 367,20 32.41 11.900.96 RA 

1.8.0.2. 

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS 
DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA 
AUTOPROPELIDA. AF_05/2021 

M 

UNO 

3.267,00 6.89 

- 

2 189 07 

9.959.28 

22 509.63 RA 

12.148,35[ 1.9. SERVIÇOS FINAIS 

1.00 

1.00 

1.9.0.1. 
PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMINIO -PEDRA FUNDAMENTAL ALTURA 
DE 0,90CM FIXADA EM UMA PEDRA DE MÁRMORE 2.189.07 RA 

1.9.0.2. DESMOBTIJUkçvD DE EQUIPAMENTOS UND 9.959.28 RA 

I 1.10. ENSAIOS PARA CONTROLE TECNOLOGIO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA - 21.928,52 

1.10.0.1. Ensaio de controle tecnológico da mistura astáltica - Ensaio Marshall UND 14.00 435,05 6.090.70 RA 
1.10.0.2. Ensaio de controle tecnológico da mistura asfailica - Grau de computação UND 14,00 435,05 6.090,70 RA 
1.10.0.3. Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáltica - Teor de betume UND 14,00 435,05 6.090,70 RA 

1.10.0.4. 
Ensaio de controle tecnológico da mistura asfaltica - Extra* do corpo de prova 
com sonda rotativa coro verificação da espessura UND 14,00 261,03 3.654,42 RA 

, 

Total 
985.000,00 

4a(1):IVIODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1.1. A Contratada deverá executar os serviços na sede nos locais constante no Memorial Descritivo. 

4.2. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.2.1. Os serviços/obras deverão ser executados no prazo máximo de 06 (seis) meses consecutivos. 

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação dos prazos de entrega deverão ser devidamente justificados e 
dirigidos ao Fiscal de Contrato ou Comissão de Contratação. 

4.3. PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.3.1. A execução dos serviços/obras deverão ser iniciados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a partir 
do recebimento da Ordem de Serviços (OS) pela Contratada. 

4.4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.4.1. A simples entrega do(s) objeto(s) não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a 
vistoria e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante. 

a) Provisoriamente. a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as 
especificações constantes no Projeto Básico e na Proposta de Preços. 

h) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital 
e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 30 (trinta) dias consecutivos do 
Recebimento Provisório. 

4.4.2. Os serviços/obras estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo 
não se encontre em condições satisfatórias. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNP.1: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP N°65 790-000. 

Página 35 de 66 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE ...ICITAÇÂO — CPI 

Processo n0 174/2024/PMSDM 

Fls.: ;2,5 
Ruh.: 

4.4.3. Os serviços/obras que não atenderem as condições descritas neste Projeto Básico ou que 
apresentarem quaisquer vícios, deverão ser saneadas no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do 
recebimento da Notificação pela Contratada. 

4.5. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Serviço", a ser assinada pela Autoridade 
competente da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais. 

4.5.2. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do 
objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS 

5.1. Não se aplica. 

16MINGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA: 

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Projeto 
Básico: 

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços/obras que a contratada executar fora das especificações do 
Projeto Básico; 

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo 
recebimento dos serviços/obras adquiridos; 

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Projeto Básico e em seus anexos, 
inclusive, no contrato; 

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução 
do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações deste Projeto Básico e em consonância com a 
proposta de preços; 

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE; 

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

7.5. Apresentar a CONTRATANTE. o nome do Banco. Agência e o número da conta bancária, para 
efeito de crédito de pagamento das obrigações: 
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7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham 
a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato; 

7.7. Substituir eventuais serviços que não estejam em conformidade com o Projeto Básico e proposta de 
preços, com as mesmas especificações: 

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Projeto Básico ou na minuta de contrato: 

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais. 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990). 

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos 
serviços/obras, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021: 

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato. confirmados por escrito; 

7.14. Garantir que a ação ou omissão. total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5 
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada. sob pena das sanções previstas na Lei 
n° 14.133/2021. 

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato. que: 

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração: 

8. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

8.1. O instrumento convocatório definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada 
pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente 
documentação relativa a: 

8.1.1. Habilitação jurídica; 
8.1.2. Habilitação técnica 
8.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista; 
8.1.4. Habilitação econômico-financeira; 

8.2. Na fase de habilitação das licitações ou contratações diretas serão observadas as seguintes 
disposições: 

8.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
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8.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor. 
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 

8.23. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 
momento posterior ao julgamento das propostas. e apenas do licitante mais bem classificado; 

8.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

Kaiè. 0,ABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÂO TÉCNICA 

9.1. Habilitação Técnica-Operacional 

9.1.1. Registro ou Inscrição da licitante e do(s) seu(s) responsável(eis) técnico(s) no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, da região 
sede da licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto da licitação. 

9.1.1.1. Quando a empresa for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora, deverá 
apresentar o visto do CREA/MA ou CAU/MA, antes da assinatura do contrato. 

9.1.2. Atestado(s) e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da 
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 
licitante já executou ou que esteja executando serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação. O atestado deverá ser impresso 
em papel timbrado do eminente, constando seu CNN e endereço completo, devendo ser assinado por 
seus sócios. diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 
indicação de seu nome completo e cargo/função; 

9.1.2.1. Deverá ser comprovado através dos atestados apresentados as parcelas de maior relevância 
e valor si nificativo conforme a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO LiNID. 
OTO. 
50% 

I 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE 
CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO 
- EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF 11/2019 

M' I 38.N5 

2 
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIAS NAS 
DIMENSÕES 0.40X0,40M INCLUSO SUPORTE PARA 
FIXAÇÃO 

unidade 18 

3 

DEMOLIÇÃO DA CALÇADA E CONSTRUÇAO DA 
RAMPA TIPO PADRÃO PARA ACESSO DE 
DEFICIENTES A PASSEIO PÚBLICO, EM CONCRETO 
SIMPLES FCK=25MPA. PINTADA GA NOVACOR, 02 
DEMÃOS E PISO TÁTIL DE ALERTA/DIRECIONAL. 

Unidade 18 

4 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCU1 ANTE DE 
10 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA. DMT ATÉ 
30 KM (UNIDADE: TXKM). AF 07/2020 

TXKM 1041335 

a) Será permitido o somatório de atestados de capacidade técnica. 

9.1.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

9.1.4. Declaração formal e expressa da licitante informando que disponibilizará máquinas, 
equipamentos e ferramentas essenciais para a execução dos serviços, objeto da licitação. 

9.2. Qualificação Técnica-Profissional 
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9.2.1. Declaração formal e expressa da empresa/licitante indicando o(s) profissional(is) que 
atuará(ão) como responsável(is) técnico(s) pelo acompanhamento e execução dos serviços: 

9.2.2. Registro e/ou Inscrição de seus Responsáveis Técnicos no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia— CREA. 

9.2.3. Para atendimento à qualificação técnico-profissional, a licitante deverá apresentar, 
profissionais de nível superior, pelo menos 1 (um) ENGENHEIRO(s) CIVIL(s) ou 1 (um) 
ARQUITETO(s) reconhecido(s) pelo CREA ou CAU detentor(es) de atestado(s) de 
responsabilidade técnica por execução serviços de características semelhantes, para fins de 
contratação: 

9.2.3.1. Deverá ser comprovado através dos atestados em nome do responsável técnico os 
quantitativos mínimos de 50% (cinquenta por cento) das parcelas de maior relevância e valor 
significativo conforme a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
50% 

1 
EXECUÇÃO DE PAVIMEIVIO COM APLICAÇÃO DE 
CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO 
- EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AI' 11/2019 

M' 138.85 

2 
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIAS NAS 
DIMENSÕES 0.40X0.40M INCLUSO SUPORTE PARA 
FIXAÇÃO 

unidade 1 ti

3 

DEMOLIÇÃO DA CALÇADA E CONSTRUÇAO DA 
RAMPA TIPO PADRÃO PARA ACESSO DE 
DEFICIENTES A PASSEIO PÚBLICO, EM CONCRETO 
SIMPLES FCK=25MPA, PINTADA EM NOVACOR. 02 
DEMÃOS E PISO TÁTIL DE ALERTA/DIRECIONAL. 

Unidade I N 

4 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 
10 M', EM VIA URBANA PAVIMENTADA. DMT ATÉ 
30 KM (UNIDADE: TXKM). AF 07/2020 

TXKM 10413.7:; 

9.2.3.2. O vínculo empregatício do profissional indicado como responsável técnico com a 
empresa/licitante deverá ser comprovada por unia das opções a seguir: 

a) CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA emitido pelo CREA 
ou CAU onde constará todos os responsáveis técnicos e sócios da empresa: 

b) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) do Profissional indicado, 

c) Ficha de Registro de Empregado; 

d) Contrato Social da Empresa (no caso de sócio); 

e) Contrato de Prestação de Serviços; 

f) Declaração de Contratação Futura do Profissional: 

f.1) O vínculo empregatício do profissional indicado na Declaração de Contratação Futura 
do Profissional deverá ser comprovada no momento da contratação da empresa/licitante, 
através por uma das formas prevista nas alíneas anteriores (-a-  a -e- ). 

f.2) No momento da licitação deverá ser apresentado toda a documentação quanto a 
qualificação técnico-profissional do profissional indicado na declaração prevista na alínea 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS. S/N — CENTRO - CEP N° 65.790-000. 

Página 39 de 66 



Processo n° 174/2024/PMSDM 

Fls.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO— CPL 

Rub.: 

9.2.4. É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa 
proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

li. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

11.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133. de 
2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

11.2. Em caso opção pelo seguro-garantia. a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a 
data de assinatura do contrato. 

11.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após 
a assinatura do contrato. 

1 1 .4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 
contratação. 

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples anostila. 

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

12.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente. a Administração poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

12.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos; 

12.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

12.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados 
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12.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

12.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato. em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

12.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas. o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

12.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

12.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho. o pagamento. as garantias. as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes. caso 
necessário. 

12.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema. reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

12.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais. 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

12.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento. e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

12.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

12.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

12.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções. a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. 

12.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

12.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
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,13. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

13.1. Os serviços/obras serão recebidos provisoriamente, de forma sumária. no ato da entrega. 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes no Projeto Básico e na Proposta de Preços da Contratada. 

13.2. Os serviços/obras poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Projeto Básico e na proposta de preços, devendo ser corrigidos no prazo de 
até 10 (dias) dias úteis, a contar do recebimento da Notificação pela Contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

13.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade dos serviços executados e consequente aceitação mediante Termo de Recebimento 
Definitivo. 

13.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 

13.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade. 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021. comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto. para efeito de 
liquidação e pagamento. 

13.6. O prazo para a solução, pelo contratado. de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

13.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Da Liquidação 

13.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

13.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021. 

13.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

a) o prazo de validade: 
b) a data da emissão: 
c) os dados do contrato e do órgão contratante: 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
O eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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13.1 1. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras. reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante; 

13.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada 
por meio de consulta on-line ao S1CAF ou. na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 
2021. 

13.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

13.14. Constatando-se, junto ao SlCAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 

13.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no S1CAF, a empresa contratada 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos: 

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
h) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
c) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF: e 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

13.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

13.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

13.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco. 

Prazo de pagamento 

13.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

13.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma. para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
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Contratante. entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP, sendo: 
EM = Encargos moratórios: 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento: 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0.00016438, assim apurado: 

Forma de pagamento 

I=(TX 
1=(6 
/100) 

365 

1 = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 
6% 

13.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

13.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

13.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

13.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

13.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

14.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na 
forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 

14.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP. 

14.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 
culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

wein 1.E.EQUIL1BRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

15.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão 
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

15.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS. S/N —CENTRO - CEP N° 65.700.000. 

Página 44 de 66 



PREFEM RA Ml NICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
CO‘IISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 

Processo n° 174/2024/PMSDM 

Fls.:  392/ 
Rub.: 

da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor 
pactuado. 

15.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios. tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços 
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do 
contrato. 

15.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio 
econômico-financeiro. 

15.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das 
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros 
dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula. 

15.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d- da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá 
ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

15.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que 
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

15.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual 
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é 
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato: 

15.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de 
lucro da empresa. mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem 
e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço fi rmado inicialmente. 

¡LOA() ORÇAMENTO SIGILOSO 

16.1. Não se aplica. 

.17,DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses prev istas no art. 
155 da Lei n° 14.133. de 2021, quais sejam: 

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato: 

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: 
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17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrafação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado: 

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

17.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

17.1.10.1. Considera-se comportamento inidóneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação. quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013. 

1 7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 17.1.1 deste Projeto Básico, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave: 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 17.1.1 a 17.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Barreirinhas, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 17.1.2 a 17.1.7 deste Projeto Básico. quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 17.1.8 a 17.1.12. bem 
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

17.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante. 

17.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

17.5. Antes da aplicação da multa. será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

17.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias. a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, SN — CENTRO. CEP N° 65.790-000. 

Página 46 de 66 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE ticrrnçÃo- CPL 

Processo n° 174/2024/PMSDM 

Fls.:  33? 
Rub.: 

17.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado. observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei n° 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

17.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

17.9.2. as peculiaridades do caso concreto: 

17.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes: 

17.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

17.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

17.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021, ou em outras 
normas vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei tf 12.846. 
de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida norma. 

17.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

17.12.0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção. informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de Barreirinhas. 

17.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021. 

.18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.L São anexos deste Projeto Básico: 

18.1.1. Planilha Orçamentária; 
18.1.2. Composição de Preços Unitários: 
18.1.3. Composição do BD1; 
18.1.4. Composição de Encargos Sociais: 
18.1.5. Cronograma Físico-Financeiro: 
18.1.6. Plantas 
18.1.7. Memorid Descritivo. 

LINK PARA DOWN LOA!) 

https://1 drv.ms/f/s!AtEmyFyf4mzqhfRkhgdPaEAymPROOg?e=Xz59TL 
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19.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos. no todõ ou em parte, que 
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto. 

19.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação, visando 
à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, 20 de junho de 2024. 

GLEYCIANE COSTA OLIVEIRA 
Engenheira Civil — CREA: 112004519-3 

Aprovo o presente Projeto Básico nos termos da Lei n° 
14.133/2021. 

`aeDMagnoSilva dos Santos 
Secretário unicipal de Obras. Transito e Transporte. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 174/2024 

ANEXO III 

CARTA PROPOSTA (MODELO) 

Ao 
Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N" 02/2024 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 174/2024 

Rub.: 

OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São 
Domingos do Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 
958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

Prezado Senhor. 

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX 
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF 
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da 
mesma. 

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XX,XXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do 
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo: 

Item Descrição Unidade Quantidade 
Preço Unitário 
(com BOI) (RS) 

Preço Total 
(RS) 

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

4,50 

11.731,61 

1.1.0.1. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022 PS M2 393.85 1,772,33 RA 

1.1.0.2. MOBILIZAÇAO DE EQUIPAMENTOS UND 1,00 9.959,28 9.959,28 RA 
1.2. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

6.00 
38.347,44 

1.2.0.1. ADMINISTRACWITC)CAL DA OBRA mÉ-s r 6.391.24 38.347,44 RA 
1.3. RECUPERAÇÃO DO SUBLEITO 

8.000,00 

582.50 

13 707.48 

682.50 

72.275,35 

1.3.0.1. 
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL. VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ARVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0.20 M), COM TRATOR DE 
ESTEIRAS AF_03/2024 

M2 0.73 

22.00 

2.27 

29.75 

5.840,00 RA 

1.3.0.2. 
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO ESCARIFICAÇÃO. CARGA E 
DESCARGA EM SOLO DE 2A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 
(150HP/LAMINA: 3.18M3), AF 07/2020 

M3 

TXKM 

M3 

15.015.00 RA 

RA 1.3.0.3. TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M'. EM VIA URBANA 
EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM) AF_07/2':20 31.115.97 

1.3.0.4. 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE SOLO ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE SEM 
MISTURA DE SOLOS - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO. CARGA E 
TRANSPORTE. AF 11/2023 

20 304,38 R.4 

1.4. RECAPEAMENTO ASFALTICO 598.998,00 
1.4.1. PINTURA DE LIGAÇÃO 

M2 

TXKM 

37.844,87 

1.4.1 1. EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C 5.553.90 6,73 

1,74 

37.377,76 RA 

1.4.1.2. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL 
ASFÁLTICO DE 30000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA. DMT ATÉ 30KM 
(UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 

199,94 347,91 RA 
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TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL 

1.4.1.3. ASFÁLTICO DE 30000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA TXKM 175.28 0.58 119,20 RA 
DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE TXKM) AF_07/2020 

1.4.2. APLICAÇÃO EM CBUQ 559.153,13 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFALTICO 

1.4.2.1. CAMADA DE ROLAMENTO. EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE M3 277 70 1 802.10 500 443.17 F<A 
AF 11/2019 

1.4 2 2 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 

TXKM 20 827.50 2.10 43 737.76 RA 

3. 
1.4.2.3. 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA. ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE. 
TXKM). AF_07/2020 

TXKM 18.258.78 0.82 

- 

36.00 1 274,81 

- 

1497220 

45.893,16 

RA 

1.5. CALÇAMENTO 

1.5.0.1. 

DEMOLIÇÃO DA CALÇADA E CONSTRUÇÃO DA RAMPA TIPO PADRÃO 
PARA ACESSO DE DEFICIENTES A PASSEIO PÚBLICO, EM CONCRETO 
SIMPLES FCK=25MPA, PINTADA EM NOVACOR. 02 DEMÃOS E PISO TÁTIL 
DE ALERTA/DIRECIONAL. 

UNO 45.893,16 

66.329,601-

RA 

1.8. DRENAGEM SUPERFICIAL 

1.6.0.1. 
GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO 
COM EXTRUSORA, 15 CM BASE X 30 CM ALTURA. AF 01/2024 M 640.00 60,53 38.739,2o RA 

1.66.2. 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO 
EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF 01/2024 M 640.00 43,11 27.590,40 RA 

1.7. SINALIZAÇÃO VERTICAL - 64.939,38 I 

1.7.0.1. 
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X 20CM INCLUSO 
SUPORTE PARA FIXAÇÃO UND 14.00 708,15 9.914.10 RA 

1.7.0.2
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIAS NAS DIMENSÕES 0,40X0,40M 
INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO UND 36,00 1.528.48 55.025,28 

34.410,69 

RA 

1.8. swisuzAçÃo HORIZONTAL - I.

1.80 1 
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS 
DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL AF 05/2021 

142 387,20 32,41 11.900,96 RA 

— 

RA 1 802  . 

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS 
DE VIDRO. APUCAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA 
AUTOPROPELIDA. AF_05/2021 

ita 3 267.00 

1.00 

6.89 22 509.63 

1.9. SERVIÇOS FINAIS - 12.148,35 1---

1.9.0.1. 
PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMINIO -PEDRA FUNDAMENTAL, ALTURA 
DE 0,90CM FIXADA EM UMA PEDRA DE MÁRMORE 1 UND 2.189,07 2.189,07 RA 

1.9.0.2. DESMOBILIZAÇÃO DE EQUINMENTOS l UND 1,00 9.959,28 9.959,28 RA i---
RA 

1.10. ENSAIOS PARA CONTROLE TECNOLOGIO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA I s - 21.926,52 

1.10.0.1. Ensaio de controle tecnológico da mistura asfáttica - Ensaio Marshall --r  .UND 14,00 435.05 8.090,70 
1.10.0.2. Ensaio de controle tecnoiogito da mistura astaltica - Grau de compacta* ' UNO 14.00 435,05 6.090,70 RA 
1.10.0.3. Ensaio de controle tecnolcgico da mistura astaltica - Teor de betume UND 14.00 435,05 6.090,70 RA 

1.10.0.4. 
Ensaio de controle tecnolcgico da mistura asfattica - Extração do corpo de prova 

m rot da UND co sonda ativa com verificação espessura 14,00 261,03 3.654.42 RA 

Total 
1 

985.000,00 
, ---

Fonte: SINAPI 12/2023; ORSE 12/2023 e SICRO 10/2023 

Tipo de Benefício: 
EX — Exclusivo para MEI/ME/EPP 
CR — Cota Reservada para MEI/ME/EPP 
SUBCONT — Subcontratação para MEI/ME/EPP 
CP — Cota Principal ou Ampla Participação 
SB — Sem Beneficio ou Ampla Participação 

Observação: Deverá ser apresentado junto com esta Carta Proposta os seguintes documentos: Planilha 
Orçamentária, Composição de Preços Unitários, Cronograma Físico-Financeiro, Composição do BD1. 
Composição de Encargos Sociais e outros documentos conforme anexo. 

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e 
cargo na empresa; 
Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
X X. 
Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail); 
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Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame; 
Local de execução dos serviços: Conforme Projeto Básico (Anexo II) deste edital; 
Prazo de inicio da execução dos serviços: Conforme Projeto Básico (Anexo II) deste edital; 
Prazo de garantia: Conforme Projeto Básico (Anexo II) deste edital; 
Prazo de execução: 6 (seis) meses a partir da emissão da Ordem de Serviços e recebida pela Contratada. 

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados. 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, 
tributos, transporte, seguros. contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 
empresa licitante. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 1)0 RANIIÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LicuAçÃo- CPI_ 

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N° 02/2024 — CPL,/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 174/2024 

ANEXO m-A 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS 

Processo n' I 74/2024/PMSDM 

Fls.:  35 
Rub.: 

;./ 

' " ecificaçõ" 
Preço de 

Custo (RS) 
Impostos 

Federais (RS) 
Impostos 

Estaduais (RS) 

Preço de 
Venda/Serviço 

(RS) 

Custos 
Indiretos 

(R$) 
Lucro 
(RS) 

Margem 
de 

Lucro 
(%) 

1 

4 

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXX 
Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa) 
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva aliquota). 
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva aliquota). 
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos) 
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Processo n° 174/2024/PMSDM 

Fls.: 3110 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NIARANI IÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE Liarm:Ão - CPL 

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N° 02/2024 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 174/2024 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ao 
Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Ref.: CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N° 02/2024 — CPUPMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 174/2024 

Rub.: 

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de 
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX: 

> DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

n Simples Nacional; 

Lucro Real; 

]Lucro Presumido; 

Outro: 

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s). 
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX. 

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno 
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento 
do objeto. 

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 
mobiliários pertinentes as suas atividades. 

Endereço: 
Cidade/Estado: 
Cep.: 
Ponto de referência: 
Telefone: 
E-mail: 

)- DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como: 

Microempreendedor Individual — MEI; 

Microempresa — ME; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
CONIISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPI. 

Empresa de Pequeno Porte — EPP; 

Sociedade Cooperativa; 

Processo ti' 174/2024/PMSDM 

Rub.: 

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos. 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

> Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/21, que não emprego 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 70, da Constituição Federal/88; 

> Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133/21; 

D Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1°, da Lei Federal n° 
14.133/21; 

> Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 
63, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/21; 

D Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da 
Lei Federal n° 14.133/21; 

D Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n° 14.133/21; 

D Declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 
documentos apresentados. 

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, conforme disposto no 
respectivo edital e na Lei n° 14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação). 

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 
empresa licitante. 
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Processo n° 174/2024/PMSDM 

Fls.:  2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N° 02/2024 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 174/2024 

ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° XXX/2024 - PMSDM 
PROCESSO N° 174/2024 

Rub.: 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
E A EMPRESA XXXXXXXXXXXX. 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Praça Getúlio Vargas - S/N - Centro, SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX, Secretário(a) Municipal de 
XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ 
(MF) sob o n.° XXXXX.XXX/XXXX-XX, com sede na XXXXXXXXXX, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, 
inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o presente Termo de Contrato, 
decorrente do(a) CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N° XX.XX/2024 — CPL/PMSDM, tendo em vista o 
que consta no Processo n° 145/2024 e em observância as disposições da Lei n° 14.133/2021 e suas 
alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

C1,41/4USULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano 
No Município de São Domingos do Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 
958585/2024/MCIDADES/CAIXA., conforme as especificações, quantidades e condições estabelecidas 
neste Contrato, Projeto Básico e Proposta de Preços da Contratada, independentemente de sua transcrição. 

1.2. O valor total do presente contrato é de RS XX,XX (X.,000000Q, conforme demonstrativo a 
seguir: 

Especificações Unidade r - Qtd. P.Total 

2 - 1
1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

'CICÁISULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma 
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 
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Processo n° 174/2024/PMSDM 

310 
PREFEITURA NIUNICIPAL DE SÃO DOM ;NGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO— CPL 
Rub.: 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2. Prazo de execução: 04 (meses) meses a partir da emissão da Ordem de Serviços e recebida pela 
Contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a 
este Contrato. 

~BULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual. 

ÇLÁUSULA QUINTA — DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Projeto Básico (Anexo 11) do edital. 

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice Geral de Preços de Mercado — 
IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índices) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição. o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São aquelas prevista no Projeto Básico — Anexo 11 do edital. 
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Processo n° 174/2024/PMSOM 

Fls.:  349 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERM N ENTE DE LICITAÇÃO — CPL 
Ruh.: 

20.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 
somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

20.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

20.7. O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

20.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

20.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE. prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 
quanto a eventual descarte realizado. 

20.10. Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 
acesso. data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 

20.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

20.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente. em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

20.12. Os contratos e convênios de que trata o § 10 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

21.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n° 14.133, de 2021, na 
modalidade XXXXXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
inicial/total/anual do contrato. 

21.1.1. O contratado apresentará a garantia de execução, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato 

21.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor 
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

21.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

21.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 
ressalvado o disposto no item 21.5. deste contrato. 
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PREFEITURA MUNICIP.4L DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE L1‘..:1TAÇÃO— CPI. 

Processo n° 174/2024/PMSDM 

Fls.:  350 

Rub.: 

21.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da 
execução ou o adimplemento pela Administração. 

21.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

21.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

21.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada: e 

21.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 

22.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
21.6, observada a legislação que rege a matéria. 

22.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica no Banco do 
Brasil, com correção monetária. 

22.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

22.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

22.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

22.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de   ( ) dias úteis, contados da 
data em que for notificada. 

22.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

22.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao 
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137. § 
4°, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

22.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitadcs os prazos prescricionais aplicados ao contrato de 
seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep no 662, de 11 de abril de 2022. 

22.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia. acompanhada de declaração do contratante, 
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

22.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 
por culpa exclusiva da Administração e. quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
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Processo n° 174/2024/PMSDM 

Fls.: 353 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PIERNIANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 
Rub.: 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Projeto Básico — Anexo 11 do 
edital; 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Projeto Básico — Anexo li do 
edital; 

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de 
Fornecimento/Serviço que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 

a) Processo(s) Administrativo(s) n.° 174/2024. 
b) Edital do Concorrência - Eletrônica n° 02/2024 — CPL/PMSDM. 
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, XX de XXXXX de 2024. 

XXXXXXXXXXXXXXXX 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

X.XXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ n° XX300‘..XXX.MaX 

CONTRATADA 
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PREFEM R N R IPA I. DE SÃO DOMINGOS DO IARANHÃO 
•ON1 NsÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 002/2024 — CPL/PMSDM 

foitoSt_.. 
PR0CE55k, 1_73 

/á 4411111t0 .......  

OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São 
Domingos do Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 
958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 
DATA DA ABERTURA: 23/07/2024 às 09h30min. horário de Brasília/DF. 
Local de Realização: Portal Licita SDM — www.licitasaodomingosma.com.br 
Edital e demais informações disponíveis em www.saodomingosdoinaranhao.ma.gov.br ou pelo 
www.licitasaodomineosma.com.br 

São Domingos do Maranhão (MA), 03 de julho de 2024. 

Praça Getúlio Vargas, Cep. n° 65.790-000 — CNPJ n° 06.113.690/0001-71 
São Domingos do Maranhão — MA 
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Contrato N9 036/2022 - iesultante do PREGÃO ELETRÔNICO No 024/2021, SRP No 
016/2021. PROCESSO ADMINISTRATIVO No 041/7021. ONDE SE Lr., VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 24 de setembro de 2022 LEIA-SE: VIGENCIA DO CON1RATO 29 de março 2023. 
Santa Rita. 70 de janeiro de 2023 AhleURY SILVA SANTOS AP.AUJO Secretaria Municiou, 
de Administraçãe e Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NE" 2/2024 CPL/PMSDM 

OLSIETO Interveeções de Osuldirmak. Viana no Perimam° Urbano No Municiem de São 
Domingos do Maranhão/N14 através do CONTRATO DE REPASSE- 958585/2024/megmoes/epagA 

DATA DA ABERTURA- 23/07/2024 as 09h30min, horario de Brasiha/DF. 
Local de Realização: Portal Licita SOM - ~Av licitasaoctomingosma.com.br 
Edital e demais informações doponiveis ern wvasv saiadomingosdomaranhao. 

magov.br ou pelo www.liceasaodomingosma.corn br 

São Domingos do Maranhao (MA). 3 de julho de 2024 
1ORGES FRAN COSTA RAMA1H0 SILVA 

ARente de Contrafação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO SEC.MUN DE EDUCAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO NO 4/2024 (Processo Administrativo n' 001.001.024/2024-SEMED) 

CONTRATO N9 106/2024 CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Sitio Novo. Estado do 
Maranhão por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, insana no CNPJ: 
06.XXX.XXX/0001-61. neste ato representado pela Secretaria Municipal de Educação 
CONTRATADO, VINNYA IDIOMAS LTDA, pessoa iurldica de direito privado Inscrita no 
CNIN/MF sob o no 10.)001.XX3/0001-43, com rede na Rua Urbano Santos. no 155. sala 908. 
Edificio Aracati Office. Centro - Imperatriz - MA CEP • 65900-410 Objeto CONTRATAÇÃO 
Cl EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CURSOS DE CAPAOIAÇÃO EM LINGUA 
INGLESA E ESPANHOLA CLASSIFICADOS COMO ENSINO COMPI EMCNTAII DESTINADOS A 
REDE DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL NO EXERCÍCIO FINANC(IRO DE 70a4 Inois MIL E VINTE 
E QUATRO) NO MUNICIPIO 9710 NOVO • MA Lei Federai t 4.113/21 e suas alterações. O 
nrazo de vigencia deste Termo de Contrato é aquele ?Nade iin Ie•mis de Peter/moa, com 

na data de 01/07/2024 e encerramento em 31/12/2024 orotrogavel por ale 10 anos 
r•a forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14 133 de 7071 ante à essencialidade dos 
erviços, os quais não poderão Sofrer solução de continuidade SeM que disso resulte 

weluiZOS a na forma do artigo 105 da Lei te 14 133, de 2021 DOTAeÃO ORÇAMENTARIA-
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Programa/Projeto/Atrvidade: 17.361.0403.4123.0000 • Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino - MDE 12.361 0403.4088.0000 - Manutenção do Programa Salário Educaçào 
Natureza da Despesa. 3 390.39 - Serviços Terceiros Pessoa luridica Fonte de Recurso: 500-
Recursos nas) vinculados de impostos 550 - Transferencia do Salario•Educação UNIDADE 

ORÇAMENTARIA. ÓRGÃO: 09 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - 
FUNDEEI Programa/Projeto/Atividade- 12 361.0403.4090 0000 Manutençao do FUNDEB 
30% Ensino Fundamental Natureza da Despesa: 3.3.90.39 • Serviços Terreiros Pessoa 
Jurídica Fonte de Recurso. 540 - Transferencia do FUNDES • inipostos e Transferencia de 
',opostas 541 • Transferencia do FUNDEB Complementação da Undio • .VAAF 542 - 
"fransled•neta do WhiOrti • Compiemeineçav da Uniao • VOAI 543 • IranstezenCid do 
aUNDEI3 Complemtntação da União VAAR. Valor ilii Contrato e de RS 789.492,00 
.setecentos e oitenta e nove mil quatrocentos e noventa e dois reais). 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N ,  4/2024 

(Processo AdminIstrathro in* 001.001.024/2024-5EMED) 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CURSOS 

DE CAPACITACÃO EM LINGUA INGLESA E ESPANHOLA CLASSIFICADOS COMO ENSINO 
COMPLEMENTAR DESTINADOS A REDE DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL NO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2024 (DOIS MIL E VINTE E QUATRO) NO MUNICJPIO SITIO NOVO MA 
RESULTADO Torna-se público, para conhecimento dos interessados, Que a Prefeitura 
Municipal de Sitio Novo - MA, UASÓ 980929 por meio da Secretaria Municipal De 
Educação • SENIfD que nos autos do certame em epigrafe lora declarada vencedora do 
certame, tendo sido o objeto ADJUDICADO e HOMOLOGADO a, A empresa, VINNYA 
IDIOMAS LTDA. CNPJ sob o no 10 710 1040001 43 os seu, melhores preços, ordem e 
valores que constam no sistema, com o lote 1 no valor total de RS 1.578984.00 (um 
milhào e quinhentos e setenta e oito mil e novecentos e oitenta e quatro reais). 

Sitio Novo • MA, lo de Julho de 2024, 
IRANILDA DE MORAES BUENO ARRUDA 

Secretaria Municipal de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE 

RETIFICAÇÃO 

No Aviso de Licitação Concorrencia 11/2004 oillilizaaa mi DOLI seção 3 de 
03/07/2024 pag 246 onde se lé PREFEITURA MUNICIPAL DE GUR3A0leia -se PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VITORiN0 IPEiRF 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA 
AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS No 31/2024 

Oriundo: Pregão Eletrônico No 01024 Contratada: Maxlab Produtos Para 
Diagnóstico E Pesquisas Ltda. Objeto Registro De Preços Para Tutora E Eventual Aquisição 
De Materiais E Kits Laboratoriais E Cor Notação De Empresa Em Regime De Comodato De 
Equipamentc Com Fornecimento De Reagente E insumos Para Atender Ao Laboratório 
Municipal De Alto Araguaia Licitação Com A Maioria Dos Lotes Excitamos Para Me E Epp. 
Valor: RS 25/.892,91 (duzentos e cinquenta e sete mil, oitocentos e noventa e dois reais 
, rioventa e um centavos). Data: 06/06/2024. 

Alto Araguaia 3 de julho de 2.024 
JULIANE RIBEIRO TELES 

Setor ;:e Licitações 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS N9 33/2024 

Oriundo. Pregão Eletrônico NO 1/2024 Contrata:m.1. 1 Bengo Neto Ea Cio Ude - Me 
Objeto: Registro De Preços Para Futura E Eventual Aquisição De Equipamentos 

E Materiais Permanentes Diversos - Atreves Da Emenda Parlamentar Rosa Neide F Emenda 
Deputado Faissal. Valor: RS 102.551,00 (cento e dois ma quinhentos e cinquenta um 
reale). Data: 06/06/2024. 

Alto Araguaia 3 de julho de 2024 
ILILIANF RIBEIRO TILES 

Setor De LICitaçõeS 

0, CU* 00,Cvnerrte N94[1, •wrISI•de rX,
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AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 34/2024 

Oriundo: Pregão Eietronico No 1/2024 Contratada: Impetico Do Papel Comercio 
De Papeis Uda. Objeto Registro De Preços Para Futura E Eventuai Aquisição fki 
Equipamentos E ~enata Permanentes Diversos Através Da Emenda Parlamentar Posa 
Neide E Emenda Deputado faissal. Valor - RS 19 377.41 (dezenove mil trezentos e setenta 
e dois reais e guarema e um centavo) Opta 06/007024. 

Alto Araguaia 3 de melo de 2024 
ltRIANE Riariáo TFIES 

Setor De Lotações 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS NO 35/2024 

Oriundo: Prega° Ele:ramo No 1/2014 Contratada: Erica De Fátima Gentil. 
Objeto: Registra De Preços Para bulira E Eventual Aquisição De Equipamentos E Materiaia 
Permanentes Diversos - Através Da Emenda Parlamentar Rosa Neide E Emenda Deputado 
Faissal Valor: RS 78.603,00 {setenta e oito me seiscentos e trés reais). Data, 
06/06/2024 

Alto Araguaia 3 de julho de 2024 
MIM& RIBEIRO TELES 

Setor De Licitações 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS No 36/2024 

Oriundo: Pregão Eititiónico tio 1/2024 Contratada. Dantlau, LilOtti & Cia Ltda. 
Objeta Registro De Peco: Para Futura E Eventual Aquisição De Equipamentos E Materiais 
Permanentes Diversos • Atraem Da Emenda Parlamentai Rosa Neide E Emenda Deputado 
Faissal. Valor: RS 33 000,00 (trinta e tres mil reais) Data: 06/06/2024 

Alto Araguaia 3 de julho de 2024 
RILIANt RIBEIRO TELES 

Setor De Licitações 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS N-9 37/2024 

Oriundo, Pregão Eletrônico 149 1/20)4 Contratada. Op Quirino Distribuidora De 
Produtos Hospitalares Cedi. Objeto Registro De Preços Para Futura E Eventual AquiSiçao 
De Equipamentos E Materiais Permanentes. Diversos Atravês Da Emenda Parlamentar 
Rosa Neide F Emenda Deputado Faissal. Valor RS 37.230,00 (trinta e doe ntli duzentos e 
trinta reais; Data. 0006/2024 

Alto Araguaia 3 de julho de 2024 
11/LIANE RIBEIRO TELES 

Setor De Licitações 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 149 38/2024 

Oriundo, Pregão Eletrônico 149 112024 Contratada, Superar Comercio De MOVPIS 
Para Eseritono Ltda. Objeto; Registro De Preços Para Futura E Eventual Aquisição De 
Eluipamento, E Materiais Permanentes Diversos Através Da Emenda Parlamentar Rosa 
Neide E Emenda Deputado Cansai. Valor, R$ 12.200.00 (doze mil e duzentos reaisj. Data 
06/06/2074 

Alto Araguaia 3 de julho de 2e24 
IULIANE RIBEIRO TELES 

Seco, De licitações 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS ellt 39/2024 

Oriundo. Pregão Eletronico NE 1/2024 Contratada Cuiaba Comercio De 
Produtos De limpeza Ltda. Objeto: Registro De Preços Para Futura E Eventual Aquisição De 
Equipamentos E Materiais Permanentes Diversos • Através Da Emenda Parlamentar Rosa 
Neide E Emenda Deputado Faissal. Valor. RS 71.889,95 ¡setenta e uns mil oitocentos e 
oitenta e nove reais e noventa e cinco centavos) Data - 06/06/2024, 

Alto Araguaia 3 de julho de 2024 
ILILIANE RIBEIRO TELES 

Setor De licitações 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS N. 40/2024 

Oriundo. Pregão Eletrônico No 1/7024 Contratada: Castro Equipamentos Ltda. 
Objeto. Registro De Preços Para Futura E Eventual Aquisição De Equipamentos E Materiais 
Permanente, Diversos - Atreves Da Emenda Parlamentar Rosa Neide E Emenda Deputado 
Faissal. Valor: R$ 13.721 15 (treze mil setecentos e vinte e um reais e quinze centavos). 
Data. 06/06/2024. 

Alto Araguaia 3 de julho de 2024 
JULLANE RIBEIRO TELES 

Setor De licitações 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 41/2024 

. Onundo: Pregas-. Eletromco No 1/2024 Contratada. Via Nacional Distribuidora 
Ltda. Objeto Registro De Preços Para Futura C Eventual Aquisição De Equipamentos E 
Materiais Permanentes Diversos - Atrases Da Emenda Parlamentar Rosa Neide E Emenda 
Deputado Faissal valor. RS 10.857.14 (der nei oitocentos e cinquenta e Sete reeis e 
quatorze centavos) Data, 06/06/2024 

Alto Araguaia 3 de julho de 2024 
JULIANE RIBEIRO TELES 

Setor De Licitações 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 9i9 42/2024 

Oriundo: Pregão Eletrunico No 1/2024 Contratada: R P. De Oliveira Produtos 
Eirell Objeto. Registro De Preços Para Futura E Eventual Aquisição De Equipamentos E 
Materiais Permanentes Diversos . Através Da Emenda Parlamentar Rosa Neide E Emenda 
Deputado Nassal. Valor: RS 30.300.00 (cinquenta mil e trezentos reais,. Deu 
06/06/2024 

Alto ÀlilfrUMJ 3 de julho de 2024 
11.11.181e5 RIBEIRO TELES 

SeiCir De licitações 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 140 43/2024 

Oriundo: Pregão Eletronico 249 1/2024 Contratada- Seventec Comercio Ltda. 
Objeto Registro De Pretos Para Futura E Eventual Aquisição De Equipamentos E Materiais 
Permanentes Diversos - Através Da Emenda Parlamentar Rosa Neide E Emenda Deputadc 
Peou]. Valer - R$ 5.642.40 (cinto mil seiscentos e quarenta e dois reais e quarenta 
centavos).Data: 06/06/2024. 

Alto Araguaia 3 de julho de 2024 
PRIANE RIBEIRO TELES 

Setor De In:digeres 

,....rr..nrc área.. opftwowr.• •.mtormr un r, raro, O* )4.VG,0:31 4:2p 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MARANHÃOZINHO-MA 

• AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO - ELETRONI-

' CA N° 015/2024. A Prefeitura Municipal de Ma-

ranhãozinho - MA, torna publico a ERRATA DE 

; PUBLICAÇÃO da licitação em epigrafe que foi 

realizada dia 30 de junho de 2024, ONDE SE 

LÊ: com data de abertura agendada para 12 de 

Junho de 2024 ás 14:00. LEIA-SE: com data de 

abertura agendada para 12 de Julho de 2024 às 

14:00. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MARANHÃOZINHO-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO - 

ELETRÔNICA N° 014/2024. A Prefeitura 

' Municipal de Maranhãozinho - MA, toma público 

ra ERRATA DE PUBLICAÇÃO da licitação em 

epígrafe que foi realizada dia 30 de junho de 

2024, ONDE SE LÊ: com data de abertura 

agendada para 12 de Junho de 2024 às 09:00, 

LEIA-SE: com data de abertura agendada para 

12 de Julho de 2024 às 09:00. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MARANHÃOZINHO-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA 

- ELETRÔNICA N° 012/2024. A Prefeitura 

Municipal de Maranhãozinho- MA. torna publico 

a ERRATA DE PUBLICAÇÃO da licitação em 

epígrafe que foi realizada dia 30 de junho de 

2024, ONDE SE LÊ: com data de abertura 

agendada para 16 de Junho de 2024 ás 14:00, 

LEIA-SE: com data de abertura agendada para 

16 de Julho de 2024 ás 14:00. 

ir — PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MARANHÃOZINHO-MA 

ERRATA DO AVISO 
AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA 
- ELETRÔNICA N° 011/2024. A Prefeitura 
Municipal de Maranhãozinho - MA, torna público 
a ERRATA DE PUBLICAÇÃO da licitação em 

, epigrafe que foi realizada dia 30 de junho de 
2024, ONDE SE LÊ: com data de abertura 
agendada para 16 de Junho de 2024 ás 09:00, 

1 LEIA-SE: com data de abertura agendada para 
' 16 de Julho de 2024 às 09:00. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA sa" 602/2024 - CPUPMSOM 

OBJETO: Intervenções do Oualificaçao Viana oo Purimetro 
Urbano No Municiai° de Saa Domingos do Maranhao/MA. através 
ao CONTRATO DE REPASSE: 458585/2024/MCIDADES1 
CAIXA. 
DATA DA ABERTURA: 22167/2024 as 09530rno noraro de 
Brunia/DF. 
Local de Raallzaçao: Portal Licita SOM - srA1N, 

l asaoclorningosma.com br 
Edna] e demais inforrnaçõas disponwe,s em sysvw. 
saodomlnooadomaranhao.ma.gov.br ou pelo WWW. 

licItasaodornIngosma.com.br 
Donung,,,q d,, Mardhát ,  ,5i.41,1,, Ou, da 1024 

Jorge* Fran Costa Ramalho Silva 
Aponte do Contrafação 

t ;'L os__ 9.5 
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"No fundo t MIAR 
acredite, acerzherrir•se as eia 

(Arfirtaidtg) 

Brasil registra superávit de US$ 
6,711 bilhões na balança comercial 
em junho, informa ministério 
À 1.11,111(,1 o 

registrou sopeias-ti de US$ 
.711 bilhões em Junho. 

informou o Ministério do 
Desenvolvimento, Inditstna. 
Comércio e Serviços (MD1C) 
nessa quinta-feira (4). O 
tvIDIC também revisou a 
projeção de superávit pura 
2024, elevando-a de US$ 
73,5 bilhões para USS 79;1 
bilhões. Apesar da melhora, 
o valor e 19.9% menor que l) 
superávit de 1:59 98.9 bilhões 
weisirado em 2023. Para 2024, 

opo!laçoés :dl, ',g llt•hlti•IS 

uni USS 345,4 bilhões. imo 
importações de US$ 266,2 
bilhões. 
No primeiro semestre de 2024, 
o saldo comercial foi de USS 
42.310 bilhões. uma queda 
de 5,2% em dimparaçào ao 
mesmo periodo de 2023. com 
exportações de US$ 167,609 
bilhões e importações de US$ 
125,299 bilhões. 
Em junho, o superávit foi 
maior que o esperado pelo 
MOR sitio. que previa USS 

bilhões Apesar disso, o 
o:soltado fui 33,4% inferior 
aos US$ 10,1 bilhões de ninho 
de 2023, As espoliações 
cairam 1,9%, para US$ 
29,044 bilhões, enquanto as 
Importações aumentaram 
14,4%. para USS 22,333 
bilhões. Houve queda de 3,7% 
nas exportações agropecuárias 
e de 6.8% na Indústria de 
transformaçart enquanto a 
indusma extrativa teve alta de 
15, 

Banco Central prepara o lançamento 
do Pix por aproximação 
tI Ilamo I :entra! (BC) eu 
Conselho Monetário Nacional 
(CNIN) estabeleceram novas 
diretrizes para o Open Filldflee, 
visando viabilizar o uso do Pie 
por aproximação e expandir 
o alcance das instituições 
financeiras dentro do 
ecossistema. Adicionalmente. 
o BC aprovou a esnotura 
definitiva de governança do 
Open Finance, o sistema que 
permite u compartilhamento 
de informações financeiras dos 
clientes. 
De acordo como BC, as novas 
regras simplificarão o processo 
de iniciação de pagamentos, 
reduzindo as etapas neressanas 
para pagamentos adune e 

possibilitando a integrat,ao do 
Pis em "wallets", ou carteiras 
digitais. Em comunicado, 
o Banco Central explicou 
que a mudança permiti,á o 
pagamento por aproximação 
cum Pis, facilitando a 
transação sem a necessidade de 
c) usuário acessar o aplicativo 
de sua Instituição financeira. 
No inicio de Junho, Roberto 
Campos Neto, presidente do 
BC„ rã havia mencionado que 
o BC estava desenvolvendo 
meios para implementar o Pio 
por aproximação. Durante a 
declaração, ele citou o Google 
Pay e o Apple Pay como 
exemplos de plataformas que 
poderiam se beneficiar dessa 

nova tecnologia. 
COM a ampliação do escopo de 
Instituições abrangidas, espera-
seque 95% dos USIláNOS do 
Sistema Financeiro Nacional 
(SFIN) possam ser beneficiados 
pelo Open Finance, conforme 
estimativas do BC As novas 
regras incluirão instituições 
tinam:eiras dos segmentos de 
investimento e operações de 
cambio. 
Além disso, o BC aprovou 
a estrutura definitiva de 
govemança do Open Finance, 
que contará com personalidade 
nidifica poipna e unia 
organização estruturada, 
030.5tHIHZIOIHI, 

Penha totaliza a entrega 
de óculos para 631 pessoas 
atendidas pelo Movimentação 
Com a entrega de óculos 
para 147 pessoas, o vereador 
Raimundo Penha (PDT) 
concluiu, nesta semana, a 
série de quatro edições do 
Projeto Muvimentaçau em São 
Luis. Ao indo. só este ano, 
3 230 atendimentos de mide 
r suciais foram realizados 
nessas ações, sendo que, dentre 
os atendidos, 631 pessoas 
receberam a doação de óculos. 
"Nosso trabalho tem alcançado 
o objetivo de trazer mais 
dignidade a Cr Sia5 pessoas 
que buscam atendimentos 
médicos variados, alem de 
ações sociais. E a assistência 
oftalmolágica c uma daa mais 
procuradas, pois além das 

consultas !amacemos óculos 
para quem necessita e não tem 
condições financeiras para 
adquirir", afirmou o vereador 
Raimundo Penha. 
O 'Movimentação' realizado 
na Camboa fechou a série de 
edições dia projeto em 2024. 
com a entrega dos óculos para 
quem ja havia consultado com 
o oftalmologista. Ao todo, 
somente este ano, 631 pessoas 
receberam doações de óculos. 
Maria de Jesus Avelar havia 
perdido os óculos de grau há
um ano, c só agora voltou 
a usar uma lente adequada, 
is-celta& por um dos 
médicos que atenderam peto 
Movimentacao na Gamboa. 

- Eu e minha tieta Alexia 
viemos receber nossos óculos 
novos e estamos muito felizes 
em poder contar com esse 
aterulimento de qualidade. 
de graça e em nosso bairro", 
declarou ela. 
O Movimentação garantiu 
óculos novos e gratuitos 
também para Arrentsia, que há 
Seis meses quebrou a lente que 
usava e buscou o atendimento 
promovido por Raimundo 
Penha para voltar a enxergar 
bem. "Estou niuito agradecida 
por poder contar com toda essa 
assistencia", declarou ela 
Criado por Penha em 2019. 
rt Movimentação já atendeu 
milhares de ludovicertses. 

Plenário da Câmara de São Luís 
Votação da LDO 
Na sessão de quarta-leira (3), lia C:XLV.] 
Municipal, n vereador Astro de Ogum (PCdoll) 
abordou a questão da Lei de 1)irrtrizes 
Orçamentárias (L.DO), que ema com a votação 
emperrada devido a uni embate entre o 
1.egislativo Municipal e a Prefeitura de São Luis. 
Astro de Ogurn destacou a importãncia de votar 
a IDO independentemente do pagamento de 
emendas parlamentares nu da recepção destas 
emendas. "Independente de pagamento de 
emenda parlamentar. de ter recebido ou não. é 

nossa responsabilidade votar a IDO. Ela tem que 
ser votada e a gente não pode ficar aqui de portas 
abertas por causa disto", afirmou o vereador, 
referindo-se a() impedimento do recesso 
parlamentar devido à não votação da lei. 
"Se tern alguém violando a lei não é a Camara 
Municipal, do próprio Executivo. Não vamos 
responsabilizar ninguém, como tez o Prefeito 
de São 1.uis. indo para a Rede Social dizer que 
vereador esta pretudicando o trabalho dele". 
disse. 

Nutrição adequada a gestantes 
Na sessão de quarta (3), na 
(-,,Imara municipal o serrado; 
°ditei° Soeiro (PSB) abordou 
a importância da assimincia 
social para gestantes. O 
parlamentar compartilhou suas 
esperiénetas como esragrarin 
nas Intitules Básicas de 
Sande (LBS) da cidade, onde 
tese a oportunidade de atendei 
gemam" Ele relatou que 

I requenternente presenciava 
gestantes chegando para o 
atendimento primário sem 
terem tomado o desjejum. 
"Isso impada de forma 
definitiva, além da sua 
gestação, no feto". afirmou. 
Preorurksclo com essa situação, 

o parlamentar menuunou que, 
em conversas com equipes 
multidiscipllnares, avaliou a 

possibilidade de unta indicação 
para o Governo do Estado 
visando assegurar que as 
gestantes recebam refeições 
gratuitas de (ris a quatro 
vezes por dia. A proposta 
visa garantir uma non-içai.) 
adequada para aas gesLuites, 
algo essencial para a saúde 
delas e dos seus bebés. 

Abraço do Dia 

O nosso abraço desta 
sexta-feira vai para a 
cineasta maranhense NaYra 
Albuquerque, que faturou 
seis prêmios nu ultima 
edição di) Festival Guardei 
de Cinema, com o filme 
•.(5inga Reggoe na Jamaica 
Brasileira". O longa-
metragem levou as estatuetas 
de Melhor Direção e Melhor 
Desenho de Som, e foi 
premiado alada com Melhor 
Atriz, Direção de Arte e 
Trilha Sonora Original. 
Parabéns! 

Parará 
"Os alunos de um colégio 
visitam a mansão de um 
importante aristocrata, que 
resolveu abrir as portas para 
visitação. 
As crianças chrgain co 
homem começa a falar 
sobre as maravilhas da casa: 
os móveis. as estátuas, os 
quadros... 
De repente, o ricaço nota 

que um dos meninos é a cara 
dele quando criança e, com 
uma pulga anás da omitia. 
pergunta: 
- Vem cá. meu filho, por 
acaso a sua mãe, alguma 
vez, já trabalhou aqui nesta 
mansão??? 
- Não, senhot Agora, c, meu 
avó, sim, ele trabalhou durante 
muitos anos aqui como 
lardineiro. 

Sobe 
O comércio varejista nn 
Maranhão teve um aumento de 
13,9% morte janeiro e abril de 
2024, é o que aponta a Nota do 
Comércio Varejista divulgada 
pelo Instituto Maranhense ile 
Estudos Socloeconómicos 
e Cartográficos °mese) na 
última terça-leira (2). 

Desce 
A Rua 135. localizada nu 
bairro Mai011.1,) 110 munIcipio 
de Paço do Lantim; Região 
Metropolitana de San Luis. 
vim uma imensa cratera após 
toros chuvas. Moradores 
ficaram assomados e estão 
impedidos de trafegarem 
pela via pública que segue 
atundando. 

VENDE-SE 
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ACORDO 

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E DA 
ECONOMIA SOLIDÁRIA 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA N°. 03/2024 — SETRES/MA. PUBLICAÇÃO DO ACORDO 
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N". 03/2024 — SETRES/MA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 2024.51000.00136-SETRES; 
ÓRGÃO: O Governo do Estado do Maranhão, através da Secre-
taria de Estado do Trabalho e da Economia Solidária, doravante 
denominado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL. OBJE-
TO: O presente Termo de Cooperação estabelece entre as partes prin-
cipios básicos de Cooperação Técnica, objetivando estabelecer con-
dições institucionais, técnicas, gerencias. administrativas e logisticas 

para a implementação das Políticas Públicas de Emprego, Trabalho, 
Renda e Economia Solidária no município de Barra do Corda. Estado 
do Maranhão, visando criar oportunidades de Trabalho e Geração de 
Renda e elevar a qualidade de vida dos trabalhadores, através das 
ações do Seguro-Desemprego. Intermediação de Mão de Obra, Qua-
lificação Profissional (Pessoas com Deficiência, Lei 13.146/2015, Jo-
vem Aprendiz, Lei 10.097/2000), Central do Trabalhador Autônomo 
— CTA, Microcrédito Produtivo Orientado e demais Políticas desen-
volvidas pela SETRES/S1NE-MA, a ser executado no endereço Rua 
Coelho Neto, 434 — Centro — Barra do Corda/MA. CEP: 65.950-000, 
conforme especificações estabelecidas no plano de trabalho anexo a 
este instrumento. RECURSOS FINANCEIROS: O presente Ins-
trumento de Cooperação não implica em transferência de Recursos 
Financeiros ou doação de bens entre as partes para sua consecução. fi-
cando cada um dos participes responsável pelas despesas decorrentes 
de suas obrigações. FUNDAMENTO LEGAL: Celebram o presente 
Termo de Cooperação Técnica, mediante as disposições do art. 184, 
da Lei Federal n" 14.133/21. do Decreto Federal n° 11.531, de 16 de 
maio de 2023 e as cláusulas e condições seguintes. PRAZO: A vigên-
cia do Termo de Cooperação Técnica será pelo prazo de 48 (quarenta 
e oito) meses, contados a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado do Maranhão, podendo ser alterado ou prorroga-
do nos termos da lei, mediante termo aditivo. DATA DE ASSINA-
TURA: 02.07.2024. ASSINAM: Secretário de Estado do Trabalho 
e da Economia Solidária. LUIS HENRIQUE SILVA DE SOUSA, 
portador do CPF n" 148.032.083-87 e da cédula de identidade n° 
29652794-7 - SESP-MAe o Município de Barra do Corda - MA, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal RICO ALBERTO TELIS 
DE SOUSA, agente político, portador do CPF n° 253.026.553-49 e 
da cédula de identidade n° 71012397-3 MA, a seguir designada ex-
clusivamente PREFEITURA. Assessoria Juridica/SETRES. 

ADITAMENTOS 

COMPANHIA MARANHENSE DE GÁS — GASMAR 

EXTRATO DE ADITAMENTOS EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO 
DE ADITAMENTO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5271202.3. 
ESPECIAL DAS ESTATAIS EE N°005/2023. CONTRATANTE: Com-
panhia Maranhense de Gás — GASMAR. CNPJ n" 05. 121.359/0001-30. 
CONTRATADO: VIPETRO CONSTRUÇÕES E MONTAGENS 
INDUSTRIAIS LTDA. CNPJ n" 09.080.623/ 00 01-96. OBJETO DO 
CONTRATO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de engenharia que abrangem a elaboração de projetos exe-
cutivos c serviços de construção e montagem de ramal de distribui-
ção de gás natural e infraestruturas associadas, conforme condições 
e especificações apresentadas no ANEXO 1 — TERMO DE REFE-
RfiNCIA c seus anexos. OBJETO DO ADITAMENTO: Restabelecer 
o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes do Contrato EE 
005/2023, acrescendo ao valor global do contrato a importância de 
RS 3.616.437,70 (três milhões seiscentos e dezesseis mil quatrocentos 
c trinta e sete reais c setenta centavos). VALOR GLOBAL ATUAL: RS 
13.416.437,70 (treze milhões quatrocentos e dezesseis mil quatrocen-
tos c trinta e sete reais e setenta centavos). MODALIDADE: Especial 
das Estatais n°005/2023. FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 72 e 81. 
inciso VI. §6° da lei n" 13.303/2016 e Cláusula Décima Terceira do 
referido contrato. ASSINATURA: 07/06/2024. Allan Kardec Duai-
libc de Barros Filho, Diretor Presidente. 
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MENTO DE UTENSÍLIOS PARA COPA l LOZINIIA I. \ I. - 
DIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. A sessão será realizada através do Portal de Com-
pras Publicas, pelo endereço eletrônico https://www.portaldecom-
praspublicas.com.bri. com data de abertura Amoldada para 17 de julho 
de 2024 às 09:00. O edital e seus anexos encontram-se disponivcis 
no Portal da Transparência do Município pelo endereço bup://www. 
jatoba.ma.gov.br. ou ainda pelo endereço Portal de Compras Publi-
cas, https://www.portaldecompraspublicas.com bri c ainda no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCPt. Jamba-MA. 02 de julho 
de 2024. Antonia Alves da Silva Viana. Secretária. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA 
DAS CUNHAS - MÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO DISPENSA ELE.TRONICA N." 04/2024. 
PROCESSO ADM. N°007927/2024. A Prefeitura Municipal de Olho 
d'Água das Cunhãs/MA, CNPJ: 06.014.005/0001-50, torna público 
para conhecimento dos interessados que realizará no dia 10 de julho 
de 2024, às 09:00hs (nove horas), Licitação na modalidade DISPEN-
SA na forma ELETRÔNICA. com critério de julgamento " MENOR 
PREÇO POR ITEM", objetivando a prestação de serviços em tecnologia 
para locação de sistema de acesso remoto do Municipio de Olho d'Água 
das Cunhãs MA, conforme detalham:anos constantes no Anexo 1 - 
Tremo de Referencia, em sessão pública on-line por meio de recursos 
de tecnologia da informação - INTERNET através do site https:// 
www.olhodaguadascunhas.ma.gov.br/. Com fundamentação na Lei 
a.° 14.133/2021 e suas alterações posteriores. da Lei Complementar 
n.° 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame. 
O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados por inter-
médio de sistema eletrônico, qual seja www.comprasodc.com.br: ou 
Portal da Transparência do Município ou poderá ser solicitado através 
do e-mail cplodc@grnail.com ou no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). Olho d'Água das Cunhãs MA, 03 de julho de 2024. 
Wesly Alves de Sá. Secretario Municipal de Administração e Gestão. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO DE LICITAÇÃO. CON-
CORRÊNCIA N° 004/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
2205.001/2024. O Município de Santa Luzia/MA, através de seu Pre-
goeiro Oficial, toma público aos interessados, a prorrogação de prazo 
da CONCORRÊNCIA n° 004/2024 cujo objeto é a Contratação de 
pessoa jurídica para adaptação e conclusão do prédio para funcio-
namento da sala de cinema no Município de Santa Luzia/MA. onde 
anteriormente foi marcado para o dia 02/07/2024 as 0911:00m (nove ho-
ras), a ser realizado por meio eletrônico, através do site https://bnc.org. 
br fica desde já a nova data mareada para o dia 22/07/2024 às 10h:00m 
{dez horas), Tal adiamento se fez necessário por razões de PRORROGA-
ÇÃO DE PRAZO PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS. O Edital, 
seus anexos e informaçoe" s adicionais estão à disposição dos interessados no 
referido site a ser realizado o certame ou ainda através do E-mail: eplsantalu-
ziarna@hotmail.com Santa Luzia/MA, 25 de junho de 2024. JÚCFNÁFtlA 
SANTOS FRAZÃO - Secretária Municipal de Governo e Gestão (au-
toridade superior mediante ato por delegação - Decreto n°001/2021). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 
002/2024 - CPL/PMSDM OBJETO: Intervenções de Qualificação 
Viária no Perimem° Urbano No Município de São Domingos do Ma-
ranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/ 
MCIDADES/CAIXA. DATA DA ABERTURA: 23(07:2024 às 09h 
30m1n, horário de Brasilia/DF. Local de Realização: Portal Licita 
SDM - w.licitasaodomingosma,contbr Edital e demais informa-
ções disponíveis em www.saodomingosdomaranhan.ma.gov.br ou 
pelo www.licitasaodomingosma.com.hr São Domingos do Mara-
nhão (MA). 03 de julho de 2024. Jorges Fran Costa Ramalho Silva 
Agente de Contratação. 

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS '

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-041/ 
2024-CPC/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N" 0101. 075 
74.2024. ORGÃO REALIZADOR: Agente de Contratação. BASE 
LEGAL: Lei n" 14.133/2021, Decreto Municipal n" 028/2023. Lei n° 
123/06. Lei 147/14, c suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJE-
TO: Registro de Preços, Visando a Futura e Eventual Contratação de 
empresa especializada para realização de oficinas socioassistenciais 
no ambito do Sistema Único de Assistência Social-SUAS do munici-
pio Vargem Grande. Conforme Condições, Quantidades e Exigências 
Estabelecidas no Edital e Seus Anexos. ORGÃO CONTRATANTE: 
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento social. LO-
CAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.bri. DATA: 18/07/2024. HO-
RÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado, na 
integra, nos endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e ht-
tpsAvww.vargemgande.ma.gov.bri. Quaisquer informações através do 
Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / e-mail: vargemgrande.licitacao(a 
gmail.com eiou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no 
horário das 08h00rnin (oito horas) às 121100min (doze horas). Vargem 
Grande - MA, 03 de Julho de 2024. Kelma Sirnone Silva de Souza - Se-
cretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento social. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-042/2024-CPC/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO N° 0101.07595.2024. ORGÃO REALIZA-
DOR: Agente de Contratação. BASE LEGAL: Lei n" 14.133/2021, 
Decreto Municipal n° 028/2023, Lei n° 123/06, Lei 147/14, e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. OBJETO: Regis-
tro de preços. visando a futura e eventual Contratação de empresa 
especializada na Manutenção Preventiva c Corretiva com Reposição 
de Peças dos Veículos Oficiais destinado as Secretarias de Saúde e 
Educação do município de Vargem Grande/MA. Conforme condi-
ções, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus ane-
xos. ORGÃO CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde. 
LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/ DATA: 18/07/2024. 
HORÁRIO: 1 IhOOmin. (ONZE HORAS). O Edital está disponibili-
zado, na integra, nos endereços eletrônicos: https://lieitamaisbrasil. 
çoahrl e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer infor-
mações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / e-mail: 
vargeingrande.licititea~gmail.com eiou na sala da Comissão Per-
manente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20. 
Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 081100min (oito horas) às 
12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 03 de Julho de 2024. 
Thais Kellen Leite de Mesquita - Secretária Municipal de Saúde. 

COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA 

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PEN1TEN-
CI ÁRI A - SEAP, torna público. que R EOUEREU junto à Secretaria Mu-
nicipal de Meio Ambiente - SEMMAM. a Autorização para Corte-Poda 
de Arvore na Unidade Prisional de Ressocialização do Monte Castelo, 
localizada na Avenida Getúlio Vargas. Bairro Monte Castelo, São Luis 
- MA, conforme licenciamento ambiental n" 562/2024. São Luis - MA. 
03 de julho de 2024. DENISE ESTELA ARAÚJO FERREIRA 
Eng. Ambiental - Crea: 111982948-8. Unidade Gestora de Obras e 
Serviços de Engenharia - UGSE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO 
DO ROSÁRIO - MA 

O Município de Pedro Do Rosario, inscrita no CNN n" 01.614.94610 
001-00,toma público que REQUEREU à Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e Recursos Naturais - SEMA/MA, em 27/06/202, a Autor' 
zação de Perfuração de Poço, com finalidade de captação para consumo 
humano.nomunicipiodePedrodoRosárimonformedadosconstantesno 
processo n" 508112/2024. 
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* Inicio Transparência Licitações Processos Licitatórios Detalhes 

CONCORRÊNCIA: 174/2024 - EXERCÍCIO: 2024- EM AVISO 

Número Processo/Ano Número Procedimento/Ano Data Publicação Procedimento 

174/2024 02/2024 09/07/2024 Concorrência 

Critério Finalidade Regime Execução Valor Estimado 

MENOR PREÇO AQUISIÇÃO EMPLEITADA POR PREÇO ( R$ 965.000,00 

Data de abertura Hora de abertura 

23/07/2024 Conforme o Edital 

OBJETO: 



Intervenções de Qualificação Viári o Perímetro Urbano No Município de São Domingos do Maranhão/MA, através 

do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

DOCUMENTOS ANEXADOS 

EDITAL CONCORRENCIA ELETRONICA N° 02- 2024 
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DA.] X 1W ( ÃO. 091)7 2024 18:42:17 
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Procedimento Licitatório 
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procedimento 
id 

procedimento 
numero 

procedimento 
ano 

procedimento 
tipo 

procedimento 
cpt envio data envio cpt 

exclusao 
data 

exclusao 
status 

06113690000171 C0NCEL0220224 2 2024 RE 55322425349 09.I07(2024 ENVIADO 

Total Procedimento Licitatório: 1 
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Ao. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N2 002/2024 — CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 174/2024 
OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perimetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 70, INCISO XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

A empresa I 5 GUIMARÃES & CIA LTDA - ME, signatária, irt:crita no CNPJ sob o n.2 08.805.639/0001-56, 
sediada na Rua 28 de junho sul, n° 1121, Bairro Centro, Presidente Dutra - MA, por seu representante 
legal por seu Socio Legal , Ivanuto Soares Guimarães , Ci n° 13067792000-8, CPF n° 657.591.413-68 , 
DECLARA, para fins do disposto no inc. V do Art. 27 da Lei ng 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei n° 9.854/93, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

Assinado de forma digital por IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Certificado Digital PF A1, ou=Presencial. ou=4561t.309000149, 
ou=AC SyngularlD Multipla, cn=IVANUTO SOARES GUIMARAES:6575914136
Dados: 2024.07.23 11:38:41 -03'00' 
Versão do Adobe Acrobat: 2024.002.20895 

Presidente Dutra - MA 23 de Julho de 2024 

I.S.GUIMARÃES & CIA LTDA - ME 
IVANUTO SOARES GUIMARÃES 
SOCIO — ADMINISTRADOR 
CPF: 657.591.413-68 
RG: 13067792000-8 

Rua 28 de Junho Sul, n° 1.121 — Centro 
Presidente Dutra — MA - CEP: 65.760-000 
E-mail: construtoraguimaraes2019@gmail.com 
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Ao. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N2 002/2024 - CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 174/2024 
OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS E DECLARAÇÃO DAS 

INSTALAÇÕES, DO APARELHAMENTO E DO PESSOAL TÉCNICO 

A empresa I 5 GUIMARÃES & CIA LTDA - ME, signatária, inscrita no CNN sob o n.2

08.805.639/0001-56, sediada na Rua 28 de junho sul, n° 1121, Bairro Centro, Presidente Dutra 

- MA, por seu representante legal por seu Socio Legal, Ivanuto Soares Guimarães , Ci n° 13067792000-

8, CPF n° 657.591.413-68 , DECLARA, Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima 
identificado, declaramos: 

(X) para os fins da parte final do inciso III do art. 30 da Lei federal ng 8.666/93, que termos 

conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação. 

(X) para os fins do inciso II do art. 30 da Lei federal ng 8.666/93, que temos instalações, 

aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para realização do objeto da licitação. 

A EMPRESA DECLARA sob as penas da Lei, que por ocasião da contratação, disporá das instalações, dos 

veículos, dos equipamentos, e do pessoal adequado e suficiente para a realização do objeto da licitação 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 
caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuizo do enquadramento em outras 
figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem 
como demais normas pertinentes à espécie". 

Assinado de forma digital por IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
DN: c=8R, o=ICP-Brasil, ou=Certificado Digital PF A1, ou=Presencial, 0u=45616309000149, ou=AC 
SyngularlD Multipla. cn=IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
Dados: 2024.07.23 11:38:52 -0300' 
Versão do Adobe Acrobat: 2024.002.20895 

Presidente Dutra - MA 23 de Julho de 2024 

I.S.GUI MARÃES & CIA LTDA - ME 
IVANUTO SOARES GUIMARÃES 
SOCIO - ADMINISTRADOR 
CPF: 657.591.413-68 
RG: 13067792000-8 

Rua 28 de Junho Sul, n° 1.121 - Centro 
Presidente Dutra - MA - CEP: 65.760-000 
E-mail: construtoraguimaraes2019@gmail.com 
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Ao. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N2 002/2024 — CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 174/2024 
OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

DECLARAÇÃO FORMAL 

A empresa 1 S GUIMARÃES & CIA LTDA - ME, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.2
08.805.639/0001-56, sediada na Rua 28 de junho sul, n° 1121, Bairro Centro, Presidente Dutra 
- MA, por seu representante legal por seu Sacio Legal, lvanuto Soares Guimarães , Ci n° 13067792000-

8, CPF n° 657.591.413-68 , Declaramos que na nossa proposta estão inclusos todos os tributos, 
despesas ou encargos de qualquer Natureza, resultante do fornecimento ou serviço. 

Assinado de forma digital por IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
DN: c=13R, o=ICP-Brasil, ou—Certificado Digital PF AI, ou=Presencial, ou=456163090CJ149, 
ou=AC SyngularlD Multipla, cn=IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
Dados: 2024.07.23 11:38:59 -0300' 
Versão do Adobe Acrobat: 2024.002.20895 

Presidente Dutra - MA 23 de Julho de 2024 

I.S.GUIMARÃES & CIA LTDA - ME 
IVANUTO SOARES GUIMARÃES 
SOCIO — ADMINISTRADOR 

CPF: 657.591.413-68 
RG: 13067792000-8 

Rua 28 de Junho Sul, n° 1.121 — Centro 
Presidente Dutra — MA - CEP: 65.760-000 
E-mail: construtoraguimaraes2019@gmaiLcom 
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Ao. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N2 002/2024 — CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 174/2024 
OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

DECLARAÇÃO RFE RENTE AO ART. 17, INCISO XI DA LEI N2 13.707/2018. 
DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO 

NO QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA 

DECLARAÇÃO QUE 0(S) EMPRESÁRIO(S)/SÓCIO(S)! DIRIGENTE(S)! RESPONSÁVEI(EIS) TÉCNICO(S) NÃO 
É(SÃO) SERVIDOR(ES) PÚBLICO(S) DO MUNICÍPIO DE 

SÃO DOMINGOS — MARANHÃO 

A empresa I S GUIMARÃES & CIA LTDA - ME, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.52
08.805.639/0001-56, sediada na Rua 28 de junho sul, n° 1121, Bairro Centro, 
Presidente Dutra - MA, por seu representante legal por seu Socio Legal , Ivanuto Soares 
Guimarães , Ci n° 13067792000-8, CPF n° 657.591.413-68, DECLARA, sob as penas da Lei, em observância 
a vedação prevista no art. 20, inciso XII, da Lei n° 12.465/2011. que o(s) empresário(s), sócio(s), dirigente(s) 
e/ou responsável(eis) técnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) da administração pública municipal de 
SÃO DOMINGOS - MA, não estando, portanto, enquadrados no art. 9o, inciso III, da Lei n° 8.666/93, não 
havendo, também, qualquer outro impeditivo para participar de licitações e firmar contrato com a 
Administração Pública. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 

caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem 

como demais normas pertinentes à espécie". 

Referente a CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N2 002/2024— CPL- , DECLARA, que não possui em seu quadro 
Societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade 
De economia mista, de acordo com o Art. 17, Inciso XI, da Lei n° 13.707/18. 

Declaramos ainda ter ciência de todas as solicitações e condições para a 
Habilitação, em conformidade com o referido Edital. 

Presidente Dutra - MA 23 de Julho de 2024 
Assinado de forma digital por IVANUTO SOARES GUIMARAES65759141368 
DN: ,=BR. o=1CP-Brasit ou.CedirKado Digitai PF AI, ou=Presencial, ou=•456163090,30149. ou=AC 
SynguladD Multipla. cn= IVANUTO SOARES GU1MARAES:65759141368 
Dados. 2024.07.23 11:39:09-0300' 
Versão do Adobe Acrobat: 2024.002.20895 

1.5.GUIMARÃES & CIA LTDA - ME 
IVANUTO SOARES GUIMARÃES 
SOCIO — ADMINISTRADOR 
CPF: 657.591.413-68 
RG: 13067792000-8 

Ao. 

Rua 28 de Junho Sul, n° 1.121 — Centro 
Presidente Dutra — MA - CEP: 65.760-000 
E-mail: construtoraguimaraes2019@gmail.com 
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Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA NP- 002/2024 - CPI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NP 174/2024 
OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perimetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/C.AIXA. 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA 
COM OS TERMOS DO EDITAL 

Prezada Senhora, 

A empresa I S GUIMARÃES & CIA LTDA - ME, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.° 
08.805.639/0001-56, sediada na Rua 28 de junho sul, no 1121, Bairro Centro, Presidente Dutra 
- MA, por seu representante legal por seu Socio Legal, ivanuto Soares Guimarães , Cl ri° 13067792000-
8, CPF n° 657.591.413-68, DECLARA, para os devidos fins, que concorda com todos os termos descritos no 
edital e seus anexos, em especial aos critérios de credenciamento, habilitação/inabilitação, julgamento das 
propostas de preços e que temos pleno e total conhecimento deste certame, não possuindo ainda, 
quaisquer exigências capazes de restringir ao caráter competitivo desta licitação. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na Inabilitação desta empresa e 
caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Pena:, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penais e das sanções Administrativas previstas na Lei ng 8.666/93 e alterações posteriores, bem 
como demais normas pertinentes à espécie". 

Assinado de forma digital por IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
DN: c=BR, o=ICP-BrasII, ou=Certificado Digital PF AI. ou=Presencial, (m=45616309000149, ou=AC 
SyngularlD Multipla, cn=IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
Dados: 2024.07.23 11:39:17-0300 
Versão do Adobe Acrobat: 2024.002.20895 

Presidente Dutra - MA 23 de Julho de 2024 

I.S.GIJIMARÃES & CIA LTDA - ME 

IVANUTO SOARES GUIMARÃES 
SOCIO - ADMINISTRADOR 

CPF: 657.591.413-68 
RG: 13067792000-8 

Rua 28 de Junho Sul, n° 1.121 - Centro 
Presidente Dutra - MA - CEP: 65.760-000 

E-mail: construtoraguimaraes2019@gmail.com 
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Ao. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
CONCORRÊNCIA- ELETRÔNICA N2 002/2024— CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 174/2024 
OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROCESSO JUDICIAL 
COM SENTENÇA DEFINITIVA 

A empresa I 5 GUIMARÃES & CIA LTDA - ME, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.2
08.805.639/0001-56, sediada na Rua 28 de junho sul, II°  1121, Bairro Centro, Presidente Dutra 
- MA, por seu representante legal por seu Socio Legal, ivanuto Soares Guimarães , Ci n° 13067792000-
8, CPF n° 657.591.413-68, DECLARA, sob as penas da lei, que esta empresa incluindo empresário(s), sócio(s), 
dirigente(s), responsável(eis), técnico(s), e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da 
denominação, não estão respondendo processo judicialmente com sentença definitiva, em quaisquer 
esferas governamentais, relativamente a fraudes em licitações públicas, danos ao erário público e/ou 
formação de quadrilha. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na 
Inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código 

Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
Administrativas previstas na Lei n 8.666/93 e aterações posteriores, bem como demais normas 

pertinentes à espécie". 

Presidente Dutra - MA 23 de Julho de 2024 

Assinado de forma 0'910 por VOMITO SOARES DURMA/45.65739141368 
c.s8R, oWCP-Brast ou.CertAtcado 0.9441 P0 At. ou.Prose0cial c., 45616309000149. 048,-AC Syngulad0 Multtpla, uKVANI: 10 SOARES GUIMARAES 65759:41166 

Dados 2024.0723 113926 .0300' 
Vrtsáo do Adobe Moiam: 2074.00220895 

I.S.GUIMARÃES & CIA LTDA - ME 
IVANUTO SOARES GUIMARÃES 
SOCIO — ADMINISTRADOR 
CPF: 657.591.413-68 
RG: 13067792000-8 

Rua 28 de Junho Sul, n° 1.121 — Centro 
Presidente Dutra — MA - CEP: 65.760-000 
E-mail: construtoraguimaraes2019@gmail.com 
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Ao. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA Ng 002/2024 — CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 174/2024 
OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perimetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CONLUIO ENTRE LICITANTES E 
DE RESPONSABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL 

A empresa I S GUIMARÃES & CIA LTDA - ME, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.2
08.805.639/0001-56, sediada na Rua 28 de junho sul, n° 1121, Bairro Centro, 
Presidente Dutra - MA, por seu representante legal por seu Socio Legal , Ivanuto Soares 
Guimarães , Ci n° 13067792000-8, CPF n° 657.591.413-68, DECLARA, para fins dos dispostos do edital da 
licitação acima identificada: 

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a declaração de adesão a 

principios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do Pais, assim como anseia pela 

efetiva prática de tais princípios; 

- Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas expectativas; 

- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a corrupção do rol das 

estratégias para obter resultados econômicos; 

- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um esforço dos agentes 

econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um número cada vez maior de 

empresas e organizações civis; Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art. 
90 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, se compromete a: 

1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas que integram as 

suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em seu nome ou em seu beneficio, 

para que possam cumpri-las integralmente, especialmente, na condição de fornecedor de bens e serviços 
para a Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS - MA; 

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em seu nome ou em 

seu beneficio dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido qualquer tipo de vantagem 

patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualwer funcionário Prefeitura Municipal de SÃO 

DOMINGOS - MA, nem mesmo para obter decisão favorável aos seus negócios; 

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu nome, seja como 

representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vinculo, utilize qualquer meio imoral ou antiético 

nos relacionamentos com funcionários Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS - MA. 

4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu beneficio estabeleça qualquer 

relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que tenham sido 

declaradas inidôneas pela Administração Pública; 

Rua 28 de Junho Sul, n° 1.121 - Centro 

Presidente Dutra - MA - CEP: 65.760-000 

E-mail: construtoraguimaraes2019@gmail.com 
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5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

6. Apoiar e colaborar com a Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS - MA em qualquer apuração de 
suspeita de irregularidade ou violação da iei ou dos principios éticos refletidos nesta declaração, sempre 
em estrito respeito à legislação vigente. 

E, declara que: 

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que o seu conteúdo, 
bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer outro participante em potencial ou de fato do presente certame, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial das propostas 

8. Esta emóresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as regulamentações 

pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua 
cadeia produtiva, que constem de tais listas; 

9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-lo. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 
e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem 
como demais normas pertinentes à espécie". 

Assinado de forma digital por IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Certificado Digital PF A1, ou=Presencial, ou=45616309000149, ou=AC 
SyngularlD Multipla, cn=IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
Dados: 2024.07.2311:39:41 -0300' 
Versá() do Adobe Acrobat: 2024.002.20895 

Presidente Dutra - MA 23 de Julho de 2024 

I.S.GUIMARÃES & CIA LTDA - ME 
IVANUTO SOARES GUIMARÃES 
SOCIO — ADMINISTRADOR 
CPF: 657.591.413-68 
RG: 13067792000-8 

Rua 28 de Junho Sul, n°1.121 — Centro 
Presidente Dutra - MA - CEP: 65.760-000 
E-mail: construtoraguimaraes2019@gmailcom 
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Ao. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N2 002/2024 — CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 174/2024 
OBJETO: Interve Ições de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A empresa I S GUIMARÃES & CIA LTDA - ME, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.° 
08.805.639/0001-56, sediada na Rua 28 de junho sul, n° 1121, Bairro Centro, Presidente Dutra 
- MA, por seu representante legal por seu Socio Legal, ivanuto Soares Guimarães , Ci n• 13067792000-

8, CPF n° 657.591.413-68, DECLARA, sob as penas da lei: 

a) estar ciente das condições da licitação; 

b) que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 
Documentos apresentados, observando o disposto na Lei n 8.666/93, e que 
Fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela Prefeitura 
Municipal de SÃO DOMINGOS - MA; 

c) que executará os serviços de acordo com as especificações da Prefeitura 
Municipal de Jatobá, da ABNT — Associação Brasileira de Normas Técnicas 
E/ou de outras autorizadas pela Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS - MA; 

d) que disponibilizará os recursos materiais e humanos necessários e que 
Tomará todas as medidas para assegurar a qualidade dos serviços; 

e) que tomou conhecimento de todas as informações, das condições locais 
Para o cumprimento das obrigações objeto da licitação e obteve todos os 
Esclarecimentos necessários à formulação da proposta; 

f) que executará os serviços de acordo com os prazos estabelecido no edital; 

Assinado de forma digital por IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Certificado Digital PF A1, ou=Presencial, ou=45616309000149, 
ou=AC SyngularlD Multipla, cn, i1VANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
Dados: 2024.07.23 11:39:51 -0300' 
Versão do Adobe Acrobat: 2024.00220895 

Presidente Dutra - MA 23 de Julho de 2024 

I.S.GUIMARÃES & CIA LTDA - ME 
IVANUTO SOARES GUIMARÃES 
SOCIO - ADMINISTRADOR 
CPF: 657.591.413-68 
RG: 13067792000-8 

Rua 28 de Junho Sul, n° 1.121 — Centro 
Presidente Dutra — MA - CEP: 65.760-000 
E-mail: construtoraguimaraes2019@gmail.com 
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Ao. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
CONCORRÉNCIA - ELETRÔNICA N2 002/2024 — CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 174/2024 
OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

A empresa IS GUIMARÃES & CIA LTDA • ME, signatária, inscrita rio CNPJ sob o n.2 08.805.639/0001-56, sediada na Rua 28 
de junho sul, n° 1121, Bairro Centro, Presidente Dutra - MA, por seu representante legal por seu Socio Legal, Ivanuto Soares 
Guimarães , Cl n' 13067792000-8, CPF n' 657.591.413-68, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, 
em especial o art. 299 do Codigo Penal Brasileiro, que: 

1) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.9, da Lei Federal n.9 8.666/93, que até a presente 
data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do CONCORRENCIA ELETRONICA em ep(grafe, e que contra ela não existe nenhum 
pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer ra integra o Editai e que se submete a todos os seus termos. 

a Declara ainda, nos termos do artigo 99, III, da Lei Federal n.9 8.666/93, que não possui em seu quadro funcional servidor público ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela Iicitação. 

b. Declara também, nos termos do artigo 99. 1 e 11, da Lei Federal n.9 8.666/93. que não incide em suas hipóteses vedadas. 

c. Declara ainda para fins do disposto no inciso V do art 27 da Lei n9 8.666/93, acrescido pela Lei n9 9.854/99, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo, a partir 

de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

2) Quanto à elaboração Independente de proposta: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa Construtora e Transportadora são Lucas Eireli,, e que o 
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou I nd r e ta me n te, informado a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato CONCORRENOA ELETRONICA N 002/2024, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

bi A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido corn ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato CONCORRENCIA ELETRONICA N' 002/2024, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato 
do CONCORRENCIA ELETRONICA N' 002/2024— quanto a participa, ou não da referida licitação, 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido com 
qualnuer outro participante potencial ou de fato CONCORRENCIA ELETRONICA N' 002/2024, antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 

e) Que o conteúdo d3 proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido 
de qualque: integrante da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS /MA antes da abertura oficial das propostas; 

f) que concorda com todos os termos descritos no edital e seus anexos, em especial aos critérios de credenciamento, 
habilitação/inabilitação, julgamento das propostas de preços e que temos pleno e total conhecimento deste certame, não possuindo 
ainda, quaisquer exigências capazes de restringir ao caráter competitivo desta 'icitação. 

g) que o(s) empresário, socio(s), dirigente(s) e/ou responsável(eis) tecnico(s) não e(são) servidor(es) público(s) da administração 
pública municipal, não estando, portanto, enquadrados no art. 99, inciso 111, da Lei ne 8.666/93, não havendo, também, qualquer outro 
impeditivo para participar de licitações e firmar contrato com a administração pública. 

h) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá -Ia. 

Assinado de forma digital por IVA NUTO SOARES GDIMARAES:65759141368 
DN: c=813, o=ICP43rasil, ou.Certificado Digital PF AI, ou=Presencial, ou.45616309000149, uur 4C 
SynguladD Multiple, cri=1VANUTO SOARES GUIMARAES:6575914I 368 
Dados: 2024.07.23 11:4000 -0300' 
Versão do Adobe Aciobat: 2024.00220895 
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Ao. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N° 002/2024 — CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 174/2024 
OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Prezados senhores. 

A empresa I S GUIMARÃES & CIA LTDA - ME, signatária, inscrita no CNN sob o n.9-
08.805.639/0001-56, sediada na Rua 28 de junho sul, n° 1121, Bairro Centro, Presidente Dutra 
- MA, por seu representante legal por seu Socio Legal, Ivanuto Soares Guimarães , Ci n° 13067792000-
8, CPF no 657.591.413-68, DECLARA, sob as penas da lei, que inexiste qualquer fato, seja suspensão 
ou inidoneidade, que a impeça de participar de licitações e/ou ser contratada por administração 
pública em quaisquer de suas esferas (Federal, Estaduais ou Municipais. Outrossim, declara 
serem autênticos todos os documentos apresentados. 

Declara que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrência 
De qualquer fato impeditivo, de habilitação desta empresa, de participar de licitações e/ou de 

ser contratada por administração pública. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na 
Inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código 

Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
Administrativas previstas na Lei ne 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

Assinado de forma digital por IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Certificado Digital PF A1, ou=Presencial, 
ou=45616309000149, ou=AC SyngularlD Multipla, cn=IVANUTO SOARES 
GUIMARAES:65759141368 
Dados: 2024.07.23 11:40:12 -0300' 
Versão do Adobe Acrobat: 2024.002.20895 

Presidente Dutra - MA 23 de Julho de 2024 

I.S.GUIMARÃES & CIA LTDA - ME 
IVANUTO SOARES GUIMARÃES 
SOCIO — ADMINISTRADOR 
CPF: 657.591.413-68 
RG: 13067792000-8 
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E-mail: construtoraguimaraes2019@gmail.com 



CONSTRUTORA 
GUIMARAES 

FQLttA::, 'S 7 5-
R' ?oJl,t5S',...,;,., /  ... 

Ao. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N2 002/2024 — CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 174/2024 
OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO 

A empresa I S GUIMARÃES & CIA LTDA - ME, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.2

08.805.639/0001-56, sediada na Rua 28 de junho sul, n° 1121, Bairro Centro, Presidente Dutra 
- MA, por seu representante legal por seu Socio Legal, Ivanuto Soares Guimarães , Ci n° 13067792000-
8, CPF n° 657.591.413-68, DEUARA: 

DECLARAMOS sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem Fatos impeditivos 
para licitar e/ou contratar com a Administração Pública Direta, Indireta ou Autárquica ou 
Fundacional e estamos cientes da obrigator edade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser a expressão da verdade firmamos a presente. 

Assinado de forma digital por IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
ON: c=13R, o=ICP-Brasil, ou=Certificado Digital PF Al, ou=Presencial, ou=45616309000149, 
ou=AC SyngularlD Multipla, cn=IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
Dados: 2024.07.23 11:40:20 -0300' 
Versão do Adobe Acrobat: 2024.002.20895 

Presidente Dutra - MA 23 de Julho de 2024 

I.S.GUIMARÃES & CIA LTDA - ME 
IVANUTO SOARES GUIMARÃES 
SOCIO — ADMINISTRADOR 
CPF: 657.591.413-68 
RG: 13067792000-8 

Rua 28 de Junho Sul, n° 1.121 — Centro 
Presidente Dutra — MA - CEP: 65.760-000 
E-mail: construtoraguimaraes2019@gmailcom 
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Ao. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N9 002/2024 - CPI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 174/2024 
OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES, SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA OU INIDONEIDADE PARA LICITAR 

A empresa 15 GUIMARÃES & CIA LTDA - ME, signatária, inscrita no CNP.I sob o n.9
08.805.639/0001-56, sediada na Rua 28 de junho sul, n° 1121, Bairro Centro, Presidente 
Dutra - MA, por seu representante legal por seu Socio Legal, lvanuto Soares Guimarães , Ci n° 
13067792000-8, CPF ri° 657.591.413-68, DECLARA, 

DECLARA sob as penalidades da lei e para fins de participação da presente 
Licitação pública, QUE até a presente data INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA 

HA B I LITAÇÃO; 

DECLARA para fins de participação no CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA Ng 002/2024 - CPL, não 
existirem fatos supervenientes ao cadostramento/habilitação no SICAF impeditivos do direito de 
licitar; bem como não ter recebido Suspensão Temporária ou Declaração de Inidoneidade para 
licitar ou contratar com nenhum dos Órgãos da Administração da Prefeitura Municipal de SÃO 
DOMINGOS - MÁ; SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou IMPEDIMENTO 
de contratar com a Administração, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO de INIDONEIDADE 
para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. Assumindo a 
responsabilidade de declarar qualquer ocorrência posterior a esta declaração, pelo prazo de 
vigência da ata de registro de preços a ser firmada nesta licitação e de contratos dela 
provenientes, bem como a obrigação de manter as respectivas condições de 
cadastramento/habilitação durante o mesmo período de vigência. 

DECLARA ainda que recebeu o Edital do CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N2 002/2024 - CPLe seus 
respectivos Anexos tomando conhecimento de todas as Informações e condições para a execução 
do objeto do referido Certame, sendo habilitada para a prestação o fornecimento do objeto 
licitado. 

Assinado de forma digital por IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
DN: c=f3R, o=ICP-Brasil, ou=Certificado Digital PF AL ou=Presencial, ou=4561 6309000149, ou=AC 
SyngularlD Muttipla, cn=1VANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
Dados: 2024.07.23 11:4030 -0300' 
Versão do Adobe Acrobat: 2024.002.20895 

Presidente Dutra - MA 23 de Julho de 2024 

I.S.GUIMARÃES & CIA LTDA - ME 
IVANUTO SOARES GUIMARÃES 
SOCIO - ADMINISTRADOR 
CPF: 657.591.413-68 
RG: 13067792000-8 

Rua 28 de Junho Sul, n° 1.121 - Centro 
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Ao. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N2 002/2024 — CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 174/2024 
OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perimetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL 

Declaramos para os devidos fins de prova junto à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, que a empresa A empresa IS GUIMARÃES 
& CIA LTDA - ME, signatária, inscrita no CNP.I sob o n.2 08.805.639/0001-56, sediada na Rua 28 
de junho sul, n° 1121, Bairro Centro, Presidente Dutra - MA, por seu representante legal por 
seu Socio Legal, Ivanuto Soares Guimarães , Ci n° 13067792000-8, CPF n• 657.591.413-68, DECIMA 

Vem pela presente informar a V. Sas. Que está qualificada e comprovando, Mediante seu contrato 
social e demais alterações que seu capital social e/ou valor do seu Patrimônio Liquido está acima 
10% do exigido no Edital. 

Assinado de forma digital por IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
ON: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Certificado Digital PF A1, ou=Presencial, ou=45616309000149, 
ou=AC SyngularlD Multipla, cn=IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
Dados: 2024.07.23 1 i :40:41 -0300' 
Versão do Adobe Acrobat• 2024.002.20895 

Presidente Dutra - MA 23 de Julho de 2024 

I.S.GUIMARÃES & CIA LTDA - ME 
IVANUTO SOARES GUIMARÃES 

SOCIO — ADMINISTRADOR 

CPF: 657.591.413-68 
RG: 13067792000-8 

Rua 28 de Junho Sul, n° 1.121 — Centro 
Presidente Dutra — MA - CEP: 65.760-000 
E-mail: construtoraguimaraes2019@gmail.com 
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Ao. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N2 002/2024— CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 174/2024 
OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 

A empresa I 5 GUIMARÃES & CIA LTDA - ME, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.9
08.805.639/0001-56, sediada na Rua 28 de junho sul, n° 1121, Bairro Centro, Presidente 
Dutra - MA, por seu representante legal por seu Sacio Legal, Ivanuto Soares Guimarâes , Ci n° 
13067792000-8, CPF n° 657.591.413-68, DECLARAMOS: 

Apresentados, comprometendo-nos à realização de eventuais vistorias, averiguações e 
substituições dos materiais caso se façam necessárias; 

Comprometemo-nos a manter durante a execução dos serviços, em 
Compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
Qualificação exigidas na licitação; 

Comprometemo-nos a aceitar na proporção correspondente prevista em lei, 
Eventuais reduções decorrentes de mudanças de aliquotas de impostos incidentes 
sobre a prestação do serviço, em função de alterações de legislação pertinente; 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n9 8.078/90 — 
Código de Defesa do Consumidor, às normas pertinentes ao fornecimento do objeto a 
ser contratado, bem como, ao Edital do CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N2 002/2024 — 
CPL 

Assinado de forma digital por IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
DN: c=13R, o=ICP-Brasil, ou=Certificado Digital PF AI, ou=Presencial, ou=45616309000149, 
ou=AC Syngularn Multipla, cn=IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
Dados: 2024.07.23 11:40:51 -0300' 
Versão do Adobe Acrobat: 2024.002.20895 
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Ao. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N2 002/2024 — CM. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NI2 174/2024 
OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

TERMO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA, PREVIDENCIARIO E DE SEGURANÇA E SAUDE DO 
TRABALHO 

A empresa I 5 GUIMARÃES & CIA LTDA - ME, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.9
08.805.639/0001-56, sediada na Rua 28 de junho sul, n° 1121, Bairro Centro, Presidente Dutra 
- MA, por seu representante legal por seu Socio Legal, lvanuto Soares Guimarães , Ci n 13067792000-
8, CPF n° 657.591.413-68, DECLARA, para os fins de direito, caso seja declarada vencedora do certame e 
celebrado o respectivo Contrato Administrativo, que se compromete a observar a legislação Trabalhista, 
previdenciário e de segurança do Trabalho, responsabilizando-se pela formulação e registro contratuais e 
pela previsão de gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de proteção 

Assinado de forma digital por IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 Presidente Dutra - MA 23 de Julho de 2024 
ON: c=f3R, o=1CP-Brasil, ou=Certificado Digital PF Al, ou=Presencial, ou=45616309000149, 
ou=AC SyngularlD Multipla, cn=1VANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
Dados: 2024.07.23 11:41:01 -03'00' 
Versão do Adobe Actobat: 2024.002.20895 
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Ao. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N9 002/2024 — CPI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 174/2024 
OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

CARTA DA EMPRESA LICITANTE 

A empresa I S GUIMARÃES & CIA LTDA - ME, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.9. 
08.805.639/0001-56, sediada na Rua 28 de junho sul, n° 1121, Bairro Centro, 
Presidente Dutra - MA, por seu representante legal por seu Socio Legal, lvanuto Soares 

Guimarães , Ci ri° 13067792000-8, CPF n° 657.591.413-68, DECLARA: 

a) Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela 
autenticidade de todos os documentos apresentados; 

b) Que executará os serviços de acordo com os projetos e as especificações técnicas 
fornecidas pela Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS - MA, disponibilizando 
pessoal técnico especializado e não especializado e que tomará todas as medidas 
para assegurar um controle de qualidade adequado na prestação dos serviços; 

c) Que executará os serviços de acordo com o prazo estabelecido neste Edital. 

d) Que manterá no local dos serviços, em tempo integral, o profissional indicado para 
fi is de comprovação de qualificação técnica, admitindo-se a substituição por 
profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 
Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS - MA; 

e) Que manterá Livro Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as ocorrências 
decorrentes do andamento dos serviços P outras julgadas necessárias ao perfeito 
acompanhamento da execução do Contrato. 

Assinado de forma digital por IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
DN: c=f3R, o=ICP-Brasil, ou=Certificado Digital PF AI, ou=Presencial, ou45616s09000149, 
ou=AC SynguIarlD Multipla, cn=IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
Dados: 2024.07.2311:41:11 -0300' 
Versão do Adobe Acrobat: 2024.002.20895 

Presidente Dutra - MA 23 de Julho de 2024 

I.S.GUIMARÃES & CIA LTDA - ME 
IVANUTO SOARES GUIMARÃES 
SOCIO - ADMINISTRADOR 
CPF: 657.591.413-68 
RG: 13067792000-8 

Rua 28 de Junho Sul, n° 1.121 - Centro 
Presidente Dutra — MA - CEP: 65.760-000 

E-mail: construtoraguimaraes2019@gmail.com 



CONSTRUTORA 
GUIMARAES ):..;..1g. 

Ao. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N2 002/2024 — CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 174/2024 
OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa 1 S GUIMARÃES & CIA LTDA - ME, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.2

08.805.639/0001-56, sediada na Rua 28 de junho sul, n° 1121, Bairro Centro, Presidente 

Dutra - MA, por seu representante legal por seu Socio Legal, Ivanuto Soares Guimarães , 

Ci n° 13067792000-8, CPF n° 657.591.413-68, DECLARA EM CONFORMIDADE COM A LEI N2 

10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME 

LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMIGOS MA — CONCORRÊNCIA - 

ELETRÔNICA N2 002/2024 — CPL 

Assinado de forma digital por IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
ON: c=BR, o=ICP-Brasil, ou-Certificado Digital PF AI, ou=Presencial, ou=45616309000I49, 
ou=AC SyngularlD Multipla. cn=1VANUTO SOARES GUIMARAES:65759 I 41368 
Dados: 2024.07.23 11:41-21 -0300' 
Versão do Adobe Acrobat: 2024.002.20895 

- 

Presidente Dutra - MA 23 de Julho de 2024 

I.S.GUIMARÃES & CIA LTDA - ME 
IVANUTO SOARES GUIMARÃES 
SOCIO — ADMINISTRADOR 
CPF: 657.591.413-68 
RG: 13067792000-8 

Rua 28 de Junho Sul, n° 1.121 — Centro 
Presidente Dutra — MA - CEP: 65.760-000 
E-mail: construtoraguimaraes2019@gmail.com 



CONSTRUTORA 
GUIMARAES 

Ao. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N2 002/2024 — CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 174/2024 
OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perimetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSAVEL TÉCNICO 

A empresa I S GUIMARÃES & CIA LTDA - ME, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.2
08.805.639/0001-56, sediada na Rua 28 de junho sul, ri° 1121, Bairro Centro, 
Presidente Dutra - MA, por seu representante legal por seu 5c:cio Legal , Ivanuto Soares 

Guimarães , Ci n° 13067792000-8, CPF n° 657.591.413-68, indica que JURIVAN CARVALHO DE 
SOUZA JUNIOR - CREA: 111625039- O (Eng. Civil), será indicado como responsável técnico 
pela execução do objeto do CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N9- 002/2024 — CPL, e será 
mantido nessa condição até o recebimento definitivo do objeto deste edital e seus 
anexos, caso seja vencedora do certame. 

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com 

qualificação técnica igual ou superior à do substituído e com informação imediata à 

Prefeitura Municipal de São Domingos — MA 

Assinado de forma digital por IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
DN: c=13R, o=ICP-Brasil. ou=Certificado Digital PF Ai, ou=Presencial, 0u.-45616309000149, 
ou=AC SyngularlD Multipla, cn=IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
Dados: 2024.07.23 11.41:31 -0300' 
Versão do Adobe Acrobat: 2024.002.20895 

4g,z, 
f 

Presidente Dutra - MA 23 de Julho de 2024 

I.S.GUIMARÃES & CIA LTDA - ME 
IVANUTO SOARES GUIMARÃES 

SOCIO — ADMINISTRADOR 
CPF: 657.591.413-68 
RG: 13067792000-8 

g Ad) 
Dqium,:nlo xn•iinadedir,italmentc 

JURNAN CARVALHO DE SOUZA JUN:OR 
Data:23/07f202412:0:r.:00-0300 
Verifique em https:,,,Nalidar.M.£0v.br 

I.S.GUIMARÃES & CIA LTDA - ME 
JURIVAN CARVALHO DE SOUZA JUNIOR 
CREA MA: 111625039 - O 

Rua 28 de Junho Sul, n° 1.121 — Centro 
Presidente Dutra — MA - CEP: 65.760-000 
E-mail: construtoraguimaraes2019@gmail.com 
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CONSTRUTORA 
GU I MARAES 

Ao. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
CONCORRÉNCIA - ELETRÔNICA Ne 002/2024— CPI. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 174/2024 
OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perimetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPONIBILIDADE COM RELAÇÃO EXPLICITA 

A empresa I S GUIMARÃES & CIA LTDA - ME, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.2 08.805.639/0001-
56, sediada na Rua 28 de junho sul, n° 1121, Bairro Centro, Presidente Dutra - MA, por seu 
representante legal por seu Socio Legal , Ivanuto Soares Guimarães , Ci n° 13067792000-8, CPF n°
657.591.413-68, DECLARA, formalmente a disponibilidade com relação explícita: das instalações, 
máquinas, equipamentos, e que todos estão em bom estado, considerados essenciais para o 
cumprimento do objeto da licitação, responsabilizando-se pela veracidade das informações 
prestadas, sob pena de serem imputadas as devidas sanções 

01— PA CARREGADEIRA CASE W20 

02— ROLO COM PACTADOR CAT 2020 

03— ESCAVADEIRA CAT 3200 

04— PATROL CAT 140K 

05— ESCAVADEIRA HIDFtALICA 

06— CAMINHA° PIPA VW 24- 250 

07 — Escritório dotado com Impressora, computador e sinal de internet. 

08— Pá 

09— Caminhão Basculante VW 24-250 

10- CAMINHAO PIPA MB 1620 

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com 

qualificação técnica igual ou superior à do substituído e com informação imediata à 

Prefeitura Municipal de São Domingos — MA 

Assinado de forma digital por IVANUTO SOARES GUIMARAES:6539141368 
ON: c=BR. o=ICP-Brasil, ou=Certificado Digital PF AI, ou=Presencial, ou=45616309000149, 
ou=AC SyngulariD Multipla, cn=IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
Dados: 2024.07.23 11:41:41-0300 
Versão do Adobe Acrobat: 2024.002.20895 

Presidente Dutra - MA 23 de Julho de 2024 

I.S.GUIMARÃES & CIA LTDA - ME 
IVANUTO SOARES GUIMARÃES 
SOCIO — ADMINISTRADOR 
CPF: 657.591.413-68 
RG: 13067792000-8 

Rua 28 de Junho Sul, no 1.121 — Centro 
Presidente Dutra — MA - CEP: 65.760-000 
E-mail: construtoraguimaraes2019@gmai1.com 
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Ao. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N2 002/2024— CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 174/2024 
OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

DECLARAÇÃO FORMAL E EXPRESSA DA EMPRESA LICITANTE DA EQUIPE TECNICA 

A empresa I S GUIMARÃES & CIA LTDA - ME, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.2
08.805.639/0001-56, sediada na Rua 28 de junho sul, n° 1121, Bairro Centro, 
Presidente Dutra - MA, por seu representante legal por seu Socio Legal , lvanuto Soares 

Guimarães , n° 13067792000-8, CPF n° 657.591.413-68, Declaração formal e expressa da empresa 
licitante da equipe técnica especializada indicando os Engenheiros e/ou Arquitetos, que 
atuarão como os responsáveis técnicos que se responsabilizarão pela execução da obra, 
inclusive qualificação de cada um dos membros daequipe, como Encarregados, Mestres 
de Obras, Pedreiros, Carpinteiros,Serventes, Vigilantes e outros. 

Jurivan Carvalho de Souza Junior - Engenheiro civil 

".• Fabiano Nava Brito — Mestre de obra 

Bianca Sousa e Silva — Tec(a) em Edificações 

Mauro Viana Santana — Encarregado 

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com 

qualificação técnica igual ou superior à do substituído e com informação imediata à 

Prefeitura Municipal de São Domingos — MA 

Assinado de forma digital por IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Certificado Digital PF A1, ou=Presencial, 
ou=45616309000149, ou=AC SyngularlD Multipla, cn=IVANUTO SOARES 
GUIMARAES:65759141368 
Dados: 2024.07.23 11:41:51 -03'00' 
Versão do Adobe Acrobat: 2024.002.20895 

Presidente Dutra - MA 23 de Julho de 2024 

I.S.GUIMARÃES & CIA LTDA - ME 

IVANUTO SOARES GUIMARÃES 
SOCIO — ADMINISTRADOR 

CPF: 657.591.413-68 
RG: 13067792000-8 

Rua 28 de Junho Sul, n° 1.121 — Centro 
Presidente Dutra — MA - CEP: 65.760-000 

E-mail: construtoraguimaraes2019@gmail.com 
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Ao. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N9. 002/2024 - CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 174/2024 
OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSAVELTÉCNICO 

A empresa I 5 GUIMARÃES & CIA LTDA - ME, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.2 

08.805.639/0001-56, sediada na Rua 28 de junho sul, n° 1121, Bairro Centro, 
Presidente Dutra - MA, por seu representante legal por seu Socio Legal , Ivanuto Soares 

Guimarães , Ci n° 13067792000-8, CPF n° 657.591.413-68, indica que JURIVAN CARVALHO DE 
SOUZA JUNIOR - CREA: 111625039- O (Eng. Civil), será indicado como responsável técnico 
pela execução do objeto do CONCORRENCIA ELETRONICA 002/2024, e será mantido nessa 
condição até o recebimento definitivo do objeto deste edital e seus anexos, caso seja 
vencedora do certame. 

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com 

qualificação técnica igual ou superior à do substituído e com informação imediata à 

Prefeitura Municipal de São Domingos — MA 

Assinado de foi ma digital por IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141369 
DN: c=fiR, o=ICP-Brasil, ou=Certificado Digital PF Al, ou=Presencial, ou=4561o309000149, 
ou=AC SyngularlD Multipla, cn=IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
Dados: 2024.07.23 11:42:02 -0300' 
Versão do Adobe Acrobat: 2024.002.20895 

Presidente Dutra - MA 23 de Julho de 2024 

I.S.GUIMARÃES & CIA LTDA - ME 
IVANUTO SOARES GUIMARÃES 
SOCIO - ADMINISTRADOR 
CPF: 657.591.413-68 
RG: 13067792000-8 

Documento assinado digitalmente 

g JURNAN CARVALHO DE SOUZA JUNIOR 
Data 23, 07 +.)24 
Vêntique- em htt /., vA I edaa d wtu 

I.S.GUIMARÃES & CIA LTDA - ME 
JURIVAN CARVALHO DE SOUZA JUNIOR 
CREA MA: 111625039 - O 

Rua 28 de Junho Sul, n° 1.121 - Centro 
Presidente Dutra - MA - CEP: 65.760-000 
E-mail: construtoraguimaraes2019@gmail.com 



CONSTRUTORA 
GUIMARAES 

Ao. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
CONCORRÊNCIA- ELETRÔNICA N2 002/2024 - CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 174/2024 
OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 

Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

A empresa A empresa I S GUIMARÃES & CIA LTDA - ME, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.9

08.805.639/0001-56, sediada na Rua 28 de junho sul, n° 1121, Bairro Centro, Presidente Dutra - MA, por 

seu representante legal por seu Socio Legal , lvanuto Suares Guimarães , Ci n° 13067792000-8, CPF n°

657.591.413-68, DECLARA, como seu representante legal para os fins da presente declaração, afirmo que 

estou ciente das condições físicas, que conheço todos os elementos técnicos necessários ao cumprimento 

do objeto desta licitação, responsabilizando-se integralmente, também, pela execução dos serviços nas 

condições descritas no Termo de Referência que em nenhuma hipótese poderei alegar desconhecimento das 
condições existentes para elaboração do orçamento e das planilhas, bem como para a execução Do contrato 

e cumprimento das obrigações decorrentes. 

387 
170).21i 

Observação: A não aceitação dessa declaração que substitui a VISITA TÉCNICA fere o Artigo n203 
da Lei n28.666/93 em conjunto com o Art. N937 inc.XXI da Constituição Federal e todos os acórdãos 

citados acima. 

LEGISLAÇÃO 

Acórdão n24.968/2011- Segunda Câmara 

Acordão n2110/2012 — Plenário TCU 

Acórdão n2785/2012 — Plenário TCU 

Acórdão n2 906/2012 —Plenário TCU 

Acórdão 07519/2013 —Segunda Câmara, TCU -024.995/2013-4 

Assinado de forma digital por IVANUTO SOARES GUIMARAES:6575914; 368 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Certificado Digital PF AI, ou=Presencial, 
ou=45616309000149, ou=AC SyngularlD Multipla, cn=IVANUTO SOARES 
GUIMARAES:65759141368 
Dados: 2024.07.23 11:42:14 -0300' 
Versão do Adobe Acrobat: 2024.002.20895 

Presidente Dutra - MA 23 de Julho de 2024 

I.S.GUIMARÃES & CIA LTDA - ME 
IVANUTO SOARES GUIMARÃES 
SOCIO - ADMINISTRADOR 
CPF: 657.591.413-68 
RG: 13067792000-8 

Rua 28 de Junho Sul, n` 1.121 - Centro 
Presidente Dutra - MA - CEP: 65.760-000 
E-mail: construtoraguimaraes2019@gmail.com 



APÓLICEDIGITAL 

tf PROIES30011/424 
. _ 

• 
Assina

unto J SEGUROS 

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code. 
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições 
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de 
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros 
(juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A 

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 
1440 — Centro - Curitiba - PR 

Data de Emissão: 23/07/2024 9:10:15 
Ni' Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0210377 
Proposta: 4671673 
Controle Interno (Código Controle): 906640852 
NI' de Registro SUSEP: 054362024001207750210377 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO 
MARANHAO 

CPF/CNPJ: 06.113.690/0001-71 PC GETULIO VARGAS, S/N, - CEP: 65.790-000 - SAO 
DOMINGOS DO MARANHAO - MA 

DADOS DO TOMADOR: I S GUIMARAES LTDA 
CPF/CNPJ: 08.805.639/0001-56 RUA 28 DE JUNHO SUL 1121, . CENTRO - CEP: 65.760-000 
- PRESIDENTE DUTRA - MA 

DADOS DA CORRETORA: 

eN 000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

I C P 
Brasil 

  Ata., d g'te:mente co•: 
• j __Ap.oFtoque Jr. de H. Melo 

I C P 
Brasil 
• ,_. Eduardo de O. Nobrega 

Documento eletrónico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200.2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP - Brasil por: Signatários(as): 
Eduardo de Oliveira Nobrega N° de Serie do Certificado. 62FP6E26A0F8B26.4 Roque de Holanda Melo N° de Série do Certificado: 7ABF101B8B728055D1532D0F6E57775DCFEAD087 

Autenticidade, integridade o validade juridice em forma eletrônica garantida atreves de Chaves Púbbcas Brasieira-ICP-Brasil. As ocinclicôes contratuais 1 regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade 
entidade junto á Susep, poderão ser consultadas no ate https://wenv.gov.brisusepipt-br de acordo com o número de processo constante da apólice + proposta. A certidão de regularidade da sociedade seguradora 
perante a SUSEP pode ser consultada no ate https//www.gov.brisusepipt-br. Este produto esta protocolado atreves do N. de Processo SUSEP 15414.636371/2022-53 e n' 15414.636374r/022.97_ Atendimento 
SUSEP: 0800.021.8484. Central de Atendimento: 0800.704. 0301. deficiente auditivo 0800.742 6060, Ouvidoria 0800 643.0301, http://vAvw.consumidor.gov.br. 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0210377 
Proposta: 4671673 
Controle Interno (Código Controle): 906640852 
N' de Registro SUSEP: 054362024001207750210377 

FRONTISP1C10 DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Modalidade 

Licitante 

Garantia Contratada 

Limite Máximo de Garantia 
(t .MG 

R$ 9.650,00 

unto JI SEGUROS 
f h.rlÁs_ 30 
tepROCESS,W/ 
Assinatun. 

0775 - GARANTIA SEGURADO 
- SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

Modalidade e Cobertura 
Adicional 

Limite Máximo de Indenização 
(LMI) 

Vigência 

Inicio Término 

Licitante R$ 9.650,00 23/07/2024 23/10/2024 

Multas e Penalidades R$ 9.650,00 23/07/2024 23/10/2024 

Demonstrativo de Prêmio: 

Prêmio Líquido Licitante R$ 160,00 

Adicional de Fracionamento R$ 0,00 

1.0.F R$ 0,00 

Prêmio Total R$ 160,00 

Parcela Vencimento N° Carnê Valor(R$) 
1 30/07/2024 22233391 R$ 160,00 

dendmento a Lei 12.741112dorramos que miem as aliquotae de C.65% ce PISPasep eco 4% de COF1NS ecoe os piemos de xiguros. decksockds do estabelece° em logdação espeafica.0(s) rateies) aCre desd100). etsão) dindo(slrid 
gentio desta contrate* ce cotenura(s),Pode(m) sofrer atteraçãtões) quando oontralada(s) isciadamente ou em oura conceição 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0210377 
Proposta: 4671673 
Controle Interno (Código Controle): 906640852 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750210377 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo 
licitado, conforme termos e condições descritos no Edital CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N° 
002/2024 — CPLJPMSDM. 

• 
Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas 
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação 
realizada ao Tomador. 

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022. 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO 
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

• 

Página 2 de e 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0210377 
Proposta: 4671673 
Controle Interno (Código Controle): 906640852 
NI° de Registro SUSEP: 054362024001207750210377 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

LICITANTE 
PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53. 

J SEGUROS 

1. OBJETIVO DO SEGURO — RISCOS COBERTOS 
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo 
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais 

, levem à execução da garantia de oferta. 

01, 2. RISCOS EXCLUÍDOS 
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou 
indiretamente e ocorridos em consequência de: 
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias; 
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se 
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza 
ambiental; 
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro; 
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador; 
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus 
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital; 
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou 
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, 

,em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos 
Wpraticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 

atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da 
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e 
guerrilhas; 
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas 
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou 
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes; 
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente 
Apólice; 
k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes; 
I) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que 
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio 
da emissão de Endosso. 

3. PRÊMIO 
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de 
todos seus Endossos. 
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3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas 
convencionadas. 
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio 
em caso de cancelamento. 

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de 
Endosso ou nova Apólice. 
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido 
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a 

ielatualização monetária do LIVIG pelo índice constante do Edital. 
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em 
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, 
de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que 
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas 
contratualmente. 
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em 
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco 
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que 
o Segurado silenciou de má-fé. 

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato 
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado, 
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio 
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para 

*apuração de Prejuízos. 
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos 
Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos 
documentos listados abaixo. 
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos; 
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital; 
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado; 
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou 
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado; 
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; 
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive 
e-maus, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador; 

h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando 
aplicável. 
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do 

L_Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro 
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devidamente acompanhada dos documentos acima listados. 
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações 
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, 
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem 
a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências 
da Seguradora. 
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na 
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será 
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a 
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso. 

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 
W6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante 

1 pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador. 
; 6.1.1. O cálculo da Indenização correspondera ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme 
disposto no Edital. 
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito nó' item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os 
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para 
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 
6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
devendo o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, 
conforme o caso. 
6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de 
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação 
específica. 
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 

1 6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 
direitos de sub-rogação. 

7. PERDA DE DIREITOS 
7.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 
I. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados 
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legai; 
II. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice; 
III. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de 
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a 
ocorrência do Sinistro; 
IV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes 
Condições Contratuais desta Apólice; 
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência 
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

' VI. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência plévia da Seguradora, desde _ _ _ 
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_ 
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o 
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé; 
VII. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do 
item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a 
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco; 
VIII. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências 
do Sinistro. 
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de 
suas obrigações. ônus, encargos, desembolsos despesas de sua responsabilidade, 
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice. 
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data 
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou 
inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia, 
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que 

',caracterize a ocorrência de um Sinistro. 
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8. EXTINÇÃO DA COBERTURA 
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das 
seguintes situações abaixo: 
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado 
entre Segurado e Tomador 
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice: 
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. 
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos 
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional 
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à 
Seguradora. 

.9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 
9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o 
mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares. 
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do 
Objeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionaImente entre as garantias 
apresentadas ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 

10. CONTROVÉRSIAS 
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicilio 
do Segurado. 

11. ACEITAÇÃO 
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá 
conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

APÓLICED.
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11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento. 
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o 
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

, 11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, 
por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a 
consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

1.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso. 
12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como 
disposto em suas Condições Contratuais. 
12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do 
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 
integralidade. 
12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 
12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 
12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência 
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia. 

1112.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
' 5'12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 

SUSEP. 
12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep. 

13. DEFINIÇÕES 
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se 
também a esta Apólice, as seguintes definições: 

; 1. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato 
de Seguro garantia. 
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode 
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do 
Tomador. 
III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições 
Contratuais. 
IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu 
propósito de licitar  um objeto  determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das 
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propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a 
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, 
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos 
licitantes. 
V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da 
Apólice. 
VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos 
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual 
poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos 
cobertos pelo seguro. 
VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora 
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. 
VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não 
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido 

Ipadimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. 
IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de 
seguro contratada. 
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de 
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de 
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde 
o momento da emissão da Apólice. 
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica 
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de 
cobertura ou extinção oe cobertura/responsabilidade da Seguradora. 
XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. 
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 
XIV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice. 
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital. 
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu inicio e término de Vigência às 23:59hs das datas 
para tal fim neles indicadas. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

fl t JS 2'7 
xEss( 4ffil 

yirg 

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar, 
conforme PORTARIA 1139, publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação 
vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção 
Fiscal, Intervenção. Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo 
penalidade de suspensão imposta pela SUSEP. 

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos 
em www.susep.gov.br ou por meio de petição à Autarc,Jia. 

Código da Certidão: CR05436_23072024_091149_001 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas 
posteriormente. 

Rio de Janeiro, 23 de Julho de 2024. 

https://www2.susep.gov.br/safehtenumercado/certidoes/emite_certidoes2_2011.asp9entcodigo=054368,entcgc=84948157000133 111 



17V1,224 

/J ‘1191;ut, _

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 08.805.639/0001-56 

Razão Social: I S GUIMA.RAES LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 

RUA 28 DE JUNHO SUL, 1121 - CENTRO - 65.760-000 - Presidente Dutra / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço littps://comprasnet.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei. 

Emitido em: 07/06/2024 11:36 1 de 1 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 08.805.639/0001-56 DUNS®: 94*****56 
Razão Social: I S GUIMARAES LTDA 
Nome Fantasia: CONSTRUTORA GUIMARAES 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 07/06/2024 11:37 I (le 1 
CPF: 657.XXXXXX-68 Nome: IVANUTO SOARES GUIMARAES 



FaHAJ/24 

rombo) 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 08.805.639/0001-56 DUNS®: 94*****56 

Razão Social: I S GUIMARAES LTDA 
Nome Fantasia: CONSTRUTORA GUIMARAES 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 07/06/2024 11:37 ide I 
CPF: 657.XXX.XXX-68 Nome: IVANUTO SOARES GUIMARAES 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CN PJ: 08.805.639/0001-56 DUNS(.1-P: 94*****56 

Razão Social: I S GUIMARAES LTDA 

Nome Fantasia: CONSTRUTORA GUIMARAES 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 28/04/2025 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MEI: Não 

411 Porte da Empresa: Demais 

• 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

- Habilitação Juridica 

: ! - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 22/10/2024 Automática 
FGTS Validade: 22/06/2024 Automática 

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 04/12/2024 Automática 
W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 10/07/2024 

Receita Municipal Validade: 28/08/2024 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade 30/06/2025 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 07/06/2024 11:37 1 de 1 
CPF: 657.XXX.MC-68 Nome: IVANUTO SOARES GUIMARAES 
Ass: 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
I. S. GUIMARÃES LTDA FoutAsA__ 

CNPJ - N° 08.805.63910001-56 muLtsh(j.2.9./42,21-1 . 

O abaixo assinado IVANUTO SOARES GUIMARÃES, brasileiro, solteiro, empresário, natural 

de Passagem Franca — MA, nascido em 17/12/1971, portador da Carteira Nacional de 

Habilitação (CNH), n2 01688866246 - DETRAN — MA, emitido em 19/03/2020, CPF n2

657.591.413-68, filho de Canuto Porto Guimarães e lvonete Soares Guimarães, residente e 

domiciliado na Trav. 28 de Junho Norte n2 04, bairro Centrim, Presidente Dutra — MA, CEP: 

65.760-000, único sócio componente da Sociedade Limitada: 1. S. GUIMARÃES LTDA, com 

sede na Rua 28 de Junho Sul, n2 1121, Centro, CEP 65.760-000, Presidente Dutra, Estado do 

Maranhão registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob NIRE 21200987779, 

de 24/01/2018 e inscrita no CNPJ sob o n2 08.805.639/0001-56, resolve assim, de comum 

acordo, alterar e consolidar o Contrato Social, conforme as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira: O objeto social que era: 

41.20-4/00 - Construção de edificios; 
38.11-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 
38.12-2/00 - Coleta de resíduos perigosos; 
42.11-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 
42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
43.12-6/00 - Perfurações e sondagens; 
43.13-4/00 - Obras de terraplenagem; 
43.29-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 
47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática; 
49.24-8/00 - Transporte escolar; 
49.29-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal; 
49.30-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional; 
77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
77.19-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor; 
77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; 
81.29-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 

Fica alterado para: 

41.20-4/00 - Construção de edifícios; 
38.11-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA , 
fougs I. S. GUIMARÃES LTDA 

intotESSt 
CNPJ - N° 08.805.639/0001-56 

38.12-2/00 - Coleta de resíduos perigosos; 
42.11-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 
42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9/02- Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
43.12-6/00 - Perfurações e sondagens; 
43.13-4/00 - Obras de terraplenagem; 
43.29-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 
47.44-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral; 
49.24-8/00 - Transporte escolar; 
49.29-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal; 
49.30-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional; 
77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
71.12-0/00 - Serviços de engenharia; 
77.19-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor; 
77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; 
81.29-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 

"Á VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA CONSOLIDA-SE O CONTRATO 

SOCIAL, COM A SEGUINTE REDAÇÃO" 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Sociedade gira sob o nome empresarial: I. S. GUIMARÃES LTDA, e 
usará a expressão CONSTRUTORA GUIMARAES como nome de fantasia. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A Sociedade tem sua sede na Rua 28 de Junho Sul, n2 1121, bairro 
Centro, CEP: 65.760-000, Presidente Dutra, Estado do Maranhão. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O Capital social é: R$ 10.000.000,00 (Dez Milhões de Reais), divididos 
em 10.000.000 (Dez Milhões) de quotas com valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada já 
integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, distribuído da seguinte forma: 

NOME QUOTAS R$ 1 % 
IVANUTO SOARES GUIMARÃES 10.000.000 10.000.000,00 , 100 

TOTAL 10.000.000 10.000.000,0IST 100 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
I. S. GUIMARÃES LTDA 

CNPJ - N° 08.805.63910001-56 FOLHAS 
N' P()CES5,./00.)4 

CLÁUSULA QUARTA — O objeto social é: 
41.20-4/00 - Construção de edifícios; 
38.11-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 
38.12-2/00 - Coleta de resíduos perigosos; 
42.11-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 
42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 

43.12-6/00 - Perfurações e sondagens; 
43.13-4/00 - Obras de terraplenagem; 
43.29-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 
47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
49.24-8/00 - Transporte escolar; 
49.29-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal; 
49.30-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional; 
77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
71.12-0/00 - Serviços de engenharia; 
77.19-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor; 
77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; 
81.29-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas, vendidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA - A sociedade iniciou suas atividades em 28 de março 2007 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
responde solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade caberá ao Sócio Administrador IVANUTO 
SOARES GUIMARÃES, com os poderes e atribuições para o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor do quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do mesmo. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
I. S. GUIMARÃES LTDA pasisJO 

CNPJ - N° 08.805.63910001-56 PROCEss( 
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CLÁUSULA NONA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 

do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, na 

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio 

deliberará sopre as contas e designara administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O sócio poderá, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Não sendo possível ou inexistindo interesse de qualquer dos 
herdeiros, sucessores ou incapaz ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Dutra, Estado do 
Maranhão, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
aditivo social. 
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E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 (uma) via 

de igual teor e forma. 

Presidente Dutra (MA), 30 de Outubro de 2023. 

IVANUTO SOARES GUIMARÃES 

Sócio Administrador 

CPF n° 657.591.413-68 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa I S GUIMARAES LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

65759141368 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

IVANUTO SOARES GUIMARAES 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/11/2023 15:42 SOB N° 20231375220. 

PROTOCOLO: 231375220 DE 07/11/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12316062370. CNPJ DA SEDE: 08805639000156. 

MIRE: 21200987779 COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/10/2023. 

I S GUIMARAES LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empropeafacil.ma.gov.br 
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A vel:dade deste documente. se impresso, fica sujeito à comprovatteo te sua autenticidade nei 
intormande sena respectivos cedinos de verificaoàe. 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

Relatório de Credenciamento 

08.805.639/0001-56 DUNS®: 94'56 

I S GUIMARAES LTDA 

CONSTRUTORA GUIMARAES 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

II/ Dados do Fornecedor 
Porte da Empresa: 

Natureza Jurídica: 

Capital Social: 

CNAE Primário: 

CNAE Secundário 1: 

CNAE Secundário 2: 
CNAE Secundário 3: 

CNAE Secundário 4: 

CNAE Secundário 5: 

CNAE Secundário 6: 

CNAE Secundário 7: 

CNAE Secundário 8: 

dek CNAE Secundário 9: 

111, CNAE Secundário 10: 

CNAE Secundário 11: 

CNAE Secundário 12: 

CNAE Secundário 13: 

CNAE Secundário 14: 

CNAE Secundário 15: 

CNAE Secundário 16: 

CNAE Secundário 17: 

Dados 
CEP: 

Endereço: 
Município / UF: 

Telefone: 
E-mail: 

Data de Vencimento do Cadastro: 28/04/2025 

Demais 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não 

R$ 10.000.000,00 Data de Abertura da Empresa: 25/04/2007 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 
3812-2/00 - 
4211-1/01 - 

4213-8/00 - 

4221-9/02 - 

4312-6/00 - 

4313-4/00 - 

4329-1/04 - 

4744-0/99 - 

4924-8/00 - 

4929-9/01 - 

4930-2/02 - 

7112-0/00 - 

7711-0/00 - 

7719-5/99 - 
7732-2/01 - 

8129-0/00 - 

para Contato 

COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 
CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO 

PERFURAÇÕES E SONDAGENS 

OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

TRANSPORTE ESCOLAR 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 

ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS 

65.760-000 

RUA 28 DE JUNHO SUL, 1121 - CENTRO 
Presidente Dutra / Maranhão 

(98) 81185760 Telefone: 

CONSTRUTORAGUIMARAES2019@GMAILCOM 

(99) 84208821 

Emitido em: 07/06/2024 11:37 1 dr 2 

CPF: 657.XXX.XXX-68 Nome: IVANUTO SOARES GUIMARAES 



Relatório de Credenciamento 

Dados do Responsável Legal 
CPF: 657.591.413-68 

Nome: IVANUTO SOARES GUIMARAES 

Dados do Responsável pelo Cadastro 
CPF: 657.591.413-68 

Nome: IVANUTO SOARES GUIMARAES 

E-mail: zamesboy@gmail.com 

Sócios / Administradores 
Dados do Sócio/Administrador 1 

CPF: 657.591.413-68 Participação Societária: 100,00% 

Nome: IVANUTO SOARES GUIMARAES 
Número do Documento: 130677920008 Órgão Expedidor: SSP/MA 
Data de Expedição: 11/03/2020 

Estado Civil: Solteiro(a) 

E-mail: zamesboy@gmail.com 

Linhas Fornecimento 

Serviços 
1406 - Obras Civis de Pavimentação Asfáltica 

5622 - Obras Civis Públicas ( Construção ) 

FOLWAS 

P ROMS( I z2 9

• (meiga  

Emitido em: 07/06/2024 11:37 2 de 2 
CPF: 657.XXX.)OX-68 Nome: IVANUTO SOARES GUIMARAES 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 08.805.639/0001-56 DUNS®: 94'56 

Razão Social: I S GUIMARAES LTDA 

Nome Fantasia: CONSTRUTORA GUIMARAES 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 28/04/2025 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

• Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN 
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 22/10/2024 

Código de Controle: B0E70A6299101C73 

• 

Comprovante de Regularidade do FGTS 
Tip ) :k Comprovante: Certidão Data de Validade: 22/06/2024 

.le Controle: 2024052421492298834164 

Comprovante de Regularidade do TST 
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 04/12/2024 
Código de Controle: 398696312024 

Emitido em: 07/06/2024 11:37 1 de 
CPF: 657.XXX.XXX-68 Nome: IVANUTO SOARES GUIMARAES 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 08.805.639/0001-56 DUNS : 94*****56 

Razão Social: I S GUIMARAES LTDA 

Nome Fantasia: CONSTRUTORA GUIMARAES 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

*Inscrição Estadual e Municipal 
Inscrição Estadual: 125520476 

Inscrição Municipal: 4219 

• 

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital 
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 10/07/2024 

Código de Controle: 094180/24 

Comprovante de Regularidade Municipal 
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 28/08/2024 
Código de Controle: 00001441372024 

111. 

Emitido em: 07/06/2024 11:38 1 de I 
CPF: 657.XXX.XXX-68 Nome: IVANUTO SOARES GUIMARAES 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNP): 08.805.639/0001-56 DUNS : 94*****56 

Razão Social: I S GUIMARAES LTDA 

Nome Fantasia: CONSTRUTORA GUIMARAES 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

4111) Entidades de Classe 

• 

Entidade e UF  NA Registro  Data de Validade 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 

0005401054 27/11/2024 Estado do Maranhão 

Emitido em: 07/06/2024 11:38 1 de 1 
CPF: 657.XXX.XXX-68 Nome: IVANUTO SOARES GUIMARAES 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
08.805.639/0001-56 DUNS : 94*****56 

Social: I S GUIMARAES LTDA 

Nome Fantasia: CONSTRUTORA GUIMARAES 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

• Entidades de Classe

Entidade e UF

• 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Estado do Maranhão  

NA Registro 

0005401054 

PAr..,CESS -

Assinstu, 

Data de Validade 

27/11/2024 

Emitido em: 07/06/2024 11:37 1 LIU 1 
CPF: 657.XXX.XXX-68 Nome: 1VANUTO SOARES GUIMARAES 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 08.805.639/0001-56 DUNS 'ie• 94'56 
Razão Social: I S GUIMARAES LTDA 

Nome Fantasia: CONSTRUTORA GUIMARAES 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

• Dados do Balanço Anual - 12/2023 
Exerc:icio Financeiro: 
Período: 01/2023 a 12/2023 Validade 06/2025 

• 

Certidão de Falência / Recuperação 
Data de Validade: 03/08/2024 

Código de Controle: 24108701001812317. 

Emitido em: 07/06/2024 11:39 
CPF: 657.XXX.XXX-68 Nome: IVANUTO SOARES GUIMARAES 

1 de 1 
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O abaixo assinado IVANUTO SOARES GUIMARÃES, brasileiro, solteiro, empresário, natural 
de Passagem Franca — MA, nascido em 17/12/1971, portador da Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH), n9 01688866246 - DETRAN — MA, emitido em 19/03/2020, CPF n9
657.591.413-68, filho de Canuto Porto Guimarães e lvonete Soares Guimarães, residente e 
domiciliado na Trav. 28 de Junho Norte n2 04, bairro Centrim, Presidente Dutra — MA, CEP: 
65.760-000, único sócio componente da Sociedade Limitada: I. S. GUIMARÃES LTDA, com 
sede na Rua 28 de Junho Sul, n2 1121, Centro, CEP 65.760-000, Presidente Dutra, Estado do 
Maranhão registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob NIRE 21200987779, 
de 24/01/2018 e inscrita no CNN sob o n9 08.805.639/0001-56, resolve assim, de comum 
acordo, alterar e consolidar o Contrato Social, conforme as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira: O objeto social que era: 

41.20-4/00 - Construção de edifícios; 
38.11-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos: 
38.12-2/00 - Coleta de resíduos perigosos; 

42.11-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 
42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 

43.12-6/00 - Perfurações e sondagens; 
43.13-4/00 - Obras de terraplenagem; 
43.29-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 

47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 

47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática; 
49.24-8/00 - Transporte escolar; 

49.29-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 

municipal; 
49.30-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

intermunicipal, interestadual e internacional; 

77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 

77.19-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 

condutor; 

77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 

andaimes; 
81.29-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 

Fica alterado para: 

41.20-4/00- Construção de edifícios; 
38.11-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 
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38.12-2/00 - Coleta de resíduos perigosos; 
42.11-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 
42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
43.12-6/00 - Perfurações e sondagens; 
43.13-4/00 - Obras de terraplenagem; 
43.29-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 
47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
49.24-8/00 - Transporte escolar; 
49.29-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal; 
49.30-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional; 
77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
71.12-0/00 - Serviços de engenharia; 
77.19-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor; 
77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 

andaimes; 
81.29-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 

"Á VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA CONSOLIDA-SE O CONTRATO 

SOCIAL, COM A SEGUINTE REDAÇÃO" 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Sociedade gira sob o nome empresarial: I. S. GUIMARÃES LTDA, e 

usará a expressão CONSTRUTORA GUIMARAES como nome de fantasia. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A Sociedade tem sua sede na Rua 28 de Junho Sul, n2 1121, bairro 

Centro, CEP: 65.760-000, Presidente Dutra, Estado do Maranhão. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O Capital social é: R$ 10.000.000,00 (Dez Milhões de Reais), divididos 

em 10.000.000 (Dez Milhões) de quotas com valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada já 

integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, distribuído da seguinte forma: 

NOME QUOTAS 1 R$ % 
IVANUTO SOARES GUIMARÃES 10.000.000 10.000.000,00 100 

TOTAL 10.000.000 10.000.000,00 100 
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CLÁUSULA QUARTA — O objeto social é: 
41.20-4/00 - Construção de edifícios; 
38.11-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 
38.12-2/00 - Coleta de resíduos perigosos; 
42.11-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 
42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
43.12-6/00 - Perfurações e sondagens; 
43.13-4/00 - Obras de terraplenagem; 
43.29-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 
47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
49.24-8/00 - Transporte escolar; 
49.29-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal; 
49.30-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional; 
77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutos.; 
71.12-0/00 - Serviços de engenharia; 
77.19-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor; 
77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; 
81.29-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas, vendidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA - A sociedade iniciou suas atividades em 28 de março 2007 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade do sócic é restrita ao valor de suas quotas, mas 
responde solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade caberá ao Sócio Administrador IVANUTO 

SOARES GUIMARÃES, com os poderes e atribuições para o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao :.iceresse social ou assumir obrigações seja 

em favor do quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do mesmo. 
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CLÁUSULA NONA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio 
deliberará sobre as contas e designara administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O sócio poderá, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Não sendo possível ou inexistindo interesse de qualquer dos 
herdeiros, sucessores ou incapaz ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Dutra, Estado do 
Maranhão, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
aditivo social. 
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E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 (uma) via 

de igual teor 2 forma. 

Presidente Dutra (MA), 30 de Outubro de 2023. 

IVANUTO SOARES GUIMARÃES 

Sócio Administrador 

CPF n° 657.591.413-68 

• 

• 

- 

e 

•••• 

t---



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa I S GUIMARAES LTDA consta assinado digitalmente por: 

Página 6 de 6 

F"Al-
MPROCESSOLUIEr . 
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IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

65759141368 IVANUTO SOARES GUIMARAES 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/11/2023 15:42 SOB N° 20231375220. 

PROTOCOLO: 231375220 DE 07/11/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: :2316062370. CR15.7 DA SEDE: 08805639000156. 

RIRE: 21200987779. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/10/2023. 

I S GUIMARAES LTDA 

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empronarocil.ma.gov.br 

A valldade dáf, doCUMenf.i. inpfezac, fica oujoitu á compiávação de wia 

informard9-seps fespecilvos cpdiarn de veriticaçáo. 
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MARANHÃO 

DENATRAN CONTRAN 
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FOLHAS, 9V 
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Assinatura.  / 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n°2200-2/2001, Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As onentações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http:/Avww.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 

SERPRO / DENATRAN 
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... I • ,.. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

08.805.639/0001-56 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTUFtA 

25/04/2007 

NOME EMPRESARIAL 
I S GUIMARAES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME De FANTASIA) 
CONSTRUTORA GUIMARAES 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00- Construção de edifícios 

CODIGD E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de residuos perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada *) 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *) 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R 28 DE JUNHO SUL 

NJMERC 
1121 

COMPLEMENTO
11.11-11•11.11. 

CEP 
65.760-000 

BAIRRO/1)1~0 
CENTRO 

MUNICÍPIO 

PRESIDENTE DUTRA 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONSTRUTORAGUIMARAES2019@GMAIL.COM 
TELEFONE 

(98) 8118-5760/ (99) 8420-8821 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
11-..r• • 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/04/2007 

MOMO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
ora 11.....r. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
dri.....•• 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 5/, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não lendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto as atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 25/09/2023 às 10:34:01 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 



22/01/2024, 15:30 Consulta SINTEGRA / ICMS 

Estado do SIN EGRA/ICMS 
Maranhão Consulta Públia ák? Cadastro do Estado do 

'A.11,stanhão Secretaria da Fazenda 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 08.805.639/0001-56 Inscrição Estadual: 12.552047-6 

Razão Social: 1 S GU1MARAES LTDA 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA 28 DE JUNHO SUL 

Número: 1121 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: PRESIDENTE DUTRA UF: MA 

CEP: 65760000 DDD: Telefone: 91916531 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFíCIOS 

CNAEs Secundários 

Código__ 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

Dm:4M 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
4929901 

MUNICIPAL 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCE-K) PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 4930202 INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7719599 

7732201 

- — 
LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
SEM CONDUTOR 

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4221902 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

4312600 PERFURAÇÕES E SONDAGENS 

4313400 OBRAS DE TERFtAPLENAGEM 

4329104 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

Data desta Situação Cadastral: 15/01/2024 

OBRIGAÇÕES 

NI-e a partir de (LIN,/, 's, 21/03/2019 - (Devido emissão voluntária), 

EDF a partir de 25/01/2018, 01/01/2023, 

i:TE a parti! de. 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 22/01/2024 

Número da Consulta: 

NoVa Consulta Imprimir 

Desenvolvido a Se C 4,2005-2012 

4/-23 
MoAS 

PftfilASSt 1.20a14. 
; •:. 

https://sistemasl.seraz.ma.gov.tnisintegrafisp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultaisf 1;1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE ri 4'12o2

DADOS GERAIS 
TIPO DE PESSOA: JURIDICA CNPJ: 08805639000156 
NOME EMPRESARIAL: I S GUIMARAES LTDA 
TITULO DO ESTABELECIMENTO: CONSTRUTORA GUIMARAES 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 4219 SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativo 
NATUREZA JURIDICA: 2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
C80: 
DOC. CONSUMIÇÃO: CONTRNTO SOCIAL ÚLT. ATUAL CONTR. 01/01/2021 
ORGA0 DE REGISTRO: JUNTA COMERCIAL- HIRE: 21200987779 
CAPITAL SOCIAL: 10.000.000.00 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REG, TRIBUTÁRIO: Simples Nacional TIPO ESTABELECIMENTO: Sede / Matriz 
SUSSTTRITO 1RIBUTÁRIO: NÃO REGIME PAGAMENTO: DE COMPETENCIA 
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL: SIM TIPO ENQUADRAMENTO: OUTROS 
LIVRO: FOLHA: DATA DO REGISTRO: 2810312007 
ATV. UCENC1ADA VINCULADA: Construção civil e outras atividades de engenharia, Inclusive demolição Medlo Porte 

TIPO PORTE: - 

LWD,EREPOS 
ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

TIPO DE LOCALIZAÇÃO: ZONA URBANA USO DO IMÓVEL: ALUGADO 

TIPO DE IMÓVEL: COMERCIAL INSC. IMOBILIÁRIA: 

CIDADE/UF: PRESIDENTE DUTRA/MA NÚMERO: 1121 

ENDEREÇO: R 28 DE JUNHO SUL CEP: 65760000 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO 

POVOADO: ZONA RURAL: 

CCIR: NIRF: 

DATUM REFERÊNCIA: LATITUDE: 

LONGITUDE: 

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA 

CIDADE/UF: PRESIDENTE DUTRA / MA NÚMERO: 1121 

ENDEREÇO: R 28 DE JUNHO SUL CEP: 65760000 

COMPLEMENTO : BAIRRO: CENTRO 

CONTATOS 
TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO 

TELEFONE 98982588011 

-MAIL 96ACGPASSESSORtACONTABIL 

Digitalizado com CamScanner 



A77VIDADES DESENVOLWDAS 
OBJETO SOCIAL Ir fnutt!s 

CONSTRUCAO DE EDIFICIOS;COLE EA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS:COLE I A DE RESIDUOS 
PERIGOSOUONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS;OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E 

»Mentir s 

71//tWr7 

FORMA DE ATUAÇÃO 
Estabelecimento Fixo 

LISTA DE A7W1DADES 
CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL 

412040000 CONSTRUCAO DE EDIACIOS SIM 

381140000 COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 

381220000 

421110100 

421380000 

422190200 

474409900 

COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 

CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 

CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 

475120100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 

492480000 TRANSPORTE ESCOLAR 

492990100 TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 

771100000 

771959900 

LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS 

773220100 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 
812900000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
493020200 

432910400 

TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MONTAGEM E INSTAUCAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 

431260000 PERFURACOES E SONDAGENS 
431340000 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

rREPRESENTANTES E CISA 
REPRESENTAM/ES DA EMPRESA 

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOMEJRAZÀ0 SOCIAL 
'Legal 
Contábil 

65759141368 IVANUTO SOARES GUIMARAES 
01343628377 RICARDO FERREIRA RABELO 

QUADRO socirrkwaurrEGRANrEs 
~UU NOPIIIIIMMErnee CUIMn0 PAU ARTICIPAÇ O 

65759141368 IVANUTO SOARES GUIMARAES admInIstrador 95% 

65759141368 IVANUTO SOARES GUIMARAES 'sócio 

4061144570301  

ÁREAMORÁRIO FUNCIONAMENTO 
IDEIMPICAÇÃO DO SOLO E DA A7TVIDADE 
ÁREA FÍSICA OCUPADA: 300,00m2 

JOAO ;WARCOS SANTANA GUIMARAES sócio 

QTD. DE SALAS: 

100% 

95% 

o 

QUADRAS E CINEMAS 
QUANTIDADE DE QUADRAS: 
QUANTIDADE DE CINEMAS: 

Loosh PRESIDENTE OUTRA! MA , 2=20024 
IVANUTO SOARES Awnwo do fumo drOU1 PC,

GUIMARAES:657591413 
68 •421 G1 11 1 1cm 

Cr11- NPJ: 08805639000158 
Nome o• I S GUI RAES LTDA 

Servidor 

Digitalizado com CamScanner 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IS GUIMARAES LTDA 
CNPJ: 08.805.639/0001-56 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:20:44 do dia 05/04/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/10/2024. 
Código de controle da certidão: ECB9.507E.BB8E.5FDC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 035903/24 Data da 14/05/2024 12:40:11 

Inscrição Estadual: 125520476 CPF/CNPJ:08805639000156 

Razão Social: I S GUIMARAES LTDA 

Endereço: RUA 28 DE JUNHO SUL, 1121 CEP: 65760000 - CENTRO 

Telefone: (99)91916531 Município: PRESIDENTE DUTRA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

r,crr.e do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 12/08/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 25/05/2024 14:20:22 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 257646/24 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 10/07/2024 13:14:49 

Inscrição Estadual: 125520476 CPF/CNPJ:08805639000156 

Razão Social: I S GUIMARAES LTDA 

Endereço: RUA 28 DE JUNHO SUL, 1121 CEP: 65760000 - CENTRO 

Telefone: (99)91916531 Município: PRESIDENTE DUTRA 

F(XHAS 

N' PROCESSC,

Assinatufa.  

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 08/10/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 10/07/2024 13:14:49 
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PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS — CND 
Número: 00001441372024 

Data de expedição: 27/05/2024 09:19:27 

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do 
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte I S 
GUIMARAES LTDA que possui o CNPJ 08.805.639/0001-56 abaixo 
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais, 
inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas 
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário 
Municipal. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 08.805.639/0001-56 
Razão Social: 1 S GUIMARAES LTDA 

Endereço: RUA 28 DE JUNHO SUL - FICA EM FRENTE A FARMÃ CIA 
BARROS 
Número: 1121 Bairro: CENTRO 
Município: PRESIDENTE DUTRA Estado: MA 

Regime tributário: Data de início de atividade: 
SIMPLES NACIONAL 25/04/2007 

Código de validação: AFA995FF3B795D377BD3D73DA171BC48 
Data de validade da certidão: 25/08/2024 
Finalidade: LICITAÇÃO 
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PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA - CNDA 

Número: 00001441352024 
Data de expedição: 27/05/2024 09:18:19 

CERTIFICADO 

1020240081924920-

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do 
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte I S 
GUIMARAES LTDA que possui o CNPJ 08.805.639/0001-56 abaixo 
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais, 
inscritos em Dívida Ativa, até a presente data. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas 
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário 
Municipal. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 08.805.639/0001-56 

Razão Social: I S GUIMARAES LTDA 

Endereço: RUA 28 DE JUNHO SUL - FICA EM FRENTE A FARMÃ CIA 
BARROS 
Número: 1121 Bairro: CENTRO 
Município: PRESIDENTE DUTRA Estado: MA 

Regime tributário: Data de inicio de atividade: 
SIMPLES NACIONAL 25/04/2007 

Código de validação: B6FB8E0B5E2C18C39EB49D8722E109EF 
Data de validade da certidão: 25/08/2024 
Finalidade: LICITAÇÃO 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: I S GUIMARAES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 08.805.639/0001-56 

Certidão n°: 20187266/2024 

Expedição: 25/03/2024, às 15:12:03 

Validade: 21/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se que I S GUIMARAES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 08.805.639/0001-56, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

e 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 08.805.639/0001-56 
Razão 

Social: 
Endereço: 

I S GUIMARAES COMERCIO E CIA LTDA 

RUA 28 DE JUNHO SUL 1121 / CENTRO / PRESIDENTE DUTRA / MA / 
65760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/07/2024 a 30/07/2024 

Certificação Número: 2024070108392298834172 

Informação obtida em 11/07/2024 15:54:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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Balanço Patrimonial 
Empresa I S GUIMARAES & CIA LTDA - CNPJ: 08.805.63910001-56 
Endereço: RUA 28 DE JUNHO SU , Complemento: . N.o: 1121, 
Bairro: CENTRO. Cidade: Pres.riente Dutra, Estado: MA, CEP: 65760000, Telefone: r9C) 81185760 
NIRE. 21200987779 - Data: 25/04/2007 

Pág.: 1 

Fortes Contábil 

Conta Descrição Nota 31112/2022 

1 '"Ativo *** 19.264.226.93 O 
1.01 Ativo Circulante 10.580.027.64 D 
1.01.01 Disponibilidades 8.934.740,24 D 
1.01.01.02 Bancos 8.934.740.24 C) 
1.01.01.02.01 Contas Correntes 8.934.740.24 O 
1.01.01.02.01.0001 Conta Banco do Brasil 8.934.740.24 O 
1.01.03 Clientes 1.645.287.40 O 
1.01.03.01 Clientes Nacionais 1.645.287.40 D 
1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 1.645.287.40 D 
1.01.03.01.01.0001 Clientes Diversos 1.645.287.40 O 
- Cl' Ativo não Circulante 8.684.199.29 D 
.C.7.00 Realizável a Longo Prazo 2.654.230.20 D 

1.07.00.01 Clientes 2.654.230.20 O 
1.07.00.01.01 Clientes Nacionais 2.654.230.20 O 
1.07.00.01.01.0001 Clientes Diversos 2.654.230.20 D 
1.07.04 Imobilizado 6.029.969.09 D 
1.07.04.01 Bens em Operação 5.932.227.09 D 
1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção eiou Prestação de Seniços 5.932.227,09 D 
1.07.04.01.01.0002 Edifícios e Construções 1.190.000,00 O 
1.07.04.01.01.0003 Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 1.671.500,00 C) 
1.07.04.01.01.0004 Veículos 1.330.000,00 O 
1.07.04.01.01.0005 Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 1.205.727.09 D 
1.07.04.01.01.0006 Equipamentos de Processamento de Dados 535.000.00 D 
1.07.04.21 (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 97.742,00 D 
1.07.04.21.01 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 97.742.00 D 
1.07.04.21.01.0001 Depreciação de bens moveis 15.000.00 D 
1.07.04.21.01.0002 Depreciação de Maquinas e Acessorios 61.200,00 D 
1.07.04.21.01.0003 Depreciação de Ferramentas 6.542.00 O 
1.07.04.21.01.0004 Depreciação de Veiculos 10.000.00 D 
1.07 04.21.01.0005 Depreciação de Computadores 5.000,00 O 

Data de Encerramento: 31/12/2022 
Valor de Ativo e Passivo: 1R$ 19.264.226,93 (Dezenove Milhões Duzentos e Sessenta e Quatro Mil Duzentos e Vinte e Seis Reais e Noventa e Três 
:1,1•Irwcs) 

Presidente Dutra-MA. 31 de Dezembro de 2022 

IVANUTO SOARES GUIMARAES RICARDO FERREIRA RABELO 
SOCIO ADMINISTRATIVO CONTADOR 

CPF: 657.591.413-68 CROMA: 010436-0-0 

Confirua 
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Balanço Patrimonial Pág.: 2 

Empresa: I S GUIMARAES & CIA LTDA • CNPJ. 08.805.639r0001-56 Fortes Contábil 
Endereço. RUA 28 DE JUNHO SUL, Complemento: . N.°: 1121. 
Bairro: CENTRO, Cidade: Presidente Dutra, Estado: MA, CEP. 65760000, Telefone. 198) 81185760 

P : 2'200987779 - Data: 25/04/2007 

Conta Descrição Nota 31/12/2022 

2 '" Passivo" 19.264.226.93 C 
2.01 Passivo Circulante 432.650.00 C 
2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 432.650.00 C 
2.01.01.01 Fornecedores 432.650.00 C 
2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 432.650.00 C 
2_01.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos 432.650.00 C 
2.03 Passivo não Circulante 500.000.00 C 
2.03.01 Obrigações de Longo Prazo 500.000,00 C 
2.03.01.01 Fornecedores 500.000.00 C 
2.03.01.01.01 Fornecedores Nacionais 500.000.00 C 
2.03.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos 500.000.00 C 
2.07 Patrimônio Liquido 18.331.576.93 C 
2.07.01 Capital Realizado 10.000.000,00 C 

lio 2.07.01.01 Capital Social 10.000.000.00 C 
2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 10.000.000.00 C 
2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 10.000.000.00 C 
2.07.04 Reservas 254.242.58 C 
2.07.04.01 Reservas 254.242 58 C 
2.07.04.01.03 Reservas de Lucros 254.242.58 C 
2.07.04.01.03.0005 Reserva de Lucros a Realizar 254.242.58 C 
2.07.07 Outras Contas 8.077.334.35 C 
2.07.07.01 Outras Contas 8.077.334,35 C 
2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 8.077.334.35 C 
2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados ciou Saldo à Disposição da Assembléia 8.077.334,35 C 

Datado Encerramento: 31/12/2022 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 19.264.226.93 (Dezenove Milhões Duzentos e Sessenta e Quatro Mil Duzentos e Vinte e Seis Reais e Noventa e Três 
Centavos) . 

Presidente Dutra-MA. 31 de Dezembro de 2022 

IVANUTO SOARES GUIMARAES RICARDO FERREIRA RABELO 
SOCIO ADMINISTRATIVO CONTADOR 

CPF: 657.591.413-68 CRC/MA: 010436-0-0 

F.171 
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Anotam: 
Demonstração do Resultado do Exercício Pág.: 3 

Empresa. I S GUIMARAES & CIA LTDA - CNPJ. 08.805.639/0001-56 Fortes Contabil 
NIRE: 21200987779. Data 25/04/2007 
Estabelecimentos: 0001 • I S GUIMARAES E CIA LTDA: Centros de Resultado: Todos 
Endereço: RUA 28 DE JUNHO SUL. Complemento: , N.u: 1121, 
Bairro: CENTRO, Cidade. Presidente Dutra, Estado: MA. CEP. 65760000. Telefone. (98) 81185760 

Conta 

(+) 010 
010.01 

010.01.03 
-) 020 

020.01 

020.01.06 

1.) 030 

(-) 040 

040.01 

040.03 

(.) 060 

(=) 110 

• (=) 150 

(-) 200 

Descrição 
0101/2022 

a 
31/12;2022 

Receita Bruta Operacional 25.573.999,17 
Faturamento Prod. Merc. e Serviços 25.573.999.17 

Vendas de Serviços 25.573.999,17 
Deduções da Receita 8.183.679,73 

Impostos Faturados 8.183.679.73 
Demais Impostos e Contrib. Incidentes 8.183.679,73 

Receita Liquida 17.390.319,44 

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 10.003.734.90 
Custo dos Produtos Vendidos 5.452.947,39 

Custo dos Serviços Prestados 4.550.787,51 

Lucro Bruto 7.386.584,54 

Res. Antes das Participações e Contrib. 7.386.584,54 

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 7.386.584,54 

Resultado Liquido do Exercicio 7.386.584.54 

Presidente Dulra-MA, 31 de Dezembro de 2022 

IVANUTO SOARES GUIMARAES RICARDO FERREIRA RABELO 
SOCIO ADMINISTRATIVO CONTADOR 

CPF: 657.591.413-68 CRC.MA: 010436-0-0 

F 



Página 4 de 8 

011 RA 

• 

Análise pelos índices do Balanço 
Empresa: I S GUIMARAES & CIA LTDA - CNPJ. 08.805.639)0001-56 
MèsiAno: 122022 
Endereço: RUA 28 DE JUNHO SUL. Complemento: . N.,: 1121, 
Bairro: CENTRO. Cidade: Presidente Dutra. Estado: MA. CEP: 65760000, Telefone_ ±(48 81185760 

Pág.: 4 

Fortes Contábil 

Código Nome 
Valores 

Expressão 
Resultado 

GA Giro do Ativo d030/c1 

17.390.319.44 . 19.264.226,93 
Quanto a empresa vendeu para cada R$1 .00 de investimento total. Quanto maior, melhor. 

LC Liquidez Corrente c1011c201 

10.580.027,641432.650.00 
Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 
melhor. 

LI Liquidez Imediata c101011c201 

8.934.740,24 / 432.650.00 
Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor. 

ML Margem Liquida (d203d030)*100 

7.386.584.54 17.390.319,44 )*100 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100.00 vendidos. Quanto maior. melhor. 
Rentabilidade do Ativo (d200/c1)'100 

( 7.386.584.54 / 19.264.226,93 ) 100 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100.00 de investimento total. 
Quanto maior. melhor. 

0.90 

24.45: 

20.65 

42.48 

38,34 

Presidente Dutra-MA, 31 de Dezembro de 2022 

IVANUTO SOARES GUIMARAES RICARDO FERREIRA RABELO 
SOCIO ADMINISTRATIVO CONTADOR 

CPF: 657.591.413-68 CRC.MA: 010436-0-0 

Fim 
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31/12/2021 

EMPRESA: I S GUIMARÃES & CIA LTDA - CNPJ N°08.805.639/0001-56 

ENDEREÇO: RUA 28 DE JUNHO SUL, N° 1121, CENTRO, PRESIDENTE DUTRA - MA, CEP 65760-000 
NIRE: 21200987779 - DATA: 25/04/2007 

NOTA 1: 

A, empresa "I S GUIMARÃES E CIA LTDA", é uma pessoa juridica de direito privado, com fins econômicos, com sede na RUA 28 DE 
JUNHO SUL, N° 1121, CENTRO, PRESIDENTE DUTRA- MA, CEP 65760-000. cuja atividades são: 

41.20-4-00 - Construção de edificios 
38.11-4-00 - Coleta de residuos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de residuos perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada *) 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *) 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal. interestadual e internacional 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

Sua regência se dá pelo contrato social. 

C' capital social foi integralizado totalmente, seu valor total é de 10.000.000,00 (dez milhões de reais), pelos sócios da empresa. 

NOTA 02: REGIME TRIBUTARIO 

A empresa tem como regime tributário no ano de 2022 o Simples Nacional se enquadrando como EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
- EPP, ao longo do ano foi constatado faturamento superior ao limite permitido pelo regime e automaticamente migrará para o lucro 
presumido no ano 2023. 

NOTA 03: CADASTRO 

A empresa "I S GUIMARÃES E CIA LTDA" não teve alterações no seu contrato social no ano corrente 

NOTA 04: DAS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2022, aqui compreendidas, foram elaboradas rigorosamente de 
acordo com a ITG 1000 emanados pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC. 

NOTA 05: DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 

Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais. 

NOTA 06: CONTINGÉNCIAS 

A entidade NÃO possui contingências passivas em andamento, decorrente de ações trabalhistas, todas parceladas e em dias, 
portanto sem impedimentos para emissão da Certidão Negativa Trabalhistas. 

5 
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As receitas da empresa são apuradas por meio de Notas Fiscais Eletrõnicas de Serviço — NFS-e 

NOTA 08: DESPESAS 

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e recibos em conformidade com as exigências do fisco. 

NOTA 09: ATIVOS CIRCULANTES 

A classificação das contas é realizada com base no que determina a NBC TG 1000. item 4,5, sendo: 
a) Espera realizar o ativo, ou pretende vende-lo ou consumi-lc durante o ciclo operacional normal da entidade; 
b) O ativo for mantido essencialmente com a finalidade de negociação; 
c) Espera realizado o ativo no período de até 12 meses da data das demonstrações contábeis; ou o ativo for caixa ou 

equivalente de caixa. 

NOTA 10: DISPONIBILIDADE 

A entidade tem suas disponibilidades RS 8.934.740,24 (OITO MILHÕES, NOVECENTOS E TRINTA E QUATRO MIL, SETECENTOS E 

io QUARENTA REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS). 

NOTA 11: ESTOQUES 

A empresa não possui a conta estoque por se tratar de prestadora de serviços do ramo da construção civil. 

NOTA 12: ATIVO IMOBILIZADO 

O ativo imobilizado foi inic.almente registrado pelo valor do custo histórico. As aliquotas de depreciação estão fundamentadas no 
tempo, não sendo estabelecido valor residual para fins de cálculo através do método linear, em conformidade a NBCTG 1000 e 
Anexos III da Instrução Normativa RFB n° 1.700/2017. 

NOTA 13: PASSIVO CIRCULANTE 

A classificação das contas e realizada com base no que determina a NBC TG 1000, item 4.7, sendo classificada quando: 
a) Espera-se liquidar um passivo durante o ciclo operacional normal da entidade. 
b) O passivo for mantido essencialmente para a finalidade de negociação. 
c) O passivo for exigível no período de até 12 meses após a data de encerramento das demonstrações contábeis; ou a entidade 

não tiver direito incondicional de diferir a liquidação do passivo durante pelo menos 12 meses após a data de divulgação. 

NOTA 14: POLÍTICA CONTÁBIL 

As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levaram em conta as características qualitativas e 
quantitativas conforme determina a NBC TG 1000 — Compreensibilidade, Competência, Releváncia, Materialidade, Confiabilidade. 
Primazia da Essência sobre a Forma. Prudência, Integralidade, Comparabilidade e Tempestividade, estando assim alinhadas com as 
normais internacionais de contabilidade emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB) adequadas pelo Comité de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC)e aprovadas pelo Conselho Federai de Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas. 

NOTA 15: CONTABILIDADE TERCEIRIZADA 

Os administradores da empresa optai am pela contratação de contabilidade terceirizada, a qual se encontra perfeitamente atinada a 
legislação profissional, e estando assim, regulamentada pelo Conselho Federal de Contabilidade no que tange e questão ética e 
profissional e ainda conforme previsto em cláusulas contratuais. Assim, a administração da empresa, declara que tomou ciência do 
conteúdo do aludio contrato em todos os seus termos e assim, as presentes demonstrações refletem e espelham a realidade da 
empresa em todos os seus termos. Os resultados produzidos são frutos do documental remetido para contabilização pela 
administração da empresa, respondendo esta, pela veracidade, integralidadc e procedência. A administração encontra-se ciente de 
toda a legislação aqui aplicável, especialmente no tocante a Lei n°11.101/2005 que informe o contribuinte das suas responsabilidades 
quanto as documentações e procedimentos. A responsabilidade profissional do contabilista que referenda estas demonstrações 
contábeis esta limitada aos fatos contábeis efetivamente notificados pela administração da empresa a este profissional, a partir de 31 

de dezembro de 2020. 

6 
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NOTA 16: DETERMINAÇÃO DO RESULTADO 

O resultado foi apurado em 31 de dezembro de 2021 e está em obediência ao regime de competência. As demonstrações Contábeis 
forem elaboradas e apresentadas em conformidade com a legislação societária, conforme a Lei n° 10.406/2002 e demais legislações 
;2 i::á•veis, especialmente a NBC TG 1000. 

NOTA 17: DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações contábeis estão em conformidade com a 
NBC TG 1000- Contabilidades para as pequenas empresas, expedida pelo Conselho Federal de Contabilidade. A administração da 
empresa também procedeu ao exame conceituai e concluiu que a empresa não possui prestação publica de contas e assim encontra-
se apta a exercer a faculdade pela aplicação do previsto na Contabilidade Pra Pequenas Empresas e Médias Empresas. 

PRESIDENTE DUTRA, 31 de dezembro de 2022. 

• 

• 

IVANUTO SOARES GUIMARÃES 
CPF N°657.591.413-68 
Socio Administrador 

RICARDO FERREIRA RABELO 
CPF N°013.436.283-77 
CONTADOR- CRCMA: 010436/0-0 
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Secretaria de Governo Digital 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa I S GUIMARAES & CIA LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

01343628377 
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IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

RICARDO FERREIRA RABELO 

65759141368 IVANUTO SOARES GUIMARAES 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/04/2023 18:17 SOB N° 20230551149. 

PROTOCOLO: 230551149 DE 26/04/2023. 

CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 12305600570. CNPJ DA SEDE: 08805639000156, 

NIRE: 21200987779. COM EFEITOS UO REGISTRO EM: 26/04/2023. 

I S GUIMARAES 6 CIA LIDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

mmnw.emnprosafacil.ma-gov.br 

A validede deste documento. se Impresso, :ido su]e:to á comprovuçáo de NU4 autent,Idauun. r, nou,t. 4 

Informando seus respectivos códidas de verificõção. 
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TERMO DE ABERTURA 
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• 

Contém o presente livro 10 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 10 em 
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 004, referente 
ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2022, da firma I S GUIMARAES E CIA LTDA. estabelecida no(a) 
RUA 28 DE JUNHO SUL. n° 1121, bairro CENTRO, CEP 65760-000, cidade 
Presidente Dutra. estado MA, inscrita no C.N.P.J. 08.805.639/0001-56 e 
registrada no(a) I S GUIMARAES & CIA LTDA sob o no 21200987779 por 
despacho de 25/04/2007. 

Presidente Dutra-MA. 1 de Janeiro de 2022 

IVANUTO SOARES GUIMARAES RICARDO FERREIRA RABELO 
SOCIO ADMINISTRATIVO CONTADOR 

CPF: 657.591.413-68 CRC/MA: 010436-0-0 
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Livro Diário N2. 4 
Empresa: 1S GUIMARAES E CIA LTDA - CNPJ: 08.805.639/0001-56 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: RUA 28 DE JUNHO SUL, Complemento: , N.g: 1121, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Presidente Dutra, Estado: MA, CEP: 65760000, Telefone: (98) 81185760 
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Fortes Contabil 

Data Conta Histórico Estat Centro Chave Débito Crédito 

01/01/2022 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 
Implantação de Saldo Anterior 0001 001 182 1.548.155.70 

01/01/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Implantação de Saldo Anterior 0001 001 182 1.645.287.40 

01/01/2022 1.07.00.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Implantação de Saldo Anterior 0001 001 182 2.654.230.20 

01/01/2022 1.07.04.01.01.0002 - Edifícios e Construções 

Implantação de Saldo Anterior 0001 001 182 1.190.000.00 

01/01/2022 1.07.04.01.01.0003 - Equipamentos. Máquinas e Instalações Industriais 

Implantação de Saldo Anterior 0001 001 182 1.671.500,00 

01/01/2022 1.07.04.01.01.0004 - Veículos 
Implantação de Saldo Anterior 0001 001 182 1.330.000.00 

01/01/2022 1.07.04.01.01.0005 - Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 

Implantação de Saldo Anterior 0001 001 182 1.205.727.09 

01/01/2022 1.07.04.01.01.0006 - Equipamentos de Processamento de Dados 
Implantação de Saldo Anterior 0001 001 182 535.000.00 

01/01/2022 1.07.04.21.01.0001 - Depreciação de bens moveis 

Implantação de Saldo Anterior 0001 001 182 15.000.00 
01/01/2022 1.07.04.21.01.0002 - Depreciação de Maquinas e Acessonos 

Implantação de Saldo Anterior 0001 001 182 61.200.00 
01/01/2022 1.07.04.21.01.0003 - Depreciação de Ferramentas 

Implantação de Saldo Anterior 0001 001 182 6.542.00 
01/01/2022 1.07.04.21.01.0004 - Depreciação de Veículos 

Implantação de Saldo Anterior 0001 001 182 10.000.00 
01/01/2022 1.07.04.21.01.0005- Depreciação de Computadores 

Implantação de Saldo Anterior 0001 001 182 5.000.00 
01/01/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Implantação de Saldo Anterior 0001 001 182 432.650,00 
01/01/2022 2.03.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Implantação de Saldo Anterior 0001 001 182 500.000,00 
01/01/2022 2.07.01.01.01.0001 - Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 

Implantação de Saldo Anterior 0001 001 182 10.000.000,00 
01/01/2022 2.07.04.01.03.0005 - Reserva de Lucros a Realizar 

Implantação de Saldo Antenor 0001 001 182 254.242.58 
01/01/2022 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 

Implantação de Saldo Anterior 0001 001 182 690.749,81 
10/01/2022 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Rec.receita de serviços nf 012022 0001 001 131 1.016.038.30 
10/01/2022 3.01.01.01.01.0006 -Receitada Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 012022 0001 001 131 1.016.038,30 
15/01/2022 3.01.01.03.06.0040 - Ordenados. Salários e Gratificações 

Pg.despesas ref. salario 0001 001 143 203.207,66 
15/01/2022 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.despesas ref. salario 0001 001 143 203.207,66 
20/01/2022 3.01.01.01.03.0006 - Demais Impostos e Contrib Incidentes s/ Vendas e Serviços 

Pg.despesas ref. impostos 0001 001 144 325.132.26 
20/01/2022 1.01.01.02.01.0001 -Conta Banco do Brasil 

Pg.despesas ref. impostos 0001 001 144 325.132,26 
20/01/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

Pg.despesas ref. material 0001 001 145 172.726.51 
20/01/2022 1.01.01.02.01.0001 -Conta Banco do Brasil 

Pg.despesas ref. material 0001 001 145 172.726,51 
Totais do mês de Janeiro: 13.594.747,12 13.594.747,12 

10/02/2022 L01.01.02.01.0001 -Conta Banco do Brasil 

Rec.receita de serviços nf 022022 0001 001 132 983.300,97 
10102/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 022022 0001 001 132 983.300,97 
15/02/2022 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

Continue_ 
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Livro Diário N°. 4 
Em esa: I S GUIMARAES E CIA LTDA - CNPJ: 08.805.639/0001-5C 
Período: 01;01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: RUA 28 DE JUNHO SUL, Complemento: , N.9. 1121, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Presidente Dutra. Estado: MA, CEP: 65760000, Telefone: (98) 81185760 
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Data Conta Histórico Esta t Centro Chave Débito Crédito 

Pg.despesas ref. salario 0001 001 146 196.660.19 
15/02/2022 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.despesas ref. salario 0001 001 146 196.660,19 

20/02/2022 3.01.01.01.03.0006 - Demais Impostos e Contrib Incidentes s/ Vendas e Serviços 
Pg.despesas ref. imposto 0001 001 147 314.656.31 

20/02/2022 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 
Pg.despesas ref. imposto 0001 001 147 314.656,31 

20/02/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

Pg.despesas ref. material 0001 001 148 167.161.16 

20/02/2022 1.01.01.02.01.0001 -Conta Banco do Brasil 

Pg.despesas ref. material 0001 001 148 167.161,16 

Totais do mês de Fevereiro: 1.661.778,63 1.661.778,63 
10/03/2022 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Rec.receita de serviços nf 032022 0001 001 133 2.689.403.08 
10/03/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços- Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 032022 0001 001 133 2.689.403,08 
15/03/2022 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

Pg.despesas ref. salario 0001 001 149 537.880.62 
15 /012022 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.despesas ref. salario 0001 001 149 537.880,62 
20/03/2022 3.01.01.01.03.0006 - Demais Impostos e Contrib Incidentes si Vendas e Serviços 

Pg.despesas ref. impostos 0001 001 150 860.608.99 
20/03/2022 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.despesas ref. impostos 0001 001 150 860.608,99 
20/03/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

Pg.despesas ref. material 0001 001 151 457.198.52 
20/03/2022 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.despesas ref. material 0001 001 151 457.198,52 
Totais do mês de Março: 4.545.091,21 4.545.091,21 

10/04/2022 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 
Rec.receita de serviços nf 042022 0001 001 134 1.206.486.68 

10/04/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 
Rec.receita de serviços nf 042022 0001 001 134 1.206.486,68 

15/04/2022 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 
Pg.despesas ref. salario 0001 001 152 241.297.34 

15/04/2022 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 
Pg.despesas ref. salario 0001 001 152 241.297,34 

20/04/2022 3.01.01.01.03.0006 - Demais Impostos e Contrib Incidentes s/ Vendas e Serviços 
Pg.despesas ref. impostos 0001 001 153 386.075.74 

20/04/2022 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 
Pg.despesas ref. impostos 0001 001 153 386.075,74 

20/04/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 
Pg.despesas ref. material 0001 001 154 205.102,74 

20/04/2022 1.01.01.02.01.0001 -Conta Banco do Brasil 
Pg.despesas ref. material 0001 001 154 205.102,74 

Totais do més de Abril: 2.038.962,50 2.038.962,50 
10/05/2022 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Rec.receita de serviços nf 052022 0001 001 135 2.507.698,38 
10/05/2022 3.01.01.01.01.000C - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 052022 0001 001 135 2.507.698 38 
15/05/2022 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

Pg.despesas ref. salario 0001 001 155 501.539.68 

15/05/2022 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 
Pg.despesas ret. salario 0001 001 155 501.539,68 

20/05/2022 3.01.01.01.03.0006 - Demais Impostos e Contrib Incidentes s/ Vendas e Serviços 

Pg.despesas ref. impostos 0001 001 156 802.463.48 

20/05/2022 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 
Pg.despesas ref. impostos 0001 001 156 802.463,48 

Cont ,nua.. 
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Data Conta Histórico Esta* Centro Chave Débito Crédito 
20/05/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

Pg.despesas ref. material 0001 001 157 426.308,72 
20/05/2022 1.01.01.02.01.0001 -Conta Banco do Brasil 

Pg.despesas ref. material 0001 001 157 426.308.72 
Totais do mês de Maio: 4.238.010,26 4.238.010,26 

10/06/2022 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 
Rec.receita de serviços nf 062022 0001 001 136 1.377.029.64 

10/06/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 
Rec.receita de serviços nf 062022 0001 001 136 1.377.029,64 

15/06/2022 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados. Salários e Gratificações 
Pg.despesas ref. salario 0001 001 158 275.405.93 

15/06/2022 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 
Pg.despesas ref. salario 0001 001 158 275.405,93 

20/06/2022 3.01.01.01.03.0006 - Demais Impostos e Contrib Incidentes s/ Vendas e Serviços 
Pg.despesas ref. impostos 0001 001 159 440.649.48 

20/06/2022 1.01.01.02.01.0001 -Conta Banco do Brasil 
Pg.despesas ref. impostos 0001 001 159 440.649,48 

20/06/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 
Pg.despesas ref. material 0001 001 160 234.095.04 

20/06/2022 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 
Pg.despesas ref. material 0001 001 160 234.095.04 

Totais do mês de Junho: 2.327.180,09 2.327.180,09 
10/07/2022 1.01.01.02.01.0001 -Conta Banco do Brasil 

Rec.receita de serviços nf 072022 0001 001 137 3.213.580,31 
10/07/2022 3.01.01.01.01.0006- Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 072022 0001 001 137 3.213.580.31 
15/07/2022 3.01.01.03.02.0040 • Ordenados, Salários e Gratificações 

Pg.despesas ref. salario 0001 001 161 642.716.06 
15/07/2022 1.01.01.02.01.0001 -Conta Banco do Brasil 

Pg.despesas ret. salario 0001 001 161 642.716,06 
20/07/2022 3.01.01.01.03.0006 - Demais Impostos e Contrib Incidentes s/ Vendas e Serviços 

Pg.despesas ref. impostos 0001 001 162 1.028.345.70 
20/07/2022 1.01.01.02.01.0001 -Conta Banco do Brasil 

Pg.despesas ref. impostos 0001 001 162 1.028.345.70 
20/07/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

Pg.despesas ref. material 0001 001 163 546.308.65 
20/07/2022 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.despesas ref. material 0001 001 163 546.308,65 
Totais do mês de Julho: 5.430.950,72 5.430.950,72 

10/08/2022 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Rec.receita de serviços nf 082022 0001 001 138 2.425.454.94 
10/08/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços- Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 082022 0001 001 138 2.425.454.94 
15/08/2022 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados. Salários e Gratificações 

Pg.despesas ref. salario 0001 001 164 485.090.99 
15/08/2022 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.despesas ref. salario 0001 001 164 485.090,99 

20/08/2022 3.01.01.01.03.0006 - Demais Impostos e Contrib Incidentes s/ Vendas e Serviços 
Pg.despesas ref. impostos 0001 001 165 776.145.58 

20/08/2022 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 
Pg.despesas ref. impostos 0001 001 165 776.145,58 

20/08/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 
Pg.despesas ref. material 0001 001 166 412.327.34 

20/08/2022 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 
Pg.despesas ref. material 0001 901 166 412.327,34 

Totais do mês de Agosto: 4.099.018,85 4.099.018,85 
10/09/2022 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Rec.receita de serviços nf 092022 0001 001 139 2.821.010.64 

Com,nua 
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Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

10/09/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços • Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 092022 0001 001 139 2.821.010,64 

15/09/2022 3.01.01.03.02.0040 • Ordenados, Salários e Gratificações 

Pg.despesas ref. salario 0001 001 167 564.202.13 

15/09/2022 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.despesas ref. salario 0001 001 167 564.202,13 

20/09/2022 3.01.01.01.03.0006- Demais Impostos e Contrib Incidentes s/ Vendas e Serviços 

Pg.despesas ref. impostos 0001 001 168 902.723,40 

20/09/2022 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.despesas ref. impostos 0001 001 168 902.723,40 

20/09/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

Pg.despesas ref. material 0001 001 169 479.571.81 

20/09/2022 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.despesas ref. material 0001 001 169 479.571,81 

Totais do mês de Setembro: 4.767.507,98 4.767.507,98 
10/10/2022 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Rec.receita de serviços nf 102022 0001 001 140 1.631.782.99 
10/10/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 102022 0001 001 140 1.631.782,99 
15/10/2022 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

Pg.despesas ref. salario 0001 001 170 326.356.60 
15/10/2022 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.despesas rel. salario 0001 001 170 326.356 60 
20/10/2022 3.01.01.01.03.0006 - Demais Impostos e Contrib Incidentes s/ Vendas e Serviços 

Pg.despesas ref. impostos 0001 001 171 522.170.56 
20/10/2022 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.despesas ref. impostos 0001 001 171 522.170.56 
20/10/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

Pg.despesas ref. material 0001 001 172 277.403.11 
20/10/2022 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.despesas ref. material 0001 001 172 277.403,11 

Totais do mês de Outubro: 2.757.713,26 2.757.713,26 
10/11/2022 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Rec.receita de serviços nf 112022 0001 001 141 2.656.671.98 
10/11/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 112022 0001 001 141 2.656.671,98 
15/11/2022 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

Pg.despesas ref. salario 0001 001 173 531.334,40 
15/11/2022 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.despesas ref. salario 0001 001 173 531.334.40 
20/11/2022 3.01.01.01.03.0006- Demais Impostos e Contrib Incidentes s/ Vendas e Serviços 

Pg.despesas ref. impostos 0001 001 174 850.135.03 
20/11/2022 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.despesas ref. impostos 0001 001 174 850.135.03 
20/11/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

Pg.despesas ref. material 0001 001 175 451.634,24 
20/11/2022 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.despesas ref. material 0001 001 175 451.634.24 

Totais do mês de Novembro: 4.489.775,65 4.489.775.65 
10/12/2022 1.01.01.02.01.0001 -Conta Banco do Brasil 

Rec.receita de serviços nf 122022 0001 001 142 3.045.541.26 
10/12/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 122022 0001 001 142 3.045.541,26 
15/12/2022 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

Pg.despesas ref. salario 0001 001 176 609.108,25 
15/12/2022 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.despesas ref. salario 0001 001 176 609.108.25 
20/12/2022 3.01.01.01.03.0006 - Demais Impostos e Contrib Incidentes s/ Vendas e Serviços 

Continua... 
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Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

V?022 

20/12/2022 

20/12/2022 

20/12/2022 

20/12/2022 

31/12/2022 

31/12/2022 

31/12J2022 

31/12/2022 

31/12/2022 

31/12/2022 

31/12/2022 

31/12/2022 

31/12/2022 

31/12/2022 

31/12/2022 

31/12/2022 

Pg.despesas ret. impostos 
1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.despesas ref. impostos 
3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

Pg.despesas ref. material 
1.01.01.02.01.0001 -Conta Banco do Brasil 

Pg.despesas ref. material 

3.01.01.03.02.0042 - Décimo Terceiro Salário 

Pg.despesas ref. 13 salario 

1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.despesas ref. 13 selaria 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 004

0001 001 

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.ref. prestação de serviços 0001 001 

3.01.01.01.01.0006- Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.ref. prestação de serviços 0001 001 

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 
Rec.ref. prestação de serviços 0001 001 

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços -Mercado Interno 
Rec.ref. prestação de serviços 0001 001 

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 
Rec.ref. prestação de serviços 0001 001 

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 
Rec.ref. prestação de serviços 0001 001 

2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 
Rec.ref. prestação de serviços 0001 001 

3.01.01.01.03.0006 - Demais Impostos e Contrib Incidentes Si Vendas e Serviços 
Rec.ref. prestação de serviços 

3.01.01.03.02.0040 - Ordenados. Salários e Gratificações 
Rec.ref. prestação de serviços 

3.01.01.03.02.0042- Décimo Terceiro Salário 

Rec.ref. prestação de serviços 
3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

Rec.ref. prestação de serviços 

3.01.01.03.06.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 
Rec.ref. prestação de serviços 

177 

177 

178 

178 

179 

179 

183 

183 

183 

183 

183 

183 

183 

0001 001 183 

0001 001 183 

0001 001 183 

0001 001 183 

0001 001 183 

Totais do mês de Dezembro: 

974.573.20 

517.742.01 

541.355.20 

203.207.66 

541.355.20 

4.347.579,85 

4.911.592.19 

7.386.584,54 

8.183.679.73 

974.573,20 

517.742,01 

541.355,20 

7.386.584,54 

8.183.679,73 

4.911.592.19 

541.355,20 

4.347.579,85 

203.207.66 

31.262.319,09 31.262.319,09 

hrn 
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Empresa. I S GUIMARAES E CIA LTDA - CNPJ: 08.805.639/0001-56 PC PRO(Mt 04/1224 
Endereço: RUA 28 DE JUNHO SUL. Complemento: • N.Q: 1121, Asernatto Bairro: CENTRO, Cidade: Presidente Dutra, Estado: MA, CEP: 65760000, Telefone: ;98) 81185760 1
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Conta Descrição Nota 31/12/2022 

1 "'Ativo — 19.264.226,93 D 
1.01 Ativo Circulante 10.580.027,64 D 
1.01.01 Disponibilidades 8.934.740,24 D 
1.01.01.02 Bancos 8.934.740,24 D 
1.01.01.02.01 Contas Correntes 8.934.740.24 D 
1.01.01.02.01.0001 Conta Banco do Brasil 8.934.740,24 D 
1.01.03 Clientes 1.645.287,40 O 
1.01.03.01 Clientes Nacionais 1.645.287,40 D 
1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 1.645.287,40 D 
1.01.03.01.01.0001 Clientes Diversos 1.645.287.40 D 
1.07 Ativo não Circulante 8.684.199.29 D 
1.07.00 Realizável a Longo Prazo 2.654.230,20 O 
1.07.00.01 Clientes 2.654.230,20 O 
1.07.00.01.01 Clientes Nacionais 2.654.230,20 D 
1.07.00.01.01.0001 Clientes Diversos 2.654.230.20 D 
1.07.04 Imobilizado 6.029.969,09 D 
1.07.04.01 Bens em Operação 5.932.227,09 C 
1.07.04.01.01 3ens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 5.932.227.09 O 
1.07.04.01.01.0002 Edificios e Construções 1.190.300.00 D 

1.07.04.01.01.0003 Equipamentos. Máquinas e Instalações Industriais 1.671.500.00 D 

1.07.04.01.01.0004 Veículos 1.330.000,00 D 

1.07.04.01.01.0005 Móveis, Utensilios e Instalações Comerciais 1.205.727.09 D 

1.07.04.01.01.0006 Equipamentos de Processamento de Dados 535.000.00 D 

1.07.04.21 (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 97.742.00 D 

1.07.04.21.01 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 97.742.00 D 

1.07.04.21.01.0001 Depreciação de bens moveis 15.000.00 D 

1.07.04.21.01.0002 Depreciação de Maquinas e Acessorios 61.200,00 D 

1.07.04.21.01.0003 Depreciação de Ferramentas 6.542,00 O 

1.07.04.21.01.0004 Depreciação de Veiculos 10.000,00 D 

1.07.04.21.01.0005 Depreciação de Computadores 5.000,00 D 

Data de Encerramento: 31/12/2022 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 19.264.226,93 (Dezenove Milhões Duzentos e Sessenta e Quatro Mil Duzentos e Vinte e Seis Reais e Noventa e Três 
Centavos) . 

Presidente Dutra-MA. 31 de Dezembro de 2022 

IVANUTO SOARES GUIMARAES RICARDO FERREIRA RABELO 
SOCIO ADMINISTRATIVO CONTADOR 

CPF: f57.591.413-68 CRC/MA: 010436-0-0 

Continua. 
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Conta Descrição Nota 31/12/2022 

2 
2.01 

2.01.01 

2.01.01.01 
2.01 01.01.01 

2.01.01.01.01.0001 

2.03 

2.03.01 

2.03.01.01 

2.03.01.01.01 

2.03.01.01.01.0001 

2.07 
2.07.01 

2.07.01.01 

2.07.01.01.01 

2.07.01.01.01.0001 
2.07.04 

2.07.04.01 

2.07.04.01.03 
2.07.04.01.03.0005 
2.07.07 
2.07.07.01 

2.07.07.01.01 

2.07.07.01.01.0001 

'" Passivo 

Passivo Circulante 

Obrigações de Curto Prazo 
Fc rnecedores 

Fornecedores Nacionais 

Fornecedores Diversos 
Passivo não Circulante 

Obrigações de Longo Prazo 

Fornecedores 

Fornecedores Nacionais 
Fornecedores Diversos 

Patrimônio Liquido 
Capital Realizado 

Capital Social 

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 
Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 

Reservas 

Reservas 

Reservas de Lucros 
Reserva de Lucros a Realizar 

Outras Contas 
Outras Contas 

Lucros Acumulados 
Lucros Acumulados eiou Saldo à Disposição da Assembléia 

19.264.226.93 C 
432.650,00 C 

432.650,00 C 
432.650.00 C 
432 650.00 C 

432.650.00 C 

500.000.00 C 

500.000,00 C 

500.000,00 C 
500.000,00 C 

500.000,00 C 

18.331.576.93 C 
10.000.000,00 C 
10.000.000,00 C 
10.000.000.00 C 

10.000.000.00 C 
254.242.58 C 
254.242,58 C 

254.242,58 C 

254.242,58 C 

8.077.334,35 C 
8.077.334,35 C 
8.077.334,35 C 
8.077.334,35 C 

Data de Encerramento: 31/12/2022 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 19.234.226,93 (Dezenove Milhões Duzentos e Sessenta e Quatro Mil Duzentos e Vinte e Seis Reais e Noventa e Três 
Centavos) . 

IVANUTO SOARES GUIMARAES 
SOCIO ADMINISTRATIVO 

CPF: 657.591.413-68 

Presidente Dutra-MA. 31 de Dezembro de 2022 

RICARDO FERREIRA RABELO 
CONTADOR 

CRC/MA: 010436-0-0 

Fim 
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Demonstração do Resultado do Exercício WPROCtss31.02 
Empresa: I S GUIMARAES E CIA LTDA - CNPJ: 08.805.6390001-56 An111Ituft    , Fortes Contábil 
Estabelecimentos: 0001 - I S GUIMARAES E CIA LTDA; Centros de Resultado: Todos 
Endereço: RUA 28 DE JUNHO SUL, Complemento: , N.Q: 1121, 
Bairro: CENTRO. Cidade: Presidente Dutra. Estado: MA. CEP: 65760000, Telefone: (98) 81185760 

01/01/2022 
Conta Descrição a 

31/12/2022 
(+) 010 Receita Bruta Operacional 

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

010.01.03 Vendas de Serviços 

3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

(-) 020 Deduções da Receita 
020.01 Impostos Faturados 
020.01.06 Demais Impostos e Contrib. Incidentes 

3.01.01.01.03.0006 Demais Impostos e Contrib Incidentes si Vendas e Serviços 
(.) 030 Receita Liquida 
(-) 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 

040.01 Custo dos Produtos Vendidos 

3.01.01.03.02 Custo dos Produtos de Fabricação Própria Produzidos 
3.01.01.03.02.0040 Ordenados, Salários e Gratificações 
3.01.01.03.02.0042 Decimo Terceiro Salário 

040.03 Custo dos Serviços Prestados 

3.01.01.03.05 Custo dos Serviços Vendidos 
3.01.01.03.05.0001 Custo dos Serviços Vendidos 
3.01.01.03.06 Custo dos Serviços Produzidos 
3.01.01.03.06.0040 Ordenados, Salários e Gratificações 

(--.) 060 Lucro Bruto 
(.) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 
(.) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 
(=) 200 Resultado Liquido do Exercício 

25.573.999 17 

25.573.999.17 

25.573.999.17 
25.573.999,17 

8.183.679.73 

8.183.679.73 

8.183.679.73 

8.183.679,73 
17.390.319.44 

10.003.734.90 

5.452.947.39 

5.452.947.39 

4.911.592,19 

541.355,20 

4.550.787.51 

4.347.579,85 
4.347.579,85 

203.207,66 

203.207.66 
7.386.584.54 

7.386.584.54 

7.386.584.54 

7.386.584.54 

Presidente Dutra-MA, 31 de Dezembro de 2022 

IVANUTO SOARES GUIMARAES RICARDO FERREIRA RABELO 
SOCIO ADMINISTRATIVO CONTADOR 

CPF: 657.591.413-68 CRC/MA: 010436-0-0 

F,r7i 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 10 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 10 em 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário nQ 004, referente 
ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2022. da firma I S GUIMARAES E CIA LTDA, estabelecida no(a) 
RUA 28 DE JUNHO SUL, n2 1121, bairro CENTRO, CEP 65760-000, cidade 
Presidente Dutra, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 08.805.639/0001-56 e 
registrada no(a) I S GUIMARAES & CIA LTDA sob o n9 21200987779 por 
despacho de 25/04/2007. 

Presidente Dutra-MA, 31 de Dezembro de 2022 

IVANUTO SOARES GUIMARAES RICARDO FERREIRA RABELO 
SOCIO ADMINISTRATIVO CONTADOR 

CPF: 657.591.413-68 CRC/MA: 010436-0-0 

• ••••• 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integi ação 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página lide 11 

Certificamos que o ato da empresa I S GUIMARAES & CIA LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

01343628377 

65759141368 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S 

Nome 

RICARDO FERREIRA RABELO 

IVANUTO SOARES GUIMARAES 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EN 04/05/2023 09:35 SOB N° 20230579159. 

PROTOCOLO: 230579159 DE 02/05/2023. NIRE: 21200987779. 

I $ GUIMARAES 6 CIA LTDA 

FLORENCIO BRANDES NETO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SA0 LUIS, 04/05/2023 

empre44facl1.ma.gov.br 
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secietaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

faNA5 

H' PROUSSOMAIO 

loret) 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n° 12306109730 em 
04/05/2023, protocolo 230579159. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: I S GUIMARAES & CIA LTDA 

Número de Registro: 21200987779 

CNPJ: 08805639000156 

Munícipio: Presidente Dutra 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIARIO 

Número de Ordem: 4 

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022 

Assinante(s) Nome CRC/OAB 

01343628377 RICARDO FERREIRA RABELO MA010436 

65759141368 IVANUTO SOARES GUIMARAES 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 04/05/2023 09:35 SOB N° 20230579159. 

PROTOCOLO: 230579159 DE 02/05/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12306109730. RIRE: 21200987779. 

I S GUIMARÃES CIA LTDA 

JUCEMA 
FLORENC/O BRANDES NETO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS. 04/05/2023 

emprosafacil.ma.govAm 

A validade deste documento, se impresso. fica sujeito a comprovação de sua autenticidade rios respectivos portais 
informando seus respectivos códigos do vonficação 



Balanço Patrimonial 
Página 1 de 8 

- 

• 

Empresa: I S GUIMARAES LTDA - CNPJ: 08.805.639/0001-56 
Endereço: RUA 28 DE JUNHO SUL, Complemento: . N.9: 1121, 
Bairro CENTRO, Cidade: Presidente Dutra, Estado: MA, CEP: 65760000, Telefone. (95) 81185760 
NIRE: 21200987779- Data: 25/04/2007 

,o21/0Át 
Fortes Contabil 

Conta Descrição Nota 31/12/2023 

1 *** Ativo *** 21.228.741,71 D 

1.01 Ativo Circulante 12.544.542.42 D 

1.01.01 Disponibilidades 10.899.255,02 D 

1.01.01.02 Bancos 10.899.255,02 D 

1.01.01.02.01 contas Correntes 10.899.255.02 D 

1.01.01.02.01.0001 Conta Banco do Brasil 10.899.255.02 D 

1.01.03 Clientes 1.645.287.40 O 

1.01.03.01 Clientes Nacionais 1.645.287,40 D 

1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 1.645.287,40 D 

1.01.03.01.01.0001 Clientes Diversos 1.645.287,40 D 

1.07 Ativo não Circulante 8.684.199,29 D 

1.07.00 Realizável a Longo Prazo 2.654.230.20 D 

1.07.00.01 Clientes 2.654.230,20 D 

1.07.00.01.01 Clientes Nacionais 2.654.230,20 D 
1.07.00.01.01.0001 Clientes Diversos 2.654.230,20 D 
1.07.04 Imobilizado 6.029.969,09 D 
1.07.04.01 Bens em Operação 5.932.227.09 D 
1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 5.932.227,09 D 
1.07.04.01.01.0002 Edifícios e Construções 1.190.000.00 D 
1.07.04.01.01.0003 Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 1.671.500,00 D 
1.07.04.01.01.0004 Veículos 1.330.000,00 D 
1.07.04.01.01.0005 Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 1.205.727,09 D 
1.07.04.01.01.0006 Equipamentos de Processamento de Dados 535.000,00 D 
1.07.04.21 (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 97.742,00 D 
1.07.04.21.01 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 97.742.00 D 
1.07.04.21.01.0001 Depreciação de bens moveis 15.000,00 D 
1.07.04.21.01.0002 Depreciação de Maquinas e Acessorios 81.200,00 O 
1.07.04.21.01.0003 Depreciação de Ferramentas 6.542,00 D 
1.07.04.21.01.0004 Depreciação de Veiculos 10.000,00 D 
1.07.04.21.01.0005 Depreciação de Computadores 5.000,00 D 

Data de Encerramento: 31/12/2023 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 21.228.741,71 (Vinte e Um Milhões Duzentos e Vinte e Oito Mil Setecentos e Quarenta e Um Reais e Setenta e Um 
Centavos) . 

Presidente Dutra-MA, 31 de Dezembro de 2023 

IVANUTO SOARES GUIMARAES RICARDO FERREIRA RABELO 
SOCIO ADMINISTRATIVO CONTADOR 

CPF: 657.591.413-68 CRC/MA: 010436-0-0 

Continua. . 
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Empresa: I S GUIMARAES LTDA - CNPJ: 08.805.639/0001-56 
Endereço: RUA 28 DE JUNHO SUL. Complemento: . N.Q: 1121. 
Bairro: CENTRO, Cidade: Presidente Dutra, Estado: MA, CEP: 65769000Telefoi:5.. :r.'13) 81185760 
NIRE: 21200987779- Data: 25/04/2007 1 

..difortes Contábil 

Conta Descrição Nota 31/1212023 

2 ''' Passivo"' 21.228.741,71 C 
2.01 Passivo Circulante 432.650.00 C 
2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 432.650,00 C 
2.01.01.01 Fornecedores 432.650,00 C 
2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 432.650,00 C 
2.01.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos 432.650,00 C 

Passivo não Circulante 500.000,00 C 
2.03.01 Obrigações de Longo Prazo 500.000.00 C 
2.03.01.01 Fornecedores 500.000.00 C 
2.03.01.01.01 Fornecedores Nacionais 500.000.00 C 
2.03.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos 500.000,00 C 
2.07 Patrimônio Liquido 20.296.091,71 C 
2.07.01 Capital Realizado 10.000.000.00 C 
2.07.01.01 Capital Social 10.000.000,00 C 
2.07.01.01.01 Oapital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 10.000.000,00 C 
2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 10.000.000,00 C 
2.07.04 Reservas 254.242.58 C 
2.07.04.01 Reservas 254.242,58 C 

2.07.04.01.03 Reservas de Lucros 254.242,58 C 

2.07.04.01.03.0005 Reserva de Lucros a Realizar 254.242,58 C 

2.07.07 Outras Contas 10.041.849,13 C 

2.07.07.01 Outras Contas 10.041.849,13 C 

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 10.041.849,13 C 

2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo a Disposição da Assembléia 10.041.849,13 C 

Data de Encerramento: 31/12/2023 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 21.228.741.71 (Vinte e Um Milhões Duzentos e Vinte e Oito Mil Setecentos e Quarenta e Um Reais e Setenta e Um 
Centavos) . 

Presidente Dutra-MA, 31 de Dezembro de 2023 

IVANUTO SOARES GUIMARAES RICARDO FERREIRA RABELO 
SOCIO ADMINISTRATIVO CONTADOR 

CPF: 657.591.413-68 CRC/MA: 010436-0-0 

Fim 
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Demonstração do Resultado do Exercício 
E-ri :esa: I S GUIMARAES LTDA - CNPJ: 08.805.639/0001•S6 
Estabelecimentos: 0001 - I S GUIMARAES LTDA: Centros de Resultado: Todcs 
Endereço: RUA 28 DE JUNHO SUL, Complemento: . N.,. 1121, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Presidente Dutra. Estado: MA, CEP: 65760000, Telefone: (98) 81185760 
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Fortes Contábil 

01/01/2023 
Conta Descrição a 

31/1212023 
(4-) 010 Receita Bruta Operacional 12.911.373.89 

010.01 Fa•uramento Prod. Merc. e Serviços 12.911.373,89 
010.01.03 Vendas de Serviços 12.911.373.89 

3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 12.911.373,89 
(-) 020 Deduções da Receita 475.242.65 

020.01 Impostos Faturados 475.242.65 
020.01.02 ISS 168.227.50 

3.01.01.01.03.0005 ISS 168.227,50 
020.01.03 COFINS 252.341.23 

3.01.01.01.03.0003 COFINS 252.341,23 
020.01.04 PIS 54.673.92 

3.01.01.01.03.0004 PIS/PASEP 54.673,92 
.) 030 Receita Liquida 12.436.131,24 
(-) 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 3.383.561.72 

• 
040.01 Custo dos Produtos Vendidos 3.383.561.72 

Custo dos Produtos de Fabricação Própria Produzidos3.01.01.03.02 3.383.561.72 
3.01.01.03.02.0011 INSS - Previdência Social 471.036,95 
3.01.01.03.02.0012 FGTS 134.611,97 

3.01.01.03.02.0040 Ordenados, Salários e Gratificações 2.537.912,80 
3.01.01.03.02.0049 Pró-labores 240.000,00 

(--) 060 Lucro Bruto 9.052.569.52 
(-) 070 Despesas Operacionais 7.088.054.74 

070.01 Despesas Administrativas 6.903.004.51 

3.01.01.07.01 Despesas Operacionais das Atividades em Gelai 6.903.004,51 

3.01.01.07.01.0034 Gratificações a Administradores 1.000.000.00 
3.01.01.07.01.0042 Outras Despesas Operacionais 2.847.023.66 

3.01.01.07.01.0063 Materiais de Consumo 3.043.980,85 
3.01.01.07.01.0068 Assessoria Contábil 12.000,00 

070.03 Despesas Tributárias 185.050.23 

3.01.01.07.03 Despesas Tributárias 185.050,23 

3.01.01.07.03.0001 IRPJ -Lucro Presumido 100.936,50 

3.01.01.07.03.0002 CSL - Lucro Presumido 84.113.73 

(,-) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 1.964.514.78 

(.) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 1.964.514.78 

• (-=) 200 Resultado Liquido do Exercido 1.964.514.78 

Presidente Dutra-MA. 31 ae Dezembro de 2023 

IVANUTO SOARES GUIMARAES RICARDO FERREIRA RABELO 
SOCIO ADMINISTRATIVO CONTADOR 

CPF: 657.591.413-68 CRC/MA: 010436-0-0 

Fim 



Análise pelos índices do Balanço 
Empresa: I S GUIMARAES LTDA - CNPJ: 08.805.639/0001-56 
Mês Ano: 12/2023 
Endereço: RUA 28 DE JUNHO SUL, Complemento: . N.Q: 1121, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Presidente Dutra, Estado: MA, CEP: 65760000, Telefone: (98) 81185760 
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mkuctu;  Fortes Contábil 

Código Nome Expressão 
Valores Resultado

GA Giro do Ativo d030/c1 

12.436.131,24 / 21.228.741,71 0,59 
Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor. 

LC Liquidez Corrente c101/c201 

12.544.542,42 / 432.650,00 28.99 
Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior. 
melhor. 

LI Liquidez Imediata c10101/c201 

10.899.255,02 / 432.650,00 25.19 
Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor. 

ML Margem Liquida (d200/d030)*100 

( 1.964.514,78 , 12.436.131.24 )100 15,80 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior. melhor. 

RA Rentabilidade do Ativo (d200/c1)*100 

(1.964.514,78! 21.228.741,71 )100 9,25 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total. 
Quanto maior, melhor. 

Presidente Dutra-MA, 31 de Dezembro de 2022 

IVANUTO SOARES GUIMARAES RICARDO FERREIRA RABELO 
SOCIO ADMINISTRATIVO CONTADOR 

CPF: 657.591.413-68 CRC/MA: 010436-0-0 

Fim 
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023 
Empresa: I S GUIMARAES LTDA - CNPJ: 08.805.63910001-56 Fortes Contábil 
Endereço: RUA 28 DE JUNHO SUL, Complemento: N.9: 1121. Bairro: CENTRO. Cldade: Presidente Dutra, Estado: MA. CEP: 65760000. Telefone: 
81185760 
NIRE: 21200987779- Data: 25/04/2007 

Nota 1 - Contexto Operacional 
NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31/1212023 rePROCEUÇ; 

ri 
Á

EMPRESA: I S GUIMARÃES LTDA CNPJ N° 08.805.639/0001-56 
/1ENDEREÇO: RUA 28 DE JUNHO SUL, N° 1121, CENTRO, PRESIDENTE DUTRA MA, CEP 65760-000 

MIRE: 21200987779 DATA: 25/04/2007 

NOTA 1: 
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A empresa I S GUIMARÃES LTDA , é uma pessoa jurídica de direito privado, com fins econômicos com 
sede na RUA 28 DE JUNHO SUL, N° 1121, CENTRO, PRESIDENTE DUTRA MA, CEP 65760-000, cuj 
atividades são: 

41.20-4-00 Construção de edificios 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
f-2.12-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

,2.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 

43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vi. 

públicas, portos e aeroportos 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de constrcção em geral (Dispensada *) 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equil:ementos e suprimentos de informática (Dispens, 

*) 

49.24-8-00 - Transporte escolar 

49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipa 

interestadual e internacional 

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

Sua regência se dá pelo contrato social. 

O capital social foi integralizado totalmente, seu valor total é de 10.000.000,00 (dez milhões 

reais), pelos sócios da empresa. 

• NOTA 02: REGIME TRIBUTARIO 

A empresa tem como regime tributário no ano de 2023 LUCRO PRESUMIDO, não se enquadrando mais col 

:-:.NPRESA DE PEQUENO PORTE EPP, pois ao longo do ano fo1 constatado faturamento superior ao uni 
permitido pelo porte. 

NOTA 03: CADASTRO 

A empresa I S GUIMARÃES LTDA não teve alterações no seu contrato social no ano corrente 

NOTA 04: DAS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2022, aqui compreendidas, foram elaboiad. 

rigorosamente de acordo com a ITG 1000 emanados pelo Conselho Federal de Contabilidade CFC. 

NOTA 05: DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 

Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais. 

NOTA 06: CONTINGÊNCIAS 

A entidade NÃO possui contingências passivas em andamento, decorrente de ações trabalhistas, tod, 

parceladas e em dias, portanto sem impedimentos para emissão da Certidão Negativa Trabalhistas. 

Continua... 



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023 
Empresa: I S GUIMARAES LTDA - CNPJ: 08.805.639/0001-56 
Endereço: RUA 28 DE JUNHO SUL, Complemento: . N.  1121. Bairro: CENTRO .:•dade: Presidente Dutra. Estado: MA. 
81185760 
NIRE: 21200987779 - Data: 25/04/2007 

NOTA 07: RECEITAS 

As receitas da empresa são apuradas por meio de Notas Fiscais Eletrônicas de 

DESPESAS 

Página 6 de 8 

Fortes Contábil 
CEP: 65760000. Telefone: (5 

fat+AS_ 9 P-37,

PROCESS(11 51./8.22 

Serviço NES-e 

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e recibos em conformidade com 
exigências do fisco. 

NOTA 09: ATIVOS CIRCULANTES 

A classificação das contas é realizada com base no que determina a NEC TG 1000, item 4,5, sendo: 
a)Espera realizar o ativo, ou pretende vende-lo ou consumi-lo durante o ciclo operacional normal 
entidade; 
b)0 ativo for mantido essencialmente com a finalidade de negociação; 
c)Espera realizado o ativo no periodo de até 12 meses da data das demonstrações contábeis; ou o ato.

40 for caixa ou equivalente de caixa. 

• 

NOTA 10: DISPONIBILIDADE 

A entidade tem suas disponibilidades R$ 10.899.255,02 (DOIS MILHOES OITOCENTOS E NOVENTA E NOVE M 
DUZENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E DOIS CENTAVOS) . 

NOTA 11: ESTOQUES 

A empresa não possui a conta estoque por se tratar de prestadora de serviços do ramo da construç. 
civil. 

MOTA 12: ATIVO IMOBILIZADO 

C ativo imobilizado foi inicialmente registrado pelo valor do custo histórico. As aliquotas 
depreciação estão fundamentadas no tempo, não sendo estabelecido valor residual para fins de calou 
através do método linear, em conformidade a NBCTG 1000 e Anexos III da Instrução Normativa RFB . 
1.700/2017. 

NOTA 13: PASSIVO CIRCULANTE 

A classificação das contas e realizada com base no que determina a NBC TG 1000, item 4.7, sen. 
classificada quando: 

a)Espera-se liquidar um passivo durante o ciclo operacional normal da entidade. 
b)0 passivo for mantido essencialmente para a finalidade de negociação. 

c)0 passivo for exigível no período de até 12 meses após a data de encerramento das demonstraçó. 
contábeis; ou a entidade não tiver direito incondicional de diferir a liquidação do passivo duran' 
pelo menos 12 meses após a data de divulgação. 

NOTA 14: POLITICA CONTÁBIL 

As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levaram em conta . 
características qualitativas e quantitativas conforme determina a NEC TG 1000 Compreensibilidach 
Competência, Releváncia, Materialidade, Confiabilidade, Primazia da Essência sobre a Forma, Prudênc 
Integralidade, Comparabilidade e Tempestividade, estando assim alinhadas com as normais internacion. 

de contabilidade emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB) adequadas pelo Comi 
de Pronunciamentos Contábeis (CPC)e aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade para Pequenas 

Médias Empresas. 

NOTA 15: CONTABILIDADE TERCEIRIZADA 

Os administradores da empresa optaram pela contratação de contabilidade terceirizada, 

enccntra perfeitamente atinada a legislação profissicn-1, e estando assim, regulamentada 

Federal de Contabilidade no que tange a questãe ética e profissional e ainda conforme 

cláusulas contratuais. Assim, a administração da empresa, declara que tomou ciência do 

a qual . 
pelo Conse 
previsto 

conteúdo . 

Continua. 
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis et : 31/12/2023 
Empresa: I S GUIMARAES LTDA - CNPJ: 08.805.639,0001-56 ortes Contábil 
Endereço: RUA 28 DE JUNHO SUL. Complemento: . 1121, Bairro: CENTRO. Cidade: Presidente Dutra. Estado: MA, CP: 65760000, Telefone: (.c. 
81185760 
NIRE: 21200987779- Data: 25/04/2007 

--‘dh 
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aludia contrato em todos os seus termos e assim, as presentes demonstrações refletem e espelham 
realidade da empresa em todos os seus termos. Os resultados produzidos são frutos do document. 
remetido para contabilização pela administração da empresa, respondendo esta, pela veracidaó 
integralidade e procedência. A administração encontra-se ciente de toda a legislação aqui aplicáve 

especialmente no tocante a Lei n°11.101/2005 que informe o contribuinte das suas responsabilidaó 
quanto as documentações e procedimentos. A responsabilidade profissional do contabilista que refere. 
estas demonstrações contábeis esta limitada aos fatos contábeis efetivamente notificados pe 
administração da empresa a este profissional, a partir de 31 de dezembro de 2020. 

NOTA 16: DETERMINAÇÃO DO RESULTADO 

O resultado foi apurado em 31 de dezembro de 2023 e está em obediência ao regime de competência. . 
demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadés em conformidade com a legislação societári, 

conforme a Lei no 10.406/2002 e demais legislacões apl . cáveis, especialmente a NBC TG 1000. 

NOTA 17: DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

110 A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações contábeis estão conformidade com a NBC TG 1000 Contabilidades para as pequenas empresas, expedida pelo Consel: 

Federal de Contabilidade. A administração da empresa também procedeu ao exame conceituai e conclu 

que a empresa não possui prestação publica de contas e assim encontra-se apta a exercer a faculda,

pela aplicação do previsto na Contabilidade Pra Pequenas Empresas e Médias Empresas. 

PRESIDENTE DUTRA, 31 de dezembro de 2023. 

IVANUTO SOARES GUIMARÃES 

CPF N° 657.591.413-68 

Socio Administrador 

RICARDO FERREIRA RABELO 

CPF N° 013.436.283-77 

CONTADOR- CRCMA: 010436/0-0 

Fim 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresariai e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa I S GUIMARAES LTDA consta assinado digitalmente por: 
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PROCESSoLtua 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

01343628377 RICARDO FERREIRA RABELO 

II 
65759141368 IVANUTO SOARES GUIMARAES 

JUCEINA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/04/2024 08:54 SOB N 20240414977. 

PROTOCOLO: 240414977 DE 03/04/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12404872649. CNPJ DA SEDE: 08805639000156. 

MIRE: 21200987779. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/04/2024. 

I S GUIMARÃES LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacll.me.gov.br 

A validade deste documento. nu impresso, fica suelto a comprovevin do sua autenticidade rica reape — ,
tnformando seus respectivos eedines de verificsção. 
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Contem o presente livro 16 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 16 em 
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n2 005, referente 
ao período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2023. da firma I S GUIMARAES LTDA, estabelecida no(a) RUA 28 
DE JUNHO SUL, n2 1121, bairro CENTRO. CEP 65760-000. cidade Presidente 
Dutra. estado MA. inscrita no C.N.P.J. 08.805.639/0001-56 e registrada no(a) 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO - JUCEMA sob o n2
21200987779 por despacho de 25/04/2007. 

Presidente Dutra-MA. 1 de Janeiro de 2023 

IVANUTO SOARES GUIMARAES RICARDO FERREIRA RABELO 
SOCIO ADMINISTRATIVO CONTADOR 

CPF: 657.591.413-68 CRC/MA: 010436-0-0 
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Empresa: I S GUIMARAES LTDA - CNPJ: 08.805.639/0001-56 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 
Endereço: RUA 28 DE JUNHO SUL, Complemento: . N.9: 1121, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Presidente Dutra, Estado: MA, CEP: 65760000, Telefone: (98) 81185760 
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Data Conta Histórico Estat Centro Chave Débito Crédito 

01/01/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Rec.receita de serviços nf 0001 001 1 315.124.52 

01/01/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 0001 001 1 315.124,52 

05/01/2023 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 

Pg.aquisição de materiais 0001 001 1 110.293.58 

05/01/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.aquisição de materiais 0001 001 1 110.293.58 

05/01/2023 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados. Salários e Gratificações 
Pg.funcionános ref. 0001 001 2 63.024.90 

05/01/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 
Pg.funcionários ref. 0001 001 2 63.024,90 

07/01/2023 3.01.01.03.02.0012 - FGTS 

Pg.FGTS ref. 0001 001 1 5.041.99 

07/01/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 
Pg.FGTS ref. 0001 001 1 5.041,99 

15/01/2023 3.01.01.01.03.0005 - ISS 
Pg.ISS ref. 0001 001 1 6.302.49 

15/01/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 
Pg.ISS ref. 0001 001 1 6.302,49 

20/01/2023 3.01.01.03.02.0011 - INSS - Previdência Social 

Pg.INSS ref. 0001 001 1 17.646.97 

20/01/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 
Pg.INSS ref. 0001 001 1 17.646,97 

20/01/2023 3.01.01.07.03.0001 - IRPJ - Lucro Presumido 
Pg.IRPJ ref. 0001 001 2 3.781,49 

20/01/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 
Pg.IRPJ ref. 0001 001 2 3.781.49 

20/01/2023 3.01.01.07.03.0002 - CSL - Lucro Presumido 
Pg.CSL ref. 0001 001 3 3.151.25 

20/01/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 
Pg.CSL ref. 0001 001 3 3.151,25 

20/01/2023 3.01.01.01.03.0004 - PIS/PASEP 
Pg.PIS ref. 0001 001 4 2.048.31 

20/01/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 
Pg.PIS ref. 0001 001 4 2.048,31 

20/01/2023 2.01.01.03.03.0005 - COFINS a Recolher 
Pg.COFINS ref. 0001 001 5 9.453.74 

20/01/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 
Pg.COFINS ref. 0001 001 5 9.453.74 

21/01/2023 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais 
Pg.desp.com adm 0001 001 1 28.361.21 

21/01/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 
Pg.desp.com adm 0001 001 1 28.361,21 

Totais do mês de Janeiro: 564.230,45 564.230,45 
01/02/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Rec.receita de serviços nf 0001 001 1 120.059.86 
01/02/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 0001 001 1 120.059,86 
05/02/2023 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 

Pg.aquisição de materiais 0001 001 1 142.020.95 
05/02/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.aquisição de materiais 0001 001 1 142.020.95 
05/02/2023 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

Pg.funcionários ref. 0001 001 2 24.011.97 
05/02/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.funcionários ref. 0001 001 2 24.011,97 

07/02/2023 3.01.01.03.02.0012 - FGTS 

Continua.. 
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Data Conta Histórico Estat Centro Chave Débito Crédito 

07/02/2023 

07/02/2023 

07102/2023 

15/02/2023 

15/02/2023 

20/02/2023 

20/02/2023 

20/02/2023 

20/02/2023 

20/02/2023 

20/02/2023 

20/02/2023 

20/02/2023 

20/02/2023 

20/02/2023 

22/02/2023 

22/02/2023 

01/03/2023 

01/03/2023 

05/03/2023 

05/03/2023 

05/03/2023 

05/03/2023 

07/03/2023 

07/03/2023 

15/03/2023 

15/03/2023 

15/03/2023 

Pg.FGTS ref. 0001 001 
1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.FGTS ref. 0001 001 
3.01.01.07.03.0001 - IRPJ - Lucro Presumido 

Pg.IRPJ ref. 0001 001 
1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.IRPJ ref. 0001 001 
3.01.01.01.03.0005 - ISS 

Pg.ISS ref. 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 
Pg.ISS ref. 0001 001 

3.01.01.03.02.0011 - INSS - Previdéncia Social 
Pg.INSS ref. 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 
Pg.INSS ref 0001 001 

3.01.01.07.03.0002 - CSL - Lucro Presumido 
Pg.CSL ref. 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 
Pg.CSL ref. 0001 001 

3.01.01.01.03.0004 - PIS/PASEP 
Pg.PIS ref. 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 
Pg.PIS ref. 0001 001 

3.01.01.01.03.0003 - COFINS 
Pg.COFINS ref. 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 
Pg.COFINS ref. 0001 001 

3.01.01.01.03.0003 - COFINS 

PAGAMENTO DE COFINS 0001 001 
2.01.01.03.03.0005 - COFINS a Recolher 

PAGAMENTO DE COFINS 0001 001 
3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais 

Pg.desp.com adm 0001 001 
1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.desp.com adm 0001 001 1 

Totais do mês de Fevereiro: 
1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Rec.receita de serviços nf 0001 001 
3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 
3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 

Pg.aquisição de materiais 
1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.aquisição de materiais 
3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

Pg.funcionários ref. 
1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.funcionários ref. 
3.01.01.03.02.0012 - FGTS 

Pg.FGTS ref. 
1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.FGTS ref. 

3.01.01.01.03.0005 - ISS 
Pg.ISS ref. 

1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 
Pg.ISS ref. 

3.01.01.03.02.0011 - INSS - Previdência Social 
Pg.INSS ref. 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 coi 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

000l 001 

000l 001 

1 1.920,96 

1 1.920,96 

2 1.440.72 

2 1.440,72 

1 2.401.20 

1 2.401,20 

1 6.723.35 

1 6.723,35 

2 1.200.60 

2 1.200,60 

3 780,39 

3 780.39 

4 3.601.80 

4 3.601,80 

5 9.453,74 

5 9.453,74 

1 100.805,39 

100.805,39 

414.420,93 414.420,93 

1 860.371.28 

1 860.371,28 

1 301.129,95 

1 301.129,95 

2 172.074,26 

2 172.074,26 

1 13.765.94 

1 13.765.94 

1 17.207.43 

1 17.207.43 

2 48.180.79 

COntinua 
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Data Conta Histórico Estat Centro Chave 

15/03/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.INSS ref. 0001 001 2 

20/03/2023 3.01.01.07.03.0001 IRPJ - Lucro Presumido 
Pg.IRPJ ref. 0001 001 1 

20/03/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 
Pg.IRPJ ref. 0001 001 1 

20/03/2023 3.01.01.07.03.0002 - CSL - Lucro Presumido 
Pg.CSL ref. 0001 001 2 

20/03/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 
Pg.CSL ref. 0001 001 2 

20/03/2023 3.01.01.01.03.0004- PIS/PASEP 
Pg.PIS ref. 0001 001 3 

20/03/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.PIS ref. 0001 001 3 

20/03/2023 3.01.01.01.03.0003- COFINS 

Pg.COFINS ref. 0001 001 5 
20/03/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.COFINS ref. 0001 001 5 
22/03/2023 3.01.01.07.01.0042 -Outras Despesas Operacionais 

Pg.desp.com adm 0001 001 1 
22/03/2023 1.01.01.02.01.0001 -Conta Banco do Brasil 

Pg.desp.com adm 0001 001 1 

Totais do mês de Março: 
01/04/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Rec.receita de serviços nf 0001 001 1 
01/04/2023 3.01.01.01.01.0006- Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 0001 001 1 
05/04/2023 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 

Pg.aquisição de materiais 0001 001 1 
05/04/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.aquisição de materiais 0001 001 1 
05(04/2023 3.01.01.03.010040 - Ordenados. Salários e Gratificações 

Pg.funcionários ret. 0001 001 2 
05/04/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.funcionários ref. 0001 001 2 
07/04/2023 3.01.01.03.02.0012 - FGTS 

Pg.FGTS ref. 0001 001 1 
07/04/2023 1.01.01.02.01.0001 -Conta Banco do Brasil 

Pg.FGTS ref. 0001 001 1 
15/04/2023 3.01.01.01.03.0005- ISS 

Pg.ISS ref. 0001 001 1 
15/04/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco cio Brasil 

Pg.ISS ref. 0001 001 1 
20/04/2023 3.01.01.03.02.0011 - INSS - Previdência Social 

Pg.INSS ref. 0001 001 1 
20/04/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.INSS ref. 0001 001 1 

20/04/2023 3.01.01.07.03.0001 - IRPJ - Lucro Presumido 
Pg.IRPJ ref. 0001 001 2 

20/04/2023 1.01.01.02.01.0001 -Conta Banco do Brasil 

Pg.IRPJ ref. 0001 001 2 
20/04/2023 3.01.01.07.03.0002 - CSL - Lucro Presumido 

Pg.CSL ref. 0001 001 3 
20/04/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.CSL ref. 0001 001 3 
20/04/2023 3.01.01.01.03.0004 - PIS/PASEP 

Pg.PIS ref. 0001 0e1 4 

20/04/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Débito Crédito 

48.180,79 

10.324.46 

10.324,46 

8.603.71 

8.603,71

5.592.41 

5.592,41 

25.811.14 

25.811,14 

77.433.42 

77.433 42 

1.540.494,79 1.540.494,79 

695.922.27 

695.922,27 

243.572.79 

243.572,79 

139.184.45 

139.184,45 

11.134,76 

11.134.76 

13.918.45 

13.918.45 

38.971,65 

38.971.65 

8.351.07 

8.351.07 

6.959.22 

6.959,22 

4.523.49 

Continua... 
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Empresa: I S GUIMARAES LTDA - CNPJ: 08.805.639/0001-56 Fortes Contábil 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 
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Data Conta Histórico Estat Centro Chave Débito Crédito 

• 

Pg.PIS ref. 0001 001 4 4.523.49 

20/04/2023 3.01.01.01.03.0003 - COFINS 
Pg.COFINS ref. 0001 001 5 20.877,67 

20/04/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 
Pg.COFINS ref. 0001 001 5 20.877,67 

20/04/2023 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais 

Pg.desp.com adm 0001 001 6 62.633.00 

20/04/2023 1.01.01.02.01.0001 -Conta Banco do Brasil 

Pg.desp.com adm 0001 001 6 62.633,00 

Totais do mès de Abril: 1.246.048,82 1.246.048,82 
01/05/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Rec.receita de serviços nf 0001 001 1 1.021.453.36 
01/05/2023 3.01.01.01.01.0006- Receita da Prestação de Serviços- Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 0001 001 1 1.021.453,36 
05/05/2023 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 

Pg.aquisição de materiais 0001 001 1 357.508.68 
05/05/2023 1.01.01.02.01.0001 -Conta Banco do Brasil 

Pg.aquisição de materiais 0001 001 1 357.508,68 
05/05/2023 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

Pg.funcionános ref. 0001 001 2 204.290.67 
05/05/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.funcionários rel. 0001 001 2 204.290,67 
15/05/2023 3.01.01.01.03.0005- ISS 

Pg.ISS ref. 0001 001 1 20.429.07 
15/05/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.ISS ref. 0001 001 1 20.429,07 
20/05/2023 3.01.01.03.02.0011 - INSS - Previdência Social 

Pg.INSS ref. 0001 001 1 57.201.39 
20/05/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.INSS ref. 0001 001 1 57.201,39 
20/05/2023 3.01.01.03 02.0012 - FGTS 

Pg.FGTS ref. 0001 001 2 16.343.25 
20/05/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.FGTS ref. 0001 001 2 16.343,25 
20/05/2023 3.01.01.07.03.0001 - IRPJ - Lucro Presumido 

Pg.IRPJ ref. 0001 001 3 12.257.44 
20/05/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.IRPJ ref. 0001 001 3 12.257,44 
20/05/2023 3.01.01.07.03.0002 - CSL - Lucro Presumido 

Pg.CSL ref. 0001 001 4 10.214.53 
20/05/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.CSL ref. 0001 001 4 10.214,53 
20/05/2023 3.01.01.01.03.0004 - PIS/PASEP 

Pg.PIS ref. 0001 001 5 6.639.45 
20/05/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.PIS ref. 0001 001 5 6.639.45 
20/05/2023 3.01.01.01.03.0003- COFINS 

Pg.COFINS ref. 0001 001 6 30.643.60 
20/05/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.COFINS ref. 0001 001 6 30.643,60 
20/05/2023 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais 

Pg.desp.com adm 0001 001 7 91.930.80 
20/05/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.desp.com adm 0001 Cot 7 91.930,80 

Totais do mês de Maio: 1.828.912,24 1.828.912,24 
01/06/2023 1.01.01.02.01.0001 -Conta Banco do Brasil 

Rec.receita de serviços nf 0001 001 1 346.677.26 
01/06/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Conhnua.. 
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Data 
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05/06/2023 

05/06/2023 

05/06/2023 

05/06/2023 

07/06/2023 

07/06/2023 

10/06/2023 

Chave Débito Crédito 

1 346.677,26 

1 121.337,04 

1 121.337.04 

2 69.335.45 

2 69.335.45 

1 5.546.84 

1 5.546.84 

1 4.500.000,00 

10/06/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 0001 001 1 4.500.000,00 
15/06/2023 3.01.01.01.03.0005 - ISS 

Pg.ISS ref. 0001 001 1 6.933.55 
15/06/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.ISS ref. 0001 001 1 6.933,55 
20/06/2023 3.01.01.03.02.0011 - INSS - Previdência Social 

Pg.INSS ref. C001 001 1 19.413.93 
20/06/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.INSS ref. 0001 001 1 19.413.93
20/06/2023 3.01.01.07.03.0001 - IRPJ - Lucro Presumido 

Pg.IRPJ ref. 0001 001 2 4.160.13 
20/06/2023 1.01.01.02.01.0001 • Conta Banco do Brasil 

Pg.IRPJ ref. 0001 001 2 4.160,13 
20/06/2023 3.01.01.07.03.0002 - CSL - Lucro Presumido 

Pg.CSL ref. 0001 001 3 3.466.77 
20/06/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.CSL ref. 0001 001 3 3.466,77 
20/06/2023 3.01.01.01.03.0004 - PIS/PASEP 

Pg.PIS ref. 0001 001 4 2.253.40 
20/06/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.PIS ref. 0001 001 4 2.253.40 
20/06/2023 3.01.01.01.03.0003 - COFINS 

Pg.COFINS ref. 0001 001 5 10.400,32 
20/06/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.COFINS ref. 0001 001 5 10.400,32
20/06/2023 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais 

Pg.desp.com adm 0001 001 6 31.200.95 
20/06/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

31.200,95 Pg.desp.com adm 60001 001 

Totais do mês de Junho: 5.120.725,64 5.120.725,64 

Conta Histórico Estat Centro 

Rec.receita de serviços nf 0001 001 

3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 

Pg.aquisição de materiais 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.aquisição de materiais 0001 001 

3.01.01.03.02.0040- Ordenados. Salários e Gratificações 

Pg.funcionários ref. 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.funcionários ref. 0001 001 

3.01.01.03.02.0012 - FGTS 
Pg.FGTS ref. 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 
Pg.FGTS ref. 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Rec.receita de serviços nf 0001 001 

01/07/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 
Rec.receita de serviços nf 0001 001 1 400.749.06 

01/07/2023 3.01.01.01.01.0006- Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 
Rec.receita de serviços nt 0001 001 1 400.749.06 

05/07/2023 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 
Pg.aquisição de materiais 0001 001 1 140.262 17 

05/07/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 
Pg.aquisição de materiais 0001 001 1 140.262.17 

05/07/2023 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 
Pg.funcionários ref. 0001 001 2 80.149.81 

05/07/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 
Pg.funcionários ref. 0001 001 2 80.149,81 
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07/07/2023 3.01.01.03.02.0012 - FGTS 
Pg.FGTS ref. 0001 001 1 6.411.98 

07/07/2023 1.01.01.02 01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.FGTS ref. 0001 001 1 6.411.98 
15/07/2023 3.01.01.01.03.0005 - ISS 

Pg.ISS ref. 0001 001 1 8.014,98 
15/07/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.ISS ref. 0001 001 1 8.014.98 
20/07/2023 3.01.01.03.02.0011 - INSS - Previdência Social 

Pg.INSS ref. 0001 001 1 22.441.95 
20/07/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.INSS ref. 0001 001 1 22.441.95 
20/07/2023 3.01.01.07.03.0001 - IRPJ - Lucro Presumido 

Pg.IRPJ ref. 0001 001 2 4.808.99 
20/07/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.IRPJ ref. 0001 001 2 4.808.99 
20/07/2023 3.01.01.07.03.0002- CSL - Lucro Presumido 

Pg.CSL ref. 0001 001 3 4.007.49 
20/07/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.CSL ref. 0001 001 3 4.007,49 
20/07/2023 3.01.01.01.03.0004 - PIS/PASEP 

Pg.PIS ref. 0001 001 4 2.604.87 
20/07/2023 1.01.01.02.01.0001 'Conta Banco do Brasil 

Pg.PIS ref. 0001 001 4 2.604,87 
20/07/2023 3.0 1.01.01.03.0003 - COFINS 

Pg.COFINS ref. 0001 001 5 12.022.47 
20/07/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.COFINS ref. 0001 001 5 12.022.47 

20/07/2023 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais 
Pg.desp.com adm 0001 001 6 36.067.42 

20/07/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.desp.com adm 0001 001 6 36.067.42 

Totais do mês de Julho: 717.541,19 717.541,19 
01/08/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Rec.receita de serviços nf 0001 001 1 389.643.06 
01/08/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 0001 001 1 389.643.06 
05/08/2023 3.01.01.07.01.0063 -Materiais de Consumo 

Pg.aquisição de materiais 0001 001 1 136.375.07 
05/08/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.aquisição de materiais 0001 001 1 136.375.07 
05/08/2023 3.01.01.03.02.0040 'Ordenados, Salários e Gratificações 

Pg.funcionários ref. 0001 U01 2 77.928.61 
05/08/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.funcionários ref. 0001 001 2 77.928,61 
07/08/2023 3.01.01.03.02.0012 - FGTS 

Pg.FGTS ref. 0001 001 1 6.234.29 

07/08/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 
Pg.FG1S ref. 0001 001 1 6.234,29 

15/08/2023 3.01.01.01.03.0005 - ISS 
Pg.ISS ref. 0001 001 1 7.792,86 

15/08/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.ISS ref. 0001 001 1 7.792,86 

20/08/2023 3.01.01.03.02.0011 - INSS - Previdência Social 
Pg.INSS ref. 0001 001 1 21.820.01 

20/08/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 
Pg.INSS ref. 0001 001 1 21.820,01 

20/08/2023 3.01.01.07.03.0001 - IRPJ - Lucro Presumido 

Continua. 
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Pg.IRPJ ref. 0001 001 2 4.675,72 

20/08/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.IRPJ ref. 0001 001 2 4.675,72 

20/08/2023 3.01.01.07.03.0002 CSL - Lucro Presumido 

Pg.CSL ref. 0001 001 3 3.896.43 

20/08/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.CSL ref. 0001 001 3 3.896,43 

20/08/2023 3.01.01.01.03.0004- PIS/PASEP 

Pg.PIS ref. 0001 001 4 2.532.68 

20/08/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 
Pg.PIS ref. 0001 001 4 2.532.68 

20/08/2023 3.01.01.01.03.0003 - COFINS 
Pg.COFINS ref. 0001 001 5 11.689.29 

20/08/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.COFINS ref. 0001 001 5 11.689,29 

20/08/2023 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais 

Pg.desp.com adm 0001 001 6 35.067.88 

20/08/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.desp.com adm 0001 001 6 35.067.88 

Totais do mès de Agosto: 697.655,90 697.655,90 
01/09/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Rec.receita de serviços nf 0001 001 1 725.306.38 
01/09/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços- Mercado Interno 

Rec.receita de serviços nf 0001 001 1 725.306,38 
05/09/2023 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 

Pg.aquisição de materiais 0001 001 1 253.857.23 
05109/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.aquisição de materiais 0001 001 1 253.857,23 
05/09/2023 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

Pg.funcionários ref. 0001 001 2 145.061,28 
05/09/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.funcionários ref. 0001 001 2 145.061,28 
07/09/2023 3.01.01.03.02.0012- FGTS 

Pg.FGTS ref. 0001 001 1 11.604.90 
07/09/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.FGTS ref. 0001 001 1 11.604.90 
15/09/2023 3.01.01.01.03.0005 - ISS 

Pg.ISS ref. 0001 001 1 14.506.13 
15/09/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.ISS ref. 0001 001 1 14.506,13 
20/09/2023 3.01.01.03.02.0011 - INSS - Previdência Social 

Pg.INSS ref. 0001 001 1 40.617.16 
20/09/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.INSS ref. 0001 001 1 40.617,16 
20/09/2023 3.01.01.07.03.0001 - IRPJ - Lucro Presumido 

Pg.IRPJ ref. 0001 001 2 8.703.68 
20/09/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.IRPJ ref. 0001 001 2 8.703.68 
20/09/2023 3.01.01.07.03.0002- CSL - Lucro Presumido 

Pg.CSL ref. 0001 001 3 7.253 06 
20/09/2023 1.01.01.02.01.0001 -Conta Banco do Brasil 

Pg.CSL ref. 0001 001 3 7.253,06 
20/09/2023 3.01.01.01.03.0004 - PIS/PASEP 

Pg.PIS ref. 0001 001 4 4.714,49 
20/09/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.PIS ref. 0001 001 4 4.714,49 
20/09/2023 3.01.01.01.03.0003 - COFINS 

Pg.COFINS ref. 0001 001 5 21.759.19 

Continua... 
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20/09/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.COFINS ref. 0001 001 5 21.759,19 

20/09/2023 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais 
Pg.desp.com adm 0001 001 6 65.277,57 

20/09/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 
Pg.desp.com adm 0001 001 6 65.277,57 

Totais do mês de Setembro: 1.298.661,07 1.298.661,07 
01/10/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Rec.receita de serviços nf 0001 001 1 510.395.86 
01/10/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado lidemo 

Rec.receita de serviços nf 0001 001 1 510.395,86 

05/10/2023 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 
Pg.aquisição de materiais 0001 001 1 178.638.55 

05/10/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.aquisição de materiais 0001 001 1 178.638,55 
05/10/2023 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados. Salários e Gratificações 

Pg.funcionários ref. 0001 001 2 102.079.17 

05/10/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 
Pg.funcionários ref. 0001 001 2 102.079,17 

07/10/2023 3.01.01.03.02.0012 - FGTS 
Pg.FG1S ref. 0001 001 1 8.166.33 

07/10/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.FGTS ref. 0001 001 1 8.166.33 

15/10/2023 3.01.01.01.03.0005 - ISS 
Pg.ISS ref. 0001 001 1 10.207.92 

15/10/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 
Pg.ISS ref. 0001 001 1 10.207.92 

20/10/2023 3.01.01.03.02.0011 - INSS - Previdência Social 

Pg.INSS ref. 0001 001 1 28.582.17 

20/10/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 
Pg.INSS ref. 0001 001 1 28.582,17 

20/10/2023 3.01.01.07.03.0001 - IRPJ - Lucro Presumido 
Pg.IRPJ ref. 0001 001 2 6.124.75 

20/10/2623 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 
Pg.IRPJ ref. 0001 001 2 6.124,75 

2000/2023 3.01.01.07.03.0002 - CSL - Lucro Presumido 
Pg.CSL ref. 0001 001 3 5.103.96 

20/10/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.CSL ref. 0001 001 3 5.103.96 
20/10/2023 3.01.01.01.03.0004 - PIS/PASEP 

Pg.PIS ref. 0001 001 4 3.317,57 

20/10/2023 1.01.01.02.01.0001 -Conta Banco do Brasil 
Pg.PIS ref. 0001 001 4 3.317.57 

20/10/2023 3.01.01.01.03.000r: - COFINS 

Pg.COFINS ref. 0001 001 5 15.311.88 

20/10/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.COFINS ref. 0001 001 5 15.311,88 

20/10/2023 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais 

Pg.desp.com adm 0001 CO' 6 45.935,63 

20/10/2023 1.01.01.02.01.0001 -Conta Banco do Brasil 

Pg.desp.com adm 0001 001 6 45.935,63 
Totais do mês de Outubro: 913.863,79 913.863,79 

01/11/2023 1.01.01.02.01.0001 -Conta Banco do Brasil 
Rec.receita de serviços nf 0001 001 1 580.990,86 

01/11/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços- Mercado Interno 
Rec.receita de serviços nf 0001 001 1 580.990,86 

01/11/2023 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 
Pg.aquisição de materiais 0001 001 2 203.346.80 

Continua.. 
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01/11/2023 1.01.01.02.01.0001 -Conta Banco do Brasil 

Pg.aquisição de materiais 0001 001 2 203.346,80 

05/11/2023 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados. Salários e Gratificações 

Pg.funcionários ref. 0001 001 1 116.198.17 

05/11/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.funcionários ref. 0001 001 1 116.198.17 

07/11/2023 3.01.01.03.02.0012 - FGTS 

Pg.FGTS ref. 0001 001 1 9.295.85 

07/11/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.FGTS ref. 0001 001 1 9.295,85 

15/11/2023 3.01.01.01.03.0005- ISS 
Pg.ISS ref. 0001 001 1 11.619.82 

15/11/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.ISS ref. 0001 001 1 11.619,82

20/11/2023 3.01.01.03.02.0011 - INSS - Previdência Social 

Pg.INSS ref. 0001 001 1 32.535.49 
20/11/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.INSS ref. 0001 001 1 32.535,49 
20/11/2023 3.01.01.07.03.0001 - IRPJ - Lucro Presumido 

Pg.IRPJ ref. 0001 001 2 6.971.89 
20/11/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.IRPJ ref. 0001 001 2 6.971,89 
20/11/2023 3.01.01.07.03.0002 - CSL - Lucro Presumido 

Pg.CSL ref. 0001 001 3 5.809.91 
20/11/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.CSL ref. 0001 001 3 5.809.91 
20/11/2023 3.01.01.01.03.0004 - PISIPASEP 

Pg.PIS ref. 0001 001 4 3.776,44 
20/1112023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.PIS ret. 0001 001 4 3.776,44 
20/11/2023 3.01.01.01.03.0003 - COFINS 

Pg.COFINS ref. 0001 001 5 17.429.73
20/11/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.COFINS ref. 0001 001 5 17.429,73 
20/11/2023 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais 

Pg.desp.com adm 0001 001 6 52.289.18 
20/11/2023 1.01.01.02.01.0001 -Conta Banco do Brasil 

Pg.desp.com adm 0001 001 6 52.289.18 

Totais do mês de Novembro: 1.040.264,14 1.040.264,14 
01/12/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Rec.receita de serviços nf 0001 001 1 2.444.680.12 
01/12/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mexadc Ir.i2rno 

Rec.receita de serviços nf 0001 01 1 2.444.680,12 
05/12/2023 3.01.01.07.01.0063- Materiais de Consumo 

Pg.aquisição de materiais 0001 001 1 855.638.04 
05/12/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.aquisição de materiais 0001 001 1 855.638.04 
05/12/2023 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

Pg.funcionários ref. 0001 001 2 488.936.02 
05/12/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.funcionários ref. 0001 001 2 488.936,02 
14/12/2023 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados. Salários e Gratificações 

Pg.funcionários ref. 0001 001 1 855.638.04 
14/12/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.funcionários rel. 0001 001 1 855.638,04 
15/12/2023 3.01.01.01.03.0005 - ISS 

Pg.ISS ref. 0001 001 1 48.893,60 
15/12/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Continua... 
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Pg.ISS ref. 0001 001 

20/12/2023 3.01.01.03.02.0011 - INSS - Previdência Social 

Pg.INSS ref. 0001 001 

20/12J2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.INSS ref. 0001 001 

20/12/2023 3.01.01.03.02.0012- FGTS 

Pg.FGTS ref. 0001 001 

20112/2023 1.01.01.02.01.0001 -Conta Banco do Brasil 

Pg.FGTS ref. 0001 001 

20/12/2023 3.01.01.07.03.0001 - IRPJ - Lucro Presumido 

Pg.IRPJ ref. 0001 001 

20/12/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 
Pg.I R PJ ref. 0001 001 

20/12/2023 3.01.01.07.03.0002 - CSL - Lucro Presumido 
Pg.CSL ref. 0001 001 

20/12/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.CSL ref. 0001 001 

20/12/2023 3.01.01.01.03.0004 - PIS/PASEP 

Pg.PIS ref. 0001 001 

20/12/2023 1.01.01.02.01.0001 • Conta Banco do Brasil 

Pg.PIS ref. 0001 001 

20/12/2023 3.01.01.01.03.0003- COFINS 
Pg.COFINS ref. 0001 001 

20/12/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 
Pg.COFINS ref. 0001 001 

20/12/2023 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais 
Pg.desp.com adm 0001 001 

20/12/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.desp.com adm 0001 001 
26/12/2023 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

Pg.assessoria contabil ref. ano 2023 0001 001 
26/12/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.assessoria contabil ref. ano 2023 0001 001 
26/12/2023 3.01.01.03.02.0049- Pró-labores 

Pg.pró-labore ref. 0001 001 
26/12/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 

Pg.pró-labore ref. 0001 001 
26/12J2023 3.01.01.07.01.0034 - Gratificações a Administradores 

PAGAMENTO DE LUCROS 0001 301 
ACUMULADOS NO EXERCICIO 

26/12/2023 1.01.01.02.01.0001 - Conta Banco do Brasil 
PAGAMENTO DE LUCROS 0001 001 
ACUMULADOS NO EXERCICIO 

31/12/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Vr.encerramento do exercício 0001 001 
31/12/2023 6.01 - Apuração do Exercício 

Vr.encerramento do exercício 0001 001 
31/12/2023 6.01 - Apuração do Exercício 

Vr.encerramento do exercício 0001 001 
31/12/2023 6.01 - Apuração do Exercicio 

Vr.encerramento do exercício 0001 001 
31/12/2023 6.01 - Apuração do Exercício 

Vr.encerramento do exercício 0001 001 
31/12/2023 6.01 - Apuração do Exercício 

Vr.encerramento do exercicio 0001 001 
31/12/2023 6.01 - Apuração do Exercício 

Vr.encerramento do exercício 0001 U31 

31/12/2023 6.01 - Apuração do Exercício 

1 

1 

1 

2 

2 

3 

3 

4 

4 

5 

5 

136.902.09 

39.144.88 

29.336.16 

24.446.80 

15.890.42 

6 73.340.40 

6 

7 2.220.021,21 

7 

1 

1 

2 

2 

12.000.00 

240.000,00 

3 1.000.000.00 

3 

2 12.911.373,89 

2 12.000.00 

2 54.673.92 

2 84.113,73 

2 100.936.50 

2 134.611,97 

2 168.227.50 

48.893,60 

136.902,09 

39.144,88 

29.336,16 

24.446,80 

15.890.42 

73.340.40 

2.220.021,21 

12.000,00 

240.000,00 

1.000.000,00 

Continua. 



Livro Diário N2. 5 
Empresa. I S GUIMARAES LTDA - CNPJ: 08.805.639/0001-56 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 
Endereço: RUA 28 DE JUNHO SUL, Complemento: . 1121. 
Bairro: CENTRO. Cidade: Presidente Dutra, Estado: MA, CEP: 65760000, Telefone: (98) 81185760 

F 3114 À s 
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Fortes Contábil 

• 

• 

Data Conta Histórico Estai:: Centro Chave Débito Crédito 

Vr.encerramento do exercício 0001 001 2 240.000,00 

31/12/2023 6.01 - Apuração dc Exercício 
Vr.encerramento do exercício 0001 001 2 252.341.23 

31/12/2023 6.01 - Apuração do Exercício 

Vr.encerramento do exercicio 0001 001 2 471.036.95 

31/1212023 6.01 - Apuração do Exercício 

Vr.encerramento do exercicio 0001 001 2 1.000.000.00 

31/12/2023 6.01 - Apuração do Exercício 

Vr.encerramento do exercicio 0001 001 2 1.964.514.78 

31/12/2023 6.01 - Apuração do Exercício 

Vr.encerramento do exercido 0001 001 2 2.537.912.80 

31/12/2023 6.01 - Apuração do Exercício 

Vr.encerramento do exercício 0001 001 2 2.847.023.66 

31/12/2023 6.01 - Apuração do Exercício 

Vr.encerramento do exercício 0001 001 2 3.043.980.85 

31/12/2023 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados efou Saldo à Disposição da Assembléia 
Vr.encerramento do exercício 0001 001 2 1.964.514,78 

31/12/2023 3.01.01.01.03.0003 - COFINS 

Vr.encerramento do exercício 0001 001 2 252.341,23 

31/12/2023 3.01.01.01.03.0004 - PIS/PASEP 

Vr.encerramento do exercicio 0001 001 2 54.673,92 

31/12/2023 3.01.01.01.03.0005 - ISS 

Vr.encerramento do exercício 0001 001 2 168.227,50 
31/12/2023 3.01.01.03.02.0011 - INSS - Previdência Social 

Vr.encerramento do exercício 0001 001 2 471.036.95 
31/12/2023 3.01.01.03.02.0012 - FGTS 

Vr.encerramento do exercicio 0001 001 2 134.611.97 
31/12/2023 3.01.01.03.02.0040- Ordenados, Salários e Gratificações 

Vr.encerramento do exercício 0001 001 2 2.537.912.80 
31/12/2023 3.01.01.03.02.0049 - Pró-labores 

Vr.encerramento do exercício 0001 001 2 240.000,00 
31/12/2023 3.01.01.07.01.0034 - Gratificações a Administradores 

Vr.encerramento do exercício 0001 001 2 1.000.000,00 
31/12/2023 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais 

Vr.encerramento do exercício 0001 001 2 2.847.023,66 
31/12/2023 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 

Vr.encerramento do exercício 0001 001 2 3.043.980,85 
31/12/2023 3,01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

Vr.encerramento do exercício 0001 001 2 12.000,00 
31/12/2023 3.01.01.07.03.0001 - IRPJ - Lucro Presumido 

Vr.encerramento do exercício 0001 001 2 100.936,50 
31/12/2023 3.01.01.07.03.0002 - CSL - Lucro Presumido 

Vr.encerramento do exercicio 0001 001 2 84.113,73 
31/12/2023 6.01 - Apuração do Exercido 

Vr.encerramento do exercicio 0001 001 2 12.911.373.89 
Totais do mês de Dezembro: 34.307.615,56 34.307.615,56 

Fim 



Balanço Patrimonial 

: • 1/12/ 
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— - 
Empresa: I S GUIMARAES LTDA - CNPJ: 08.805.639/0001-56 
Endereço: RUA 28 DE JUNHO SUL, Complemento: N.2: 1121, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Presidente Dutra. Estado: MA, CEP: 65760000, Telefone: (98) 81185760 
NIRE: 21200987779 - Data: 25/04/2007 

Fortes Contábil 

Conta Descrição Nota 31/12/2023 

1 *** Ativo" 21.228.741,71 D 

1.01 Ativo Circulante 12.544.542,42 D 

1.01.01 Disponibilidades 10.899.255.02 D 

1.01.01.02 Bancos 10.899.255,02 D 

1.01.01.02.01 Contas Correntes 10.899.255,02 D 

1.01.01.02.01.0001 Conta Banco do Brasil 10.899.255,02 D 

1.01.03 Clientes 1.645.287.40 D 

1.01.03.01 Clientes Nacionais 1.645.287.40 D 

1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 1.645.287.40 D 

1.01.03.01.01.0001 Clientes Diversos 1.645.287.40 D 

1.07 Ativo não Circulante 8.684.199,29 D 

1.07.00 Realizável a Longo Prazo 2.654.230.20 D 

1.07.00.01 Clientes 2.654.230.20 D 

1.07.00.01.01 Clientes Nacionais 2.654.230.20 D 

1.07.00.01.01.0001 Clientes Diversos 2.654.230,20 D 

1.07.04 Imobilizado 6.029.969,09 D 
1.07.04.01 Bens em Operação 5.932.227,09 D 
1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 5.932.227,09 D 
1.07.04.01.01.0002 Edifícios e Construções 1.190.000,00 D 
1.07.04.01.01.0003 Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 1.671.500,00 D 
1.07.04.01.01.0004 Veiculos 1.330.000,00 D 
1.07.04.01.01.0005 Mõveis, Utensilios e Inslalações Comerciais 1.205.727.09 D 
1.07.04.01.01.0006 Equipamentos de Processamento de Dados 535.000.00 D 
1.07.04.21 (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 97.742.00 D 
1.07.04.21.01 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 97.742.00 D 
1.07.04.21.01.0001 Depreciação de bens moveis 15.000,00 D 
1.07.04.21.01.0002 Depreciação de Maquinas e Acessorios 61.200,00 D 
1.07.04.21.01.0003 Depreciação de Ferramentas 6.542,00 D 
1.07.04.21.01.0004 Depreciação de Veicules 10.000.00 D 
1.07.04.21.01.0005 Depreciação de Computadores 5.000,00 D 

Data de Encerramento: 31/12/2023 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 21.228.741,71 (Vinte e Um Milhões Duzentos e Vinte e Oito Mil Setecentos e Quarenta e Um Reais e Setenta e Um 
Centavos) . 

Presidente Dutra-MA, 31 de Dezembro de 2022 

IVANUTO SOARES GUIMARAES RICARDO FERREIRA RABELO 
SOCIO ADMINISTRATIVO CONTADOR 

CPF: 657.591.413-68 CRC/MA: 010436-0-0 

Continua... 



frout 11.1

Balanço Patrimonial w'FRoassç 
Empresa: I S GUIMARAES LTDA - CNPJ: 08.805.639/0001-56 AièglPfur. 

Endereço: RUA 28 DE JUNHO SUL, Complemento: , N.  1121. 
Bairro. CENTRO, Cidade: Presidente Dutra, Estado: MA. CEP: 65760000, Teletone. (98) 81185760 
NIRE: 21200987779 - Data: 25/04/2007 
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Fortes Contabil 

Conta Descrição Nota 31/12/2023 

2 — Passivo" 21.228.741,71 C 

2.01 Passivo Circulante 432.650,00 C 

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 432.650,00 C 

2.01.01.01 Fornecedores 432.650,00 C 

2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 432.650,00 C 

2.01.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos 432.650,00 C 

2.03 Passivo não Circulante 500.000,00 C 

2.03.01 Obrigações de Longo Prazo 500.000.00 C 

2.03.01.01 Fornecedores 500.000,00 C 

2.03.01.01.01 Fornecedores Nacionais 500.000,00 C 

2.03.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos 500.000.00 C 

2.07 Património Liquido 20.296.091.71 C 
2.07.01 Capital Realizado 10.000.000,00 C 
2.07.01.01 Capital Social 10.000.000,00 C 
2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 10.000.000.00 C 
2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 10.000.000,00 C 
2.07.04 Reservas 254.242.58 C 
2.07.04.01 Reservas 254.242,58 C 
2.07.04.01.03 Reservas de Lucres 254.242.58 C 
2.07.04.01.03.0005 Reserva de Lucros a Realizar 254.242.58 C 
2.07.07 Outras Contas 10.041.849,13 C 
2.07.07.01 Outras Contas 10.041.849,13 C 
2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 10.041.849,13 C 
2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados eiou Saldo à Disposição da Assembléia 10.041.849,13 C 

Data de Encerramento: 31/12/2023 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 21.228.741,71 (Vinte e Um Milhões Duzentos e Vinte e Oito Mil Setecentos e Quarenta e Um Reais e Setenta e Um 
Centavos) . 

Presidente Dutra-MA, 31 de Dezembro de 2022 

IVANUTO SOARES GUIMARAES RICARDO FERREIRA RABELO 
SOCIO ADMINISTRATIVO CONTADOR 

CPF: 657.591.413-68 CRC/MA: 010436-0-0 
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P ROCEM( , 

Demonstração do Resultado do Exercício 
Empresa: I S GUIMARAES LTDA - CNPJ: 08.805.639/0001-56 
Estabelecimentos: 0001 - I S GUIMARAES LTDA: Centros de Resultado: Todos 
E -y:lerr.Iço: RUA 28 DE JUNHO SUL, Complemento: N.o: 1121. 
Bairro: CENTRO. Cidade: Presidente Dutra. Estado: MA, CEP: 65760000, Telefone: (98) 81185760 
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Fortes Contábil 

Conta Descrição 
01/01/2023 

a 
31/12/2023 

(+) 010 
010.01 

010.01.03 
3.01.01.01.01.0006 

(-) 020 

020.01 

020.01.02 

3.01.01.01.03.0005 

020.01.03 

3.01.01.01.03.0003 
020.01.04 

3.01.01.01.03.0004 

(.) 030 
(-) 040 

040.01 

3.01.01.03.02 
3.01.01.03.02.0011 
3.01.01.03.02.0012 

3.01.01.03.02.0040 

3.01.01.03.02.0049 
(=) 060 
(-) 070 

070.01 

3.01.01.07.01 

3.01.01.07.01.0034 
3.01.01.07.01.0042 

3.01.01.07.01.0063 

3.01.01.07.01.0068 

070.03 

3.01.01.07.03 
3.01.01.07.03.0001 

3.01.01.07.03.0002 
(.) 110 

(=) 150 
(=) 200 

Receita Bruta Operacional 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 
Vendas de Serviços 

Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Deduções da Receita 

Impostos Faturados 

ISS 

ISS 

COFINS 

COFINS 
PIS 

PIS/PASEP 

Receita Liquida 
Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 

Custo dos Produtos Vendidos 

Custo dos Produtos de Fabricação Própria Produzidos 
INSS - Previdência Social 
FGTS 

Ordenados, Salários e Gratificações 
Pró-labores 

Lucro Bruto 

Despesas Operacionais 
Despesas Administrativas 

Despesas Operacionais das Atividades em Geral 
Gratificações a Administradores 
Outras Despesas Operacionais 
Materiais de Consumo 
Assessoria Contábil 

Despesas Tributárias 
Despesas Tributárias 

IRPJ - Lucro Presumido 
CSL - Lucro Presumido 

Res. Antes das Participações e Contrib. 
Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 
Resultado Liquido do Exercicio 

IVANUTO SOARES GUIMARAES 
SOCIO ADMINISTRATIVO 

CPF: 657.591.413-68 

12.911.373.89 
12.911.373.89 

12.911 373.89 

12.911.373.89 
475.242.65 

475.242.65 

168.227.50 

168.227,50 

252.341,23 

252.341,23 

54.673.92 

54.673.92 

12.436.131.24 

3.383.561.72 
3.383.561,72 

3.383.561.72 

471.036,95 
134.611,97 

2.537.912.80 

240.000.00 
9.052.569.52 
7.088.054 74 

6.903.004.51 

6.903.004,51 

1.000.000,00 

2.847.023,66 

3.043.980,85 

12.000,00 
185.050.23 

185.050,23 

100.936,50 
84.113.73 

1.964.514.78 
1.964.514.78 

1.964.514,78 

Presidente Dutra-MA, 31 de Dezembro de 2023 

RICARDO FERREIRA RABELO 
CONTADOR 

CRC/MA: 010436-0-0 

Fm 
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TERMO DE DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 16 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 16 em 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n2 005, referente 
ao período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2023, da firma I S GUIMARAES LTDA, estabelecida no(a) RUA 28 
DE JUNHO SUL, n2 1121. bairro CENTRO, CEP 65760-000, cidade Presidente 
Dutra, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 08.805.639/0001-56 e registrada no(a) 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO - JUCEMA sob o n2
21200987779 por despacho de 25/04/2007. 

Presidente Dutra-MA, 31 de Dezembro de 2023 

IVANUTO SOARES GUIMAF1AES RICARDO FERREIRA RABELO 
SOCIO ADMINISTRATIVO CONTADOR 

CPF: 657.591.413-68 CRCiMA: 010436-0-0 

• 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa I S GUIMARAES LTDA consta assinado digitalmente por: 
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IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 1 
CPF/CNPJ Nome , 

01343628377 RICARDO FERREIRA RABELO 

65759141368 
— 

IVANUTO SOARES GUIMARAES 
1 
, 

• 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 10/04/2024 08:37 SOB N° 20240415329. 
PROTOCOLO: 240415329 DE 01/04/2024. RIRE: 21200987779. 

I S GUIMARAES LTDA 

ISABELA PALUSKI 

RESPONSAVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUíS, 10/04/2024 

empresafac3.1.ma.9ov.br 



Ministério da Indústria e Comércio ExtArinr e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

PNIIA‘ Yr! 

ROCESSr 

ucErni 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12404949307 em 10/04/2024, 
protocolo 240415329. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de 
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor lIittp://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar 
o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

Identificação de Empresa 

IS GUIMARAES LTDA 

21200987779 

08805639000156 

Presidente Dutra 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 5 

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023 

Assinante(s) 

01343628377 

65759141368 

Nome 

RICARDO FERREIRA RABELO MA010436 

IVANUTO SOARES GUIMARAES 

JUCEMA 

CRC/OAB 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 10104/2024 08:37 SOB N 20240415329. 

PROTOCOLO: 240415329 OE 01/04/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12404949307. RIRE: 21200987779. 

I S GUIMARAES LIDA 

ISABELA PALUSKI 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUIS, 10/04/2024 

etepregtafacil.ma . gov br 

A validade deste documento, se impresso, fca sujeito á comprovação de sua autonticdade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de venficação 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: I S GUIMARAES E CIA LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 08.805.639/0001-56 

Número de Ordem do Livro: 5 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual 

Receita Bruta Operacional R$ 25.573.999,17 RS 12.911.373,89 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços R$25.573.999.17 RS 12.911.373,69 

Vendas de Produtos RS 0,00 R$ 0.00 

Vendas de Serviços R$ 25.573.999,17 RS 12.911.373,89 

(-) Deduções da Receita R$ (8.183.679,73) R$ (475.242,65) 

(-) Impostos Faturados RS (8.183.679,73) R$ (475.242,65) 

(-) ISS R$ (0,00) R$ (168.227,50) 

(-) COFINS R$ (0,00) RS (252.341.23) 

(-) PIS RS (0,00) R$ (54.673,92) 

(-) Demais Impostos e Contrib. Incidentes R$ (8.183.679,73) R$ (0,00) 

(-) Outras Deduções RS (0.00) R$ (0,00) 

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos R$ (10.003.734,90) R$ (3.383.561,72) 

(-) Custo dos Produtos Vendidos R$ (5.452.947,39) R$ (3.383.561,72) 

(-) Custo dos Serviços Prestados R$ (4.550.787,51) R$ (0,00) 

(-) Despesas Operacionais R$ (0,00) R$ (7.088.054,74) 

(-) Despesas Administrativas RS (0,00) R$ (6.903.004,51) 

(-) Despesas Tributárias R$ (0,00) RS (185.050.23) 

(-) Resultado Financeiro RS (0,00) R$ (0,00) 

Outras Receitas e Outras Despesas R$ 0,00 R$ 0,00 

Participações e Contribuições R$ 0,00 RS 0,00 

(-) Participações de Empregados RS (0,00) R$ (0,00) 

(-) Outras Participações RS (0,00) RS (0.00) 

Resultado Liquido do Exercicio R$7.386.584,54 R$ 1.964.514,78 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
16.FD.OF.A6.40.01.87.AO.C2.88.6D.3A.18.8B.1E.4E.A2.5D.F1.36-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1 



BALANÇO PATRIMONIAL & . !.(A,r1A,i_

Entidade: I S GUIMARAES E CIA IMA 1 
'it PROCESSC0.1.1 6) I?

Periodo da Escrituraçao 01/01/2023 a :51112,2023 C.NPJ 08.805 63910001-56 ,soimpré  
i Numero oe Ordem do Livro. 5 

Periodo Selecionado: 01 de Janeiro oe 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

Descrição Nota 

ASso 

Alvo Circulante 

Disponibilidades 

Ruirei-anos em Especo 

Saldo Inicial 

RS 19.264.228.93 

RS 10.580.027,64 

R$ 8 934.740.24 

RS 0.00 

Saldo FillBI 

6$21 228.741,71 

RS 12544.542.42 

R$ 10.899255.02 

RS 0.00 

Calca Gera 145 0 00 145 005 

Banca; RS 8934.740,24 RS 10.999.255,02 

Contas Correntes R$ 8.934.740,24 R$ 10899.255.02 

Conta Banco do Brasil 65 8.934.740.24 RS 10.899.255,02 

Cientes RS 1.645287,40 RS 1.645.287,40 

Clientes Nacionais R$ 1.645.287,40 RS 1.645.287,40 

Duplicatas a Receber RS 1.645.287,40 RS 1.645.287.40 

Clientes DivCr508 R$ 1.645.287.40 RS 1.645.287,40 

Ativo nau Circulante RS 8.684.199,29 RS 8.684.199.29 

Realizavel a Longo Prazo RS 2.654.230.20 R$ 2.654.230 20 

Cientes RS 2.654.230.70 RS 2.654 23020 

Clientes Nacionais RS 2.654.230.20 RS 2 654 230,20 

Clientes Diversos R$ 2.654 230.20 RS 2.654.230.20 

Imobilizado 145 6029.909.09 RS 6.029.969.09 

Bens em Operação 145 5.932.227.09 R.5 5.932.227,09 

Bens Utilizados na Produção &ou 
Prestação de Servços 

RS 5.932..227.09 RS 5.932.227.09 

Edil/coso Constiuçfes RS 1.190.000,00 RS 1.190.000.00 

Er/1~111011M hlaouinas e insialaçõus 
Industrieis 

145 1.671 50000 145 1,671 500.00 

Veiculo& RS 1 330.000.00 RS 1.310.000 00 

Moveis. Utensílios Inslaiações 
Comerciais 

14$ 1.205.727.09 RS 1.205.727_05 

Equipamentos de Processamento de 
Dados 

9$ 53500000 RS 5350130,00 

(-10epreciações. Amortizações e Quotas de 
Exaustão 

RS 97.742.00 RS 97.742 00 

1-) Sutis Utilizados na Produção einu 
Prestação de Servços RS 97.742,00 RS 97.742,00 

Deprociaceo de bens neveis RS 15.000.00 RS 15.000.00 

Derveciaçuo øe Maquinas e Acessõries RS 61.200 00 14$ 61 700 00 

Deoruciação de Ferramentas RS 6 542.00 145 6.842,00 

Depreciação de Veiculos RS 10.000.00 R$ 10000.00 

Depreciação de Computadores R$ 5.000.00 145 5.000,30 

Paoano RS 19.264.226,93 R$21 228.741,71 

Passivo Circulante RS 432.650,00 145 432.650,00 

Obrigações de Curto Prazo 145 432.650.00 RS 432.650.00 

Fornecedores R$ 432650.00 RS 432.650.00 

Fornecndores Nacionaiv RS 452.650.00 65 432.668.00 

Fornecedores Diversos RS 432 550.00 95 432 650.00 

NObreações Trabalhistas. Previdenoarias 
e Fiscais RS (0,00) R$ (0,00) 

(-) Obrigações Fiscais 95 (0.00) 95 (0.30/ 

Passivo não Circulante RS 500.000,00 RS 500 000.00 

Obngações de Longo Prazo RS 500. 1,00,00 RS 500.000.00 

Fornecedores RS 500.000.00 RS 500.000.00 

Fornecedores Nacionais 145 500.000.00 RS 500.000.00 

Fornecedores Diversos 95500000,00 145 500.200.00 

Painrriónio Liquido R$ 18.531.576,93 RS 20 296091.71 

Capital Reailzado RS 10_000.000.00 RS 10000.000,06 

Capta! Social 14$ 10 000.000.00 R$ 10 000.00000 

Capital Social de Dorivoledos e 
Residentes no Pais RS 10.000.000.00 65 10.0013.000,00 

Capital &assado de Dornicinados e 
Residentes no Pais R$ 10.000.000,00 RS 10 000.000.00 

Reservas RS 254242.58 65 254.247.58 

Reservas R$ ?.54.242.55 R525.4.242,58 

Fonervas de Lucros RS 254.242.58 RS 254.24238 

R...erva alo Lucroe oR•al..rrr RS 254.242_55 RS 204 242,58 

Outras Contas 1458.077.334.35 65 10.041.849,13 

OVIrd$ Contas RS 8.077.3.34.35 R$ 10.041.849.13 

Lucros Acumulados RS 8.077.334.15 R$ 10.041.849,13 

Lucros Acumuladas &ou Saldo á R$ 8.077.334.35 14510.041.849,13 
Disposição da Assembléia 

Este documento ã parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
16.FD.OF.A6.40.01 87.A0. C2.88.60. 3A. 18.8E3. 1E .4 E.A2.5D.F 1.36-5. nos :ermos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório roi gerado Delo Sistema Publico de Escnturaçâo Digital - tiped 

Versão 10.1.8 do Visualizador Página ide 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — Sped Versão: 10.1.8 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 
NIRE CNPJ 

21200987779 08.805.639/0001-56 

NOME EMPRESARIAL 
I S GUIMARAES E CIA LTDA 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar) 
NATUREZA DO LIVRO 

Livro Diário 
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

16.FD.OF.A6.40.01.87.AO.C2.88.61/3A.18.813.1E.4E.A2.5D.F 1.36 

PERIODO DA ESCRITURAÇÃO 

01/01/2023 a 31/12/2023 
NÚMERO DO LIVRO 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ 

Contador 01343628377 

Pessoa Juridica (e-CNPJ ou e-PJ) 08805639000156 

Contador/Contabilista Responsável 
Pelo Termo de Verificação para Fins 99560887300 

de Substituição da ECD 

NÚMERO DO RECIBO: 

16.FD.OF.A6.40.01.87.AO.C2.88.6D.3A. 
18.86.1E.4E.A2.5D.F1.36-5 

NOME 

RICARDO FERREIRA 
RABELO:01343628377 
I S GUIMARAES E CIA 
LTDA:08805639000156 

SAULO GEOVANI 
PINHEIRO 

RABELO:99560887300 

N° SÉRIE DO 
CERTIFICADO 

564360963634352108 
5 

494630997492445124 
6 

380662739834201041 
013121560425406404 

25 

VALIDADE 

29/10/2021 a 
29/10/2024 

04/04/2023 a 
03/04/2024 

08/05/2023 a 
07/05/2024 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Não 

Sim 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 27/03/2024 às 14:44:05 

7C.4F.A9.92.89.C9.D7.9E 
12.07.5E.10.8A.BB.B7.F7 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n°8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n°8.683/2016. e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n°8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014. 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: I S GUIMARAES E CIA LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 08.805.639/0001-56 

Número de Ordem do Livro: 5 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

TERMO DE ABERTURA 

Nome Empresarial IS GUIMARAES E CIA LTDA 

NIRE 21200987779 

CNPJ 08.805.639/0001-56 

• Número de Ordem 5 

Natureza do Livro Livro Diário 

Município Presidente Dutra 

Data do arquivamento dos atos 
25/04/2007 

constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023 

Quantidade total de linhas do arquivo 
1802 

digital 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

*orne Empresarial 1 S GUIMARAES E CIA LTDA 

Natureza do Livro Livro Diário 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 1802 
digital 

Data de inicio 01/01/2023 

Data de término 31/12/2023 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
16. FD.OF .A6.40.0 1.87.AO.C2.88.6D.3A. 1 8.8B. 1 E .4 E.A2.5D. F 1 .36-5. nos termos do Decreto n°8683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABaJDADE 
DO MARANHÃO 

FOLHAS 

PROCESSC,111112eJg 
Assirolon 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • RICARDO FERREIRA RABELO 
REGISTRO • MA-010436/0-0 
CATEGORIA • CONTADOR 
CPF • ***.436.283-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 25/06/2024 as 09:19:32. 
Válido até: 23/09/2024. 
Código de Controle: 116674. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

• 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1a
 Vara da Comarca de Presidente Dutra 

FOtHAS___ 

PROCESS ItMitg).)? 

_ 

CERTJUDONE-1VPD - 1542024 
Código de validação: 066A005402 

Número da guia: 24108701001812317. 

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 

Usando da faculdade que me confere a lei, CERTIFICO, a requerimento verbal de parte interessada, 
que consultando o sistema informatizado de andamento processual — ThemisPG, Jurisconsult, 
Processo Judicial Eletrônico, 
referente às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Execução Fiscal, Família, Falência e/ou 
Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Insolvência Civil, sucessão, Inventário, Interdição, Tutela. 
Curatela e Ausência, a partir_ do dia 1" de janeiro de 2007 até a presente data, constatei NÃO 
EXISTIR distribuição de AÇOES DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra: 

I S GUIMARÃES LTDA (NOME FANTASIA: CONSTRUTORA GUIMARÃES - DEMAIS), 
inscrita no CNPJ n° 08.805.639/0001-56, estabelecida na Rua 28 de Junho Sul, n° 1121, Centro, 
Presidente Dutra/MA. 

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria onde funciona a Distribuição é a única existente no Termo 
Judiciário de Presidente Dutra-MA. Dada e passada a presente certidão na Distribuição na Secretaria 
Judicial da l Vara, aos 03 dias do mês de junho do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro). Eu„ 
Servidor do Judiciário, consultei e digitei a presente certidão que segue devidamente assinada. Eu, 
Jucivanda Sousa Ferreira, a meu cargo, conferi e subscrevi. O referido é verdade e dou fé. 

Observações: 
a) A informação de NOME, CPF. CNPJ e FILIAÇÃO acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, .devendo a ~aridade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 
1;1 A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, (An. 198 do Código de Normas da Corregedoria Geral 
ae Justiça do Estado do Maranhão) 
ci Esta certidão é valida apenas para maiores de 18 anos; 
d) Nos feitos criminais não constam processos das Varas deExecuções Criminais e Penas Alternativas. da Infánda e Juventude, de Cartas 
Precatórios e da Justiça Militar. Também, só constam processos nos quais foram oferecidas denúncia e nem constam processos arquivados 
ou baixados definitivamente. 
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE PRESIDENTE DUTRA-MA. 

JUCIVANDA SOUSA FERREIRA 
Auxiliar Judiciária - Apoio Administrativo 
1a Vara da Comarca de Presidente Dutra 

Matrícula 1503242 

Documento assinado. PRESIDENTE DUTRA. 03/06/2024 10:37 (JUC1VANDA SOUSA FERREIRA) 

CERTJUDONE-1VPD - 1542024 / Código: 066A005402 
Valide o documento em www.timalus.brivalidadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Marannão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as Informações abaixo constam aos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

1:1 

R iem, MARANHAO =----

Nome Empresarial: IS GUIAIARAES LTDA 

NIRE :21200987779 
Natureza Juridlca: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2403455781 

NIRE (Sede) 
21200987779 

CNPJ 
08.805.639/0001-56 

Data de Ato Constitutivo 
25/04/2007 

Inicio de Atividade 
28/03/2007 

Endereço Completo 
Rua 28 DE JUNHO SUL, N2 1121, CENTRO- Presidente Outra/MA- CEP 65760-000 

Objeto Social 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E 
FERROVIAS OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE 
ENERGIA ELETRICA PERFURACOES E SONDAGENS OBRAS DE TERRAPLENAGEM MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EM GERAL SERVICOS DE ENGENHARIA, TRANSPORTE ESCOLAR TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE 
PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANCAS. INTERMUNICIPAL INTERESTADUAL E INTERNACIONAL LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR LOCACAO DE OUTROS 
MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO SEM OPERADO R, EXCETO ANDAIMES ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. 

- 
Capital Social 
RS 10.000.000,00 (dez milhões reais) 
Capital Integrallzado 
RS 10.000.000,00 (dez milhões reais) 

Porte 
Demais 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato ' 
IVANUTO SOARES 657.591.413-68 R$ 10.000.000,00 Sócio S Indeterminado 
GUIMARAES 

Dados do Administrador 
Nome 

1 IVANUTO SOARES GUIMARAES 
CPF Término do mandato 
657.591.413-68 Indeterminado ' 

Último Arquivamento 
Data Número 
09/04/2024 20240414977 

Atoreventos 
223 / 223- BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 
xxxxx 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/06/2024, às 14:23:30 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacilma.gov.br, com o código TSLX99A6. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

1 de 1 



j MIÍ4AO
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECIFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certilicamos que as intoimnço-:s abaixo constam dos dncumontos arquivados 
nesta Jonla Cemercial e são vigentes na data da sua espexlição. 

Certificamos que S GUIMARAE S LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21200987779 

CNPJ 08.805.639/0001-56 

FÁCIL eZ7,34%" 

Protocolo: MAC2403455770 

Situação 
ATIVA 
Status 

Endereço Completo Rua 28 DE JUNHO SUL, No 1121, xxxxx, CENTRO - Presidente DutraMA - CEP 65760-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20240414977 09/04/2024 BALANCO 
002 20231375220 07/11/2023 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20231375220 07/11/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20231125178 22/09/2023 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
318 20230970320 25/07/2023 DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 
223 20230551149 26/04/2023 BALANCO 
223 20220643687 23/05/2022 BALANCO 
307 20220404631 01/04/2022 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20211005459 02/09/2021 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20211006459 02/09/2021 RERRATIFICAÇÃO 
223 20210631759 07/05/2021 BALANCO 
002 20210139730 04/02/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20200295004 24/07/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20200291300 24/04/2020 BALANCO 
002 20191026247 13/09/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
090 20180031139 24/0112018 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
090 21200987779 24101/2018 TRANSFORMACAO 
002 20180016229 24/01/2018 TRANSFORMACAO 
302 20070135540 25/042007 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - EMPRESA EM 

CONSTITUICAO 
080 21101525459 25/04/2007 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida aUtomalicamente em 07/06/2024, às 14:23:47 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresalacil.ma.gov.br, com o código G3U2NAAC. 

liIIuIIuIIIflI 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretana(a) Geral 

1 de 1 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federai No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA—MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

No 908729/2024 
Emissão: 31/05/2024 

Validade: 27/11/2024 

Chave: 5BBA2 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho. nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa juridica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

Interessado(a)  

Empresa: I S GUIMARAES LTDA 

CNPJ: 08.805.639/0001-56 

Registro: 0005401054 

Categoria: Matriz 

Capital Social: RS 10.000.000,00 

Data do Capital. 28/01/2020 

Faixa: 6 

Objetivo Social: 41.20-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS; 38.11-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; 38.12-2/00 - COLETA DE 
RESÍDUOS PERIGOSOS. 42.11-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 42.13-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS 
E CALÇADAS 42.21-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA: 43.12-6/00 - PERFURAÇÕES E 
SONDAGENS; 43.13-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM, 43.29-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS; 47.44-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL: 49.24-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR; 49.29-9/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. 
SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL; 49.30-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 77.11-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 71.12-0/00 - 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 77.19-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM 
CONDUTOR; 77.32-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; 
81.29-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL. NO ÂMBITO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

Endereço Matriz: RUA 28 DE JUNHO SUL, 1121. Centro. PRESIDENTE DUTRA, MA, 65760000 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 07/02/2019 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 00005402820DMA 

  Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

  Informações / Notas  

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

última Anuidade Paga  

Ano: 2024(1/1) 

 Autos de Infração  

Nada consta 
Responsáveis Técnicos  

Profissional: JURIVAN CAP VALHO DE SOUZA JUNIOR 

Registro: 1116250390 

CPF: 

Data Inicio. 10/02/2022 

Data Fim. Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Titulas do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218. DE 29/06/73 DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

  Sócios  

Sócio: IVANUTO SOARES GUIMARAES 

CPF: 

Função. SOCIO ADMINISTRADOR 

•1/4. A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em https.//crea•ma.sttac.com.bripubitcor, com a chave- 51313A2 J. 
Impresso em. 31/05/2024 as 10:51:10 por. adapt. 191.6.23.34
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

No 908528/2024 
Emissão: 27/05/2024 

Validade: 31/03/2025 

Chave: W62cIB /. 

;Gtsis 
8, ppm f 
• ilinat 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66. de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que c interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

  Interessado(a)  

Profissional: JURIVAN CARVALHO DE SOUZA JUNIOR 

Registro: 1116250390 

CPF: 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 15/03/2017 

  Título(s)  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73 DO CONFEA. 

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO DO MARANHÃO 

Data de Formação. 09/01/2017 

  Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

 Infonnações / Notas  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) á respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ties) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento. esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional 

  Última Anuidade Paga  

Ano: 2024(1/1) 

 Autos de Infração 

Nada consta 

 Responsabilidades Técnicas  

Empresa: G M CONSULTORIA E SERVICOS LTDA 

Registro: 0005409365 

CNPJ: 33.928.009/0001-16 

Data Inicio: 16/08(2023 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: ELETROFIOS CONSTRUCOES LIDA 

Registro: 0000006907 

CNPJ: 05.623.122/0001-58 

Data Inicio: 16/03/2023 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: EMA- EMPREENDIMENTOS DO MARANHÃO EIRELI 

Registro: 0000010716 

CNPJ: 13.047.705/0001-06 

Data Inicio: 14/09/2023 
Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 31/12/2025 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: IS GUIMARAES LTDA 

Registro: 0005401054 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: nttps://crea-ma.sitac.com Ur/publico?, com a Chave: W6ZAB 
Impresso em. 27/05i2024 ás 16:32:42 par adapt. 167.250.164 250 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CNPJ: 08.805.639/0001-56 

Data inicio: 10/02/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

N° 908528/2024 
Emissão: 27/05/2024 

Validade: 31/03/2025 
Chave: W6ZdB 

F0(11A!_ it) 5' \R 

'RNESS P lii3)̀211

L?N'tãe'Eti. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em https:i/crea-masilac.combdpublicai, com a chave W67.(18 I 
Impresso em 27105/2024 as 16:32:42 por adem, 167250164.250 C:1 



lk CONSTRUTOR>. 
GUIMARAES 

CNPJ: 08.805.639/0001-56 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

Pelo presente instrumento particular de contrato de trabalho, firmado entre a 
empresa I S GUIMARÃES & CIA LTDA - ME, signatária, inscrita no CNPJ sob o 
n.° 08.805.639/0001-56, sediada na Rua 28 de junho sul, n° 1121, Centro, 
Presidente Dutra — MA, CEP.: 65.760-000, denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo sócio administrador o Sr IVANUTO SOARES 
GUIMARÃES, brasileiro, empresário, portador de Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH) n° 01688866246 DETRAN - MA, emitido em 19/03/2020, CPF n° 
657.591.413-68, residente e domiciliado Trav. 28 de Junho Norte n° 4, Centrim, 
Presidente Dutra — MA, CEP: 65.760-000, e do lado designado CONTRATADO 
o Sr. JURIVAN CARVALHO DE SOUZA JUNIOR, brasileiro Engenheiro Civil, 
inscrito no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA/MA sob o n° 
1116250390, CPF 054.981.773-56 e RG n° 032206612006-0 SSP-MA, residente 
e domiciliado Rua Gonçalves Dias, 02, Campo Dantas, Presidente- Dutra — MA, 
CEP.: 65.760-000. 

FICAM JUSTOS E CONTRATADOS O SEGUINTE: 

1a Cláusula: O CONTRATADO prestará serviço para empresa na função de 
responsável técnico (Engenheiro Civil), obrigando-se assim a fazer o serviço 
pertinente de Engenharia Civil, dentro do limite de suas atribuições. 

2a Cláusula: O CONTRATADO receberá a importância correspondente a 06 (seis) 
salários mínimos vigentes por mês, pagos mensalmente. 

3' Cláusula: O profissional cumprirá uma jornada de 10 (dez) horas semanais na 
empresa, de acordo com as demandas. 

4a Cláusula: A vigência deste contrato será por tempo indeterminado, tendo início 
em 12/01/2022. 

5' Cláusula: A CONTRATANTE, arcará com todas despesas processuais ou 
extraprocessuais, se e quando exigida, bem como as demais despesas 
necessárias ao cumprimento do objeto do presente contrato, assim consideradas, 
inclusive deslocamentos para fora da cidade de Presidente Dutra - MA, em 
especial para São Luis - MA, ficando responsável pelas suas desidias. 

6a Cláusula: O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das 
partes, mediante notificação a outra, por escrito, com prazo mínimo de 30 (trinta) 
dias de antecedência, ressalvada a hipótese da parte denunciante optar por 
indenizar a outra do valor correspondente ao da prestação dos serviços referente 
ao período. 

Parágrafo 10 - O contrato também poderá ser rescindido em caso de violação de 
quaisquer das cláusulas deste contrato, pela parte prejudicada, mediante 
denúncia imediata, sem prejuízo de eventual indenização cabível. 

Rua 28 de Junho Sul, n° 1121- Centro 
Presidente Outra — MA - CEP: 65.760-(i00 
E-mail: construtoraguimaraes2019@gmail.com 
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libk CONSTRUTORA 
GUIMARAES 

CNPJ: 08.805.639/0001-56 

Parágrafo 2° - Qualquer tolerância das partes quanto ao descumprimento das 
cláusulas do presente contrato constituirá mera liberalidade, não configurando 
renúncia ou novação do contrato ou de suas cláusulas que poderão ser exigidos 
a qualquer tempo. 

7a Cláusula: Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Dutra - MA, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, em que pese a idoneidade e 
sinceridade do proposito de ambas as partes. 

E por justo o contratado, na condição de capazes, assinam o presente 
instrumento, consciente e espontaneamente, perante duas testemunhas, em 02 
(duas) únicas vias, uma para cada parte, tudo para que produza seus legais e 
jurídicos efeitos. 

CONTRATADO: 

Presidente Dutra - MA, 12 de janeiro de 2022. 

JURIVAN CARVALHO DE SOUZA JUNIOR 

CONTRATANTE: 

/2( ;t, 

IVÁNUTO SOARES GUIMARÃES 

neste ato representando a pessoa jurídica I. S. GUIMARÃES& CIA LTDA - ME 

TESTEMUNHAS: 

MATHEUS DE SOUSA Assinado de forma digital por 
MATHEUS DE SOUSA 

VIEGAS:0592956830 VIEGAS05929568308 
Dados: 2022.01.12 10:24:10 8 -0300' 

(assinatura) 

Nome completo: MATHEUS DE SOUSA VIEGAS 

CPF n.: 059.295.683-08 

Rua 28 de Junho Sul, n° 1121- Centro 
Presidente Dutra — MA - CEP: 65.760-000 
E-mail: construtoragulmaraes2019@gmall.com 

Folha 10/16 
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CONSTRUTORA 
GUIMARAES 

CNPJ: 08.805.639/0001-56 

MAXMILLER Assinado de forma digital por 

CAVALCANTE MAXMILLER CAVALCANTE 
PINHEIRO:60514557362 

PINHEIRO:60514557362 Dados: 2022.01.12 10:23:34 -0300' 

(assinatura) 

Nome completo: MAXMILLER CAVALVANTE PINHEIRO 

CPF n.: 605.145.573-62 

Rua 28 de Junho Sul, n° 1121- Centro 
Presidonte Dutra — MA - CEP: 65760-000 
E-mail: construtoraguimaraes2019@gmail.com 
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CONSTRUTORA 
GU !MAMES 

CNPJ: 08.805.639/0001-56 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

Pelo presente instrumento particular de contrato de trabalho, firmado entre a 
empresa I S GUIMARÃES & CIA LTDA - ME, signatária, inscrita no CNPJ sob o 
n.° 08.805.639/0001-56, sediada na Rua 28 de junho sul, n' 1121, Centro, 
Presidente Dutra — MA, CEP.: 65.760-000, denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo sócio administrador o Sr. IVANUTO SOARES 
GUIMARÃES, brasileiro, empresário, portador de Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH) n° 01688866246 DETRAN - MA, emitido em 19/03/2020, CPF n° 
657.591.413-68, residente e domiciliado Trav. 28 de Junho Norte n° 4, Centrim, 
Presidente Dutra — MA , CEP: 65.760-000, e do lado designado CONTRATADO 
o Sr. JURIVAN CARVALHO DE SOUZA JUNIOR, brasileiro Engenheiro Civil, 
inscrito no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA/MA sob o n° 
1116250390, CPF 054.981.773-56 e RG n° 032206612006-0 SSP-MA, residente 
e domiciliado Rua Gonçalves Dias, 02, Campo Dantas, Presidente- Dutra — MA, 
CEP.: 65.760-000. 

FICAM JUSTOS E CONTRATADOS O SEGUINTE: 

1a Cláusula: O CONTRATADO prestará serviço para empresa na função de 
responsável técnico (Engenheiro Civil), obrigando-se assim a fazer o serviço 
pertinente de Engenharia Civil, dentro do limite de suas atribuições. 

2a Cláusula: O CONTRATADO receberá a importância correspondente a 06 (seis) 
salários mínimos vigentes por mês, pagos mensalmente. 

3a Cláusula: O profissional cumprirá uma jornada de 10 (dez) horas semanais na 
empresa, de acordo com as demandas. 

4a Cláusula: A vigênca deste contrato será por tempo indeterminado, tendo inicio 
em 12/01/2022. 

5a Cláusula: A CONTRATANTE, arcará com todas despesas processuais ou 
extraprocessuais, se e quando exigida, bem como as demais despesas 
necessárias ao cumprimento do objeto do presente contrato, assim consideradas, 
inclusive deslocamentos para fora da cidade de Presidente Dutra - MA, em 
especial para São Luís - MA, ficando responsável pelas suas desídias. 

6a Cláusula: O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das 
partes, mediante notificação a outra, por escrito, com prazo mínimo de 30 (trinta) 
dias de antecedência, ressalvada a hipótese da parte denunciante optar por 
indenizar a outra do valor correspondente ao da prestação dos serviços referente 
ao período. 

Parágrafo 1° - O contrato também poderá ser rescindido em caso de violação de 
quaisquer das cláusulas deste contrato, pela parte prejudicada, mediante 
denúncia imediata, sem prejuízo de eventual indenização cabível. 

Rua 28 de Junho Sul, n° 1121- Centro 
Presidente Dutra — MA - CEP: 65."60-000 
E-mail: construtoraguimaraes2019@gmail.com 
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%k CONSTRUTORA 7GUIMARAES 
CNPJ: 08.805.639/0001-56 

Parágrafo 2° - Qualquer tolerância das partes quanto ao descumprimento das 
cláusulas do presente contrato constituirá mera liberalidade, não configurando 
renúncia ou novação do contrato ou de suas cláusulas que poderão ser exigidos 
a qualquer tempo. 

7a Cláusula: Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Dutra - MA, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, em que pese a idoneidade e 
sinceridade do proposito de ambas as partes. 

E por justo o contratado, na condição de capazes. assinam o presente 
instrumento, consciente e espontaneamente, perante duas testemunhas, em 02 
(duas) únicas vias, uma para cada parte, tudo para que produza seus legais e 
jurídicos efeitos. 

CONTRATADO: 

Presidente Dutra - MA, 12 de janeiro de 2022. 

• 

JURIVAN CARVALHO DE SOUZA JUNIOR 

CONTRATANTE: 

fí; 

IVÁNUTO SOARES GUIMARÃES 

neste ato representando a pessoa jurídica I. S. GUIMARÃES& CIA LTDA - ME 

TESTEMUNHAS: 

MATHEUS DE SOUSA Assinado de forma digital por 
MATHEUS DE SOUSA 

VI EGAS:0592956830 VIEGAS:05929568308 

8 Dados: 2022.01.12 10:24:10 
-0300' 

(assinatura) 

Nome completo: MATHEUS DE SOUSA VIEGAS 

CPF n.: 059.295.683-08 

Rua 28 de Junho Sul, n° 1121- Centro 
Presidente Dutra — MA - CEP: 65.760-000 
E-mail: construt0ragu1maraes2019@gmall.com 

Folha 13116 
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lk CONSTRUTORA 7GU1MARAES 
CNPJ: 08.805.639/0001-56 

MAXMILLER Assinado de forma digital por 

CAVALCANTE MAXMILLER CAVALCANTE 
PINHEIRO:60514557362 

P1NHEIRO:60514557362 Dados: 2022.01.12 10:23:34 -0300' 

(assinatura) 

Nome completo: MAXMILLER CAVALVANTE PINHEIRO 

CPF n.: 605.145.573-62 

Rua 28 de Junho Sul, n° 1121- Centro 
Presidente Dutra — MA - CEP: 65.760-000 
E-mail: construtoragulmaraes2019@gmail.com 

Folha 14/16 
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Pagina 11 

Anotação de Responsabilidade Tecniaa - ART - lei rt. 6 496, de 7 de dezembro de 1977 CREA MA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

ART CARGO-FUNÇÃO 
No MA20220500189 

SUBSTITUIÇÃO à 
MA20220 6676 

  1 Responsovel Tecreco  

.URIVAN CARVALHO DE SOUZA JUNIOR 

I tIJA prlissiorei ENGENHEIRO CIVIL RNP 1116250390 

Registi0 111625039W 

2 Coimaria  

Cint-a rdr.. I S GUMARAES C IA LT Dr, 

RUA 26 de Junto Sul 

Gawtetbealti. tiniu CENTRO 

Cclede. PRESIDENTE DUTRA 15 MA 

Pais Brasil 
Iço ez rortatante Pessoa Junclica de Direito F rivadc 

AÇA-, Instrb:=1 Agricultura Mnelidr 

CPFiCNPJ 011386.539f0001-55 

Eln 1121 

CEP 30760000 

tnntrAolex[  
TI-alada admetUre ta a SEDE 

RUA 28 de Junho Sul H"' 1121 

Oxi>en t LiGero DCTITRO 

C dada PRESIDENTE DUTRA Lr MA CP 05769000 
Dita øIMUC. 12/01/2022 Pitedt630 ken)* O No especificado 

Tiroto re dineijO) PRF_STADOR DE SERVIÇOS 
I Jentdiçaçao do corgolt.nção Coordenador(a) de Obras 

  4. Ati vidade Tecnica  

1000 OUTRA 

44- DESIMPEDI10 DE CARUJ IEC1JRJ °emas e SERVIÇOS - GARGOWUNÇÁO 0336! - 
VtiZUt.0 TÉCNICO CCM A EMPRTSA (orlutre 010 DC CARWFUNÇÃO Tt CMCA DENTRO 
D6 FAIPRESA) 

A runança avgn ou turiçao eitne 6 reg alto n wa ART 

I.Xanedade 

10.00 
UnCa0e 

tIíern 

  5. Observações  

ART REFERENTE O CONTRATO DE PRTTAO DE :WFD/IÇO. COM O OBJETO DE RESPONSADILUiDE TÉCNICA DA EMPRESA IS 
G-J111ARAES &CIA TDA. 

 6 Desbrações  
Csciaro q..ra :umpcnd, as ragras oe acc,fabi dada previstas ras normas iécroun da na lo a espríIc.3 . no cccrcto r 

Slifsr.dX4 

  7 Entidade de Classe  

vi t

JURMAN CARVALHO D.'2 SOUZA JUNIOR - C.PF. 054.3e1171.54 

cle  2022 i 14-4/fr 454 • ' /- - 
loca data 7 IS &Ca LIDKCNPJ pitu:15E19~i 56 

SO4 04)ICACAL) DL ENI IDADE DL CIASSE 

3. Assinaturas  
Decatlo serem vett:Lidei eb as informações ac ¡dia 

Presidente Outra 12 oe janeiro 

__ 0. inkinnagass 

• AA.:7T e valeta somente quando (sitiada merfarle apietentação do compro/Medo pagaenento ou a ferocsi no de do Oca 

  ID Valor  
Esta AR é senta de taxa Registrada en 0942/2022 

A atenspdaat dasia P4 1 pee. s e nerficaub em: reetkiicrearrestaccunsupustco. cern a chaer 6e8M9 
,npoes.varn 09)24372 Je 2:5 0 :t por . 121 232 24C.IG2 

~cosmo otg.br 

Ter Kat) 715G4X0 
Er R EA - MA 

:Sf,}21)L03CC II NAV.. a. og 
er•Ieeci. 

Folha 1616 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

822833/2019 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluida 

CERTIFICAMOS. em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Tecnico do profissional JURIVAN CARVALHO DE SOUZA JUNIOR referente á(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Tecnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional JURIVAN CARVALHO DE SOUZA JUNIOR 

Registro: 1116250390MA RNP 1116250390 

Titulo profissional. ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART MA20190289137 

Forma de registro: INICIAL 

Empresa contratada: I 5 GUIMARAES & CIA LTDA - ME 

Contratante VIGAS ENGENHARIA LTDA 

Endereço do contratante: AVENIDA Av. Cel. Brandão 

Complemento.
Cidade. COLINAS 
Contrato: Celebrado em: 
Valor do contrato: R$ 250.000.00 
Ação institucional Outros 

Endereço da obra/serviço: SEM DEFINIçãO Diversas Ruas da Cidade 
Complemento-

Cidade: COLINAS 
Data de inicio. 28/10/2018 Conclusão efetiva. 28/10/2019 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: Secretaria Municipal de Infraestrutura/SMINFRA - Colinas 

Tipo de ART. OBRA! SERVIÇO Registrada em: 03/10/2019 Baixada em: 21/10/2019 

Participação técnica. INDIVIDUAL 

Bairro: centro 

UF MA 

CPF/CNPJ. 05.927.87710001-46 

N°- 118 

CEP 65690000 

Tipo de contratantee. Pessoa Jundica de Direito Privado 

Bairro centro 

UF MA 

N° s/n 

CEP: 65690000 

CPFICNPJ: 06.113.68210001-25 

Atividade Técnica' 7 - EXECUÇÃO #A0506 - PAVIMENTACAO ASFALTICA 53- EXECUCAO 4500.00 metro quadrado. 

Observações 

Execuçao de serviços de °apeamento asfáltico, reccmposição de pavimento(tapa buracos) reperfilamento(camada asfáltica CBUO E= 4 ~serviços 
finais e complementares em diversas ruas do municiai°. 

Informações Complementares  

CERTIFICAMOS, finalmente. que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folha(s). expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 822833/2019 
28711/2019, 10:54 

Z828w 

A Certidão de Acervo Tecnico (CAT) á qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa iuridica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue rio 
momento da haoilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n°8.666/93. expedido pela pessoa 
Jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidaoc 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n" 5194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos_ 

Fica(m; Excluido(s), no entanto, 0(5) serviço(s) cuias atribuições não 
competem ao(s) prolissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https.//crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave' Z828w 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos I tolanneses, Otiadtt, 3 , Lote €, Calnau São Luis/MA 

Tal • 55 t98) 2106-6300 Fax • 55 t38) 2106-8300 E-fneJ tatecorxxsc creeme.orgag 

IN C REA-MA 

Impresso em 07/02;2023. as 15:15. 
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Atestamos para os devidos fins que nos foram prestados coro bom desempenho a nacta tendo oue ciagahnne o c̀ )
LU 

a óonduta da Empresa I.S. Guimarães & Cia Lida - ME, insonte no CNPJ 08.805.639/0001-56 sob a o cN c o co -c 
reponsabilidade técnica do engenneira civil Junvan Carvalho de Souza Junior CREA 111625039-0, o 

-o cd 
executa./ para a Vigas Engenharia Lida, no periodo de 28 de outobi o de 2918 a 28 de outubro de 2019, EP -É 
como subrAntrateda rs serviços de capeamento asfái5c3, reccrnpos.00 de pavimentação (tapa buracos),

2 -o 
reperfslamento (catnaoa asfartica CBUO - E= 4cm), serviços finais e complementares em diversas ruas do c e"" 

< 
Municipio de Colinas -MA 

ct E 
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DADOS DA OBRAWRVIÇO ..c 
o ta o
o 

CONTRATO PRINCIPAL 160:201e- CPL - Colinas c c .° 
CO CO iia 

AR T no MA20190261023 on 3 o c o 
PERIODO 28/10/2018-28/1012019 c Lu .c 
ENDEREÇO Diversas Ruas do Municiai° de Colinas -MA a) 5 

E aj 
c 6 u ins To c (t) CONTRATANTE -co c ..

Vigas Engenhar:a Ltcla CU cr) 
CNPJ 05.927 877;0001-46 -,=- Vi co cnj

CC 2 ENDEREÇO Av. Coronel Brandão. 118 - Centro - Coiinati -MA ui a
CEP651390-000 

PROPRIETÁRIO 
Secretana Municipal de Infratislruluria/SMINFRA - Coimas 
CNPJ C . 113 '..--,'82i0001-25 
ENDEREÇO Praça Dias Carneiro, 402, Centro 
Colinas - MA - CEP 65690-0(Y) 

CONTRATADA 
I.S. Guimarães & Cla Lida - ME 
CNP.108.805.63910001-56 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 
Ainvan Carvalho de Souza Junici 
CREA 111625039-0 
ENGENHEIRO CIVIL 

DESCRIÇÁO DOS SERVIÇOS REALIZADOS: 
se cos de capeartento asfalacc rax"I>Dsiçãz) de aavimenteoão Capa buracos) reperfliamento (camada 

astafece CBUO - E= 4crn). serviços finais e complementares em diversas ruas do Municiai° de Colinas - 

MA. conforme planeta detalhada em anexo 

Colinas (MA) 11 de novembro de 20'9 

---:WatiCà'C'ét- JaWCit4.64va 
Sócio a responsável ~Oco 

nheiro civIl 

VIGAS ENGENHARIA LTD•"., • 

ri2 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Aweructa dos tiolanceses. Quadni 35 Lote 8 C.athau Sc'Luis/NA 

CREA-MA 
ynnarrio •• 01 Vana.--. 

Tel • 55)98) 2106-8300 Fax • 55 (98)2106-8300 E-ma): fdleconctsco@Oreama org or 

Impresso em. 07/02/2023. as 15.13 
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VIGAS \,, vigas wigase-igenharta com 

PLANILHA DE SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO 

1.0 ; SERVIÇOS DE TAPA BURACO 

1.1 Remoção manual de revestimento betuminoso 

'1.2 
Fresagem continua de revest,rnento beaiminoso 

Carga manobra e descarga da fre•SInprn 
1 3 continua 

14 

m3

m3 

Limpeza de superticies com lato de alta pressão rn2
de ar e agua 

Sub-base de solo estabilizado 
1.5 granulomatricernetée sem mistura com material m3

de jazida
rEscavação, carga e transporte de material de 1* 18 t113  cat DMT 2500 a 3000rri 

159.57 

79.78 

79,79 

1 595,70 

838,28 

Base ou sub-base de brita grao4ada executada 
1 7 ex-rn vibroacntadore rri3

1 8 Transpo1e comercial de brita 

1 9 [Fornec e Transporte)
; Imprimação c/ CM-30, taxa: 12 Lirri2 (Execução. 

829,76 

319,14 

3 191,40 

rn2 4787,10 

Pintura de Ligação com RR-2C (Execução, 1 10 Fornec e Tnánsporte) 

1.11 ANJO (Execução, Fomec exdusive Transporte) 
peso espoe 2.15 t/m3 

m2 4787,10 

rn3 239,35 

112 Transporte de material asfaltico txkm 5 146 13 

Micro revestimento a frio com emulsão 1.13 rn2 1 595,70 modificada com Qolimero de 1 5 cm 

VIGAS EttrJENHA i.:,t..1 DA 
' 

. 

Coi•nas MA li de novembro de 2019 

.-
FrancIsCo Jo8ili Cruz Silva 

Sócio e responsável técnico 
Engenheiro civil 

FOitotS_ ¡MI 

PROLM A "111)g if 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandesa!, Quadm 35. Lote 8 Calhau, San LulslA1A 

CREA-MA 
••••••••••••to,.. - . 31.3....urt. 

£7 _ 

Te); + 55(98)2106-8300 Fax- • 55(9812106-8300 0-Tad Iplecenosco@cseama org. ar 
Impresso em. 07/02/2023, ás 15:18 



Prefeitura 

deCOLinaS 
Mull - e 

DECLARAÇÃO DE ANLANClA 

A Prefeitura Municipal de Colinas - MA, declara a subcontratação da 

empresa Empresa 1.S. Guimarães & Cia Ltda - ME, inscrita no CNPJ 

08.805.639/0001-56, sob a reponsabilidade técnica do engenheiro civil Jurivan 

Carvalho de Souza Junior, CREA 111625039-0, refeiente ao contrato n° 160/2018-

CPL - SM1NFRA firmado entre a empresa VIGAS ENGENHARIA LTDA, registrada 

sob o CNPJ n° 05.927.877/0001-46. e a referida Prefeitura, onde foi executado no 

período de 28 de outubro de 2018 a 28 de outubro de 2019. os serviços de 

capeamento asfaltico, recomposição de pavimentação (tapa buracos), reperfilamento 

(camada asfaltica CBUO - E= 4cm), serviços finais e complementares em diversas 

ruas do Município de Colinas -MA 

Colinas -MA, li de novembro de 2019. 

c. 

Wydmar Vieltra-P!'ãe,as. da Silva 
Engenheiro Civil/Fiscal 

CRUVP12380-D 
Vai aira M. 1á Armo 

Prekaa Mune:Opa 
Colmas +MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses. Quadra 35. Lote i+ Calmo Sào LuisiklA 

Tel. + 55 (98) 2106-8300 Fax + 55 (98) 2106-8300 E-rim faletonasco@creama org 

Página 4/4 
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Impresso em 07102i2023, as 15:18 
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CREA-MA Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 849667/2021 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional JURIVAN CARVALHO DE SOUZA JUNIOR referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: JURIVAN CARVALHO DE SOUZA JUNIOR 
Registro: 1116250390MA RNP 1116250390 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART. MA20210431500 
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO 
Empresa contratada: I S GUIMARAES & CIA LTDA • ME 

Tipo de ART: OBRA/SERVIÇO Registrada em: 28/06/2021 Baixada em: 02/07/2021 
Participação técnica: INDIVIDUAL 

Contratante, Secretaria Municipal de InfraestruturaiSMINFRA - Colinas 
Endereço do contratante: PRAÇA Dias Carneiro 
Complemento- Bairro: Centro 

Cidade: COLINAS UF: MA CEP: 65690000 

Contrato: Celebrado em: 
Valor do contrato R$ 4.584.624,58 Tipo de contratantee: Pessoa Jundica de Direito Público 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obraiserviço: RUA Zona rural de colinas-MA N°: S/N 
Complemento: Bairro: Zona rural 

Cidade: COLINAS UF: MA CEP: 65690000 

Coordenadas Geogrefices. -6.027013, -44.246813 

Data de inicio: 23/09/2020 Conclusão efetiva: 23/03/2021 
Finalidade. Infraestrutura 
Proprietário: Secretaria Municipal de Infraestrutura/SMINFRA - Colinas 

CPF/CNPJ 06.113.682/0001-25 
N°402 

CPF/CNPJ. 06.113.682/0001-25 

Atividade Técnica: 16 • Execução #A0506 - PAVIMENTACAO ASFALTICA 49- Execução de obra 8500.00 metro. 

Observações  

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NAS VIAS PUBLICA (ZONA RURAL) DO MUNICIPIO DE COLINAS - MA 

Informações Complementares  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 5 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 849667/2021 
07/07/2021. 13:13 

aB197 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa Jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
Integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93. expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a venficação da atividade profissional em 
confurnidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluldo(s), rio entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A aJtentiddade desta Certidão pode ser verificada em: https://c,rea-
ma.sitac.com.br/public,o/. coma chave: aB197 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadre 35, Lote 8. Cafflati. São Luis/LIA 

Tel: • 55 (98) 2106-8300 Fax • 5519812106-8300 E-med. telecnnosco@creamaoro pr 

CREA-MA 
• •-•••• 1•1•• •••••••••• 

Impresso em 07/02/2023, as 15:19 
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Prefeituía 

OddeColinas 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 
CNPJ 06.1 1 3 W2/0001-25 

F OLHAS 50 

H' PROCESSO/ /W.2024' 

itif11111% 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que nos foram prestados com bom desempenho e nada - N-
e) 

tendo que desabone a conduta da empresa I S GUIMARAES & CIA LTDA - ME, CNPJ: 2 o) c 
o • co 

:,
 

r 

08.805.639r0001-56. através do Engenheiro Civil JURIVAN CARVALHO DE SOUZA JUNIOR, o -o co o 
2 7:. cCREA - MA n° 1116250390 MA. execução dos serviços de pavimentação asfáltica nas vias pública "ri) c o o
-51 á ,ra 

(zona rural) do município de Colinas - MA, conforme contrato Na 0412020.

DADOS DA OBRAISERVIÇO: 2 • a) E 
CONTRATO - 042020 "E .S3 •t0 CU 

PERIODO. 23/09/2020 a 23/03;2021 ,c o as o o 
ENDEREÇO. Zona Rural de Colinas/ MA, a) o co 

O) -5 o c o 
CONTRATANTE:
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA/SMINFRA - COLINAS ai • 5 

E _8 
CNPJ: 06 113.682/0001-25 w d o 
ENDEREÇO Praça Dias Carneiro. 402, Centro, Colinas/MA
CEP. 65.690-000 -o o•  c -o 

7.13 WQ) a)EPROPRIETÁRIO: úJ
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURASMINFRA -- COLINAS 
CNPJ: 06.113.682/0001-25 
ENDEREÇO Praça Dias Carneiro, 402, Centro, Colinas/MA 
CEP. 65 690-000 

EMPRESA CONTRATADA: 
I S GUIMARAES & CIA LTDA - ME 
CNPJ 08.805.639/0001-56 
ENDEREÇO: Rua 28 de Junho Sul n° 1121 - Centro - Presidente Dutra- MA 
CEP: 65,760 -000 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
JURIVAN CARVALHO DE SOUZA JUNIOR 
CREA - MA 1116250390 MA 
ENGENHEIRO CIVIL 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS: 

Execução dos serviços de pavimentação asfáltica nas vias publica (zona rural) do município de 

Colinas - MA, conforme planilha em anexo. 

ene* 'mai 
Colinas' mA 

Colin , 29çie junho de 2021 

ei s Vieira da Silva 
En enheir Civil/Fiscal 

REA-PI 2380-D 

‘itjn 

EirIÉ :).ti'Si L:43 
1,',4441 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses. Cuadra 35, Lote 3. Calhau Sáo LuisIMA 

rei: • 55 (98) 2106-8300 Fax 55198) 2105-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.tar 

MICREA:MA 
1,,, ,••••••• •P 

[rimasse em: 07102/2023, as 15:19. 
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Preleitura 

efrideColinas 
ESTADO Do MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 
CNPJ 06.113.682/0001.25 

PLANILHA DE SERVIÇOS 

SERVIÇOS EXECUTADOS 
UND 1 (TEM DISCRIMINAÇÃO INIS saftviç_os QUANT. 

1.1 Elaboração de Projeto Executivo und 1.00 
1.2 Placa indicativa da obra (2,50 x 5,00) 

, 
m2 25,00 

1.3 Mobilização e Desmobilização und 1,00 
1.4 Barracão de obras In' 24,00 
1.5 Administração local mas 6.00 
2.1 Escavação e carga de material de jazida rn2 10.200,00 

' 
2.3 

p. ca  c,/ basc. 10m3 de rodov. não pav, d.m.t. até. tkm 76.500,00 

Transporte de material - bota-fora. d.m.t. até Skrn tkm 
m2

76.500,00 
_2.4. _.
2.5 

Ruplarizacao de subleito 51.000,00 
Compactação de aterro a 100% ds.:_i proctor normal rit1 — 5.100,00 

2,6 Base solo estabilizado granulometricamente sem 
mistura rn2 10.200,00 

3.1 Aquisição de cap 50/70 t 383,79 

- 3.-3 
Aquisição de asfalto diluído tipo cm 30 t 61,20 
Aquisição de emulsão asfáltica n'-1c t 22,95 

3.4 Transporte de cap 50f70 
Transporte de asfalto dOuldo tipo cm-30 1 

383,79 
3.5 61,20 
3.6 Transporte de emulsão asfáttica rr-1c) t 22.95 
3.7 Imprimação rn2 51.000.00 
3.8 Pintura dp jjgação m2 51.000,00 
3.9 Areia asfalto a quente t 5.482,50 

4.1 

Maio-fio (guia) de concreto pra-moldado. dimensões 10 x 
12 x 30 x 100cm (face superior x face inferior x altura x 
comprimento), n3juntado c / argamassa 1.4 cimento:areia, 
incluindo escavação e reaterro. 

rn 17.000,00 

4.2 Sarjeta triangular de concreto - STC 04 - areia e brita 
comerciais m 17 .000.00 

5.1 Fom. e implantação placa sinaliz. tuim:ficava m2

ml 

49,02 

6.1 Sinalização horizontal com tinte retro-refietiva a base de 
mana acrllica com microesferas de vidro 1.700,00 

7.1 Limpeza final da obra -M-2 2.550,00 

ÁOesiSidrAã
MuM°9411... 

00710011." 

Co nas, 29 de Junho de 2021 

eitas Vieira da Silva 
ngenheiro Civil/Fiscal 

CREA-PI 2380-D 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Loto 8, Calhau. São luisAIA 

Tal: + 55(98)2106-8300 Fax: *. 55 (98) 2106-8300 falewooscoecreama.org.br 

FOLHAS j 

??, PaocEssci 71,1PM 

Assinatura 

• 9.,13 

-" 
CREA-MA - ElberrÈ-s-42-

Inlpresso eia 97102/2023, ás 15: 1 9. 
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PROCES30)34422 • 

Contratante IS GUIIOARAES A CIA LTDA -ME CPF,C.NR,1 00.005.113100001-511 O 
T:3 (G c1,.. 

RUA 21I do Junho Sul N. 1121 
....2, .7-E '- 

Curratr,,n.,. Galro. Comi,  (i) O o 

Lallocto PRESIDENTE DUTRA Ur: MA Cf t,  65100000 
• — C eu 

2 C TC,
cn •E 

Contrato 008 et/Sobrado or. 2800072021 < C: 
C.) 

valor RS 800.00 Tax) de mgr:adote P4444.3 Jundico ifo Colono Pr.vado a.) 
Ação Inslituclonal• Outrot CD •OO 

'0 

___. 
CO 

3. Dados do Oor .0 alSorvIço  ° 
RUA ZONA RURAL 00 COLINAS - MA N• SPN C -C

CD g-
Complemem , Bairro: ZONA RURAL CO =1

cdsce COLINAS UF: MA CEP C5420020 C U.1 .E 

D.110 Ge ta, .C.,.. 2ajoo.:2021 P..~ On iermaN.• 301042021 Cocederusdes Ger.aráticos. 0.027013. 44 21E812 
a; > 

f ,o36.-uroo Intraitatruturo Códex, Nau Especificado 6 6 
o  --- ter 

Propr.eltdiU 1 5 GUMARAES 8. CIA LTDA - ME r.PTir..:NPJ 04.805 4390001-98 ° (,/.-3 0 'O — 
O C 

 4. *Moldado Tet.nito   00 -5, s 
ia cu m 1:• C estução Ouonbcituto unedclu 
LU cr 2 
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Anotação de Responsabilidade Técnica ART 

n °  6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA—MA 
(ditselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado da Maranhão 

ART OBRA / SERVIÇO 
No MA20210432830 tinn)liffi 

SUBST11111IÇA0 
MA20210431765 

O O - 

1. Rasporaeasret Técnico 

CAIOLIE FERNANDO REIS CARVALHO w ° CV c "C1 ..... 
T iu..lo peottos,onall. ENGENHEIRO ave. RNP. 1119101441 c, RI N -

C..) 7) (‘) 
Ftogiotro. 115543MA u j CO 

O O> 

 2. Ddoo do CL,nlrato   c O co 'D 

, 

.1•4.01ffielia 

'd 0 41 '10014100 
o 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão C REA-MA 
Avenida dos Holandeses. Quadra 35 Lota 8. Calhai], São Luis/MA 

le 

Tal • 55(98) 2106-8300 Fax .1. 55 (98) 2106-8300 E-mal. talecnnosco@creama.org.br 

Impresso em; 07/02/2023, as 15:19. 
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Ft)tios_50 

PROCESSCIZiljae 

Amirtaluri 

LAUDO TÉCNICO 
00 

"O 

Este laudo tem (oriii, ,,hjetivo r.t.rtiiiCar os •;erviços contratados pela Prefeitura 

Municipal de Colinas - MA. CNPJ: 06113.C32/000125, para obtenção do Acervo Técnico do 

profissional JURIVAN CARVALHO DE SOUZA JUNIOR, CREA - MA n9 1116250390 MA, juntamente com 

a empresa I 5 GUIMARAF5 & CIA I TDA ME, CNPJ: 08.805.639/0001-56. O mesmo teve como 

objetivo a execução dos serviços de pavimentação asfaitica nas vias publica (zona rural) do municiou) 

de Colinas MA, conforme contrato N904/2020, cidade de Colinas - MA. 

oertrficamos que os serviços foram prestados pela empresa I 5 GUIMARAFS & CIA LTDA - MI-, 

CNPJ: 08.805.639/0001-56, sob a responsabilidade técnica do Engenheiro Civil JURIVAN CARVALHO 

DE SOUZA JUNIOR, CREA - MA n9 1116250390 MA. Atestamos que os serviços foram prestados no 

período de 23/09/2020 a 23/03/2021, prazo estabelecido pela contratante, de acordo com as 

especificações técnicas e quantitativos abaixo discriminados: 

1_1 

A, 5 
'.• t 5 il • ,.. 5 • • 

Elaboração de Projeto Executivo und 1,00 
1.2 Placa indicativa da obra (2,50 x 5,00) rn3 25,00 
1.3 Mobilização e Desmobilização und 1,00 
1.4 Barracão de obras rn3 24,00 
1.5 Administ.•ação local más 6,00 
2.1 Escavação e carga de material de jazida m3 10.200,00 

2.2 
Transp. local c/ basc. 10m3 de rodov. não pav, d.m.t. até 
5 km 

tkm 76.500,00 

2.3 Transporte de material - bota-fora, d.m.t. até 5km tkm 76.500,00 
2.4 Ftegularizacao de subleito rn3 51.000,00 
2.5 Compactação de aterro a 100% do proctor normal m3 5.100,00 

2.6 
Base solo estabilizado granulometricamente sem 
mistura 

ml 10.200,00 

3.1 Aquisição de cap 50/70 383,79 
3.2 

i 
Aquisição de asfalto diluído tipo cm 30 t 61,20

3.3 Aquisição de emulsão asfáttica rr-lc t 22 95 
3.4 Transporte de cap 50/70 t 383,79 
3.5 Transporte de asfalto diluído tipo cm-30 t 61,20 , 
3.6 

-. 
Transporte de emulsão asténica irr-1g, t 

m2
22,95 

37 Imprimação 51.000,00 
3.8 Pintura de ligação m2 51.000,00 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Calhau, Sào Luis/MA 

Tel. • 55 (98)2106-8300 Fax. • 55 (98) 2106-8300 E-mail: taleconosco@creama.org lm 

CREA-MA 
• •,••••• •••••••• 

Impresso orn 07/02/2023. as 15 19 
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3.9 Areia asfalto a quente t 5.482,50 

4.1 

Meio-fio (guia) de concreto pre-moldado, dimensões 10 x 
12 x 30 x 100cm (face superior x face inferior x altura x 
comprimento), rejuntado c / argamassa 1:4 
dmento:areia, incluindo escavação e reaterro. 

m 17.000,00 

4.2 
Sarjeta triangular de concreto - 57C 04 - areia e bi ita 
comerciais 

m 17.000,00 

5.1 Fom. e implantação placa sinaliz. totrefletiva m2 49,02 

6.1 
Sinalização horizontal com tinta retro-refietiva a base de 
resina acrílica com microesferas de vidro 

m2 1.700,00 

7.1 limpeza final da obra m2 2.550,00 

Colinas, 3C de ;unho de 2C21. 

CAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO 

CPF: 608.256.173-24 

CREA: 1119101441- MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses. Quadra 35. Lote 8. CdInau São LuisiA1A 

Tel. n 55(98> 2106-8300 Fax • 55 (98) 2106-8300 E-muni ralecormsco@creama org.b,

FatiALSpb-
N`PROCE:

Assinetun 

Erri.r:is.è0;13 
• 

IIICREA-MA 

Impresso em 07/02/2023. ás 15:19 



Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CREA-MA 

fass 

If PR0CE5531,W' Página 116 

Awicor. 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

849671/2021 
Atividade concluida 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA 
o Acervo Técnico do profissional JURIVAN CARVALHO DE SOUZA JUNIOR referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s). 

Profissional: JURIVAN CARVALHO DE SOUZA JUNIOR 
Registro: 1116250390MA RNP 1116250390 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART MA20190308819 
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO 
Empresa contratada: I S GUIMARAES & CIA LTDA - ME 

Tipo de ART: OBRA/SERVIÇO Registrada em: 19/12/2019 Baixada em: 02/09/2020 
Participação técnica: INDIVIDUAL 

Contratante Secretaria Municipal de Infraestrutura/SMINFRA - Colinas CPF/CNPJ: 06.113.682/0001-25 
Endereço do contratante: PRAçA Dias Carneiro NO: 402 
Complemento: 
Cidade. COLINAS 
Contrato: Celebrado em: 
Valor do contrato: R$ 942.378,70 Tipo de contratanlee: Pessoa Jundica de Direito Público 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço. PRAÇA Dias Carneiro N°: 402 
Complemento: Bairro: Centro 

Cidade: COLINAS UF. MA CEP: 65690000 

Coordenadas Geográficas: -6.026542, 44.249011 

Data de início: 09/12/2019 Ccnc.lusão efetiva: 09/03/2020 
Finalidade: Infraestrutura 
Proprietário: Secretaria tv'unicipal de Infraestrutura/SMINFRA - Colinas CPF/CNPJ: 06.113.682/0001-25 

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO #A0506 - PAVIMENTACAO ASFALTICA 53 - EXECUCAO 6840.00 metro quadrado, 7 - EXECUÇÃO #A0507 - 
PAVIMENTACAO DE CONCRETO 53 - EXECUCAO 2736.00 metro quadrado: 7 - EXECUÇÃO ItA0604 - TERRAPLENAGEM 53- EXECUCAO 
6840.00 metro quadrado: 7- EXECUÇÃO #A0605 - DRENAGEM 53- EXECUCAO 2280.00 metro quadrado: 

Observações  

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS COM MEIO FIO E SARJETAS E DRENAGEM SUPERFICIAL NOS BAIRROS CURIMATÃ, CAMBIRIBA E 
SORRISO DA MANHÃ DA CIDADE DE COLINAS-MA 

Informações Complementares 

Bairro: Centro 
UF: MA CEP: 65690000 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 5 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Tecnico n°849671/2021 
07/07/2021, 13:11 

20c15 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculaoo á presente CAI o atestado 
apresentado em cumpnmento à Lei n°8.666/93, expedido pela pessoa 
juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

Fica(m) Exc.luido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cuias atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma sliac.com.bripublicoi, com a chave: 20c15 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses. Quadra 35. Lote 9. Coloriu. São Luis/NA 

rei • 55 (98) 2108-8300 Fita: • 55 (98) 2106-8300 E-tom!: laleconosco@creama.ong.br 
e ..........,....,......,.• 

•esneem a• 4.1•,•••••••••-•• 

CREA-MA 
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, Pre fel t „I a 

deCotinas 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 
CNPJ 06.113.68210001-25 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que nos foram prestados com bom desempenho e nada 

tendo que desabone a conduta da empresa I S GUIMARAES & CIA LTDA - ME, CNPJ: 

08.805.639/0001-56, através do Engenheiro Civil JURIVAN CARVALHO DE SOUZA JUNIOR, 

CREA - MA n° 1116250390 MA, a execução dos serviços de pavimentação de vias urbanas cora 

meio fio e sarjetas e drenagem superficial nos bairros Curimatã, Carnbiriba e Sorriso da Manhã, da 

cidade de Colinas-MA, conforme contrato N° 170/2019. 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO: 
CONTRATO: 170/2019 
PERIODO. 09/1212019 a 09/0312020 
ENDEREÇO: Bairros de Calinas/ MA. 

CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA/SMINFRA - COLINAS 
CNPJ. 06 113.68210001-25 
ENDEREÇO Praça Dias Carneiro, 402, Centro, Colinas/MA 
CEP: 65.690-000 

PROPRIETÁRIO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURNSMINFRA - COLINAS 
CNPJ. 08 113.682/0001-25 
ENDEREÇO Praça Dias Carneiro. 402, Centro, Colinas/MA 
CEP: 65.690-000 

EMPRESA CONTRATADA: 
1S GUIMARAES & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 08805.639/0001-56 
ENDEREÇO. Rua 28 de Junho Sul n° 1121 - Centro - Presidente Dutra - MA 
CEP: 65.760-000 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
JURIVAN CARVALHO DE SOUZA JUNIOR 
CRE.A - MA: 1118250390 MA 
ENGENHEIRO CIVIL 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS: 

Execução dos serviços pavimentação de vias urbanas com melo fio e sarjetas e drenagem superficial nos 

bairros Curimatã, Cambiriba e Sorriso da Manhã, da cidade de Colinas-MA, conforme planilha em anexo. 

tete 
ominas 

Colin ,29 de junho de 2021 

Wyd ji altas Vieira da Silva 
E genheiro Civil/Fiscal 

CREA-PI 2380-0 

4e. , Sihv 
E o bento Civil 
CR 2280-D/R' 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Rolandoses. Quadra 35. Loto 8 Calnou SM LuisíltAA 

Tel 55 (98) 2106-8300 Fax:. 55 (98) 21G8-8300 Mleconosiso@creama.org.M: 

FOWAS,S-67 

PC MUSS 

Assmeium 

MICREA-MA 
h.•••• 

o 

o 
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FOLHAS fat 
Prefeitura 

dCOLinas pRocEr: ,/~ 
zeinabir' 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA

—
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 

CNPJ 06.113.68210001-25 

PLANILHA DE SERVIÇOS 

 SERMOS EXECUTADOS 
ITEM •  DESCRIÇÃO UNO 

1 1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO  M2
. 1 2 EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF 0412016 

SERVICOS TOPOGRAFICOS PARA PAVIMENTACAO. INCLUSIVE NOTA DE I 
SERV1COS,  ACOMPANHAMENTO E GREIDE 
ESCAVACAQ CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE 1A CATEGORIA —t 
COM TRATOR SOBRE ESTEIRAS 347 HP E CACAMI3A 6M3, DMT 50 A M3 
200M 

ONT 

9,00 

M2 12.00 

M2 6.840.00 

1.710.00 

1 2.3 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA 
EM LEITO NATURAL  (UNIDADE: TXKM). AF 0412016  

1.2.4 COMPACTACAO MEC-ANICA A 100% DO PROCTOR NORMAL - 
PAVIMENTACAO URBANA 

TXKM 25.650.00 

1.3,1 

1.3,2 

1.3,3 

EXECU_ÇÁO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUIDO CM-30. AF 09/2017 
TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO. COM CAMINHÃO COM 
CAPACIDADE DE 20G00 L EM RODOVIA PAVIMENTADA PARA DISTANCIAS 
MEDIAS DE TRANSPORTE IGUAL OU INFERIOR A 100 KM. AF_02/2016 

AREIA ASFALTO A QUENTE (ANJO) COM CAP 50/70. INCLUSO USINAGEM 
E APLICACAO, EXCLUSIVE TRANSPORTE 

TXKM 

M3 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
1.4.1 CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL. ESPESSURA 6 CM ARMADO. AF 07/2018 

1 4,2 PISO PODOTATIL DIRECIONAL E/OU ALERTA DE CONCRETO NA COR 
 NATURAL. PARA  DEFICIENTES VISUAIS DIMENSÕES '40X40X2.5* CM 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
1.5.1 CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
1 X ALTURA), PARA VIAS URBANASIUSO VIÁRIO). AF 06(2016 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO 1.52  EM TRECHO RETO 30 CM BASE X 10 C14/1 ALTURA. AF 06/2016 

1.5.3 CAIACAO EM MEIO FIO 

1-61 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X 20CM INCLUSO 
1.8.2 PLACA DE SINALIZAÇÁO DE ADVERTÉNCIAS NAS DIMENSÕES 1,26 

X1.26ern

a 
Pr e+ed a A4 uncipaá 

C.otnas ! MA 

Coll ',29 de junho de 2021 

Wvd de Freitas Vieira da Silva 
En nheiro 

REA-PI 2380-D 

M2 

M2 

1.368.00 

6.840.00 

51 300.00 

342.00 

2.736.00 

34.20 

M2 

UNO 

UNO 

2.280.00 

2.280.00 

684,00 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
4vemd3 dos Hotandeses. Quadra 35. Lote 8. Cathau. São luisNIA 

Tel • 55 .38) 2106-8300 FdX: • 55 (98121G6-8300 E-mail: faleCOnOSCe@trearmaorobr 

8,00 

4.00] 

le C REA -MA 
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14' Anotaçáo de Responsabilidade Tecnice - ART - Lei n` 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA MA
COn94!.1h0 Regional de Engonharia oAgrOnOrola do Estado do Plaraniiso 

1. Nesponsaval Tacnico 

CAIOLiE FERNANDO FM CARVALHO 

T:1110 profissional. ENGENHEIRO CIVIL 

 2 Dados do Contrato  

Crina-atoam' 8 GUASARAES E CIA LTDA • ME 

RUA 784* Junho Sol 

C <impioniemi, Odiou, Centro 
<vali, PRESIDENTE DUTRA UF: MA 

anato 007 

Vírieg RI GOMO 

Ação Instx: anal Ootroa 

ART OBRA / SERVIÇO 

No MA20210432828 

SUBSTITUVO à 
MA202104 1746 

RNP. 1119101441 

Registro 115593MA 

,.:elebnicir se-, 26462021

Tipo de contratante Pessoa Juddica de Direito NO7140 

CPErCNP.I• 08.605.63910001-56 

N . 1171 

CEP 65740000 

3. Dados da °Ora/Serviço  

SEM GEFIN1040 PRAÇA DIAS CARNEIRO 

Cnn4emern... 

Cedias. COLINAS 

Dota de Ir,Co 28i06, 2021 

Finalidade loto sastrutule 

Proa-Mino I 5 r4UiMARAE5 r. CM. LYDA -ME 

NOV11110 00 termino 30/06/2021 

N. 402 

Babo. CENTRO 

UP- MA CEP (mimo) 

C ,odet.adox Go:It.-aficas 6.026542, 44 249011 

Código itso Especificado 

Cfn-iV.NP.1 06.505 538(0091.56 

 4. Atividade Tecnica  

11 Emoc,o.4. Chni, 00ndo ~em 

66 LO000 o GEOTECN1A E GEOLOGIA DA ENGE~FeA OBRAS GE TERRA a DE OBRA.S DE 6 840 OU 
TI RISA o 6108.3.3.1.9 TERRAPLENAGEM 

05 - Laudo o TRANSPORTES o 174F~ITURA URBANA o DE PAVIMENTAVA.° 5.84000 
12- 2 - AVAL DCA PARA VIAS URBANAS 

as . Laudo 3 TRARSPORTES INgRAESTR~A WaSAAA - DE PAVIMENTa4A-J 2 736 03 m• 
008_4_2 1 3- EU CONCRETO PARA VIAS URBANAS 

se - L4I/Ck) > ~AS t-ADRALILICAS E RECURSOS 111DRIC:05 - SISTEMAS DE DRENAGEM 2.280.00 m• 
PARA OBRAS CAIS a DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA :MIRAS CPAS v - 
SAR.JETA 

Anos a zuncluerAo oca meneamos 'ecoeis,: o ‘rf ottgaunal deve pru:-.44or o 05.54 desta Ag" 

5. Obearmegbas  

1.x6ido Tetnico Medrando caso v<obe reeditado:is de I ~Moagem 6.840,00 r1.. priveratrilsçai° asideks 6.<3411,01., psvirreeeoças em °entrevi 
2_736,00 ni• e dieneQdra 2260.90 ro,' 

 6 Docteracdure  

- etrionovi ContererNneena Ot~ uu trilou 0ri1/41.(1.1130 0.3 oresendi contrato. hem comi, sua wearpnelaçáo ou ouicuzaa. w5 forsOtorkto 
odirrnorm. 1* 4530010 Cern O Loo no. 9.307. de 23 de setembro de 1106 poi mesa do Coraru de Mediação a tune/again - CAIA vinoulociu ao Cr.a-M. 
nos toemos do rok.ponjo4 r0r1oloroont0 •10 attokniOrO (MO 050, 01SO1410t1 91. ÇOI149 OeCIOSOm ~Sentar. 

- DerJorC cede ratou ontonodo as lacres de acessibilidade :0*1*056 580 (3.3.05 1dabc.r1 C2 ASCII tu 843111~0 aUkttatICO o riu ducedu o. 
f294+2004 

  7. Ervfidede do Claes* 
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FOLHAS

P(' PROCE5SC)7V,a)2_, 

z‘iriaturá  

LAUDO TÉCNICO 

Este laudo tem como objetivo certificar os serviços contratados pela 

Prefeitura Municipai de Colinas- MA, CNPJ: 06.113.682/0001-25, para obtenção do Acervo 

Técnico do profissional JURIVAN CARVALHO DE SOUZA JUNIOR, CREA - MA n° 

1116250390 MA. juntamente com a empresa I S GUIMARAES & CIA LTDA - ME. CNPJ: 

08.805.63910001-56. O mesmo teve corro objetivo 3 execução dos serviços de 

pavimentação de vias urbanas com meio fio e saijetas e drenagem superficial nos bairros 

Curimatã. Carnbiriba e Sorriso da Manhã da cidade de Colinas-MA, conforme contrato N° 

170/2019. 

Certificamos que os serviços foram prestados pela empresa I S GUIMARAES & CIA 

LTDA - ME. CNPJ 08.805.639/0001-56, sou a responsabilidade técnica do Engenheiro 

JURIVAN CARVALHO DE SOUZA JUNIOR, CREA - MA n° 1116250390 MA. 

Atestamos que os serviços foram prestados no periodo de 09/12/2019 a 09;03/2020. prazo 

estabelecido pela contratante, de acordo com as especificações técnicas e quantitativos 

abaixo discriminados: 
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1. ' 
— 
Ainstfil 

9,00 

Cra o 

I 

1 1 2 

PLACA DF OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO M2 
EXECUÇÃO DE DEPOSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSAD NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF 04/2016 

M2 12,00 

1.2 1 SERVICOS TOPOGRAFICOS PARA PAVIMENTACAQ INCLUSIVE NOTA DE 
SERVICOS ACC>MPANHAMENTO E GREIDE 

M2 6.640.00 

1.22 

1 2 3 

1 2 4 

ESCAVACAO. CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE 1A CATEGORIA 
COM TRATOR SOBRE ESTEIRAS 347 HP E CACANIBA EM3, DMT 50 A 
200M 

M3 1 710,00 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA 
EM LEITO NATURALLUNIDADE: TXKM). AF 04/2016 

TXKM 25 650,00 

CC)MPACTACAO MECANICA A 100% DO PROCTOR NORMAL 
PAVIMEN tAGAO URBANA 

M3 1 363,00 

1 3 1 EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÁO COM ASFALTO DILUÍDO CM-30. AF 09/2017 M2 6.340,00 

1 3 2 

TRANSPORTE DE MATERIAL ASEALTICO, COM CAMINHÃO COM 
CAPACIDADE DE 20000 L EM RODOVIA PAVIMENTADA PARA DISTÂNCIAS 
MÉDIAS DE TRANSPORTE IGUAL OU INFERIOR A 100 KM AF_07J2016 TXKM 51 300,00 

1 3 3 AREIA ASFALTO A OUENTE tAAU0) COM CAP 570, INCLUSO USINAGEM 
E APLIC.ACAO, EXCLUS:VE TRANSPORTE 

m3 342,00 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Hdiandeses. Quadra 35, Late 8, Calhâti S0CJ I.ol5)MA 

Tel • 55 (A8)2106-8300 Fax 55198) 210E-8300 E•mnd faleconostu@creania org br 

INCREA-MA 
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1.4.1 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO. USINADO. ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA C CM, ARMADO AF 07/2011

M2 2.736,00 

1.4.2 PISO PODOTATIL DIRECIONAL E/OU ALERTA DE CONCRETO NA COR 
NATURAL PARA DEFICIENTES VISUAIS. DIMENSÕES •40X40X2,5* CM 

M2 34,20 

1.5.1 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-F101 EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO. DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO x BASE INFERIOR x BASE SUPERIOR 
X ALTURA1, PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO) AF 06/2016 

M 2.280,00 

1.5.2 EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO. MOLDADA IN LOCO 
EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA AF08/2016 

M 2.280.00 

1,5.3 CAIACAO EM MEIO FIO M2 684,00 
I 1.8.1 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X 20CM INCLUSO UNO 8,00 

, 1 6.2 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ADVERTENCIAS NAS DIMENSÕES 1,28 
X1.26em 

UNO 4.00 

Colinas, 30 de junho de 2021. 

• / 

CAÍQUE FERNANDO REIS CARVALHO 

CPF: 608.256.173-24 

CREA: 1119101441- MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses. Quadra 35. Lote 8, Calhau São Luis/MA 

Tal: + 55198) 2106-8300 Fax + 55 (98) 2106-8300 E-mail. faleconosco@creama ora or 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CREA-MA 

FOI AS 

PRIKESVP 

CAT COM REGI RO DE ATESTADO 

Página 1/6 

849672/2021 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional JURIVAN CARVALHO DE SOUZA JUNIOR referente â(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional. JURIVAN CARVALHO DE SOUZA JUNIOR 
Registro: 1116250390MA RNP 1116250390 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART. MA20200334821 
Forma de registro: INICIAL 
Empresa contratada: I S GUIMARAES & CIA LTDA - ME 

Contratante- Secretaria Municipal de Infraestrutura/SMINFRA - Colinas 
Endereço do contratante. PRAÇA Dias Carneiro 
Complemento 
Cidade: COLINAS 
Contrato: Celebrado em: 
Valor do contrato: RS 3.804.262.40 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obralserviço: RUA Diversas ruas de colinas 
Complemento: 
Cidade: COLINAS 
Coordenadas Geográficas: -6.025403, -44.245874 

Data de inicio: 13/05/2020 Conclusão efetiva 13/09/2020 
Finalidade. Infraestrutura 
Proprietário. Secretaria Municipal de InfraestruturaISMINFRA - Colinas 

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 12/05/2020 Baixada em: 02/07/2021 
Participação técnica: INDIVIDUAL 

Bairro: Centro 

UF: MA 

CPF/CNPJ 06.113.682/0001-25 
N° 402 

CEP: 65690000 

Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 

Bairro: Centro 
UF: MA 

N° S/N 

CEP: 65690000 

CPF/CNPJ: 06.113.682/0001.25 

Atividade Técnica: 7- EXECUÇÃO #A0506 - PAVIMENTACAO ASFALTICA 53 - EXECUCAO 11165.00 metro: 

Observações  

RECAPEAMENTO ASFÁLT1C0 DAS RUAS DA CIDADE DE COLINAS 

  Informações Complementares  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT. o atestado contendo 5 folha(s), expedido 
pelo contratante da obralserviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracid3de e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 849672J2021 
07/07(2021, 13:15 

YD3CZ 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profisvonal da pessoa iuridica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
Jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com ø Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluido(s), no entanto. o(s) serviço(s) cuias atribuições não 
compett,m ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: YD3CZ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses. Quadra 35. Lote 1,, Calhau San Luis/MA 

"rei. • 5519812108-8300 Fax. • 55 (98) 2106-830) E-nithl faleconouo@creamd urg.ur 

ei REA-MA 
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'r deCOtflS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 

CNPJ 06.11368210001-25 

FoolAs 643
rfpRocEsso..0 

/zmnittité  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
-C "O 
O O

CNI 
o) O C\J 

Atestamos para os devidos fins que nos foram prestados com DOM desempenho e nada o 01 cs1 c , 

tendo que desabone a conduta da empresa I S GUIMARAES & CIA LTDA - ME. CNPJ. I o) o c 
• co 

08.805.839/0001-56, através do Engenheiro Civil JURIVAN CARVALHO DE SOUZA JUNIOR,
-0 1• •0 

CREA - MA n° 1116250390 MA, a execução dos serviços de recapeamento asfáltico nas ruas de 2 .-È c
IJS C2) o 

Ce Inas-MA, conforme contrato N° 118/2020. .6.) c ,a5 a) 2 :o ,_ --cs: r 
CD < o 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO: (1,' co (-) 
E 

CONTRATO. 118i2020 . E.°. o .ro a; E. •-,: 
PERIODO: 13/05/2020 a 13/09/2020 o o 
ENDEREÇO: Bairros diversos de Colinas/ MA.

cr) 
CONTRATANTE: o c L) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURNSMINFRA - COI. INAS co -5 
CNPJ: 06.113.682/0001-25 E cl)

1:' 6 
ENDEREÇO Praça Dias Carneiro, 402. Centro, Colinas/MA o 

o Ts '(13
CEP: 65.690-000 -o c -c o 

o .-cs,
PROPRIETÁRIO: jild cr°' 3 'ai
SECRE FARIA MUNICIPAL L/E INFRAESTRUTURA/SMINFRA - COLINA 
CNPJ' 06.113.682/0001-25 
ENDEREÇO Praça Dias Carneiro, 402, Centro, Colinas/MA
CEP" 65.690-000 .10,i4

EMPRESA CONTRATADA: 
I S GUIMARAES & CIA LTDA - ME 
CNPJ 08.805.639/0001-56 
ENDEREÇO: Rua 28 de Junho Sul n° 1121 - Centro - Presidente Dutra - MA 
Cf .): 65.760-000 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
JURIVAN CARVALHO DE SOUZA JUNIOR 
CREA - MA: 1116250390 MA 
ENGENHEIRO CIVIL 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS: 

Execução dos serviços de recapeamento asfálttco das ruas ca cidade de Colinas, conforme planilha 

em anexo. 

preietta 
cobnasimA 

MÁr 

Cola , 29 de junho de 2021. 

citas Vieira da Silva 
ngen1 &iro Civil/Fiscal 

CREA-PI 2380-D 
CÇIE 

goi•tt.ist 
230C, DPi 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Nolandêses, Quadra 20, Loto 8 Calhau São Luis./MA 

Tel. + 55 (98) 2106-0300 Fax' - 55)98) 2106-8300 E-mal. faleconoseo@orsamoorgtr 

1=1*;",2i;f77-7:í2.1:1 

CREA:MA 
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,4 t i 1 

(le Colinas 
ESTADO GO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 
CNPJ 06.113.682/0001-25 

f OLHA 5_ -57
ie PR'lrESt:JP/Aã 

SERVIÇOS EXECUTADOS 
!TEMI DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Elaboração de projeto executivo 
1.1 

1.2 

1.3 

1.4 

1.5 

2.1 

2.2 

13 

2.4 

Placa indicativa da obra (2,5fix 5,00) 

Mob.lizaç.ão e Desmobilização 

Barracão de obras 

2.5 

2.6 

2.7 

2.8 

19 

Administração local 

Aquis o de ca p 50/70 

Aquisição de asfalto dliu(do tipo  cm 30 

Aquisleo de emulsão asfáltica rr- lc 

Transporte de cap 50/70 

Transporte de asfalto cilluido tipo cm-30 

Transporte de emulsão asfaltica (rr-lc)

lmprimação 

Pintura de ligação 

Areia asfalto a quente 

2.10 

2.11 

2.12 

UNO
und 

und 

Mata. 

1.00 

79.85 

m' 
24,00 

mês 
6,00 

300,34 

79,83 

29,85 

300,34 

79,83 

29,85 

66.520,71 

Transporte de material asfaideo, com caminhão com capacidade de 20000 1 em rodovia 

66.520,71 

4.290,60 

pavimentada para distãndas médias de transporte igual  ou inferior a 100 k:n. af_02/2016 
tkrn

257.436,00 
limpeza rigorosa de pavimento com jato de alta pressão de ar e água. para recebimento 

m5
 de reperfelimento. 66.520,71 

Meio-fio (guia) de concreto pra-moldado, dimensões 10 x 12 x 30x 100cm (face superior 
face inferior x altura x comprimento), rejuntado c / argamassa 1:4 cimento:areia, 

incluindo escavação e reaterro. 

2.13 Execução de sarjeta em concreto simples larg 30, esp 8 cm 

n't 
9.311,11 

ITI 
9.311 11 

2.14 LFom. e Implantação placa sinaliz. totrefieriva 

Sinalização horizontal com tinta retro-refletiva a base de resina acrílica com 
2.15 

mit roesferas de vidro 

6,1 
Limpeza final oa obra 

Colinas. 2 de junho de 2021 

citas Vieira da Silva 
genheiro Civil/Fiscal 
CREA-PI 2380-1) 

7 
39,82 

ml 
2.233,00 

. 
^nheuro Cm) 

C EA 230-1),PI 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Averxda dos Holaideses. OdacIra 35. :_ota 8 Calhou São Lu:sMA 

Tel 55 (98) 2106-8300 Fax- 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.ong or 

3.349,50

111111 
414.••••••• • 
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Andei:NA° de Responsabilidade Teçoica - ART 
•i•• t't • n* 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

oft CREA—MA 

ConSelnd Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Meranhào 

_ 1. Reeponsswol recalco 

Página 1,1 
2:.'InAS 515 

A0ART OBRA /SERVIÇO PROCESS0,1 7

No MA20210432831 ‘;OPSItità 

SUBSTITUIÇÃO à 
MA202104 174 7 

i:alt1UE FERNANDO REIS CARVALMO 

.4.. yc sia it rtiGENNEIRO CIVIL RhP 111fitet4e1 

Registro. 115593MA 

2. Dedos do Contraiu 

Cot enditra.../: 8 GUINAR!~ IS CIA LTDA • SIE 

RUA 264. Junho Sul 

Condiu/nen:o. 

CION10 PRESIDENTE DUTRA 

Contrato ou 
valor Ri 500,00 

Aça° l ll,Jc iaot 0.4ros 

3. Cledot da Oura/Sanava 

RUA DIVERSAS RUAS DC COLINAS 

Comp4ernern5 

Calado COLINAS 

04010e Inc,. 24/06,2021 

Elaine' Centro 

Lir: SIA 

'.:idetscitlo sign' 24/04,2021 

Topo do çonamante Peado,' Jendiea de Oindo Rev.do 

Previsão de temem 30,85/2021 

Finalidade Infreastrutura 

Prueoeterld 18 GEIMARAES CIA LIDA ME 

CPFiCNPJ 08.505a394001-56 

N. 1121 

CEP: 65740000 

Caldo: CENTRO 

U. MA CEP 0500000 

ndenadils CidogrMeas 4.025403. 44.245874 

CAdtgo NAo EspecIncado 

GPF/CNPJ: C4.8t.5 001-30 

__ 4. Atividade "Iscroca  

1 • E retuver, Cluant.d.éd. t 

68 - Laeilo a TRANSPORTES a INFRAMTRUTURA URBANi. a DE PAVIME7~0 
liT OS 4.2.12 - AS114 TICA PAR/. VIAS URBANA% 

5. Obaurvaçõos  

11.16520 

AJAM a conduaão das advenidas ~ilesa u prole:munis deve wr, ene- a DOMO desta AR' 

Latád0 Tepate0 .11~10X1 (X 14,, v140X 'valeste.% de Recapaarrenc. eatít11140 1* 165.00 m. 

  4. Odeiam-7ns  

- CleuSuia Conn>comnisants Guri:suei c.c.villito eu lesse c...,9;tieto Do preeento cooreto, bem corso sua Intergetenáo auatteon.11o. sere tas01,...1.2 pc. 
alternam de licondo use a Lei se 9.367, de )3 de anime-no de 1990 pot meio do Carbono MettiobSo o Arbitragem -CMA encubado ao Crin-61A 
noa termo" do nropecsve regotionenlo do ai besgten que, Aninessainoide In nanes mexam ~dag 

- Declorv Ou. •ratou morrido :n rogou da ',cessibilidade Lninstu, nas ourro-o, leceAel 00 AdNTtiaIsedttsGat,  064-Ar.9ta e no dannild n. 
52.0tV.3.04, 

  7 Entidade de Gases  

Of MA - iJNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANI tA0 

Asairedursa  

DeCier0 ain.e,tt VW66,10, 315 ne ,nfixmoretrit siSme 

14.1. 

  9 Informações 

• A ART 4 448dd aome, tio owoo quibus, tina. es 3cI, ̂cite, 'C.4011 dis ‘ciriptcultrite do pagiamenu ou cardenne.vinu ano do •"...'sda 

dí. 

 10 Valor 

Esta ARI- ia ~mo da soa Registrada em 028/7/2021 

4114.11. agi (MAM c. .V.Isrde em' reza, mkercwra cont• duro. dere,
teime!~ natamat =s 11 *1,-, Oro . !III. I tgot 92 1z7 

0.1eacii~e1te 
Ni 041~4000 rsr Me) 210sear 

INFREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos HolAndeses. Quadra 35, Loto 8, Calhau 58o LuisIMA 

Tel. • 55 (98) 2108-8300 Fax -• 55 (98) 2106-8300 E•mail falecususcogcreama org. ar 

IN C REA-MA 
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FOLHAS 

' PROCESSO/84224 

Assouturt 

LAUDO TÉCNICO 

Este laudo tem como objetivo certificar os serviços contratados pela Prefeitura 

ivlunicipal de Colinas - MA, CNPJ: 06.113.682/(X)01-25, para obtenção do Acervo Técnico do 

profissional JURIVAN CARVALHO DE SOUZA JU MOR, CREA - MA n9 1116250390 MA, juntamente com 

a empresa I S GUIMARAES & CIA LTDA - ME, CNPJ: 08.805.639/0001-56. O mesmo teve corno 

objetivo a execução dos serviços de recapeamento asfáltico, conforme contrato N9 118/2020, 

cidade de Colinas - MA, 

Certificamos. que os serviços foram prestados pela empresa 1 5 GUIMARAES & CIA 1.1 DA - ME, 

CNPJ: 08.805.639/0001-56, sob a responsabilidade técnica do Engenheiro Civil JURIVAN CARVALHO 

DE SOUZA JUNIOR, CREA - MA n° 1116250390 MA. Atestamos que os serviços foram prestados no 

periodo de 13/05/2020 a 13/09/2020, prazo estabelecido pela contratante, de acordo com as 

especificações técnicas e quantitativos abaixo discriminados: 

[ITF-M 
1.1 'Elaboração 

SERVIÇOS EXECUTADOS ' - - 

QUART. r DISCRIMINAÇÃO DOSXRVIÇOS UND 1 
de projeto executivo und 1,00 

1.2 I Placa indicativa da obra (2,50x 5,00) m 2 79,83 
1.3 Mobilização e Desmobilização und 1,00 
1.4 ' Barracão de obras m' 24,00 
1.5 rAdministração local mês 6,00 
2.1 Aquisição de cap 50/70 t 300,34 

I 2.2 
2.3 

jAqulsiçãodeasfaltodiluldotipocm3ü t 79,83 
Aquisição de emulsão asfáltica rr-lc t 29,85 

2.4 ..___ 
2.5 

Transporte de cap 50/70 t 300,34 
Transporte de asfalto diluído tipo cm-30 t 79,83 

2.6 Transporte de emulsão asfáltica (rr-lc) t 29,85 
2.7 Imprimação n-12 66.520,71 
2.8 Pintura de ligação m2 66.520,71 
2_9 Areia asfalto a quente t 4.290,60 

2.10 

Transporte de material asfaltico, com caminhão 
com capacidade de 20000 I em rodovia 
pavimentada para distâncias médias de tkm 
transporte igual ou inferior a 100 km. 
af_02/2016 

257.436,00 
1 

_1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses. odadra 35. _ote 8, Galha Sã() Luts/A1A 

Tei+ 55 (98)2106-8300 Fax + 55(98) 2106-8300 E-mail. raluconosco)âcrearna,orç]br

CREA-MA 

Impresso em: 07/0212023, ás 15:20. 
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2 

2 

2 

Limpeza rigorosa de pavimento com jato de alta 
.11 i pressão de ar e água, para recebimento de 

; reperfel i mento. 
m2 66.520,71 

1 Meio-fio (guia) de concreto pre-moldado, 
dimensões 10 x 12 x 30 x 100cm (face superior x 

.12 face inferior x altura x comprimento), rejuntado 
, c / argamassa 1:4 cimento:areia, incluindo 
escavação e reaterro. 

m 9.311,11 

.13 
Execução de sarjeta em concreto simples larg 
30, esp 8 cm 

m 9.311,11 

.14 Forn. e implantação placa sinaliz. tot.refletiva m2 39,82 

.15 

3.1 

Sinalização horizontal com tinta retro-refletiva 
a base de resina acrílica com microesferas de 
vidro 

rn2 2.233,00 

_Limpeza final da obra m2 3.349,50 

Colinas, 30 de junho de 2021. 

ç 

CAÍQUE FERNANDO REIS CARVALHO 

CPF: 608.256.173-24 

CREA: 1119101441- MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Ouadra 35 Lota 8, Calhau. São Luis/MA 

Tel. * 55 (98) 2106-8300 Fax 55 (98) 2106-8300 E-ma), faleconosco@creama.org.0* 
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM 
ATESTADO 

Resolução No 1025 de 30 de Outubro de 2009 
Resolução No 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

No 849667/2021 
Emissão: 07/07/2021 

Validade: Indefinida 

Chave: IbBBA 

FOLNS _ 

PePn9CESSOD. 
• .m.,•„, 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade(s) 
Técnica(s) - ARTs. constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) &ou serviço(s) indicado(s) 
conforme descrição(ões) abaixo. 

- Interessado(a)  

Profissional. JURIVAN CARVALHO DE SOUZA JUNIOR 

Registro: 1116250390 

CPF: 054."*.- -56 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 15/03/2017 

- Titulo(s)  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART 7 DA RESOLUÇÃO 216. DE 29/06f73 DO CONFEA. 

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO DO MARANHÃO 

Data de Formação: 09/01/2017 

  Descrição  

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

 Empresa Contratada  

I S GUIMARAES & CIA LTDA - ME 

  Informações / Notas  

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa 
juridica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao sou quadro técnico por meio de declaração entregue 
no momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de 
Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 
- Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não competem ao(s) profissional(is) em questão. 

  ART(s)  

MA20210431500 

Certidão n°849667/2021 

29/08/2023,15:18 

Chave de impressão: ZbBBA 

A autenhceclede desta Cortelho pode ser ventazda em' nttp.',/crea•ma.sdac.com.eripublicor, com a chave: ZbBEIA 

Impresso 29/08/2023 às 15.18:21 por. adapt. ip. 192.168.100 1 
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• 
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tg PrefPítura 

l .,Cotinas 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLJNAS 
CNPJ 06.113.E432/0001-25 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que nos foram prestados com bom desempenho e nada 

tendo quo desabone a conduta da empresa I 3 GUIMARAES & CIA LTDA - ME CNP..1-

08.805.639/0001-56, através do Engenheiro Civil JURIVAN CARVALHO DE SOUZA JUNIOR, 

CREA - MA n° 1116250390 MA, execução dos serviços de pavimentação asfáltica nas vias pública 

(zona rural) CIO município de Colinas - MA, conforme contrato N° 04/2020 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO: 
CONTRATO: 042020 
PERIODO: 23109/2020 a 23/03/2021 
ENDEREÇO Zona Rural de Colinas/ MA. 

CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURAISMINFRA - COLINAS 
CNPJ. 06.11368210001-25 
ENDEREÇO Praça Dias Carneiro. 402. Centro, Colinas/NA 
CEP 65 690-000 

PROPRIETÁRIO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURNSNINFRA - COLINAS 
CNPJ 06 113.682'0001-25 
ENDEREÇO Praça Dias Carneiro, 402, Centro, Colinas/MA 
CEP: 65.690-000 

EMPRESA CONTRATADA: 
I S GUIMARAES & CIA LTDA ME 
CNPJ • 08.805.63910001-56 
ENDEREÇO. Rua 28 de Junho Sul nc' 1121 - Centro - Presidente Dutra - MA 
CEP: 65.760-000 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
JURIVAN CARVALHO DE SOUZA JUNIOR 
CREA - NA. 1116250390 MA 
ENGENHEIRO CIVIL 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS: 

Execução dos serviços de pavimentação asfáltica nas vias publica (zona rural) do municipio de 

Colinas - MA. conforme planilha em anexo, 

42t e.) 1
0,13 ns:IPal
colma/ MA 

Cclin , 29.çie junho de 2021 

s Vieira da Silva 
nheiró Civil/Fiscal 

REA-PI 2380-D 
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Fatos -5240 
WPROCESSOO/e220 

Assinitur3 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 

CNPJ 06113.682)0001-25 

• 

PLANILHA DE SERVIÇOS 

SERVIÇOS EXECUTADOS 
UNO 
und 

. 

--

QUANT. --ITEM 
1=1 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS _ 
-Etabora-- - -ção de Proieto Executivo 1.00 

1.2 Placa indicativa da obra (2,50 x 5,00) ma 25,00 
1.3 Mobilização e Desmobilização und 1.00 
1 4 Barracão de obras ma 24,00 
1.5 Administração local mês 6,00 
2.1 

2.2 

Escavao e carga de material dejazida ma 10.200,00 
fransp. local c.' base. 10m3 de rodov. não pav, d.m.t. até 
5 krn tkm 76.500,00 

2.3 
2.4 

Transporte de material - bota-tora, d.m.t. até 5km tkm 76.500.00 
Regularizacao de subletto rtf 51.000.00 

2.5 Compactação de aterro e 100% do proctor normal ne 5.100,00 

2.6 Base solo estabilizado granutometricamente sem 
mistura rrf 10.200.00 

3.1 
3 2 , .._ 
3.: 
3,4 

Aguisi o de cep 50/70 t . 383,79 
61.20 _. 
22,95 

Aquisição de asfalto diluído to cm 30 t 
AT.iisi o de emulsão asfáltice rr-1c t 
Transporte de ca_p 50/70 t 383.79 

3.5 Transporte de asfalto diluído tipo cm-30 t 61,20 
3.6 Transporte de emulsão astittice (rr-1c) t 22,95 
3.7 Imprimação ma 51.800,00 
3.6 Pintura de ligação ma 51.000.00 
3.9 Areia asfalto a quente t 5,482.50--

4.1 

Meio-fio (guia) de concreto pra-moldado, dimensões 10 x 
12 x 30 x 100cm (face cuperior x Noa inferior x altura x 
comprimento), rejuntado c / argamassa 1:4 cimento:areia. 
incluindo escavação e reaterro. 

In 

_.i. 

17.000.00 

4 2 Sarjeta triangular de concreto - STC 04 - areia e brita 
comerciais m 17.000,00 

5.1 Pont. e implantação placa sinaliz. totrefietiva ma 49,02 

6.1 Sinalização horizontal com tinta retro-refletiva a base de 
resina acrílica com microesferas de vidro 

ma 

ma 

1.700,00 

2.550,00 7,1 Limpeza final da obra 

3~ A-r 

Co as, 29 de junho de n21 

r d altas Vieira de Silva 
ngenheiro Civil/Fiscal 

CREA-Pl 2380-D 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - Lei n 6.496, de ide dezembro de 1977 CREAMA
COinSolbo Regional cic Engenharia e Agronomia do ratado do Marrinhão 

1. Roaponarivat Técnica  

Ced0Ur FERNANDO REIS CARVALHO 

' 1 - in acua FaH3ENNE190 CIVIL 

  2 Da6011 00 Contrato 

C °mataria I 5 °URURAU A CIA LTDA - ME 

RUA 2* 00 Junho Sul 

Cramplurnaro, 

Cidade. ERIES1DENTE DUTRA 

CO 

..G.3

.0 13 

-1:)

cn 0 
c 
O CO 

LLI 
O 
Co 

"C 
O 

V c c 
2 -É 
ri i o 
'a c 
2 2 

C: 
Catraia 009 CWribrado am 20/062021 < 

Valor RI 900,00 Tipo do contratareo Palreou Juriti/c.a de Dirorto Povoo. (3) 

Açáo Inntruc orsai Outro; CO 
"i. 
.Cca O 

N' SM c 
ai cu

SOIM). ZONA RURAL ca 5 

UF liA nEP C5690000 
C 0
W C 

. 
Prendia° do termiro 30/06'2021 •.:"ixac1triadas OoLivrilficas 6.027011, 44 24681 Y 

5
0

Finalidade Inharratrunire ?Migo abo Espireedado 
"C _-

rin 

Propalado. 19 GUMARAES e. CIA LTDA • ME Tu a.
CPF/CISPJ 01160,3 939,ocio 1 -MI -C C 

.0 C 

a :2 1, . EmmeuçAkt, Ousen4~14 UHRL4$4 CD cri 
CC 2 

3. °aduo da ObraiServiço  

RUA ZONA RURAL DE COURAS- MA 

Ciertairriodin 

Calabre. COLMAS 

Dolo de 23:60,23.2* 

  4. Atividade 740.31,Cal 

P ina 111 ÇOLHAS..... 

krpRoussorv,322,, 
ART OBRA / SERVIÇO 

No MA20210432830 

SUBSTLTUIÇA0 
MA20210431765 

RNP 1110101441 

Rraptitru. 11550381A 

HaiH.A Cenur, 

UF: NA 

CPF/CNR.: 01).505.93.9400 1-50 

PP- 1121 

DER 697110000 

66 - Lauda TRANSPORTES o INWRAESTRUTURA URBANA DE PAVIMINTM:ÃO SOR 00 
I OS 42.12 i• A5r-AL DCA PARA VIAS LIRSANAa 

Apos e rond.ir.ao ema eandrolivn 1.C.4% praksmanal dure a, .,• Ayko O bootu clootu AR I 

_____ S. OrA44.44,c044 

Lood0 1-ecnka: ide ALHO‘.. uo but..0C Ix....CIV•wat, do parvaurev.",1,, 4,ráruu tr,600kug 

044terAç444  

• C1AL-44.$14 Co-nproaressiala: °orago*. £ontio ou lelgio originado do amimai tolhido, bem tomo sua ¡Mordo:1e3çho ou aratução. Bera revolvido pa 
*rodagem do acoRD. comi Lm no. 9.4)7 04 73 de ~ornem 3, 1099 por aio do Cerato Oe Madraça° eArbitragem .(MA vmo.ifelo ao Caca-MA, 
nos 111~06 da resocreave regularnanto d• arbitragem que. imenrionmente. ai panerrirclat4H• dudeurder 

- Debelem qui, RIJO, .rreprInde ei ~me d. acinaikaldiara prevr0(4 nas •-•orrnat 1/142K ar% 0.1 AI-SI 1. ao, Isc).AIt.CM) GliênCirree o fla LU( teu. r• 
SZtairMlii 

  7. raldado de Cima  

UF NU, F_DCRAL DO MANAtaiarà 

8. Aealroduras  

ueren ~Cadete* ai irden~a ardia 

mal .ce 

9. Informações  

CA1014 r''°° Ria CARVALHO CPA., R44.2154. A73-24 
r 4 

,..m.miAra CIA CRIA - ME • CARO 917114000144 

• A ART 4 vAlwile S.gelent• epsercle [NOM/1 rrissieflte a{1011~ eXIÇAIÇ “,}11W40,,,,Mt. conosa,d, 

10 Vaia  

EMA ART 41144444 dri boa Negierredia em. 02,07/2021 

A 1.1411,100~ 0.1~ Ara r.oce lel 1.~ unt Vamdtacw-own AnmcecoLe4,44~ caco • cr.r. •r..11W7 

le,Vcss011/c O:UW.7.'21 90 (1.144 INT ‘. 15,  ICS tv I :` 

carg.ty 

C9,14 .1tOILIXIG 

NwmenHocaoScru,..." 

F.. Oen 7106 rad 
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FOLHALL ,

Pe PRXESS0 7,1S__Na0 
Asniaj 

LAUDO TÉCNICO 

Este laudo tem orno objetivo certificar os ,e.rviços contratados pela Prefeitura 

Municipal de Colinas - MA, CNPJ: 06.113.682/0001-25, para obtenção do Acervo Técnico do 

profissional JURIVAN CARVALHO DE SOUZA JUNIOR, CREA - MA n2 1116250390 MA, juntamente com 

a empresa I 5 GUIMARAES & CIA LTDA - ME, CNPJ: 08.805.639/0001-56. O mesmo teve como 

objetivo a execução dos serviço' de pavimentação asfaitica nas vias publica (zona rural) do município 

de Colinas MA. conforme contrato N2 04/2020, cidade de Colinas • MA. 

Certificamos que os serviços foram prestados pela empresa I 5 GUIMARAES & CIA LIDA - ME, 

CNPJ: 08.805.639/0001-56, sob a responsabilidade técnica do Engenheiro Civil JURIVAN CARVALHO 

DE SOUZA JUNIOR, CREA - MA n2 1116250390 MA. Atestamos que os serviços foram prestados no 

período de 23/09/2020 a 23/03/2021, prazo estabelecido pela contratante, de acordo com as 

especIficações técnicas e quantitativos abaixo discriminados: 

_ 
SERVIÇQS EXECUTADOS 

1 

1,00 

. : ,....".•, ' '..". ''' •r .., "r; rrl. .. .:^Y. • . r.R.r.,-4: . . , 

und 1.1 Elaboração de Projeto Executivc 
1.2 Placa indicativa da obra (2,50 x 5,00) m2 25,00 
1.3 Mobilização e Desmobilização und 1,00 
1.4 Barracão de obras ma 24,00 
1.5 Administração local mês 6,00 
2.1 Escavação e carga de material de jazida m1 10.200,00 

2.2 
Transp. local c/ basc. 10m3 de rodov. não pav, d.m.t. até 
5 km 

tkm 76.500,00 

2.3 Transporte de material - bota-fora, d.m.t. até Skm tkm 76.500,00 
2.4 Regularizacao de subleito m2 51.000,00 
2.5 Com • actaçâo de aterro a 100% do proctor normal m3 5.100,00 

2.6 
Base solo estabilizado granulometricamente sem 
mistura 

m' 10.200,00 

3.1 - • uisição de cap 50/70 t 383,79 
3.2 Artrisicão de asfalto diluído tipo cm 30 t 61,20 
3.3 Aquisi ode emulsão asfáltica rr-lc t 22,95 
3.4 Transporte de cap 50/70 t 383,79 
3.5 Transporte de asfalto diluído tipo cm-30 t 61,20 
3.6 Transporte de emulsão asfáltica (rr-lc) t 22,95 
3.7 Imprimação m2 51.000,00 
3.8 Pintura de ligação 51.000,00 C
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3.9 

4.1 

4.2 

5.1 

Areia asfalto a quente 
Meio-fio (guia) de concreto pre-moldado, dimensões 10 x 
12 x 30 100cm (face superior x face inferior x altura x 
comprimento), rejuntado c / argamassa 1:4 
cimento:areia, incluindo escavação e reaterro. 
Sarjeta triangular de concreto - STC 04 - areia e brita 
comerciais 
Forn. e Implantação placa sinaliz. tot.refletiva 

6.1 

7.1 

Sinalização horizontal com tinta retro-refletiva a base de 
resina acrílica com microesferas de vidro  
Limpeza final da obra 

m2

m2

5.482,50 

17.000,00 

17.000,00 

1.700,00 

Colinas, 30 de junho de 2021. 

I C P 'tYk »6 t, 

CAÍQUE FERNANDO REIS CARVALHO 

CPF: 608.256.173-24 

CREA: 1119101441- MA 
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“Ca 
4'1 5 Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA—MA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

  1. Responsável Tecnico 

JURIVAN CARVALHO DE SOUZA JUNIOR 

Titulo profissional ENGENHEIRO CIVIL 

ART OBRA / SERVIÇO 

No MA20210431500 

SUBSTITUIÇÃO á 
MA20200365278 

RNP 1116250390 

Registro: 1116250390MA 

Empresa contratada I S GUIMARAES & CIA LTDA -ME Registro 0005401054-MA 

2. Dados do Contrato 

Contratante Secretaria Municipal do infraestrutura/SMINFRA - Colinas 

PRAÇA Dias Carneiro 

Complemento: Bairro: Centro 

Cidade: COLINAS UF MA 

Contrato Não especificado 

Valor RS 4.584.624,58 

Ação Institucional Outros 

Celebrado em. 

Tipo de contratante Pessoa Juridics de Direito Público 

CPF/CNP.1* 06.113.68210001-25 

N° 402 

CEP: 65690000 

Situação BAIXA DE ART 

Atendido SIM Data da Solicitação 02/07/2021 Data do Atendimento. 

Motivo: CONCLUSAO DA OBRAiSERVIÇO 

3. Dados da Obra/Serviço  

RUA Zona rural de colinas-MA 

Complemento 

Cidade COLINAS 

Data de Inicio 23/09/2020 Previsão de term.no- 23/0312021 

Finalidade Infraestrutura 

Propnetano Secretaria Municipal do Infraestrutura/SMINFRA • Colinas 

S/N 

Bairro Zona rural 

UF MA CEP: 65690000 

Coordenadas Geograficas -6.027013. -44.246813 

Código Não Especificado 

CPF/CNPJ 06.113.682/0001-25 

4. Atividade Tecnica 

16 • Execuçao Quantidade r, 

46- Execução se °Ora v 6AJ5i:,” PAViMENTACAO ASrAt TICA 8 500 00 

 5 Observações  

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NAS VIAS PUBLICA (ZONA RURAL) DO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA 

6. Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilodade provistas nas normas lecnicas da ABNT, no legislação especifica e no decreto n. 
5296/7004. 

- Cláusula Cornpromissona. Qualquer conflito ou litageo originado ao presente contrato, bem como sua interpretação ou execução. tara resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.30 7. de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respecuvo regulamento de arbitragem que, expressamente. as partes declaram concordar. 

  7. Entidade de Classe  

SENGE - SIND. DOS ENGENHEIROS 00 mA 

  8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as intormaçóes acima JURIVAN CARVALHO DE SOUZA JUNIOR - CPF - 054.981.771.56 

Loca 

de de 

ciam Secretaria Municipal de InfraastrumaiSMINF RA • Colinas - C NPJ 
05.113 682/0001.25 

  9. Informações  

• A ART e valida somente guando gritada mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferencia no site do Croa 

  10. Valor  

Esta ART é isenta de laxa Registrada em' 28106/2021 

A autonlic•cada Cesta ART pode sei verificada em Pitpo.t/cree-Ina a4si0 corri tepublico,, com a chave C5[W8 
411g:ovulo fim 29/10817023 as 15 '87 por °ano ro 192 168 IDO 

c,arr. COO bf 

rei ,9817106-8300 

talecnnoMnprraansa scgh REA-MA 
Fax ,211112106.8300 

EIR:1C,ÃE1 
1"44.r. 

El 
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM 
ATESTADO 

Resolução No 1025 de 30 de Outubro de 2009 
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

N° 849672/2021 
Emissão: 07/07/2021 

Validade: Indefinida 

Chave: 24B7w 

Ft:C14$._. -.2

PROCESSCIOZ2 
t.gjftir, 

CERTIFICAMOS, para as devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) Anotação(des) de Responsabilidade(s) 
Técnica(s) - ARTs. constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) 
conforme descrição(ões) abaixo. 

  Interessado(a)  

Profissional JURIVAN CARVALHO DE SOUZA JUNIOR 

Registro: 1116250390 

C PF 054.***.- -56 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro. 15/03[2017 

  Titulo(s)  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 216. DE 29/06/73 DO CONFEA. 

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO DO MARANHÃO 

Data de Formação 09/01/2017 

  Descrição  

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

  Empresa Contratada 

I S GUIMARAES & CIA LTDA - ME 

  Informações / Notas  

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado esta vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa 
juridica somente se o responsavel tecnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue 
no momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666193. expedido pela pessoa 
juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade peia veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de 
Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

- Esta certidão perdera a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluido(s), rio entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não competem ao(s) profissional(is) em questão, 

  ART(s)  

MA20200334821 

Certidão n° 849672/2021 

29/08/2023, 15:15 

Chave de Impressão: 24B7w 

A autent,cidade desta Cantado pode ser ssard.cada em tittpsi/crea-masitac.com.br/pubhcoi com a chave: 2487w 
Impresso eia. 2908/2023 as 15 15:49 por. adapt. ip. 192.168.100. 1 

7g. rj1 
5•::• • erR 

m.
• ka: • . 

Oh.'148 . W••?. 
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Pp-M,dur a 

cieCOLinaS 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 

CNPJ 06.113 682/0001-25 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que nos foram prestados com bom desempenho e nada 

tendo que desabone a conduta da empresa I S GUIMARAES & CIA LTDA - ME. CNPJ. 

08.805.639/0001-56, através do Engenheiro Civil JURIVAN CARVALHO DE SOUZA JUNIOR, 

CREA - MA n° 1116250390 MA, a execução dos serviços de recapeamento asfaitico nas ruas de 

Coiinas-MA, conforme contrato N° 118/2020. 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO: 
CONTRATO: 118/2020 
PERIODO: 13/05/2020 a 13/09t2020 
ENDEREÇO: Bairros diversos de Colinas/ MA. 

CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA/SMINFRA — COLINAS 
CNPJ: 06.113.882/0001-25 
ENDEREÇO Praça Dias Carneiro, 402, Centro, Colinas/MA 
CEP: 65.690-000 

PROPRIETÁRIO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA/SMINFRA — COLINAS 
CNPJ 06.113.682/0001-25 
ENDEREÇO Praça Dias Carneiro. 402, Centro. Colinas/MA 
CEP: 65.690-000 

EMPRESA CONTRATADA: 
IS GUIMARAES & CIA LTDA - ME 
CNPJ 06.805.639/0001-56 
ENDEREÇO: Rua 28 de Junho Sul n 1121 - Centro — Presidente Dutra - MA 
CEP  65.760-000 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
JURIVAN CARVALHO DE SOUZA JUNIOR 
CREA — MA 1116250390 MA 
ENGENHEIRO CIVIL 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS: 

Execução dos serviços de recapeamento asfáltico das ruas da cidade de Colinas, conforme planilha 

em anexo. 

a • ,41' '11
i iifitAcaltttfiEr 

nelPêt 
Colinas/ MA 

Coli s, 29 de junho de 2021. 

as Vieira da Silva 
/nen eiro Civil/Fiscal 
CREA-PI 23800 

CRE 

1.40d 
notertneA 
-2360-13/PI 
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o' - PrPfettu'a 

Colinas 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 

CNPJ 011.113.882/0001-25 

SERVIÇOS EXECUTADOS 
rrem  I DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS   UNO 

1.1 
, Elaboração de projeto executivo und 

 t  —

Placa indicativa da obra (2.50x 5,00) 79,83 

und 

1.2 

3 

1.4 I 

1.5 

11 

2.2 

2.3 

2.4 

2.5 

• 2.6 

2.7 

2.8 

2.9 

2.10 

2.11 

2.12 

2.13 Execução de sarjeta em concreto simples larg 30, esp 8 cm 

Fom. e Implantação placa sinaliz. totrefietiva 

QUANT. 

Mobilização e DesmobillZaçâo 

Barracão de obras 

Admmistração locai 

Aquisição de cap W 70 

Aquisição de asfalto diluído tipo cm 30 

Aquisição de emulsão asfãkica rr-lc 

Transporte de cap 50/70 

Transporte de asfalto dlluldo tipo cm-30 

Transporte de emulsão asfaltica (rt-lc) 

Im rimação 

Pintura de ligação 

rn2

1.00 

1,00 

a 
24,00 

6,00 

300,34 

79,83 

29,85

300,34 

Areia asfalto a quente 
Transporte de material asfaltIco, com caminhão com capacidade de 200001 em rodovia 
pavimentatia_p_ara distãncias médias de transporte igual ou inferior a 100 km. 8f...02/2016 
Limpeza rigorosa de pavimento com jato de alta pressão de ar e água, para recebimento 
de reperfelirnento. 

Meio-fio (gula) de concreto pre-moldado, dimensões 10 x 12 x 30 x 100cm (face superior 
x face Inferior x altura x comprimento), rejuntado c / argamassa 1:4 cimento:areia, 
incluindo escavação e reaterro. 

79,83 

29,85 

m2
66.520,71 

66.520,71 

  , 4.290.60 

tkm 
, 257.436,00 

ma I 

RI 

Sinalização horitontal com tinta retro-refletiva a base de resina actilica com 
microesferas de vidrc 

Um za final da obra 

Coiisias 2 de junho de 2021 

‘i . (1d14441/
a1 It 1'11eitas Vieira da Siiva 

Colos% " Wngenheiro Civil/Fiscal 
CREA-PI 2380-D 

doSik 
nrieiro Ovo 

C A 2.384.1-0/P1 

66.520,71 

9.311,11 

9.311,11 _ 

39,82 

2 233,00 

3.349,50 

NOAS. b27 
WPROCL., /70025 /

. :Çinoure _ 
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• siEN 114... 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
lei n'" 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA MA 

Contelho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhao 

1. Reforme àvm 7045NCO _ 

CA1OUE FERNANDO REIS CARVALHO 

kilo peolus. fatal ENGENHEIRO CIVIL 

Página 1t1 

ART OBRA / SERVIÇO 

N° MA20210432831 

SUBSTITUIÇÃO à 
MA20210431747 

RNP 111810441 

Regiatio 1155.13MA 

 2. Dados do Contrato  

Contndarita' 1 S OUIMARAES 8 CIA LTDA • ME 

RIJA 28 de Juras° Sul 

Complemento • Mirra: Centro 

ClOadd PRESIDENTE. DUTRA jr: IAA 

Cuntrato XC 

',Met RE 11O0,00 

Açá, 0.4m4 

CulatRado em 711/01V7021 

T,po do contratante Peaana Juridleo do Dirmto P,ado 

CP F /CN P1 44.404.434,44o 1-56 

N. 1121 

CEP 097il0000 

  3 Dados da 013/41Sonelçe  

RUA M/ERS:s RUAS DE COUNAS 5/P1 

Coristiarnentc Elmrw. CENTRO 

CRIAM COUNAS UP. MA CEP 65090000 

041909 Wien, 2410602021 Premido do lommeo 300412021 C.00nleciadas Ditioyalc0oti 4.02540a 44.246474 

Inlresobututo CtScald Nlo ~Meado 

e-Doi-sano I BUIMARAES E EIA L7DA - ME LPE/C:N.PJ 08.605 4.10,0001411 

4. Ativk1odu Toene•  

11 - CYIK.14,rhr CluaeLdodu Unedado 

645 • Lau40 TRANSPORTES > INÇRAESTROTURN URSS,. A DL PM.11•41.81AÇÃO > 11 bis 04) 
810S 42.1 2 .ASRALTICA PARA VIAS URBANAS 

S. Desonra/Aso 

"AO a condoa/10 doa ~dado" taçmcas e prenisonal deve tor.4de a Nano lauta AR' 

suor, Irsov,im atestando en 44.~ lookrarlo. de Ho--vlemodorw. Aoheueo 1 165.00m. 

4 Doelaraçoini 
c.00yola coomarruosoe cioáowu ,ontato ou 1.490 c . io 41.1 elrOMIr CrOnt,1110 09111 ..rfr,cr sua maorprotosAo oxeco-,k,. tesa ~bodo MV 

.dvinntan ou motde tom a Ie. nO 9101 de 44. evornera 4. 191$ poi mold do Usam de Etryslieçeo e Arbitragem - CMA vinculado ao Caso-MA 
tormoodo revoactao legularrieney de .21 CAI "yen duo. e sesarnento Ra (1811.116 desatam 1./Jficorder 

Credart, ave Irado cumpando os /ogros do otarodtaliderlo dfltriildr ,  110t MOO lecnras da ABNT na 4941Naç6o ~caca e no doendo n. 
'...96/ 2004 

  7. Entidade de Clame  
tticain JNIVERSIDADE FE.DERN. DO MARANHAO 

l e, (Ir Matadoras  r 

teclara tinem ...dele 1 eine Att nforrnaçdoa se1m0 

L.1 

O Irlo? moções 

CAI C nrermsool4E14 CARVAUI0 • 017 455.754.17'344 

16 struraivaa a eu LTOA 04A03.11.394,20144 

• A Al./1 ,remo ware:miei a eeclacen do r-C, O010 rirntrr Or4gérfOOMO Ou corder6rova no orto 00Crua. 

  10. Valor  
Ema r Isenta do Loa Ragratchla em 02101/E021 

." doou ARS lace wert rwrIr.orilo oro h91211).1.11~ balame so51.5.53,45444. 3505 di.30. btlemr' 

1."4"44450 urn OMP2021 54 1145'1? per e 191 154 92. 127 

a Iru t•-• 

1.11, :1{5, -/Cel5 
,41.44,441.4144,14,4 64. 
110 211:15-540:: 

111FREA-MA 
,•••••• 

CUM 
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LAUDO TÉCNICO 

Este laudo tem como objetivo certificar os serviços contratados pela Prefeitura 

Municipal de Colinas - MA, CNPJ: 06.113.682./0001-25, para obtenção do Acervo Técnico do 

profissional JUR IVAN CARVALHO DE SOUZAJUNIOR, CREA - MA no 1116250390 MA, juntamente com 

a empresa I 5 GUIMARAFS & CIA LIDA - ME, CNPJ: 08.805.639/0001-56. O mesmo teve como 

objetivo a execução dos serviços de recapeamento asfáltico, conforme contrato Ne 118/2020, 

cidade de Colinas - MA. 

Certificamos que os serviços foram prestados pela empresa I 5 GUIMARAES & CIA LTDA - ME, 

CNPJ: 08.805.639/0001-56, sob a responsabilidade técnica do Engenheiro Civil JURIVAN CARVALHO 

DE SOUZA JUNIOR, CREA - MA ne 1116250390 MA. Atestamos que os serviços foram prestados no 

período de 13/05/2020 a 13/09/2020, prazo estabelecido pela contratante, de acordo com as 

especificações técnicas e quantitativos abaixo discriminados: 

1-----r-r-
ITEM 

: "-'.'• --- , SERVIÇOS ÉXECUTADOS
i DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UM) r - QUANT. 

1.1 lElaboração de projeto executivo und 
m 2 

und 

m2

1...._

-i----

1,00 

1.2 I Placa indicativa da obra (2,50x 5,00) 79,83 
1.3 ' Mobilização e Desmobilização 1,00 
1.4 Barracão de obras 24,00 
1.5 Administração local mês 6,00 
2.1 Aquisição de cap 50/70 t 300,34 
2.2 Aquisição de asfalto diluldo tipo cm 30 t 79,83 
2.3 A. uisição de emulsão asfáltica rr-lo t 29,85 
24 Transporte de cap 50/70 t 300,34 
2.5 Transporte de asfalto diluído tipo cm-30 t 79,83 

1 2.6 Transporte de emulsão asfaitica (rr-lc) t 29,85 
2.7 Imprimação m2 66.520,71 
2.8 Pintura de ligação m 66.520,71 
2.9 Areia asfalto a quente t 4.290,60 

2.10 

Transporte de material asfaitico, com caminhão 
com capacidade de 20000 I em rodovia 
pavimentada para distâncias médias de 
transporte igual ou inferior a 100 km. 
af_02/2016 

tkm 257.436,00 

P ROCE ssoili 
Jkikwuri 

C
er

tid
ão

 n
° 

84
96

72
/2

02
1 

29
/0

8/
20

23
, 
1

5
1

5
 

C
ha

ve
 d

e 
Im

pr
es

sã
o:

 2
4

6
7

w
 

O
 d

oc
um

en
to

 n
es

te
 a

to
 r

eg
is

tr
ad

o 
fo

i e
m

iti
do

 e
m

 2
9/

08
,2

02
3 

e
 c

o
n
té

m
 7

 fo
lh

as
 

em
iti

da
 e

m
 2

9/
08

/2
02

3 



Página 6/7 

Limpeza rigorosa de pavimento com jato de alta 
2.11 pressão de ar e água, para recebimento de 

reperfelirnento. 
m 66.520,71 

2.12 

Meio-fio (guia) de concreto pre-moldado, 
dimensões 10 x 12 x 30 x 100cm (face superior x 
face inferior x altura x comprimento), rejuntado 
c / argamassa 1:4 cimento:areia, incluindo 
escavação e reaterro. 

m 9.311,11 

2.13 
, 

Execução de sarjeta em concreto simples larg 
30, esp 8 cm 

m 9.311,1.1 

1 2.14 
I 

Forn. e implantação placa sinaliz. tot.refletIva m2 39,82 

2.15 
Sinalização horizontal com tinta retro-refletiva 
a base de resina acrílica com microesferas de 
vidro 

m2 2.233,00 

6.1 Tlimpeza final da obra mz 3.349,50 

Colinas, 30 de junho de 2021 

• 
. „Á_ 

CAI QUE FERNANDO REIS CARVALHO 

CPF: 608.256.173-24 

CREA: 1119101441- MA 
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rr• 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

1 Responsavel Tecnico 

ART OBRA / SERVIÇO 

N° MA20200334821 

INICIAL 

JURIVAN CARVALHO DE SOUZA JUNIOR 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP 1116250390 

Registro: 1116250390MA 

Empresa contratada I $ GUIMARAES & CIA LTOA -ME Registro 0005401054-MA 

  2 Dados do Contrato  

Contratante Secretaria Municipal de Infraestrutura/SMINFRA - Colinas 

PRAÇA Dias Carneiro 

Complemento: Bairro Centro 

Cidade COLINAS UF MA 

Contrato Nau especificado 

Valor: RS 3.804.262.40 

Ação Institucional Outros 

Celebrado em. 

Tipo de contratante. Pessoa Jurídica do Direito Público 

CPF/CNPJ: 06.113.682/0001-25 

402 

CEP 65690000 

Situação BAIXA DE ART 

Atendido SIM Date da Solicitação 02/07/2021 Data do Atendiment0 

Motivo: CONCLUSÃO DA OBRA/SERVIÇO 

  3 Dados da ObrarServiço  

RUA Diversas ruas de colinas N° S/N 

Complemento. Bairro Centro 

Cidade COLINAS UF MA CEP 65690000 

Data de Inicio: 13205/2020 Previsão de termino: 13/09/2020 Coordenadas Geográficas -6.025403, -44.245874 

Finalidade: Infraustrutura 

Proprietario: Secretaria Municipal do intraestrutura/SMINFRA - Colinas 

Código: Não Especificado 

CPFICNPJ: 06.113.682/0001-25 

  4. Atividade Técnica  

FOLHAS._ 53 1 
N' PROCESSODA:2211 
I ttinaturi 

7. EXECUÇÃO Quantidade Unidade 

53- EXECUCAO > 5A0506- PAVIMENIACAO ASFALTICA 11 165.00 rir 
e-
GO 

5. Observações   o er 
ru 

RECAPEAMENTO ASFAL TICO DAS RIJAS DA CIDADE DE COI INAS 

  6 Declarações  

Declaro que estou remoendo ao regras da annorahilidarla provaras nas nannas tocnkcas da ABNT ia laglalação ecpacifica ano decreto n 
5296/2004 

Clausula Comprornissona Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, sara resolvido oor 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307. de 23 do setembro de 1996. por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA. 
rios termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente. as partes declaram concordar. 

  7 Entidade de Classe  

SENGE - SINO DOS ENGENHEIROS DO MA 

  8 Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informaçoes acima JURIVAN CARVALHO DE SOUZA JUNIOR - CPF: 05a 981 773-56 

Local 

de de 

data Secretaria Municipal de InfraesreauriaSMINFRA • Colinas • CNPJ: 
06.113.6821000145 

  9. Informações  

• A ART é valida somente quando quitada. mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no sita do Crea. 

  10. Valor  

Valor da ART RS 233.94 Registrada em 12/05:2020 Valor pago RS 233,94 Nosso Mimem 8302586838 

A aumnoodade cesta ART pose ser yeeficada rir, strpe,licro..nna.sitrocnore Pripubl.co/. corn a cPalre 6742Y 
Impresso era 29/66.2023 as IS TS sOpor. adaat e 192 159 'Cn 

vs. ernarno ama.. faleconntraprteraarna org.pr 

Ter 19812106-8100 Fax (98j 2106-8300 
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CONSTRUTORA 
GU1MARAES 

FOLHAS_ 5..32/ 
U' PROCESSO 
á stinituu ,_t_ 

Ao. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N2 002/2024 — CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 174/2024 
OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

A empresa I 5 GUIMARÃES & CIA LTDA - ME, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.2 08.805.639/0001-56, 
sediada na Rua 28 de junho sul, n° 1121, Bairro Centro, Presidente Dutra - MA, por seu representante 
legal por seu Socio Legal , Ivanuto Soares Guimarães , Ci n° 13067792000-8, CPF n° 657.591.413-68 , 
DECLARA, para fins do disposto no inc. V do Art. 27 da Lei nq- 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei n° 9.854/93, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( 

Assinado de forma digital por IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
DN: c=BR. o=ICP-Brasil, ou=Certificado Digital PF Al, ou=Presencial, ou=-45616309000149, 
ou=AC SyngularlD Multtpla, cn=IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
Dados: 2024.07.23 11.38:41 -0300' 
Versão do Adobe Acrobat: 2024.002.20895 

Presidente Dutra - MA 23 de Julho de 2024 

I.S.GUIMARÃES & CIA LTDA - ME 
IVANUTO SOARES GUIMARÃES 
SOCIO - ADMINISTRADOR 
CPF: 657.591.413-68 
RG: 13067792000-8 

Rua 28 de Junho Sul, n° 1.121 - Centro 
Presidente Dutra — MA - CEP: 65.760-000 

E-mail: construtoraguimaraes20190Smail.com 
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PROCESSO~, 
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Ao. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N9 002/2024— CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 174/2024 
OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS E DECLARAÇÃO DAS 

INSTALAÇÕES, DO APARELHAMENTO E DO PESSOAL TÉCNICO 

A empresa I 5 GUIMARÃES & CIA LTDA - ME, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.2

08.805.639/0001-56, sediada na Rua 28 de junho sul, n° 1121, Bairro Centro, Presidente Dutra 

- MA, por seu representante legal por seu Sacio Legal, Ivanuto Soares Guimarães , Ci n° 13067792000-

8, CPF n° 657.591.413-68 , DECLARA, Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima 

identificado, declaramos: 

(X) para os fins da parte final do inciso III do art. 30 da Lei federal n° 8.666/93, que termos 

conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação. 

(X) para os fins do inciso II do art. 30 da Lei federal n° 8.666/93, que temos instalações, 

aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para realização do objeto da licitação. 

A EMPRESA DECLARA sob as penas da Lei, que por ocasião da contratação, disporá das instalações, dos 
veículos, dos equipamentos, e do pessoal adequado e suficiente para a realização do objeto da licitação 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 
caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penais e das sanções administrativas previstas na L i n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem 
como demais normas pertinentes à espécie". 

Assinado de forma digital por IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
ON: c=BR, o=ICP-Brasil, ou ertificado Digital PF A1, ou=Presencial. ou=45616309000149, ou=AC 
SyngularlD Multipla, cn=IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
Dados: 2024.07.23 11:38:52 -0300' 
Versão do Adobe Acrobat: 2024.002.20895 

Presidente Dutra - MA 23 de Julho de 2024 

I.S.GUIMARÃES & CIA LTDA - ME 
IVANUTO SOARES GUIMARÃES 
SOCIO — ADMINISTRADOR 
CPF: 657.591.413-68 
RG: 13067792000-8 

Rua 28 de Junho Sul, no 1.121 — Centro 
Presidente Dutra — MA - CEP: 65.760-000 

E-mail: construtoraguimaraes2019@gmail.com 
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Ao. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N2 002/2024 — CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 174/2024 
OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

DECLARAÇÃO FORMAL 

A empresa I 5 GUIMARÃES & CIA LTDA - ME, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.2
08.805.639/0001-56, sediada na Rua 28 de junho sul, n° 1121, Bairro Centro, Presidente Dutra 
- MA, por seu representante legal por seu Socio Legal, ivanuto Soares Guimarães , Ci n 13067792000-

8, CPF n° 657.591.413-68, Declaramos que na nossa proposta estão inclusos todos os tributos, 
despesas ou encargos de qualquer Natureza, resultante do fornecimento ou serviço. 

Assinado de forma digital por IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
DN: c=BR, o=1CP-8rasi1, ou=Certificado Digital PF A1, ou=Presencial, ou=45616309000149, 
ou=AC SyngularlD Multipla, cn=IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
Dados: 2024.07.23 11:38:59 -0300' 
Versão do Adobe Acrobat: 2024.002.20895 

Presidente Dutra - MA 23 de Julho de 2024 

I.S.GUIMARÃES & CIA LTDA - ME 
IVANUTO SOARES GUIMARÃES 

SOCIO — ADMINISTRADOR 

CPF: 657.591.413-68 
RG: 13067792000-8 

Rua 28 de Junho Sul, n° 1.121 — Centro 
Presidente Dutra — MA - CEP: 65.760-000 

E-mail: construtoraguimaraes2019@gmail.com 
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Ao. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N2 002/2024 — CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 174/2024 
OBJETO: Interveições de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

DECLARAÇÃO RFERENTE AO ART. 17, INCISO XI DA LEI N2 13.707/2018. 
DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO 

NO QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA 

DECLARAÇÃO QUE 0(S) EMPRESÁRIO(S) /SÓCIO(S)/ DIRIGENTE(S)/ RESPONSÁVEI(EIS) TÉCNICO(S) NÃO 
É(SÃO) SE RVIDOR(ES) PÚBLICO(S) DO MUNICÍPIO DE 

SÃO DOMINGOS — MARANHÃO 

A empresa I 5 GUIMARÃES & CIA LTDA - ME, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.9. 

08.805.639/0001-56, sediada na Rua 28 de junho sul, n° 1121, Bairro Centro, 

Presidente Dutra - MA, por seu representante legal por seu Socio Legal , Ivanuto Soares 
Guimarães , Ci n° 13067792000-8, CPF n° 657.591.413-68, DECLARA, sob as penas da Lei, em observância 
a vedação prevista no art. 20, inciso XII, da Lei ri' 12.465/2011, que o(s) empresário(s), sócio(s), dirigente(s) 
e/ou responsável(eis) técnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) da administração pública municipal de 
SÃO DOMINGOS - MA, não estando, portanto, enquadrados no art. 9o, inciso III, da Lei ri° 8.666/93, não 
havendo, também, qualquer outro impeditivo para partidpar de licitações e firmar contrato com a 
Administração Pública. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 

caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem 

como demais normas pertinentes à espécie". 

Referente a CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA NQ 002/2024-- CPL-, DECLARA, que não possui em seu quadro 
Societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade 
De economia mista, de acordo com o Art. 17, Inciso XI, da Lei ng 13.707/18. 

Declaramos ainda ter ciência de todas as solicitações e condições para a 
Habilitação, em conformidade com o referido Edital. 

Presidente Dutra - MA 23 de Julho de 2024 
Assinado de forma digital por IVANDTO SOARES GU1MARAES:65759141368 
DN: c=8R. o=1CP-Brasil. ou=Certiftcado Digital PF Al, ou=Presencial, ou=45616309000149, ou=AC 
SyngularlD Multipla. cri=1VANUTO SOARES GDIMARAES:65759141368 
Dados: 2024.07.23 1139:09 -0300' 
Versáo do Adobe Acrobat: 2024.002.20895 

I.S.GUIMARÃES & CIA LTDA - ME 

IVANUTO SOARES GUIMARÃES 

SOCIO — ADMINISTRADOR 

CPF: 657.591.413-68 
RG: 13067792000-8 

Ao. 

Rua 28 de Junho Sul, n° 1.121 — Centro 
Presidente Dutra — MA - CEP: 65.760-000 
E-mail: construtoraguimaraes2019@gmail.com 
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Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N2 002/2024 - CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 174/2024 
OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA 
COM OS TERMOS DO EDITAL 

Prezada Senhora, 

A empresa I S GUIMARÃES & CIA LTDA - ME, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.2

08.805.639/0001-56, sediada na Rua 28 de junho sul, n° 1121, Bairro Centro, Presidente Dutra 

- MA, por seu representante legal por seu Socio Legal, Ivanuto Soares Guimarães , Ci n° 13067792000-
8, CPF n• 657.591.413-68, DECLARA, para os devidos fins, que concorda com todos os termos descritos no 
edital e seus anexos, em especial aos critérios de credenciamento, habilitação/inabilitação, julgamento das 
propostas de preços e que temos pleno e total conhecimento deste certame, não possuindo ainda, 
quaisquer exigências capazes de restringir ao caráter competitivo desta licitação. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na Inabilitação desta empresa e 
caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penais e das sanções Administrativas previstas na Lei n.9 8.666/93 e alterações posteriores, bem 
como demais normas pertinentes à espécie". 

Assinado de forma digital por IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Certificado Digital PF Al, ou=Presencial, ou=45616309000149, ou=AC 
SyngularlD Multipla, cn=IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
Dados; 2024.07.23 11:39:17 -0300' 
Versão do Adobe Acrobat: 2024.002.20895 

Presidente Dutra - MA 23 de Julho de 2024 

I.S.GUIMARÃES & CIA LTDA - ME 
IVANUTO SOARES GUIMARÃES 
SOCIO - ADMINISTRADOR 
CPF: 657.591.413-68 
RG: 13067792000-8 

Rua 28 de Junho Sul, n° 1.121 - Centro 
Presidente Dutra - mA - CEP: 65.760-000 

construtoraguimaraes2019@gmail.com 
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Ao. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N2 002/2024 — CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 174/2024 
OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA, 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROCESSO JUDICIAL 
COM SENTENÇA DEFINITIVA 

A empresa I S GUIMARÃES & CIA LTDA - ME, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.2
08.805.639/0001-56, sediada na Rua 28 de junho sul, n° 1121, Bairro Centro, Presidente Dutra 
- MA, por seu representante legal por seu Socio Legai , Ivanuto Soares Guimarães , Ci n° 13067792000-
8, CPF n° 657.591.413-68. DECLARA, sob as penas da lei, que esta empresa incluindo empresário(s), sócio(s), 
dirigente(s), responsável(eis), técnico(s), e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da 
denominação, não estão respondendo processo judicialmente com sentença definitiva, em quaisquer 
esferas governamentais, relativamente a fraudes em licitações públicas, danos ao erário público e/ou 
formação de quadrilha. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de decla-ação, resultará na 
Inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código 

Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
Administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas 

pertinentes à espécie". 

Mi.J2R 
- 

Presidente Dutra - MA 23 de Julho de 2024 

Astinaa0 bana cinda! pat IVANUTU SOARES GUIMARAES:65739141368 
D1,4 Bk. oumCprtdhcado Mola/ PF AI. ~dal. oo-i Se I 63C9000149. otr..AC SyngularlDiAdupla.en-WANUTO SOARES 4U1MARAESt5759141 361I 
Dado, 2,514 07.23 I I 39.10 -03 INT 
Vendo do Adobo Acrobn- 2024 00220895 

I.S.GUIMARÃES & CIA LTDA - ME 

IVANUTO SOARES GUIMARÃES 

SOCIO - ADMINISTRADOR 

CPF: 657.591.413-68 
RG: 13067792000-8 

Rua 28 de Junho Sul, ri° 1.121 - Centro 

Presidente Dutra - MA - CEP: 65.760-000 

E-mail: construtoraguirnaraes2019(r:_smdil.com 
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Ao. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N9 002/2024 — CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 174/2024 
OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perime.tro Urbano No Município de São Domingos do 

Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE A CORRUPÇÃO E AO CONLUIO ENTRE LICITANTES E 

DE RESPONSABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL 

A empresa 1 5 GUIMARÃES & CIA LTDA - ME, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.2

08.805.639/0001-56, sediada na Rua 28 de junho sul, n° 1121, Bairro Centro, 

Presidente Dutra - MA, por seu representante legal por seu Soda Legal , Ivanuto Soares 
Guimarães , Ci n° 13067792000-8, CPF n° 657.591.413-68, DECLARA, para fins dos dispostos do edital da 
licitação acima identificada: 

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a declaração de adesão a 

princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do Pais, assim como anseia pela 

efetiva prática de tais princípios; 

- Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas expectativas; 

- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a corrupção do rol das 
estratégias para obter resultados econômicos; 

- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um esforço dos agentes 
econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um número cada vez maior de 
empresas e organizações civis; Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art. 
90 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, se compromete a: 

1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas que integram as 
suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em seu nome ou em seu beneficio, 
para que possam cumpri-Ias integralmente, especialmente, na condição de fornecedor de bens e serviços 
para a Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS - MA; 

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em seu nome ou em 

seu benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido qualquer tipo de vantagem 
patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer funcionário Prefeitura Municipal de SAO 
DOMINGOS -MA, nem mesmo para obter decisão favorável aos seus negócios; 

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu nome, seja como 
representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vinculo, utilize qualquer meio imoral ou antiético 

nos relacionamentos com funcionários Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS - MA; 

4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício estabeleça qualquer 

relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que tenham sido 

declaradas inidôneas pela Administração Pública; 

Rua 28 de Junho Sul, n° 1.121 - Centro 

Presidente Dutra - MA - CEP: 65.760-000 

E-mail: construtoraguimaraes2019@gmail.com 
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5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a participar ou não da 

referida licitação; 

6. Apoiar e colaborar com a Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS - MA em qualquer apuração de 

suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta declaração, sempre 

em estrito respeito à legislação vigente. 

E, declara que: 

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que o seu conteúdo, 
bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer outro participante em potencial ou de fato do presente certame, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial das propostas 

8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as regulamentações 

pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua 
cadeia produtiva, que constem de tais listas; 

9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-lo. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 
e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem 
como demais normas pertinentes à espécie". 

Assinado de forma digital por IVANUTO SOARES GUIMARAE5:65759141368 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou--Certificado Digital PF Al, ou=Presencial, ou=45616309000149, ou=AC 
SyngularlD Multipla, cn=IVANUTO SOARES GUIMARAES65759141368 
Dados: 2024.07.23 11:39:41 -0300' 
Versão do Adobe Acrobat: 2024.002.20895 

Presidente Dutra - MA 23 de Julho de 2024 

I.S.GUIMARÃES & CIA LTDA - ME 
IVANUTO SOARES GUIMARÃES 
SOCIO — ADMINISTRADOR 
CPF: 657.591.413-68 
RG: 13067792000-8 

Rua 28 de Junho Sul, n° 1.121 — Centro 
Presidente Dutra — MA - CEP: 65.760-000 
E-mail: construtoraguimaraes2019@gmail.com 
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Ao. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
CONCORRÊNCIA. ELETRÔNICA N2 002/2024- CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 174/2024 
OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A empresa I S GUIMARÃES & CIA LTDA - ME, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.° 
08.805.639/0001-56, sediada na Rua 28 de junho sul, n° 1121, Bairro Centro, Presidente Dutra 
- MA, por seu representante legal por seu Socio Legal, Ivanuto Soares Guimarães , Ci n° 13067792000-

8, CPF n° 657.591.413-68, DECLARA, sob as penas da lei: 

a) estar ciente das condições da licitação; 

b) que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 
Documentos apresentados, observando o disposto na Lei n° 8.666/93, e que 
Fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela Prefeitura 
Municipal de SÃO DOMINGOS - MA; 

c) que executará os serviços de acordo com as especificações da Prefeitura 
Municipal de Jatobá, da ABNT — Associação Brasileira de Normas Técnicas 
E/ou de outras autorizadas pela Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS - MA; 

d) que disponibilizará os recursos materiais e humanos necessários e que 
Tomará todas as medidas para assegurar a qualidade dos serviços; 

e) que tomou conhecimento de todas as informações, das condições locais 
Para o cumprimento das obrigações objeto da licitação e obteve todos os 
Esclarecimentos necessários à formulação da pr000sta; 

f) que executará os serviços de acordo com os prazos estabelecido no edital; 
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Ao. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N9 002/2024 - CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 174/2024 

OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

A empresa I S GUIMARAES & CIA LTDA ME, signatária, inscrita no CNN sob o n.° 08.805.639/0001-56, sediada na Rua 28 
de junho sul, n" 1121, Bairro Centro, Presidente Dutra - MA, por seu representante legal por seu Socio Legal, Ivanuto Soares 
Guimarães , Ci n 13067792000-8, CPF n" 657.591.413-68, DECLARA, set ..., sanções administrativas cablveis e sob as penas da lei, 
em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

11 Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2 9, da Lei Federal n.9 8.666/93, que até a presente 
data nenhum fato ocorreu que a inabilitea participar do CONCORRENCIA ELETRONICA em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum 
pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na integra o Edital e que se submete a todos os seus termos. 

a Declara ainda, nos termos do artigo 92, III, da Lei Federal n,9 8.666/93, que não possui em seu quadro funcional servidor púbico ou 
dirigente ae orgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

b. Declara também, nos termos do artigo 99, I e II, da Lei Federal n.9 8.666/93, que não incide em suas hipóteses vedadas. 

c. Declara ainda para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n9 8.666/93, acrescido pela Lei n9 9.854/99, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo, a partir 
de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

2) Quanto à elaboração independente de proposta: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira Independente pela empresa Construtora e Transportadora são Lucas Eireli„ e que o 
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em oarte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato CONCORRENCIA ELETRONICA N' 002/2024, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a. discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato CONCORRENCIA ELETRONICA N' 002/2024. por qualquer meio cii. por oualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato 
do CONCORRENCIA ELETRONICA N' 002/2024- quanto a participar ou não da referida licitação: 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato CONCORRENCIA ELETRONICA N' 002/2024, antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido 
de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS /MA antes da abertura oficial das pi opostas; 

f) que concorda com todos os termos descritos no edital e seus anexos, em especial aos critérios de credenciamento, 
habilitação/inabilitação, julgamento das propostas de preços e que temos pleno e total conhecimento Oeste certame, não possuindo 
ainda, quaisquer exigéncias capazes de restringir ao caráter competitivo desta licitação. 

g) que o(s) empresário, serra(s), dirigente(s) e/ou responsável(éis) técnico(s) não é(são) servidor(es) publico(s) da administração 
pública municipal, não estando, portanto, enquadrados no art. 99, Inciso III da Lei n9 8.666/93, não havendo, também, qualquer outro 
impeditivo para participar de licitações e firmar contrato com a administração pública. 

h) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

Assinado de forma digital por IVANUTO SOARES GUIMARAES.65759141368 
DN. ourCertrricado Digital PF AI, ou.-Fresencial, ou=4 S616309000149, ou -AC 
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Ao. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA Ng 002/2024 — CPI. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 174/2024 
OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Prezados senhores. 

A empresa I 5 GUIMARÃES & CIA LTDA - ME, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.2
08.805.639/0001-56, sediada na Rua 28 de junho sul, n° 1121, Bairro Centro, Presidente Dutra 
- MA, por seu representante legal por seu Socio Legal, Ivanuto Soares Guimarães , Ci n° 13067792000-
8, CPF n 657.591.413-68, DEC1ARA, sob as penas da lei, que inexiste qualquer fato, seja suspensão 
ou inidoneidade, que a impeça de participar de licitações e/ou ser contratada por administração 
pública em quaisquer de suas esferas (Federal, Estaduais ou Municipais. Outrossim, declara 
serem autênticos todos os documentos apresentados. 

Declara que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrência 
De qualquer fato impeditivo, de habilitação desta empresa, de participar de licitações e/ou de 

ser contratada por administração pública. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na 
Inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código 

Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
Administrativas previstas na Lei ri° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes á espécie". 

Assinado de forma digital por IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Certificado Digital PF Ai. ou=Presencial, 
ou=45616309000149, ou=AC SyngularlD Multipla, cn=IVANUTO SOARES 
GUIMARAES:65759141368 
Dados: 2024.07.23 11:40:12 -0300' 
Versão do Adobe Acrobat: 2024.002.20895 
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Ao. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
CONCORRÊNCIA. ELETRÔNICA N2 002/2024— CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 174/2024 
OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 

Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO 

A empresa I S GUIMARÃES & CIA LTDA - ME, signatária, inscrita no CNN sob o n.2 

08.805.639/0001-56, sediada na Rua 28 de junho sul, n° 1121, Bairro Centro, Presidente Dutra 
- MA, por seu representante legal por seu Sacio Legal, ivanuto Soares Guimarães , Ci n° 13067792000-
8, CPF ne 657.591.413-68, DECLARA: 

DECLARAMOS sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem Fatos impeditivos 
para licitar e/ou contratar com a Administração Pública Direta, Indireta ou Autárquica ou 
Fundacional e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser a expressão da verdade firmamos a presente. 

Assinado de forma digital por IVANUTO SOARES GUIMARAES:6575914 1 368 
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Ao. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N2 002/2024 — CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 174/2024 
OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perimetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES, SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA OU INIDONEIDADE PARA LICITAR 

A empresa I S GUIMARÃES & CIA LTDA - ME, signatária, inscrita no CNN sob o n.° 
08.805.639/0001-56, sediada na Rua 28 de junho sul, n° 1121, Bairro Centro, Presidente 
Dutra - MA, por seu representante legal por seu Socio Legal, Ivanuto Soares Guimarães , Ci n° 
13067792000-8, CPF n° 657.591.413-68, DECLARA, 

DECLARA sob as penalidades da lei e para fins de participação da presente 
Licitação pública, QUE até a presente data INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA 

HABILITAÇÃO; 

DECLARA para fins de participação no CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N9 002/2024 - CPL, não 
existirem fatos supervenientes ao cadastramento/habilitação no SICAF impeditivos do direito de 
licitar; bem como não ter recebido Suspensão Temporária ou Declaração de lnidoneidade para 
licitar ou contratar com nenhum dos Órgãos da Administração da Prefeitura Municipal de SÃO 
DOMINGOS - MA; SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou IMPEDIMENTO 
de contratar com a Administração, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO de INIDONEIDADE 
para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. Assumindo a 
responsabilidade de declarar qualquer ocorrência posterior a esta declaração, pelo prazo de 
vigência da ata de registro de preços a ser firmada nesta licitação e de contratos dela 
provenientes, bem como a obrigação de manter as respectivas condições de 
cadastra mento/habilitação durante o mesmo período de vigência. 

DECLARA ainda que recebeu o Edital do CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N2 002/2024- CPLe seus 
respectivos Anexos tomando conhecimento de todas as Informações e condições para a execução 
do objeto do referido Certame, sendo habilitada para a prestação o fornecimento do objeto 
licitado. 

Assinado de forma digital por IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
ON. o=ICP-Brasil, ou=Certificado Digital PF Al, ou=Presencial, ou=45616309000149. ou=AC 
SyngularlD Multipla, cn-,IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
Dados: 2024.0723 11:40:30 -0300' 
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Ao. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N2 002/2024 - CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 174/2024 
OBJETO: Intervelções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL 

Declaramos para os devidos fins de prova junto à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, que a empresa A empresa I S GUIMARÃES 
& CIA LTDA - ME, signatária, inscrita no CNP., sob o n.2 08.805.639/0001-56, sediada na Rua 28 
de junho sul, n° 1121, Bairro Centro, Presidente Dutra - MA, por seu representante legal por 
seu Socio Legal, ivanuto Soares Guimarães , Ci n° 13067792000-8, CPF n° 657.591.413-68, DECLARA 

Vem pela presente informar a V. Sas. Que está qualificada e comprovando, Mediante seu contrato 
social e demais alterações que seu capital social e/ou valor do seu Patrimônio Liquido está acima 
10% do exigido no Edital. 

Assinado de forma digital por IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
DN: c=13R, o=ICP-Brasil, ou=Certificado Digital PF A1, ou=Presencial, ou=45616309000149, 
ou=AC SyngularlD Multipla, cn=IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
Dados: 2024.07.23 11:40:41 -0300' 
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Ao. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N2 002/2024— CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 174/2024 
OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 

A empresa I S GUIMARÃES & CIA LTDA - ME, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.° 
08.805.639/0001-56, sediada na Rua 28 de junho sul, n° 1121, Bairro Centro, Presidente 
Dutra - MA, por seu representante legal por seu Socio Legal, Ivanuto Soares Guimarães , Ci n° 
13067792000-8, CPF ri° 657.591.413-68, DECLARAMOS: 

Apresentados, comprometendo-nos à realização de eventuais vistorias, averiguações e 
substituições dos materiais caso se façam necessárias; 

Comprometemo-nos a manter durante a execução dos serviços, em 
Compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
Qualificação exigidas na licitação; 

Comprometemo-nos a aceitar na proporção correspondente prevista em lei, 
Eventuais reduções decorrentes de mudanças de aliquotas de impostos incidentes 
sobre a prestação do serviço, em função de alterações de legislação pertinente; 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078/90 — 
Código de Defesa do Consumidor, às normas pertinentes ao fornecimento do objeto a 
ser contratado, bem como, ao Edital do CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N2 002/2024 — 
CPL 

Assinado de forma digital por IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
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Ao. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N2 002/2024 — CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 174/2024 
OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

TERMO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA, PREVIDENCLARIO E DE SEGURANÇA E SAUDE DO 
TRABALHO 

A empresa I S GUIMARÃES & CIA LTDA - ME, signatária, inscrita no CNN sob o n.2

08.805.639/0001-56, sediada na Rua 28 de junho sul, n° 1121, Bairro Centro, Presidente Dutra 

- MA, por seu representante legal por seu Socio Legal , lvanuto Soares Guimarães , Ci n° 13067792000-
8, CPF n° 657.591.413-68, DECLARA, para os fins de direito, caso seja declarada vencedora do certame e 
celebrado o respectivo Contrato Administrativo, que se compromete a observar a legislação Trabalhista, 
previdenciárto e de segurança do Trabalho, responsabilizando-se pela formulação e registro contratuais e 
pela previsão de gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de proteção 

Assinado de forma digital por IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759111368 Presidente Dutra - MA 23 de Julho de 2024 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Certificado Digital PF A1, ou=Presencial, ou=45616309000149. 
ou=AC SyngularlD Multipla, cn=IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
Dados: 2024.07.23 11:41:01 -0300' 
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Ao. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N2 002/2024 — CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 174/2024 
OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

CARTA DA EMPRESA LICITANTE 

A empresa I S GUIMARÃES & CIA LTDA - ME, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.9
08.805.639/0001-56, sediada na Rua 28 de junho sul, n° 1121, Bairro Centro, 
Presidente Dutra - MA, por seu representante legal por seu Socio Legal, Ivanuto Soares 

Guimarães , Ci n° 13067792000-8, CPF n° 657.591.413-68, DECLARA: 

a) Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela 
autenticidade de todos os documentos apresentados; 

b) Que executará os serviços de acordo com os projetos e as especificações técnicas 
fornecidas pela Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS - MA, disponibilizando 
pessoal técnico especializado e não especializado e que tomará todas as medidas 
para assegurar um controle de qualidade adequado na prestação dos serviços; 

c) Que executará os serviços de acordo com o prazo estabelecido neste Edital. 

d) Que manterá no local dos serviços, em tempo integral, o profissional indicado para 
fins de comprovação de qualificação técnica, admitindo-se a substituição por 
profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 
P:efeitura Municipal de SÃO DOMINGOS -MA; 

e) Que manterá Livro Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as ocorrências 
decorrentes do andamento dos serviços e outras julgadas necessárias ao perfeito 
acompanhamento da execução do Contrato. 

Assinado de forma digital por IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Certificado Digital PF AI, ou=Presencial, ou=456 I 6309000149, 
ou=AC SyngularlD Multipla, cn=IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
Dados: 2024.07.23 11:41:11 -03'00' 
Versão do Adobe Acrobat: 2024.002.20895 

Presidente Dutra - MA 23 de Julho de 2024 

I.S.GUIMARÃES & CIA LTDA - ME 
IVANUTO SOARES GUIMARÃES 
SOCIO - ADMINISTRADOR 
CPF: 657.591.413-68 
RG: 13067792000-8 

Rua 28 de Junho Sul, n° 1.121 - Centro 
Presidente Dutra - MA - CEP: 65.760-000 

E-mail: construtoraguimaraes2019@gmail.com 
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Ao. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
CONCORRÊNCIA- ELETRÔNICA N2 002/2024 — CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 174/2024 
OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/mCIDADEWCAIAA. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa I S GUIMARÃES & CIA LTDA - ME, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.9 

08.805.639/0001-56, sediada na Rua 28 de junho sul, n° 1121, Bairro Centro, Presidente 

Dutra - MA, por seu representante legal por seu Socio Legal, Ivanuto Soares Guimarães , 

Ci n° 13067792000-8, CPF n° 657.591.413-68, DECLARA EM CONFORMIDADE COM A LEI Ng 

10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME 

LICITATORIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMIGOS MA — CONCORRÊNCIA - 

ELETRÔNICA N2 002/2024 — CPL 

Assinado de forma digital por IVANUTO SOARES GUIMAFtAES:65759141368 
DN: c=8R, o=ICP-Brasil, ou=Certificado Digital PE At, ou=Presencial, ou=45616309000149. 
ou=AC SyngularlD Multipla, cn=IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
Dados: 2024.07.23 11:41:21 -0300' 
Versão do Adobe Acrobat 2024.002.20895 

Presidente Dutra - MA 23 de Julho de 2024 

I.S.GUIMARÃES & CIA LTDA - ME 
IVANUTO SOARES GUIMARÃES 
SOCIO — ADMINISTRADOR 
CPF: 657.591.413-68 
RG: 13067792000-8 

Rua 28 de Junho Sul, n° 1.121 - Centro 
Presidente Dutra — MA - CEP: 65.760-000 
E-mail: construtoraguimaraes2019@gmail.com 
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Ao. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
CONCORRÊNCIA- ELETRÔNICA N2 002/2024 - CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 174/2024 
OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSAVEL TÉCNICO 

A empresa I S GUIMARÃES & CIA LTDA - ME, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.2
08.805.639/0001-56, sediada na Rua 28 de junho sul, n° 1121, Bairro Centro, 
Presidente Dutra - MA, por seu representante legal por seu Socio Legal , lvanuto Soares 

Guimarães , Ci n° 13067792000-8, CPF n° 657.591.413-68, indica que JURIVAN CARVALHO DE 
SOUZA JUNIOR - CREA: 111625039-O (Eng. Civil), será indicado como responsável técnico 
pela execução do objeto do CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N2 002/2024 — CPL, e será 
mantido nessa condição até o recebimento definitivo do objeto deste edital e seus 
anexos, caso seja vencedora do certame. 

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com 

qualificação técnica igual ou superior à do substituído e com informação imediata à 

Prefeitura Municipal de São Domingos — MA 

Assinado de forma digital por IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
DN: c=8R, o=1CP-Brasil. ou=Certificado Digital PF Al, ou=Presencial, ou=45616309000149, 
ou=AC SyngularlD Multipla. cn=1VANUTO SOARES GU1MARAES:65759141368 
Dados: 2024.07.23 11:41:31 -0300' 
Versão do Adobe Acrobat: 2024.002.20895 

Presidente Dutra - MA 23 de Julho de 2024 

I.S.GUIMARÃES & CIA LTDA - ME 
IVANUTO SOARES GUIMARÃES 
SOCIO - ADMINISTRADOR 
CPF: 657.591.413-68 
RG: 13067792000-8 

I.S.GUIMARÃES & CIA LTDA - ME 
JURIVAN CARVALHO DE SOUZA JUNIOR 
CREA MA: 111625039 - O 

Rua 28 de Junho Sul, n° 1.121 - Centro 
Presidente Dutra - MA - CEP: 65.760-000 
E-mail: construtoraguimaraes2019@gmail.com 
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Ao. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA Ne 002/2024— CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 174/2024 
OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPONIBILIDADE COM RELAÇÃO EXPLÍCITA 

A empresa I 5 GUIMARÃES & CIA LTDA - ME, signatária, inscrita no CNRI sob o n.9 08.805.639/0001-
56, sediada na Rua 28 de junho sul, n° 1121, Bairro Centro, Presidente Dutra - MA, por seu 
representante legal por seu Socio Legal , Ivanuto Soares Guimarães , Ci n° 13067792000-8, CPF n°
657.591.413-68. DECLARA, formalmente a disponibilidade com relação explícita: das instalações, 
máquinas, equipamentos, e que todos estão em bom estado, considerados essenciais para o 
cumprimento do objeto da licitação, responsabilizando-se pela veracidade das informações 
prestadas, sob pena de serem imputadas as devidas sanções. 

01— PA CARREGADEIRA CASE W20 

02— ROLO COM PACTADOR CAT 2020 

03- ESCAVADEIRA CAT 320D 

04- PATROL CAT 140K 

05— ESCAVADEIRA HIDRALICA 

06— CAMINHAO PIPA VW 24- 250 

07 — Escritório dotado com Impressora, computador e sinal de internet. 

03— Pá 

09 — Caminhão Basculante VW 24-250 

10- CAMINHA° PIPA MB 1620 

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com 

aualificação técnica igual ou superior à do substituído e com informação imediata à 

Prefeitura Municipal de São Domingos — MA 

Assinado de forma digital por IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
DN: c=BR, o=1CP-8rasil, ou=Certificado Digital PF Al. ou=Presencial, ou=45616309000149, 
ou=AC SyngularlD Multi pla, cn=IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
Dados: 2024.07.23 11:41:41-0300' 
Versào do Adobe Acrobat: 2024.002.20895 

Presidente Dutra - MA 23 de Julho de 2024 

I.S.GUIMARÃES & CIA LTDA - ME 
IVANUTO SOARES GUIMARÃES 
SOCIO - ADMINISTRADOR 
CPF: 657.591.413-68 
RG: 13067792000-8 

Rua 28 de Junho Sul, n° 1.121 — Centro 
Presidente Dutra — MA - CEP: 65.760-000 

E-mail: construtoraguimaraes2019@gmailcom 
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Ao. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N2 002/2024 — CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 174/2024 
OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

DECLARAÇÃO FORMAL E EXPRESSA DA EMPRESA LICITANTE DA EQUIPE TECNICA 

A empresa 1 S GUIMARÃES & CIA LTDA - ME, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.Q. 
08.805.639/0001-56, sediada na Rua 28 de junho sul, n° 1121, Bairro Centro, 
Presidente Dutra - MA, por seu representante legal por seu Soda Legal , Ivanuto Soares 

Guimarães , Ci n° 13067792000-8, CPF n° 657.591.413-68, Declaração formal e expressa da empresa 
licitante da equipe técnica especializada indicando os Engenheiros e/ou Arquitetos, que 
atuarão como os responsáveis técnicos que se responsabilizarão pela execução da obra, 
inclusive qualificação de cada um dos membros daequipe, como Encarregados, Mestres 
de Obras, Pedreiros, Carpinteiros,Serventes, Vigilantes e outros. 

• Jurivan Carvalho de Souza Junior - Engenheiro civil 

Fabiano Nava Brito - Mestre de obra 

Blanc.a Sousa e Silva -Tec(a) em Edificações 

▪ Mauro Viana Santana - Encarregado 

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com 

qualificação técnica igual ou superior à do substituído e com informação imediata à 

Prefeitura Municipal de São Domingos — MA 

Assinado de forma digital por IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Certificado Digital PF A1, ou=Presencial, 
ou=45616309000149, ou=AC SyngularlD Multipla, cn=IVANUTO SOARES 
GUIMARAES:65759141368 
Dados: 2024.07.23 11:41:51 -0300' 
Versão do Adobe Acrobat: 2024.002.20895 

Presidente Dutra - MA 23 de Julho de 2024 

I.S.GUIMARÃES & CIA LTDA - ME 
IVANUTO SOARES GUIMARÃES 
SOCIO — ADMINISTRADOR 

CPF: 657.591.413-68 
RG: 13067792000-8 

Rua 28 de Junho Sul, n° 1.121 — Centro 
Presidente Dutra — MA - CEP: 65.760-000 
E-mail: construtoraguimaraes2019@gmail.com 
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Ao. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPI. 
CONCORRÉNCIA - ELETRÔNICA N9 002/2024 — CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 174/2024 
OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSAVEL TÉCNICO 

A empresa I S GUIMARÃES & CIA LTDA - ME, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.2 

08.805.639/0001-56, sediada na Rua 28 de junho sul, n° 1121, Bairro Centro, 
Presidente Dutra - MA, por seu representante legal por seu Socio Legal , lvanuto Soares 

Guimarães , Ci n° 13067792000-8, CPF n* 657.591.413-68, indica que JURIVAN CARVALHO DE 
SOUZA JUNIOR - CREA: 111625039- O (Eng. Civil), será indicado como responsável técnico 
pela execução do objeto do CONCORRENCIA ELETRONICA 002/2024, e será mantido nessa 
condição até o recebimento definitivo do objeto deste edital e seus anexos, caso seja 
vencedora do certame. 

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com 

qualificação técnica igual ou superior à do substituído e com informação imediata à 
Prefeitura Municipal de São Domingos — MA 

Assinado de forma digital por IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
DN: c=13R, o=ICP-Brasil, ou=Certificado Digital PF AI, ou=Presencial, ou=45616309000149, 
ourAC SyngularlD Multipla. cn=IVANUTO SOARES G1iIMARAES:65759141368 
Dados: 2024.07.23 11:42:02 -0300' 
Versão do Adobe Acrobat: 2024.002.20895 

Presidente Dutra - MA 23 de Julho de 2024 

I.S.GUIMARÃES & CIA LTDA - ME 
IVANUTO SOARES GUIMARÃES 
SOCIO — ADMINISTRADOR 
CPF: 657.591.413-68 
RG: 13067792000-8 

I.S.GUIMARÃES & CIA LTDA - ME 
JURIVAN CARVALHO DE SOUZA JUNIOR 
CREA MA: 111625039 - O 

Rua 28 de Junho Sul, n° 1.121 — Centro 
Presidente Dutra — MA - CEP: 65.760-000 

E-mail: construtoraguimaraes2019@gmail.com 
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Ao. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação- CPL 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N9. 002/2024 — CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 174/2024 
OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 

Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

A empresa A empresa I 5 GUIMARÃES & CIA LTDA - ME, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.2 

08.805.639/0001-56, sediada na Rua 28 de junho sul, n° 1121, Bairro Centro, Presidente Dutra - MA, por 

seu representante legal por seu Socio Legal, Ivanuto Soares Guimarães , Ci n° 13067792000-8, CPF n° 

657.591.413-68, DECLARA, como seu representante legal para os fins da presente declaração, afirmo que 

estou ciente das condições físicas, que conheço todos os elementos técnicos necessários ao cumprimento 

do objeto desta licitação, responsabilizando-se integralmente, também, pela execução dos serviços nas 

condições descritas no Termo de Referência que em nenhuma hipótese poderei alegar desconhecimento das 

condições existentes para elaboração do orçamento e das planiihas, bem como para a execução Do contrato 

e cumprimento das obrigações decorrentes. 

Observação: A não aceitação dessa declaração que substitui a VISITA TÉCNICA fere o Artigo n203 

da Lei n98.666/93 em conjunto com o Art. N937 inc.XXI da Constituição Federal e todos os acórdãos 

citados acima. 

LEGISLAÇÃO 

Acórdão n24.968/2011- Segunda Câmara 

Acordão n2110/2012 - Plenário TCU 

Acórdão n2785/2012 - Plenário TCU 

Acórdão n2 906/2012 —Plenário TCU 

Acórdão n27519/2013 — Segunda Câmara, TCU -024.995/2013-4 

Assinado de forma digital por IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
DN: c=f3R, o=ICP-Brasil, ou=Certificado Digital PF Al, ou=Presencial, 
ou=45616309000149, ou=AC SyngularlD Multipla, cn=IVANUTO SOARES 
GUIMARAES:65759141368 
Dados: 2024.07.2311:42:14 -0300' 
Versão do Adobe Acrobat: 2024.002.20895 

Presidente Dutra - MA 23 de Julho de 2024 

1.5.GUIMARÃES & CIA LTDA - ME 
IVANUTO SOARES GUIMARÃES 
SOCIO - ADMINISTRADOR 

CPF: 657.591.413-68 
RG: 13067792000-8 

Rua 28 de Junho Sul, n° 1.121 - Centro 
Presidente Dutra - MA - CEP: 65.760-000 

E-mail: construtoraguimaraes2019@gmail.com 



CONSTRUTORA t7 GUIMARAES 

FOLH 

PROCESSOrn# 

Aline tom 

Ao. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N2 002/2024— CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 174/2024 
OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

PROPOSTA DE PREÇOS REAJUSTADA 

A empresa I 5 GUIMARÃES & CIA LTDA signatária, inscrita no CNPJ sob o n.° 08.805.639/0001-56, 
sediada na Rua 28 de junho sul, n° 1121, Bairro Centro, Presidente Dutra - MA, por seu representante 
legal por seu Sacio Legal, Ivanuto Soares Guimarães , Ci n 13067792000-8, CPF n° 657.591.413-68, 
DECLARA, abaixo assinados, propõe a Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No 
Município de São Domingos do Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 
958585/2024/MCIDADES/CAIXA 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social da Empresa: I S GUIMARÃES & CIA LTDA 

Nome Fantasia: CONSTRUTORA GUIMARAES 

gil ,a---JP.1: ~39/0001-56 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: Rua 28 de junho sul, n°

1121, Bairro Centro, Presidente Dutra - 

MA 

CEP: 65760-000 MUNICÍPIO: PRESIDENTE DUTRA - MA 

TELEFONES: (99)984765495 E-MAIL: construtoraguimaraes2019@gmail.com 

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: IVANUTO SOARES GUIMARÃES 
RG: 13067792000-8 CPF: 657.591.413-68 

ENDEREÇO: : Rua 28 de junho sul, n°
1121, Bairro Centro, Presidente Dutra - 

CEP: 65760-000 MUNICÍPIO: PRESIDENTE DUTRA - MA 

TELEFONES: (99)984765495 E-MAIL: construtoraguimaraes2019@gmail.com 

e 
Apresentamos a pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta referente a seleção de proposta : 
Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do Maranhão/MA, 
através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 
Segue proposta com descrição dos itens na planilha ANEXA A ESTA: 

ITEM 1 

OBRA: RECAPEANIENTO ALFÁLTICO DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE 

SÃO DOMINGOS /MA. 

Totalizando um valor global de R$ 962.896,12 (novecentos e sessenta e dois mil e oitocentos 

e noventa e seis reais e doze centavos) 

l . Declaramos que a validade desta proposta é de 90 (noventa) dias a contar da data de sua 

entrega. 

2. Declaramos expressamente que, nos preços acima ofertados, estão inclusos todos os custos 

indiretos tais corno: impostos, taxas, fretes, seguros etc. 

Rua 28 de Junho Sul, n° 1.121 — Centro 
Presidente Dutra — MA - CEP: 65.760-000 
E-mail: construtoraguimaraes2019@gmail.com 



CONSTRUTORA 
GUIMARAES 

ROAS S-53 
h,PancEssoi~ 

3. Forma/Data de execução, conforme estabelecido no Termo de Referência do presente Edital 
que será imediato. 

4. Informamos ainda que a conta Bancária da empresa é no Banco SICOB Agência n" 4436-9 
CC: 4687-6, e o nosso telefone para contato é (99)98476-5495 

5. Demais informações exigidas no edital e seus anexos; 

6. Declaro para fins de participação no CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N2 002/2024 — CPL que nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ónus que 
porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas de transporte 
e entrega dos produtos. 

7. Prazo de execução: é de CONFORME O EDITAL 

Estamos de acordo com as demais condições do edital c seus anexos 

Presidente Dutra - MA 23 de Julho de 2024 

Assinado de forma digital por IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Certificado Digital PF AI, ou=Presencial, ou=45616309000149, ou=AC 
SyngularlD Multipla, cn=IVANUTO SOARES GUIMARAES:65759141368 
Dados: 2024.07.23 11:36:26 -0300' 
Versão do Adobe Acrobat: 2024.002.20895 

I.S.GUIMARÃES & CIA LTDA - ME 
IVANUTO SOARES GUIMARÃES 
SOCIO — ADMINISTRADOR 
CPF: 657.591.413-68 
RG: 13067792000-8 

Rua 28 de Junho Sul, no 1.121 — Centro 
Presidente Dutra — MA - CEP: 65.760-000 
E-mail: construtoraguimaraes2019@gmail.com 
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CONSTRUTORA GUIMARAES 
CNPJ: 08.805.639/0001-56 
END: : Rua 28 de junho sul, n° 1121, Bairro Centro, Presidente Dutra - MA 

CONCORRENCIA - ELETRÔNICA N° 002/2024 — CPLIPMSDM 

VALIDADE: 90 Dias 

CONSTRUTORA 
GU I MARAES 

1- ORÇAMENTO - RESUMO 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS - MA 

OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do Maranhão/MA, através do 
CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADESICAIXA 

LOCAL: SEDE 
REF. SINAPI - SICRO3 - ORSE 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA: 82,97% (HORA) 46.10 (MÉS) COM DESONERAÇÃO 
Item Descrição Total Peso (%) 
1 Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No 962.896,12 100,00 % 
1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 11.721,35 1,22% 

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 38.313,96 3,98 % 
,.3 TERRAPLENAGEM E PREPARAÇÃO DO SUBLEITO 72.097,32 7,49 % 
1.4 PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ 596.115.54 61,91 % 
-1.5 CALÇAMENTO 45.682,20 4,74% 
-1.6 DRENAGEM SUPERFICIAL 66.265,60 6.88 % 
1.7 SINALIZAÇÃO VERTICAL 64.331,96 6,68 % 
1.8 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 34.366,89 3,57% 
1.9 SERVIÇOS FINAIS 12.094,38 1,26% 
1.10 LAUDO DE CONTROLE TECNOLOGIO DA PAVIMENTAÇÃO 21.906,92 2,28% 

As0, d Nono dtottAl pot NANUTO SOARES 
3oAMARAE54S7S9141138 
00 4111. o4KA-1108,1, ouAir" fortcodo utçpui At AI, 
ou.Presencoto 45616309002109. ouAACSyn6uladD 
81116pla. codVANUTO SOARES GUIMARAESOS759141368 
Dsdos, 2024.0713 11 36,38 -0300 
Vers,So do Adobe Azrobat, 2024 CO210895 

e 

Total sem BOI 763.938, 87 
Total do BDI 198.957, 25 
Total Geral 962.896. 12 

5 1101171 aos. 0 Afkl, rmment, 
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(AMAS_ 

Ff PR OC E SS OP72g2r 

ssinmun 

raLLEIRLLID.RA  GUFAÁRAES 
CIIPJ• 01110583961001•58 
EN CP Rim :A jufo n 1121 Eram Coreu, Presrtainbs Dulra - MA 

CONC OR RENDIA • ELETRONIC A N. 00212024.- C PLPMSOM 

VAI IDADE 90 Dum 

. ft•fi 
PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS • MA 

INL CONSTRUTORA 
GUIMARAES 

0 ~ ! 

OBJETO Intervenções de Ou aliticaçao 51063 na Perunetro U:ban o No MunIciplo de 5.10 Domingos do ManinraollAA, ,Prares do CONTRAIO DE REPASSE 95858512024/MCIOADESZ ADIA 

LOCAL. 561/1 
RES SINAP1 • SICR00 • ORSE 
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PRECO DE MA050E-050.A 82.97, , (MORAI 46.10 IMF& COM DESONERAS:AZ 

Ihrrp Código Banco Desonção 

BCII• 25101, 

Und Quard. Valor Und Valo" Unil Total 17420 (VA 
colo BOI 

1 In em...nac.', dr. 00014409040 0.0114 no P•órrardo Urbano Mo MunIcipin no 91.3.9911,13 100.00% 
Elo Derma gos do M4r4ohao • MA 

1.1 SERVIÇOS PRELIAINARES 11.72135 1,2234 
I 1.1 1029090110451 FORNECIMENTO E INSTN_AçAc CE PtACA DE OBRA COM CHAPA rn, 45 312 06 19360 I J75,15 0,11% 

GALVANIZADA E ESTOU TURA Of.  MADEIRA 9E.031022.55 
II 2 su com. le Prono ivnab.014140 DE EQUIPAMENTOS CAD 7 891,04 9900.60 9.450.60 1,07% 
1.2 ,wpdresTRAçÂo DA OBRA 28.213316 2,10% 
12 I Sn COUP 01 Propno ADLIINISTIRM:801.1)C A. DA 36.9.4 ME5 o 5.06307 6.303.66 2833.06 3,88'. 
1.3 TERRAPLENAGEM E PREPARAÇÃO DO 131.18 LEIT O 72.097.32 7.49% 
I ) ' 525:5 sawkp, La.o,uft, MECANIZADA DE CAN.MA ...ESVAI_ VEGETAÇÃO E. PEOUEAAS i••• 0999 0.S5 0,73 5.440,00 3!11 .4 

ARVORES EXAMETRO 0,0 10005(7(4 MENOR OUE 023 LE, COM TRATOR DE 
ESTEIRAS. ÁF.012024 

1.37 101130 S10951 EWA' VAÇÃO HCRIZONTAL INCLUINDO ESCART ICAÇÁO CARGA E '''' 6825 1743 21,97 1494402 • 5R% 
DESCARGA EM SOLO 06 26 DATEDORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 
(1501-34•LMALNA. 3.1106.3l. Ar_0721220 

1.13 43595 SINAP1 TRANSPORTE COM CAMINHÁ() BASCOLANT E DE 10W. ELI 'AA URBANA EM 100CA4 1370748 1,80 226 3007190 322'. 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE 74204, 4E_07/2020 

1 14 101768 SINAPI EXECUCÃO E COMPACTAÇÃO DESASE SOL' SUS BASE PARA rre 6E26 23,57 2372 20263.90 2 II 51 
PALIMENTAÇÁO DESOLO ESTABLIZADO GRANULOMETRICAMENTE SOM 
MISTURA DE SOLOS • EXCLUSIVE SOLE/ESCAVAÇÃO. CARGA E 
TRANSPORTE AP 112023 

1.4 PAVIMENTAÇ AO EM CBUG 592116,34 61.91% 
1.4.1 PINTURA DE UGAÇÃO 37.781129 5.93% 

SO COMA 04 Pn51410 EXECUÇÃO 0.6 PINTURA OE U0 AC„..110 COM EMULS11,0 4.SEM.TICA RR .2C AP 56539 5.33 €72 3132225 3,1111% 

1 4 ' : 107330 SINAPi TPANSP121131- COM CA.11INHAO TAROU": DE TRANSPORTE ne. MATERIAL 1>004 199,09 1,36 1,74 347,89 0,040. 
ASFAITler) DE 33000 I. 804 1)10 URBANA PAVAIENTADA, DUO ATE :!cni 
(UNIDAS* TXXIAL AF_072020 

LI • 3 102331 TARAM TRANSA:Mi E COM CAMINHÃO TANDUE OS TRANSPOR rE 0E MATER lk. 130091 17520 0,54 9,50 119,19 0.31% 
ASEÁLTICO 0E30000 L Eli VIA URBANA PAVIMENTADA. ADICIONAI. PARA 
DANT EXCEDENTE 830 KM (UNIDADE' TXXMi 9F_0742020 

1.4.2 APLICAÇÃO EM COM 552326211 57.111% 
1,421 95965 5IN651 OCEC UCA.° DE PAVIMENTE. CCM APLICAÇÃO DE CONS. ASSAI TIC O, ITO 2777 1 42190 1 600113 500007.19 St 03'. 

CAMADA DE ROUGE NTO• EXCLUSIVE CARGA E TRANSPERTE 
A.4_11(2019 

1 4 2.2 95878 917.45I TRANSPORTE CO13 CAA4011IÃO BASCULANTE OE 13 IA', EM VIA URBANA tom 20027,5 1.66 2,09 43530,47 4,0201. 
PAVIMENTADA C/MT ATE 10 Xtil ;UNIDADE. 1:0044 Ar 07/2001) 

1.4,23 93196 £I59P1 TRANSPORTE C OM C4M4911.40 BASCULANTE DE 1081. EIA IRA URBANA TOAM 18256,70 1165 0.51 11799,5' 
P4'.7.1ENTACIA. 94310109931. 9145/414A1 EXCE DEMO- A 00 w3) ( 040990€ 
70111,16 * 073026 

1.5 CALÇAMENTO 45.48220 4.74% 

1.5.1 90 COMO 15 518010 DEMOSIÇAD DA 1,11 L ADA E CONSTRUÇÃO DA RAMPA TIPO PM>RAO PARA UND 36 1 098.31 1266.95 49942.25 4.74% 
• ._,ESSO DE DEEKJENTES A PASSEIO PÚBLICO EM CONCRETO SIMPLES 
ECK415119'9, PINTAIS/4E21 NOVADOR 42 DEMÀOS E 5150 T9114. DE 
ALERTNORECIDNAL 

1.0 DRENAGEM SUPERFICIAL 114.295.80 tal 54 
1 ,, 1 94265 484A11 GUIA (13E93•4101 CONCRETO MOLDADA 041.0420 0.41 TRECNO RETO C044 3.1 840 4790 42.47 49.7110.153 .370. 

EXIRLIWRA, 15 CM BASE X 30(714 ALTURA AP_01,2324 

*07 04207 0MI0171 EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO. 1.01 DADA IN LOCO EM IA 64') 3410 43,07 27 564 80 2 SE'. 
TRECHO RET C. 30 CM BASE A 10C/1 AL TURA té_ointu4 

1.7 SINALIZAÇÃO VERTICAL 64.331.04 4.611% 
SD COMP 06 Propto PLACA IX IDEN"SIF/CACÃO RUAS NAS DWEN SOES 45 A 70C14 INCLUSO URU 14 552.36 61052 9 79128 1,01% 

SUPORTE PARA MACA° 
I 7 1 a) COMP 0 r Prop"o PLACADO 3174913E8Ç94) or. Amtc:TENcv,s NAS 0)64505053 3.4000.4012 USD 3o 1202.33 1.5163 3 54 590,4111 9,6134 

DICUJSO SUPORTE PARA El.~0 

1.8 SINALIZACa0 NONSIONTAL 343111,00 3.0710 

1 8 1 107509 &IRAM PINTURA DE 5A14.A DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA RETRORRESLETIVA rn' 3912 2569 3239 '1090.03 12)04 
0,8485 CE RESINAI ACR 5.ICA CCM kfiCROESFERAS DE 'ADRO. E r 35(701, 
APLICAÇÃO MANUAL. A4_052021 

182 102512 SINAPI PINTURA DE EIXO VIARIO SOBRE ASFALTO COM TINTA REIRLaRREELETIVA la 3257 566 6.86 22476315 2-33% 
A BASE CE RESINA ACRILICA COM MICROESSERAS DE VIOND. APUCAÇÁO 
MECÂNICA COA' DELLARDADORA AUTOPROPELIDA 9° 050031 

1.8 SERVIÇOS ENARI 12.99430 1,28 

1.9.1 50 (70364584 Amaro PLACA DE INAUOURACAO EM ALUMINIO • PEDRA FUNDAMENTAL ALTURA LIN 0 L 1,700317 2.140,711 2 14371 C 2.2 5. 
DE 0.30044 r;9ACIA 014 0918 PEDRA :IE mAN MORE 

192 MCONNI 18 Novo tzEsmooki~o DE couirmeo os USO 1 7691,04 190050 9.950.53 1,1130. 

1.10 LAUDO DE CONTROLE 11(71401. 0013 DA PAVILIENTACAO ~ALMA 21.904.12 Zn 8. 

1.191 &O COMP 10 %ma E0.40 de 0a1004,14~ abo ',Mune 76,1315: e • Enario Man,/ U1413 14 344.70 43486 609521 0.692. 

1.127 513 C11M5 11 Pmano Ensaaról conado b1,11dba4ro d4 mistura .104K0 • Cr. da .41~44 UNO, 14 144,79 som 604524 0.6334 

1.104 W enko 12 Rópro Err.mo or coreoln MicncIalcu 64 nisso 4 44facii • 1.246 telIam UND 14 344,70 434.66 9600,24 046034 

1.10.4 513 cova 13 PRWO Enurn de óvorolo Im.,44.,,,, rto man') aMallIca • EsVacrlo eas corpo do oro., UNO 14 204.62 250.811 185139 Cr 38 •44 

can, erma rara*. com woric..);Ao Jo e19014704 

Total mém 901 
Toul do BOI 
Total Geral 

703.93a 07 
198.967.25 
962.896.12 

g itb 
Ocu, Niro.  ,2 atm/lado Ri541-sinfe te 

JURNAHCAAVAIXO DE SOUZA MilOR 

Data 2.1i07/21£24 11•10:,13.0:,00 
Verifique evo INIps://vidle144 env 
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fliftturà 

• 
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ÇONSTRLFTORA GUIMARMS 
CRIEJ 05.005.51910001.56 
END P,,o20o07074,r, 121 Buil, Corgo P.407. Dum VA 

0O00C0R0E001A • ELETRÔNICA 00027074 - CAL PAISDA1 

EAUDADE 00 001 

comordwiA phamo-rotawano 
PROPONELIt L PREF WARE. LEUNICIPAL DE SAO DONEEJOS . /44 

INL CONSTRUTORA 
GUIMARAES 

OBJETO 1,14E44.104s O.,1644Ç2u Uru 00 001000710 10700,10 No Mun.°. d. S38 Dolo 0300 00 Maranhlo/MA, s Ou CONTRATO DE REPASSE 
115/3585202490010A0E6CAUCA 

LOCAL SEDE 
REF SINAJN• SCRO1 • ORBE 
ENCARGOS SOCIAIS 50B11£ PREÇO DE 1A1043E•094A 82.91% 0010A1 48.10 04E57 COM OES00044.D31.0 

kern Ooloricsio Tuu( Por Etapa 30000.8 60 01AS 90 01AS 12801A5 150 DIAS 1800118 
015000055-800 de Cheal5fic100 91614 no PErtenetr• Urbano Mo ikhdoiplo d. 100.09% 74.41% 1640% 7)00% II,W% 15.51% 20. 00% 
Lio 00000000. Ou Illarannio • NA 111211/14,12  139200,48 176011/5 '33 4,66.62 • 11 29264 153.453.89 24697951 

1.1 5E891000 PRELIVINARES 10060% 1110,00% 
,7.E27 11...._. ..e.12.12.31 

1.8 ADAhhha NAGÂ0 DA OBRA 10000% 196711 1061% 115071L 1067% 10.57% 16.05% 
31.311.94  41.31511.54 06153.9.1 0380.100 630894 4.38064 0 37927 

1.3 1 CBREPLE/414211 C PREPARADA° 00 51.111LZITO 100.004 20.07% 21.07% 1063% 8.11% 10.35% 03.1111. 
72091,72 14.409.08  16190.91 11.91E59 11.06057 7.442.07 15 488.56 

1.4 00v111238/4DA0 EB CAILIO e 00.0014 10.93% 1067% 1107% 13.27% 16,53% 361131. 
510.115.14  116.155.43 110.795.77 95295.77 02015.11 05.531.90 15074567 

1.5 CAL5AI1E1010 100.00% 12.2" 106 7% 11.11% 11.11% 18.57% 22.27% 
4.61/3,20  *5118.14 7,015.22 5074.29 507520 7 51522 101503.8 

1E1 08E9400EIE SUPERMAL 10008% 17,10% 5469% 2507711. 8.77% 
aluem  1189100 36240.613 14500.40 2,0074* 

1.7 MAMADA° VERTICAL 100.00% 23,79% 17.39% 10.51% 11351% 1234% 11.01% 
61.131.811  140111 50 11 10723 e 7L129 11.751.21 11.18161 13518.14 

16 I9062,GIA0.11) HORIZONTAL 18050% 0407% '427% (437% 1265% 10.55% 25.11% 
391/04.119  1 591.81 5 594 93 4.93165 4,41615 5,058,03 01379,53 

Tf 00080000 175001 100.00% 100.0016 

12094.61 1205638

1.10 LAUDO GE CONTROL E TECNOLOCJO DA PAVIMENTADA° ASFALTE:A 18000% 10060% 
21604 52 21108,92 

78r0.n10054.4 14 47% 11,40% UM, , 11,54% 1534% M00% 
Culeu 130650.44 170.1511:1% 130 866.42 i 11 982.84 153.453.11 24E17654 
Pormer51425,55 /4,55.15i bula 0611% 3295% 40.54% 514% 74.04% 108,0% 
C.1) Ac5555.551•451.i 115310 •5511 111.10082 418110 84 5511463 56 112.917 87 3011114.12 

Documente assinado diffluamenze 

g VAN CIUNALHO Of SOUZA JUNIOR ...fibr JURI

Dana: 1l10T.i7.84 1 11 .1 hlt.0100 

Ve,  dique CID /599.11110 hl opw 51 

Aunado de forma 6.9.1.0 por 'VAMO° SOARES 080MA0AES.65 759 I .11368 
000 m1111. m1[8417838 080008178460 (edital 00 *7. owePtesencel 

ou A5,51 é 109000149, ou, AC 50101013010 Moinu/A, 0,l 17/ANUTO SOARES 
GUIM000ES.65709741169 

Dados. 2024,07.2111.50:400500' 
'1201.20 00 Adobe 56150741 ::024.002.20895 
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Asoneturi 

CONSTRUTORA GUIMARAES 

Presidente Dutra - MA 

Illk CONSTRUTORA 7 GU I 
CPL/PMSDM 

MARAES 

CNPJ: 08.805.639/0001-56 
END: : Rua 28 de junho sul, n° 1121, Bairro Centro, 

CONCORRÉNCIA - ELETRÕNICA N° 002/2024 - 

VALIDADE: 90 Dias 

• 'COMPOSIÇÃO DO BDI 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS - MA 

OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA 

LOCAL: SEDE 
REF. SINAPI - SICRO3 - ORSE 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA: 82,97% (HORA) 46,10 (MÊS) COM DESONERAÇÃO 

COMPOSIÇÃO DO BDI SERVIÇOS - COM DESONERAÇÃO 

( Bonificação e Despesas Indiretas) 

GRUPO A 4,62% 
AC • ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 3,80% 
S + G • TAXA DE SEGUROS + GARANTIAS 0,38 
R • TAXA DE RISCOS 0,50% 

GRUPO 13 1,02% 
DF- DESPWAS'FINANCEIRAI3 1,02% 

GRUPO C 7,20% 
L • LUCRO 7,20% 

I - INCIDÊNCIA DE IMPOSTOS 10,15% 
PIS 0.65% 
COFINS 3,00% 
ISSON 2,00% 
FD - FATOR DE DESONERAÇÃO 4.50% 

BDI COM IMPOSTOS 26,10% 

Fórmula para cálculo do 
- tax... 

Taxa 

ft = taxa 

,.; = taxa 

DF - laxa 

L = taxa 

1 . taxa 

BDI = 
{ 

BDI conforme Acórdão N° 262212013 
de Arr:rdszta;

OeSeguros 

de r1scr 

de garantias 

de despesas financelras 

de lucro/remuneração 

de incidência de impostos(PIS, 

1+AC+S+R+G) (1+DF) (1+L) j 

-TCU- Plenário 

COFLIL, 111S,FD) 

-11. = 26,10% 

Dor ume wn ensinado digitahnrn te 

w JURNAN CARVALHO DE SOLIZAJUNIOR riabr llâta f/2)/4 11,?0'29.0500 
Vti ,Nue ria num., taUde.lIgov. r 
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CONSTRUTORA GUIMARAES 

Presidente Dutra - MA 

illik CONSTRUTORA er GUIMARAES 
CPLJPNISDM 

CNPJ: 08.805.639/0001-56 
END : Rua 28 de junho sul. n° 1121. Bairro Centro, 

CONCORRÊNCIA- ELETRONICA N° 002/2024 - 

VALIDADE: 90 Dias 

COMPOSIÇÃO DO BDI - MAT 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS - MA 

OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perimetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 953585/2024/MCIDACES/CAIXA 

LOCAL: SEDE 
REF. SINAPI - SICRO3 - ORSE 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA: 82.97% (HORA) 46,10 (MÊS) COM DESONERAÇÃO 

COMPOSIÇÃO DO BDI MATERIAIS TRANSPORTE E AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ASFALTICOS 

( Bonificação e Despesas Indiretas) 

GRUPO A 4.53% 
AC - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 3.20% 
3 + G - TAXA DE SEGUROS + GARANTIAS 0,48% 
R- TAXA DE RISCOS 0,85% 

GRUPO E 0,85% 
DF - DESPESAS FINANCEIRAS 0,85% 

GRUPO C 5,11% 
L - LUCRO 5,11% 

I 
I - INCIDÊNCIA DE IMPOSTOS 3,65% 
PIS 0,65% 
COFINS 3.00% 

ISSON 0,00% 

FD - FATOR DE DESONERAÇÃO 0.00% 
BOI COM IMPOSTOS 15,00% 

Fórmula para cálculo 
AC 

2 

R 

G 

: 

: 

BOI = 
{ 

do 
. '..W(d 

Taxa 

. taxa 

= taxa 

- taxa 

- d)Cd 

'.axa 

BOI conforme Acórdão N° 262212013- 

Je AU-n--;:..tsçã.J

deSeguros 

de risco 

de garantias 

de despesas financeiras 

de luerrdremuneraçác 

dé  _dènei_, áé ia.post,deKS,

[(1+AC+S+R+G)(1+DF)(11-1 

TCU - 

-11 

Pienano 

= 15,00% i

Iltsfvfnrn!nas,,nidatilemdmento 

grAth
JURNANCARVALMODESONZAAMOR 
1.01r:/ •,";?/2f,241.1.28:.15(11,10 

Ve,,fiit, , 



FNWAS 

ée PROCESSO 

s'imun 

CONSTRUTORA GUIMARAES 

Dutra - MA 

Illk CONSTRUTORA 
GUIMARAES 

CNPJ: 08.805.639/0001-56 
END Rua 28 de iun no sul n 1121. Bairro Centro, Presidente 

CONCORRÊNCIA • ELETRÔNICA N° 002/2024 - CPLIPMSLav. 

VALIDADE: 90 Dias 
• . COMPOSIPAQ DEENCARG108 

PROPONENTE: 

OBJETO: Intervenções 
CONTRATO DE 

LOCAL: SEDE 
REF. SINAPI - 
ENCARGOS 

ITEM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

de Qualificação Viária no Perimetro 
REPASSE: 958585/2024/MCIDADESICAIXA 

SICRO3 - ORSE 
SOCIAIS SOBRE PRE ODE MÃO-DE-OBRA: 

TRisurAç Ao 
VIRO NCIA A PARTIR DE 1212023. 

ENCARGOS SOCIAIS 

DESCRIÇA0 

- MA 

Urbano No Município 

82,97% (HORA 46.10 

DATA PULICAÇ 
SOBRE A,..14,44 

de São Domingos 

(MÊS COM DESONERA 
SIMPLES NACIONAL 

O 0112024- ATULIZAÇ 
DE 013RA 

t,

do Maranhão/MA, através do 

AO 

O 

SEM DESONERA COM DESONERA 
HORISTA 

% 1 
MENSAUSTA 

% 
HCHOSTA 

% 
MENSALISTA 

% 

A1 INSS 0.00% 0.00% 20,00% 20.00% 
A2 SESI 1,50% 1.50% 1,50% 1,50% 
A3 SENAI 1,00% 1,00% 1.00% 1,00% 
A4 INCRA 0,20% t 0,20% 0,20% 0,20% 
A5 SEBRAE 0,60% 0.60% 0.60% 0,60% 
A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2.50% 2,50% 
A7 Se2_00 Contra Acidentes de Trabalho 3.00% 3,00% 3.00% 3.00% 
AtI FGTS 8,00% 8.00% 8,00% 8,00% 
A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0.00% 

36.80% A Total 16,80% 16,80% 36,80% 

B1 Repouso Semanal Remunerado 17.89% Não Incide 17,89% Não incide 
52 Feriados 3,95% Não Miada 3,95% Não Incide 
B3 Auxílio - Enfermidade 0,85% 0,64% 0,85% 0,64% 
B4 13° Salário 11.03% 8,33% 11,03% 8,33% 
B5 Licene2 Paternidade 0,06% 0,04% 0,06% 0.04% 
B6 Faltas Justificadas 0,74% 0.56% 0,74% 0.56% 
137 Dias de Chuvas 1,59% Não Incide 1,59% Não incide 
138 Auxilio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08% 0,10% 0,08% 
89 Férias Gczadas 12.18% 9.20% 12.18% 9,20% 

1310 Salário Maternidade 0.04% 0,03% 0,04% 0,03% 
B Total 48,43% 18,88% 48,43% 18,88% 

Cl Aviso POSO Indenizado 4,58% 3,46% 4,58% 3.46% 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0.11% 0,08% 0,11% 0.08% 
C3 Férias Indenizadas 1.73% 1,31% 1,73% 1,31% 
C4 Depósito Rescisão Sern Justa Causa 2,41% 1,82% 2.41% 1,82% 
C5 Indenização Adicional 0.39% 0.29% 0.39% 0.29% 
C Total 9,22% 6,98% 9,22% 6,96% 

D1 Reincidéncia da Grupo A sobre Grupo B 8.14% J 3,17% 17,82% 6,95% 

02 
Reincidéncia de Grupo A sobre Aviso 
Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS 
sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,38% 0.29% 0,41% 0.31% 

O Total 8,52% 3,46% 18.23% 7,25% 
TOTAL(A+B+C+D) 82,97% 48,10% 112.68% 69,89% 

mws$ rne.n tr. • r• ode Mie 

gr il k JuirvAN Queimo° De SOUZA JUNIOR 
Ifolkft Datr, 3/ 07/2i124 11181'. 0100 

Ver,finueri1 hrt031^111,03Liti gi-v. h. 



CONSTRUTORA GUIMARAES 
CORA 09.1105.639/000144 
END R 23 do ,unho oU. o" 1121. 34,to C.matte PanctenN D..tm MF 

CONCORRENCIA ELETRÔNICA N. 00312024- CPLXPMSDM 

VALIDADE 90 Da, 

INL CONSTRUTORA 
GUIMARAES 

F OtHAL_5 C 0, 

?? PROCESSCI1V4,42V 

A131,1311111 

CURVA Abe -SERVIÇOS 
PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SAI) DOMINGOS - MA 

OBJETO: Intervenções de Ouslifieaglo Viana no Ponnverro Urbano No Municipeo de San Domingos da Maranliao/MA, tiravas L'IiNT RATO 00 REPASSE, 956S95120244ACIDADESCAIXA 

LOCAL: SEDE 
REF. SINAPI SICRO3 ORSE 
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE ~DE -OBRA 8297% ¡NORA, 46.10 (ATES. COM DESONERAÇÃO 

Cochgo Banco Dascnçáo Tipo Und °vont. Valor Und Total P400 108) Poso 
Acumulado 1081 

05%0 SNAPI EXECUÇA0 DE PAVYMENTO COM APLICAÇAO DE CONCRETO ASFAL MO. P051. PAVIMENTAÇÃO 277.7 I800.53 806001.10 51.93 9183
CAMADA DE ROLAMENIO EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE 
AF_112019 

SD COME 07 Premo PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ADVERTENCIAS NAS DIMENSOES 04(0,0,4051 ASTU • ASSENTAWNTO DE TUBOS UNI) 56.0 T.516.13 84595,08 5.67 5760 
INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO E PECAS 

St) F:01.1P 15 Ptemoo DEMOLIÇÃO LTA CALÇADA E 031I5TRUÇÃO DA RAMPA TIPO PADRÃO PARA PANA • PA,AmENTACAO UNO 36,0 ¶ 268.95 45.68220 1.74 E2.34 
ACESSO DE DEFICIENTES A PASSEM) PÚBLICO. EM C.C.NCRE TO SIMPLES 
FC1.02.94'h. FINTAPh EM 102V kCOR CE DEMNJS E PSO TATU. DE 
ALIBI M31 CIONAL 

35875 SIALÁPI TRANSPORTE COM CAMMHAD 943CULA/NTE DE TOM. EM VIA URBANA TRAN TRANSPORTES CARGAS E rftxm 20.627,5 1.09 43.528.47 452 6586 
PANMENIAE A 01141 AFF X 0cM RIMDADE 030.11. 4F_07,2020 

*265 SINAP1 SUA PEIO-FIO) CONCRETO. MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETOCOU DROP - DRENAGEWOBRAS DE 
EORUSORA, 15 CM BASE X 39 CU ALTURA /0 0112824 CONTENÇÃO POÇOS DE VISITA E 

1340.0 130.47 38708.80, 4.02 '7836 

CAIXAS 
SD COUP 09 P/Opna ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA SORO. SERVTGOS TECMCOS AES 60 8313506 20 313,96 3.00 74.86 
3D COM 04 Pr0cH0 EXEOJÇÁO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM MASA/3 ASFALDCA ROO-7C P051- PAVIMENTAÇÃO M' 5.6$3.0 6.72 37.322.20 2,88 10114 

93595 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE TOM'. EM VIA URITANA EM TRAN *RANSPORTES CARDAS E 1317601 13,707,48 2.26 20 970.85 3.22 81,96 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE 1X1(M) /0_07/2020 DESCARGAS 

94257 SINAP1 EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOTO DROP • DPENAGEWOBRAS DE IA 640,0 43,07 21.564,60 266 84,81 
EU TRECHO RETO. 30 CM BASE XIS CM ALTURA AI' 5173334 CONIX-NÇÃD . POÇOS DE VISITA E 

C ALXAS 
'02512 13100081 PINTURA DC EIXO VIARIO SOBRE .TSEACTr.o COM nNTA in041 0814. 11RA5 NI 3207.0 6,51 22.476.96 2.93 97.15 

RE TRORREFLETTVA A BASE DE RESINA ACRIUCA COM MICROESf ERAS 
DE vioRo. Aolica,çÁo TJEGAANGA Coea D14.0.77C~ AU TOPROPEsIDA 
47  0612071 

101758 SIKAPI E:C-CUCA° E COMPACIAOA3 DE arksz E ou sus BASE PARA PM/1. PAVIMENT.GAD m• 682.5 29.72 20283.90 2.11 89.26 
PAVIALENTAÇA0 DE SOLO ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE SEM 
MISTURA DE SOLOS EXCIUSIVE SOLO. ESCAVAÇÃO CARGA E 
TRANSPORTE AF_11/2023 

101130 SNAPI ESCAVAÇÃO HORIZONTAL. INCLUINDO ESCAME/CAÇÃO CARGA E MOVI 64009380 10 DE TERRA en• 682,5 21.97 14.994.52 1.56 93.81 
DESCARGA EM SOLDOS 20 CATEGORIA COM TPATOR De ESTEIRAS 

SONR/LMANA. 3.18/41 A&0712020 
139596 SPIAPI 108414500111E COM CAMINHAD BASCULANTE DE 100/', FM sAA URBANA TRAN • TRANSPORTES CARGAS E 15304 18 258,78 0,81 11706,61 1,61 92.15 

PAWAaRADA ADICIONAL ~ADIR EXCEDENTE A 30.041118170000 DESCARCAS 
1710.4 AF_010520 

102509 SINAP1 PINTURA DE FALXA DE PEDESTRE OU IEBRAPA TINTA REI tiURREFLERVA PINT • PINTURAS rrit .1072 2438 11 889 93 123 03.55 
A BASE M RESINA ACRACA C.OM MICROESFERAS ODRO E • 33 CS/ 
APLICAÇÃO MANUAL. 60J/52021 

SD COME 16 ("Op..° 14013ILIZ8ÇAC DE EQUIPAMENTOS oioR soRARius DE UND 00 9950,60 9850,60 1,03 9462 
114OUTNAS E EQUIPAMENTOS 

COMETO00  PrOtano oesinowuziçAo EOUPAIVENTOS CHOR CUSTOS HORÁRIOS DE UNO 1.0 9950.60 8900.60 1.03 95.65 
MACRANAS E EQUIPAMENTOS 

SD COMI' 06 Pnboo PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X 201MINCLCSO ASTU • aSSENTMENTO ()E TUBOS UNO 14,0 696.52 0751,29 1.01 95E9 
SUPORTE PARA FIXAC0.0 E PECAS 

SO C0144' 10 Pn500o 01600 00 ccadica• bac11409100 0011119010 acfalica Ensaio Masit, AI ASTU • A:..,,FSENTANENTO DE TUBOS UNO 14,0 434.66 0065,74 063 97(5 
E PECAS 

313 COEI' 1 PrOpro E-'1'4F, dn F•PF1, 4 15m0I0980 5111,010n asláttr.a • Citall do. aorp514,,,au ASTU -4313801108177070 DE TUBOS UNO 14,0 434.66 fl 085,24 0,63 07.93 
E PECAS 

20 C"..IIP 12 Pitona Enramo de contada* tacnologico 54 maura aaudixa - Tom 94 1040178 ASTU • ASSENTMENTO DE TUBOS UNO 140 434,69 6 085.24 0.63 90 56 
E PECAS 

96525 SINAPI OMPEZA NEC.ANIZADA DE CANADA 85001 40. VEGETAÇÃO E PEQUENAS URBA URBAFC-ACAO •0' 8000,0 073 5040.07 3B1 3.111 
ÁRVORES (13dMETRX. DE TRONCO MENOR QUE 0.2014). COM TRATOR Of 
ESTEIRAS A _.0372024 

SD 0,014. 13 PaSoro En550 de oderole tecr01500 do enodoe* 4,Ltaihr4 Eattnto 6o 01050 00 p.0•4 ASTU • ASSENTAMENTO DE mos 
000, sanda rota/Na com ronlIcaçâo da e45o5sum E PECAS 

UNO 14,0 2E0,80 3,651.36 5,38 99,74 

SD ("X.0vP 09 Pn3PnO PLACA DE INAUGURAÇÃO EM All/M1140 • PEDRA FUNDAMENTAL ALTURA ASTU ASSE V :MENTO DE TUBOS UNO 1.0 2143.78 2.143.78 0.22 93 77 
DE 0.90CM FINADA EM UMA PEDRA DE MARIMO RE C PECAS 

i03689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇ.ÃO DE PLACADO OBRA COM C.NAPA pam oAVIMMTACAO ro. 4.5 393,50 1770,70 0.18 90 30
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA AF_03/2022_PS 

102330 S00281 110/04500117E COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL TROA- TRANSPORTES CARGAS E TREM 199,94 1.74 347.89 0,04 85S0 
A8E41100 DE 30000 L. EM VIA URBANA PAVIMENTADA. DMT ATE SURNA DESCARGAS 
(UNIDADE TXKMI A7_07/2926 

102331 5/00418 TRANSPORTE COM CAMINHAD TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL TEAR . TRANSPORTES. CARGAS E 1)00.1 17528 0.88 71919 0.01 100.00 
ASFALTEM DE 30300 L, EM VIA URDAM\ PAVIMENTADA ADICIONN. PARA DESCARGAS 
DAIT EXCEDENTE A 133 AM ¡UNIDADE TX/041. AF.0712020 

Total sem BOI 783.938,87 
Total do BOI 198.951.75 
Total Geral 962.896,12 

Oncurnents aa..tr.ado *,Z.,I.IR010 

g tii) 

JURNAN CARVALHO DE SOUZA JUNiOR 
- Para . 7xL•i4 1,1s• .0910.30/ 

ver ,1101,1., 900 1181p516/5IdaT 110.5118 IN 



FOLHAS. 64.,./„,./ 
PROCESSO~ 

CONSTRUTORA GUIMARAES 
CNPJ: 08.805.639/0001-56 
END: Rua 28 de junho sul, ri• 1121, Bairro Centro, Presidente Dutra - MA 

CONCORRÊNCIA - ELETRONICA PO 002 

VALIDADE: 90 Dias 

CONSTRUTORA 
GUIMARAES 

; :11ii1 "cOMPWAHP 4 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS -MA 

OBJETO: Intervenções de Qualificação Viaria no Penmetro Urbano No Município de São Domingos do Maranhão/MA, através do CONTRATO DE 
REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CA/XA 

LOCAL: SEDE 
REF. SINAPI - SICRO3 ORSE 
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA: 82,97% (HORA) 46,10 (MÊS) COM DESONERAÇÃO 

CÁLCULO DE TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO 
i..... 
i..,Wa/Prcieto: Intervenções de Qualificação Viana no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do Maranhão - MA 

DMT 

DESCRIÇÃO DISTANCIA (km) 
-11 • --,kor - 

DMT - COU NAS (MA) ATÉ SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 56,30 

Aquisição do CM-30 = (valor do material (tabela ANP)•1000/0,78) RS 4,51 valores da região nordeste de março de 2024 

Aquisição do RR-2C = (valor do material (tabela ANP)•1000/0,78) R$ 2,69 valores da região nordeste de março de 2024 

sem BOI Dl f 

CM-30 = RS 5.782.05 Cotação ANP + ICMS para 1 Tonelada ICMS = 22% 

RR-2C = RS 3.448.72 Cotação ANP + ICMS para 1 Tonelada 

PREÇO MÉDIO MENSAL PONDERADO PRATICADO PELOS DISTRIBUIDORES DE PRODUTOS ASFÁLTICOS - ANP 

Referência: março/2024 - NORDESTE 

DISTANCIA DA USINA DE COLINAS (MA) ATÉ SÃO DOMINGOS (MA) 

. . 
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„ 562

FROCE55C, ?.032..? 

ofillituli  1 
CONSTRUTORA GUIMARAES 

CNPJ: 08.805.63910001-S6 

END Rua 28 de 30 0110 Sul. n' 1121 Bairro Centro. Presidente Outra- MA 

CONSTRUTORA 
GUIMARAES 

CONCORRÊNCIA • ELETRÔNICA N° 002 2024- CPL/PMSOM 

VALIDADE 1100117. 

ComPOSIÇÁO- DE CUSTO - BASES NAC1O43S 
1.91.9-9./Ntr4 : 1C1 1 URA MU:VH..11'AL 012 bAl/ UUMINOUN - IMA 

OBJETO: Intervenções do Qualificação Viaria no Parimotro Urbano No Municipio de São Domindoa do Marantinc161.‘ através do CONTRATO DE REPASSE 958585/2024(MCIDADES/CAJXA 

LOCAL: SEDE 

REF. SINAP1 SICRO3 ORSE 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MAO-DE-OBRA 82,97% (HORA) 46.10 (MÊS) COM DESONERAÇÃO 

(1,1 Cod1Ro Banco Doecricao 
6,6rpoarcala 03680 SINAP FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

04L0004I1000 E ESTRO uPA 061 MALTEIRA. .4V2C22, PS 
Curr00a91/0 102234 SINAP: POMJRA DIALINIZANTE PARA MADEINA.2 OEIALOS.A001/2021 
Audio, 
Crarpen,684 88282 SiNAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMEN TARES 
Amilar 
Convxo,013 88316 SINAR SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
Pasiato 
Inann. 00004500 SINAPI SARRAFO '2.5 X 10' CM EM MUS. MISTA Ou EOUNALENTE DA REGIA° - 

BRUTA 
PLACA DE OBRA IPNIM CONSTRUCAO 1286001,4 CHAPA I0AEvAN12ADA .9 22-
00ESIVÁDA. DE 12,48 I MOEM POSTES PARA FUM,-A0 

00005065 StNAPI PREGO DE .t.00 POLIDO COM CARECA 10 % 10 (713 x I rI 
000050169 EINAPI PREGO DE OCO POUDO COAI CABEÇA 7 X 27 C: 1,2 A 11, 

16.5urto 00004613 SINAPI 

ripo 
PAL6 PAVSME 976.;

FINO • PINTURAS 

0E01- SERVIÇOS DIVERSOS 

SEC% • SERVIÇOS DWERSOS 

Malartot 

Malanal 

Mstarled 
snm LS 

Valor do BOI 
12 91 

Und 

H 

H 

EI

77 

KG 
KG 

09ant. 
I 0000,330 

0.5000000 

00729800 

1,1166000 

3.2083000 

10003000 

0,0112000 
0.0112000 

IC TO 

VIlOrUnIl 004.41 
31205 0t2.08 

22.18 

25.15 0.38 

2059 2$02 

5.57 17,K7 

250.00 25000 

38,66 043 
2071 027 

MO com LS 2360 
'ah cor013121-,  111300 

.2 
CIrroca,,45. 
Convem:6n 
Lauto,
CarvIc65.4.5 
ALI Ey 

r 

CcrivAr, 
Ataran 

Cotp:HOn 
Ata*, 

04020. 
Ov9566ção 

CO .1481 
hada 
~ciso 
Asmiat 

f:Krroccepin 

Cartipmiyho 
Atmkra 
CormocioNa 
Atta,iar 
Carme:KIM 
~Na 

P6AIV09 
Ama*,

Curo:na/Ao 
Aoollot 

Conoccioba 
MoOm 

Carno-Libllo 
AcrifiN 

ear,00n,cao 
~MAI 
C4N6644.2 
~AR 

1.2 1 
CP~Ao 
Conm040800 
&rabi. 
Ccbripamplo 
ALHAN 

1 3 1 
V61111X,6c0c 

Cot:pança., 
&DAVA 
Con0C606 
ALcolln,
CortocHn.6.1 
kut.1a. 

COdioo Banco 
Si) CCA1P !!) NOM, 

56241 511034 

63362 SiNA11 

89035 SINAPI 

bobo S INAPo 

173032 SINAPI 

504? 2.1NAPI 

S051 SiNAP 

5901 SINARI 

5032 50400I 

011033 EINAPI 

91845 SINAI.' 

5835 $INAPI 

01388 EZNAPI 

00; I taNAP 

734214 LLINAP 

C6dloo Bloco 
52 CORP 03 PrOorie 

99777 SINAP 

9(1,776 SINAP 

Desuna* 
mo£411744.40 EQUIPAMITNTOS Ii. 
VASSOURA NECMACA REBOCAVEL COM ESCOVA CIL iNDRICA IATÉGURAYITTL 
DE VARRIMENTO DE244 - CHF NANO. 06 0612814 
SOPA-Ru/DOR De ASFALTO PRE.1SU RIZADO, TANQUE 6 103 COM ISOLAÇ AO 
TERLOCA AQUECIDO C0102 MAC0T6COS. COM BARRA E6PARGIOOKA 3.92 MI, 
10047000 8001611 CALMHÃO TOCO, MT:m.300 KG. POTENCVL1a5 Cv • COE 
DiuRNO. AO _052021 
TRATOR DE PNEUS. POTENCIAIS Cl. TRAÇA) 484. PESD COL. LASTRO DE 
4.575 KG - CHI' 0IUPN0.A.p_06/20, 4 
ROLO COMPACTADOR VIBRATGRIO TANDEM, OCO LISO POTENCM 125 
pEso sEN9COM LASTRO 10.3811,41.3. LARGURA DE TRABALRO 1,T3M • 1.24P 
DIURNO. AF 1(720(4 
TRATOR DE PNEUS COM POTÉNCJA DE ti6 6V, TRAÇÃO 40,4. COEI VASSOURA 
moei. AeUPLAQA LHE 01121090, At 0872017 
MAQUINA EXTRUSOFUl CE CONCRETO PARA OURS O SAFLJETÁS. MOTE*,  h 
>ESG. POTENUA 14 C:14 • CNP DIURNO. AF 12.0015 
WoutNA DeLwitCADORA CS-FAMA DE T1660600 A Fftio, 04.11"OPEUDA 
PGTÉ NO 6\ 38 NP • CHI' 0(1697(0 $0 07/2810 
CAMINHÃO ~Ao. TE ¶4103. c OLI C.AVALEI LIECÁNICO 1110 76061201004, 
MNOW, DE TRAÇÃO COMEIN/430 DE 30020160. PoTENr.IA 286 Cv, u SIVE 
SELIIREBOOL,E COM E.AÇAIVEIA AILTIALICÁ • 6140 0130081. AF_12,2014 

TRATOR DE ES2E605. POTENCIA 100110. Peso OPERACIONAL 9,4 T. COM 
LAMINL 2,19 LC3 - CHP. DIURNO. AF 062014 
TRATOR DE ESTES...S. POTÊNCM -110 Hp., PESO OPERACIONAL T, CAÇAMFLA 
L.2143 - CEP DluRNO. AF 06/2014 
TRATOR De ESTERAS. POTETLCIA 150 HP PESO OPEPAC3014A1 lb 7 T, COAI 
RODA MOTRIZ ELEVADA E LAÃONA 3.18 KC - CHF° DIURNO, AF 562014 
12A56491042 PIPA 10.000 E TRIKALIO. PESO BRUTO 3"01N. 83 1$82 KG, CARGA 
UTE MÁXIMA ¶0.8350(3 DISTANCIA ENTRE 80454610. POTÊNCIA 230 CO. 
INCLUSNE TANQUE DE AÇO PARA 1 RAN9ADITTE- DE AGLA • C110 DIURNO_ 
AF 00/2014 
W2TCLVIVaADOR1. 007'SNCAEAI,rA LIQUIDA !PRIMEIRA 61004120.01129 (4° 
PESO BRUTO 13012 KG LAR attR4 DA LÂMINA DE 17 - 12.06019.1117(0 
AF 06.56)14 
REA.0 CO410'ACTAI:63R 00 0(0)1)0. ESTATICa P16E5860 VARIAvEL POTENI&A 
110 NP, PESO SEM/COSI 0.8501) 10875? LARGURA DE 00L0350 1835 U. 
4.R0 DItsR140. 061711/ 
7(16674(460DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO 100001. COM CAVALO 
MECANICO DF CÁPACÔNIE 10630100 00 TRM,J5.0 COMBINADO DE 66000110, 
POTÊNCIA 360 CV, INCLUSIVE TANQUE DE ASFALTO COM SERPE/41116A 

M 002035 
VIBROACASADORA DE MEN:11)508R( ESTEIRAS LARGURA DE 
PAVIMENTAÇÃO 1.001.' A 10V. POTÊNCIA 108 HP CAPACIDADE ATM - CHF 
06)600 *1' 1118014 
12M/4444M BascuLANTE ,0 AR. 1 RuCIÓ.• D CALME 511.1FAES. 00.512041210 
TOTAL 23.060 KG, C.ARGA ()711.#44:114A 16615 hiG.DLSTÁNCÃENTNE luxas Amo 

POT ENCIÁ 2,à1CV INCL USA& CACA/LONA VETAIJCA - C IP DIURNO-
AF 092,214 
046128 12001870 RESOCAVa. COM 20 DISCOS 24' X GIM/COM PNEUS PARA 
rtumisPOR - 044000.10NO.00,060031
ROLO cOMPACTÁDOR VIBRATÓRIO 06 0€ ~EIRÓ PARA 9C0.03.POTÉNCIA 
/A NP, PESO 09'ERACI0644. 36140,109(1.0315160,01. LARGURA IX 
TRABALHO 1,68 M • CHP DIURNO *0 65(21114 

0. 10,1460 
ADMINISTRAÇÃO 1130201 0€ 09181-
616089718101) CNP. DE 0846 .NMOR COM ENCARGOS COMIA eMEHTÁN CS 

ENCARREGADO C-ERAL c.7eo ENCAPOU, COMPt EmENTAREs 

Tope/ 
Â-In4i.c.i,DrosHoaaszir..s 0 

ChOR • dusros HORÁRIOS DE 
LIÃOJINIÁS E EQUIPAMENTOS 
66100 • CASTOS 410050I018 DE 
LIAOJINAS E EOUIPAMENTOS 

CrIOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁCILMAS E EQUIPAMENTOS 
CROP - CUSTOS 1104100100 0€ 
14AQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CRON • CUSTOS HORARMS DE 
MAQUINAS CQUIPAMeNION 
CNOR • DUSTOS PICIPARIOS DE 
LIALAXNAS E EQUIPAMENTOS 
CHOR -CUSTOS 410110010$ 00 
m/100104.9 EQuiPAmENTOS 
CHOR ÇAISTOS HORARMS DE 
IMOUINAS E ECCUMATENTOS 

0104 • CUSTOS HORÁRIOS 06 
61A124317414 C EQUIPAMENTOS 
CHOil - CUSTOS H01400105 DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CROR -12112706 HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EOCIPAMENTOS 
C51125 .1213071)S HORÁRIOS DE 
mAol BRAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR • CUSTOS (4011.0.9105 06 
LskyANAs E EQUIPAMENTOS 

CHOR • CUSTOS 410050108 12€ 
146/31.11NAS E EQUIPA-AV/TOS 

CrfOR - CUSTOS 11016084105 DE 
MAOLANAS E EQUIPAMENTOS 

eLISTOS HORÁRIOS DE 
iM,42uINA5 F. e:Na-mie/HOS 

4.4iOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
LIAQuilNAS E EQUIPAMENTOS 

ChlOP Ct/STOS MORAMOS DE 
MAOJINAS E EQUIPAMENTOS 
7H719 • CUSTOS HOPÁRIOS OE 
MAI0100ASEE0t1IP704E1, TOS 

vaix +19 : • 

Tipo 
SER,  3E0111200 TÉCNICOS 
SEDO • SERVIÇOS DIVERSOS 

SSD, • $00018 .10 DTVER9O5 

.141. 2° 
05+ 

mc Lti 2 ,..67 10 
9,41r00 BEI -•Qs 

Uno 
UNO 
CRP 

CRP 

CEP 

CHP 

CHP 

0-4P 

C•IP 

OSP 

7140 

COR 

COO 

COO 

COO 

CEP 

COE 

COO 

CHP 

081i00 Banco 
56579 SINAP 

884, 1 SINAP 

69031 SINAP1 

69022 TANAPI 

Doacncào 
LIMPEZA elECANCADÁ 07 CAMADA VEGETAL. NEt Er S;AC) E PEQUENAS 
ARVORES IDLLMETRO DE TRONCO MENCR QUE 020141. COM ¶601520 126 
ESTERAS. FF 037024 
JARDINEM COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

TRATOR DE ESTEIRAS. POTÊNCIA 190111, PESO OPERACIONAL 9,47, CEVA 
LAMINA 2.10 AO • 0-111211.3RNO AF 03,2014 
TRATOR DE ESTEIRAS. POTE/A:IA (000*' PESO OPERACIONAL 116 T. Cora 
JARRA 2.19 613 • CHP DiuRNO, ÁF .0042014 

Tipo 
uRBA.URNVIVAÇAD 

5E01- ~05 DIvERSOS 

CROR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
14/DO1NAS EOurPÁnAEN Tos 
C HOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
LM/DL/INAS E EQUIPAMENTOS 

Una 
MÊS 
II

Uno 

H 

CHI 

CNP 

-)000060 
2.0000000 

2.0000000 

2,0000002 

2.0068200 

2.0008000 

2.00c000n 

2.00.180)2 

2.04)000113 

0,00608126 

2.Docoacm 

3.0866000 

2.037111100 

2.0.597.000 

20050000 

2~0000 

2.000300D 

20042040 

4013[0(0u 

20030000 

0.10/ 07111 0101 
r.4$1,04 70141,04 

9.31 1840 

270,37 540.80 

120,96 241,26 

237-34 462.5.6 

125.21 259.42 

15.83 31.66 

175,82 101.64 

31465 019.30 

181.02 362.03 

150,43 400.04 

709,72 rosa

111.72 623.46 

Au 40500 

72044 441.411 

455.87 01114 

336.37 872,74 

264.13 526.0 

4.sm 9.46 

182.67 125.04 

252 33 MO 
vaio-rum a& ri-

n24 47 
9119) 

Ougent. 00104 Una [MAI 
12000000 S.C63 97 5,00387 

38,0700000 103,40 11144.116 

202040090 2043 1.110.90 

a 21340 11.1019, 11, 40117 117 
801 . • 17% 

Quanto 00101 001? Total 
1.00.12000 ,1,5e, 11.0 

0.0046000 

0.0020600 

0,0018000 

11.22 OCO 

041,32 11.14 

te7,01 0.20 
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1.12 Cedia° Banco 

.oltiP 

Ocracncio h q.. Und 00 an i. Valor lirill I °tal 
Crera...1KM 101130 1)121)12V ESCAVA014) HORIZON TM. INC.U.ONDO ESCARSICAÇAD CARGA E DESCARGA movr • NksvmEm c L/E TERRA 

EM SOLO DE:A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (ISCIRPLAMINA. 
,n, 10000003 17.43 1741 

3,151131 AF_0712020 
Cort088444 100974 1168471 CARGA MANOBRA E OESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM TRAN . TRANSPORTES. CARGAS E o' 13000000 8,40 1151)2 
Aux4E8 ~RA4) BASCULANTE 10 AP - CARGA COM PA CARREGADEIRA te-AÇA/ALLA DESCARGAS 

DE 1. ' A 28 AP + 128 IiMj E DESCARGA LARE (UNIDADE MN 411 072521) 

Amava 
.301 541 12-, NAle•R DE ES TE.RA.5. PUT ENCIA 150 NP. PESO OPERACIONM 1$ 7 I% COSA Otto', . 0,03708 HDRARR3s DE 

RODA MOTRIZ ELEVADA E LAMINA 3.18143 • CIIP DIURNO, AF 5122014 mALTUINAS E EQUIPAMENTOS 
CIO 00151000 230.37 3191

Carposçào 
krels. 

51353 1)246111 TRATOR DE ESTEIRAS. POTÊNCIA '501111. PESO OPERACIONAL. 18.7 5.01214 01109 . CUSTOS HoRARiOS DE 
RODA MOTRIZ ELEVADA E LAIIINA 3.18 1.13 - 011 0408740 41...0712014 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 012258000 41.92 2.01 

Corrocação 88318 584404 FIVELITE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 5E01. SERVIÇOS DIVERSOS H 00407000 30.58 0,412 
Not1ar 

42 s 12 MO co,  LS = • 21)0 
', 1Inr•-0 En, - 4 4.2 Vainr MT BC! . • ' I ,' 

1.12 CAchoo Banco 04eacricao Tipo una Duan L Vagor Und Total 
Coroo4.858 99595 SM API TRANSPORTE COM CAMINHÁ° BASCULANTE CE 10W, EM VIA URBANA EM IRAR . TRANsPoanS COROAS E TOCAI 10020000 18)1 1,83 

REVESTPAENTO 11 462123 184100011 110014. AF 0712520 DESCARGAS 
Composiçied 4'281 $INAP; CALIIIIKAO BASCULANTE 401)0. TROCADO DALMIE ~LES, PESO astro 0-1,39 • cusros HORÁRIOS ot CHP 01700000 25438 181 
Mala, TOTAL 21000 KG. CARGA OTIL MAMA; 15 9115 KG. DISTANCIA ENTRE 41)1)05 14,00 LtAokANAS E EOuIPM•rEN TOS 

/4 POTENCIA ro cv INCLUSIVE CAC AVELA METAUCA • C HP DIURNO. 
AT 0012014 

CoNcolocdo 91377 SINAP CAMINNAO BASCULANTE 10 513, TRUCADD 060114E 5I1)111503. PESO BRUTO 01-109 • CUSTOS MORAR= DE CHI 00025000 76.31 5.19 
Amam TOTAL 23.0007(G, CARGA UTE. LILOTAA 1...5251O. 015 Co'. ENTRE CAOS 4,40 W•GLIINAS E EQUEAMEN TOS 

IA, PCTENCIA 230 CVINCLUENE CAçAMILA Ur -ALLA • CHI DIURNO AF_08.2014 

IáC v•o . S -- • 011 .0 • 059 MO c“,, Lr, • • 3.72 
',14 oo i.l.". I - 14,. Valo, 0.;,-. Bei = .-

1.3.4 Código Banco Deacrlçao Tipo Und ()dant Valor Uni% Total 
Cercou:do 101768 SINAP EXECOÇ AO E C OMPACTAVO DE BASE E 0USUB BASE PARA PAVIMENTAGA0 PAVI • PAVIMENTACAO rn' 1.0000000 23.51 2357 

DE SOLO ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMEN TE SEM MISTURA DE SOLOS -
EXCLUSIVE 904.0 ESCAVAÇÃO. CARGA E TRANSPORTE 55...11/2023 

Cnrocanallo 1901 TIRAR CAMINHAO PIPA 10000 I. TRUCIDO. PESO BRUTO TtEAL 21 000 811) 041410* GHOH • CUSTOS HOPARA35 ()E CHP 00042000 311,73 1.30 
Solai 17111. M.AXIMA I 6.93$ ILG. DISTANCIA ENTRE EROS 4,4 14, POTENCIA 230 CV. IMOUPIAS E EDLAPAmEN i eS 

INCLUSIVE TANQUE 05 AÇO PARI, TRANSPORTE 05 AGUA • CA-IP DIURNO. 

511/.3 SOMA 
AF 0E2014 
.-:ÁRNRAO PIPA 104031. TRUCADS. PESO BRUTO TOTAL. 23.000 KG, CARGA CHOR • CUSTOS r10RARiOS DE (211 0.04.N1000 75.40 AS3 

r ça''
LHA MA4PAA 111130 KG, DISTANC MA ENTRE OS 1,41.1) PCITENCIA 230 CV. ...MOINAS E EQUIPMENT CS 
1NCLU INE TANQUE DE AÇO PARA TRANAJR TE DE AGUA - CHI DIURNO 
Off 04/2014 

CoMpotapSó 1921 SINAPI GRADE DE DISCO REBOCAM COM 20 DISCOS 24* X e 0.0.4 coA4PmEus PARA CHOR • CUSTOS 01052.9100 01 CNP 0.012131233 .2.24 003 
AtMlátil -NANSPORTE • CMP DIURNO, AF 08,2014 MADIANAS E eouPANENTos 
C000txtuo.5.) 5923 SINAFT GRADE DE CINCO ReBOCAVEL COM 213 Discos 24.  SE AM COM pFlepPIRA CHOR -CUSTOS HORAROS DE 041 0.0438050 3.211 0.13 
ALaiam TRANSPORTE - OS DIURNO 0,7, 002014 hiáuuelAs E E013IPAMENTO5 
C.P. og.371 5832 SINAP MOTONIVEI.A00FLA POTENCIA BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 SP. 01041-CUSTOS HORARIOS DE CHP 0.0051000 247.110 1.23 
&ma, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LAMINA DE 37 14 - C4P VIRMO. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

/13_05/2014 
Corrrmoso 1.634 0140111 MOTOS NELADDRA POTÉNCLA RASKA 1521.005 tPRIMERA MARCHA, 121)14*. 01-101 • CUSTOS 'ORAMOS DE 00 00448008 94,69 4.10 
AL441N PESO ErROTO 13032 KG LARGURA DA LAMINA DE 3 7 Al • CHI DIURNO. MAQUINAS E EQUIPAMEN TOS 

AI ON2014 
C41(92.500 73434 SNAPI ROLO CCPAPACTADOR VIERAM:RO PE DE 0410401140 RARA 002.00.11011014010 CHOR • Z1USTOS HORÁRIOS DE CHP O 014E000 152317 2.27 
2.844.1 AC NP, PESO OPERACIONAL SEM/CCIA LASTRO 7.410,6 7 LARGURA DE 143004104638 EOLYPAMEN TOS 

- HAEALHO .. 05 m • 0,P DIURNO. AF 38 7018 
DAR:0mM 003,8 SINAP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SEMANA S DIVERSOS H 00485000 2050 1.02 
Adufa. 
C.6*ntz412I1 /19035 5844111 '0461014 0€ PNEUS. FI:,rÉNCIA ISCO. 12444.61))4%4, PESO COAI LASTRO GE cmon - CUSTOS140526110$DE CHP 0.0(02.1111) 120.88 Q.N. 
04080 4,675 KG • C1IP DIURNO, AFJ.160:114 MAQUINAS E EOUIPAMENTOS 
Cnroonyllo 40015 SINAP "TRATOR DE PNEUS. POTENCIA 65 CV, TRAÇA() 4X4. P1100001242 LASTRO DE CHOR - CUSTOS MORARIES DE CHI 00435003 42.24 144 
Anailia,
Com9u1)05o 93214 SINAP 

4.473 KG - CHI DIURNO AO 0042014 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ROLO COMPACTAM* 51842.10080 PE DE C.ARNERQ PARA SOLOS P01614012. CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE CHI 0.0353000 115.73 3.32 

A.A." 18 1411. PESO OPERACIONAL WEWCOM LASTRO 7 44 901. LARGURA DE LiA0/10449 E EOUIPARIENTOS 
TRABALHO 188 M - CN1 DIURNO. AI' 320816 

C, last.4au 04483 SMAPI ROLO COMPACTADOR DE P1E1E1. ESTADCO. PRESSA() vARIAvEl. POTENCIA CHOR • CURTOS HORÁRIOS DE C749 00028068 220,84 383 
A4448 110 HP, PESO SEINCOM LASTRO 10,81227 LARGURA DE ROLADEM 230 44- mAlLANAS E ECAOPAMEN -: OS 

01111 DIURNO AF 0608 21'? 
C.A,Ipat.çâo 
aunIer 

92.4E4 SNAFT ROLO COMPACTADOR DE PNEUS. ESTATICQ PkESSAG VAINAVEL. POTENCLA CHOR • ~1506 rrowlatos DE. 
1,0 so peso 0EM020ma I. mono 13013' 1, 1 ..mtcuRA of RO( .~1. 53014. CM + mAclUiN AS E EOurPAALENTOS 

em 40461880 81.01 4.2/ 

ZAURNIa //é .000201 r 
r.§C ano ...S - • 2010 4/22 cno I.S ,. • sIno

V(Itir 00 803 - 1, Vab, .-om 08)" 7)1' 

1.4.1.1 008150 Banco 044c01a0 1 ipo Uno Ovant. Valor Uni* Total 
COneolar.lo SJ 01UAP114 Prócoa at-CU,:•ÁO DE 1112411311* 1)8 UGAGIo COM E08.4540 Aspaem: A 00.20 04.01- PM/RENT K;AD PA• 1,0030000 5.33 333 
Coln0011890 5639 SINAPI VASSOURA MECANICA R EBOCAVEL COM ESCOVA 01. NOM& LARGURA UTE CI4OR • CUSTOS HOTIAROS DE CAIR 0.0050000 .8.31 DOI 
Nada DE V1100IME14TO DOO 4441- cmp 01249740 6110 9/2014 MALAANAS E E0130'114E1.IO5 
Carr60N014/ 33342 SINAP ESPARGLDOR DE ASFALTO PRESSURMADO. TANOUE 6 41300M ISOLACAO 0/404 • CASTOS /43FLARTOS DE CHP 0.00500130 22030 130 

TERI4C.A, AQUECIDO 011512 MAÇARICOS. COAI BARRA ESPARGICK)RA 3.81146 mArliRNA.0 E El2eJIRAAVROS 
MONTADO SOBRE 0003040950 TOCO, PBT 14.300 KG. POTENOIA 183 Cal. CHP 

I 41015 
DIURNO AS 06,21123 

S1NAPI SERvENTE COA1 ENCARGOS COmPLEMENT4RES 555 1. 3LRVIÇOS Ge:T.1450S ,.. 0,10500012 20.54 2.10 
Amam 
C8Avonia 590:IS simpi -MATER DE PNEUS. POTÊNCIA 95 C V. TRAÇ AC 404,011-102 COM 14•DRO DE CHOR . CUSTOS 14ORARIOS DE CHP 0.0017000 120,88 0310 
Nadam 4,675 KG - CHP DIURNO, AI'_ Oe02 ta MAQUINAS E EOLIPAMENTOS 
In wor. 1.12097 SI08173 F_nitle ar anlabv. • lift.3C 11101“i1 1 0,0004000 à 235,05 1,56 

063 410 com 1.5 -, I S 

06,1v, 001" 1 33 Valo,  0.0 6(21-. :2. ,•2 

14.1.7 Código Banto De.11(i0 Tipo uno 0u4ró. Valo: UNI Total 
Com.,•ti•I0 10430 SINAM -,RAASPORTE COSI CAMINHÁ° TANQUE DE IR117451P01(T E DE MATERIAL T RAN • TRANSPORTES. C_ARGAS E TABU 10000000 138 133 

ASEM re0 DE 300001 EM VIA URBANA R/LAMENTADA. DMT ATE 33/04 OLSCARGAS 
iUNIDACIE. TKKAD 611 57,2020 

GrinTro,oão 91545 SINÁPI 084184111400E TRÁS10RTEDEMATER1AL MEM TICO 30.000 (. , COm CAVALO CHOR • OJSTOS HORÁRIOS DE RIP 00028000 036.12 1.7.1 
AvAásr MECANICO OE CAPACIDADE 1440314A DE TRAÇA() 00148124000 0€ 883001)12. 1460 /0444 E '.:OU8'/A4EN TOS 

MERCO. 303 CV. INCLUSIVE TANQUE DE ASFALTO COM SERPEN MIA - DitP 
DIURNO Af C815015 

C.Ler0osirMo' 21844 SPIAP1 GA/NNHAO DE TRANSPORTE 05 800084)1)0 ASFALTO?) 110.5e0 0. aom CAVALO CHOR • CUSTOS HoRARIOS DE CHI 0.0012000 9750 0,11 
Alla/lat NECANKM DE CAPAGDADE 14630,40 01) TR AÇ AO COMBINADO DE 08.80080. MAQUINAS E COUIPAMENTOS 

POTÊNCIA 360 0V. INCLUSIVE] ARCUE DE ASFALTO COM SERPEN MIA • CHI 
01224040. 85 96/2815 

MC ssol ,... -,.• 109 05 .. 031) MO uyn L 5 = • ..I.r.i 
'24', ,11 F,L- 1 • 3 y Vo3a, ...... 0211 • • 1 s. 

14.1.11 C64140 Banco Ocoecicao Tipo Una Ovant Valo( Uni, Total 
0.1084,811.9 102131 S.NAEI TRANSPORTE COM C.AMINHAC) TANQUE DE TRANNTORT E DE MATOU., TgAM • TRANSPORTES CARGAS E 7004 1,0000300 11 54 5.1)4 

ASPA:TICO DE 300342 . EM VIA URBANA PAVIMENTADA. ADICIONAL PARA 0467 c,isrAmc,As 
Dr-CEDENTE A 308» (UNIDADE, 1101141187 1712020 

Carrp3.03 91845 0946111 04181014110 041 TRANSPORTE DE MATERIAL ABFALTICO 10 000 L, COM CAVALÚ CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 0001100 48307 aro 
A.... ,Acc.Apor.o oc cAPACOADS mAN1,4A DL riakçAr. C06t6l10/430 DE 414008 60 MÁQUOVUIE C01~14"31 Tos 

ROTENC LA 350 CV, INCLUSIVET ARQUE DE ASFALTO COM ZERPEN TOM - CNP 
01118140 55 015•2015 

frnrronicAn 51848 SINAP CAMINHAI) DE TRANSPORTE DE MATERIAL. ASEM. TICO 30 000 I., COM CAVALO CHOR • WSTOS HORÁRIOS DE CHI 0.0005000 07,59 004 
1.illik 1.IE0131400 Or. CAPACIDADE 4613014 1) 01) 014.4Ç50 CCNIIINADO DE €500300. LtACA 'INAS E E0tAPAMEN 1 o: 

nOTENCIA 300 CV INCLUSIVE TAHWE DE MEN:FOCO/A SE RPEN TINA - CHI 
DIURNO 0,11,057013 

140 rcea IS • .. , 4 
4 4 at. car,  BEI • • , , ....,. 

001100 Banc. 00a011110 1.po Une 0,,ai,t. valor Unit 101.1 
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Cot OCt.4,1h1 
Auras 

C~seollO 
Aorgaral 

Conomor.ào 
NAU 
Camicemplo 
Audlar 

CaIoC•PC.10 
Aicaar 

Cortglanvoma 
kaaRat 

C arrpovrIn 
A Aliar 
earcicF,F,-Ão 
Ao,414( 
C,I<K,Volo 
&Alar 

Co-ro/.44/45/ 
Audrial 

In 

14.2.2 
C.4,4/4.5A, 

Corpoaiolo 
Amolar 

LIN 

4 1 1 

FRTRacilo 
Amaro 

C-In:caça,/ 
Amigar 

1.5.1 

CoIrramnoF/ 
2.0(14, 
Curwar,0,1 
Ataia,1 
C:WM=110,, 
Apoiam 
Corrocwia 
Anita,
Corrposto4o 
Audio 
Conpo3Opo 
Arrallbr 
(;--4.-5040(00 

dm. 
PO54,14.., 

Mala( 
C-0 
MAMA. 

1.0.1 
Conovançao 

1100 
Con•Kru•MIO 

h•r 
CO( 1•4410 
Riais 
Corngoiçflo 
A ,abar 
Orepcnição 
A.011.• 
C 1R0e41440 
A, mim. 
Conavl agia 
AMA. 
11.n, 

Imano 

1.6.2 
D.rrocx*aa 

e•OX•44.01 
~Lm 
DontotAçAra 
&mim 
Intorno 

' tino lura. 

0(995 SINAPT 2800 2(40 DE PAVIMENTO COLIFFUCAÇÃO DE CONCRETO A.SFAL11C0 PA' . • ./.11MENTACÃO 1.0600000 1.427,50 5.437.06 
CAMADA DE ROLAMENTO • EXCLUSIVE CASON E i134045170,10: AF _110019 

seas SINAPI 44000N003A00R6 DE ASsALTO SOBRE ESTEIRAS, LAROURA DE CHOR 13351,33 1404401110(0 Dt. 0-40 0.0464000 330,37 ISSO 
PAVIMEN TAÇA:11.50 1.1 A 5.3015, P01074204 IM HP 0110RC 004441754- CNP OUIN AS E EOUIPAMEN TOS 
OlURNO AF .1112014 

5837 5I50111 1ABROACAELMIORA OE A$FALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE CF5011 • cuSTOS "'RAROS DE CRI 0.094900(/ 127,56 12.1 
PA10MENTAÇAO 1 Odhl A 5,30 81, POTÊNCIA 105 HP CAPAC3DADE 450 TA1 • 0111 MAQUINAS E EOUIPAAtENTOS 
DIURNO AF 110014 

011314 SINAPI HASTELEIRO COM ENCARGOS CE510LE81E5 TAPES 5001 • SERVIÇOS EOVERSOS II 1,1101000 23.99 27.1 

513E4 5I51111 CAMINHÃO BASCULANTE TOMO, TRUCÁDO CARRIE SIMPLES. PESO BRUTO (MOR CUSTOS DE CFIP 0,0444000 364,311 12,26 rIORARIOS 
TOTAL 23 000 KG, CARGA UTILIAÁXIMA. 15.035 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.60 MAQUINAS E EDUIPAMENTOS 
M POTENCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA META/JCA • CHP DIURNO. 
AF 06/2014 

55631 SNAPI ROLO COMPACTADOS EISRATORIO 7460012. 4137 USO POTÊNCIA te Hp. CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE CNP a 0505000 231,34 111,53 
PESO SEWCOM LASTRO 10,2131(1.66 T, LARGURA DE TRABALHO 1.7344. CHP AMOJINAS E EQUIPAVEN TOS 
DIURNO AF 110014 

95632 SINAPI ROLO COMPAC TADOR VIERATORIO 7614DEM, ATO LISO. POTENCIA 125 I IP, CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
pESO ;Em/cOm LASTRO 40,20111 SI. 1. LARGURA DE TRABALHO 1,73 u- CHI MAQUINAS E E0111PAMEN TOS 

0111 0.0607500 64,70 0111 

:NANO AF 114014 
31.155 51341.71 '.RATOR DE PNEUS COE 1100e4aCIÁ Ge 7$ Cl, TFAT;AL. 444, CoAt 1(1,252.224 C1079 ,.,4301,5146,1443111)5 1.117 Chl 0.1071000 40 'h,00 

MECANICA ACF_‘FEACIA • CHI DIURNO ÃE 0:56 I 7 ~RASE EOLIIPAWNTOS 
10157 504001 TRATOR DE P135125 0044 00*41(1*3005 CV, TRAÇÃO /AA. COM VASSOURA 4...FOR • CUSTOS MORARICS DE CHP 0.0341000 129,21 4.012 

1M0431670 ACOPLAS* - CHI' DIURNO. AP 03/2017 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
50463 504011 ROLO COMPACTADOP DE PREJS. ESTANCO, P01E55110 VARIAVa. POTENCIA CHOR CAIS tos ,-koRMics De C.HP 004190011 220,54 9.24 

110 NP. PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 „ARGLIFLA DE ROLAGEM 235 LI. r.tAoteNAs E EQUIPAMENTOS 
CNP DIURNO. AO. 0672017 

95454 SUMAM ROLO COMPACTADOR DE PNEUS. ESTANCO, PRSKRAO VARIÁVEL POTENCLA CHOR • CUSTOS 440111A/4100 DE CHI 0,0~100 91,51 SAS 
1104411, PESO SEAVOOSA LASTRO 10,8/27 T. LARGURA DE RIO *33815 220 1.1• 054 MÁQL.INAS E EQUIPAMENTOS 
DIURNO. M 06/2017 

e...001518 SAAPI CONCRETO BETUMINOSO USINADO A OUENTE (001/01 PARA PAVIMENTACAO kannarEn 2.5548(100 522.50 1.309.13 
ASFAL TICA PADRAO DNIT FAIXA C. COM CAP 5070. ADUISICAD POSTO USINA 

ISSO MO cornIS 25.4.5 
17 000 '070 601 •0 /Fon 

Codigd Doaonçao Tipo Untl Ouant. Valor Unit Total 
31018 SINAli 5A512.0R ;E (2044 043174.600 BASCULANTE DE TOM' EM EIA ORNARA TRAN TRANSPOR TES CARDAS E 04011 1,0000000 1,66 10 

04871451374)54 ,0117 ATE 30104 Mi/IDADE_ 11000( AO„ 37/2020 DESCARGAS 
9, 380 315LA0. cATANALAO BAscuLAN TE 10 113. TRuCADO CABINE SIMPLES, FESD futuro CHOP - CUSTOS MCRADK`.5 OE COO 031111450E0 254,35 40 

TOUL. 20 00060 CARGA UME 444304.4.4 15930 60, DISTANC(A. ENTRE 1318054.28 MAsotNA.5 E EQUIPAMENTOS 
U. POT ENCIA 2300V *KL LISWE CAÇAMBA NETALICA • 0811131140072 
AF 0102014 

91387 SINAPI CAMINTHAO BASCULANTE 10187 TRUC.ADO CABINE SIMPLES, PESO e0,131 0 CH,./41 • CUBICAR 1*01(3*105 000 0.3024050 75,31 0,10 
ToTAL 23 000 NO, CARGA LTTIL LIAXIMA IS 0351(0. DISTANCIA ENTRE Eirce 4,60 MAQ,ANAS E EQUIPAMENTOS 

POTÉNCLa 2300v THCLUSIVE C AC.44.1eA METAIJC.A.01.110147050,11(02613024 

MO som L O I.. 7.07 1,13 cnn 5 014 
Valor X/ HW 4. ') 4' oon. BOI an 370 

COdiao Banco Deuricao Ipo Una Ou ao 1. Valor Und Total 
39'S50 TRANSPORTE COM CARPIR 40 eAscULANTE DE 5015'. EM VIA URSANA FRAN • TRANSPORTES CARGAS E MIM 1.000200O 0.55 0,05 

PAVA/ENTADA ADIMNAL PARA OM 1. EXCEDENTE A :4 na (UNIDADE (AKIA) DESCARGAS 
010020 

013E4 120 .071 CAIA ATIITIOBASÇLRANTE :O MJ TRUCACOÇABINE biMPLE.S. FEST., BRUTO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 01111 0,5022000 :54,35 4,531 
TOTAL 21000 11I3, CARGA OTIL L1AXIFAA 55 035 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 440 5440UINA3 E EOuIPAMENTOS 
54. POTENCIA 2300V 1NCt 1/SI4E M./.4110J, ATETALVA • CHP DIURNO. 
AO 06110116 

0136T SI40111 CAMINHÃO BASCULANTE 10 813,104110A00011874E SIMPLES, PESO SRUT O :HOR '051510$ 4,10221405 00 CHT Too 1 onoo 70,31 0,07 
TOTAL 230001113, CARGA uTIL MAMAR is.435 KC, EnSTANCIA ENTRE E130:3460 LIA-QUINAS E roulPRATENTOs 
44. PO TENCIA 22004 INCLUSAS CAÇAMBA METALJCA CIA DIURNO AO .962014 

440 som L5 O 04 , . 0.03 h•J ofo r4O 
'Mo 00 02"" Varkr E1C1 $0,

COdi tio Banco Dascrt :ao Oiço Uno Ovanl. Valor 1.1n11 Total 
53 CONVI 15 lortwao DEJAOJÇÃO DA CALÇADA E CONSTRUÇÃO DA RAMPA 1 iPO PAORÁO PARA PAIA • PAVIMENTAÇÃO 

ACESSO DE DEFICIENTES A PASSEIO PuBLSCO EM CONCRETO SIMPLES 
UNO 1.0000000 1000.3, 1.000.3 

1.(.14.423.1,IPA. INN/ADA FAI NCNACOR 02 DEMÃOS 0 PISO TÁTIL DE 

;7 (".RSE 
ALER 1A700001C171.AJ, 
Nono ne caINÃO ao 0016c4t3o 001111,0 00 0114. 020004100 '€114 •55.VP oo ama adeniaRai COM Alenta I Remem. (000541101(3,1 

50 ...R5F 0000o0, ihnnrirth os0,000 forhirSforwr fnnInn•• ..k,4•On enon.hadn ~arma Pedra C,Kratu. {.ora nO 02800000 201187 '56.86 
1.14014501701.4,1 SoXKON.-

2.417011217 EmnvaçÃo 1411.4 CaVn em -Menai 10 1' 50e30n4, 0/00redrichl pio 1,50rr Eacavaçio 0100417 00 Nen Urbano 0.5040000 1211 2004 

2323 ORSE DinTIA• 4100r a411~ O. 2 &Arilos 08,1 95 1010, 00151 corJri,, concnNo wou ORNO Pioro 
ou atiolçAa c/ Aio • RI 

'Tf 1.1900000 653 10,20 

364401150 AcabalFunio do ao/Rifou do piso da °unam° um dommolamento mear/ Pronnihn~ ata,. fn• 2.0400000 15.65 41.31 

T3 CRU DenTaKbo cOncurtOruanuoltnort• Darr4.40•1. Rarrn,Ao, (51 0.1800000 254.14 oue 

2024 ORSE 4405( 14- • rapaprAu do mamo-110 1.14,,,ca 24489 zgoorwo 1733 37.90 

mese S041121 PU) PODZITAT IL 00 Ei414 Ou 015 8010t44L, DE CONCRETO. ~FF TADO 0700 • M505 nr 155403000 '*61971 474,95 
0015RE RR1.20MASSA.AT 05.2023 

40350 SINAFI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLWENTARES LE.C.51. 5E55IÇO5 DIVERSOS 1,0000000 25.49 25,4 

643153 3I00115 3.000557 0011344 ENCARGOS COMPLEMENTNIES SUN SERVKOS DIVERSOS 11 1.00041000 20.58 20.1e 

MO sem .5 18,1 Ir, 17T(, MO .00, 1.3. '. T30 ,r 
0,100,10110 •14 011(' V' 001-> 'ror 1, 

Cocaqo Banco CrescnG10 Tipo Uno Do ao Valor Unit Total 
04255 5040111 GUIA 1018102001 CONCRETO. MOLDADA IN LOCO EU TRECHO PETO COM DROP . trRENAGEMIOOR AS DE 10 1,0c/y.,000 471*. 4704 

EX1R1100RA. 15 CM BASE X 30 CM ALTURA AF 0112024 cosnNçAo 1130012 DE NASTTA E 
61243 SAIAM AJ uvas TE ESPECINIZADO CONI ENCAR003COMPLEMENTARS5 SEDI • SERVIÇOS 001E01-502 11 0,0592000 2129 21 

58309 $010111 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 5E21• RMV1ÇOS DIVERSOS II 0.2144000 2046 

58310 SINAI SERVI NTE COM ENCARGOS CUPI EAEN TURES 2E50 SERVIÇOS DIVERSOS 11 0.4329000 20 56 695 

20631 SOMEI ARGAMASSA TRAÇO 1 43E14 VOLUM,: CE OMR T O E 034010 5.18040 041043. SEM • SETIVIOOS C iVER505. 0.0022000 1,0(20 133 

7/17110 SINATI 
PREPARO MANUAL. FF oyznis,
12101600 noleu504444 DE CONCRETO PARNCUIFS E sFR ;E TF5,440705: A cHoR CUSTOS HORÁRIOS DE CNP 0,04415000 10,114.3 9,3 

37861 SINAFT 
/.71058. POTENCIA 14 CV • CNP DIUT(NC. AO 12/2I/15 uÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
MAQUINA EXTRuSORA C335127*E70 PARAGLHAS €002120753.140TOR A cnoR • CUSTOS MORÁMOS DE 014 0,0527000 529 o.. 
DIESEL POTÊNCIA IA CV - CHI DIURNO 1112015 VAOUINAS E E01.0RAMENTOS 

06442370 SOMAM FREIA MEDIA - POSTO ;AZIDA11 ORNE.CEDOR (RETIRADO NA 1445044 $051 5.141,141 IR 0.0%6060 90,00 2.00 
TRANSPORTE) 

00034402 5114011 CONCRETO USINADO SCREEAVEL Cl AÇKE DE RESTS TRELA C20. COM BRITA 0 Ma tor.a1 0,05.43000 540,00 211.70 
E 1. SLUMP .100 *1- 2C, IMA EXCLUI 5E3110C 0 DE 501413SAMENTO (NU 89531 

MC. bem,. - • 5.63 67 MO coo, L5 • 1035 
0,3100111C1 - t, EDI 

Co.Iloo Banco 00,0,1100 Tipo Und 00001. Saio. Unn Total 
14207 SINAIO 210002(00 00 SARJETA Cl CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO 04 ORO,. DRENAGEMOBRAS DE 15 1.004.40 34.16 34.16 

'FECHO RETO 30 Cu BASES 10 ni 41.16010, 20 .04.2024 C'RITENOÃO . POÇOS DE VISITA E 
3031/9 EI00I4 •51:044EI440 COM ENCAMO& COMIA. EMEN TARES 507: 5112004;05 tuvenSes 6  FlOeja., 2/449 5,92 

583,43 SINAM SERVENTE COM E501401003 COMPLEMENTARES I sERVICGS DivERsOS II 0,2320000 20 Sb 4.70 

00060370 50400. AREIA MEDIA. POSTO JANDA/FORNECEDOR (ELETRÃO!) NA .142130, 5014 0,3099330 90,00 (10 
TRANSPORTEI 
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Conipositio 
Autlar 
Condoas-Ao 
Ausilar 
Corroo:um 
Acuam 

Carpes...90 
Acta. 

ecrucos.C.. 
Fumara 

C a/pela:Au 
Anxior 

C•FnPossis3 
Ai Atar 

C..17 41 I3 
13'10401 

Gaipcsieâo 
Aedo, 
091.11/0349
AumItaa 

¶10.3 

C,,, r0c.sçAo 

001100,6130 

e .2 
XaseSo 

. aquctoot 
Auctor 
Co, ociai,'" 
&Akar 

1,10.4 
enn,ors0f. 

0011401404 
Aisula 
COPV01.4u 
Auailán 

5647 6I01001 

5851 SP4AP1 

5061 554441 

5452 C NAN 

9.433 3*.1 

70645 SINAPI 

5635 SINAPI 

31056 SINAPI 

5521 5104A1't 

7342.6 SNAPI 

Codapo Banco 
133 COMO 10 Pn5cren 

35749 01N80'I 

8321 sINApi 

Corinto Banto 
$t, cám0 '1 Pn140r 

86249 5I01001 

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 170 14P. PESO OPERAFTONN 351 CACÁMSA 
$2 XI • CHPUIJRNO AO 002014 
TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 NP. PESO OPERACIONAL 10? T!011 
RODA MOTRIZ ELEVADA E LÁTANÁ ;1.18 323 -0700 DIURNO 00 062014 
03.01301460 PIPA 10.000 L TRUC.ADO PESO &RUM TOTAL 23.503071, CARGA 
3711. 3633 16113 15 936 KG. DISTÂNCIA ENTRE 0-11300413 32. POTÊNCIA ZIP CV. 
INCIUSIVE TANOLIE DF AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA • L'hP 0616017), 
Ar 0452014 
00,271aNI7'EL41700RN EU Ti- NUA 8MICA LIOLTION ;PRIME A MARC-MA:125 HP, 
PESO mirro , 30324010 LAROLIRA DA LAMBIA DE 3 7 64 CHP DIURNO. 
Ar 0, 9010 
ROLO COMPAC 130014 00 PNEUS. FSTATICO,PRESSA0 VARIÁVEL 00003016 
110 141. . PESO SEMICALILAS IRO 10.2/27 T. LARGURA DE ROLAW.M 2.304 • 
CNP DIURNO. Ar, 001.2017 
LATAN14442 DE TRANSPORTE OE MATERIAL ASPALTIC0 30.003 L. COM CAVALO 
MECÃNX.0 DE CAPACIDADE 32813615 DE TRAÇÃO COMBINADO aE 036.000 NO, 
POTENCIAUN) CE, INCLUSIVE TANQUE DE ASFALTO COM SERPENTINA • CHP 
DIURNO. /0 042035 
V1BROACABADOÇA DE ASPALTO SOBRE ESTEIRAS, LAROURA DE 
PAVIMENTAÇÃO 1,9014 65.2032 POTÊNCIA 106 HP CAPACVADE 450 7111 - CHP 
DIURNO. AF 112011 
CANINHA° BASCULANTE 1010. TROCADO CABINE SIDAPLES. PESO BRUTO 

22.5130 KG CAROS UTILMAXIMA 15 935105. 0007SNCIA ENTRE O0054,60 
01 POTENCIA CV ITÀCLUSIVE CAÇAMBA METALICA - DIUPJtO 

0t12914 
GRADE DE DUJCO 3084 030000,10100 213 LuSCOS 270 EU MN COM PNEUS FARA 
TRANSPORTE - CtIP DIURNO. AP.03:2014 
ROLO CAMPACTADOR VICRATORIO 013 06 CARNEIRO PARA SO4.0S.K,TENCJA 
a0 HF. PESO OPERACIONAL $EM/COM LASTRO 7.1 / T. LARGURA DE 
TRABALHO 1 66 51 • CltiP DIURNO. Ar 0212016 

Detentdo 
Enrimo de coramle tnentrepeo da Matuto *MAIN. - Enraio Maroholl 
AUXILIAR DE LABORATORIO COM ENCARGOS:COMPLEMENTARES 

TECNICO DE LABORATURIO COM ENCARGOS 0314PLEMENTAPES 

Dementar, 
: triton ise coit•olit tOrn. 01394 O da rin Tura asioéloa G•au 0.5'11301711117017 
AUXILIAR CIE Lai1ORAT12RIO COM ENCARGOS COMPLL MENTARES 

82371 0113001 TECNICO DE LABORATORID COM ENCAPOOSCOMPLEM24TA44E0, 

Codiqo Banco 
53 COMP 12 PrOdis 

88249 61318in 

60321 SINAIS 

Codloo Banco 
5710,136101301103370 

68249 SINAS 

62321 S84810I 

Deurttao 
1^aalio 0000,11110.0700000046 naciaxo Wall,. • Too 47 trAtrtat 

AUXILIAR DE LABORATÕRIO COM ENC5RC3C49 COMPLLMENTARE-S 

rEeetco DE LAIMA.I.JaiD COM ENCARGOS 130'14 FLEMEN toiLES 

Desentoo 
;ruma. no 00nI000 earrs,14400 nu manou uu7011u-r. - 40.1,7-10 rav, du oro.. cum 
50t1ClurOttIVO com ve1/Kat:10 da moessura 
AUXILIAR DE LADORATORA COM ENCAFIGCS COMPLEMENTARES 

TECNICO DE LAROMOORIDODM ENCARGOS COMPLESIENTARES 

csiOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MeQUINAS E ECKIIPA1,4ENTOS 
0,34013 13353128 100131313100 DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CHOR • CUSTOS KORAF0(15 DE 

AS E EOUIPAMENTOS 

CROR • CUSTOS 0700501100 013 
MAQUINASE EQUIP014634100 

CHUR • CUSTOS HORÁRIOS [10 
MAQUINA', E EQUIPAMENTOS 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

C-IOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQuINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MACTJINAS E EO),IIPAMENTO5 

0-700 -CUSTOS HORARIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CHOR • CUSTOS HORAR/OS DE 
NI/QUINAS E EQUIPAMENTOS 

7.407017 _O 340.23 
470 00801 2,00064 

Tipo 
AS PI - AS3M4TAMBLITO DE TUBOS E 
5E31 • SERVIÇOS DIVERSOS 

SEU!. SERVIÇOS 0371E0930, 

sons19, • • 
.63 0000!

175.37 
89 At 

Tipo 
30 7!.) ASSEN'ANIENEti) DE TUBOS E 
0,E131• SERVIÇOS DFFERSOS 

SEDI • SERVIC05 DIVERSOS 

te 6, ..S 
0670 d'r8- 1=• 

CHP 

CHP 

COO 

C1-131

CHP 

CHP 

CHP 

CHIA 

CHP 

CHP 

,.3 

Und 
UND 

31 

2.70115000 

2.0000003 

2,001707010 

2_000902n 

900004190 

2,0000000 

250,42 

219.27 

311,73 

242,S0 

22100 

465417 

2.0001000 335,37 

20000300 264.36 

2.0000000 

2.000011CO 

4,90 

28203 MO .orn 15 • 
00101 001 to 

Ouont. 
101100900 
5,0001000 

5.40007000 

Valor Unit 
344 70 
3283 

36.31 

I. 11 MC, 
0,9ii Eni - 

Chiant. 
1.0009000 
5.0000000 

Valor Urdi 
344.70 
32.53 

Ii 0,0000000 311„31 

116,3 L5 ta 14633 610 tom L'S •• 
07 115 liRlo, 1111i 

475.54 

523,46 

44120 

51134 

7274 

529,72 

0.58 

375,04 

1370.02 
0,500701

Total 
344 70 
153,15 

101215 

Total 
1.4.70 
133.15 

322.70 
4 ia 61i 

Tipo 
ASTU ASSENTAMENTO DE TUBOS E 
. 01. sumiços DNERSOS 

SEDI• SERVIÇOS DIVERSOS 

m0 Seu, - 
5010100E1A 

Itnor 
0370 

T p, 
: • ...46ENTAMFNTO 30 TuBOS E 

PECAS 
SED1• SERVIÇOS DIVERSOS 

5E134. SCRVIÇOS DIVERSOS 

/40 sein OS 
Valer to PD, - 

10502 
ir; 9.a 

Uno 
UNO 

H 

II 

Ouent 
10000009 
5.0000000 

50009000 

Valor Un 
344,70 
32,61 

343,

14514 310 LS • - 
Valor min f3D1 t-

Ovam. 
1 0000000 

Valor UM, 
2513.02 

3.00)0000 2263 

3,0100003 20,31 

7000 Mil 101,117." 
Vota c BOI 5. 

Total 
NA 70 
353.15 

131.55 

.7,'7'0 
414 

Total 
2136.82 

9E0 

100.73,

Corsesição 

A 

e 
tucano 
truune 

CodIcto Rance 
0914547 5I0003 

Código Ronco 

EM, 0 $40803 

Código Ronco 
0213863 0101101 

Código] Santo 

()estrita° 
Coqm 1710104e3 deSt. . agrov.xxls 01170101 em cutunhbu basctearea do IS 
ouro& com carreondorn cl• 3,40 n15e1chi149 e descarga Fne 
Equipamentos 

Cansas. 000601309 0007' capacidade no 10 - 1804W 

Deseritao 
Sheitate rrielAlco paloarstario 31003 Poon 1175/I"10(1. 017 ropulomenraitAo • Yr& 041 
tkIttettO tid 0,60 to • 350.3500740 0019100303100 
Equipamentos 

E9627 2t0603 Carrinhaci earrotana eniti c4c555dade 51- 115150 

Código Banco 
P0020010602 
09574 5071303 

C Banco Código 
117l11175 5I01303 M07139 

0113100. SERIA mola,

O Rance Ctulipo 
kiincoao Adt ta • 5100103 707620 

AwaeoctAintati 04C0473 4335750 

E Banco Pistom 
cend.1,1rte 584403 3407110 

Teus. $301303 610787 

&anuo 1naumo 

74.00.170,40 5I6.0303 M9101 
Trono-Aro 

1430 de Obra 
MenUutor 
Sementu 

Material 

C.1.,11,1 PA. 30,0140 e. Per.,  mn Pec. 3111011100080 C0o000!o 007 burra chola 
740 0071171.0. ournfufOe, 
2W006 ono 04047410003*430.04346 1035 p071II C 0.14114/00 00 00087408,1 

AlikUclades AuX11“.Uele 
('10700014 00 20 MPa • contecelo iten ~arteiro e tarçarnerec rrenual- /F46 e beta 
natnerrit VS 
8orAVN:80ff.a.luldtrIltutcnol de I. caneeNna77, contloKlidadir de itiú 1 ni 

Tempo,. Fixos 
Coq.. nerunott deau,i9,1• 43 nus...00 H...Ho. aat ~JIM, Gornmerta oo t • 
tomo o amuou. tronais 
Corpo. numero • de~ 03 miaram. diversas em coanans5 cair:cana do 15 I • 
CUrdtl 000304040 frYnXbrif 

Morno, to de Transoon o 

Ceasse. para floaçâo de Fluem ernato diriMonimar cenv041.0 PO borra ama 
404t003300, carartisea • Caminheta oli-nr.ene :mon capar.kiene te t 100101 

CoovotIçOss 5.01710.. 
Tipo 

Tipo 

Quantidade 

3.0000OGO 

320 00104,5 60t..5 
UOksf 8T..1 70

0000000 

Ou4.11dao. 
1,0506000 
7.000000 

..),00760110 

«01110050 

Ou an ti 00 00 

1100 

Utilizaçao 
Operativa ~rodo.. 

086 

Quant 
1,0038003 

Valor UfUl 

Custa 00ef411011.1 
Operativa IrroFedinlvo 

0,14 276.9009 070317 
Custo Horário do Equiportionloa lo 

C uolo tatuado de ESOCUCAO 
Fator do Influenciada Chuva -Fe 5-5 

Cuoto do FIC 
Produ tio do Equipo exii 

Cauto Unam do ExecuttIo 
0,00 5 • 000 MO tom L5 .5 
04', Vokir tom BL9 • a 

Uno 
tre 

LIIIIime0o 
Operativa Miorodullva 

030 0,70 

0111010130 
lo 

141 

unidade 
0.0509700 

0.450270 

Codiso Quaritidade unidade 
5914400 9,0007000 

5914655 0,0121000 

Quantidade 

0.0007000 

Utudado 

00'11 

Cluant. 
10000000 

Valor UM' 
, 2601k 

Custo Operacional 
Opera Improdullv a 
144,1035 61,012£ 

Culto HerOno de Equipamentos .5 
Solario Hora 

27,5000 
10,s:se 

Cuco Horário 8. 3230 da Obra .5 
540.32,0.- Ferramentas (0.0/4 55 

Custo Horon o de Exocuçao 0.5 
Fator da Influoncla da Chuva • F1C 

Custo do F1C 
P toduÇàO do Equipe a. 

Custo Unharia do Eati cutia/ .4 
Pnito Ututiate 

30.0375 

27.3327 
Custo Total do Matanal 55 

0,000 005100 
4657105 

18.0400 
Custo Total das Atindadou xa 

U muno 
arramo 

30.94100 

Cume, Total doo Torro. Fixos oa 
Distancio 14007. 40 Tran000nu (01471 

1.11 RP 
5914443 5914434 5914479 

0.000 0.000 0,000 
R$ 1,05 03 1,05 3100,06 

Total 
1,65 

Culto Moraria 

757, 1063
752.7062 
752,7062 

0,0000 
0.0000 

457,1500 
1,0405 

(100 
5.3 

Total 
420.40 

Custo neràrio 

85.9399 
55,9305 

Custo Honitio 
27.10943 
16.5293 
460376 

0.0000 
11151705 

0.0000 
0,0000 
4,1000 

32.1896 
Custo Hauria 

20753314 

347 5890 
368.5203 

CasIo 00,0,10 
23-4112 

4,91,15 
25.3235 

Gueto Hotaiio 
0,7

11.1047 

0,4159 
Custo Hof.1011 

005,.S 



5e) 

FRGCE550.4170 22g 

V.511111, 

Corvo-40o 

Emano 

Ca~,Ao 
Aaarim 
Cmscstba 
Alaiánr 

Ctrrincr,110 
Adotar 

Coerneone0o 
Adilar 

Cvr60K.61 
A.mine 

03~ 
Acaba 

Celte. 005140 

Inmento 

(-1ounc. 

Curepooktio 

Inumo, 

Irr.Lano 

ConposIcAo 

IfiaP1C 

Inãurro 

Corrooncão 

OnnnoNCAM 

Commun.. 

C-rrpo0:00 
A 660 
Carr~ 
Adnis/ 

0303775e S00AF1 

Codloo flanco 
01164 5/1487I 

00004221 1.4NAPI 

Código BAnco 
60676 :MAM 

86261 4,NAPi 

45600 :11.1APe 

03871 SINAPI 

119872 SINAPI 

89673 SITIAM 

.50.674 SINAP1 

Código Banco 
89670 amei 

0003)743 SINOPt 

00337762 71640PI 

Cedioo limou 
81072 SINAPI 

00031743 SINAPI 

00037202 019AE8 

Condoo Banco 
89811 0044/3 

00037743 3I5561 

00007762 SINAPI 

• 

CAMINHAO TROCADO. PESE) BRUTO TOTAL 13110060. CARGA UTIL MA5351A Enulderrólno 
15265 KO, DISTANCIA ENTRE EIXOS AJO /A .OrENCIA 326 CV (64CM/1CA/3/NE E 
CHAE-ST NÃO INCLUI CARROCE RIA) 

MC

Doscrecno Tipo 
CAUNNHAO BASCULANTE 10 kC. TRLCADO CABINE SIMPLES PESO agu70 ou:R • CUSTOS HORARICIS DE 
TOTAL 13 000 KG, CARGA L)711. MANJMA 15 935 KG, DISTANCIA ENTRE 00 4.60 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
M. POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CACAMSA METÁLICA • MATERIAIS NA 
OPERACAO. AR 062014 
01E0 MESEL C OMBIXSTIVEL COMUM METROPOLITANO 0-10 Ou 0-500 

D.cm. 
unmiNisAo BASCULANTE 14 50, COM CAVALO MECÂNICO DE 1.-APACJOALIE 
/.44014A DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG. POTÊNCIA 286 08. iNcluSIVE 
SE9OR14012uE COM CAÇAMISIA MET ALICA • (2*P MORNO. A0 _12)S,14 

MOTORISTA DE BASCUL.314 TE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

0.141111. ,LAI3 BASCULANTE 14 $013. COM CAVALO MECÂNICO DE 4-APACIDAGE 
MAJONA TRAÇÃO COMEINADO O E 36000 KG. POTENCIA 28808, INCLUSIVE 
SEMIREBOIDUE COM CAÇAM43A METÁLICA. DEPRWIAÇÂO 1•6 1212011 

CA/ANNAO 6AscuLANTE 146103 COM CAvALO MECÂNICO DE CAPACIDADE 
ws.low.A DE TRAÇÃO COMBINADO DE 38000 KC, POTÊNCIA 286 CV INCLUSIVE 
SENIREBOOVE COM CACAMBA METÁLICA- JUROS AR 12)2014 
13806P41.61.0BASCULAN TE II 14), com CAVALO NIECANICO DE CAPACIP611E 
MÁXIMA OS TRAÇÃO COMBINADO DE 3800360. POTÊNCIA 2450?. INCLUSIVE 
SEMINESCOVE CACA/ASA 4,IE1 ALICA - IMMCSTES E SEGUROS A6100944 

CANCIHÁO RAPCULANTE 14 AO C OM CAVALO MECANICO (TE CAPACIDADE 
14081148 DE TRAÇÃO COMBINADO DE 3600 03 007551009 186 C? INCLUSIVE 
SEMIRESOCuE COAI (18:1483* METÁLICA AMNUTENÇÁO. AF_ 110014 

esmo (Ao 8/..Scutmar 14 IA) CCM CANN.0 MECÂNICO DE CAPAC00A56 
MÁXIMA DE TRAÇA!) CCIAIWIWIO DE 36003 KG. POTENC 0.286 CV, fictusrvE 
36111RE800UE COM C ~CA yrs /UCA • MATTRIMS NA operAçÃo. 
OF 122014 

Nunca* 
CégAINHAOLIA9CUUNTE II ea, C0k1 CAVALO iAECANiCo DE CAPACIDADE 
MANLIA DE TRAÇA° ECNIBINADO DE 360004G. POTENCIA 286 CV.INCLUSVE 
SEAIREBOOUE COM CAÇAMBA METÁLICA- OEPRECLAçAo. 6642J2014 

MIRHEBOQUE COM DOIS BIOS EM TANDEM TOOBASCULA.TE COM 
CACAMBA MET MICA II M3 [INCLUI MONTAGEM IMO INGLU, 3*814.0 
lACCANICO) 
CAVALO MECANICO TRAGA() IL02 PESO BRUTO TOTAL 78.307305, CAPAZIDAD44-
W4)4114A DE IRMA° -36000 KG, DiSTM4C4A ENTRE 81 0081390' M. POTENCIA 
.1516.  CV (INCLUI GENE E 0148.501. NAO INCLUI SE3AiRRESeXa0E) 

Ltalorial 
MO sem IS 

V Mn. án Ara 

Tipo 
CsOR • CUSTOS 4400810I05 DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

SEU,- 51.4RVIÇOS DIERSOS 

01108 - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MAOLTNASE EQUIPAMEN TOS 

CmCR - s.1..5009 SORARICS DE 
MAWINAS E EQULPAMENTOS 

CmOR CUSTOS HORÁRIOS DE 
MACIJINA.5 E EOUIPAMENTOS 

CHOR • cI307,ys ~RIOS DE 
MAQJINA,S E EOUIPAMENTCS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Und 

AUMaturi 

0,0000642 72049011 

110 ?AO com L S... 

O nan 1. 
1.0000000 

1. 237000000 
COO I 000 

230 
?ai? E.De '114) 

Tipo 
ÇEOR CUSTOS HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E EQUIPALIEN TOS 

Und 
CMP 

ri

TI 

1.9 

Und 
ri

IBusefamneWO onfa aournçio Pnenfonant• UN 

Enn.o.m.dnIn pune Aoun.,çâo Ponnardeeto Vil 

MC, sdrn 0.0C 
Vidiv Ari 111, 4, ri 

Dom.ncào Tipo 
CAMINHA() BASCULANTE 14 M3 com CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE csn•R • CUsros HORÁRIOS DE 
MÁXIMA DE TRAÇA() COMBINADO DE 36000001, Por ENCIA 186 CV INCLUSIVE MAQUINAS E ECALPAME N TOS 
SEMIREBOOUE COM CAÇAMBA METÁLICA. IMPOSTOS E SEGUROS. A6702014 

SEMIRRE SOOU COM DOIS EIX os EM TANDEM TIPO BASCULANTE 301.1 
CACAMPA METAUCA 10140 INCLUI 14101411.4 4/1 NAO INCLUI CAVALO 
4AECANICO) 
r_Avai mEcANICO TRACAO 402, PESO BRUTO 107A. 18601) CAPACIDADE 
MAxIMA DE TRACAO '76030' 0(1. DISTANCIA ENTRE EIXOS '3.56* m, porENciA 
.284• CV 6431010081410 E CHASSI, NAO INCLUI SEMIRRE80OUE) 

De440,44. 
CAMNHAO BASCULANTE 14103, COM CAVALO mEcANJC0 DE cAPAciDACE 
MAxIMA DE TRAÇÂO COMBINADO DE 36000 KG. POTÊNCIA 2136 CV, INCLUSIVE 
SE/418E00.011E COM cnewneé. METÁLICA- JUROS. AR 1212014 
SE MRREBOOJE COM 0016 EIXOS EIA TANDEM TIPO BASCULANTE COM 
CACAMBA METÁLICA 44513 7INCLUI MONTAGEM 11110 INCLUI CAVALO 
14ECANIC01 
CAVALO IIECANICO TRACAO 02 PESO BRUTO TOTAL /5090410, CAPACIDADE 
MANHA DE 18A040006000' KG DISTANCIA ENTRE EIXOS" 5,33 M POTENCIA 
188* CV ;INCLUI CABINE E CHASSI. 1W)INCL1.1 SEMPREBOOLIE) 

Cod190 Banco Detcri cio 
e11e73 SINAPI 7.AMINHAO BASCULANTE 14 1.13. COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE 

NIAJOMA GE TRAÇA° COIABINADO DE 30000 CO. POTÊNCIA 286 CO INCLUSOS 
SEMIREBOCUE COM CAÇAMBA METÁLICA • MANUTENÇÃO. AF_ 122014 

000.37745 SINAPI 

03017762 0I14851 

Cedloo Banco 
094374 S(NAPI 

00004221 SINAM 

CEDRO Banco 
31544 SHOP 

7,1183 5INAPT 

SEMIRREBOOU E COM 00IS EIXOS EM TANDEM TIPO BASCULANTE COM 
CACAMBA METAL/CA 14142 eINCLU1 MONTAGEM. NÃO INCLUI CAVALO 
MACIA 1001 
CAVALO %/ECANICO MAGO 402. PESO BRUTO TOM. 10000 KG. CAPACIDADE 
MANIAA DE TRACAO '":76000' KG. DibTANCIA ENTRE 51500 13,50' U. POT(NCIA 
'2014, 0'/ (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI WARRE130QUE) 

Deu.. 
CAMINHÃO BASCULANTE '4101,00040.50030 AEGANICO ,ANCIDADE 
730Acli4A DE TRAÇA!) COMBNADO DE 360.0 KG. 00IENC3A 360 CV 01C( U5305 
SEMR EBOOUE COM 08080488. IMIALICA - MA rutuak; A A OPE pAr,14 
AF 120014 
01E0 DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO 0.10 01.1 0-500 

Un 
II 

6, 4ana....mb pura Aq00130 Pormanonee UN 

Era4 • moio Boa leo lf,rnannraa UN 

MC sem f•• 
Vuenr > 

'Noa 
IOR • cusTas 10415908 DE 

MAQUINAS E EQuIPAA1EN TOS 

Clu An L 
105.000 

1,0000000 

1.0000000 

10000000 

1,000~0 

1.0000060 

1,00030G0 

Valor UM 
135,09 

MO (do715 
1....árft. ord 

V Mor Unet 
SITIAS 

1100 

3753 

17 76 

536 

64,42 

•437.81 

lo rE 183 com 1 
1' ato 1017 13131 =7. 

Onant. 
.c0000co 

Valor Una 
3/53 

0.000.16G3 213 363 28 

00000312 T11 35822 

(113 143 L0, 71-5 
to, • 

Ovam. 
1.0000000 

Valor Un et 
LOA 

0.0009059 213.383.28 

0.00(0057 724,309,22 

000 000 IAD cornI5 
1 '14 

E9u:7004oM para Anumçâo Perennroarai UN 

Enu0annr4O pont Altoosan,Potenanferíta UT• 

000 
nn 140 

Tipo 
CHOR CUSTOS HORÁRIOS DE 
~AS E EQUIPMVESTOS 

Eu,494rrwrIlte 040 4589,540 1....nno3e3u UN 

A14e4096 Dern 400Ii00 PM/T.14411U UN 

MC'lrmLl
• 

11p, 
ClICR CUSTOS riORARIOS DE 
U4."3171756 EQUIPAMEN I OS 

003 

lamorial 
MO ween nn 

tur Fr I 0144 

Une. 
H 

,.3 

OuanL 
1.0000000 

,INe tu, 613I 

Valor Un et 
4328 

03000146 213383,28 

0.0000141 721 15822 

000 MO code LS 
006,r cor, 0ITI . 

06416. 
1,00MOOG 

Vaio. UNI 
64.42 

08006840 213.383,28 

0.0(X0842 721 35822 

0 00 MO com LS 
valo, RB: 

Cluant. 
1.0000003 

Valor Unli
187,97 

29,4700000 570 
0,00 MO com Ls 

v.077 RN .> 

OeacTecao 
CAvINHAO DE TRANSPORTE DE. MATERIAL ASFALT/C0 10 COO I. com CAVALO 
INECANKO DE cAPACDALEVAJOMA DE IsukçAo COME4NATX, DE 06.000 AG. 
PDT ENC 3an CV PICT USNE1 ANOUE DE ASE AL TO COM SEPPEN TINA • CHI 
0064190 .86 (162014 
NIDIVRIETA 1)5 04501414.50 E CARRETA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

01600 881861 CAMINHÃO DE 7751145280001 DE MATERIAL ABFAL TICO 30.002 COSI CAVALO 
1fECA94IC0 DE CAPACCIADE MAXIM DE TRAP„.43 COMBINADO DE sa Do1. KC, 
POTENCIA 3813 CV INCJJSIVE TANOUE DE ASE M.TO COM SERPENTINA. 
DEPRECIAÇÃO. 86_082015 

Tipo 
CHOR - CUSTOS MORAMOS DE 
LLAOUrNAS E EOUIPAMENTOS 

scni EriVic.:05015510505

CHOR CUSTOS 4101114005 00 
AMO /INAS E EQUIPAMENTOS 

u. 
CII 

00001 
1,0(00000 

117030000 

4003500 

Valo Untt 
57.50 

35,75 

3847 

Total 
1.15.011 

1251A 
0.00 

Total 
315,65 

31 

1153 

84,47 

107,83 

2) 60 
40501

Total 
07,53 

12.68 

24 07 

322 

030 

125 

4,11 

3111) 

Total 
43,79 

4817 

64.41 

1631 

Total 
'11707 

781,1P 
0001 

Total 
97,09 

15,1. 



9411100. 

FO(WAS 5 10 h  A

PROCESSn 

A islnitur; 
enrronioh 
AdOilar 

ConyrosI;Ja 
korkor 

31641 SINAPI 

01642 SINAPI 

*42,0 00 TRANSPORTE DE LIA TERIAL AVAL Te: • 30.5(0 L. COM CAVALG CNOR • Z-503, 35 HORARICS DE 
MECÂNICO Of CAPACtOADE ~MA DE TRAÇÃO CoMaiNADO 00 44000 KG. ~ASAS E LOuIPAMENTOS 
POTENCIA 3641CV. INCLUSIVE TANOUE DE ASEM TO COM SERPENTINA • 
JUROS AF 06121315 
CAMINHA° DE TEN4SPORTE DE MA TERIAL A5EA4Tic0 30.000 I., COM CAVALO 0-10ft - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MECÂNICO DE CAPACIDADE ~MA CE TRAÇÃO COMBINADO DE 66000 KG. AMOUINAS E EOLJRÃVEN MS 
PDTENCIA MO CV. INCLUSIVE TANQuE OE ASFALTO COM SERPENTINA. 
IMPOST1S E SEGUROS. AP 0612015 

MO annrLS .r. 141441 
04E4 do DD I -• ''r Cr 

ri 

rI 

1.3 4 4 

1,0090101 

1.0000000 

12 91 

1691 

9.44 

140 40011.5 = • 
‘741or ' -,,, B a • 

/ 15.91 

8,411 

2024 
• 3 cn, 

Código Banco Nracncao Tipo Und Ovam_ Valo, Untl Total 
L..nooe.ç.árr 9)645 601API CAJANHALI DE TRANS>OR TE DEFUMAIS. ASEM 1 ICO 10 000 L. CUM CAVALO CHOR -CUSTOS moRARIOS DE CHP 10000000 45517 455E7 

MECANKÁ) DE CAPACOADE MOTIM DE TRAÇÃO COMBNADO DE 68 003 KG. ~UNAS E EQUIPAMENTOS 
P0TENC IA 360 CV. INCLUSIVO TANOUE DE *00 45 TOCOU SERPENTINA • CNP 
DIURNO . Af 0872015 

'DE Curnoo41980 88283 $wAsi MOTORISTA c me,,,Ão E cARRETA COM ENCARGOS CCAIPLEILIENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS o 1.00100139 357$ 35,75 
~o 
Caroc•PAo 91640 SINAPI 0956441460 08 TRANSPORTE OE MATERIAL AGFALTICO 300001 , COM C-AVALO CHOR • CUSTOS MORAMOS DE ri 1,000200 39 47 39,47 
AmNIN LIECANICOOE CAPACIDATTE LIMITEM DE TRAÇA° COMBNADO DE OS 00)60. MAQUINAS E E0110IPAMENTO6 

POTENCIA 360 CV. PaCW5IVE TANOuE DE ASFALTO COM SERPENTINA. 
DEPRECIAÇÂO. 80  860045 

C•orNr.s.736 
ha Gar 

411841 SNApi '06461111400 0€ TRANSPORTE DE MATERIAL AVAL TICO 10.0001, COM CWALD CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MECÂNICO DE CAPACIDADE MAXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE *LOW KG. ~INAS E EQUIPAMENTOS 

..1 1.0000000 1593 15,93 

POTENC krk 348 05 INCLUSNE 15210100 0€ AV 8(10 COM SERPENTINA' 
JUROS AF 0172010 

C,,,,,pcooAce 111842 SINAR 0000400 0€ 70890000510 0€ MATERIAL ASEM TICO 30 0091. COM C ',VALO CHOR - ~OS 11O4440005 DE t 1,0000000 644 (Lm 
ALAM, MECÂNICO OE C.APACKIME MAXIMA DE TRAÇA-., CONFINADO DE 69.051 KG. A.LIDOiNAS E ECalIPAAIENTOS 

POTENCLA 303 ei INCLUSIVE TARO L•E DE ASFALTO COM SERPEN TINA • 
IMPOSTOS E SEGUROS, AP 06015 

CraTOEVCAn 016430.11.901 CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERN. AGEM. TICO 30.050 L, COM CAVALO CHOR • CUSTOS MORARAS DE H 1.0000003 7r.15 /1.16 
Asam ,AECANKO DE CAPACIDADE MAXIMA DE TRAÇA() 0064004000 0€ 58.00)140,. mAOLMIAS E EQUIPAMENTOS 

or)TENCIA 3.0005. INCLUSIVE TANCruE DE ASE AL TO COM ,•...ERPENTINA . 
MANTJTENCAO. AF , 062015 

Cnn6064;90 041444 ENAPI 0456114420 0€ TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTCO 30009 1. COM CAMM..0 C•10. • CUSTOS MORAMOS DE Fr 1.0000041 786,91 286.93 
Salm MECÂNICO DE CAPACIDADE MAJO MA DE TRAÇÃO COMBINADO 0646,00) 00 IVADLIINAS E EQUIPMAENTOS 

POTE NC IA 3000V. INCLUSIVE TANQUE DE ASEM CO COM SERPENTINA.. 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AP 0412015 

1.K/ ken, 15 , -• '5.45 ,S". 120, 1,4000rn16.• 28.26 
0) 2,o 20 ECI • 1, 6 3'1 VII), cron 604 • • •174 0.fr 

Codrff Banco D..00 ;ao Too Und Ou•ert. Valor Boll Total er, 94640 001A01 CANSARÃO DE TRANSPORTE OE MA TERIAL ASEM TICO 10000 1. COM C.AVALO CHOR - Cr ESTOS HURARIOS CO 
MECÂNICO DE CAPACIDADE IMA MA DE TRAÇA() 0om80AD0 DE 68 OCO KG, 14A731117144 E EQUIPAMENTCG 
POTE NCIA MO CV. INC LUSNE 1 ANOLJE DO ASFALTO COM SERPENTINA • 

I1 10000000 3047 1941 

DEPRECIAÇÃO. AF , 0672015 
Inumo 00043215 EINAPI CAVALO MECÂNICO TRACAu 6212 PESO MUT 0 TOTAL COMBINADO 55000 KG, Equoartroao LIN 0E000343 1•017790.67 04,81 

CAPACIDADE 6102101.440E TRAGA° W0301 KC( PO tENCIA '360- CV 014C11.0 
ZA/MNE E CHASSI, WS) 11,1. .U1 5(M1E01030129E; 

Inumo 00014405 MNAM TANQUE DE ASEN.TO EST ACIONARKI COAI SERPENTINA. CAPACJDADE 30.0301 Maioria uri 0.0000L20 :42.708.10 406 

MO •sm L E • • 002 *.S.' 000 LIO mo 1.5 ••• 100 
volt+ or, 7,Ci • Valor con1l301 •,• -i? r7 

Código Banco Da.ncao Tipo Und 0,470. VAlor Will Total 
Cra-ccaçáo 91647 SNAPI CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE ANTERA. AVAL T1CC $0 030 1, COM CAVALO CHOR - CUSTOS 50440.14)05 06 II 10000000 541 044 

6IEC2,0400 DE C.AP ACIOADC IMLASMA DE TRAÇA° CONFINADO DE 68.00) KG, MAQUINAI E FOUIPAUENTOS 
130101105 11360 CV. PICLUME TANQUE DE ASF A110 COM SERPENTINA • 
IMPOSTOS E SEGURO5, AF 08/2015 

Inumo 00013215 ENAPI CAVALO MECÂNICO TRACAOCCL P550 416210 1010J_ COMBINADO 361,30160. Emrcornonto UN 00000057 tolo 764507 5,60 
CAPACIDADE ~IA 11E 1704080T/6000* 00, 000060 0' . 3601 C V ONC 1,1/1 
,TABOCE E CliA,551 00(1111("41.115EW4500E110012E1 

louro) 03014455 SINAPI TANQUE DE ASFALTO ESTÂCIONARY3 COM SERPENTINA. CAPACIDADE 30 000 1 144114444 :IN 0,001/0040 142 75010 0,04 

MC; som .5 =-= 0,09 ,. 5 kr. 000 130 tom tS o= OCA 
Valor do E11), a= 1 69 Valo r.,r,  1101.' 0.,, ,

Código I34nco Descrick, Tipo Und Chamo. Valor Unit Total 
CoorXrupleo 91841 MAN CAMINHÁ° DE TRANSPORTE DE MAT ERIAI. ASFALTICO 300001. COLIGAVA.° CHOP • CUSTOS =ORAMOS DE H 1.0000000 1550 150) 

MECÂNICA DE CAPACOADE MUNA DE TRAÇÃO COMIIIN.ADO DE 66.05) KG. MAQUINAS E E_OuIPAMENTOS 
POTENCIA 3E0 CV, P4CLUSWE TANCuE DE ASFALTO COM SERPENTINA. 
JUROS. AF CM12015 

00013215 5N801 CAVALO LECMICO TRACAO EX2. P£SOBRuTO TOTAL COMBINADO 680010 E,7406•Ivnlo UN 0.0003144 1 017 716157 14.35 
CAPACIDADE MÁXIMA et TRACAC N4000" KG. POTENCIA .360* CV (INCLUI 
..:ABINE E CHASSI. NAC1 INCLUI SEIARREBOOUEI 

00044495 SNAM TANQUE DE ASFAI:TO ESTACIONÁRIO COM SERPENTINA DAp.DEADE 10,0001 rAoonol lIN 0,0000111 142.751.10 1 56 

100 *oro .5 == '100,
Volor do 0n. ,, 4'O 

..S r• [Cl) 110 corra 5 == 
0445 - rt. boi ., 

9 CO 

Código Banco Orncricao Tipo Uno OU4111 Vokor List total 
Cdrrooasto 91843 SANAR CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFAL TICO 30.000 L COM CAVALO CHOR • CISTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 71,15 71.15 

4.400246400 0,0 CAPACIDADE MÁKIMA OE TRACLD 0061994.000 DE 68003 KG. MAQUINA) E EOUIPAMENTOS 
POTE NC{A 360 CV INCLUSIVE 74001,0 DE  90001T0 CCA4 SEPPEN TINA • 
MANUTENCAO A0,06/2015 

01013215 SOIM CAVALO MEC ANICO ITIRCAO 610. PESA BRUTO TOTAL COMBINADO 50000 KA. ER,..pr.a.I0 uN 5.040(4143 1047.7/A62 65.40 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRACAO .68000* KG, POTENCIA -343 CV (INCLUI 
CABINE E CHASSI. NAL) PICT. UI SELORREBOOUE) 

1,-.40t4. 00014405 SINAPI TANQUE DE AS-ALTO ES,  ACIONARIO COM SERPENTINA CAPACIDADE :0.000 1 1,1.nar al UN 9000400 143.76630 6,71 

MO arco l.l.i --• ECO 0 - .- 0)0) MD coro I S => 1100 
0310, 24(11)) - - 'r3) 44I3o croic 1E0 = • 4)4 7) 

r; o, 00.00 
Código B•nct, 
9)1, 4 534001 

Doscilçâo Tipo 
CAIANHAO DE TRANSPORTE DE MATERIAL WALTE:c 30,0001, COM CAVAM Caiar • CUSTOS 4100000105 DE 

Und 
11

Chrani. 
1,0000000 

Valor Unil 
28603 

Tolot 
266343 

REGAS CO DE CAPACIDADE W0044, DE ¡RAÇÃO COMBINADO DE 96.055140. 1,1A001N63 E E000'~105 
POTENCIA 360 CV. INCLUSIVE 1001030 0€ ASFALTO COM SERPENTINA. 
MATER/ALS NA GPERAcAo, AP Cd2015 

19441,0 00014221 SINAPI 01E0 DIESEL CORE4USTIVEL CAMUM METROPOLITANO S.10 OU S-500 Molarlal 1 503400000 5,70 298733 
MC k orn .5 k -- 201 .0.0r 00)0 NO com IS =s. 0,115 
vahr 00 5DI k = 7440 vala, r- can 1301 .. 3040) 

Codogo Banco 0010141040 Tipo Und *pane. V•loo Boll TO1111 

C .14,0:9-04 5903 SiNAPi CANINHA° PIPA 100001 TROCADO, PESO BRUTO TOTAL 23 700 KG, CARGA CHOR - CUSTOS /40P.ARIOS DE CHI 10000000 75.96 7006 

UM LIAXIIIA 15 9301(G. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,361. P01074016 230 CV, AMOUINAS E EOUPAMENTOS 
04010331E TANCIUE OS AÇO PARA TRANSPORTE DE ACUA - C.I Dl UNHO 
AF 0472918 

LM' peala041 8133132 1104001 MoT0092TA DE CmlpitiAo cOm ENCNTOOSCOmPt EAIFJITARM SEDI •• SagivICOs DIvERSOS rr 1.0000000 3021 3021 

A.11.1% 
C revrcar,50 O ind MNAM A.941.04040 PIPA I 50051. TROCADO. Piso o0613 'reg N. 23.000 KG. CARGA C,OR - CUSTOS se)a,A• RiCS DE N 1.50:5050 29.66 2326 
4. 14• ao, TIL MÁXIMA 11.936 KC_ 02STANCIA r.:NITRL ICC% 4.5 61.;AJFÉ:1101A 230 2•1. 13k3041.AS E 00210)61401* 6030 

INCUJSIVE TANOVE ar. AÇO PARA TrIAALWOR7E DE AGUA • 0E00EEIM-40. 
A1~14 

Cónwarció 
110.11. 

01397 098A01 0046644480 PIPA 14 04.11 TRUCADO. PESO SALDO TOTAL $00.046,3. CANGA 1,0404 - CUSTOS 604156100 0€ 
ira. mAKTMA 1E936 r,c. DISTANCIA TIRITE LC.cL &a m..01tmOm 2301.4. LU...NINAS E E45I10Am0r., os 

04 450.01100 11.44 11,46 

INCLUSIVE TANQUE DF. AÇO PARA TRANSPORTE DE AGUA . JUROS 60_067:1014 

ConpocSán 01309 (MAM CA1450 IA0 PIPA 103901 TROCADO, P'EN) BRUTO TOTAL 23 Or:.0 K.S.:. COROA 041014 • CUSTOS 1100000100 06 11 10000030 493 4,63 . 
Auchor OTIL MÁXIMA 15 5301000. DISTANCIA ENTRE ELECS 4 814,17010NCLA 230 :V. AtALONAS E EQUIPAMENTOS 

INCLUSIVE 10/401.1E DE AÇO PARA TRANSPORTE DE AGUA - IMPO:TOSE 
SEGUROS. Ar 06,7014 

12.4: 15" 1034) MIO Corn t5 == 12,1; 

VIII'd .,7K-, - • V, 74 Vakx :0••• HEI •• r• 05 , 6. 

Colego Ronco 0e4011004 Tipo Uno OrminE 64101 12011 60141 
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FROCESS, 1ff/200 
usnitur; _._ 

, f , it. fge/ 6991 SINAFf CANINHA° PIPA 10000 1 TROCADO. PESO BRUTO TOTAL 23 000 KG. CARGA 
UTIL MANMA 110.36492. DAS 'MOA ENTRE ENOS 4 e 14. PC TENCIA 730 C0 
tscLUSNE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE AGUA- Cs. CAIRMO, 
AO 450014 

Cpgp, • • GOSTOS NORAFUGS DE 
~LANA., E LOUVAMENTOS 

. 

CNP 1.0000000 211.13 )1 • ,r3 

C.V7(4511 1 63821 UNAIN G41340414A0 PIPA 10902 I. UC/,DO PESO BRUTO TOTAL M DOC KG. CARGA alOR • CUSTOS MORENOS DE H 1.0000000 02331 101.31 
A mar I3113 MÁXIMA 16 81680. CKS TANCLA ENTRE 'AROS 4,b Al. POTETICIA 229 :o. MAQUINAS E EQUIPANI9, 1 TOS 

Nau/SIVE TANQUE DE AÇO PARA 1 RANSPOR TE DE AGUA • MATERIA4:1NA 
OPENAC,AD. AF 00/2014 

CvMeiçáo '4, 3 110448I GAINNHAO PIPA 10 009 t. TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23900 KG. CARGA C1404 • CUSTOS HOPARIOS OE R 1.0010000 92.50 4224 
AoAar Cf DL MAXIM 16 938 80, DISTANCIA ENTRE FIXOS 48 1.1, POTENCIA 23CALV. • MAQUINAS E ECAJIPMIENTOS 

INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA- IMEIV TENÇÃO-
AF 017227214 

CorPo91943 
kuntor 

870E2 SINAPI 1801001374 00 CANINHA° cOLI ENcApooScOuPLEMENTARES SEDI - SCANNAS ONERSOS o 10100003 30.21 30.21 

Curn509.080 513E4 SINAPI 01.4* 1430 PIPA 10002 I. TRUCADD PESO BRUTO 707 H. Z 000 80. CARGA 
t1T11. MAXIMA 15.936 KG, DESTANCLA ENTRE EIXOS 423 m, POTÊNCIA :10 :.-V, 
INCLUSIVE TANQUE CE AÇO PARA TRANSPORTE DE AGLA • DEPRECIAÇAD. 

csOCI • CUSTOS ,40RATUOS DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

/.1 113000000 0056 0030

40 09.0014 
Cunpoucilo 51397 SINAFI CANINHA° PIPA 10 03: l TROCADO, PESO BRUTO TOTAL 23450923, CARGA 72,305. CUSTOS 8084R106 DE H 11003000 .46 1146 
Ao Ar ‘2111.144.4110A TE 93680. CJISTANCIA 0409E USOS 4,0 M.. POTENCIA 230 Cv. ANGUINAS E EQUIPAMENTOS 

INCLUSIVE TANCUE DE AÇO PARA 'TRANSPORTE DE AGuA - JUROS 04_0602314 

G. nuoinplo 91358 SAAPI CAMINHA° PIPA '0003 L :BOCADO. PESO Mut 0 TOTAL 531160492 CARGO C.,,OR - CUSTOS oDpAgues DE o 1 70201100 45) 4.03 
Adoido LITIL MAXIM IS 935 ND. DISTANCIA ENTRE EIXOS 4 OU POTENCIA 230 CV MAMONAS E EQUIPAMENTOS 

INCLUSIVE TANQUE (W AÇO PARA TRANSPOR , r. DE ACRA .. A4805 TOS E 
¶3601)9011 48 067201* 

MO sem LS ... 12.12 IS',. 10 31. NO corri LS 25 :.-',.
vakrt co 8D1 .4 81 36 Vak4 cum EDI A. o .. 

Código Banco Da mriciro Tipo Und Quunt Velo. U n II Total 
CvrOoM4o 91398 SOMA CAMINHÃO PIPA 0.0021'  TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23110080, CARGA Cl IOR • CUSTOS HORAREOS DE H I 0200500 29 58 2924 

UTE. MAKIMA 15936 KG. DISTANCIA ENTRE EIXOS 4E1 M, POTENCIA 220 CV. MAMARAS E EOUIPAMENTOS 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE AGUA- DEPRECIAÇÃO. 
AO 960014 

Imit.~ 00037736 SMAll TANQUE DE ECO CANSCNO NAO RE:ESTIO°. PARA TRANSPORTE DE AcRIA 51.'4,01 UM 00000551 83450,00 4,59 
2041 CAPACIDADE DE IE 12.3. COM BOUBA CENTRIF UGA POR TOMADA DE 
1-ORCA VAZAD 144XI1115 • 72. 99241 (TOCOU! MON VAGEM, NAO LNcLui CAIAINNAO) 

1,-.NATe 00037766 SNAPi CANINHAO TROÇADO PE SOINIU TO TOTAL 3300197 CARGA u TIL 1.~2.0 Ev 8>A8=10 uN O 0020343 728 190,97 24.97 
152/35 82., DISTANCIA ENTRE EXOS 440 IA. POTENCIA 326 CV (INCLUI CABINE E 
CHASSI NÃO Net UI CARROCERIA1 

MO min LS .. 
VÃ,. no EDI" 

0.03 
7 71 

IS .' 000 AKIcont.5.. 
31417,a,  EQI - • 

0 .00 
:17 -•1 o Canoa Banco Demncao Tipo Una Cluant valo, 5.4 Total 

CoomoriMN 91398 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.0001 TRUCIDO. PESO BRUTO TOTAL 23,0008.0. CARGA CHOR • CUSTOS HORMIOSOE H 1.0020000 463 483 
ÚTIL MAMAM T59351%. DISTANCIA ENTRE EROS 4 8 At, POTENCLA 2302!, 
NctosivE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE AGUA • IMPOSTOS E 

KOGUINAS E I- OUIPAMENTOS 

0601)900. 06 004014 
090377512 SINAFT TANQUE DE ECO CARBONO NAO ~DO. PARA TRANSPORTE DE AGUA MoVelisl UN 0,000E068 8343900 0.46 

COM CAPACIDADE DE TOM) COEI BOIMA CENTRIFUGA POR TOMADA DE 
RAÇA. VA,2A0 mAxim .70- ladi ORClid MON 1 AGEM. NAO *CILA CANINHA()) 

00037758 FiNATI CANONHAO TROCADO. PESO BRUTO TOTAL 331(1084 CARGA uTit, AMALIA Ecup4.410 49 0.0030057 723.190.07 4 15 
15.160 KG, DISTANCIA ENTRE 94005 4,00 TA. POTENCIA 326 CV (INCLUI CABINE E 
CHASSI, NAO NOIUICARROCERLA) 

MO anin IS • .• 3.02 CO!) PIO corri 15 - • 0)5 
VnInt no EDI . • 1 20 VoUr COO 02.I'. ti

COdloo Banco 04948440 Tipo Und Quant Valor Uni Total 
O1,7.025A4 01197 SANAR CANINHA° PIPA TO SO L TROCADO. PESO BRUTO 101A1 2300080, CARGA CHOR • CUSTOS HORARIOS DE H 1.0830600 11 46 1146 

1.1111. MAMAA 10 936 KG. OISTANCIA ENTRE ELKOS 4 EM, POTENCIA 230 CO 5114A340443 E EQUIPAMENTOS 
INCLU 115E TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE CIS AGUA - JUROS. *3 0610014 

Invinri 00037738384881 TANQUE OE ACO CARBONO NAO REVEBT1DOi PARA TRANSPORTE DE AGUA Maional UN 0.0000144 86.45000 120 

000)7701 514*81 

COM CAPACIDADE DE IENES, COM BOMBA CENTRIFUGA POR TOMADA DE 
PORCA. VAZIO %VOAM '75. /231H ,,IrKI.ui AICN T AGE IA. AtA0 Nc..1.U1 CAPINHA°, 

0001E11440 TRUCADO, PESO IR" TOTAL 3348000. CARGA LiTIL uANAN Ey(A, A4.10 uN 00030141 723 190,97 1026 
15285 KG. DISTANCIA ENTRE 49503 429 IA. 90 1614010 324 CM oNC.LIJICABIA4E E 
CHASSI NAO Ne.U1 CARROCE RIA) 

MO A88, LS -,-> 0,00 Is ._, 000 440 60.10 ., 0140 

VIdeer 5) EDI .. 2.99 VuEiT r On. EDI .. 10 47. 

Código Banco Dasct icao Tipo Una 094M. Valor Una Total 
C uiroomás 5703 &NAIR CMAINIMO PIPA 10 OCOS TROCADO IIESO BRUT 0 TOTAL 2300060. CARGA cooR • CUSTE* NoRARIOS DE II 1.00000013 5204 32.66 

AP 11 MAXINA 15 915 KC, DISTANCIA ENTRE £100.5 44 hl, POTENCIA MO C V. 11342143154$ E EQUIPAMENTOS 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE AGUA - MANUIENTAO. 
AO 0062014 

e11077, 00037738 $INAPI TANQUE DE ECO CARBONO NA° REVESTIDO. PARA TRANSPORTE DE OGUA 
COM CAPACIDADE 06 10 M3, COVA BOMBA CENTRIFUGA POR 11364A04 26 

1Antio04 UN 00030645 8345835 5.74 

Kin( VAZAA MAMA 'TS 163.41 :INCLUI MONTAGEM, NAO IN r.234 CAPINHA° e 

1111) ..5 00037768 501419 CAMINVIA0 TROCADO. P000 09070 TOTAL 329041 KG. CARGA ,,,T11. MAXIM 1 Egll mmork LIN 0.0000343 7213190.9? 46.E2 
1526580, DISTANCIA ENTRE EIXOS (ROIA. POTENC1A 3767V 114C7131 C000140 E 
CHASSI. Als1 84010I C ARROCERLA1 

MC 9...••• ..s. i . i 6 • . 000 1•10 cum IS .> 

tI...•.: •' ' 06w n* EDI . > .8 :1 

. . 
C0499 Ela... DoacrILM Tipo Und OclanL Valor %Mn Total 

rivicicnidilo 53E1 SINAPI CA14110 NO PIPA 700401 TROCADO PESO E8E;70 TOTAL 23050 80. CARGA 
int MAXPAA ¶793000, DISTANCIA ENTRE Fins 411 9./. POTÊNCIA 230 CV. 

OHOR - CUSTo6 sORARiDS DE 
MAMARAS E EQuIPANTENTOS 

H 1.0000000 183,31 193.11 

INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PAFtA TRANSPORTE DE AGUA • MATERIAIS NA 
0009500.0. 80 00.0014 

, t n c 05004221 &MAM 01E0 OIESEL cOMOUSTIVEL COMum METROPOLITANO S• 10 Ou 6500 Matortal L 32.1600000 Sn 16331 
3.60 L 6 .. 005 MO cron15 .0 1o0 

4' 04 Valor coni MN .> 731 19 

Codlqo Banco Deacrlo ao TIno Una ClumL Valor Urdi Total 

...., ...Em 100974 SP(AFF CARGA MAHOORA £06774904 DE SOLOS E mAT EMAS 0~1~8E5 EM TRAN - TRANSPORTES CARGAS E en• 1.0000000 640 3.40 
GABARRA° ELAScut ANTE 10 ir - COROA COM PA CARREGADEIRA , CAÇAMBA DESCARGAS 
DE 1 i A 28 kr. r 128 HF 1 E DESCARGA MELE (UNIDADE MS) 90_13767020 

ei ninono.1.) 5.940 SINApi PA CARREGADEIRA scaRe RODAS. POTÊNCIA 1101.00A 121840. CAPACTIAOE C.1011 • CuSTOS HORÁRIOS DE csp 09080000 171011 142 

A ...., 3.4 CAÇ4$I8A 1 1 A 2,9 Ml. PESO OPERACIONN 11E32 015 - CHP DIURNO 
Al• 1301)014 

MACKIINAS E E041PAMENTOS 

C uriciomM 0932 504un "A CARREGADEIRA SOBRE ROGAS POTENCIA l9:11/104 ;38 HP. r.APAtinx."E cHOR • CUSTOS HORÁRIOS CE OK 0.5105000 66,82 O AO 

A 0,40, DA C-9095404 1 7 A 2,8 MS. PID3C GPERACIONK +1632 KG Gni 0/u9141. 
AF 032014 

MAGur,AS E EOCLPANIENTOS 

Cr-419.2;4.o 913E4 516A81 CAMINHÃO BASCULANTE 11(163 TROCADO CABINE SIMPLES TESO BRUTO 13)08. CUSTOS HORÁRIOS DE CNP 00196000 364313 5.23 

Ame, TOTAL 23 000 KG. CARGA II7E.~01.141 15 9381(G. DIS7ANCIA ENTRE ENOS 4.60 IMOICIAJS E EOUIPANENTOS 
IA, P01E/1014 230 CV 1NCLUSNE cAcAásaA rAC'Auci, • CHP DIURNO 
OF 0612014 

cmonocAo 
5.1.11.1 

01387 SNAFT GAMINHLO BASCULANTE 10 963. TRUCADO CJ4IkNE 69.4PLES PESO BRUTO CHOR .• CURTOS 44040401105 0$
TOTAL 23 000 KO. C4RO,‘ ÚTIL MAXPAA , 5.915 KD. DISTANCIA ENTRE 960011 430 LIAQUINA3 E EQuIPATJENTOS 

CHI 011139830 743, 1.115 

I4. POTENCIA 210 Cv MU UtaVE CACAU/3A NE! AUCA • col DURNO. AF_0620 t4 

MC.',',, ..:) . • 2611 .-. e 'i 1.10 tood.5 .1. 1 S: 
5,.4o'.. OS' • 5441, coo, BOI .. 11) 1.5 

Co-digo Banco D•11C1100 Tipo Und Quant Valor Unie Tola! 

C.A uca oto 302E2 NINAM CARPINTEIRO DE FORMAS COMEM:ARCOS COLAM. 5MEN f ARES 515i • sERVICOS OlvERSOS H 1.0900000 2' I6 20.16 

C,1198*241 953.10 Sit.API CURSO oe ckpnerrs; ki PARA CARPINTEIRO DE FORMAS 1E; XAROPE SEI ' -.51..RVIÇOS DIVERSOS H 19000000 0.21 0.2. 

Ambiar COF43. EMeiTARES1 • HORISTA 
InorrA 5000.213 SINAPI CARPIN TORO DE FORMAS 1405$1 0.! Mi, .140100 ei 12050050 16.41 111.1 



mos_ 572 
PRocEssoj 71//?,0 

A smnetura. 

Inuntre 

Inarrno 

Intorno 
Inkumn 

00337370 SiNAPI 

00037371 SNAPI 

00007372 5914.11 
00077373 SiNAP, 
00043450 SINAPI 

00043483 SINAPI 

AL 11.04.. TAC.A0 - HORISTA t COLETADO CAIXA • P4C.P. 117105 COLIPL ENIEN TARES) OP. 

TRANSPORTE • HORISTA (COLETADO CAIXA. EM:ARCOS COMPLEMENTARES) S19•47014 

EXAMES - NORISTA {COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENT ARES' Oulma 
SEGURO -140411STAICOLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMEN TARES) Taxai/ 
FERRAMENTAS • FAMILIA CARPINTEIRO OS FORMAS • IdORISTA (ENCARGOS ~ameno 
COTAM. E MENTA-RES • COLETADO CAIXA) 
EM • FAMILIA CARPINTEIRO GE FORMAS • HORIS TA (ENCARGOS EnaparTM155 
COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA) 

MC ro-m L5 .5 5011 
Vai, 44 Boi 4. ,, 9-, 

H 

H 

H 
14 
/4 

hl 

..S-. 

1.0000000 

71/000000 

1.0000030 
1,04700006 
10000000 

7000010)0 

T 54 

4 44 

563 

t .04 
001 
5.49 

1.43 

MO comIS a• 
vata 0,5 BUI • • 

l 
4,(14 

0.63 

1,34 
0,01 
0,49 

LM 

'61,2 
.ii 04 

Código Banco 511.40040 Tipo 0.70 Chiam. Valor DM Toul 
Cualitopça.r 94902 S1NAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO. TRAGX) IA 5 47, (EM MASSA SECA DE FITES • FUNDAOCES E ESTRUTURAS m• '000005 384,40 384 40 

CIMENTO/ AP.EIA MEDIA/ BRITA 7). PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
,. . 46 05002' 

C2s59041205 &LOTO SNAFT SF_RVENTE COM ENCARGOS OOMPLEMENTARES SEDI 1ERVIÇ135 DIVERSOS 14 2.3433000 22,18 412.9 
A.~1 
Candoanlo 80377. SNAH 05ER ADOR DE BETOTIELRA WACTONARINIAISTURADOR COM ENCARGOS 5E01 a SERVIO CQ DtvERSOS H 14611000 2053 30.06 
Adria COMPLE3I4001IARE5 
Corrçoad,no 
Atalar 

601133 SINAP1 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 0E400 L.O.APACIDACE Cf MISTURA 200 L 
uoToR ELÉTRICO TFOFILEICO POIENCIA 0E2 CV, Sal CARREGADOR -0940 

C-101: CUSTOS HORÁRIOS 00 
~INAS E EOGIPAIMENTOEI 

CHP 0.7623300 1.08 740 

DIURNO AF 00(202.3 
Conputtplo 88031 E1744,61 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 00 40) L, CAPACIDADE DE 11I910I.I104200 L • CHOR - CUSTOS 605.901105 06 CHI 0.7188800 0,43 0.30 
Aur Ar MOTOR ELETIRICOTRIFASICO POTENCLA DE 207. SEM CARREGADOR . cti MAWINAS e EQUIPAMENTOS 

0106140. 04' 0722021 
Inume 05005370 SINAPI APEIA MEDIA • POSTO 4A2C428 ORNECEDOR (RETIRMO NA JAZIDA $EM tinurnii or 0,4200000 90,00 14.42 

TRANSPORTEI 
b5orre 01)2213747.174261 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 137.7 1.140m74./ KG 712.0104000 0.85 180,21 
Insia-K. 005041776174461 PEORA ERRADA N. 1 10.5 o 19 6941 POSTOPEDREIRA/FORNECEDOR. SEM Valatui. mh 01762000 85,13 4922 

"REI') 
'.1.1) s,... , 2,-.0) .0'' : 59 MO 100,15 a> 47.62 

, • 1,Y, t2 Vabr tom 001 '7. .051 .t•-•Z 

C04160 Banco 000011020 Tipo Und Ouanl. Valor Und Total 
C0000lnao 91013 EINAPI 170680 05 CIO 774054,0 PARA AJUDANTE ESPECIALIZADO (ENCARGOS 5E01 SERVIÇOS DIVERSOS H 10070400 (1.16 0.19 

COLIPLE.ME.NTARES) - NORISTA 
11119410 00000242 $OVAR AJUDANTE ESPECIALCADO d1ORISTAI Mau do Onn H 0.0112800 1217 0.18 

MO man L5 r• 2.09 "07 1.10 cor515 .• 0.15 
Vela oo1301 .• 01)4 V.a com Qui •> 57,) 

lik' '' ' '' ''

Côdloo Banco 
05318 11174461 CURSO CURSO DE CAPACr At; AO PARA AUXILIAR DE i ABORATORIO 1EN CANOOS 

Tipo 
5001• SERVIÇ CM DIVERSOS 

Und 
H 

Man t. 
(.0000000 

valor Uolt 
026 

Total 
0.28 

COMPLEMEN TARES) • NORISTA 
Inalam 03000245 SINAPI ADUAM DE LABORATORISTA DE SOLOS E OE CONCRETO PIORISTA/ 1.18o 41 091. H 0,0095700 

. 
30,15 020 

1R0 ne.,-, i ,.-.
volvi 8.) 5,1 • 

1113 PAO 049510 a• 
vta990:95 5,0i 2. 

11.211 
•-•• 75., 

Caril go 04,,,., Do.ricao tipo Und Gomil. valor Unit Total 
Ctri1200800 05330 EI74661 CURSO DE CaPACItAÇ AO PARA CARPINTEIRO DE FORMAS (0(1042066, 

COIMPLOJENTARES) • HORISTA 
sern - SÉRvIços DIVERSOS ri 1.0000000 210 0.21 

Inaund 000012 7 3 SINAPI CARPINTEIRO DE FORNIAS 111ORTAI 7.140 du Ona II 0.01331300 16,41 721 
SI t .0 5 o)') MO COM LE -t,t 321 

'-'467 .7' 551 • , 8010' .75,13131 = • 1.10 

COnocr Banco Oascricao 1110, Und 0114.11. Valor Und Total 
Cartaxo ;.13 95401 5114067 CURSO 09 cs"crrAçÀo PARA ENCJ:RREGADO GERAL (ENCARGOS 5E31. SERV/OG.3 DIVERSOS H 1.0000000 GIM 003 

COMPLEMENTARcsl- HORISTA 
Murro 00004003 E04A61 ENCARPEGN30 GERAL GE OBRAS i 710.11514) Miu 44 OtRa 14 O 0244200 24.10 0/0 

VO sam15 :at 9,34 029 MO nuniLS aa 0,53 
Valor ou PC1 . • 4)0 Vai, 6orn 1310 • • 1" 

Codioo 04itco Doacricao Tipo uno °vont Valor Und Total 
Curic9.010 05403 SINAPI cuim° 0E CrunciTAÇ Ao PARA, ENnENHEIRD CIVO. DE OBRA JUNRYR SEIS -SI Rviços 74066005 ..4 1,00000(1) 1.65 t 89 

IENCARIXMFAMPI.EMENTAFtES)-1-1ORRITA 
111,01101 009142174 SINAPI ENGENHEIRO MIL DE OBRA JUNIOR 040R1STA h Llao da Cb. H 0.0109900 9951 1.59 

MC soni ...5 , o 002 ,..5. ,,. 777 MO com t ..; '• •• i 59 
V,ière g, so, - 044 VOE, coo, BOI = •

Código Banco DoscrIcao Ttpo Und Ouani Valor Utill Total 
Con/C.5no 95300 284448 CURSO DE 0400007005 50 PARA AVIDINEIRO4E(1CARGOS COMPLEMENTARES) SED - SERVIÇOS DIVERSOS TI 1,0000000 0,01 0077 

- 600010 04 
Inwrnn 00044503 SINAPI JARDINEIRO IITIORISTA; 0(20 10 001, H 00058600 12.18 007 

0.01 
todw on 001 -. 557 

10 a • 00) MO com1.5 a• 
valo, too, BD I == 

.100 
819 

Condo Banco Craacricso Tipo Una Ouant. V•10, Und Total 
Cor cernoi'm 55346 SITIAM CURSO DE CAPACITAO 770 PARA MOTORISTA DE BASCULANTE (ENCARGOS 

tt:".0585EMENTARES) • HDRISTA 
0E0). SERVIÇOS DIVERSOS 11 1.0000000 (LU 013 

Potrero 00020070 EINAP MOTORISTA DE CATAINHA043ASCULANTE (HORISTA: Man da 09171 ti 0.0058800 23:42 0.03 
M04.5 LS ar 17 07 

9059 59 601 a'• .000 
IS". 006 MO um11.5 a,

Valor ...EDI • • 
0,13 
710 

Coano Banco tlincrIcao Tipo Und Quem. Vidor Unit TOtal 

0797470.755 35341 SINAPI CURSO DE COPAUTAI;123 PARA 1707040$74 DE CAMINT:40 (ENCARGOS 5E01. S06V9,1M DIVERSOS H 1.0000000 0,13 813 
CA/AP:EMENTARES). HORISTA 

Iria,. 00304003 EINAFA MOTORISTA DE CAMINHAD iliORISTAI Mau da 0194 bi 0,0058803 2209 
MO uton t.S , • 0.07 
vor,  ,,:, 0511 ,. 003 

L 5 . 0116 MO conn5r• 
Valor SP", BDI = • 

O') 
a te 

0.54190 Banco Dincdcilo Tipo Und Quent_ Valor Urdi TOUll 
CanWOK41,1 9534 5IN261 CURSO OE CA66011'AÇA0 PARA MOTORISTA DE CAMINP 40 E CARRETA 0E01. SERV1OOS rovrasos II 1,0000500 0.16 0.16 

(ENCARGOS COMPUEMENTARES) r HOR1STA 
Impam 00004004 004061 MOTORISTA DE C.AAON,IAO-CARRETA 180510) 1.1 1,02091 Otaa H 0,0058800 *10 0.15 

3.10 s.em L E -- >07 MO com tS •• V. 'E 
''145' = ' GI , -- - r ....

Coma. Banco Gouri c. T ipo Un a Ou an I Saia, Uni l tola' 
Corrooaloclo 90309 504A61 :URSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 2E01. SERVIÇOS DIVERSOS H 1.5000003 0,12 0.12 

ESTACIONARLAMISTURADOR (ENCATIGOS COMPLEMENTAR Ell i .. HORL/TA 
limem 000.37666 594.471 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA 1 ilsruRADoR moRisTA) 5157:. 04 0140 H 0.0095700 13,02 0.72 

"AC aorn L S => 0.07 50" 0.05 MO 001015 °' 8, , :: 
4121br 00 901 604 77099 -s-an EDI •• ro • `h 

Codloo Sienco Dincricio Tipo Und Oulint 64101 004 Total 
Compinn5u 'MUS 591401 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE DEMARCAI/ORA 07 666504 RErtle ..SERviç DIVERSTi$ H 1.0000000 0115 0.15 

, ENCARGOS COMPLEMENTARES) • HORISTA' 
naiunto 00344501 SOMAI OPERADOR DE DEMARCMORA DE FAIXAS DE 1 RAF eco (180R1514) MA. do 000. H 00005786 1022 0.14 

1.10 rol.:5 == 0 (5•1 0.07 MO corntS • • 0,15 
,,da 0 075 • V hr rn, 1101"  0 1E, 

0.5diqo Banco 0.001400 Tipo Und 00.00 Valor Und Total 
0...domaçan 79:555 t triNA. CURSO Ge C.A.40rrp4.40 PARA OPFRAMP DE .10177141541 idiOR 4 

e ENCARGOS COMNEMENTARÉS)• HDRINTA 
57 al - W.Rv87 35, DIVERSOS II 1 , y)roce 023 022 

i„...„pp, 03002239 SINA. 08684,006 06 MOTONIVELADORA 401¥510.1 1430 ,ys Obn id 0.0091700 2393 0:22 
MC uh, tS ad• L 5 m C 70 RAD cor51.5 r• 0,:2 

V413f 7.,(10/1” 05)- Velai com 0131 : • 027 

Código Banco D.cti cio Tipo Una Ou .,,l. Valor Un II Total 
C,91935,06,3 95365 009061 CURSO CIO CAPACTIX.40 PARA OPERADOR 00 5AVIiIE14TA000A (ENCARGOS $EN. SERVIÇOS oweRsos 01 1.0009005 0,15 0,6 

ODIAR. EMENTARES) • SOFUSTA 
155.575 00045130 SINAPI OPERADOR DE PAVIMENTADORA .' MESA vISRGACABADORA 0007:161A1 MA, .0 Una thl 00091700 1502 0,18 

MO Non LS •• 006 
fol.. 00' '- 505 

rs .r, 73? MO com LS •• 
500 1)0" KM. • 

070 
0.111 



CompOoção 

Imurro 

Cedido Banco 
95394 SANAM 

C001/42413 SINAFT 

%une. 
cuRso DE C4.PACITAÇA.10 PARA OPEFRADOR oa 0A CARREGADEIRA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 
OPERADOR DEVA GARRE UADEIRA INIMISTA; 

•••••• 

FaHRS.... 673 
PROCESSr 17117212 

 L
Tipo 
5E21- SERVIÇOS [1950 505 

mio de Obro 
MO sten • s 
''201 st 11`,

204 

Und 

H 

0fflant 
1.0.0002 

0,00957. 
O 117 

Valor Unit 
0.15 

MC com LU ... 
atr por,, 911 • " 

Total 
O 15 

0.'5 
R 15 
O 15 

Currecei.ta 
Colina flanco 

95356 SINA.% 

00004230 519411 

1.1KrIE 20 
CURSO DE CAPACITAÇ AO PARA ovr RADOR DV ROI O COMPA• 5 0130R 
ENCARGOS COMPLEMENTARES! • 50/4151A 

OPERADOR DE R010 COMPACTADOR :111:941516. 

Tipo 
SEDI • SENWÇOS DIVERSOS 

I,lS Co Cera 
1.10 sem LS 

Valor 07 EDI • • 
001 

Una Quant. 
1,0000003 

0.0095700 
006 

Valor Uni! 
0,14 

14,65 
MO com I. i•• 

no,n 

0.14 

0,14 
0,14 
01? 

Ciin09r.çáo 

de5E:10 

COdigo Banco 
95171 SINAPI 

000047E0 SINAPI 

Cedi. Banco 
05372 SINAPI 

00304703 000A11 

Desertei° Tipo 
CURSO DE CAPACITAÇA0 PARA PEDREIRO (ENCARGOS COMII,EMF.N1ARES) - SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 
HORISTA 
PEDREIRO 04001516I Mão du Otto 

AIO 5 ,,  • 

Jiati ALI 

DosniCJO 
CURSO DE CAPACITACA0 PARA Pu540R (ENCARGOS COMPLEMENTARES) • 
H/3105M 
PINTOR 01091.51/0 

Tipo 
5E01. SERVIÇOS DIVERSOS 

Man de Onra 
MO -.. 

071. 
0,11 
007 

Une 
H 

Una 

rI 

Qual!, 
1.0000000 

0,0244200 
O 10 

Ouant 
10000001 

Valor Unit 
0,40 

15,41 
MO com IS" 

ate to,  POI • s 

Valor Uni! 
0.20 

001004) 1125 

41-

Total 
0,411 

0.40 
0.40 
0010 

Total 
0.29 

0,20 
129 

CorrçOsiçáo 

irm 

s ro i , 

COdigo Bonzo 
E0276 51NAP1 

111-.1•1/5.2 ,111.1.4 

Codigo Banco 
95378 SINAPI 

00035V! 591A09 

Deocricao Tipo 
CURSO DE C.ApACiTAÇÃo pARA RASTEURHO iE5003150S. COMPLEMENTARES/ 0E21- SERVIÇOS DIVERSOS 
• HORIST A 
4,4 4-4 44.4, • 0•411.1 non runoicrá %too Co Otto 

oárn E • • 
vala oo HEI • - 

Oeucricoo Tipo 
CURSO na C,APACITA042 PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPtEMENTARES) • &EDI. SERVIÇOS DIVERSOS 
HOMSTA 
SERVENIE DE OBRAS HORISTA) ia. Co Otn. 

MO sem S - • 
.,11nr Ló 

O 00 
002 

Uma 
H 

•4 

Und 
H 

II 

Do ant. 
1,00,30000 

O 00581100 
COO 

Quant 
1,0000000 

0.0244200 
5 13 

Valo. Uni! 
0,09 

1041 
MO com LS -4 • 

Volor atAi 8014. 

Motor Urdi 
0,28 

11,74 
1.10 corn LS • 

. ekrt torn OLÁ • • 

009 
2,00 

11

Total 
cua 

020 
5 214 

04119.9030 

Código Banco 
95366 SINAPI 

023042.10 SMAPI 

Código Banco 
95353 5174A51 

00007153 SINA.PI 

Omieneoo Tipo 
CURSO DE CA060I100E-40 PARA 110410440516 iENCARGOS COMPL EM.EN TARES) SE-DI • 9F-$04ÇW DIVERSOS 
-941351536 
OPERADOR DE MACIUziAS E TRATORES INVERSOS • TERRAPLANAGEM 01.* Otto 
MC/RIS/At 

MO serriLS 
Vett sio 9DI 

0.11 
Ciç 

Ouant. 
10020000 

50132800 

O 10 

Valor Uni? 
0.23 

17.76 

MOr.nrni 
Varo com 0014" 

Oeserieao Tipo 
CURSO DE C APACIVAÇÂO PARA 05:741C0 DE LABORA 70700 (E50025043.5 .E001• SERVIÇOS DIVERSOS 
COMP EMENTARES). HORISTA 
TECN/00 EM LABORATORIO ECOAMO DE CONSTRUCAO CIVIL 111051016) Mo cie CV• 

5Ord L5 • 
,011:0 rir 62" 

Une 
H 1,0000003, 

Valor Uni! 
0.32 

00095709 33,79 
00 mocomtS 

co,  NO; 

Total 
0,22 

0.22 
0/12 

40 

Cmtedue20 

A 

Issiand 

e 

Cód.. Ronco 
5914655 0I0603 

Código Banco 

09552 01CRO3 

Código Banco 
09024 5101003 

Oescncao 
2700 0411510,110 00304191 d. 1113:8, .1, elwr000 cri com.80 Ur Mal. dl 10 • 
cama e 0•,C2194 
Equipamento. 

Cano.. <árrOCCILI 00i11040400420 ec 15 t • 906201

Mão de Obra 
Slar.onle 

Quantidade 

1.00000013 

Ouontactado 
4.00000120 

Unt

Utilização 
Operativa Improdutiva 

1,00 0.00 

MO ame LS 5 • 
Mar e° BC114s 00. 

Quant 
17000000 

Valor Und 
30.05 

Cualo Operacional 
Oporallva improdutiva 
250.7700 51,1403 

COMO Norano de Equipamento* =o 
Salario Hora 

10,5206 
Custo Hora. da Mio de Obra 
A120.1.4.0. Ferramsnras 

Cinto Notário da Execucao . 
Fator de Influencia *Chuva - FC ao 

Cindo do MC . 
~AR. da Equipe . 

Culto Unitário do Esecuçáo 
426 MO com IS • 

Válor V-0, 13C14• 

Total 
30,99 

Cinto riorono 

255.7790 
255,7790 

Custo finren0 
11...1716 
111,1716 

0.0000 
366.5500 

0,0000 
00050 

114400 
20.0024 

39 
l0ill

Cornotar•A° 

A 

lerfn0 
MIMOS 
Inrean° 

CoMpo Banco 
t 107092 8I0903 

Limão° Banco 

Da Lens. 
Corar010 ice e 2014Pa • confoççáo e TI nalionna.3 a °içamento mertiod • meie e 0/18 
cOneareális 
EQUIparnontos 

101110 9101703 ~ma uiatoforma 0904 9 *PPM com orno av lOa 75 em e 0at04°0809 4095  07

09519 5101007 
09071 SACRO! 
F0064 010903 

Batonmne cum fniztar a depeno COIN k.adát5dIele de... 104W 
Tromporldrear nunimi ~Mo Co-  irão :AM...cos. de *0)1 
TrrmsanladDr mlnual 9.104 451114140.411224,1.- 170 I 

Tipo 

a Cod1o0 Banco 14.1020 0804 Quantidado 
11.4104, P9021 5I0603 Pinar. 1,0050000 

1)5624 5101303 S4, 4*,44 9 0000000 

O 
Imurto 

Banco Código 
SORO) 1410030 

/murro 010.2 
Inumo 0i0003 M0191 
Puurno •310003 14102 
Hum° 510003 1012424 

E Banco 619 imo 
;vem Foto SIGRG3 010830 

Morramo 411 
T... 5104.2414 

Monerito do 
21002124415 

5C003 MOMO 

SEREM MOIO! 

5I0003 M0192 

000003 PAD47. 

Banco Mamilo 

SORO) 130030 

SI02503 MOO.. 

Matorial 
Adtcni piii.eficantu o rolunanaor 8.9590.. 50. 1,10 • 4000. 4. 7
Atuiu •• ó.... live. 
drira 1 
Bi'M 

Quantidade 
0.84648. 
0.8333400 
09675450 
2.3675401) 

Unidade 
IA 
rtf 
rre• 

rimunto Pordand 011 4 42 - togo 282 1570700 8.4 

Tempos Fixos Código Quant•dade 
Carp. monogr. e ~arpo Co molortormIlvers. IrlIl C4115111135.401o55111451 IS t • 
coroa. 541904115.2 .154112.1 

5914055 0.0008950 

Carpa monratta 4800001131 Co ogn...0 cr.o maura.. tou "Mo. do 1001' 5014647 0.9500030 
4514 tont 05411~412/4 2,45122.1424.12/4, e 541441421.45 
0229, dlámbrd 0200110.9091 peq.,. nu BOI* ern tas ta OPV.4 et 10 rrd • 
empe eem catre... ia 340 rn'Imiclaso I e erMiedris. lo,• 

0914647 0.5513100 

Corgo. innrotra i• dosem* de 19001,951001.001490,), c4,, nnán, 001,90109 4. 10 Iff • 
unte con carreatuswo ne 3,40 rrtio re.ca • dete-afoa Ia..

5914647 0,55131132 

Caro. mano.. Ir 04245,92 ao rmarwa44w-cos cmyyrnan 4441,2.4414 151. W144255 2/.2521500 
44555 1' 411154.4445 

Momento de Tranapone Quantidade Unidade 

AOC. 44545445nneu r94an5a.552dp p7009504 42.2ncrito • 44.30,45211 Clintrildd 000085. 80,
(04100044 9002001040.8 Co 151 • 155 

Atum n.50i Inana . Carmim120 low.cdantiotnnt 1r4e01e8e Co 10,1' - 190400 0°550100 arn 

Quantidado 

1E000000 

Und 
gre 

Utilizogio 
Operativa Improdutiva 

1.00 0,00 

Quant. 
1.0000000 

Valor Uni! 
46071 

Citam Operacionol 
Opinativa improdutiva 

12803 0,9527 

1.0050700 1,00 0,00 44,5719 31.2081 
45000000 0,90 0.10 0,7870 0,0214 
3.0000000 0,41 5,50 1,0170 1.0057 

Outro tlorárto rio Eouipornent. 1.3 
Sotana Hora 

240112 
18,5285 

Unidade 

CA ud sc .Hoo r pit 
 • 

Fr.  a: 81.  d Ee br4,00, .495:s 

Custo floratio de Eme.. se 

p. 

Fator de Influencie da Couve • Ft zs 
Custo do FIC 

Cuatà Unitário 00 ExÉ1C:100 
FVoço Unitado 

7°102 
1224/384 

140,0095 
0,7650 

Custo Total do 14.144141. 
Unnino 
309503 

1,850) 

1,0500 

1,9500 

Total 
465.71 

Custo Horário 

12093 

48,0719 
2.5699 
30347 

560457 
Custo Ronha 

24.9112 
105,1074 
191.8606 

0.0000 
245.514: 

3,0000 
0,0000 
3.9290 

83,2514 
Custo Horário 

3.9415 
65.1050 
51 rsm 
51.7511 

21584113 
390.2090 

Custo Nora. 
9112. 

10670 

0,9097 

01007 

O 74341 

Custo Total doa /empoe 51.0. 00 12.1570 
Distancia Moela 4. Transporte IDMT1 Custo Hora. 

19 RP P 
5014449 5914464 5514479 0.00130 

0.000 0.000 0.000 
03 1.05 050,95 030.40 

5914359 5914374 5914389 00000 
02100 0.5(41 amal 

95 1.14 Ri 0311 955,74 



571/ 

PFUCE Sn. tf 7Lopzy 
MIMA. 

littneind 
Ti..repLrtim 

Mon um° tio 
T•a°13ora 

ihvnento do 
Trinsdorta 

SKROI 140101 ema 1 • Canon/Mo nevadas+. roo. endncelana 4510 m. . 188.46 0.5613100 0., 

0IC603 184102 Blue 7 - Caoromáu Laaoranto ,.orn cupordoor da 1 Cl rra • 199 aVI 08011117) Mn 

SK.R03 1,443174 Cavrao Portam Co II - 22 - to X. - Coruta° carroçam com catuac.odo de 151- 169 021121500 em 
MV 

70 • • 
'23ji,  ii, h7, 1150 

Corno Banco Deoenção Topo 
Comem...Yr, 126 ORSE Corert. sorores 'Mareado na obra, l8,15 Troo lançado • aocroarOn Corem° Srakuo 
Corça/mão 125 ORSE Cordeie ~84 lca, 15 IMPA (1002N lotalcodo no o5nr som INNArrmlo o Controlo Sirva. 
auxia• adaraarrrrao 
Conlx.5980 :•852 065E ',me...monta de :orara° suma; 10060140 10, Cm exaram. adrnmn Mn • Corem(' F4,71doo 
A mão ..110,0143 00100.46 da uremairtr • a 

'.1019,12; 
v44,c•JbL.1 • 

61. /19 
15% 15 

Codono Banco 7475.05457 Tipo 
Cutpcsçkt 125 (•RS,  2 •••.-."118,1 5410M, co. ,, L0 4 Mb.% )- httalcead . i Cra ta, larta....ork/ o Conc50° Stralleo 

4077.44.7175 
Cangou:Ao 10549 COSE Emarvaa Conmlomartarea - Seervorolo ProvIdOnno 
Amar 
Morro 0000036701NAPI ORSE Moa O Ossa • 00110 hindadenletadot (Mirado na landa tom trarsomba) MaMnol 
Inume 0003137 17591API ORSE 0,116,44 0300010 tax1801,0 0111-32 01400101 
Inumo 00034716511454 ORSE N50 5747746.752(19111377000)130400 Onetranartorionador, mgn te me Moured 
14.4754417. 000047219514API ORSE Pedra botado 0. '065 a 19 Irou ponto oodtmancenocreor.ermfrota Wenn, 
!estime 000061 11S1NAPI GRU Servente da iitirad i riencer) 1459 dri Obra 

MO 44777 LS - • 44.76 
FD, • 742 54 

Zodioo flanco Unacncad l• 6.n 
0011000043 98 une co,..e.:,,,Da....ndo IckaZ5rroa . Lenteed, lançado e adensado trIn AN•10*(311, de Prtdr., e 170101,0(50 74773 

5547777,7utrud., .'1,.1.•;&r: 
Coroca...A° 120 ORSE 1 17470171b7M coroava° .aunotlo, torrtoal0. rrn orçar. 471741771401 da ConU-Ndo rede. 
&Mim tuamealnaitrvIne/mn• cabeado Mamillneraz a aoabarmento 
Pmurns 0034491,5/71/01 CASE C.onennd urinado bombearei. Usam de roNalanc.• 075, com trta 0 a 1. Mirrp= 100 .5- LI.Veriol 

ZO min c.ta *01000 46 Oontranero3 trt64 99531 
arc 0004453SSINAP1 OR5E 

de borrtn1, Iam o lancarnanta 
Sanaco do bomboornanto do concreto com comam mann, tir 40 tril 4sporibtitacao 8.48mOrd 

MO L.8,8 21.03 
Vai. do 1455'. 

Código Banco Proença° 
C Imoc~ 13 COSE Dernohr4o cla conolie manualmente 
C0, 0C115Fad 10549 ORU Erearçoa Complarnaniamra • Surrento 
Amar 
CforruntoM 01650 DRSE O caro° Comakynnnlan.at - Podre. 
6.40t4o 
hounn 80O416060103 COSE ~rim I 6014101 
11.7454 OC7:547.4 I ISINAP1 COSE Son.wo.: do atuo ¡monta) 

TI‘u, 
Cr.....44.1. , Nurancâna 
757177~ 

/81,410,0-. 

0920 44 '1000 
1360 do Obro 

MC sem 13) 32 
2019 da FP • 

Cedido Banco Deaenceo Tipo 
Camvor~ 00776 541.407)I ENCARREGADO CkFtAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEM • SERMOS DIVERSOS 
0014 1104611 95401 sir(w CURSO DE CAPAC1TAÇÃO PARA E-NCARREGADO GERAL (ENCARGOS 5E01 • SERVIÇOS INVERSOS 
lasMr CONwtemEntrammn.KoRm/A ' 
hauro 000114063 81804-1 EINCARiitral/dX) GERAL GE OBRAS tHORISTA) MN> de Ocra 
t,,,orno 0037377 SINAP1 EXAMES • HORISTA (COLETADO CNAA. 704067)1308 001.444 EMENTARES: Ouvos 
inote. 00037373 0I1847)1 SEGURO • SORISTA ICOLETM)0 CAMA - ENCARGOS COMPLEMLN TARES) Tara,
F....um 00613461 7286A101 FERRAMENTAS . F0881.144 ENCARREGADO GERAI - HORISTA ENCARGOS E okroonrrio 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
1,517777- 08301)487 spasn FPI . ç AMOU" EPICARRF.G4D0 CERN - Ht(RIST A 1ENCARGOS 01/M040044e 

COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA) 
MO adni ...., - i. •, 4.01 

Valei do 8C1 - 0 '70' 

Cortecatiptio 
C°800117A° 
Aduba 
Inumo 
Morno 
Insurre 
IrNiene 

10 100001 

Codiço flanco 0000r10.30 Tápo 
3u773 SONAPI ENGENHEIRO .:11.11. DE OBRA JUMOR COM CNCARGOS COMP. aerirrA. ES cru • .5E155Ç135 DIVERSOS 
95402 WNAP1 0)10813 08 C.APACITACÃO PARA ENGEIMBRO CM. 02 o87)4.0'.ffl0044 SE Dl - SERVIÇOS DIVERSOS 

IENCMIGOS ComPLEMENTA.RES) - HaRisTA 
00007706 566844 8872640401440 CM. DE 08444 2)91)044 )!1065 97A) €1.10 du 04811 
0003.377 584A11 F.XAMES . piowsrA (caterAcoo C,A,IXA:. ENCARGOS coeartti.tw,rrARts, 0•006 
00037373 594821 SEGURO - HORISTAXCXETADO CAIXA • ENCARGOS COMPLEMENTARE51 T•araa 
15u044462 SINAPI FERRAMENTAS • FAIALM EN GENHEMI3 ClvIL - MORISTA IENCARDOS EARdarnoran 

COMPLEMENTARES • COLETADO CANA) 
00043438 31141411 BR- 5A0901.14 ENGENHEIRO CIVIL • ~IA (ENCARGOS CONP.EMENTARES - 004.4,10,16 

COLETADO CADA) 

'.1000060'

7,S 

Ciançoiantio 

Can:8~M 
~Mv 

Commielo 

iT-INTOt ene 

Campos.961 
6.0010
Cdr~do 
Anelai 

CO-o 
Nada. 

ConomUctro 
ANAL. 

CeneeN0180 
Aiesiar 

Codloo Choco Doaencao T,pi 
93358 SINAPI 050A0017043 MANUAL )E VALA COM PII0FuNDIDADE atENOR OU IGuAL r, 130 ,),0',' MO...1mEIN 1 O OF 100110 

615 4€ 0203021 
5$30e-55(0un SERVENTE com EmcARGos COMPLEMENTARES 5E0. • 8887/1Q0€ OlvE80S05 

Mo 07471 O> • 
>40. 5003' 

21.99 
21 24 

Cernido Banco Deuriçáo Tipo 
83382 SINAM ESPARG10044 DE ASFALTO PRE 5SUR/7ADO TANQUE 0 743 COM I601A460 01404 • OUSIOS HORARIOS PE 

101/41CA, Ar3UEC IDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA 00310451009* 35564, MAQUINAS E E0u1PAMEN MS 
MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14,30 KG. FOTENCiA les cv • CliP 
DURNO AF 062023 . 
030656,0)0044 011 ASFALTO PRE SSU • TANQUE 6143 COMISOLAÇA0 CMCIR • CUSTOS MC/RAMOS DE 
TERVICA, ACUCC1D0 000 17 W.ÇARlD, COM BARRA ESPAMSIDORA 3 30 al MMX)IttAS E ECUIPAMENTELS 
MONTADO SOBRE CAMINHAO TOCO. NI 14.500 KG. POTENCIA 193 CV • 
wst.rr824C..14. ak 01151015 1 
MOTORISTA DE CAIAS HAO COM ENCI;RGOS COMPLEMENTARES 2E131. SERMÇOS DIVERSOS 

ESPARGIOOR De ASFALTO PRESEURIZADO.TAMODES tA3 COM ISCRAVO CHOR -CUSTOS >4016M1515 00 
'ERMA. AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS. COM BARRA E0443440050644 3 10 14 1.141IW1415 E ECARIMMENTOS 
MONTADO SOBRE CAMINHA° 1000, 4481 14.300 102. POTENCLA 195 CV • 
DEPRECIAÇÃO AR 050023 ! 
E529ARGO:02R DE ASFALTO PRESSURECADO. TANOUE 6110 COM ISOLADA° C HOR • 0,1STOS .40RARIOS DE 
117000808. AQUECIDO Cal 2 MAÇÁMOS. COM ELARRA E3084400X4OA 3.X /A MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
MONTADO SOBRE CMONHAO TOW, Pfr 14200 KG. 60198CIA 1115 CV - 
JUROS. 0  330023 
ESRAROIDOR DE ASFALTO PRESSU RIZADO TANQUE o 1.13 COO. isotAçÁo 171.1000 • CUSTOS (0130219)00 015 
rotaucA. Anticce0 COM 2 laP.C,9141004.0,  COAI BARRA LaPAR010004.433n .., MAGO NA, 000.28'044001106 
hICINTADO SOBRE CAMINNAO 0000. PRI 142.30 KG pç', rescw. 1 es cv . 
kuPos i os E SEGGPAR 4J,, 342023 ' 
026551010044 00 ASFALTO 044ESSURI2ADO. TANQUE 8 MO COM ISOLAVO cHON • CUSTOS 013403(1005 DE 
TERMICA, 443UE0100 COM 2 ev..c.40Cp2. COM BARRA ESPARGAJORA 3.80 M. 41.801118tk tE EQUIPAMENTOS 
'404918130 50800€ CAINNNAO 1000,1157 ¶43013400. POTENVA 185 CV • 
marratms NA OPE/RACJk). AF 050021 

03341 VAIAM 

88222 SNAP1 

91466 SNAPI 

91409 59407I 

91484 SINAP1 

01465 SINAM 

Crldiato Banco (0tmericao 

1.0: 
• NIN do 619 

8914359 
0.000 

RI) .14 
5914350 

0,000 
RS 1.18 

5914449 
0000 

051.00 

5914 374 5914389 
0000 0,000 

44$ 03' RSO 74 
5914374 0914390 

0.000 0,000 
RI 091 0$12 74 

59144154 5914419 
0000 opx) 

441 080 R$ 0.69 

3_0000 

0,0000 

0.01303 

Cuoto total doa Momentos do Transporta. ad• O 0000 
0 8 .0 3:55 MG ca"31.19 t> 51 44 

0•309 cirin 801 11776 

Und Ovam. Valor Una 101.6 
tr.,. I.0000000 505,23 59523 
m• 100000110 547.60 547.60 

tu. 10000000 47,73 47.73 

Mi/ can 1.19 ,26.36 
Vala, co.,' 451 - • tAiNd 

Una Ovai, Valor Vivi Total 
r-.. 1 01200000 S47.50 5477,0 

h 6.0000000 3,72 22..72 

m. 0.9130000 111,43 101.73 
MI 293,0030M1' 0,73 770,54 
nr• 0.6270000 135,37 84)17 
tn. 02090000 13406 29.14 
h 60000000 1305 81.90 

li'4 6.10 com LS 9. 8191) 
0.4047 7nrr RN 55 544107 

ilnd Odont. Valer Uniu Total 
nv , ,0000000 356,47 508.07 

77.7 1,C0:73000 47,73 4773 

nt. 1.0000000 487.68 4620/1 

81. 1,000000 4628 4626 

5 17 45 MO com 15 3848 
ViNdr rphi SP I 151 543 

Und Ouant Valor Una Total 
m' 1007000 254.14 35414 
h 13,0003000 3,77 18> 

n 13000000 3.69 4.66 

1,30000.30 18,21 23,6/ 
1 13 000000 13,65 177,45 

.3" 1082 :0,15 03 2111.11 
7'41, , 7777 871 r , 171147 

Uno 044171 Valor Und Total 
II 1 0000000 7943 99.43 
rs 14:005000 003 083 

11 1,0020000 15,10 28,10 
H 1 0000000 t 3.1 134 
H 1.003000 001 0.0' 
II 100)3800 O 10 0.10 

II 

10 '-• 

1.0000000 721. 

1712 1.13 coe LS • • 

123, 

26.70 
0 oi0r 12010191 • i• 17 'I, 

Une 07787111 Valor 210 ,0 Total 
11 1.0000003 103,00 103,00 
H 12000200 1,29 1449 

11 100030 99,81 99,81 
H 1.8000006 '34 1,34 
1.1 1.0000003 dor 001 
11 1031006)3 0,01 0,01 

(1 1003003 074 0.74 

477 ;•7 5,3 rivnlS • • •II 90 
LM, 7,1907 'o 

Und Otrant. Valor Und Total 
11100011011 6141 (1 41 

32500000 20.30 91.40 

7156 1.10 rnm LS • • 1751, 
Vatir com 8111 '020' 

Und Ou ant Valor Und Total 
CNP 1.0003000 270,30 170.30 

H 1,013001010 43.92 4123

H 1.0003000 3021 3021 

12008680 79,16 29.16 

/-1 0,00303000 10,15 10,15 

H 1,0000000 7.77 7,72 

H ¶008601)3 18544 155.44 

10.10 MO aio 22.2 
vaia cc,,, BC. • 34084 

Und Chmint Valor UM) Total 



••• 

fotms_ 575 
tePRWSSOISW 

e sneto 

Cnerosooto 

ir.,,,rro 

11-uu, 

5.400 604A441 

0013/1484 SINAP1 

00037754 SINAPI 

1844A00604.91 DE 30600 T13 pRESSURIZADO ré ,4.up. r.. MI Cal ISOLAÇAD 
TF_RINCÁ. AQUECIDO COEI? MAÇARICOS, (.040 6044.6.0 ESPÁRDIDORA 360 M 
/0011TADO SOBRE CAFAINHAO TOCO, MIT 14300 KG. POTENCIA iss ,n., • 
DEPRECIACAO. A7 057023 
ESPARGIDOR DE ASFALTO P40340 016600 TANQUE!? 531 COM ISOLACAD 
TERM1C A. AQUECIDO COM 2 MACARÇOS. COM BARRA E SPAR (MORA 3.60 44.5 
SER MONTADO SOBRE 0.14.071P0061 
CAMINHÃO TOCO. PESO BRUM TOTAL 14300 AG. CARGA UTIL MAXMA 9450 
KG. DISTANCIA ENTRE EIXOS 4 60 M POTENCIA 165 CV INCLUI CABINE E 
CHAU, . MAO INCLUI 04443006 48/,1 

C, OR • CUS :: tS MORO-RIOS DE 
1.1.42J044 E 1011111A2 EA'N TOS 

EaPpacconto 

Co/Lanem 

AK., iuin,..5 .. r. 
vutl. do PLA 7,

n 02 
o.4 

H 

UR 

UR 

1,0000300 

0.0000303 

90000303 

21 06 

23,16 

246248.47 

526241,41 

MO com i.0 . • 
11 ,10' c," 001 = • 

23.16 

rio 

15,70 

200 
110 21, 

Código Banco Do acricao TKto Uncl Qu ant. Valor Uni, 41114 

Curr0G5103.0 91484 004A441 ESPARGiDOR OE ASFALTO PRFAMIRIZA00. TANQUE 5 4,130011 I51300ÇA0 CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE /.1 1.0000001 7,72 772 

TE00/3CA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS. COM BARRA ESPARGOORA 34044. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
I604D500 soon CAMINHÁ° TOCO, NIT 14 SO0 603 POTE/404A 145 CV - 
IMPOSTOS E SEGUROS AF 05/2023 

Minoro 00036444 SO4AP1 ESPARGIDOR DE ASFALTO PRF_SSURIZADO. TANQUE 6 /43 COM ISOLACAO Orpparcoran UM 0,0000100 244244,67 2,10 
TERMICA. AOLIECOD COM) 1MCARICOS, COM BARRA ESPARGOORA 360 At A 
SER MONTADO SOBRE CMI010100 

6750°0 00037754 SINAM CAMINHA° TOCO, PESO BRUTO TOTAL 1,13153 KG CARGA UI a MAXIMA 9480 Equpwonb UM 0.3000100 528741.41 520 
KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 440 44 POTENCIA 'SOCO (INCLUI CABINE e 
0410A001 11A72 triC.UICARROCERN./ 

430 raorn15 :. 0021 ,. 5 -, r• 700 MO ,,,,,,IS =•• .300 
11017, 018.D, r •• 1 ,,, 6000 00. BUI .z. A73 

Codlao flanco Daacncao Topo Und Chiam. Valos Utile Total 

C'arrona.c.ão 01479 !MAR ESPARCIDOR DE ASFALTO PRESSUPIZADO TÁNDuE AU) 013M ISOLAÇ AO CHOR • CUSTOS 1400/40(05 00 H 10000000 10.15 '0,15 

TERMICk 606J80 00 0004 2 MAÇARICOS. COM BARRA E5PARGO00RA .1 613 AI. 5410:117tAS E E0,11PAMENT OS 
MOÁrADO SOBRE CAMINHÃO TOCO. PBT 14 Doe KG. POTENCIA 185 CV . 
JUROS AF 057023 

Incorro 00036484 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PAE506001.000 TANQUES 6/3 COM ISOLACAO E0.028,1,111110 UN 00000111 2443240.87 2.73 
TERA6CA. AQUECIDO COM 2 MACARI005, COM BARRA ESPARGIOORA 3,60 M. A 
SER MONTADO SOBRE CAMINFM0 

inuerno 00037754 5040441 CAMINHA.° TOCO. PESO BRUTO Ter Al. 14300643. CARGA UTI. 44011)MA 8,100 
ir,G. DISTANCIA ENTRE 01%054 80 NI, POTENCIA 155 CV !TOOL U1 CAINHE E 

0.305741on40 UR 09000141 526241,81 1,42 

CHASSI ,44,4) INCLUI CAPROCERMI 
MO som IS . • 000 IS" USO 11.10 com LS 7, 0.00 
0/6, / Bfil - • 21111 1.•14.7 com 0017, 12 PI 

C0dIno Banco Doncitcao Tipo Und Quont 04410 Unit Total 
/46 ill

10

63351 SINAPI ESPARG1DOO DE ASFALT 3 PRESSURIZADO. TNIUME 4513 C07,11130LAC 4.0 
TERM/CA.AQUECOC COM 7 MAÇARICOS, COEI BARRA ESPARGOORA 30044 
MONTADO SOBRE C./PINHÃO TOCO. PIO 41 310) KG, poTENCLA 165 Ou .. 

CHOR • CUS- OS HORA-RIOS DE 
~INAS E E OutP/J/E6 TOS 

H 1.0000000 4302 43/12 

MANO- EWA°, 01..0642016 
lituano 00330.454 SINAP1 ESPARCIDOR DE ASFALTO PRE SE.0 RIZADi7i TANQUE ', /43 00/.1 ISOLACAD e58641T066 UN 00000440 :46.244,67' 9.64 

TE RAIICA. N06E0100 COEI? MAC.APJC05. COM BARRA ESPARGOORA 3 00 At 2. 
SER MONTADO SOBRE CAMINMAD 

Immo 00337754 5/44001 004,0141160 TOCO, PESO BRUTO TOTAL.; 51300 ko, CARGA 010. mumm 6460 
KG. DISTANCIA ENTRE EIXOS 400 41. POTENCIA 10505 INCLUI CABINE E 

Eqmp..t. UR 09060642 5.20244.9, 33,76 

CHASSI PINO POLUI C.MIROCERIM 
m0 mim LS 7, 0110 15.0 0011 NO comLS •> 0011 
Voto no B01 r ,• II 5... Valo, ocim Boi .., 06 101 

Cochoo Banco Oancncào Tipo Und Ou ant. Vala( Un 11 3041 
00T00.490 61465 SPAPI E07460106008 06 AUALTO PRESSUMEADO, TANOUE . kr3 COM t,SOLAÇÁO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE ,-I 40000000 155,44 155.44 

TERMICA. AQUECIDO COM 2 MAÇAMOS COEI BARRA ESRÁRGIDORA 3.40 M 14AQUINAS E EQUIPMIEN Tos 
,,sowrAoc, socar cmotoun Toco. RIO 443,0560. POTENCTA les cv - 
MATERIAIS NA opeRAcm. AF. 56•2423.. • 

Inumo 03160421 I 0I0001 01. 0076061. 0,011BUSTIVE1 COMUM METRCIP3UTA.50 3-10 0,15-500 t//10001 • 27.2733002 5,70 155,44 
.1(110', o, • 0.00 LS ••,. 074) AIO com LS = • 0,00 

vaiz .',0 PL. ,, 4064. 0445.-or•MI • '54. 01' 

Codioo Banco Descri cao i ipo Und Doam. Valor unit Total 
c01'oom066 
Irmana 

10555 CRU Erottroot Coccrommroat. - Mrtmow 10o*414. 1.: 10000000 1.56 3,56 
00012382/504AP1 ORSE Lano i raspa do couro, cano 01010 140400 .711. cm) Mnurnal oar 0,0023000 12,19 002 

anum 00012493586001 COSE Boa clo coprarca Cal.r, boutaca cm oco e phaiono acothopfu Maprinl P/ 0.0036000 65.04 0.115 
Murro 00012194/SMAPI ORSE Cape cara &uva can 04 con1 foro do conalalm. com capa (*monta. noa) /PPM un 0,0002000 17,61 000 
lenuno 600128185151N/444 ORSE 048.0,  do moo:~ aro 'tonai wer atipmmo no colotbno 40018,900 !dial* 0) 40.40141 1..1 90006000 13.504 0.40 

Insuno 10302 0008 SePa0 .11.0 e .04,U agn lanto ,.0.01006 un 0.0045000 12,54 0.05 
Imano 10492 ORSÉ Corne bua. 

Eallnis 
"...Ci.' 01, 0.004500 175,00 0.18 

Inemno 10617 ()RU 541.1,00 Cl 0,0004800 316100 0,12 adortyounuLtems0/01~110....411 
04r061' 'anta Imune '70550058 41:11:001 lifl 0.000200 19,90 0.110 

Inwno 10584 OCISE Turoa .nca 04 44000 ia.. 00002000 36,90 0,00 
'mono 
iri.unc, 

14596 ORSE 
10569 ORSE 

Pronto aunatar 
Nolom nabo IP 30 com 120M 

V. ., 9 ,
motrrad 

Lo 
un 

0.0045000 
0581600 

4,90 
1800 

0,02 
1703 

11,9.410 '07010050 R014,50 - ufa da ~MO ( calci com ncra.6 4156 ains com nitablca) 501.47./0 un 0,1018003 5,00 0.110 
InuaTo 156 GRSE N,eco 1PotOoncho O oniro04001, 51i40n44 de 0,10 I Non 4000 1.42 
Inumo 1051 ORSE 00.:8. 0,8n03 p1.011•0. . 14110,10. P 0602603 6.35 0.00 
kr-aun-o 478 ORSE Valo annaccalte Munnol un 0,0654000 .110 029 

o 

I

941 ORSE Pardamerad com cromos curo 430004.4 
MC 1,5t,  L5 r • 0.00 

to 
,14 , 

0,0015903 
001) 

150,42 
1,10 con11.5 r ,

0.28 
0)0 

Vi6c100 601 - -.• 0 ̀ 12. 11458. cum BC, r • 4411 

Código Banco Doaccicao 
Encama 0000.10o1*11* Carpindo ' 

Tipo Una Ounni Valor Unit Total 
Cotionçáo 10561 ORSE 44100405104 1r. 1,0000000 342 .1,62 • 

1u/413140 do DX00. C..1.0 04.00.(punre .. 011) friourro 0012802,150466F1 ORSE Maiorlal pll 0,0072000 12.19 0,02 
incurro 000128934114A44I ORSE 58(4 01000anneu cor ta,vutria dn wo o 8datinno acolinoylo Mottvird nor 0,0007000 45.04 0,04 
Inrniino 003128941SINAPI 01636 Coco por/ CNC. 0(71 pc cum 'uno do ocaoskr, com 080.1: r, pontal uu a-54) 4.4.44444 un 0,002 ') 17,61 900 
Inlun, 0013128954044601 005E 114p4107to do secatonno atio l(011444000, t410~10 o. 0061191400 14101 %Mim 10005801 AI.06rAl or. 03006000 13.65 090 

1,unu 19102 GO SE S, jaz cl/ c89..,:cidartr om otoo 54 rai,-ns ,..” 0.0045300 12.54 0,01. 
Inyano 10492 00 56 Guala Elooica 56ionol un 00045000 17900 0,74 
1040•14 105'7 CRU C-3.3.1.ney ocirms,..1111eurnmenon ichecsw, 34, 0105 Cl 0.0004000 303,416 0,12 
(044070 10677 ORCE Setroza Mor 141o'44 -10 0.0301000 29,90 000 
Inumo 105730050 Perchto ponde 1.1,111,10 un 0,0062000 10.15 0,00 
1,50110 10579 00 90 C09,e de tumba ....lute 30 cm Motonol ,,, 00002003 20,40 0.00 
Intaano 10598 CRSE PrOMIZOt .1011C0141 f.V.I.mlni un 02)055000 4.90 002 
0441005 10599 044 50 1141*1O7 sCier too 30 com 12011 1.10,61,01 un 0,00164300 10,00 0.03 
1.,.010 10761 CASE Ret~ • cadi ca mecha i nafé cor Mita • 0.7..5 ohm nom muniaga: Sorvrçoa un 91016000 5.03 0.1,4 
I., turto 112040036 ManMo com inha 11.00101 14, 0,0032000 46,95 040 
Kuoito 11246 COSE 71ra4.it a a Mrsarkondelra chinca &nen ou Sanam tootisaxanal 10414n•onio 011 0.0001000 7411,00 0.03 
Fraturo 11249 Of SE Sorta citcuber orronca oinahl 2146.50 4000,, un 0,0031000 518,00 0.05 
1.1.10re 158 CRU irla.6,61 un 01010000 5400 1.42 Moco I Part.cipuio Piorrocorni i 

Ombra Wa$100 0.000 112411M 1651 COSE 1111,001 1,/ 0,0017000 033 opo 
inumo 2378 COSE 01404o114.0,1at mauarial un 0.0851060 460 029 
inntolo 044 c•RSE 11001400040 com mart5In 01010 0,0,401(I 0 0.0015060 19067 0211 

.S" 170 MO com LS r
Vcdo no 00, .- , VII vor Com BOI e. s 4

Codloo Banco Doiccdcio Tipo Und 00401 Volor link Total 
Conootudilo 10550 COSE 0rdoc01s Cominnordaroa - Pedindo 071:4,540, 1,0006003 3.59 364 
....v. 00012e02.S.,..P1 0050 Lu. ram./.. coa.... o10.:3 can+ 11s.r., '7004.1 44,0 014 .,.... 00023)00 17,10 502 
InHare 000124932617441'1 ORSE arte 44 544444,44 com houeln dr ano e,colurron a...174404do 4:44414' on, 13.0004000 6601 02)15 
1001n0 00712890361430I ORSE 0.804 ova duo no», cc., fano de coirislin corn capuz ta/coreia ou ructl 0105c4. un 0,0002900 17,41 0,110 
11111.0115 00012e500510to ORSE Copado Co 44.31.1rallea aba korgal CM' 1411,4100.4, 0,  0.4.16, 1,, 11,11146441 Id.... P/ MmA '9 Lin 0,0306000 13.55 0.01) 

Inumo 10242 COSE Re044 do akinrau cl 2,004, i1M., PildnlirOi kluliinill 40 0 0002000 40,80 0,00 
Inumo 10302 UO50 5.0urr> 0* VIGI e .0~0 efr MAIO $IC+:.. a. 0.0045030 1254 005 
Mauro 1040200511 Costa Siou 04.0541,04 un 0,0015000 175.00 0,7 

el Marno 15517 ORSE Em:noa adrtmcionataídanimlonIP 9 19194:ipoi 31.41.70.4 ,14 0.0004000 300.00 0. 1 
11110I10 ',0500 (MU Plnimcr rr.n,c Jar 1.400444 101 0.0045000 4.90 0,02 
H10r0» 10570 ORSE 

. 
., -....J. 14141100 3,, ocm 1 :5tro ,841.10111 l01 0.0016000 44100 003 



elleanno 

Inson-e 10781 ORSE 
10769 ORSE 

Reoecon - cale ao cgf et cern 16I0a dor: 04. • ore" m4414,1111 
N.41. GONU do rodo 

u na," 

1001061 
14, 

Inkurnc. 10790 ORSE Pnino da lato 1.149.61 
Instaria 11243 ORSE laanolo sern .4104 1.1.p.orml 
Imune 11245 COSE Dasancotadools. la MOMO 12422 Untannt un 
Inouna 112480840(1 Enr-ran noonia no tontos 14ntronnl Un 
1norio 1120 C415i Sopa naao•nolo to(101 
!marno 1126408400 51.01119 .011 172 ko coro. caba Uausnol ao
Inucc 11265 ORSE Martalo da borra-tu com cato Stounal un 
bobam 158 ORSE ~oco ;Par50104040 1008t144071 Matada? too 
InOTIO 1651 ORSE Oisios 100300 9019090 taahrlol te 

2378 ORSE Vala Inonsporte /4458116 un 
Ou" 4174 ORSE Dombibonadalra de 490 taa. 04/70 0441494,A1143. 4134s ou zambo 14.sonol 
MODO 4722 ORSE Cora. AN ~cio 0,41141 tal 

ounit 941 ORSE ronlarronlo DOM MODOS DOU tlash041 un 
ate to,T. 

• 00. , 1?.[1, • 

03016000 
04)02500 
0 0001000 
0,0001000 
0.0007000 
0,0007000 
0.0001000 
00002000 
0.0004000 
0.1018000 
0,0005008 
08654000 
0.0005000 
0.0E04000 
08015000 

: CO _ 5 •.1 0 00 
• 1 

FrXHNS 67(*'

?"/2 PROCESSí1-1(/?/29UP/

A smnatun  

6,00 
1560 
2009 
2020 
11,60 
10,22 

32150 
1302 
161(1 
11,00 
6,3.5 
4,50 

1000 
1000 

190,87 
1.10 coo IS -• 

alo -on• 301 • 

0,40 
opa 
000 
000 
0,00 
0,00 
0,03 
0.01 
000 
1.42 
0,00 
020 
0,00 
0,00 
028 
0.30 
4 57 

Ontt 

9surno 
%ouro 

lreaurn0 
Incorro 
assumo 
Narro 
trouno 

Inuono 
Imune 
albino 
Mount, 
Inuma 
1, ourro 
Inaunc 
Imana 
IMOD 
IDILOG 

• 
CO.~0 
Iratuno 
Ossos. 

Irnsnc 
Inumo 

Código Banco 

10653(265(1 
15001213922045.31 C.65E 
0001249130045 GRSE 
04012044S1NÁ5 ORSE 
00012095199021 ORSE 

10362 OR% 
10492 ORIE 
10517 ORSE 
06830(198 

10590 oR SE 
10099011% 
10761 ORSE 
11250 ORSE 
11751 ORSE 
1175208100 

10608484 
ICEI GRSE 
7374 ORSE 
4174 OIRSE 
4725 CRSE 
941 CRSE 

Doacriçao 
Lretonara Complenneratios Rabo 
1.10)41516410 00u10, Uno 04tcp (gattre 01r,1 
doia Ou ~nor. tOonbigualou 67 wo 0 oukorno 
Cum varo dum condor com forro de uoloslo/ co, ecoa, a morros nu 4841 
Copa.% do .0,}X01141 frue4Y cnfr autoçonaao dn gobstkovo. sem maio 00115001

0010,0 De soill e ifal. 0.11 90*) 

Cola Rosca 
Exames corrsounnantAbenslonob Icnecogol 
7,110104 3' 
Probo. aoroctiar 
PrAotor solar tpa 30 com 12001 
Rolocân . café da ~A012901 401114940450o plons corn muntrOal 
Raio 10 A comovo 290rn 
(01001 15 sada 2' 
ÇSnr.orla .1 nno do Dior "00,71011.144 
Necco ,Partococio 11010U,'(14 . 

11, 1100 0153111.0. 
Voas 10•4011054 

Deserconadara Do NO 114 cabc na.07..r6i90 143, Atou OU 

E124ÁI 
Furdarnonm com 045040 00115 

Ser.coo 
Ltationut 
5o, vacno, 
1.1.conal 
1004,14.4 
1,1.0onal 
'Oet,Ir,C6 

Matutar 

*10)4.101
Moto, sal 

51,4•01 

1.133Inal 
lawinarl 
!Moral 

1.1084101 
100 som L5 • s 
544, on1351 = • 

Ou Jane. 
1.0002000 
0,0023001 
0.0006000 
0,0002000 
0,0008000 

0,0045000 
0.0045000 
0.0004000 
00045000 
0,0)45000 
0.0018000 
0,1018000 
0.0023000 
0.17045003 
0.0001003 
0.1016000 
0.0008002 
0,0654000 
0.0005000 
0.00041200 
0.0015000 

0110 

1141or 111111 
3.79 

12_19 
65.04 
(1,41 
93,55 

12,54 
175.00 
300.00 
11.96 
490 

1600 
5.00 

17 50 
76,90 

269,03 
14 00 
6.15 
4,55 

1060 
16,92 

19062 
1.10 com lt 

Voki •••.,-,160( • • 

Total 
3.75 
0,02 
0.05 
0,041 
0.00 

005 
0,79 
0,12 
0,05 
0.02 
0.03 
9,50 
0.04 
0,12 
0,02 
162 
0,00 
0.29 
0,00 

000 
028 
0)0 
4.0 

Codogo Banco 
10649 ORIE 

0000711145174205 CASE 
000126904I9API ORSE 
00017893/5INAPI ORSE 
00012e84,Simot GRSE 
oco+ 286ssamm oRSE 

10302(2(106 
10.802 ORSE 
10517 GR% 
10505 OR% 
1(699 URSE 
107811 ORSE 
10755 ORSE 

1590841€ 
16210(1% 
2375 CASE 
4729 ORSE 
4729 ORSE 

941 ORSE 

Doscncao 
Eribanaus Concitorrontiret - %Mento 

C.trre, (45 nona aoo copourhada 50 atOl proa( consoar.. 
uni 1010.0 DO Olárth VOO csdlo (µr., - r i 
Bola Oa ~orca coal ~ira do asss odolnao to,clicado Oational 
Capa nova chsen em por cono lona ra poloolm, roncais. (amanhos ot. 000 Matutai,' 
CopaceAde botboon-A aba 6011111 Gee, steopenoba de pnlotiooso sem poio 04500 (0 Mobwil 

Soam.. oc oda n nomeie MIO/Iço 

Cosia %soco 
E'strlos hAnsonodAsernilosals ginoclav 
NuOtto ato.., ,

1914le ocke Io NO com 12011 
RrtfocAo -06840.1,0010 cala 00In 619 eiloo Olos com nouta.511 
10 04504068 
•1963C0 I098O0a0110 62 orpreentoN 
ONJoi tonto creinDin 
Vaie trosterlo 

Teauuewa Chreta 10. 
Mareta 1 147~ caba 
0o'04oen10 conl numas Curta 

Cloccs.;52. 

Cnnocass9a 
Mofar 
1,4" 

Cocho* Banca 
:457 CASE 

10049 oRSE 

030061114489.P1 0(1 50 

0,60 
P87.440noor 
12.01onal 
Sts•unal 

Cluant. 
1,0000000 
0.0002000 
(1.0023000 
0.0006003 
0.0002000 
0.0006000 

0349100 
00045000 
0.007400() 
0.0345000 
0,0016000 
0,1018000 
0.0002000 
0,1018000 
0,4044404 
op4a101.) 
0.00C/3000 
0.0001002 
0.0015000 

foro 

Valor Uni? 
3,72 

104,60 
12.19 
13504 
17,61 
13.55 

17 54 
175.00 
30000 

4.90 
18,00 
500 

3690 
14,00 
es?. 
070 

15.55 
3140 

190.62 
1,0,11,110'

040 cum BOI • • 

04(41 

0,03 
024 
005 
0,00 
300 

1)240 
0.78 
0,12 
0.42 
7103 
0,54 
0.00 
1,42 
000 
0,42 
0.00 
0.(10 
029 
0,00 

Deu °coo Tipo 
12,--6," As irem./ lar sola uo cava eis -Ala0444 • • orOmports. pthroOdatás OS 1.5Or. Es.-.4.00x, Pensei em Aree Lfrbana 

- 10492co 0649314(nort. - &Ateie 

Sorairolu de utias inenatai 

Or.rdiakka 

1.15.7 de Otno 
1,0 00,100
Voto do M1 • 

22.38 

Und 
r•-• 

II 

h 

Ouant 
1.03201100 

3.1:000003 

30600002 
15 51 

Vaio, UnIt 
92,11 

3,37 

13,65 
940 can( IS •• 

vrths• r RU, • • 

10041 
62.11 

40,95 
40,85 
o5 

Ciansoscrla 

/0•110 

06410. Banco 

4505292 50103 
Codogo Banco 

P125.24 SIC8403 

C0000nclio 
amado ,,.150I a,. 40500844.10 colgiOna na crohneenne de len 1 rn 
Alan de Obra 
Sononto 

Tipe 

Ouentod4do 
195004.0 

0447 114 1.5C • • 

Ouant. V4Ior Una 

1 0000000 39.04 
Sotana Hora 

150206 
Culta Hom. o da Atao do Obro .as 
400.140. • Forra montas (0,530401 

Custo Moreno t.te Etocuolo .0 
Falar Intluencis da Chuva • ECO, 

Custo do 09000 
N08000 Cle Ersulso 

Custo Unitano de Execução 
1• • 9.53 crio IS • • 

001:1 <AO,  ,› 

I oral 
38,04 

Custo 00.8,10 
109299 
18.5254 

0.0000 
14.5296 
00260 
0,9665 
0.5000 

37.0572 
27:6 
4718 

Corroosioln 

CoPpylloão 
k:r119,
0.,0510,04n 

C.orrococál 

Derrposnen 
huwiar 
Carrposcou 
kAAN 

06
EnPA-esçAe 

Cadigo Banco 
5923 5114A04 

53840 511114P1 

07020 641479 

Código flanco 
119,21 stRAPI 

0.3840 S068611 

53141 044401 

970:6 $04010 

CódIgo Banoc 
0140 DOOM 

00 01315 8151601 

DoactOcaa 
GRADE DE DeSCO REEOCAVEL COM 2.3 DISCOS 24" )( c mu com PNEUS PARA 
TRANSPORTE 'CIO DIURNO AO 0625114 
GRADE 00 01$00 RUOCÁVEL COM 20 OtSCOs 24* X MU Com 444E.535 PARA 
TRANSrCR'E 5EPREVADA0 AF 001074 
GRADE De Desce RE9OCA3.121. COM ao ipto.:os 4.  X to NU COPA (0016145(18848 
TRAsseoRrE - JUROS 80 .0402414 . 

Desola ao 
CS9ADE 06 04500 REEK.X.AVEL. CCM 20 DISCOS 24' X 0111,4 3011 PUIA 
THANLPORTE -11,40 DIURNO. AP 44r404 
GRADE OE DÁS00 REsocAva COM 281Di.WOS 24' X 6 Mal CDU 0645045 08(18 
TRANSPORTE • DEPRECIADA°. AF 4444014 
GRADE DE 1:115CD REIYX:AVEL 0044 a0 mscos 24' it 0 Nal com 'ANELAS PARA 
TRANSPORTE IAANUI EN CAD. AF ~14 
DRADE DE DISCO REBOCAVEL CDU 80045005 24' X e MN COM PNEUS PARA 
01580406108411 -10600 AF 06/2014 

Tipo 

044041 C1:506 44015084(00 50 
91A0(.111144 E EOUIPAME N TOS 
C.HOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
RADIARAS E E0310600.7.E14005 
04011-01337016 HORÁRIOS Ok 
1.1.4431.184ASEEOUIPANIENTOS 

zern1.5 - 
yahr 01 RC1 

2 90 
1 4,

110.. 
CHCaas • CUSTOS '4015064100 26 
M03CK/15AS E (104)1068(19 1004 
CsoR MISTOS 140110RI05 DE 
1.12.415i1443 E EOUIPAMENTOS 
:MOR • Cl.181'08 1408384005 06 
RACIONAS E ECIUIPMENTGIS 
CHOst • LUST05140RAR(05 se 
U40. INAS E EOUIPAMEN1 CS 

1.10 1 ,10 

'irá, Do BOI 10 26 

Uno 
0741 

II 

14 

Uno 
CNP 

H 

H 

II 

LS 

Cluant 
1,11000000 

10000000 

1.0000010 

Valor Unta 
1,20 

2.51 

069 

000 1140015618.0 
Yalnr con• B(2) - • 

Ouant 
1.0000130 

1.0800000 

1.0000000 

111000000 

Valor Untl 
4 94 

2.51 

s 74 

000 

00 AIO can I.5 ••• 
Valo,knn801.• 

70101 
3.20 

241 

0.00 
4 02, 

101,1 
4.94 

7.51 

1,74 

0,59 

to) 
022 

DosoricOo 
(18300 016 lis3COREINN_Avlit 04)40 20~10S 74. ir ot Noa COM "Esis PARA 
TRAssRofrrE - 0E0RE01407A0 00..06/2014 
084.0011 00 202.24.  C014 2005100(1 24'X tobbo COM rieus 
.ARO 034$$4550OR7E 

Tipo 
0104004.0515100 Hootioloos DE 

NIAOURIAS E DDUIPAMENTOS 
F.quponose 

1.40 worn •.5 ••• 
volti 05130? 

0.00 
055 

Uri 

01.1 

Ottant. Vaiot Unia 
cooccoo 751 

0.0000514 49000.00 

(20 MO c.antl.5 • 
Vahr rum BOI •••• 

C Ames Olo 
Cedia° Banco 

57026 0899P1 
Detono* 
GRADE DE DISCO RE500AVE1 C01.120 01%0524'X 5 MO C091 i"SuS PARA 
R8055P0847E JUROS AO 06/7014 

Tipo 
CHOR CU51•06 NORARICS DE 
1.4/02111985 E EOUIPAMENTOS 

Ouant. 
1.0000000 

Vakal/nol 
0.69 



Illatarass 

F CAMAS 

èt" P RUE SSOg 7.1V,28 

A estsiPture 

10atato 00003316 511/401 GRADE DE DISCOS MECAN1CA 20X241 COM 20 0120110 24 0)1151 COM P0.2U/5 
0,6108 0051)5001170 

7,7oho0or0 

0,2.7 sten LS ,. 
0,001 .0001 - , 

.7 CO 
O 10 

u11 

L 5 => 

0,0000141 

200 

L9000,00 

00 com LS 0-0 
150ur cr,T.BJ1*0 

00 

000 
0 e7 

Código Banco Deuncão Tipo Und °vont. Valor Unii Total 
Conpowcao 63841 MAR GRADE COE DISMOREBOCAVEL COM 20 DISCOS 2e 06 MIA COM PNEUS PARA CHOR - CUSTOS MORAMO:10E H 1.0000000 1 74 1.74 

TRANSPORTE - MANUTENÇÃO. AF 06.2014 1.4.4.01.110112 E EOUIPAMENTCTS 
1.--,000. 00003318 SINATU GRAU DE D1SCOS MEGANK$A2.0x24*C01.4 20 DISCDS 7.1" X 514M 0051014(3,5 EutPunt~ uni 00000357 45.00000 1,74 

7042A TRANSPORTE 
M11 1.1,11 - $ ' ' 2),') L$ *0 n,00 7,10 com, t, 5 00 0220 
"Mu 00 ED. , O 45 Vaby Tom BOI , , ../ 15 

Cango Banco Dowicao Tipo Und CluanL valor Una, Total 
C0rrpcsiodo $3441 :TINAM JARDINURO CUM ENC.* GGS DOWLEMEN r84E0 sEui • SF-RVIC(.1.5 061ER505 H 1,3050000 21,33 21,33 
Conpowp10 15330 OHM CURSO DE c.APAErrK60 PARA JAROINEIRNENDARDOSCOMPLEMENTARES) 5E01. SER‘nços EnvERSOS 4 1.00030011 007 007 
Audio; - HOFUSTA . 
1.,00101 00037310 ORAR AUMENTACAO - HDRISTA 'COLETADO CAIXA- ENDARCiCS COMPLEMENTARES) 0,0-el H I 0003060 464 4.64 

Intorno 00337371 SPJAPI TRANSPORTE - 600457A 'COLETADO CARA. ENCARGOS COMPLEMENTARES) ServIçOh H 1.0000000 043 0,83 

4146719 00037372 594A01 05604(0. HORISTA (COLETADO cAtgA- 58I(26111305 COMPLEMENINLES) f0080% 11 10000000 1,34 1.34 
0000e41 00031373 $TAMP SEGURO • HORISTA (COLETADO CAIXA • E14084003120MPLEME0 TARES) Tatn TI 1,000000 001 ROI 
Incorro 00043465 $INAPI FERRWENTAS • FAMA IA PEDREIRO - HORISTA I ENCARGOS Equipa:Tento Il 1.0000000 012 0,82 

WMPLEMENTARES • cotrADo CASCA) 
Inçou. 07.,043489 584A01 001* FAMILLA PEDREIRO -1101115TA I €04044 1305 COMPLEMENTARES* Equipornonto .1 1.0000000 124 124 

COLETADO CAIXA) 
1,4111C. 000405027404601 JARDINEIRO )HOR1STA, 44.10 Is Otto H 10000534 12,59 12.58 

h o, S' • ..74 LIG cornL5.-.
• I, -.,-* - . , C'an,litl .., 2643

Codlgo Banco Descrita° Tipo Und Quant. Valor UnII f *tal 
C'100001380 

C00nItt,1064 

7852 ORSE 

17648(01106 

1.0.6111. 4,40 de COPX410 tand1411,,P4i4/3 19 0616 ~At adonaarnem3 u 
arohanntés ern mons al 5 00rastna0a é, 
Ensit ocs Gorropktnenlmat - &Pante . 

ConcTeau Salvam 

Puuktúncn 

n0 

n 

1 0000000 

0.6200000 

. 47.73 

3.12 

47.72 

602 
A....b,
DunlIon0Au 10550 ORSE Encocom Comsionsomarns • Pedmac Amace.. h 01~00 306 129 
8,1101 
GfIn ina,A, 111561 CRU enranaos Comniamentrem • CograMnan 9,11.4Trca, h 0,360000,1 .2 1.311 
&atar 

Inóss oRSE EP2 , nss,Ra Co ,,...A... • A...mazt Fruta:nos h 0.1800000 3,56 0134 

I , 0000017/5-SINAM ORSE 
000012 t 5.5INAPI 04)50 Cominb/to 

Amador mormo, 
de locou Incottni 

1.100 da 041711 
1.4bo da 01,70 

11 
h 

0.1800000 
0,3600000 

15;21 
1621 

327 
6.55 

00004790.504401 CRSE ;Toon,. ~Noir 1.480 do 000* i., 0.364C000 1821 0,56 
11 aluo 0,3005111,5117701 GRSE 3.00ente do casai* 0100.511 P430 4. Obra h 10200060 1265 22,11 

NO sem LS t , 21.63 LS ...0 I0,47, MO oomt 5 t T 354tt 
Valrn 101071 .$ 12 45 VOO.' ott PD, , 61) ' 

Código Banco Deuncao TI po 
Sota. 

Und Quino, Valor Unir Total 
CurNTOKTI, 028 GRSt Lança/nolo de extrato ..ruToo, ~toado, are poças emana 44 

atir.ereldrdll.rednann.001...CM.WRInalruntmip•dleaba,-.14 
nt 1.0000000 47 71 07,3 .'.., oar. 

C0~100 
Nadar 

10645 CASE Entarp,s ComplomarMies • Santola PT16414-9 h 1.6200003 372 6,02 

C...amptem51.7 141350 ORSE Encargos COmdancotomt • Pt-~lo fa-n.AaNnos 11 0.3630000 3,55 120 
Molar 
CoNT.~5., 
Nadar 

1E651 OFISE e•lcorpn. ContIntettaitt - Cmpnieto /Audi:V.a h 0.3650000 162 0,10 

ConpoKaio 
Anziar 

10055 QRSE 
. 

Enonroot, Cornelemtinthre, - AmNder I 
i. . 

Prrest406,4. h 0.1600000 3.55 004 

Inumo 000077151150071 CP. 3E Pernrkw 1 rotistui 1.1.5.7 da Otto ri 0.1830184 7201 3.27 
Mutue 000012153I1,10I GRSE Dorpotasm de tomam (00uta) Mão de Otto t. 0,3500000 1021 0,50 
int", 
inoon 

00704750•SiNAP3 URSS 
0300610 15016120 700150 

PI*610 1008t0 • 
$4.007nOr. de obrai (1677,1141 

Moo ou (.°$58 
6440 de Dbm 

Ir 
n 

0.4001030 
0.6200003 

19,41 
03.8.5 

U,Se 
22,11 

MC 9.,11S .. 21.03 LS-t> 17 45 00 coo, LS ** 38.40 
valor II, BOI tt• •745 valo, 017111121 .0 60 • 5, 

Cbrilqo Banco Doso:lodo Tipo Und Quant Valor Uni) Total 
Durrmo0o 5634 S,NAPT MOTONAELADORA PO TENDIA PASTCA LIQUIDA (PRREIRA MARCHA) 125 110, 

PESO BRUTO 1383266. LARGURA DA LAMANA DE 3.7 M • 0100 0)011140. 
CHOR C'USTOS SORARIOS DL 
MAOUINAS E EQUIPAMENTOS 

0'0 1,0000600 91.06 61.6.5 

Ar .1:46131214 
C-Tem:avio 5.6300 SINAPI OPERADOR DE 6107(0161608005 7. COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI . SERVIÇOS OrVERS06 H 1.000003 31.64 31,64 
&atear 
CI.1411414.4.7 69325 StNIPPI 1107040ELADDRANITENC56 SASI,...A tiOilICIA4FALIEDM RÉARCHA,125 ma. cRoR • CUSTOS HORAA108 DE H 10060(03 44,40 44,40 
Asar PESO 8143,10 0003220 LARGURA DA LAMINA DE 3.7M • DEPRECIAP...60. AMOJINAS E EOUtPAMENTQS 

Al' _06'2014 
G tt-itettget 09224 5I14A01 MOTONIVELADORA Po rE Ni: .-r. i - ,: A JrJuiDA IPRIMEIRA MARCHA', 120 44. (140 11 -0)35100 HORÁRIOS DE co I .43000155 15,66 15,55 

11063 0)1131,) 13632 KJ, LÉ41.31." RA CO. LAMINA DE 3.7 74 • JUROS, AT* 04121214 MAQUINAS E EOU1PPMENTOS 

-- :,:i 5411,1 ..-.,,,, In,  , 110)17 

Codloo Dant o Descrição Tipo Und 0,-ar, ). Valor Uni, Total 
5932 SINAP, 140TONIVaNjORA POTENCLA RAStc,A LIQUIDA (PR AIA-, IRA MARCHA) 12049. 

PESO 84I/1015032 KG LARGURA DA LÁAINA DE 3 7 I1/4, - Ct,P DIURNO. 
CHOP • dusTos ao4AR135 DE 
MACHRHAS E EQUIPAMENTOS 

CNP 10300510 24390 :43.40 

A31.011 2014 
-.-:/npoot„.117 53849 214A101 m010)40401.A01011A P01014056 BASICAL/01600~ NA MARCI.u1i 320 .4P. ci•roa • cUStOs H008410$ DE H 10000000 79.74 79.74 
Audalt PESO 84000 13053003 LARGURA DA LAMINA OE 17 13 • MATERMIS NA MADUINAS E EQUIPAMENTOS 

OPERACAD. *9 000014 
ContouçAd 5779 MAM 100T0N7VELA0ORA POTENE1A BASICA LIQUIDA (PRAIEIRA MARCHA) 155049. ~R • CUSTOS MORAMOS DE H 1.0000000 71 37 7120 
.Uithat PESO Wil710 12032 KG. LAFOURA DA LAÁRNA DE 17 1.1 - MANUTBNÇAG. MATA 1171AS E EQUIPAMENTOS 

AO' 15617014 
Cononaitaln MUCO SAIAM OPERADOR DE MOTONIVELADORA ':04 014060003 COMPLEMENTARES 52O1- SERVIÇOS OlvERSOS II 1 0000030 1164 31.61 
Aviltar 
C...tint.,yin 59228 TINATM 61000416101 80)34)6 PO TENCUL $ASICA LIQUIDA (PRIMEIRA ~CNA) 125 0,7 CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1.0370300 44,45 44,40 
Amláter PES0 sRuTO , 3332 V.G. IAFOuRA tOk UMINA GE 3 1 1.1- DE00EGIAÇA0 1.1.413.341943 E EQUiPANENTos 

At 04,2004 
C 5rroca'0.10 
Atuiu 

09229 118*' M300NI0E1ACORA PDTE14C1A BASICA liQUICIA 0118 811840848 12$ nP, 
PESO BRUTO 130321,.G. lidITGIJRA DA LAMINA DE 3,7 14 • JUROS. AP 002014 

csOR 17100 00 HORÁRIOS DE 
MA3t7IN43E EQUIPAMENTOS 

ri I 0000000 160 15.68 

TAG ..ern i. 5 $t ,320 :0 , . 1055 610 101,, LS **. 24 '3 
Vale, C., 82. 0, 0327 Valor com DD .0 L.-s, • 1 

Code* flanco Deacricho Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
CononaçAn 130228 SNAPI MOTONWELADORA POTENCLA BASICA LIQUIDA (FANE/RA MARCHAI 02510?. cHoR - CUSTOS HORARICS DE II 10000000 44,40 44,40 

PESO BRUTO 0303260 LARGURA EM LAMINA DE 3.7)4- DEPRECIACAO. MÁQUINAS E EQUIPAMEN TOS 
AF 000014 

In.ltne 00001050 SINAPI MOTONIVELADORA FOTENCIA BASICA LIOU,DA (PRIMEIRA MARCHA) 12514P . Ecluorrenlo LIN 0030402 1.110.000,00 "A° 
0000 50010 13543 KG, LARGURA DA LAMINA DE 3710 

'001.I.01 L 5,0 '00 OS" 000 MO com1.5 ,,, 0.00 
,Mkt ',./ UDI ,-, , , 01* Valo coma:TI" sUA 

Cddloo Banco Dasoncso Tipo Und QuanL Valor 'UnIt Tola) 
Corrpouçio 177029 SINAR MOTONIVELADORA POTENCIA EAST` A 1I/L006 PROOF IRA MARCHA) 12504°, 

PESO mulo '30712 00 LARGURA DA t MANA DE 3 7 At - JUROS Ar 067014 
0.1031 • r'USTOS 43088105 00 
MAQUINAS E EOUIPAMENTOS 

II 1 p000m 15 05 'SUS 

0100105 00004050 SAIAM MOTONIVELADORA POTENCIA BASICA UQuiDA , PRiME IPA 1384044112$ 44?. Eotapamonto UN 0,0020101 1110.000,00 15,66 
PESO 8RLF10 'Ima Kr*, LARGURA DA LAMINA DE 1 r P.,

0,00 ,..5 = • 1100 MO CraLS ., 0.00 
0067 do 0170 ,. 174 VOU, ror. eu .o 00473 

COdIqo Banco Descrição Tipo Und QuanL Valor Unil Total 
Gatt04,01a 1077800-4491 INITONIVEL ADORA POTENCU1 &OCA lbuiDA4rfitmEtRA MARCHAI 125 HP. CHOR • CUST 05 HORÁRIOS DE 11 1,0000000 71,37 71.17 

PESO BRUTO 13032 KG. LARGURA DAtAMINA DE 17 M - MANUTENÇAO MAQUINAS E tOu4p4n4e0o00 
40 ,0030304 

Inn•0110 000154090 05140101 .4010000EL60011A Po rE Ne IA R4000A LIOLADA '1446,41-GLA MARCHA) 125 .19. E.15414011,11. UN 0,0 641 1 11600000 71_17 
PESO 814010 1384360 LARGURA DA LAMiNA DE 3 71.,

MC s,,,,,,,.s - . 0.0". 0.00 00 com LS • . 000 



FOLHAS_ ç 78

ti`PRDC" itY20.» 
.44. Aumetura, 

...,,A-40.; R 1662 Vak9- com BOI" Ru oo 

Codlcro Banto Doacricao 

.., 

Np. Und Cluan I. Valor uno total 
c000040ciáo 53949 SNAR MOTONIVELADORA EcrrE6IC1A 000400 LIMADA (MNIERA IJARCRAI 125 116. C1404 • CIASrOS HORÁRIOS DE ri 10000000 79.74 79.74 

PESO 984UTD 1 0032 KG LA24030100 DA LAMINA DE 3.7 IA . MATERIAIS NA MAQUINAS E ECAJPAAEN (CO 
OPERACAD AF 0111414 

1. s amo 0:33:0471 SNAR .),..Ec, mui. c nuauf,;7rvn coima A4C7ROP,91.1i ANO S-1O Ot I Fr-SIA ktmerad 1 09602000 5.72
AK:  .. 2-, , , ,, ,,0 t 0 , k 074) 1.10 rorn L6 45 0 iki 

2007 Lakx com BOI 4- 5 . 00 5, 

Cedlpo Banco Octana ito Tipo Und Ctuant. Valoe Un It Total 
Ciarmic4tio 60261 SNAF1 MOTORISTA BASCULANTE COM ENCARGOS ÇOILTI:CAIEN TARES 5E01. sa os DIVERSOS ri 1.0000000 31 DA 31,00 
Co6100inç6o 65348 aram CURSO DE CAPACITN.1.80 PARA MOTORISTA PE BASCULANTE (ENCARGOS $EDI• SERVIÇOS DIVERSOS H 1.9000900 0,13 0.13 
&Mai COMPLEMENTARES)• HORETTA 
Insortb3 004320020 3.84A01 MOTORISTA DE ÇAMINHADRASCULANTE (HORJSTA) Allao de Ofra 81 1.0000000 23,47 23,41 
in.ornz, 00007370 SINAPI &MEN TACAO • HORMTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros in 1600000) 4 esa 4,64 

Inanna 00037371 500604 TRANSPOR/E - HORLSTA COLETADO CAIXA • ENCARGOS COMPLEA/ENT ARES, 5.434 II 1.0000000 0,63 003 

Inaurna 00037372 54NAPI Fv.44.19 -, HORISTA (COLETADO 0/40,41- 01406,00040 COM Ft EMENT ARES ) 010154 -I 1,0000000 134 634 
inanna3 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA 'COXEADO CAIXA • ENCARGOS COMR.EMEN TARES). Tara. .-. 1,0000000 0,01 0.0.1 
Innumc 003134414 004101 FF_RRAMENTAS - FALIRIA OPERADOR ESCAVADORA. HORISTA (ENCARGOS Equoankonlo 11 100001300 0,01 0,01 

COMPLEMENTARES • COLETADO GMX.A1 
Inumo 00043468 51~ 010- FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA • HORISTA I ENCARGOS Eduisairunto ,4 10000000 0.86 0,86 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
I/O ....,,, , ., - : O - :. it. 70 MO coai LS k 3*4.80 

1/al 03B:0 - 5 Valor com BOI . 5 0920 

CeSdlgo Banco %ronca* Tipo Un 0 Cluant. Valor Unit Total 
Corpastaa 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SED1 • SERVIÇOS DIvERSCS H 1.0000000 30,21 3021 
C047048093 95347 591API CURSO DECAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS 0E01• SE-PM/COE DIVERSOS H 1.0000050 0,13 913 
Atolam CONREMF-NTARES) • HORISTA 
Inumo 0:0041793 504*06 MOTORISTA DE CAMINHAO ISORISTAI Mllo dl Otto kl 1.0000300 12,00 72.5E 
InsurnO 0003)370 SINAPI ALIMETi TACÃO .61001500 (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPL E MEN 'ARES I 010174 i1 1,0000000 4,64 4.64 

Inume 00037371 StNAPI TRANSPORTE • 000ISTA ICOLETADO 0/4740• ENCARGOS COMPLEMENTARES) 5en1caa ti 6.0023900 943 063 

inlion0 00037272 5114M4 EXAMES • HORISTA (COLETADO CNvA. ENCARGOS COMPL EMEN1 ARES I Nati ei toocoaso ,,34 1,34 
Insurno (10307375 SINAPI SEG0110 • 60641016 (COLETADO 0A4 XA • ENCARGOS COUR E In EA 1000 04 mo,.. 1 0000000 0,01 001 
1,0nx, (7004.4464 081621 gERRAMEN1-AS - ('6(61104 ~ER ESCAVADWRA • HORISTA (ENCARG... 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA' 
6:Ad7.9..ra9 ri "%O 0,01 0,01 

rro 003434041 SNAPI El- FAMILIA OPERADOR ESCAVADE IRA . HORISTA (ENCARDI...3 eauLarrainlo ri 1.00000110 0,96 0.86 
CDMPLEMENTAFtES • COLETADO CAIXA1 

660000, LS k-5. .0 > 10 30 I/O cOr01.5 .11 027? 
V RD ,, 4in !Til i'ii 00

COd1110 Banco Descrida, Tipo lin 41 Ouant. Valo, Uni! Total 
Poripaoçila 85283 5I0601 MOTORISTA DE CAMINHÃO E CNi ELE TA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES sE:.,1 • SERu 4-05 INVERSOS H 1.0000000 3070 15.75 

CorrpOondlo 00,340 SECAR CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 610TORISTA.DE cmANHAo E csoisn's m4s04lmos DIVERSOS H 1.0007000 0.60 0.16 
NaMor 
bom, 00644044010061 

(EN000E935 COMPLEMENTARES) • HOR.ISTA , 
MOTORISTA DE CAMINHANCAR RETA 04oRiSTA. Mao de CATa A 1.50026010 2015 30.10 

Inumo 00037370 SINAPI Al IMENTACAO • HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) Ocra, II 1.0000000 404 444 

Incurn0 00037371 ORAR TRANSPORTE .6(000510 10o4,E0600 ONICA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) So101005 1,0000000 0,63 063 

Inumo (01030342 5I0A01 EXAMI A - FIORIST A. (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTNRES) OVO. 1.045.40000 1,34 1.14 
Invanc 07037373 SINAPI SEGURO. HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES] Timm 1.0000000 0,01 061 
Murro 00043464 511116PI .ERP.AMENTAS - FM* LR OPERADOR ESCAvADEIRA • i40Ft00TA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES • COLETADO cAlwa 
Epaparnanlo 1,0000000 so., 0.01 

Instam 00003468 SINAPI EP'. FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA • HORISTA (ENCARGOS 
. 

EQMonamedo 1,0000000 0,86 0.66 
CDMPLEMEN TARES • COLETADO CALXA) 

MO carn 15 =5 . 5 -45 'SAI MO cOrtILS ,..5. 7)036 
Valor ao BOI '» 4 3 VoIs. 1,00 BOI . k 45 08 

Código Banco Dascilçáo Tipo Und °vont. 0310. Unn Total 
64 4 06 SINAS MÁQUINA 09,4414CAD.:44A DE FAIXA DE TRAFEGO A ENIO. ALI1C.PROPELJOA. CrIGP • CUSTOS 1-1411~106 OE CRI 1.0000000 08,72 68,72 

•70TENCIA 38 H P • CRI DIURNO o. 20 .07/ te MA03.11NAS E E04,1PAME N TOS 
Cameaolo 60263 510A01 OPERADOR DE OEMARCACIORA DE FAIXAS ODIM ENCARGOS 5E01- SERVIÇOS DIVERSOS H Loososce 22,613 23.46 
Aluar COMPLEMENTARES 
07,004054 00100 'MAM FaA04.11NA 0i0MN•b:ALX3RAOB e AI,V,Ot TUFE C.0 A FR/0. MOOPP OPE1 10A. CHL/41 • 0...ksTos HORÁRIOS DE .4 L00000ce 4710 47.90 
Accitor PETENCIA le HP• DEPREC.AACAO AI 0708718 MAOLIINA.S E EOUIPAMENTOS 
C.n poc,•31, 
Audio" 

95138 SINAPi MAQUINA Da4ARixixoti. ne FAIXA DE 701006150 40 FRIO, AuTOPROPELiDA. 
607eN0A3O 146 • JUROS A1.07720 .5 ' 

0340E1 -CUSTOS 41040AEo05 DE 
MAQUINAS E ECAAPAMENTCG 

A 1,0300033 17,18 17.10 

‘14) cem .. 3 - 011 710 MO carn1.5 : - , .3 97 
740. ‘1, er. - 7)". Valor com 001 ,... • i 411

Podido Banco Daacncáo T•po lind Ouanl. 106101 Unit Total 
C0nocok40 05153 664461 1.11/LOUI1IA DEAtARC~A DE FAIXA DE TRAFEGO A FRIO. AV( OPROPEUDA, 

007014C1 413$ HP • CIO' 01(1400, 6' 07E2919 
0.80:41, • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EOuiPmie s TOS 

C.,,P 1.0000000 i 75 ,U 105,73 

C.51-ponicão 68293 SINAPI OPERADOR DE DEMARCADORA DE FALXAS COM ENCARGOS 5E71. SERVIÇOS 060E01/300 64 1000000) 1240 2146 
604 46' COMPLEMENTARES 

''' 

05122 $I70$1 LIADMINA DEMARCADORA DE l'AIXA DE ~.G0 A FRIO. AUTOE.POPELIDA. CHCF•-• - Ci*TOS HORÁRIOS UI H 11000300 47.00 4700 

N
o

c.4211, 
N IW O AP 070015 ~MI P- DEPREO ~ INAS E E.GUIPA4.1ENTCS 

L..- '.... 
05130 SiNAPI MAQUINA DEMARCÁDORA DE FAIXA 4 TRÁFEGO A FPV, AUTOPROKLIDA 

POTENC IA 38 Ar -JUROS. Ap.070.0, o .. 
C!iOR • CUSTOS MORAMOS DE 
644.4,674AS E EQUIPAMENTOS 

ii 1.*00000 1536 17.36 

001100100133 05171 524.4in MAQUINA DEMARCADORA DE FAIYA DE TRAPEDO 40 7409), FUTOPP.OPF. LIDA. ORIR • CUSTOS HORÁRIOS DE ii 19000003 50.38 66.38 
A.a. liv POTENCIA 16 ki. - MANUTENÇÃO. Ar ovn 1 e MAQUINAS E E04.11P.MtENNIS 
r01n00,5500 96107 SINAR LIADIANA DELIARCADORA DE, FMML nie YKAPE GO 4 F Pr., ALO OPR CiPLI DP. 01101 0. GOSTOS HORÁRIOS DE 11 100410003 30,72 *75 
Acoler POTENVA 38 11P • MATERIAIS NACIPETIAC.10-AF 07.2616 LUCARNAS E EOUIPÁMENTOS 

I.K) tion, LS -7 $11 /24 MO eurt, I. 0 - 1. 10.97 
vatr oo 601 . 5 43 lei ço4". BC, 4. /41)6 

Codlgo Banco Ocacricio Tipo Und Ouanl, Valor 00 16 Total 
Cranno..03a 651 SNAPI mitOuiNA DEMARCADCRA DE FAIXA DE TRAFEGO A FRIO. AUTOPROPELIDA CHOR - 0110700 140000)00 DE H 1.0000000 47,90 47.60 

POTENC LA 38 HF. DEPRECIAÇÃO. AI', 0772016 MÁQUINAS E EOUPAMENTOS 
Iruono 000441637 ORAR MAOUINA OatARCADORA DE FAIXA DE TRAFEGO A FRIO, AUTOPROPEJÉIA. Eaupamurb UN 00000604 793072,01 4/,53 

1.100014 DIESEL 111 110 
ME men .5 . , 000 .5"1  020 MO com 1.5 .5 0 00 

Vale ao 62.1 .-.• ISSO V an 40,-c BOI .5 00141, 

Código Banco 12•1140000 Tipo Und Cluant. Voloe Un•t TEMI
C,1000,0an 55130 ~hl 144.06.1044 0f.MARCAZIONA ,...e FAVA* DE TRAFEGO A FRIO. AUtOPROPEIJOA. 034014 • CUSTOS MORARICIS DE H toonnono 1536 47.38 

PCiTENCIA 3.6 H' • .1kPROS AFJVCO ib' MADURAS E EOUIPAMENTOS 
18,41.1X. 00040537 SOMPI 144010114 OFMARCADORA DE f.k/XA rlê TRAFEGO A FRIO, AUTOPROPELIDA, 

MOTOR DIESEL 3611P 
F944~10 UN 0,0000219 70307751 17 33

MO wirn LS L. 0.00 L S " (04) MO taci Ls ... nen 
• 'TN do BDI 45 4 1 3 0461 00,, 001 ,.. 3?

Código Banco Dascricio Tipo Uno 00405 Valor Una Total 
Cdnco.5.3o 95171 WOAP1 IMOITINA DEMARCADDRA DE FAIXA CE TRAFEGO 400410. At .TOPROPELIDA 21400. CITSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 56,311 58,30 

POTENCIA 38 HP • MANUTENÇÃO 4,-0772116 MÁ04.1174A8 E EOUIPAMEN TOS 
1,u11 0 03040637 SINAP1 MAOLANA OEMARCADCRA 0070800 DE TRAFEGO APOIO. AUTOPROPELIOA E.- ...Pank000 45 0.000511 703.1/72.01 sua 

MOTOR DiESC, 34, 410 
..K., onn”.3, - . 10.0 . 134010r01.3 - • 0.0ii 
'07 0o1f,1 30 14 71 Vakn 04, 0011,

COdnna Banco Dv.crocao 35» ii,,u OuanL Valo, Uno 101.1 
C•2-11~40 95132 SNAF1 MAMAS& OEMAn Cd/OCRA Dl:FAIXA DE 1(41600430 40 FRIO. AUT °PROPELIDA. CHOP -CUSTOS i-KIRAR10.5 01 51 1,0000000 30,72 30.72 

HOTENC IA 38 no. MAT0311AIS NA 01~4,0. Ar 0172040 4144.314304EEO01tPAMENTOS 
Ino.nu 00204221 SDNAP '71E0 DIESEL COMBUSTIVEL COArum.lormoeDLITANO 5-10 01.1 5-000 14.03 0,1 3 5.3950000 576 33,77 

610 .oni .0 k. 0110 L :., - o 00 MO COT LS a. 0.03 
Vaa , 03 PDI - , gni ,.... o.,  EDI 4-5 3001 

Código BANCO Oaocricso Tipo Uno Ouant 04186 064 Total 



011.1941 

RxmAs,.52 5 
ir PRXESSeglIAN‘l 

esintun 
"Ir 

C:cot...0W 

C/drrcs•çâo 
acour 

Corroom:40 
s.wria, 

92901 SINAP1 

92956 819951 

92957 SINAPI 

MAQUINA EXTRUSORA DE O ONCRETCãARA CUIAS E ScRjETAS. MOTOR A 
man.. F.-At 5,240 14 CV • E'! 010,1114 A, 11,201E 
MADURA EXTRUSORA CE CONDRETOPARA GULAS E SARJETAS, MOTOR A 
nina_ PortrèctA 14 CV • DEPPECIACAO, 9, 120015 
MAQUINA CCM/50RA DE CONCREICi P11940 0120619 E SARJETAS, MOTOR A 
teesa. POTE-NOM 14 CV • JUROS, AO 31/1010 

CHOR CLOTt4 HORARICIS DE 
31.400INA.4 A 1, 0.3/PMIE NTOS 
GHOR -CUSTOS HOWOOS DE 
MAOUINASE EQUIPAMENTOS 
CHOR • Ogros 40095105 DE 
r4AUUITI1ISE EDUIPAMEN 103 

.Idt, SOE:,  :, 
00.) 
• ,c 

CHI 

ri 

H 

1 5 " o 

1.0000,1920 

I 006 0 

1.0000000 

O 00 

6.29 

4,30 

099 

MO com IS o'. 
01119 ror,  5DI • • 

529 

4,00 

0,09 

035 
1.51 

Codipo Banco Descri cão Tipo Und Ooant. Valor Unil Total 
....,Imo 519A0I MACRAAA CORUSCOU) DE CONCRETO PARA CUM& E SARJETA& MOTOR A CHOR • CLRrOS HORARIOS DE CHP 1.0000000 18.83 113.83 

DIESEL, POTÊNCIA 14 CV • ClO MJ 0 Na AT 11.70 I 5 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
OutpC44362 92958 SI0994 MAQUINA EXTRilSORA DE CLINCRET 0 PARA GUIAS d. 009410 195, MOTOR A CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 10000000 4,10 4 30 
Noila- DIESEL, P0700409 14 CV - DERRECIAQAO. 97 1/7010 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
Corri:040a 421350 519071 MACRANAEXTRUSORA 00 CONCRE TOPARAWAS E SARJETAS. MOTOR A CHCP • CUSTOS HORARIOS DE )T i 0000000 O 99 0.9.1 
Am.o 01 008.. POTÊNCIA 14 CV • JUROS 60,320016 MADIANAS E EQUIPAMENTOS 
Carc0Paçlo 9.7958 004*01 MADlato.EXTRUSORA DE COR CRET CiPARA DUAS E SARJETAS, MOTOR A Cl IOR - CUSTOS HORÁRIOS DE Ir 1.0000000 4.71 4,71 
5911/1 DIESEL POTÊNCIA 14 CV • MANUIENCAO. AF t21015 MAQUINAS E EQUIPAMEN TOS 
Curwmgm 02959 0/940I ~ANA FácruusoRA DE CONCRETOPARADIJIAS E SARJETAS. MOTOR A CHOR 246000 MORAMOS OE H 1.116991930 503 9.63 
NOW Cd ESEL. P00010019 14 CV • MATERINS NA ~FACA°. AF MAQUINAS E EQUIPAMENTOS .123015 

MC con....6 ==. O OC .) 000 1410 corn IS • •• 
014ur ch, 50i c> .11)1 Vidor corn BOI •=> 

COdino Banco Doacricào Tipo Und Doam. Valor Doe Total 
Oar, pocIplo 929541 09490! MAQUINA EXTRUSORA D.', CONCRETO' PARA GULAS E SARJETAS. MOTOR A CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1000000 4,30 4 04 

DIESEL • POTENCIA 14 CV - DEPRECIA0.0 AO 12.'2015 MAMARAS E E01.0PAMENTOS 
In:inno 00013616 SUJAM MAQUINA EXTRUSGRA DE C ONCRE10 PARA G.,., IAS E SARJETAS, COM 310101 Motonal UN 0,0000640 n?.315 7: 4.90 

A MEV. DE 14 CV 
IP,31991, :.S ., 11 0.00 MO fon LS - • 000 

V)Inr429C1-=, Valor on, BDI •• • 542 

Codluo BAnco Doocrec Ao TINo Und QuanT Vakor U n 11 Totm 
D.in(4,•;Do 92907 5IN901 14900I09 EXTRUSORA DE CONCRE TO PARAGUMS E SARJETAS. MOTOR A CINOR • CUSTOS HORARIOS DE H 1.01200000 009 009 

0105E1 PO TÉNCIA 14 CV • JUROS. AF 12.0015 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
IA0.560 ()ovulas smsi MAQUINA DOAI" DE CONCRETO PARA OUMS E SARJETAS. CUm MOTOR 

A DIESEL DE 14 CV . 

Maternal LIN 0,0000 140 67 315,72 11.00, 

Mf) ,en11. 0 = ,- 0,00 I S = o 000 MO colo IS = o 11 10 

valor Oo Sol -, o : 5 Valor coo' BOI a. 174 

Codino Banco 04404c40 Tipo Und 041101. Valor Unit 70141 
Con000lc,An 929511 SIN4P1 MAQUINA EXTRUDDRA DE CONCRETO PARA GU IAS E SARJETAS, MOTOR A CHOR . CUSTOS 14001)9105 00 14 1.0000000 4,71 4.71 

OIESET POTÊNCIA 14 CV- MANUTENCAO AP 12/7015 6.1 E EQUIPAMENTOS 
no 00013836 SINAI:9 MAOUIN A EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS, COM MOTOR 

1 Auw INAS 
UN 0,0000700 6731672 4.71 

A DIESEL DE 14 Cu,
1.10 se. LS • o 1,0,2 • r 00 MO co-nl.S 'o 11.1/0 

'ldkx na RD, =9 172 Valor com R010,

Código Banco 00m0ç40 T.po Und Ou ant. Valor Unii Total 
Corrocroção 91969 SIMAPI MAQUINA EXTTILLSORA DE CONCRETOPARA GUIAS E SARJETAS. MOTOR A CHOR • CUSTOS HORARIOS DE H 10000000 6,83 803 

OIEWL P01E1401414 CV • MATERIMSNAOPERAEAQ. AF 123013 319001144S E EQUIPAMENTOS 
1,01no 00004121 004951 O560 DIESEL COMBUS WEL Coü um uvRceourtini o ii o bu &soo 1.5,15000 1. 1.1'400000 5,713 8.83 

MO 1100  11.19 .• 0.00 IS ca 100 MO mon IS .) 003 
Volor do OCO o. 2.30 Vahr com130)1•). 11 13 

Godo* Banco Demelcao Tepo Und Cluant. Valor Untl Total 
Compomaho 88377 319804 OPERADOR DE BETONEIRA EST K.IONARIAARSTURADOR COM ENCORDOE SEDI • SERVIÇOS DIWERSOS H 10000000 2090 7063 

CO4APTEMENTARES 
o -7 TOLOM 90389 SINAPI DURSO DE CARv-arnio PARA (PENDOR DE BETONEIRA 6E01. 5E 00IÇOSONERS05 H 1,00110600 11,12 0,11 
, • •• 14 ESEACIDWARIAJMISTUF(ADONIENCARGOSCOMPLEMENTARESI -14051979 

.9c 0019)73708114.9/1 AMEN T ACACI - MOROTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS COMPL EMENTARES Outro. H 1 0003000 4.64 4.0•4 

8,..n c. 00037371 SINAPI THANSPOR-:E - NORISTA (COTE TAD :i CNXA • ENCARGOS COMPLEMENTARES, Soraço4 H 10000000 0.63 063 

1,unla 0003/372 SNAM EXAMES - H0071610 (COLETADO CAIXA - ENCAPCOS COMPL EMENTAM El O cro • H 1,0003000 1.34 1.44 
Inaismt.. MN 373 &P.M.P. SEGURO - PICO ISTA (COLETADO CAI g4 ! ENCARGOS COMPLEMEN TARES) Tal. II 1,0000000 0.01 001 
knema 00037666 5/61501 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA . MISDJELADORIHORISTA( Mho 19 01011 H 10000000 13,02 13 02 
km43. 00043464 0IN011 FERRAMENTAS. FAMILIA OPERADOR ESCAVADERA • HORISTA (ENCARGOS ErAHminord0 11 119000000 00' 001 

COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA) 
Incurrn 00043488 SINAPi Ign - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA- ROR OTA (ENCARGOS EV.:41,110 H 1,000)000 0.86 066 

COMPLEMENTARES • COLETADO DAS(A) 
MO amo LS .9 7111 IS" 506 AIO CcrnES . 9 13 14 

V.19 AO ELDI • c O I 

Código Bar, CO 0e0e0040 Tipo Und 000n I. Wicir Unit Total 
C•900.:034 0025.3 SPIAP, OPERADOR DE DEMARCAI/ORA DE FAIXAS 0(4/79,20105005 

COUP EMF_NTARES 
SEC1 • SERVIÇOS 7 f,'ER 000 H 1,0000000 23.49 13.46 

~ 400 91135650100 CINISO DECANO/TAÇA° PARA OPERADOR DE DEMARCADOR 4 DE FAIXAS 5E01. SEFTAÇOS 07.E0003 il 1.0000E03 0,15 0,10 
Nalihr (ENCARGOBCOMPLEMENTARES)- HORISTA 
Inuamr• 00037370 S048110 44 [MEN TACAO - HOR1STA (C OLEIA/93 CAMA • ENCARGOS CONIFT. EMEN TARES. Outnct H 10000030 464 4.64 

Intorno 00037371 SINAP, TRANSPOR- E - HORIVTA IC OLETADOCAIXA - 03C9209025. CONIPLEIOMiTARES= 

. . . . 

.5.1-4504 II 1.0006000 11.65 3.64 

0903/-271 019801 EXAMES - HORISTA teoLE TAD° 0 ly X.A . ENCMIGOS COMP.EMEN TARES ‘ 1.0,5611 H 10000099 1,34 1,34 
aLim 
ia,. 

00037373 SOMPI 
00043404 SINAPI 

SEGURO • HOR1STA (COLETADO CAJXA • ENCAR GOS COMPLEMEN TARES) 
FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

Tom, 

Ed4P0, 0T16 

H 
H 

1.00E0000 
1.0000000 

0.01 
0.0/ 

0.01 
021 

(7.061P.EMENTARES• COLETADO enoo) 
lnarre 00043468 S54A/4 EA • FAAULIA OPERADOR ESCAVADEIRA -11019100A (ENCARGOS Educaunonio H 1,0000000 0,86 0.115 

CONTR. EMEN TARES • COLETADO CAIMA) 
ias" 00044001 SIAM OPERADOR DE DEMARCADORA DE FAIXAS OE TRAFEGO (140T-USTA) Mào da Oldo H 1,0000003 1562 15,82' 

MO u.orn L.5 • ,• 013 =.• 7.24 00 corra LS m•-• 15197 
volt,  do 5E9 .-, 5 , 2 Vako coin1301 c, ?O SII 

Cddlgo Banco 01,004050 Tioo Und QuanL Valcv 110 11 Total 
Ummoorofra 66350 SOIAPI OPERADOR DE IA0109NELA0011 A OOM ENCARGOS COMPLEMENTARES SE Dl • 809/1,2OS niveRsat: •1 1.0000000 31,64 31,84 
C.109a.;60 
hmllar 

9534 SINAFI CURSO 00 CAPACITACAO PARA OPERADOR DE mon.uvet. ̂ Doa+. 
i ENCARGOS C.OMPLEMINTARES - .03411510 

uai • seRviços tWERSCIS ri 1.0000000 032 032 

In curte 00004239 EtNAPI OPERADOR DE MOTONIVELAOGRA 010071111)1 VOL. 00 0C7J H 1.0000000 23,93 23,03 
Inumo 1)0037370 EMAÇA 01 IMENTACAO -11040070 iCOLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPL EMENTARES; DL/roi H 1,0020000 464 AM 

louvar, 00037371 SINAPI TRANSPORTE • HORISTA (COLE TACO CAMA - ENCARGOS COMPLEMENT ARES; 0.104904 II 10000000 9.63 083 

Inu,onc, 00037372 S04401 EXAMES • I1CRISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES, 01.0.54 H 1.0030000 1 34 1.34 
I011100 00337373 5114901 SEGURO • HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS C.OMPLEMEN TARESI Tara, 

E99otoor6o 
H 1.00012000 0,111 001 

Inguno 00043464 STNAIN FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEITIA • NORMA "CARGOS H 1,0000000 0.01 0,01 
COMPLEATENTAFLU• COLETADO CAIXA) 

Insorm 00343488 51N404 EP1- FAMILIA OPERADOR ESCAVA/3E1RA • HORISTA (ENCARGOS Equld melte I4 1.0030000 088 0.66 
COMP_EMENTARES - COLETADO CABIA) 

MC sci9LS • 1.2" LS • , 1095 MO com IS ,0 .0115 
LJM 20 hei , - .17', 0'04"40 CG,  B01.. 290$ 

Cedido Banco DascrIcdo Tipo Und Doam, Valor UnIt Total 
C•100.00030 8830/ 5014.13 OPERADOR DE PAVIMENTADORA COSI ENCARGOS COMPLEMEN (ARES SE Ol• SER A;06111vERSCO H 1 0000000 /3,46 23,46 
CorrocoNdo 95365 SYNAM twaso oe CAPACI rm,Ão PARAOPERADORDE PAVIMENTADORA (ENCARGOS sFra • ~os or.T.Rsos II '0080000 035 510 
9.60., 
1.1>01,' .331370 r,, •4 Ar, 

1~.C.104 ,,, Ra) • t-tORtrii• 
N. imrwrA05A43 1-100,04•10 ,C OLPTM.0 D.O. - E1104010.e04.4411114EM , IkliE 54 0,0•0* -.I 1 00100061 4.44 4 .?... 

1 ,0,00 00037371 "AM TRANSPORTE -1+0005100 (cot.E TAPO CAIXA •• ENCARGOS COM.LEMENTARES) 0019cca 11 12000000 0.63 0313 

Mourtv 00037372 SINAPI EXAMES' INDRISTA (COLETADO CAIAA • ENCARGOS COMEI EMENTARES; Ourco II 1,0000000 1,34 1.34 
Inumo 00037373 BINAM ~RO - NORIS TA )CO, 01000 CAMA • ENCARGOS CONOTEM/ATARES) Tarao, 14 ,0000000 0.01 0,01 
Inoana 0004340.4 SI0471 FERRAmEN TAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVAOEIRA- MOAIS/A (ENCARGOS E0010a09n9,0 14 1,0000000 0,01 0,01 

COMP1.EMENTARE5 - COLETADO CAMA) 
amar. 91043401 SINAPI 601. F ASILO OPERADOR E,SCAVADISRA • HORISTA (ENCARGOS 

COUP ..E 14£71TARES - COLETADO CAIXA) 
Ecuporroirár, 14 1.0040000 0,9E 049 

I001400 02044500 SINAPI OPERADOR DE PAVIMENT ADORA • MESA MI1ROACABAD ORA I/ sOftiSTAI Moo 16, 01914 8 1.0000000 1963 10313 
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C001qo Banco Ooacricdo Tipo Und Ouant. Valor Uni? Total 

CrimocaMlo 68301 594491 OPERADOR DE PA GARI*: GAMAR A C.014 ENCARGO., COA1P1 é MEN TMRF 5 ST Dl • SERVICOS DIVERSOS H 1,0000000 2146 23,40 

Coroom;87 453134 SINAM CURSO DE CAPActrAc 4.0 PARA OPERADOR DE PA CARREGADORA $EU • SERVIÇOS DINERSOS H 1.000 0 0.15 0.15 

Amem . ENCARGOS ComPLEMENTARES) • NORISTA. 
Inumo 0009424 3~1 OPERADOR 5504 CARREGADEIRA , 4OP15989 1.e.4.14 Obe tA 10000060 IS.» :S,PQ 

Inionio 00037370 0/04A91 MOAENTACAO . 14044 1676 IMET4J9DGMeA • ENCARGOS C.DMPI. EMENTARES) Outros 19 1,0000203 4.64 444 

Inumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE. HORISTA ICOLETADC CAIXA • ENCARGOS COMPLEMENTARES) 54, Nr,44 H 1.8000003 063 0.63 

In.= 00037372 SINAPI EXAMES • H0441516 (COLETADO CMXA - ENCARGOS COMR.EMENTARES) (3(900 14 1.0000000 1,34 1,34 

Miamo 00017373 SINAFI SEGURO • HORLSTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) 1406. H 1,0000000 0,01 0,01 

Iniurro 00043464 5I04A101 FERRÁJAENTAS - FAMIUA OPERADOR ESCAVADEIFIA • HORISTA (ENCARGOS E.34penNe19 ii 1 0000000 0.01 00 t 

COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA) 
Ips.me 0004Mee SINAF1 11 1 0000000 086 0.e6 ER- FAMILIA OPERADOR ESC.AVACEIRA • HORISTA (ENCARGOS E~66 

~EMENTARES • 4> 0661600 CAIXA) 
MO mann ... O » 5.7., .0 . • 7 04 MO Com IS 1 '1 15,4i 

Vabt do BD1 ia 612 Valor oorn PIO » 2010 

C.300 Banco thmençao Tipo Una Ovam. valor Uni? Total 

C arEcOv313 T1R303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMP ACT ADOR COM ENG ARCOS C0~1E4101E5 SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1 0000000 2229 2226 

C.91,00tcala 
Nadam 

95366 SINAm CL060 DE C49NITAÇA0 P8R...OPE/M.00R CO ROLO COem, AC1.A0014 9E0I . SERVIÇOS DIVERSOS 

à ENCARGOS comPLEMEN VAREM • HOIMETTA 
14 10000000 011 0,14 

In 3. sms 00301219 ORAM OPERADOR DE ROLO COMRACTAX3R (HORISTA3 Pada de Otau H 1E000000 14.65 14,05 

',raiana 00037370 SOCAM A/ MEN I ACAO - HDRISTA rC OLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Oda c-I al 10000000 104 4.94 

Inurn3 03037371 096491 TRANSPORTE • 1.40441555 (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMP.. EMENTARE-51 Sarrçoi H 1.0000000 0,63 061 

Inmdro 03037372 584A91 ~ES • NORISTA (COLETADO CJ4XA1 ENCARGOS COMPLEMENTAInS I Ocupo II 10000000 1 34 1,34 

01009 00037373 SINAP1 SEGURO - HORLSTA ICOLETADo Cmx/i. Ene:ARCAS COMPL E MEN TARES) raro,. H 1.0010000 0,01 0.01 

I6600 00043484 SINAPI FERRAMENTAS. FAML IA OPERADOR:CAVADEIRA • HORISTA rENCARDW Eoura.9910 El 1.0000003 001 0,01 

COMPLEMENTARES • COLETADO CAI 
buam 09043441 50109'1 ER • FAMILIA OPERADOR ESCAvADEIRA. mcoRISTA (ENCARGOS f0.440e4» H 1,0000000 0.86 066 

COMPLEMENT4REs • COLET 00 CAIO) 
- 06 "II mr.,,,,,Ls => '013 

1'91r VIAS. -. Va kr coo. ROI ” 

coem. Banto 11)4040440 Tipo Uno Ovant. VALN Uni? Total 
e31111.11144t1 06.103 SN AR PEDREIRO COM ENCARGOS CO1416LEA717AR ES SEU?. SP_RVIEZ, OS DT7E RS05 El 1,060350 .1549 23,40 

iii i.n0000110 95/71 !UNAM CURSO SECARft,c rrnio PARAP.,-"-~ teNCMCOS CONWLEMENTARESI SCOI • t , LVICIn DIVERSOS 
HORISTA 

H 10000010 0.40 0.40 

060040305114804 ocoREuko ulems-rin moo o. orgo H 10030000 10 ,4 1 16,41 
Wo 03037370 SINAL, MIMO. TAr,J1.0 - .404415 76 (COLETADO CM4A- ENCARGOS COMPLEMENTARES) 1.11:94 0? 1.000.00) 4 E I 4,1,4 

Imana 00617371 SINAM TRANSPORTE -4040016 ICOLETADO CAIXA • ENCARGOS COM00EIAQ4TARES) SorAva H 1.0000060 0,60 11,1,3 

Incorro 00037372 SOMA EXALTES • NORISTA (COLETADO CM YA - ENCARGOS COMPLEMENTARES+ 0o503 H 10000000 1,34 1.34 
Inumo 00037373 UNAM WSURO - softesTA (COLETADO CA/XA • ENCARGOS COMPLEMENTARES) taro H 1,0000002 0,01 0411 
le," 00041465 SEJAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO. MORISTA (ENCARGOS E4.44•mr4» H 10000000 0,82 0.63 

COMPLEMENTARES • COLETADO CANAI 
I,mee 00043469 5I14441I 9 71. FAAGUA PEDREIRO • 14CRISTA ( 01ICAROOS COMPLEMENTARES • ERN:onvolo 14 1.0000000 124 124 

COLETADO CAMAI . 
MO ',tf, .. 5, • '119 . 5 o 75) 610 -ora LS H! la 41 

V46,  et, pr. , . e 45 Vadar can:BOI o r r 1 1 4 

Codloo Banco iMmrIcao Tnao Una Orrant Valor Uni? Temi 
(1 Ittge4I,T.80 103:3 51714$1 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 5E0I - 5~.35 DivERsos H 1.0000090 71 46 27.0k 
0o0p09040 70322440,04 CURSO DE CAPACTMCAO PARA PIN TQR (ENCARGOS ~MONTARES). $E01 -SERVIÇOS DIVERSOS H 1.0000000 029 059 
A.Mtre HORISTA 
Inuma 000041133 SINAFI iiNTOR 1140796TM Márd de Otra ri 1 5000000 1729 1725 
1,09,10 00037370 SINTAM AUMEN TACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES/ 0491.6 14 1.0300003 44>4 40.0 

Inumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE. HORTSTA (COLETADO GADIA - ENCARGOS C0641IÇE04EN'4RE51 See400 9 11 1.0030003 263 3.03 

~TC/ 03037372 StNAPI EXAMES .41244001* (COLETADO CAI dA- ENCARGOS COUPE EMENTARES( 0,004 El 1,0030000 1 34 1.34 
Moldam 03037373 SANAPI SEGURO- HOR1STA (COLETADO CADLA • ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taram H 1.0300000 05? 0,01 
lasuma 00043466 0I144P1 FERRAMENTAS - 04049,16 PINTOR. 41001514 (ENCARGOS C OMPLEMQDARES - 5.0.04449.10 11 1,0000900 1 97 1.07 

COLETADO CAIXA/ 
InNo410 00043490 51141771 EM - FAMILIA PINTOR . ”IORISTA (ENCARGOS COMPI EMENTARES • COLETADO 003440nanto 3.1 10860000 +.73 1.73 

0946.0, 

0 159 7'0 010 r 001 c5 • • liça 
..34,1 0, r.:.. • '$; .1.5 . 3 

COdIpo Rance Chisc e t4 ào 7Ipo Una Ouant. Valor Uni? Total 
Catnacm959 107234 SINAP: R1NTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA...2 DEIALOS *9 01/252? , INT • 1.11N TORAS re 1.0000030 SOIS 22.10 
C001200/240 015410 FOMO PINTOR COM ENCARGOS compumorTma sEDI - SERViC OS DIVERSOS H 0493900 2786 1281 
Aurba 
hatato 00000340 VIRAM IMUNNTAN TE PARA RIN./E IRA INCOLOR /.1414o41 1 0.3257503 29.39. $0? 

140a.e,.5 -. .1 11 1 1 - • 5 00 1.10 com 1. 5 .,
la101 000>2/ • , 74 54101 can` 0G' ' 37 96 

'co so, 
Cochilo Banca 
154653 SINAPI 

CM acnçao Tioo 
PISO PODOTATIL 0£ ALERTA OU DIRECIONAL DE CONCRETO ASSFPITAO0 PISO PISOS 

uno 
nO 

ao nn t. 
10E0000 

Valor UnIt 
166.99 

Total 
18600 

:EDGRE ARGAMASSA AT 00721713 
Compoad(do 
kiblix 

40304 544A94 PEORDRO ODM ENCARGOS COMPLEMENTARES stDI - se,mçcis twERsus 14 12790000 2549 32E0 

C.wm.1040 30316 SINAPi SERVIN TE CCM ENCARGOS COM PL EMEN TARES 5E01. SERVIÇAIS CrVERSOS 64 2.5576000 30 53 5263 
Amem 
Inapn6 001614353 09401, ARGAMASSA CO( A/431, AC 11 61414,41 KG 1795004») '91 18100
H9010 00036176 SINAS!! PISO POGOTATR. DE C ()o CR ETO .. DIRECIONAL E. ALERTA 110 X 40 X Lb' CU é (mar o/ 

- • 211 t. 4 
UM 

...5 • 
62500003 

21 •Á 
13, 10 

4.4,3 etxn 1.0 • • 
8 t 87 

46 .•.' yelo/ ("," BC, • • 2'5 "ç 

Codigo Banco Oramricao Uno Orrant. Valor Ull.i Total 
Crorr9HcipM 3723 005E Pintura ci pao c gle9019 03 2 *nem Me Wit1C0‘ 00011 0.14101.A. 0401.1110.1~1.1 O . di " .4440 

ou ao( • acicacdo o/ n3lo • R1 
araws Conporninlato• Sffleml. - P1040400 

OX 1.0t09400u 0.13 3.53 

Gorn60004 10S49 CRU 6 02E03000 3.72 0,74 • 
Nobr 

Ccesevçâo . 06S3 .144112 acacTro: Co9Morneriavot -10.49 , ~IMO: t TI n 02000000 7,79 0.78 
Np/1144 
0344110 03:4317/13,T4NA11 COSE Neer 169441.4t USO le Oon, n 0,2000000 1821 1,114 
i n,011114 0000611 '10114$?? 04480 Sono») 44 o119r. aNaWa I M000. 04» 02000003 I. 1389 2,73 
InIkuno 22290000 Ocas no. acci 000 00 01,044? 00.110-401 1 00120300 9.34. 0.97 

3411 .03 1,10 corri 1.5 TE 01' 
$404 Oo 11Ca - 230 4.4>: Cy. BOI • - .0.75 

C01119P Bebe. 00e4.44. 1,90 Una Ou an c Valor Unll 00101 
CCer0C11500 5942 SNAPI PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 1. :CUIDA 178 HP. CAPACICADE 1. 1 tOR • CUSTOS HORÁRIOS DE LTHI I 20:0000 0402 155,82 

1.144 CAÇAMBA 1 7 A 2.4 43 PESO OPERACIONAL , 10..0 XES . CHI DIURNO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AF 9672014 

CmcIPM0In 8E301 094A94 OPERADOR DE INA CARREGN3E1RA 03i4 ENCAHOOS cOmPLEmENTMIES 50'0• ~VIÇOS tiM30306 ri 10016990 21.46 23.46 
A.mm, 
c09,4.04,00, 00120 ~AH PA C.4.410440E IRA 8o111H11 HOHML 1000T11101. 11,2410A , 94 005 C.,Pke.11.113E C. -.011- CUSTOS ,1010149406,1010149406 De H 15000000 04.10 34.01 
Arda DA CAÇAMELA 47 A 2.11 61?. P£S0 CAERACIONAL 11632 KG - DEPRECKA). 1.; (}JikA,5 E E01u49ME14105 

AF 061614 
C0EC04015o 119129 SINAil PA CAR REGADVRA SERRE RODAI POTEN1M 1112641Q6!213 HF' 00940016 *05 001,2,1 • 1:2 8-  08 ...0 NÁRIOS DE H 1.0909000 9.0E 1,09 
Ado4.9, 11.4 CAtt"; AURA 1.7 OS? 41.1 PESO 0P0941001 014A1 11837 I(1", • 6.540.6 4#3't014 :..7431,1174AS E EQUIPAMENTOS 

/.10 In, ....": • • '24 MO coal 1.5 - •
. .r. .. 9 

Carhoo Man., Dt•,0,, 1 TI,,, >400 OuanL Valor Unn Total 
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Cnnastaçaa 
leoRar 

CoeparK44 
Auehor 

Coroou:ao 
&aliar 
Cor ocnectio 
Aunou 

Concou191,7 
h ailier 

540 SINAPI 

52657 ()NATI 

53654 2514AP1 

88301 rmAn 

69129 SINAI,. 

99129 SNAPN 

_..._ 

, 

PA CARA EGÁGEIRA SOBRE ROCIAS POTENCIAL lecIll DA -,24 NP, CAPADDAJE 
DA CADASTRA 1 7A 35683. PESE) DPI-RACIONAL 11E32 KG • C H,  DIURNO 
AI' 060014 
PA CARREGADEIRA SCrBRE RODAS POTÊNCIA LIOLICA 126131' CAPA0040E 
DA CADAMBA 1.7 AZO /43. PESO OPLRACIONAL 11632 KG - MANUTENÇÃO. 
Ak 092014 
9A CARRE-DADETRA SOBRE RODAS POTENDA LIQUIDA '26147'. CAPADDADE 
OAGADA~ 1.7 A 2.4 M/, PESL, GPERACIONAL 11632 ECO- MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. $6 040030 
OPERAM/R CIE PA CARREGADEIRA COM ENCARGCC 0046ILEMEN TARES 

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODA 3. PortNaA IN:ARDA '28145. CAPACIDADE 
DA CAÇAMBA 1,7 AZO 113. PESO OPERACIONAL '1132 813 - DEPRECIAÇÃO. 
AF 06.2014 
PA CARREGADEIRA SOBRE ROTIAS 60 706036 LIQUIDA t 28 HF CAPADDADE 
DA car-Aket, 1.,  A 7,110.,. PESO OPERACIONAL 11032 KG - JUROS AF_2(-01714 

C: ID. -CUSTOS HORÁRIOS DE 
M5CcIINA.5 E EQUIPAMENTOS 

CHCR - CUSTOS HORARM DE 
14/471.717195 E EQUIPAMENTOS 

CHOP • CUSTOS HORAFUOS DE 
SAMPAINAS E EQUIPAMENTOS. 

SECO • SF_RVIDDS E.1~.05 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR. CUSTOS KORANICE DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMEWOS 

MC sc, ...1-; , n 7:1 
0 4,1,20. - ' 

CNP 

14 

H 

H 

H 

el 

I.I.I • 

100001100 

1.0000000 

1,0009000 

tonneono 

1,00000011 

10000320 

... 

, • 
Allinitul 

'7161 

4135 

43,54 

27 46 

74.30 

91* 

MO c*' 1.5 - • 
• An --/..n. NI • 

171,01 

et.-I6 

13.54 

2149 

3.4.10 

9,05 

'. •,,,, 

Código Banco Poscric ao Tipo Und Ouant. Valor Unit Tora; 
Cano/o/cito 09128 546687 PA CARREGADEIRA SOBRE ROOAS POTENCIA 1101506 28 HP CAPACIDADE 

DA C4ÇAM8A 1.7 A 2,8 UI. PESO OPERACIONAL 11632 KG - DEPRECIADA°. 
CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E EQUIPA/4EN TOS 

.1 1.0000000 34.X, 3130 

AI' 062014 
PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS. POIENCIA 1 IOUIDA 126 /4/4 CAPACIDADE I- nu 00304202 SINAPI Equrtam4010 UN 0,0000560 61253049 34.30 
DA CACAMBA DEI,7 A 2.3683. PESO OPERACIONAL MÁXIMO DE 11612 KG 

MO som Ln - -• 41LL 13n, 000 MO com LS ./ . OCO 
,.., 0:,, Var. co,ri MI ..> 42V, 

COdigo 94004. Descrição Tipo UnO 0644 Valor Un 6 Total 
C, deta-seau 89129 SINÁPI PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS POTENCIA 1 CUIDA 124 HP, CAPACIDADE 044014 • CUSTOS HORARiOS DE H 16050060 9.06 908 

05 CÁDAMEA 1,7 A 25683. PESO OPERACIONAL 11E32 KG . JUROS AF.J.16/2014 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Secam 00004262 sinAp! PA CARREGADEIRA SaIRE RODAS. PLITENCIA LIQUtDA 128 HP , CAPACIDADE 024.64,no00 UN 0,0030148 412 50000 '1.06 
DA CACAMBA DE 1,7 A 7,8683, PESO OPERACIONAL 41.4040 DE 11E 32 KG 

MO sem LS .-• 10-1 IS' , COO 40 con7LS /-- 530 
valcr ,./ er, = . 2 ,,-- Vakv , orn DTP*, .1 4Zi

COdioo Banco Descnção 
PÁ 

Tipo Und OvanL Valor Unll Total 
it 4-11 01 2446 63852 SINAll CARREGADEIRA SO6RE. RODAS. PorENciA Lime:, 12814(0 CAPACIDADE 

DA CAÇAMBA 1,7 0.24 LU_ PESO OPERAI:704AI. 11E32 KG - SAANU I ENÇAM. 
*5 10820(4 

CHOR • CUSTOS 0000694100 DE 
MACININAS E tour, mieN MS 

H 19000000 6125 61.26 

80354262 5014E4 PA-SÁRREOADERÁ SOBRE RODAS POTENCIA LIQUIDA 128.74. CAPACIDADE Ecre(sen:vdo UN 090010642 912400,00 61,28 
DA CACAMEIA DE 1.7 A 2,4 MJ. PESO OPERACIONAL MÁXIMO DE 1363200 

SOL 55 ,'. 090 MC COM LS ,' MA 

1501 Valor 10.'11801 -..,. 7722 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unir Total 
ennT664414 saesa 1024401 PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS POTENCIA 1. VOUIDA , 28 HP. CAPACIDADE 

DA CAÇAMBA 1.7 A 2,1683. PESO GPERAC/ONAL 11632 KG -MATERIAIS NA 
C HOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E EQUIPAMEN TOS 

H 1.0~100 43,54 46.54 

OPERAÇÃO. AI' 0872614 
Inaiiro 00E04221 SINAP1 °LEO DIESEL. D31413USTNEL COMUM METROPOLITANO 910 OU 9500 1,114,141 L 7.6400000 5,70 43.54 

MO SO'n :.S -. 0.04 
(13.4 

'..3 .., 000 MO com IS c. 
Valnr coto BD; cs

0.00 

Códio0 Banco 0.-acricao Tipo Und Ditam. Valor Unit Total 

C00,"064.0.60 4e314.504A81 FustuEno com ENCARGOS coiangierrAaEs 5E01- SERV/COSI:VIER SO H S 1,0030000 2309 2309 
CntroceiçO0 05378 SINAPI CORSO DE 008460I360A0 PARA PASTELEIRO(EN(2ARGOS COMPLEMENTARES) SEM • SORVIDOS DIVE ~ 5 H 1.0030000 0.09 009 
4,.04m .140741036 
1,4994 00094759 5100451 (34LCE I EIRO 2 RAS1ELERO ,11061515) 411a) llo 0On r H 190071/1/00 1041 1641 
1,12,08 0003(370 SINAPI AL IMENTACAO - HORISTA , COLETADO CAIXA - ENCARGOS comm. EMENTARES) D uaos H 1,1)(011000 461 464 

Inurne 0001-3, 1 siNAn ISLANfonAt , e - '41351010.ORIS1A LCOI.SEA1,7 0460/. -01400101303 C CRAP,Emetet .1.4Es, 00".rçoo -t 1,0030008 0.03 10 03 

Kgm, 00037322 384005 F94.PES - HORISTÁ (COLETADO CA( XA - ENCARGOS COIAPLEMENTARES) (00549 1.0000000 H 1,34 1.:64 
10.66 000313•73 386604 rEGURO - HORISTA 'COLETADO CALAA • ENCARGOS COMPLEMENTARES) 7.04. H 1,200001/0 0,01 0.01 
l0lurre 0064-1164 SINAS FERRAMENTAS • FALIAM. OPERADOR ESC-MADEIRA - HORLSTA IENCARGOS E 0~0810 H 1.0300(00 0,01 0.01 

COMPLEMENTARES • 001.83600 125416) 
ineuan 00043464 SNAPI EIN - FA1MLIA OPERADOS ESCAVADEIRA. HORISTA (ENCARGOS Elvaarron16 H 1.0005030 066 0.86 

COMP. EMENTARES - COLETADO C601.44 _ 
CO som I.S -.• 902 t S .,.. r 49 MO com LS -> '6.50 
icbr ao EDI '' - .4 2' 0,1411 .4" 601 - + 34 t•t 

COdiqo Banco 0e000c40 Tipo Uno QuanL Valor Unit Total 

C-Anxsicie 96464 501118I ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTAMO, 130650.40 4494(6011.. POTÊNCIA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE Dli 1 0661000 91.51 91.51 
114140, PESO 5E68A3241 LAS MU 700/371. LARGURA DE ROLAIJA 2=30 14 - C711 MAQUINAS E ECKIIPAMEN TOS 
DIURNO AF 0612017 

Compoteçao 88383 5.84940 OPERADOR IX ROLO COtaPACTACCR COM ENCARGOS CTAAPLEMENTARES SEM • ECO" os twoxsos II 1,000:800 2248 22-1:1 
A.....ix 

1408 01),„.....4-9./ 96409 MAR ROÇO COMPACTADOR CE P4638 ESTAMO, 5005560 468(6487. POTENCLA 
114710 PESO bEINCOM LA5 IRO 10.N77 ' T. LARGURA DE REÁ Ác ..1•1 2.30 AT . 
.10)805- 08.0601)11 

0/4`Ál • (2430306 4040.56108 DE 
MACYJIHASE ECNTPAMENTOS 

H 140001100 14,84 

96480 &MAM ROLO COMPACTADOR OC PHEuS. I- STARCO, PRESS») vAF0Avr. POTE NCIA CleGR • CUSTOS 140645105 0€ H 10000 s4,01 0.4.0.8 

Tealliar 9101,8. PESO ÁENCEPA LASTRO I05a73. LARDURA DE ROLADEM 230 1.1. 68801317I69 E EQUEPAMENTOS 
DEPRECIAÇÃO. AF 062017 

V,0 5,1 ...2. - 040. 
IP,  , n E' 3300 

S • O / i MO com -S = • 
5141, 1 -.r., IV! •• r 10 19 

Coligo Banco Dascnção T toa Und Ou ant Valor Unit Total 

CcanaosOlo 10,403 541.40 ROLO COI16ACT6I/0R 00 PNEUS. ESTÁTICO. PR ESSTIO VARIAM.. P070 9016 DIOR • CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 19330300 22064 270.64 
110 HA, PESO SCISICOM LASTRO 10./1227T, LARGURA DE 501,60054 2,30 1.1 • MAQUINAS E EQUIPMTE/410,5 
0149 014)090 AF ~o': 

x"..880944413 08303 584A8I 0395840014 06 ROLO COMPAC TAOOR COM ENCARaOS COMPIEMEMTAREs S.E0á • SERVIÇOS:DIVERSOS II 1000000 22210 2238 

;Atuí. 
l5.45tx-sa)14 36407 SINAPI ROLO c ImpADTAEIQR OE FNEJ.s. E403AT100, PRESSA.") vARtAvEl. POTENCIA 0,108 • C.ISTOS HDRARIOS DE H 40060000 40,81 40.41 

Aa c ate 173 HP, PESO SEIVCOLI ..AS 750 '0 1'273. _AFIGURA DE ROLAW.M. 2.30 IA . MACSANAS E C 0114PANIENTOS 
MÁTERLMS NA CP9T.ACAD, AF_ 360:: 17 

CayootOri 91454 SINAPI ROLO DOMPACT ADOR OE P719.18 ESTAMO, 0800500 7100816214. POTENCIA C IOR - DJSTOS HORARICS DO H 10000000 64.12 844.112 

Arcla. (407.39.0680 SELVM)/J (ASTRO I 2 ,e2T 1 .45-511155 016 901410613 2.30 4 . MADJINAS E ECE. M'AMEN TOS 
MANUTENCAO. 4F.06-2017 

Corre.441,/ 90459 034A81 101X0 00816A01601264 DE PNEUS L ,, T "CO. PRESSA,/ 4A19140EL 6078 9121* DIOR • CUSTOS HORÁRIOS 00 /.1 1090000) 1454 741,4 

AusiiiN 110 NP. PESO SEN/CONT LASTRO 10.92277. LARGURA DE ROLAGEM 2.30 64 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
JUROS AF 0612017 

12.1100,90.0 3640.3 SMAS ROLO C OMPAC TADOR DE PNEds ESTATICO. PE 0554.' O V694IA5171, PCDT:NCIA c-iaa - CUSTOS 1407445700 00 1.0000000 5449 5494 

Á ware 110 HP, PESO semeou LASTRO 10 .6,577. LARGURA DE ROLAM 2...10 AI - 1.0141.111445 E EQUIPAMENTOS 
DEPRECIAÇÃO 45.080017 

1,10 p1'. .. • • 6.04 
0701, 

_ s - 671 MO coro LS = , 
Valor n605014.

14,75 

Cothoo Santa Ucuncao 0,7,0 Und Otrant. Valor Unll Total 

Carpo:uca* 05460 0(14411 ROLO COMPAC TADOR DE PNEUS. ESTAMO. PRESSAO VARIAVEL POTTNCUI rtHoR 12.18706 HORÁRIOS DE 71 1.0000003 54.59 54.50 
(13441 .1/%306E444934 L Ás IRt/ 10 allriy. El44.114.4•0€ l4014.5668 .:,..11, kl • 1.1.4, 314046 E EOUIPAVEN I US 
DEPRECIADA°. AF 060017 

enurre, (6)01451 I SINAPI ROLO CONIPACTADOR DE PNIF_DS. ESTÁTICO. PRESSAD vARIAVEL. POTENCIA 
114 NP. 6550 06.68/0391 LASTRO 14.8727. T. LARGURA DE 8018135682.118 64

08 1104001 UN 0.000*833 7.024310.30 WS? 

MO von,S • • 300 DOO MO corn15 4. 0.30 

...ater ro FOI =.-.. 742.1 1:45( com BOI sa OK 63 

COçago 804100 01~400 Tlgo Una Ottant. V4lor Boll Total 



fouios 5 
PRGOSSG_ 

Anirtiva 
Corrposm,6o 

Irra,. 

96459 5171A01 

0-.014011 "•,:14AFI 

ROLO COMPACTAM DE PNEUS ESTÁTICO PISISS80 VARIAVEL PfrE/ICIA 
110 HP. PESO SEMCOM LASTRO 10,747 T. LARLURA DE ROLAGEM 2,3011 • 
JUROS, 60 0140)7 . 
ROLO C OMPACTADOR CE PNEUS. ESTA TICO, PRESSA° VARIÁVEL PO' E NC1A 
110 HP. PESO StiHr.Om LASTRO ID 0,27 T. LARC,URA DE r40/.500.12.301.1 

emOR - 0115 ..93 , JRARIOs DE 
M ANAS) EQUIPAMENTOS 

E0Lapal00 

A 

22

16000100 1494 

0,0000143 1.024.310.36 

I M.01 

1664 

MO aorn .. I> = • 000 MD com LS • -• 11 20 

Valor 03 00 1 - 5•41:,  , on. SEU •-• , A 01, 

C00100 Banco Doz.,000 Tipo Und Ouont Valor uno Total 
Cnno.5eçalo 30459 SPINI ROLO COMPACTADOS DE PNEUS, ErSTigICO.PRESSAG VARIÁVEL, PO:ENOJA C.P10,1 • CUSTOS HORÁRIOS DE 11 10030000 611.17 0.622 

110 HP, PESO SEMPCOM LASTRO 50 AI" t. LARGURA DE ROLAGEM 230 IA - MÁQUINAS E EQUIPAMEN TOS ., 
ALANUTENCAO AP 06,201 r 

1.,,trrre 00014611 SINARI ROLO C OMPACIADOR Dr PNEUS. ESTWÓCO.PRESSAD 988150E1. POIENC1A &Noa/nado UN 00000667 1 02491031) 6932 
110 HP, PESO SPLINCOM LASTRO 10.613g I. LARGURA DE ROLAGEM 2.3061 

I. 
130 aorn LS r» 003 IS .3 000 MO coro IS r, 0,00 
Vallord5 EDI ..• t f 9) 00.10,  00,n801" efe 10 

E 
Código Banco 0e816040 Tipo Und Gamam. Valor Link Total 

C t. wour„.4) 36457 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE ~IS. PICO, PRESSA() VARIAM., POTE ROLA 
t to HP, PESCISEMICOM LASTRO 10361'. LARGURA DE ROLAGEM 2.30 AI .. 

CHOR • CUSTOS MORAMOS DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 10000000 60,81 60.111 

MATERIAIS NA OPERACAO. AF 3152014: 
00034221 $0460) OLE0 DIESEL CONIBUSTIvEL COMUM METROPOLITANO 5.10 011E-102 13310n ol l. 10,6700000 SIO 60,61 

/30 com LS =.• 0.09 L 5 ,-• CM AIO com LS ..
',.. P-A 0o ADI =, 'SI!) 9,92( coo, WH ,.• ,. 7,0/3 

Código Banco Daacricao Tipo Und Ouant. 00101 Uni, Total 
C.4,414/...;11,/ 95632 $IALAPI ROLO COMPACTADOS VIBRATORIOI T1E40E14. OCO USO POTENCIA 125 HP CACEI. CUSTOS HORÁRIOS DE CHI 1.0001000 94 70 64,, Il 

PESO 5081008 1.95180 1533711.9S T. ,.ARGURA DE TRABALHO UI IA • CHI AMORNAS E EQUIPAMENTOS 
DIURNO AP 110016 

Curnçamçâo 80303 SOIM OPERADOR Df ROLO COMPACTADORkOM ENCARGOS COMPLEMENTARES SECI. SERMOS DIVERSOS H 1.0000000 22,20 2226 
Anoliar 
CnorrosicAn 
&mim 

95627 SINAPI ROLO COMPACTADORVIBRATORICI 7 ' DEM, //CO LGO, POTENCIA 1251417, 
PESO SEMICOM LASTRO 10,527116E T. . -.URI. DE TRABALHO . rIlki - 

ChILR • CUSTOS MORARIAS DE 
LIAQ.!INA.S E Cauipm4r141OS 

H 1,000016/0 49,22 4929 

IEPRrclAr..A0 98 _11176110 
C-7706-41n 25920 SINAS ROLO C UMPAC TADQR VISRATORIO TA;ROETM OCO LISO 80059(55 120 HP. 009 • OASTOS HORALROS DE /I 111000066 1520 11,70 
',achar PESO SEMCCIA LAS/R0 10.2151i1 65 T, LARGURA DE TRABALHCi 1,73 Li. ALMILIINAS E EQUIPAMENTOS 

JURC6 AF 11,2019 . 
MC • . ,,,LS ,,• .:, 

Valor do BOI =7. 2? ' 
6 71 fvg.',..,...S = • I4 , 

e, ,... 
1,0,45o 

Codloo Banco 
35631 SINAP 

33aciica. 
RaLO CONPAC7ADOR vióiRATORIO TojoEti, Aca LISO. POTENCIA 125 HP. 
01030 05351008 1A2003/0 , 0.20111.6E TiÁROURA DE TRASAL HO 1,73 8 • CHP 

tipo 
CHOR • CUSTOS HORARCS De 
MAI/LONAS E EQUIPAMEN TOS 

und 
1.110

00301. Vakn Uni' 
1 (9)00900 :31.14 211 04 

DIURNO. AF 11,2916 
ConTKAaoLa 601111 524614 OPERADOR-Di" ft0L00111.f AC rADOR ‘39,Er,.G4Roos 00651..E.6!EN7ARES SESI • ~nços DIVERSOS II 1.0120000 22_29 WS 
Atuir 
00311155)1)20 95627 0598201 ROLO COMPACTADOP VISRATORIO 7AIVDE9, ACD t 160, PO TENDIA 125 HP. 011014- CUSTOS HORÁRIOS DE H 1.0000000 4922 43:2 
AÁRar PESO SEWCOM LASTRO 10.20119.650. LARGURA DE TRABALHO 1,738. LIAOUP4AS E EOUIPAM.EN TOS 

DEPRECIACAO. AR_ 1120115 
Cerrpoanko 
Adagia,

95639 564511 ROLO COMFM.CTADOR VISRATORIO TANDEM ACO LISO. POTENCLA 12; HP, 
PESO 6081001.1 LASTRO • 0. :ut 1.0.5 T,LAW3uRA op TRABALHO 1.73 ad . 
.R)Ras 6511/2016 

CHOR • CUSTOS HORARIOS DE 
PAQUINAS E EOuiPANEyfros 

II tonounon 13,20 1320 

36629 099651 R01,0 0.0351607A008 106100008-.0 ;ANDEM OCO LISO. P01ENCIA 123 HF. CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 1 1.0030000 61.60 01.80 
810040, PESO SEM412061 LASTRO 10.75 I 1 OP 1, L671.314140 DE II TIABAL.H711,73 14- 

MANIA ENCAO. AF 110019 
8601.10669 E EQUIPAMENTOS 

c.~..,•4. 76630 SINAPt ROLO COMPACTAI/0P VISRÁTORI3 l'AM...L ACO LIS"). POTE VC:A ¶20 ..P. 0,1"00 7131r170HDRAR105 DL H 10300000 3404 9554 
&alo .ES:••• SEe9COM LASTRO 10.20/11.6t t. LARGURA DE TRABALHO 1.73 lá • "I.4:7 . ,,,rf. F Fc•.!ipmEurOs 

MATERIAQ NA .5.6800)0. Ar influe . 
11 0/, , S -.. (11 LIO [oro 1.5 ..• ..4.09 

1111 ' Vor 1 on, 901c, r9.1 T 

CC4115o Banco DascrIcao 1,0). Und Ou •nl. Vem Unil 06301 

0,11,0(10600,11,0(1060 90627 004A1=1 ROLO COMPAC TALOA MBRATORIO 0680862.600 LISO. P00514035 9565, 
PESO SE.WCOM 1.4012)0 10,90)11.0 1, LARGURA DE TRABALHO 1,73 kl= 

CACO. Ck.ts"rOS HOR ri ÁRIOS DE 
MAChilliAS E El:RAPA/3E14708 

1.0030000 40.22 4222 

DEPRECIACAO. AF 110016 
',num, 00014E26 01110P1 ROLO COMPACTADOR M095001310 TANDEM ACO LISO, PDTENCIA 120 HP 

PESO SEWCOM LASIRO 0.2101 1,60 1, LARGURA DE 104381 101 1,73111 
Ew7Pnen10 104 0.0000513 923 59514 4923 

.10 11 1  ::: -,.. 0.61 LS =- 006 MO coanD .,• O 00 

..' 4-, ,, fiel , 25.1 0nb, cOn. BOI . • 44311 

Cango Banco Doacricáo TIO, Und Oulant. Valor 0nI1 70141 

00010041490 904.24 081.651 READ COMPACTADOR MBRATORIO TANDEM AIO)) LISO. POTENCIA 126 PP. OHM- i;USTOS HORÁRIOS DE H 1.0000000 3329 13.20 

PESO 50391005I LASTRO '920111,66 1, IÁROURA DE THABAL H 1,7J 1,4 • 1474.1111719AS E ECXJIPAMENTOS 
JUROS. AF 11/21314 

171.110 00014626 SINIkin ROLO COM-PAC TADOR VIBRATORIO TANDEM, A6C LISO, POTENCIA 125 HP. Eam5107490 UN 0.6000141 923.59514 '3.41 

PESO wubcOm LASTRO 1020711,05 T„L.ARGURA OE TRM3ALHO 1,73 al 
MO mon ,.S'.• 1710 IS" DOO MO c.dm L5 =, 0,00 

Valrf ",./ BDI •.---• T44 041.1,  40In R', • • ti ,,,,4 

Cootoo Banco Doacnçao 1 too Und Ouso!. Valor Und Total 

10040 .4s1 95629 SI6651 ROLO COVPACTADOR VLIRATOT410 -TANDEM, AC0 LiSO. POTE NCIA 125 NP, 
PESO SOM/COM LASTRO 10.20111.95 T. LARGURA DE TRABALHO 1.73 II - 

CHOR • tIUS-705 HORÁRIOS DE 
MAQINASU E EQUIPAMENTOS 

.4 1009(1064 91,6C 68,90 

MANUTENÇÃO AP 11/P.010 
MF.4,0 00514626 024AII1 ROLO 7.0665AO7800/2 VlSRATORID TANDEM ACO LISO. 80059015 120 HP. Elarpinoraao IN 0.0000667 023.58524 61,0 

PESO E8I008 LASTRO 1020711,6S T,,R,AROURA DE TRABALHO 1.128 
00$ 15.'- VOO 1.10 COT,ILS .= 0,0 

09e0 no SO1 ,- • lb 07 V010/ cOn. Tel => *1 'I 7 

Codloo flanco Do acncao Tipo Und Doam 1 Valor Ume 10141 

01041011440 ose,x) S91920 ROLO COMPACTADOR 919RATORIO 1" /4, OCO LISO. PO TE NOA IN HF, 
PESO $EINCCM LASTRO 10.9011196 7 DE TRABALHO 1,731,1• 

CHOR - DuSTOS 80946005 05 
~ASE EQUIPAL40/70S 

A 1.9000060 95.114 95,54 

, MATERIAIS NA OPERACÀO, AF., L1/2014 , 
lanam 00033221 SiNATI 04.50 010351. 00800U5010151.COUM ROPOL I tANO 5•10 OU 5.509 11400.41 L 14,5200000 576 45.04 

MC mrn LS .. 0,C4 0 .00 MG com IS' > 100 

/idor ou BC,  =0 .73 111 Valor ,•505 EDI o. '01',..1, 

Codlgo Banco Doscrlçao Tipo Uno 0.401. 0410) 0011 Total 

ConDoescho 93244 90465I ROLO COMPAOTAOOR VIORATORIO PE CEGAR/4E1RO P685 50100. POTENGA 0140014 ,CUSTD6 HORARJOS DE CHI 1,0600000 65,72 59.73 

RO HP. PESO OPERACIONAL 50661001.1 LASTRO 7 4 / (1,E1 9 LARGURA DE /.14,0t.. IN ÉE E E011IPAKIIN TOS 
19(A8A1HO 1 98 M • CHI DIURNO. AF D20)16 

Crwrpr.AaçAo "r3305 SPIAPI ROLO COMPACTADOR MBRATORIO PE DE CAF0I EIRO PARA 915109. POTENCIA CHOR • CUSTOS .400001100 1)E H 10000000 3421 3421 

Auaeita 06 340. PESO OPERACIONAL SEAPCOM LASTRO 7 4 1 4,4 I, 159401285 00 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
TRABALHO SIM-1.  OEPReCIACIO• AP 0212016

000105530 
Audio( 

25311 SPIAR ROLO COMPACTADOR VISRATORIO PE DE 081/2.0050 84105 IIT9.05. P01091010 
PO Hf'. PESO OPERACION a: $9500 0211 LASTRO,  4 7 AM 1" I. mn.JDA DE 

011069 - CUSTOD HORÁRIOS DE 
kde...411449 E 1059803109000$ 

Pr 10000000 024 5.24 

RaASÁLHO 1 .fie V- JUROS. 4P 19010 
02052000 
kocam 

50303 2)14101 0PEP000R DE ROLO COMP ACTILD,71 COM ex ARCOS COAR...EMENTARES 3501. SERV/ÇOS DIVER SOS 

5.11/ 

11 

_S ,.- 

I2.01)0000 22.25 

1 r.i:••• coa/ l.'j • 

22. 

, 4 -,, 
,.66, ,..J i/CI , 7 I , Vala Cnn: PO, = • 52012 

Codi5o Banco Dascriçio TI, Und Ou:mi. Valo, Un,I 10141 

Coorp,s,0“ ,,,. NI 0O4*11 ROLO C.014PACI,00P vniRÁTLatte 14 DE CAPREPO PARA SC4.051. PC 74/447.14, 
80 HP. PESO OPERACIONAL SEurcem LAsInG 7 4 10.8 7. LARGURA CE 

01100 - COS109 ,40041.05 08 
Na; QUINAS E E01110401E 0 TOS 

CO)? 1.4040000 ,2297 • 00.11,

TRABALHO 1 611 M - CHP DIURNO, AI' 
0.1550.50,, 

An7 IPT 

61)69541461'! 
,02/2016 

RoLo compAcrAces vwtgoloo PEDE CARNEIRO PARA SOLOS. AC 11574CM 
0011P. PESO OPERACIONAL ~COM LÁ51 7101 449.0 7 I.ARGURA DE 

06041 • CUST 06 HORÁRIOS DE 
14414I.104619E. Ot)11/4.1.44/4 101i 

H 1600:000 42,51 42.51 

TRA80E2'lO 1/10 44 • 1448U TENEAD. AF M 016
C,.. -ra-Ação 
/toar 

'3309 SINAPI ROLO COMPACTADOR ,92.RA•re59io REOEcARNERO PARÁ $01.05. 401029015 
106341'. PESO oPERAcioNAL satumix.s.pomp 7.41 507. ~DURA 00 

CHOR =CUSTOS MORARIOS DE 
mkzoniAs E EQUIPAMEN TOS 

H 1.0003000 14,21 341:1 

TRABALHO I .0613 -DEPRECIAÇÃO. Af:, 0201d 



Gon9040014 
404547 

raypom,*. 
A.M. 

CANxdçáo 
lcmbr 

73313 SINAPI 

6*115 ESAP 

86303 5854P1 

ROLO COLIPACTADOR VIBRATORIO PEDE C 41111-/R0 PARA SOLOS. POTE/801s 
81, 11P. PESO OPERACIONAL SORE C Lr LASTRO 7 4 i .46 T 3 ART330/A DE 
TRABALHO 138 MI- JUROS. AF 02726146 
ROLO COMPACTADOP VIBRATbRIO PROE CAP N E MO PARA SOLOS POT ENOJA 
ne IIP, PESO OPERACIONAL SEDAICOMLASIRC 7.4 49,8 7. LAIICAIAA DE 
TRABALHO 1,68 R: ILTATERIA/SNA O4'E0AÇ30 AF 027410 
OPERADOR De ROLO COAPACTADORDOM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

J 

)11,.OR -CI38TAX:340RAR,OS PA 
$1141.104A9 E EQUIPAMENTOS 

CHOR - cuáros SORARIOS GE 
MAQUINAS E COUIPAL421100 

SE!)) sERVIÇOS DivERSELS 

mo ..15 , . 
soim h h Fr. --• • 

500 
42 .S.) 

.4 

,I 

H 

),))). --- ,• 

4*00000 

1 [0[0900 

1.00E0000 

6 7 t 

924 

5443 

22.29 

MO con,LS = 
vok,  rum DOI - • 

9,74 

44.43 

2225 

l4 1,1 
2),IOkO 

Co)110o Banco Desentoo Tipo Und Ouant Valor Uno Total 
Com:mação 71109 0I4001 ROLO COMPACTA/3OP. VERATORIO FEDE CARNEIRO PARA SOLOS. POTENCIA CAIOR • CUSTOS h$ORAMOS DE H 1.0(720000 34,21 34.21 

80 HP. PESO OPERAEXT., / 1EWC OU LASTRO 7 410,6 T LARGURA DE MAGANAS E EQUIPAMEN TOS 
TRABALHO 1.68 NI- DEPRECAÇAO. 6S.02/7010 

00014513 $INAPI ROLO COMPACIADOR Pr. Da CARNElftb VII3RATURiO. POTENCIA 80 HP, PESC Ebabiarnanlo UN 0.0000513 941 939.91 34.11 
OPERACIONAL SEA00044 LASTRO 7.441491. LARGURA DE TRABAL3,0 1.68 it 

(40 som..S» -4 000 os I 00 MO rorn LS o• 0.00 
v = ". .0 )1 

Codloo Banco Da aeri too TOL Une Quant. Valor Uni, Total 
C,arposiçao 73313 SINA?! ROLO C OMPAC TADOR VIPRATORIO PE DE CARNEIRO PARA SOLOS. POT ÉNCIA C41011 • CUSTOS MORAMOS DE 41 10000000 9.24 02 4

813 HP. PESO 04,ER&Cletaxi. 3EWCOM LASTRO 7 4 Ta.is 7 LARGURA DE SIA/SANAS E F.OuIPAMEN TOE 
TFLABAL140 150 IA -JUROS. AR 022015 

InahrIc 0[014513 SOMEI ROLO COMPACTADOS PE DE CARNEIRO VIBRAI ORIO POTENCLA 80 HP. PESO 
ciPERAoiO4IAL SEM,C06. LASTRO 7,4/6.8 0 LARGURA DF TRABALHO 1,5611 

E15u1415652 LiTi 0.0000144 541 019,91 3.24 

MO som )_S • • OU.. ,S * 0.00 MO can LS / 100 
Vok4 do EDI o 241 Valor cor. EDI ..., 1166 

Código Banco Deselledo Tipo Und 018.01. Vaio/ Unl$ To* 
Canacc4* 6089 511)001 ROLO COIPACTADOR YISRATIOR/0 PEDE CARNERO PARA SOLOS. POTÊNCIA CTIOR • CUSTOS HORÁRIOS GE H 1,0000000 4251 42.01 

CE HP. PESO OPERACIONAL SEMAXPALOSTRO 7 4 H18 7 LARGURA DE MAGJINAS E EQUIPA/4$N TOS 
7RA8Au-40 1,59 LI • MMIL.TEN0.4), .,.fr_435016 

00014.5 '. 3 SDLAP! Roto COMPACTADDR RE DE CARNEIROS LIEIRATOMO POTENCIA 60 HF. PESO Eemiserrarnlo UR 0.003366: 841.939.91 42281 
OPERACIONAL SEAL,COM LASTRO 7.4.5.51, LARGURA DE TRA.BALHO 119014 

/AC 17411,S -, 1000 l 5 11. 00!) MO com LS = 0,110 
Vokr :3, EDI T • 1  1 : 7 1. Mor , ,yr EMP.- 4h45 

Codlpo Banco Destroem Tipo Und Ouant. Valor Unil Total 
73379 MAM 005.0 COMPACTADOR !i1 80  PEDE C.ARNERO PARA SOLOS. POTENCIA CHOR - CUSTOS N015649I05 DE H 10000000 54.43 54.43 #004•000 

TO HP, PESO OPERACIONAL MANCOR LASTRO 7.4 I 0.8 'I'. LARGURA DE RAQUINALS E EOUIPANIENTOS 
TRABALHO 168 rd - MATERIAIS/4A 0~00 AF 02/2018 

00004221 SINAPI CEPO DIESEI. COMSUSTIVEL COMUM METROPOL RANO 0•10 OU 6-300 Maloraii o. 95002380 5,70 54.43 
00 O (XI 410 com LS ., 020 

'/.60r 0 0:), - •• , ), alw .-nr FE1 4• 98 63 

Código Banco Desentoo Tipo Und Ouant. Valor Uni, Total 
O 0 . 0r009.1 2624 , IRSE 1 / 4m-418 e 7ANC.1 , 1) rt. ,n , .1- 10 54-00.11.19 e IMA03 rn 1,11000000 (1,22 17.23 
Girpos4260 10649 CASE Encabam Goonplernantarna • Sove" P168436608 h 0,3600000 3,77 1.33 
A adua 
c ~.,•,9*. 17050(9150 Ei~s Coreckmantalca P/drn.ro Provhónne. n 0.1000000 349 004 
Amam 
Corrocur,An 176 COSE oorronfin amis. 74e/4415 . bora, lcs -16 arpa 140E480 o ~men (000010 090910$ rtr. 0.9119000 883,13 8.04 
Ardor 
Censlos.Mo 
Aro* 

1903 CRU ARalnassa tinam a reá ber; o 41(1 3) • 1 taco cimento Uni 1 pacaolai mana On, 
319$ 046.822 me • C.blerct.No 04,-An.ea e tanstorlo 

, 
41 .1 ..,.o rt6 0,0010000 940.99 0.64 

1,---nc 800 ' 'LAR ORAE Pyroço inontR) 8730 44 Obra r1 01020010 187, 32/ 
1-,,,M3 000361 105/14.10(8 1385€ SA•mic 66 0100$ (110M Lu Mac da Obra n 0,%30' 000 13,85 4.91 

ion wedl L-S - • si: os • 4 3) MO k_ohIS ) • 
".18/4 00 BUI .• 44'. , t04 , I 01/1601 - - .1 ,4 

Corinoo Banco Doserlcbo Tipo Und Chiam. Jalro Uni! Total 
cmoL, L4AA 803 L 6 SNAPI SERVENTE COM ENCARGOI COION EMENI ARE!). SECO- SERV/E OS DIVERSOS H 10000000 2058 22050 
C 8n0084440 
horto 
11.." 

.45370 511400 

0321)4.! II $NAFI 

CURSO DE cApAc.rmAn PARA 5500E347E tei(AnGos COMPLEMENTARBS)- 
HORSSTA , 
3E00E147E DE CERAS oriORSTA) 

$EDI• SERuir,os DNERSCS 

MOO 480.04,) 

H 

H 

1000~0 

1,04:14100.3 

0.201 

11,74 

8.25 

11,74 

1141115 00337370 SINAPI ALUAM TACÃO - HDR1STA iC•XETADC. GAMA • ENC.AROCS COMPL E ATEPOARES i Odiei H (0020002 4.64 4,61 

94 0.410 00037371 $8411.1-1 TRANiSPORTE • HORISTA i COLETADO CAIXA' ENCARGOS COMPLEMEAD ARES) SaPACP, H 1.0000(100 0,001 053 

Insano 03037372 SINAPI ~C - HOR/STA (COLETADO CAIXA' 040.5100$ COMPLEMENTARES) 0** H 1,0000000 134 1.34 

Im.010 00037173 SAMPI SEGURO. HORISTA (COLETADO CAD(A • ENCARGOS COMPLEME NTARES) Tu* H 1.0000000 0,0, 0.01 
00043467 5I14001 FERRAMENTAS - FAMILIA SERVER f E - ~MT A !ENCARGOS EdiNsenonlo H 1,0200000 0,61 0,61 

COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA} 
Inumo 0000401 084A181 69. FAMAS& SERVENTE . HEMSTA ENCARGOS COMPL EMENTARES - Ed./ppm/No H 1.0100000 133 1,33 

001,E1A00 GAITA! 
MC adn, iS • • 057 LS ., ' 45 1.10 uri LS , • '302 

01.90 do 000 - ), 517 0491 00' 000 -, • 29 

Ce•digro Banco User, cio Tipo Una 09404 Valor Uno! Total 

1111)))0,,, A, .1901 $INAP, TRATOR DE ESTEIRAS. PCTENLIA 122 14P. PESO OPERACIONAL 0,4 T. COM 
I MONA 2,19 AO • 011 OVINO. Af 20Z4 

CHOR - CUsras MORAMOS DE 
MAQUINAS E EOUIPANIEN TOS 

CHI 1,0000000 90037 60.12 

88174 5118*111 MAI OWSEA COM ENCARGOS rX,VPLEMENTARES SEDI • BERV/COS INVERSOS 11 10000200 25,45 7.1.46 

8.00, 
Coriar0614•4 8E029 894/41 TRATOR DE ESTEIRAS POTENCLA 130 HP. 11500 OPERACIONAL E1.4 7. COTA CTIOR • CUSTOS/OPTAMOS DE H (68001100 40.74 79,74 

AuMar IMANA 2.16(83 • DEPRECIACAD AF 0972014 MAQUINAS E EOLneAMENTOS 

Coemosçalo 39020 MIM TRATOR DE ESTEIRAS POTEMPAA 132 HP. PESO OPERAPONN. 0.4 T. COM CHOR - CUSTOSHORMODS De 4/ 1.000E090 13,10 13.15 

A.o)lar IMANA 2,114 Le -JUROS. AF 013/2014 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
MC sern L5 1, MS'.3 7". AA., : rou,$ - .. II 441 

'4040,  0,80,". ' .1 6' VOA' 11.. , 1101 ,, /0V' 

Cod4o Banco Desentoo Tipo Und Quino. Valor Uno Total 

CorrouRcM, 89032 SINAFT TRATOR DE ESTERAS POTENGIA I» HP, 11000 OPERACIONN. 0,41. CUM 
LJUAINA 2.19 L43 • CI-1P DL RNO. AF ,of..29 )4 

L.HON -CUSTOS MORAMOS DE 
MAQUINAS E EQJIPAREN I OS 

CHP 1.0000000 18124 18100 

C.00150u494 $30 77 SiNAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POT EADDLA l00 l . PESO OPERAC/ONAL, 04 7. COM C0011,, .. CUSTOS /ORAMOS DE H 1,0000007 68.60 5.9.50 

!vogar :MANA z.th Ne -MA,TERIAlt NA 06ERAQ40 A,  092014 MAOUPLAS E EQUIPAMENTOS 

12.0190603. 
A,.64r 

,.7::4 SNAPi TRAToR DE EsTEMAS, p•.)1,_ Ari". 110941'. PESO OPERACIONAL DA T. COM 
LAYINLA 2.10 AD - /ONU? Lm,. AO. Af ;41014 

CHLni • CUSTO6 HORMKAS DE 
1.,.. GUINAS E EQUIPAMENTOS 

I., 1,0000000 5.3,111 53.18 

1~4450 00324 SINAM TF/ATER/STA COM ENCANO 11 MII/411.370040A14E5 EE01 SERVIÇOS DIVERSOS 14 (001(0)0 mo 23.441 

A comi 
Comp./04i 
ANIM 

69029 50*001 TRATOR DE ESTEIRAS, P1311 14010 1» 49,, PESO OPERACIONAL 94 T , C012 
tA14,19 0219 AO • DEPRE,. IAEA°. AF .694914 

0183(8 . Custos HoRARias BE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

14 1.0000002 29,74 29,74 

Ciarbo4/090 89030 5424611I TRATOR DE ESTERAS POIENCLA 100 HP, PESO C,PERACIONAL 11.8 7, COMI UNOS • CUSTOS A/ORAMOS DE H 1.0000000 13,10 13.10 

AbillaT 1149404 2,19 M:3 • JUROS AF i 46A04114.4.6 E ÉQUiPAMENTOS .06204 
MC'',", S • s,ert S 8.10 h10 comi S . a 17 39 

04ier .. 131,  - , 41 74 541,  Lorh &/1 .4 :2A 2.1 

COR oo Banco Dasenclo Tipo Una Chrant. Valor Urdi Total 

Cu0001.c.83 89029 S114API TRATOR DE ESTEIRAS POTENCIA 100 $04, PESO OPERACIONAL 9.4 T COM CHOR • CUSTOS K0RAR035 DE H 1,0000000 19,74 79,74 

LAMINA 2.19 1/3 • DEPRECIACAO. AF 013/2014 MACATINAS E EOUIPAMEN TOS 

iouno 0007622 SPIATa TRATOR DE ESTEIRAS. POTENCIA DE $00 HP, 15110 OPERACIONAL DE 547 
• 1•34I 1 4:511NA CCM tAPArrt..AOF 0°C 7.111770 

Foulparroctu UM 0003031, 950 498,134 20,74 

140 PIM f.5 • 0 100' i  c; ; -,_ 030 MV,',,,, IS • • 0/10 

7.9.0 ,*E0' -. 1 10.. ', IQ, ....1 001 • 31.51, 

Código Banco Deaccicao T•po Und CloAnt. Paio/ Unem Tola/ 

Canb.,R10 89000 SNIAM WATOR cLE ESTEIRAS P01E NELA 100 mp. Mo OPERACIONAL 94 7. COM CE104 .• CUSTOS m0K414135 DE R 1.0E00000 1110 13.10 

LAMINA 2.19 $.43 - JURGS AF 044014 14.401BNAS E EOLAPANEN TOS 

Imune 00907822 0099111 
. 

TRATOR DE ESTEIRAS, PCTENCIA CO IX, HP, PESO OPERACIONAL DE 9.4 T, 
COM LAMINA COM CAPACIDADE DE 419 M3 

034011m510 UR 0.0000117 950.498.90 11101 

MO sch, ,....I. • . 0.00 L S , 1. 000 010 cort. LS • • 3.00 

AA... 10 1001 • • 3,41 Valor 0Iffl /30/ ., • 16',I 



rOtHAS, 
PROCESS~ 

4istinotin 

Cotop~o 

Imano 

Cod/po Banco 
5724 SINTAM 

00007022 OPINO 

Deunt.to 
TRATOR DE ESTEIRAS. POTÊNCIA 10134 PESO OPERACIONAL 9,4 7. COM 
LAMINA 219 143 - MANUTENCAD. AF 14 
TRATOR DE ESTEIRAS, POTENCIA CE 150118. PESO onRACICTIAL 0E94 7, 
COM 2.1,1.894 0080 CAPACIDADE DE 2.10043 

Tipo 
01109• CUSTOS 1100.982710 DE 
W12210INAS E EQUIPAMENTOS 
Eoupénarnnto 

MC wor ... 0 • 0713 
VaIn ao ITID1 - - 7397 

und 
N 

UN 

IS - • 

008,0. 51.101 1.1011 
1.0000000 53.18 

07000500 958498.80 

000 140 corn1.5 .0 
Valor carn BOI T• 

Total 
55 19 

53.18 

3.00 
0775 

Codirto Banco DeNcricoo Tipo Und Ottani. Valor UnIt Total 
co ao,As 53077 SANAM TRATOR DE ESTERAS, POTÊNCIA 1.5110, 0V.52 OPERACIONAL B.., TOCAI CHOR • CUSTOS NORARiOS DE H L00003000 53.50 50.50 

LAMINA 2.19 M.3 - RiATERwr, NA OPERAÇÃO AF 1150014 MADURAS E EQUIPAMENTOS 
Platina 0022.122T 5I0700 02.00 DIESEL COMBLISTIVEL GOM UNI METROPOL [TARO 2.-10 OU 5•500 fAattatail 1. 10 4400000 5,70 5950 

...• 005 IS" 000 MO cornI.S=• 350 
050. 50 e Z.,', ... '552 02100 cor,  fel •• • 75 GZ„ 

Câdloo Banco Concricao Tipo Uno Ou ant. Valor Uni) Total 
Compotootto 5853 5i0879 TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 155 NP. PESO OPERACIONAL 19.7 1, COM CHOR • CUSTOS 4005.9)30 00 IDO 1.5.00,0000 81 07 6102 

RODA MOTRIZ ELEVADA E LAMINA 2.18U3. CHI DIURNO, AP 0972014 1.1ACtiJINAS E EOUTPAMENTOS 
Con0014094 08324 SPUR TRATORTSTA COMI ENCARGOSCOMPUENIENTARES 5E01- SERVIÇOS DIVERSOS ti 1.0000000 25,43 25.03 
&foliar 
(Tont/mofo 11003 SNAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 1001411, P050 00070475101501. 10,77,5014 CHOR • CI.RTOS HORÁRIOS DE H 1.0000000 38.05 3656 
Aiaclatr ROCA NETTRQ ELEVADA E LAMINA 2 18413 • CIEPRECI1.7A0 AF 66:2011 MAQUINAS E ECAPPMTENTOS 
C Ntlxn .8,Am 
Aaillai 

-09010 SINA?) TRATOS DE ESTEIRAS. POTÊNCIA 1531E12 PCS2 t3PERN:IONAL 19.7 7.74404 
RODA MOTRIZ ELEVADA E LAMINA 3,13 IQ - 3I240S. A: 362014 

CHOR - CUSTOS SORARIOS CE 
mAnuinAs E ECMPÂMEN WS 

ri 1.0003000 1098 1638 

MO som ..0 • • 3232 
val,  Ni 05 • , • : à 

5 • • 7, 70 MO corRS T • 
l.;pw r r, 801.,

Coiloo Banco Do. n :ao Tipo Und Cloont Valor Uni) 101.1 
C...I.:-.K.A0 1.951 SINAPI imroft DE ESTEIRAS POTÊNCIA 150 144, P£S0 OPERACIONAL lel T,COM CHOR • CUSTOS tIORAR/OS CE CPP 1.0000300 13927 7210.'! 

RODA MOTRIZ ELEVADA E LIAITNA 3,18 14) . <;"*.F. 210954) AF 09,5014 MÁQUINAS E FCrOIPAMENTOS 
Can3509423 53010 SINA?) TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO 0800A010041 1127 7,COAI CHOR •1,..ISTOS W3RAR1OS DE H 1500000 60.54 513.314 
8.81801 RODA MOTRIZ ELEVADA E LAMINA 3.181.0- MAN:R ENÇAO. AT. 0674014 MADURAI E EQUIPAMENTOS 

C10715m-,Ao 5721 SINA?) TRATOR DE ESTEIRAS POTÊNCIA 15014 9E5,3 OPERACIONAL 10.7 TOGAI CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 10200000 89.31 8921 
ANA.- RODA 1207FT12 e levozok E LAMINA 3.13 PA3 . IAATERLMS NA OPERAC,LÃO. MAQUINAS E ECAJAAMENTDS 

AI' 060014 
CinNainecáo 08324 SPTAPI TRATOR ISTA COM ENCARGOS OCMPLEMENTAR ES 7,E7,1 SERVIÇOS DIVERSOS pi 1.0070000 2549 25,48 
AN lua 

7200080.095 89008 STNAP1 TRATOR DE ESTEIRAS POTÊNCIA 152 RR PCS2 OPER/4109IR 16.77.50M CT1OR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1.0020000 38.55 27150 
Ai icani RODA MOTRIZ ELEVADA 015,68840 $,1l8,9 - DE PRECIAÇAO AO 0872014 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
Catrucoloao 000150040479 TRATOR DE ESTEIRAS POTÊNCíA 150 PEÉ0 OPERACIONAI 31477.5004 

RODA MOTRIZ cLevAr A e LAANNA .•10 • - ivRos. A",56'2014 
CHER • CUSTOS HORÁRIOS DE 
~UNAS E EQUIPAMENTOS 

H 10000000 1695 1098 
ken 

MC 54, 1 1.." - • ',0: ,

0042. tio 8 LT, . 9: 44 
5 011. 1.10 corn10 , - 

011.0 )55'" CU i-. 
'1'.') 

20' 11 
-111

Codlpo Sono, Daacricao Tipo Una Ou ant. Valor Unit Total 
ConotoRllo 8901.9 0100A71 TRATOR DE ESTEIRAS POTÊNCIA 153 1oI7 PISSO OPERACACNAt 107 T, 7031 CHOP, - CUSTOS MORAR 'CS DE H 1.00C,0000 38.56 30.06 

~MOTRIZ ELEVADA E LAMINA 3.15 AM • DEPRECIACAO. AI' 12822014 MADURAS E E0u1PAMENTOS 
501.105 00007024 SINAPI TRATOR CE ESTEIRAS POTENCLA DE. 150.HP, PESO OPERACIONAL DE 10.7 T. 

COM RODA MOTIM aEVADA g CAFONA COM CONTAI 0 DE 3.1803 
EtaiMmen10 

it•T 
UN 00003311 1240000,00 38.56 

MO sor,  T.5 -• • 0135 .5.o 000 MO cum LS •• 012) 
Valrn ao 90 i • . "52 Vate. cum 1301 ,-• 'II,? 

Codipo Banco Demdcao Titia Und Quant. Valor Uni) Total 
6a9to:1080 80010 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150119, PESO OPERACIONAL 16.7 f 5014 CHOR • CUSTOS HOPAROS DE H 10000000 16,98 1305 

RODA MOTRIZ ELEVADA E LAMINA 3 TE10113. ,327105 Ar 06220t4 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
intuito 000P7624 SiNAPI TRATOR DE ESTEIRAS. POTÊNCIA DE 1MR. PESO OPERACIONAL. DE 16,71. EtAriPaPTARR UN 00000137 12400003,00 15.98 

COM ROCIA MOTRIZ ELE,  A'r ,  E. LAMINA IODAI CONTAI O DE) IMO 
MC unin L 5 i • 3.02 2.5'- 1100 140co0,15 , - 0.50 
9,*0 Ni BC, Vaho- 2N-n 2131 T • 2 , , 

Coligo Banco DostrIcao Tipo Und CANTIL Valor Unit Total 
C n-ocmi3Oo 538, 0 E4AJAP TRATOR De ESTEIRAS POTÊNCIA 103 111. PESO OPERACIONAL 167 07049 CHOR • CUSTOS ROI:411110S DE ti 10000009 e6,94 55.54 

RODA MOTRIZ ELEVADA E LAffirela 3.18 Iv3 - WMUTENÇAD AI' 05204 MAQUINAS E EGUIPAMENTOS 
10 ,080 00007824 084404 TRATOR DE ESTEIRAS, POTENC1A 05 $00010, PESO OPE RACQNAL OE 16,T T Eppiparnonto UN 0.0000556 I 200050,50 08,54 

COM RODA 040090 El-EVADA E LAMINA GOM CONTATO ne 3 10.17 
MG Pim L0 -n 0720 
5111)0095) • • 1'.4 

1.7'.. 370 MO cO,n1.2r ,--• 
3.00, tonl PI)) . 

,-., 7.5 
84:

COISA Banco Dimencao Tipo UR/ 0,401. 98907 00,) Total 

CorrocoRIO 5771 BINAR TRATOR De es-rutAs.POTNCR 150 'fé, tnwo oPERAcioNAL 18,7 T, COM CHOR • CUSTOS HORARTOS DE ri 1.0000002 99,31 0931 
RODA MOTRIZ ELEVADA E GailalA 3,18 M3 • 161.1 09905 NA OPERAÇÃO. 1471031014A8 E EGuIPAMENT OS 
AT 050014 

Irtanne, 02004271 SINA?) 01E0 MESE'. COMBUSTIVEI COMUM me tRopc,LI TAN C/ 5.10 CU S-505 11,00134 I 15.6700000 6,73 99,31 
mC ann• 37 - . 

, -0,, 7)02' - • 
'7'' 00(1 MO com1.5 -• 

Valor .Torn EQ) .0 
C.A° 

Coligo flanco Deurlçâo Tipo Und 0,001 Valor Uni) total 
Corrpoaiçâo 5.9572,0481 ".RAT CR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 170 HP: PESA) OPERACIONAL t 3 7. CAÇUTEM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 1)005000 150,43 750,43 

02 Ata . CPI? 0412900. 00 00.2014 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Conto:K.8o 53304 8P1.97) TRATOR DE E STE IRAS. PGTE NUA 172 HP. PESO OPERACIONAL T9 T. cAr,Amen CHOR • rtZTOS TB:RAMOS DE oi 1.5000003 88,07 88,V 

Anaaio- .2 313 • LIANUTENÇÃO AP , 7,0/201 1 MAQUINAS E EQUIPAIRE.NTOS 

gr•Rao 
Ilar 

5718 SANA?? TRATOR DE ESTE RAS, POTÊNCIA 170 HF, 866.3OPERACIONAL 19 7, CAÇAMBA 
5,2 M3 • MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AP 0072014 

('140)5• CUSTOS HORARICS DE 
MAQUINAS E ECTITIPAMENTOS 

Ft 1.0000000 101523 10123 

., , PT-A•20, 917324 SPIAPI IRATORTSTA CEAI ENCARGOS CCOAPLEIRPITARES E0.10 .550511)205 DIVERSOS 11 1,0000000 25,48 29.48 

- ...Ur 
6000010203 ROT 7 SINAP1 TRATOR DE ESTEIRAS 85580716 $13 NP: PESO OPERACIONAL 10 T, CACAMBA 5. 8.- R - VASTOS 40114810$ 06 H 1.0000000 38.32 38.32 

Autor 5,2 MI • OEPRECIACÀO AO 0800111 L1,52'P10,7 8 E EQUIPATACTITOS 
ConpoLçao 59019 SINAS TRATOR DE ESTEIRAS. POIEMOLA $0540, PESO OPERACIONAL 19 7. CM, AMSA CHEA • CUSTOS HORARTOS DE H 10230000 1808 18.38 

Aitaliw 3,210 • JUROS AF 080574 ' 50045.i115A5 E EQUIPAMENTOS 
MC ..-ni . O - ri 11, MO coo IS" ''05 

7140 00 Enl -,, Valor •Nn 801, 0 317,021 

Código nine o Doacrlçao Tipo Un 0 <Ivan L 941,1 004) Total 

C arr rattoan,010 t t, T SINAM TRATOR DE ESTEIRAS_ POTÊNCIA 170 It;31260 OFCRACIONM. 19 T, CACAMBA 
5,2 123 • DEPRECIAÇÃO A-' ..~. 4

Cr10£1- CUSTOS 90057010$ 27 
rA4010NA3 E EQUIPAMENTOS 

il 10000000 38.32 31132 

Instam 00007675 SINAM 
_.-...5, _,

P 
- 

TRATOR DE ESTEIRAS, POTENCIA DE 170 , PESO OPERACITTMAL DE 791, 
COM LAMBO. COM CAPACIDADE pa 3,21881 

051,90 40 )00.0 APAIRATI 8o0800Rt8a UN 0,0000311 1,232 415,73 38,32 

AIO mon LS --• 00.') 
Vabr tao EDI =i• 17 70 

25 .0 000 MO corri IS • • 
VAR. rorn BDI =•• 

050 
49 32 

Cochilo Banco 0im00000 Tipo Una Ottani. Valo, Link Total 

C.i,  pot yto 42,414 SINPPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTENCJA 17,2108•31S0 OPERACIONAL 187. CAÇAMBA 
5,2 123 • JUROS. AT 00t2014 hi 

CFIOR • 0119505 HORARIOS DE 
hysouNAs E FOUIPMIENTOS 

H 10100000 1009 10E13 

I- :tono 05017815 VAREI 
. . 

TRATOR DE ESTEIRAS 90500716 0€ 1 . MP. PESO OPERACIONAL_ DE • 9 7, 
COM ~NA COM CAPACIDADE DE 52 

E,1onai/00* pont 477.94-50 l51ns.4001 110 0.0000137 1232.41523 18.53 

MO sem LS -• 000 
',,i4"' ., e2.1 ., 41,1. 

.5" 000 MO 408115 ••• 
vaIor com BDI •-• 

307) 
2118 

Coligo flanco Cnnicricrio Tipo Uni? Poen Valor Uni) Total 

Carocação 55855 SINAFI TRATOR DE ESTEIRAS. P0500710 173 ittEso" OPERAPJONAL 10 T, CACREA CHOR • cliSTOS HORAIDOS DE FI 10000000 08,62 60.52 

5,2 M3 • MANUTENÇÃO A; . ~INAS E EQUIPAMENTOS 
InatunT 02007625 5.180011 

.059014 
TRATOR DE ESTEIRAS POTÊNCIA DO 1700:0E00 OPERACIONAL D5 19 1. Ectaçonionlo urna ARPOO Pattniomma UN 00000550 1232415,73 i24.52 

COM imatmAcou cApa£.DADE DE 0,2 ati 
Me 1,f/1lb ' - 000 ls - 01)0 mo riam LS ., - 03. 

VAIO, 00 8D i ,--n I 7 86 vitt, 4, ••• lAil -• 542 40 

Código Banco 
, 

Ociacricao Tipo Unia Opard. Valer Untt Total 

Cor ocior,5a 5713 510471 TpAToR oe ESTEIRAS WrrthelA ITO Fé, PESO OPt RACIONAL 19 T. CAÇAMBA CHEM - custos MORAMOS DE ti 1.0030000 0123 10123 

05054221204877 
5.2 At3 • w!,TEptous NA oPERAÇAo Ar_ogtal,
OLEIO DIESEL COMBUSTNEL COMUM 1. UPOLRAN9 S•10 0,1 E-503 

7,IA45UINA5 E EQUIPAMENTOS 
001,41 L 17 7625000 575 101.13 

LR: 0100 2) • O CA LS = 000 MO cont LS ,-• 037') 

:AN an PC! T• 70 47 V okx Non OITI ..• '37',' 

Código Banco Doacri coo 319,. Un0 Quant. VMor Unit Total 



f ChnitS 
PROCESSok 

GornposOlo 96155 SINAS] TRATO R DE PNEUS COM POTÊNCIA ()dê CNA TRACidi 4E4 COA VASSOURA C. (IR. rii '..6 HORÁRIOS De CHI 1,0000000 4671 46 
No. 

71 
CANKA ACOPLN)A • CH MI CI°. :Oilni0 I 7 51,5122*., i9 E I.OUIPAME STOS 

C mçxoey4to 403:4 EINATI TRATORISTA COM ENCARGOS TFRa sE111. SERVIÇOS DIVERSOS H 1.0050009 2E48 7$ 411 
A4..44. 
Cnnxempan 90053 5INAP1 TRATOR DE PNEUS Com POTENCIA em, TRAÇÁO 4 X4 . COM VASSOURA CHOR • CUSTOS SORARTOS DE H 12)000000 10.75 Aja 
...Nay 1/41E.CANICA ACQPIADA • DEPIACIAÇ kif103120' 7 111M3UINA3 E EOUIPNLIENTOS 
Cor:0mM 54056 NINAM TRATOR CE PNEUS COM POTÉNCIA oe45 CM TRAÇA° 4834, COAI VASSOURA CHOR • CUSTOS HORARTOS DE H 1,000=0 4,46 441 
AME*. 50ECAN10A ACOPLAI)* • JUROS. AP 00120',  LIAQUINASE EQUIPA/4E1470S 

MO , ..r...5 . , 83 . II ln 1.10 cnn. 1. S ¶3 95 
'.' :ibI 9, f'.L1 • 1 : t t: vage rol, 801... 58 .0 

Código Banco Doacncao 
Conximmio 96157 $INAPI TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA 

MECAPOC-A ACOFIADA . CHP 
Comgegio 4E1324 SiNAM 1A1OR00TACOMR4C3RGCCOIpP 
Amuam 
CR.T.T.Mara 0111053 5IN601 'FATOR OF PNEUS COM F01194C18,
AuxIlar 100LAI4E-A ACOPLAD• • 79PRL34AC.4 
Conct4.0.1 94056 SJALARI TRAEM OE PNEUS COLi ponftsco,
&miar 61 01,14 8336 ACOPLADA . :URDE 
CO3pcoic,,a.a 000541 SINTRA TRATOR DE PNEUS COM 1.DTANCIA 
Amam 004006Acop1A08 - mANU7E7k 
CongoaMla 513057 1,44A29 TRATOR DE PNEUS COM MTENCIA 
Amuam NEGAR/CA ACOPLAD4 • MATERIAIS 

Tipo Und Quant 31010r Unit 70I•1 
00 360V, TRAÇA° 4X4, COM VASSOURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 15000000 12921 129,21 

DIURNO 390317 ‘mo,...74, 4 E EQUIPAMENTOS 

f 8ENTOROS SEDI • SERVÇOS DIVERSOS H I,0000000 2646 25,43 

D4 CV, 10ACA0 40,1 COO VASSOURA 01509. cusros 3404114410s DE- 14 12000000 RIOS 1275 
AS 012017 LiÁGUINAS E EQUJP.MIEN TOS 

c.v. TRAÇA° 4 X4. COM VASSOURA CHOR • cusms 4015414105 DE 34 1.0000000 440 4.4 8 

ATI 17 AMOUINAS E E0u1PAME6 TOS 
CV, 0RAÇ4041134. COM VASSOURA CHOR - CUSTOS HORARTOS DE H 1.0000000 ta 32 IS 32 

47_1312917 LTACKNAS E EOUTPAMENTOS 
86 031, TRAÇA') 4X4. COM VASSOURA CNO11 - CUSTOS 140~1135 DE 14 1.0000000 64 IS El .78 

1 .40.45 051201? T.M.QUINAS E EQUIPAMENTOS 
1,40 gim LS TT 951 IS" 016 AIO com LS .1. '7169 
Vare do CPI ,-, vi 72 V67 "07 BOI '029: 

Codioo Banco Das0r3630 
C00•011.Tá0 06053 SLNAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA 

1.4ECANICA ACOPLADA • DEPREOAC4 
Imune 00007e40 0(312,01 TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA 

LASTRO DE 4415572 
Invyno 00012726 NINAM VASSOURA MEC4OI1CA RLBECAVEI. 

DF VARRATENTO o 2,44M 

Tipo Una Ovam. Valor Unit Total 
DE 83 CV, rRAC.40 4834, COM VASSOURA csc73 - CusroS mogARlos DE H 1.0000000 1675 18,75 

AF 012017 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
86 0V, TROCA() 4 04. PESO COM ER•odinonlo UN 0.0000533 240 195.00 13.72 

• . 
1MESCO9A CIL INDRICA IMOLAR LOTL hoJpainanto UN 00000$33 66 249 89 35) 

. 
iiN ToTi L. - • 0,00 3-731: (.40 t.24 0 5 c ,

1, ibir ., BC- I -- ' 417 VOE,, ,,,, 3.03 2 

Codlao Banco De aulclo 
ClnçOaaglin 91055 E246011 TRATOR DE PNEUS C041 PC TENOR 

148CN410AACOPLAD4 - JUROS. 
amorno 00007640 SANAA TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA 

LASTRO DE 4075 KG 

lir 

00013728 8114AM VASSOURA MECANICA REBQCAVELCOS4ESCOVA 
DE VARR MENTO = 2.4411.1 

i -

01 
AP.q.1J4I1 

04 

.. . 

Tip.. Und Ouant Valor 0011 Total 
85 CO. TRAÇA° alKit, COM VASSOURA (....0.1 -CUSTOS HORÁRIOS DE H 1.0E00000 4.46 4,501 

AMOUINAS E EQUIPAMENTOS 
c85 CV. TRAGA° 4 X 4.7E513 com Editipiocink. UN 09000143 248.195.00 1,54 
1 
.. 

CILINDFOCA lARGURA UTTL Eq4ParraPao UH 0,0000141 6824959 0114 
; 

MG mim L5 .i.,- 050 IS -o 030 MO coo, I. S . T 0.00 
9.100 22 601 c> '70 VAR toni PE21..

Cedido Banco 0.4811840 

C.,roomicilo 96054 SINAS MATER DE PNEUS COM FOI*148 43 

1•ECISICA ACOPLADA • MAN 
901.105 00307840 SINA/11 194AT044 DE PNEUS COM POTENDJA 

LASTRO DE 4O75 KG 
00311728 5IN001 VASSOURA 615040300 REBOCA 

DE VARRIMENTO 4 3,4441 

1 

OÇ411 

AL COEI 

f Tipo Und Cluant. Valor Urdi Total 
%C .!, TRAÇÃO 4144. CCM V.11,..AOUNA CHOR -CUSTOS PIORARAS DE H 1.0000000 18.72 10,32 

0317017 mACUINAS E EQUIPAMENTOS 
CV. TRACAO 4 X 4. PE.50 CDM equiPmeirto UN 0,0000583 242 196,00 14,44 

ESCOA GIL NOTRICA LARGURA irrk 50.7727.0660 UR 0.0050503 64249.95 120 

MO com LS ..• 0.01 15 -i • 000 1710 ~1.5 = 0,00 
V,Irg 'In 1333 - 411 V hW C04, 80I "T 7315 

Coligo Banco De uiicao 
C:rxxisção 96097 STRAFI TRATOR DE PNEUS COM ROTENC 

14E-CANCA ACOPLADA- MATER1145 
Tutoro 0E054221 5644771 01E0 DIESEL CO14805113/01 

TA og 
NA, 

COMUTA IMETROPOt 

Tipo Und Quanl. Valor Unll Total 
8.5 C.V. tRAr,..1.0 4 X4. COM VASSOURA LHOR . CUSTOS HORAFDOS DE H 1 0000 0.18 84,10 

oPERnÁa 45  0372011 ummImAs E EQUIPAMENTOS 
1T NiND 5-10 (511 $-560 614314031 L 1126013000 5,70 64,18 

MO ann, 15 .T. 0.07 LSTT 607 1.10 coro LS e. 00'3 
V812133./ 801 -- 1073 123,5 rar. on) . • 006, 

Código Banco Deacncao 
C,npos,414 :•9016 53N651 TPATOIT DE PNEUS. PO1 li Ni:1A 

1615 AC - CHI 0110)0340 AF 23Ç014 

Conx040:7 36324 5I044771 TRATORLSTA com ENcARGClictdoW.w, TARES 
kaalat 
0101375.8.262 311,003 SRIAPI TRATOR DE PNEUS, POTENC1A 
Amam 4271,21 • 00531000472 40. AE4102014 
COTTP:410s. 89034 SOMEI TRATOR DE PNEU& POTES 
6041(1. &AE KG - JUROS. AP .002014, 

35 Cv. 

• 
IS CO. 

134 0VIRACAD 
. 1 . 

Tipo 0niii Quant. valor Unti Total 

TRAÇÁO 4 X4. PESO COM LASTRO GE CHOTT 'CUSTOS 4400084108 06 CHI 1.00(0000 4224 42.24 

MAOUINAS E EQUIPAMENTOS 
SETA • SERVIÇOS DIVERSOS 14 1.0000000 25,46 15.48 

YM•r..4 .12 41C4. PESO COM LASTRO OE CHOR - CUSTOS 31031514105 DE H 1.0000300 1322 1372 
' M.N1UINASE EOLOPAMEN TOS 

4X4. :21-To:ICON LASTRO DE VIOR - CUSIOS HORARIOS DE II 1.0000003 3.64 154 

.1, m-17211IN4S E EGUIP.amEFJCIS 
. • MO som LS • '1 33, o 7 f, 01 ,,-.•-. 1 V =, 1.91 

vg-,- do lin ' i i 92 930 :,,,, BC , ' • T3.24 

0001Q0 Banco Da44.1ctio 
Compconlio 61/015 5846771 TRATOR DE PNEUS. POTEN 

4 675 KG • CTIP DIURNO. AF 

C1007a480 5714 SINAR TRATOR DE PNEUS. 
Amlar 4.675 KG - IMNUTENCÁO. AF 
00.7 502,5103 5715 53316771 TRATOR OE PNEUS, POTEN 

F

• 571 KG • MATERIAIS NA 

MTio 22324 EIVAM TRATORLSTA COM ENCAR 
:0;lial 

C Tromiodo 59013 539o31 TRATOR 0( 841(05 POTÈN 
4.475 KG • DEPRECIA:41.0.1F 

Ci030:300.7 69074 TONAM ¶1439109 OE PNEUS. POTEN 
Aaidat 4.075 KC • JUROS. AF . u67201 

' 

06 

á 

$1J11 

k I 
Tip. Und Ottani valo, Unil Total 

4314. PESO COM L ASTRO DE 0140° -CUSTOS HOFIÁRIOS DE CRIP 1,0000000 120,80 '20.70 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

k 4X4, PESO com LASTRO 00 01-019 - CUSTOS 4031184305 013 H 1,0000003 (446 14.46 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
41%4. PESO C.OTA LASTRO GE C3/01 • CUSTOS WJRARIDS DE H 1.00420000 GEMI 54.1e 

00,034 rancowAs C ZOUIPP.MC-NTOS 
TARES 5E01 • SERV3;06 DIVERSOS H 10100X43 26.48 25.48 

OU PESO COM LA3TRO IJE 0,4355 -CUSTOS sORAR105 DE H 1.4700000 1122 1122 

MAQUINAS E EQUTPAMENTOS 
4X4. PESO ccii tflksrao DE CHOR -CUSTOS 1409.1,4)01, 26 44 tom0000 3.64

' MAGUINASE EQUTPAMEN TOS 
MC ci,o- ... 5 -- - 636 6100071$ '> 17'." 

Mo. (o I.... -- vala, cc,,-n 0331 - • • .,". .,

Codlgo Banco Doticricao 
000:044080 86033 ~PI TRATOR De PNEUS. PoTET4c4k 

4.675 KG • DEPRECIACM/ IF0Q4J 

ir 11,0, 00007640 SOMPI TITATC R De PNEUS COM POTENCTA 
LASTRO DE 4675 KG 

- 
421QM 

_ _ 

1 ' 
. Tlaio Una 00.41 Valor Unit Total 

4134. PESO COM LASTRO DE CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 11.22 1322 

MAQUINAS E E OURRAA/ENTOS 

45 CV. TRAGA° IX 4. PESO CCM , 111 •PaRalna5 UN 0000033 248 195.00 13.30 

MG (kern L.5 '-, 3 1 .1, -T 500 MO ,ini LS .1. 
valo. do EDI . 045 va49 , 0.-. P.C/1 .• 1 r, 

00435000017 00ur3640 
Con ui, K11./ 41/634 SthAfl THAT 01.1 DE PNEUS pcNcti. 

4.675 KG • .35003. 677 0617014 
Ir tomo 03007640 SINAS TRATOR DE PNEUS CCAT PoTENCIA 

LASTRO 064979 KO 

as cm 
Tipo uno (Toam. 1/M01 UnIt Total 

0/4. 50 COM LASTRO DE 0.107 • CUSTOS HORARIOS DE H 10110(650 914 

MAQUINAS E EQuIPAMENTOS 

46 CV. TRAGA° 454 5550 0,061 E,.3(.04.••0107 UN 0 avo 1 e 348 195 00 1.54 

SCson.LS•a. 000 .. 5 - . 03013 1.10 .5.11S 5,  50. 1

Odor 82 K 2 • • [1 59 Vali,  .- Ti, BO, .> 02.. 

Código Banco Doacnçao 
Concoaçâo 5714 11IN0771 'TRATOR DE PNEUS. POTENCIA 

4,875 KG - MANUTA4CAD• AF.PIA'A. 
350710, (93007640 SINAM TRATOR De PNEUS COM POTENCIA 

LASTRO DE 407900 

45 

1 lpo Una *dant_ Vidor Und Tdtal 

4X4, PESO COAI (ASTRO DE CAOS. ~os HoRARios DE >I 1.0000000 (446 14.411 

.1_ MATT.TINAS E EQUIPAMENTOS 

195 CV, TRAGA° 151, PESO COM. o, iciaming UN 05000513 244.19500 MA0 

0E0  01» 6.00 61000,11$" 0100 
shyto 88/43101 ,  • '4 1.4 

Codlp & 085.cncào e Ince 

C 4,2,04 5715 S34181 1RAVRT DE 4: pi•tEus, pc.TENCTA $5 ki 
4.573(59 • MATERIAIS NA . 

Inri anel 00)004221 NINAM 01E0 DIESEL COMBUSTNEL 

1,, una QoanL valo: uno 70ta1 

. . 
li 1.0000000 64.10 24.• 5 . 4/44 PEITO COM LASTRO 3511 C14").. • CUSTOS HORARIOS DE 

j&2014 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ROPOL RANO S.10 OU 5-5E0 hi.doriM L 112000009 5.70 62 18 
303 MC SOT L 5 ., 05,2 1 3 , • 0011 MO oon.L6 ..• 

.47 .10 BD1 •.. 14 1.. Vaiar 7 rto EDI 2,-

_ . .. 1. 
Calmo Banco 0.0011040 1 acticao Tipo tina QuanL Valor Und Total 

- -..---. . ............-.. <C rtI . coou, no 1.11./C Of.°. 71 14103000 25.40 2540 - . ...• ...í.à. . ........... 
C 



fOl4At,„,_5gb

PrPnosso.a

~O* 
Atutlar 

Intim 

1,mum 
In.unn 

Immo 

93380 UNAU 

00004239 SANAM 

00807370 5450A0 

00037371 3190111 

03037372 sovo 
00037373 SINAPI 
00043164 SINAPI 

00043488 .53,60(0 

CURSO CAPACÁTAÇ AO PARA 119870010061E1K:APaus COMPLE1,46, / TARE . l.r2l SE 9F 4D7 rwsnos 
• 1101115TA 
OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES ON'ERSOS • TERRAPLANAGEM MAn 19 .3001 
18011121201 

ALIMENTACAO • HOR00TA10 CLETALX) CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES, 0v0190 

TRANSPORTE -1401419129 (COLETADO CAIXA -ENCARGOS COMPLEMENTARES; 2124715 

EXAMES • HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) 
MOURO - ', CRISTA (CO.. ETADO CADA- ENCARGOS COMPLEMENTARES/ 
FERRAMENTAS. FAMILIA OPERADOR ESCAVADENA • HORST* (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES- COLETADO CAVAI 
EPI• FAMILIA OPERADOR EsCAVADOIRA • MORRIA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES COLETADO 0240/ 

Naos 
Tona 
Equed/refin 

Efaaparrnn01 

5'2.14ern ..S 
2.3tr oo gr, 

H 

H 

1.0000000 0,2.3 

1,0030000 *1116 

1.00pi000 .161 

1,000000.2 0,83 

1.000000/ 1.34 
1,0001000 001 
1.00000044 0.01 

1000000() 0 80 

16 510 com IS 
Vitt,  cor BOI F • 

17,20 

293 

1.31 
001 
0.01 

0.86 

17 51( 
112 1.1 

Carooscan 
A 

1, 20111,1 

Código Banco 
5914359 SICRO3 
Codlgo Banco 

Demricao 
Transporto com rarrarthin baSeckatIr 41./ 1,114 . 01002,0 cur bolo 11021441 
Equlpr montou 

£9572 SICRO3 Ca04nh3o bausaltintu com cupackudo 0.5 10 rif • 188 kW 

T1p0 

Quannelaile 

1 0000030 

MC .0111115F 
../kr Co 601 a 

U110 Cluant. Valor Und 
Osrn 1,0000000 1.14 

UtIlln;Ao Custo Operacional 
Operativa Improdutiva °paralisa Improdutiva 

1,00 0.00 2766038 SI 7907 
Custo Horário da Equipamentos 

Custo 14605040 50 Eannuçào a 
Fator de Influencia da Chuva • FIC cO 

Custo do FE
Productio de Equipa 

2.29 

sa. 
Custo Unita/iode Encinao aa 

o .15 510 1011LS . • 
121k4 com BOI • • 

Total 

Custo Rondo 

776 80.79 
276.0039 
276.8039 

0,0206 
0.0296 

2499000 
1,1117 

11 19/ 

C.,n-ocaratio 
A 

Inuirro 

001102,06, 
A 

613112110 

Código Banco 
5914374 .51C1101 
Codlgo Banco 

OescoCSO 
Tran420,12/COns carnInhho 4.11121940 g• TO IN • rodo.o./ en,  11101111 050±990 
Um/os/Tonto, 

E135713 SICRO3 Caminhão beaculare com unsaccaoe ou 10 nt • 11338W 

Cedipo Banco 
5914389 SICRO3 
Codlgo Banco 

Tipo 

Ounnl idade 

70000000 

MO sem LS 
Vdbr do FOI - 

Und 
Nrn 

Utilinçao 
Oporatora horodutiv a 

1,00 000 

002 
12 2) 

Ottani. Valor Unil 
1,0000050 991 

Custo Operacional 
Operativa Improdutáva 
270.8010 91.7907 

Custo Horano de Equiparnantos a. 
Custo Mofino de Execução 40 

Fator de Inflo anc ia da Chuva • FIO a,
Custo do FICO 

Produ Oto de EquIp• as. 
Custo UnIII010 Oo EAACuçãO 40

C'20 MO •1. 
11,1117 coo, n01 

Total 
091 

Custo Horaon 

270.9001.1 
775,0039 
274,9039 

0.0266 
0.0237 

31.2500 
0,8893 

3 i0 
1 .4 

00000600 
01900).5034 cor" corno-1147 cavalo* 0 1010' •011.2, 4149111119.14 
Empoamento(' 

E9579 S/CRO3 Carranhho tosoulane c," Cop000&00 00 10 to.- 1686W 

Too 

Chanfidad• 

1.0000000 

MO Xe. IS .14 
Vakt 13Cr 1 4• 

Un0 Qu•nt. Valor Unit 
100' 1.0000000 0,74 

UtIllsaçâo Custo Oparactonal 
Operativa knorodutiva Operativa knotodullsa 

1,00 0.111) 276.6039 91.70.17 
Custo ~ano de Equipamento& 50 

Custo Honno do Elocuçâo .0 
Fator de Influencia da Chuva • FIC *0 

Custo do FM 4> 
Prochnin de Equipa 

Custo Untado de Esectntio ao 
0,50 IS 2 ,  OCA, 7.1;) cum 1.5 
I Ru VA, cor', (17/1 ..... 

Total 
0.71 

Cinto >rondo 

276,8039 
276.8039 
271,6039 

0.0300 
0,0400 

373,5000 
0,7411 

100

COMoo Banco 
5914449 SICRO3 
Consto Banc., 

Dnericao 
Trunsourt4 com usnantio carromm IA, 1, t '010(21,01118,10, n00o-
EnInp4maniou 

611592 1163603 Casfer9.12 canrxt.na eNneadaelOadete. 169- 186 on0 

Tipo 

Quantidade 

1,0000000 

1106000 (Sas 
VnInr o 0111sa 

Und Quan1. Valor Unit 
Nrn 10000060 06 

3111112.40. Custo Oporaoonal 
OpsiratIva Improdutiva Opentora Irrorodutiva 

1,00 2,00 255,7710 01,0402 
Custo Horário de Equipamento. es 

Custo Rondo de Ene u çâo 
Fator de Influencia da Chuva - FM ao 

Custo do FIO 
Produçao do Eguno 

Custo UnIttnio de E0000ç4080 
000 10'. 000 6±0 00, 11.5 
021 uk, con,

Total 
1,01( 

Custo 140044141 

250 7790 
255.7790 
255.7790 

70200 
0.0271 

74115900 
19299 

1 11 

(1.'noo.caa 
Cedigo Banco 

5011404 SICE/03 
Cachoo Banco 

0.8006 00 
Trannonn aro carentdo ,arnacang 50 141. ds(b,L, olfl1000fltrfltllll Prnlann 
Equipamento, 

110592 51CRO) Carne/. Carrucciia >v/, c4720041/243u Cr ¡BI- 181311.3 

Tipo 

Quantidade 

14700003012 

MO soro .5 • 
11.1111/ 01,1121 

Und 
Ven 

U111MaçAo 
Oponhas tnprodullva 

19(1 0.00 

0.00 
022 

L5 • 

Quant. Valor UnIt 
1,0003000 0.85 

Custo Otnraci0nal 
Op011tiva Improdutiva 
255.77% 81,1401 

Custo Horano 00 F.quipamanna sa 
Custo HOrali o da Esocuçao as 

Fator da Influam cla da Chuva • FIO a. 
Culto do FICO 

Produçao da Equipa 
Custo Uni tarn de EAPCUCAO o,

1) 00 510 comi& sa 
1.41116nr. BOI • • 

Total 
112221 

Custo Notado 

255,7790 
255,7790 
255.7790 

0,0268 
0,0210 

310.7300 
09737 

O 53 
1 07 

Cu05041,4k1 
A 

Insune0 

Código Banco 
5914479 5JC1503 
COdlgo Banco 

Desencao 
Tranumnis com cansvILI9 <armara 59 16 t • rodona ciawneenlisda 
Equipamento& 

E9562 0I0603 CMOPPIlo ~Muna Oorn Gato•AsIncle 151. 1 SS kW 

Tipo 

Cluantidada 

Und 

Ublolaçõ0 

Cluant. Volvo Unit 
1.0000000 0.49 

CUSIO OpotaCranal 
Operativa ImprodulIva Operativa Improdutiva 

1.0000000 100 0.00 255,7790 01 1493 
Custo 1400100 do Ecoupa0e01041 44 

Custo 14021.110 Os E4sCuçãO 

NAC:50/11 LS 
7.1144 /10 /32 1

S • 

a,. 
Fator do Influencia da Chuva • Ft as 

Custo do F/C 
Produçáo de Equipe aa 

Custo Unit•rio de Execucao as 
00 MO coai I S 

Valor cur,  001 • • 

Total 
069 

Cinto Mofina 

256 7790 
255,7790 
255,7790 

00000 
0.0000 

372,8800 
0,6860 

0.714.1 
O 

C.ocoarM 
CoMp00410 
ALIAM' 
Som 
IASC/TIO 
InS24110 
OvuuTO 

11111111. 

Crxrpoloçad 

C40 0.6.960
/1..unar 
Concr.n.o.10 
A10111131 

C onmp,C0/1 
Aucti• 

Codigo Banco 
06721 SNAPI 
4939) 0000111 

02007153 0I14A201 
00017372 511410 
00037373 SNAPI 
0.013459 UNAM 

Oonel-les 5I100111 

Coiligo Banco 
5039 SINAll 

0300000000 

89015 31981111 

age 51,4141 

DescrIcao 
TÉCNICO CE 1404(344ATOR/0 COM ETICA902eS SOMPLÉMENTM ES 
CASO GE CAPACITAÇAO PARA LABORATOR10 (ENCARGOS 
)2OMPLUISRTARES)- HO~ 
TECACO Ela LAF3ORA- 0111/0 towirá 

-10AES HORIETA (coto' Çarr INCORGOS COmitaisnrrAsss,
EileARG.Ds 1A/1151 
NORIST 5 40507190.05 

SEGURO MORISTA (COLEI 
FERRaMENTAS - F AME IA )0L 

CONSTRUCAO CIVIL (11GRJSTA1 

COUPLEMEYTARE.S • COLEI ADO r.:AscAl 
091- FAA01.14 ALMO/CARIF7 tE110000.0.5 COMPLEMENTARES. 
COLETADO CANA) 

Mamo ,ao 
VA550040501E0ANI0A RUM/CAVEI 50810600120 GEN:MICA LAPOURA 0111. 
TIO VARRIMENTO oe 44 Le OSP DIURNO 90, 010014 
VASSOURA LECANCA PESOCAVEL COIA esicovACO.NNOCA. LARGURA un. 
DE VARRIMENTO 069.4414' MANITTEMCAO 011„01115014 
VASSOURA tat-cAstu, EOB00000I. COM ESCOVA CERT/FOCA t AR CURA UTE 
DE VARRIMENTO DE 244 NA CEPREC/41;AO.AF 002014 
VASSOURA MECANICA REBOCAVEL COM E35•1335 A CIL (NOM rA. LARGURA UTE 
DE vanfts.awro oe 144 1.1 4680S. 4 *004 

1 lpo 
0E111. SERVIL; OS DIVERSOE 
SçC1 • SERVIÇOS DIVERSOS 

01742 
0‘4704 
TA•As 
EraaPan 14 

Ersaparoonto 

0/0 14,/, .12 

tipo 
L'1014 130)3205 401151.R105 DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
0111014 - GOSTOS MORAMOS DE 
~Me EQUIPAMENTOS 
CHDR - CUSTOS HORPRIOS DC 
MACLINAS E ECILAPINEN TOS 
<>íon • akvos 1109144106 00 
511,(MINASE EQUIPAMENTOS 

MO sun, IS • • 

47 

0710 

Und Quant. Valer Uni! 
11 1 CO00009 36,31 
II 1,0000060 0.32 

at 19000003 33.79 
H 106.00000 1,34 
-4 1,0000000 0,01 
H 1505060) 0120, 

• 1.0000000 0.711 

EF)cfllnlEl' 

Valor com, BOI -.5 

Uno 0111111 Vidor Uni' 
Coo 1 0000000 9,31 

I, 1000011401 1.63 

H 10001000 31/70 

H 1.0050000 ue 

.0 150 MO ,11,1t 5 F . 

Total 
36,11 

1135 

33,79 
1.34 
0,01 
005 

0.79 

14.• 1 
45 `PÇ 

TOM' 
9.31 

4.63 

3.70 

036 

n 



FONÃ 

ir NOCESSO 

4i0Noturt 

Crenpvação 

Maar. 

0041170814,70 
99015 51/5901 

00913776 004254 

DoUriodo 
003000 54 MECANICA REDr, CAVT I. •Z 014 ESCOVA CELINE:RICA L AFIGURA trra. 
DE VARRIMENTO DE 2.44 è4 OtP14.C117.040.AE 042014 
VASSOURA MECÂNICA REDi rCAVEL.7.044 ESCOVA CILLNORICA 0451.054 1119, 
DE VARRIMENTO - 2.441, 

Top 

esok . CUSTOS HORARIOS DE 
144.13LANAS 2 E0o1PAMEN ros 
Equiparnonlo 

MO sem .5 -.- , 0,00 
Vabr rlp 6014> 0 

Und 
H 

UN 

Quanl Valor Unit 
1,0000000 3,79 

0.0000580 66.249.52 

000 MO rrenLE.,
Valor cten 601=1. 

Total 
3. ro 

3,70 

000 
4% 

Cocha* Banco Cmacnclio Dg, Une QuanL Volor Unll Total 
Cnrrçor,,ao 00916 5I60,11 VASSOURA 4700.04)05 508000507, COM BSCOvA CIL I NDR1CA LARGURA URI. CHOR - CUSTOS HORARICJS DE 11 1.0000000 098 0218 

DE VARRIMENTO 00 244 AI . JORGE AI MOVIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
14..om 00013728 504204 VASSOURA MECANICA 406002.501 COAI ESCOvA C IL1NDRICA LARGURA Ullt ErAreenorto UN 0.0000146 65.749.99 0.51 

DE VARRIMENTO 4 2,44M 
145, 117,0 -. > SISO 000 AtOcorntS9, 0 051 

00 e  .V. .025 Vat,  imo MIL.? 123 

CedIrto Banco ~riça* 1 Ipo Und 09410L Valor Unll TOM 
r.nrpoaçâo 53E104 EINAPI 7/A525e IRA MECÂNICA REBOCAVEL (55MESCMA CILMORICA. LARGURA UTIL CHOR - CUSTOS HORAMOS DE A 1,0000000 4.63 4.83 

DE VARRIMENTO DE 244 NI . MANLITENÇÃO. Ar 0112014 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
loponn 00013726 .541410I VASS, ›JRA ME raNICA 44,0) CAVEI r:OMESCOVA CILINDMEA LARGURA 7,7717, 

DE VARO II..  Are, 4 2,41v 
E luoarreedo 0.00007E0 66.24999 4.03 

IAC :vim i..0 Ao 
5.465 0)60! -> 1 

'• 000 MD cornI9 => 
Valor com EDI ., > 

000 
r ri,

Culla° Banco Deacricao Tipo Und [Aunt Valor Unit Total 
C, TOCTOÇA0 5837 5)4251 1I000652R.A0050 or 0,502,10 (0.000 ksrEn.As. LAROUFUi GE CAOS -0120705 140525)00 DE CHI 1.0000000 121,60 127,60 

PAVIMENTAÇÃO 1.9012 A 5.3014. P00E14C4A 105 HP CAPACIDAI)E 450 TM - CHI MA0u1NAS E EQuIPAMEN TOS 
DIURNO AP 11,2014 1 

ConIXinOo 5E302 5:14201 OPERADOR DE PAVIMENT ADORA wgsàcmGos CAMAFNENTNMS 5E01- SERVIÇOS DIVERSOS H 1.0005000 23.40 33,46 
AidOta, . i 
CntrpoNçãe 
koduct 

00290 501404 9I90OAC1$ADORA DE 2000450f.o14fkg dálTERAS, LARGURA DE 
PAVIMENTAOL.' 12 15012$. 5,34 M . POTENCIA 105 HP 045000)7,1.0 400 TM - . , 
0E0RECIA.ÇÃO. AF *70(11 

016004. CAMPS MIGRAMOS DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

71 1,17000000 77,06 77,06 

Corrt..n.IM 40241 SINAPI 'ARROACMADCRA et 8.r41r..71-1(0)10E ESTEAR AS. LARG URA DE 0703R • CUSTOS +ORAMOS DE A 1.00081100 27,70 27,14 
1..4le PAVIMENTAÇÃO 1.90 1,4 A .1:Â9 Al. P 31f.K39 105 HP CAPACSIADE 400 704. MANARAS E EQUIPAME.N TOS 

.112005 66,170074 I 
MO soro .0 => Alo 
.. om• 0) 051 - • 35 ,v.? 

.5 rr- 12.7 MC com • 5 .> 
Val., com 1)5/1 .0 

15 51 

Caibo Banco Descri< a o Tipo Und 
0.10

0, 4107. Valor Unit 
238,37 

Tonal 
31637 ereHidilo 5625 SO4A1'1 VIRROACABADORA DE ASE A. TO 605RE ESTEIRAS. LARGURA DE 

PAVIMENTAÇÃO 1.9014 A 5.30 M. POTENCM.105110 CAPACIDADE 450 TM -CHP 
DIURNO 80' 112014 

0.71011 • CUSTOS HORAMOS DE 
1.0.01.71NAS E EQUIPAMENTOS 

1.0000000 

Corrpotopit 5710 584201 VIBROACMADORA DE ASSALT000614E EM RAS. LARGURA De CAOS • CUSTOS 1405220I775 Of 11 10000000 171815 123.90 

Fugia, PAVIMENTAÇÃO 7,4014 A 580 ks, P07624044 105 HP CAPACIDADE 492 TA1 - 
MANUTENCAU. AF, 17/2014 

MAQUINAS E EDUIPAMENTOS 

Conlaavoão 5711 $OIM 14000A0ABADOP.A DE KVA L.TO (0866 067(1.52.11 LARGURA DE CHOR • CUSTOS HORARIOS DE H 1.0000000 94,81 84.01 

44:4424 .AVI14E47T0G00 1 MO 74 A 0,51M PDT Per.r.1,4 105 uP CAPACSDADE 450 TM . MAQUINAS E EQ4'IP8S19.11 OS 
MATERIAL S NAOPPAAÇÀO . Ai 11,2014 

Grinp090•97 791302 5I4604 OPERADOR DE ~SIE NT 441711.9 COLA ENICAALiOS (X/MPLEMENTARES SE Dl - SERVIÇOS DIVERSOS H 1.0000000 23.40 23,46 

A,44.1or 
C0~9,11.1 
It olue 

411749 584071 VtEIRCIACABA01054 DE 001404 TO SOEM ESTEIRAS, LARGURA f:1E 
PAI/9,1EN TAÇÃO I DOMA 5:: 7 M . P0IrÉ:17CIA.101. 70,  CA'ACIDADE 4.93 TM . 

C.-§OR • CUSTOS 143R04105 DE 
mknous E EQUIPAMEMOS 

H 1.0000000 77.05 2700 

DEPPECIA0D. AT' 1129 , 4 
CirpOenOn 99241 5INA11 VIBROACABADORA DE A.5/1/...1, 3EC9ricerVRAS LARWRA DE CHDR cuvros moRMIas DE H 1.00003(0 27,76 27 lb 

5250, PAVIMEJ9TAÇÃO 1.90 V- A 52P Ar. POT 105 HP CAPACVADE 450 7111 • 
AMOS AO 11.7014 

MAGI IMAS E E044PAMENTOS 

0/3 7,24 1.70 cornIS ..• .0 

Vatrr CO FT 51/5 Vahr to,  EDI .• .• 1245) 

Codigo Banco 0o405040 Too Und 000f17. Valor Un et Total 

CrPresyll 09240 01010,0I VIBROACABADORA DE ASFALTO SOME ESTEIRAS. LARGURA DE e Hilti • CUSTOS NORARIOS DE H 19000000 77,06 77,06 

"AVIMENTAÇÃO 1,9014 A 5,30 IA POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450T94 - AtAWINAS E EOUIPANIE N , I)Ai 
DEPRECIAÇÃO. 66 , 

ir...ano 0015488 SMAFI 
,110014 

VIBROACMADORA.DE 0,SEAL.P.S03RE ESTEIRAS, LARS PAVIMENT. 150 A 0) Erart40. 411111 UN 0.9000400 1526900.00 17.06 

14 POT TA AVV1105 NP, CAP 4%T44 
MC 5e0 _5 :. • .11,1 

•40,9 o.., 55. -• 21, • • 
OS =, 0.00 470 rconlS 'O 

VAIO, n•yo BOI .. 
100 

17 11 

Codlpo Banco Gosondoo Tipo Und Ovam Mela Unèt Total 

Zon-cpução 45241 SINAP• ~0ACABADDRA DE AsFk_ TO some OsiEAAS, LARGURA DE CHIM - CUSTOS HORARIOS DE 41 1,0000000 27.16 21.16 

PAVIAIEN ;AÇÃO 150 V A 53) M. PorNcia 101 HP CAPACIDADE 450 roi • MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
JUROS 'P1517014 

Intorno 00010485 SINAPI V1BRDACMA0070A DE ASFA _TO SOBRE ESTEIRAS. LARG. PAVIMENT 1.90 A 5.3 Fp.ocanlegto 01, 0.0000141 1.426000,00 21 16 

kl POT 78 Kw1los Hp. CAP .150T,11 
MC oom LS • • 00, .5" 070 mo,:was .- 5. :11,

Vai, .r. P{11 • •• /5.4 5212,1 com BOI ro '1424 

Cachoo Banco Dascnc ao Tipo Und Orara Valor IMA TOAM 

0•0.0es50 5710 5100111 VIBROACABADDRA DE ILSEA'_TO 5013RE ESTEIRAS. LARGURA DE CHOR -C1STOS HORÁRIOS DE ri 1.0000000 12388 lnal 
PAV1MEN TAÇÃO 160 AA A 5.30 7, PDTENCIA /05 HP CAPACIDADE 450 TM - 
MANUTENÇÃO. AT 1100.4 

"E A:porroricH.1483 E E"I"N'ENT°500010448 SINAP viEROADA13100RA 13f MEA-TID SOBRE £51510.S.1400 PAUMÉN,  100 45,5 074 00000643 v826.600.50 tusu 

1.4. POT 704746/105 HP, CAP, 40 Tm 
MO m0, ..5 ,. "II'. 000 MO com IS 49 0.011 
volt, do 0G1 -, 11,1 Vidà,  "AM 001 ‘> 100)1 

Codlgo flanco Descrição .. Tipo Und QuanL Valor Unit Total 

L: a.11,,,ÇO0 5711 55861 L455045 ABADORA DE ASPALTIDS0661E ES1EO453, LARGURA OE CHUN -CUSTOS HORÁRIOS DE H 1.000050 8.7.8/ 14,41 

PAVIMENTAÇÃO 1,90 A4 A 580.84,.P0T091CIA 105 NP CAPACIDADE 450141- MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
784TEMAIS NA OPERACJ.0.AF„.1,4014 

i'llUITO 00009771 SMAPI 00(0 DIESEL COMSUSTIVEL 'MAN METROPOUTANO 540 Ou 9-500 Mamnal 7, 14 0800003 570 114,n1 

MC 6.1,S =.> 300 1.5 • /.. 0.00 MO :ar, LS r-. 000 

Vette ar FDI --> 2: s 1 VaIor crer ETA 9. 1Q634 

Total som BOI 783.938.87 

Total do BIS 198.95725 
Total Geral 985898,12 

DrIC tr me n10 assmado rliet1141188 

g zb»
nTIPA k 

ALs,nadc de tonna 1591141 par IVANUTO 505455 GAM6000S65759141160 
074 cA6R o,i102 5o,0, oo-Eartekado Panai OPA,, ou 
140, 45610309000149, ou - AC 5700050101404O7111 n • IVANUTO 50A S 
(,0147A0AE5p5759147Jo0 
047.015 2024 07.23 11'17401-00'0Q' 
Vento rio Adobe ACrub41 7014 00220895 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

ATA CONCORRÊNCIA 

CONCORRÊNCIA N9. 002/2024 
PROCESSO LICITATORIO N. 174/2024 

Transferência Voluntária da União: , NQ Convênio: 958585/2024 
Processo de Compra: 24 

Às 09:30 do dia 23/07/2024, reuniu-se o(a) Agente de Contratação Oficial deste órgão e respectivos membros da 
Equipe de apoio, designados por Ato Legal, em atendimento às disposições contidas na legislação vigente, a fim 
de realizar os procedimentos relativos ao presente Concorrência, Amparo legal Lei 14.133/2021, Art. 28, II, cujo 
objeto é (Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA). 
Inicialmente, o(a) Agente de Contratação abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no 
edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de lances. Ao final do prazo previsto no edital, foram 
encerradas as ofertas de lance e dado prosseguimento aos demais tramites do processo até sua fase de 
homologação. 
As informações dessa ata são dinâmicas, haja vista a possibilidade de alteração das decisões por meio de recurso. 
Apenas após homologado do processo as informações estarão consolidadas. 

Publicação: 09/07/2024 
Limite de impugnação: 20/07/2024 
Final da Proposta/Início da Sessão: 23/07/2024 às 09:30 

Esclarecimentos e Impugnações 

Não foram apresentados pedidos de esclarecimento ou impugnações ao edital. 

- - 
Lotei 
Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do Maranhão/MA, 
através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA 

Fornecedor: 1 S GUIMARÃES & CIA LTDA C:NPJ/CPF 08.805.639/0001-56 

Data/hora de envio 23/07/2024 09:29:17 Avaliação da proposta: Classificado. 

Descrição Comprador 
- --

1 - Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do Maranhão/MA, através do 
CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CA1XA 

Descrição do Fornecedor 

Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Muc,icipio 
de São Domingos do Maranhão/1\4A, através do CONTRATO DE 
REPASSE: 958585/2024/MC1DADES/CAIXA. 

Marca: Fabricante: 

Quantidade 

1,00 

Modelo: 

Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

Serviço 962.896,12 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 
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PROCESSOM/Opti 

A!‘irtater; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Lances 
_ 

Lote 

Lote I 

Lote 1 

Chat 

• Apelido 

• 

Sistema 

Sistema 

Agente de 
Contratação 

Agente de 
Contratação 

Agente de 
Contrafação 

Agente de 
Contratação 

Sistema 

Agente de 
Contratação 

Agente de 
Contratação 

Agente de 
Contratação 

Agente de 
Contratação 

Fornecedor 1 

Fornecedor 1 

Agente de 
Contratação 

Agente de 
Contratação 

Sistema 

Agente de 
Contratação 

Agente de 
Contratação 

Agente de 
Contratação 

Agente de 
Contrafação 

LiCita :: Prefeitura Municipal de São Domingo de-Maranhão - Prefeihira Municipal de SãO 
Domingos do Maranhão 

Etapa 

Aberta 

Negociação 

Fornecedor 

IS GUIMARÃES & CIA LTDA 
08.806.639/0001-56 

IS áti/ALARÃES & CIA LTDA 
08.805.639/0001-56 

Valor do Lance 

962.896,12 

Data/Hora 

23/07/2024 09:37:38 

962.896,12 23/07/2024 09:44:48 

Mensagem 

A sessão pública foi iniciada. 
_ 

As propostas foram abertas. Aguardem conectados a classificação das propostas. 

As propostas foram class 

Bom dia a todos! 

Senhores nesse momento 

Fiquem atentos. 

ificadas e em breve será iniciada a disputa. 

será real zada a abertura da presente licitação. 

Iniciada a fase de lances no lote 01 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

Senhor fornecedor solicito que reduza o valor ofertado a titulo de negociação. 

Senhor fornecedor reduza o valor ofertado a titulo de negociação. 

SENHOR FORNECEDOR SOLICITO QUE REDUZA O VALOR OFERTADO A TITULO 
DE NEGOCIAÇÃO. 

Você foi o único participante do certame, razão pela qual é necessário a redução do 
valor ofertado. 

- - 
BOM DIA, JÁ ESTAMOS NO NOSSO LIMITE, SENHOR PRESIDENTE ! 

- - - 
BOM DIA, JÁ ESTAMOS NO NOSSO LIMITE, SENHOR PRESIDENTE! 

Senhor fornecedor insisto mais uma vez que reduza o valor ofertado, pois você foi o 
único participante da presente licitação. 

Considerando que não houve uma disputa de preços, no minimo você deve reduzir o 
valor ofertado a titulo de 

O fornecedor 01 teve seu 
automaticamente com o v 

negociação, no minimo. 

lance final aceito para o lote 01 . A proposta foi atualizada 
alor unitário do melhor lance. 

Convoco a empresa I S GUIMARÃES & CIA LTDA para apresentar a proposta 
readequada ao valor finai e documentos de habilitação no prazo de 2 (duas) horas. 

A documentação deverá ser apresentada até às 12h2Omin de hoje. 

Boa tarde a todos. 

Senhores permaneçam conectados enquanto finalizo a análise. 

Data/Hora 

23/07/2024 09:32:02 

23/07/2024 09:32:09 

23/07/2024 09:32:09 

23/07/2024 09:32:25 

23/07/2024 09:32:41 

23/07/2024 09:32:45 

23/07/2024 09:32:50 

23/07/2024 09:45:12 

23/07/2024 09:49:02 

23/07/2024 09:59:47 

23/07/2024 10:00:37 

23/07/2024 10:02:46 

23/07/2024 10:03:05 

23/07/2024 10:03:49 

23/07/2024 10:04:33 

23/07/2024 10:15:45 

23/07/2024 10:16:45 

23/07/2024 10:17:18 

23/07/2024 14:02:12 

23/07/2024 14:03:02 
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tf PROCESSO...PI/hW 

Au/Mura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

O fornecedor I S GUIMARÃES & CIA LTDA foi Habilitado no(s) lote(s): 1. 

O fornecedor I S GUIMARÃES & CIA LTDA foi declarado vencedor do(s) lote(s) 1. 

0(s) Lote(s) 1., foi(ram) abertos para manifestação de intenção de recurso. Que deve 
ser feita em até 30 minuto(s) - (Prazo final: 23/07/2024 14:38:25). 

0(s) lote(s) I. foi(ram) adj 
LTDA. 

udicados para o fornecedor I S GUIMARÃES & CIA 

0(s) lote(s) 1. foi(ram) homologados para o fornecedor I S GUIMARÃES & CIA 
LTDA. 

Julgamento de Recursos e Contrai-razões 

Não foram apresentados pedidos de recursos ou contrarrazões ao processo. 

Lista de Classificação do Lote 1 

Posição Fornecedor CPF/CNPJ 

1 I S GUIMARÃES & C1A LTDA 08.805.639/0001-56 

Avisos do processo 

Data / Hora Descrição 

23/07/2024 14:06:54 

23/07/2024 14:07:49 

23/07/2024 14:08:25 

26/07/2024 09:52:40 

26/07/2024 09:53:13 

Status de Adjudicação e Homologação dos Lotes 

Adjudicação Homologação 

Data/Hora 

Lote 1 26/07/2024 09:52:40 

Lotes 

Lance Final 

962.896.12 

Data/Hora 

26/07/2024 09:53:13 

A geração dessa Ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes. 

Homologação Completa: 26 de Julho de 2024, 1 de 1 lote(s). 

Documento gerado em 26 de Julho de 2024. 

Jorges Fran C alho Silva - Contratação 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 
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PROCESSOPOW 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

11111Á)Nímia Gomes da 1' • - Equipe de Apoio 

Maria Luana de Sousa Viana - Equipe de Apoio 

Licita:: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 
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4" PROCESSO I 710 ,02-fr 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

ATA DE PROPOSTAS ENVIADAS 

CONCORRÊNCIA Ng. 002/2024 
PROCESSO LICITATORIO N. 174/2024 

Relação de propostas enviadas pelos fornecedores que participaram dos lotes abaixo relacionados. 

Lote 1 
Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do Maranhão/MA, 
através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA 

Fornecedor: 1 S GUIMARAES & CIA LTDA 

Email: 

Data/hora de envio 23/07/2024 09:29:17 

Descrição Comprador 

CNPJ/CPF: 08.805.639/0001-56 

Telefone: 

Avaliação da proposta: Classificado 

1 - Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do Maranhão/MA, através do 
CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIX.A. 

Descrição do Fornecedor Quantidade Unidade de 
Medida 

Unitário 
Proposto 

Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município 
de São Domingos do Maranhão/MA, através do CONTRATO DE 1,00 Serviço 963.956,39 
REPASSE: 958595/2024/MCIDADES/CAIXA. 

Marca: Fabricante: Modelo: 

A geração dessa Ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes. 

Homologação Completa: 26 de Julho de 2024, 1 de 1 lote(s). 

Documento gerado em 26 de Julho de 2024. 

jorges Fran osta amalho Silva ge te de Contratação 

Lic:ta:: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

FORNECEDORES HABILITADOS 

CONCORRÊNCIA N°. 002/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 174/2024 

Transferência Voluntária da União: , N° Convênio: 958585/2024 
Processo de Compra: 24 

410 Final da Proposta/Inicio da Sessão: 23/07/2024 às 09:30 

Fornecedor: I S GUIMARÃES & CIA LTDA CPF/CNPJ: 08.805.639/0001-56 

• 

• 

---,•• M1  ^ 

• `• 

Telefone: 

Lote 1 
Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do Maranhão/MA. através do CONTRATO DE REPASSE: 
9S8585/2024/MCIDADES/CAIXA 

Descrição Comprador 

1 - Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do Maranhão/MA, através do 
CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CA1XA. 

---
Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total 

Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No 'Município 
de São Domingos do Maranhão/MA, através do CONTRATO DE 1,00 Serviço 962.896.12 962.896,12 
REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CADCA. 

Marca: Fabricante: Modelo: 

Total de I S GUIMARÃES fiz CIA LTDA 

Homologação Completa: 26 de Julho de 2024, 1 de 1 lote(s). 

Documento gerado em 26 de Julho de 2024. 

Jorges Fran Co de Contratação 

Nívia Gom - Equipe de Apoio 

962.896,12 

Licita:: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 
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_ .f. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Maria Luana de Sousa Viana - Equipe de Apoio 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo 
do Edital do Concorrência n9 002/2024, Processo Administrativo ng 174/2024, após análise, 
conferência e deliberação, resolve ADJUDICAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos: 

Objeto: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA 

Resumo 

Fornecedor 
- 

I S GUIMARÃES & C1A LTDA - 08.805.639/0001-56 
construtoraguimaraes2019@gmail.com - (99) 98476-5499 

- - • - - - - • - 

Totais 

Detalhes 

Adjudicado 

962.896,12 

965.000,00 962.896,12 

965.000.00 

Diferença 

2.103,88 

2.103,88 
Pt tmail O.

Kleber Alves de Andrade na condição de Autoridade Competente Adjudicou o(s) lote(s) em favor de: 

Fornecedor: I S GUIMARÃES & CIA LTDA - CPF/CNPJ: 08.805.639/0001-56 

Lote 1 Data/Hora da Adjudicação • 26/07/2024 09:52:40 

intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Municípto de São Domingos do Maranhão/MA, através do CONTRATO 
DE REPASSE: 958585/2022../MCIDADES/CAIXA 

Descrição Item 
- - - - - 

Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município 
de São Domingos do Maranhão/MA, através do CONTRATO DE 
REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

São Domingos do Maranhão, 26 de Julho de 2024. 

Quantidade Medida Unitário Sub Total 

1,00 Serviço 962.896,12 962.896,12 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Autoridade Co es e 

rf PROCESSO 
' eginatura 

Licita;: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo 
do Edital de Concorrência n° 002/2024, Processo Administrativo n° 174/2024, após análise, 
conferência e deliberação, resolve HOMOLOGAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos: 

• 
Objeto: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do 
Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA 

Resumo 

Fornecedor Estimado Homologado Diferença 

1 S GUIMARÃES & CIA LTDA - 08.805.639/0001-56 
construtoraguimaraes2019@gmail.com - (99) 98476-5499 

965.000,00 962.896,12 2.103,88 
Pmveito 

Totais 

_ 

965.000,00 962.896,12 2.103,88 
Proveito 0.22%) 

Detalhes 

Kleber Alves de Andrade na condição de Autoridade Competente Homologou o(s) lote(s) em favor de: 

Fornecedor: I S GUIMARÃES & CIA LTDA - CPF/CNPJ: 08.805.639/0001-56 

Lote 1 Data/Hora da Homologação - 26/07/2024 09:53:13 

Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do Maranhão/MA, através do CONTRATO 
DE: REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CA1XA 

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total 

Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município 
de São Domingos do Maranhão/MA, através do CONTRATO DE 1,00 Serviço 962.896,12 962.896,12 
REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CA1XA. 

São Domingos do Maranhão, 26 de Julho de 2024. 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Autoridade Competente: Kleber lves de An srade 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO— CPL 

CONTRATO N" 037/2024 - PMSDM 
PROCESSO N° 174/2024 

Processo n° 174/2024/PMSI 

Fls.:  "6" 

IRub.:

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO E A EMPRESA I.S 
GUIMARAES & CIA LTDA. 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ (MF) sob o n" 
06.113.690/0001-71 com sede na Praça Getúlio Vargas - S/N - Centro, SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Kleber Alves 
da Andrade . brasileiro, casado, residente domiciliado neste Cidade, portador do CIC N" 
N°18302682001-9 SSP/MA e CPF N° 254.699.243 — 00, e a empresa IS GUIMARAES & 
CIA LTDA, com sede à Rua Avenida Campos Dantas n" 47 — Quadra 03 cidade de Presidente 
Dutra - MA, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.° 08.805.639/0001-56, representada pelo Sr. 
Ivanuto Soares Guimarães, brasileiro, casado natural de Passagem Franca — MA, portador do 
CPF N" 657.591.413-68 , CI N" 130677920008 SSP - MA, têm, entre si, ajustado o presente 
Termo de Contrato, decorrente do(a) CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N" 02/2024 — 
CPL/PMSDM, tendo em vista o que consta no Processo n" 145/2024 e em observância as 
disposições da Lei n" 14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto 
deste contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA, DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Intervenções de Qualificação Viária no 
Perímetro Urbano No Município de São Domingos do Maranhão/MA, através do 
CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA., conforme as 
especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Projeto Básico e 
Proposta de Preços da Contratada, independentemente de sua transcrição. 

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ 962.896,12 (novecentos e sessenta e dois mil 
oitocentos e noventa e seis reais e doze centavos), conforme demonstrativo a seguir: 

Item i,,, Ilipceilleaçks Unidade Qtd. ' P.Uuit. P.Total 

I 

Intervenções de Qualificação Viária 
no Perímetro Urbano No Município 
de São Domingos do Maranhão/MA, 
através do CONTRATO DE 
REPASSE: 
958585/2024/MCIDADES/CAIXA 

Serviços I 962.896,12 962.896,12 

Total 962.896,12 

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/A - CENTRO - CEP N' 65.7911-001). 
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Processo tf 174/2024/PMS1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

Rub.: 

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses. a partir de sua 
assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2. Prazo de execução: 04 (meses) meses a partir da emissão da Ordem de Serviços e 
recebida pela Contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Projeto Básico (Anexo 11) do edital. 

CLÁUSULA SEXTA —DO REAJUSTE i 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo 
de contrato. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de 
Mercado — IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRM,L1 PANAS, S/A r CENTRO - CEP N'ES-.790•ÚOO 
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Processo n° 174/2024/PMSI 

Fls.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO Rub • 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São aquelas prevista no Projeto Básico - Anexo II do edital. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. São aquelas prevista no Projeto Básico - Anexo II do edital. 

CLÁUSULA NONA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO 

9.1. São aquelas prevista no Projeto Básico - Anexo 11 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n" 14.133, de 2021. 

10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 
Contrato, de acordo com o constante no art. 125 Lei n" 14.133/2021. 

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02 PODER EXECUTIVO 
16. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERV PUBL E TRANSPORTE 
15.451.0055.1013.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. SERV PUBL E 
TRANSPORTE. 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚL10 VARGAS, S/N - CENTRO- CEP N° 65.790-000 
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Processo n° 174/2024/PMS1 

Fls,:  boa -
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 
Rub.: 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução 
inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir 
provas, sem prejuízo da possibilidade da CONTRATANTE adotar, motivadamente, 
providências acauteladoras. 

123. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, 
será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito aos pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão. 

12.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos 
créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, 
além das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-NU CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDERECO: PHAP GE-róvo V-1RGA.S; .5/N - CENTRO - CEP N° 65590-000 
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Processo n° 174/2024/PMSI 

FIs.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Rub.: 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.2. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n." 14.133, de 2021). 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 
inciso IV, da Lei n." 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA %ARTA — DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1" de agosto de 2013. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA1CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/f' - CENTRO - CEP N' 65.790410Q 
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Processo n° 174/2024/PMSI 

Fls.: O Ii 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO— CPL 

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n" 
14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4", da Lei n" 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (uni por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia 
de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando 
exigida no Projeto Básico, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 
20% a 30% do valor do Contrato. 

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e 
"d" do subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9". da Lei 
n°14.133, de 2021). 

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 
156, §7°, da Lei ri° 14.133, de 2021). 

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis tbrem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente 
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devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8", da Lei n" 14.133, de 2021). 

15.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1", da Lei n" 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de inteuridade, conforme normas e 
orientações 
dos órgãos de controle. 

15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

15.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei n" 14.133, de 2021). 

15.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO e SICAF. 

15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21. 

15.11. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, 
resultantes de multa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da 
CONTRATANTE, por ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DAS COMUNICAÇÕES 

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá 
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de 
registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sitio oficial da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO 
M ARANHA O — www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DAS ASSINATURAS 

19.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do 
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento 
produz os mesmos efeitos legais da via fisica original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e 
do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. 
As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas 
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado 
emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. 
A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador 
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br 

CLAUSULA 'VIGE" DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

20.1. Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão 
cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão deste contrato administrativo, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

20.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD. 

20.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

20.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
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20.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 

20.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

20.7. O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

20.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados. 

20.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, 
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

20.10. Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

20.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 

20.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões t Scnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

20.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1" do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIR% — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

21.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n" 
14.133, de 2021, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRONICA, em valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 

21.1.1. O contratado apresentará a garantia de execução, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura 
do contrato 

21.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 
vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, 
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permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 
convencionadas. 

21.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 
do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

21.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 
período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 21.5. deste contrato. 

21.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 
o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até 
a ordem de reinicio da execução ou o adimplemento pela Administração. 

21.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

21.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

21.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada: e 

21.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 
FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

22.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item 21.6, observada a legislação que rege a matéria. 

22.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especifica 
no Banco do Brasil, com correção monetária. 

22.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério competente. 

22.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 
deverá constar expressa renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil. 

22.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação. 

22.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de  
( ) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

22.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
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22.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais (art. 137, § 4', da Lei n." 14.133, de 2021). 

22.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência 
da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 
662, de 11 de abril de 2022. 

22.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas 
as cláusulas do contrato; 

22.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a 
sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 

22.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

22.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no Edital e neste Contrato. 

22.18. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para 
qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na 
Instrução Normativa SEGES/ME n" 53, de 8 de Julho de 2020. 

22.19. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de 
que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar como Poder Público, conforme 
a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

22.20. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da 
conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME n" 5, de 2017, caso 
aplicáveis. 

22.21. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço 
prevista especificamente no Projeto Básico. 

CLÁUSULA V1GÉSI~EGUNDA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 
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E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um 
só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO (MA), 29 de julho de 2024. 
KLEBER ALVES DE Assowe.o de famm dowtal pco KLE8fA VESOf 

ANDRADE/546992AM IVANUTO SOARES Assinado de forma ~ai por 
DN (.14a.o.“CP-Ikaut.au.39282591000172, 

ANDRADE:2546992430 
O 

""5'."^".""" F." do"' • " eCif M.0,1-41.MRAMCCYLotopmenciaL ~DEA 
ALVES DE ANDLIADE15469924100 
Dados 2024 0711 I I rS0-20 031117 

GU1MARAES:657591 1,1tiAll'ajTC)
41368 Dedo s. 2024.07_29 

ma
17•33:1 7

Kleber Alves da Andrade 
CIC N° N°18302682001-9 SSP/MA e CPF N° 

254.699.243 — 00, e a empresa 
CONTRATANTE 

1111 TESTEMUN 

Nome: 

CPF: 

I.S GUIMARAES & CIA LTDA 
C.N.P.J.(MF) sob o n.° 08.805.639/0001-56. Sr. 

lvanuto Soares Guimarães 
CPF N°657.591.413-68,, Cl N" 130677920008 

SSP MA 
Representante egal da Empresa 

CO RATADA 

Nome: 

CPF:  0)L .(1 
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C.N.P.106.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 

CEP N2 65.790.000 

EXTRATO DO CONTRATO N" 037/2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA -SECRETARIA MUNICIPAL I NFRA ESTRUTU RA 
SEMIE. 

OBJETO: Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro Urbano No Município de São Domingos do Maranhão/MA, através 
do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA, que foi devidamente autorizado no PROCESSO 
ADMINISTRATIVO CPUCE N° 02/2024/SEMIE DO VALOR GLOBAL R$ 962.896.12 (novecentos e sessenta e dois mil 
oitocentos e noventa e seis reais e doze centavos), 

CONTRATADA I.S GUIMARAES & CIA LTDA. com sede à Rua Avenida Campos Dantas n° 47 — Quadra 03 cidade de 
Presidente Dutra - MA, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.° 08.805.639/0001-56, - MODALIDADE: CONCORRÊNCIA 
ELETRONICA n" 02/2024. AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

São Domingos do Maranhão (MA) 29 de julho de 2024. 

KLEBER ALVES DE 
ANDRADE:25469924300 

4.1r•de dr Nona 4114.1Po• ALAR Attila Mel.ALX 25444914100 
Dk o-,0 , 11nral...MRS91030M. cu-Scon+.4 do Wun. 
Fedwal do ••••I ou.¥1.-0$ AI. ~PA ~Cai um.reunuel 
.I.RUOLPIAL1115 XAM1.11t3.69113•Arot 

31174 t731 TI 119, 030rf 

Sr° kleber Alves de Andrade. 
Prefeito Municipal 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, SM-CENTRO 
CEP N 65.790.000 

E-mail: CPLSAOCIOMINGOS.MA@GMAILCOM 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS , .57N - CENTRO 
CEP N°65.790.000 

CPL PRE .SDM 
Folha: 
Proc. n° 174 / 2024 
Rub:  

".• 

ORDEM DE SERVIÇO. 2024 

OS SERVIÇOS A SER EXECUTADA: 
A PRESENTE ORDEM DE SERVIÇO REFERE-SE: INTERVENÇÕES DE QUALIFICAÇÃO VIÁRIA NO 
PERÍMETRO URBANO NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, ATRAVÉS DO 
CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/MCIDADES/CAIXA, E CONFORME PROJETO BÁSICO E 
DEMAIS ANEXOS DESTE EDITAL, 

01 - LS GUIMARAES & CIA LTDA, com sede à Rua Avenida Campos Dantas n" 47 — Quadra 03 cidade 
de Presidente Dutra - MA, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.° 08.805.639/0001-56. 
VALOR GLOBAL RS 962.896,12 (novecentos e sessenta e dois mil oitocentos e noventa e seis reais e 
doze centavos), 
PRAZO PARA EXECUÇÃO: 
ATÉ 12 (doze) meses, CORRIDOS, CONTADOS À PARTIR DO 5° DIA SEGUINTE AO DA EMISSÃO DESTA 
ORDEM DE SERVIÇO. 
AUTORIZAMOS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONSTANTES NA PRESENTE ORDEM DE SERVIÇO. 

São Domingos do Maranhão(M A), 29 de julho de 2024. 

CONTRATANTE EMPRESA 

São Domingos do Maranhão(Ma), 29/07/2024 

KLEBER ALVES DE :r"r''',`,1"3e"'"`"' 
AN DRA DE:254699243 IZIJ,R2:2::= 2,:=:%.. 

au4RF6 r<PF Al. ou.,4EM BRANCO/. 0~..C.I. 

00 
cn=1Q.E8E0 ALVES DE ANDRADE.254E03924100 
Dados:2024.0731 1151:46 -03W 

DE ACORDO: 

IVANUTO 
Assinado de forma digital 

SOARES por IVANUTO SOARES 
GUIMARAES:65759141368 

GUIMARAES:6 Dados:2024.07.29 
1 7:33:04 -0300' 

5759141368 

Sr Kleber Alves da Andrade 
Prefeito Municipal 

01 = I.S GUIMARAES & CIA LTDA 
C.N.P.J.(MF) sob o n.° 08.805.639/0001-56, Sr. 

Ivanuto Soares Guimarães. 
CPF N°657.591.413-68 , C1 N" 130677920008 SSP 

-MA 

RECEBEMOS EM: / / 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO- Seção 3 ISSN 1677-7069 N° 147, quinta-feira, 1 de agosto de 2024 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO JUNTO AO CONTRATO N' 239/2023, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2074.07 74 0004. ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N' 035/2022, PREGÃO ELETRÔNICO N' 047/2022. PARTES' Município de ltapecuru 
Mirim/MA. atreves da Secretaria Municipal de Saúde, utilizando os recursos do Fundo 
Municipal de Saude e a Empresa MG EMPREENDIMENTOS ITDA OBJETO Primeiro Termo 
Aditivo de prazo 30 Contrato Administrativo 239/2023, decorrente da Ata de Registro de 
Preços n' 035/2022, Pregão Eletrônico n' 047/2022, que versa sobre a Contratação de 
pessoa jundica especializada na prestação de serviços de locação de veicuros, com motorista, 
para atender aos múltiplos serviços demandados pelas diversas Secretarias que compõem 
essa Administração Municipal de napecuru•Mirim/MA. VALOR: RS 55.434.00 (cinquenta e 
cinco mil quatrocentos e trinta e quatro reais). DATA DA ASSINATURA: 31/07/2024. BASE 
LEGAL Lei n' 8.666/1993 e demais normas pertinentes aplicáveis. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: ÓRGÃO. 13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
1301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.002.2056 - 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA • PAR; ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39.00 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA IURIDICA; FONTE DE RECURSO.
1600000000 - TRANSFERÊNCIA SUS BLOCO DE MANUTENÇÃO: FONTE DE RECURSO. 
1500100200 • RECEITA DE IMPOSTOS E TRANS. DA SAÚDE ASSINATURAS P/CONTRATANTE. 
Raimundo indio do Brasil Bandeira de Melo • Secretario Municipal de Saúde. 
P/CONTRiATADA Maria de Jesus Unta Silva - Representante legal. itapecuru Mirim - MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 6/2024 

A Prefeitura Municipal de São Bernardo, Estado do Maranhão, torna publico, 
para conhecimento dos interessados que fura realizar, sob a egide da Lei n.9 14.133/21 
e suas alterações posteriores, licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
(Processo Administrativo rel. 202406045/24 do tipo: Menor Preço por global, cujo 
objeto a contratação de empresa especializada oara execução dos serviços de 
perfuração de poços no municipio; O certame se realizará ás 08:00 hs do dia 15 de 
agosto de 2024, (horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da 
informação, rate https //www.portaldecomprasbecom.br, sendo presidida pelo agente 
de Contratação desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, situada na Pça Bernardo Coelho de Almeida, Centro, São Bernardo MA. O 
edital e seus anexos encontram-se disponiveis na pagina web do Portal de Comprasbr 

endereço https://www.portaldecomprasbecombr. E 
nupslisaobemardo.ma.gov.br/transparericia/ Esclarecimentos adicionais no mesmo 
endereço e/ou pelo telefone i• 98) 3477 - 1892, das 08:00 as 12:00hs. 

São Bernardo-MA. 25 de julho de 2074 
ADILA CRISTINA DOS REIS PEREIRA 

Pregoeira 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO EL(TRONICO SRP Ns 33/2024 

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de São Bernardo, Estado do 
Maranhão, torna publico, para conhecimento dos interessados que faca realizar, sob a 
egide da Lei ne 14 133/21 e suas alterações posteriores. licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico para Registro de Preço. (Processo Administrativo n9 202407043/24 do tipo: 
Menor Preço por lote, cujo objeto é convenção de empresa especializada para execução 
dos serviços de manutençao, reparação e assistência técnica de informática, para 
atendimento da Prefeitura de São Bernardo/MA, o certame se realizara ás 08:00 Os do dia 
13 de agosto de 2024, (horario de Bramira), através do uso de recursos da tecnologia da 
informaçáo, site https://www.portaldecomprasbr com.br, sendo presidida pela Pregoeira 
desta Prefeitura Municipal na saia da Comissão Permanente de Licitação, situada na Pça 
Bernardo Coelho de Almeida. Centro, São Bernardo - MA. G edital e seus anexos 
encontram-se disponiveis na pagina web do Pcrtal de Comprasbr • endereço 
lotps://www.portaldecornprasbecom.br E httpsa/saobernardo ma gov.br/transparencial 
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo telefone I• 98) 3477 - 1892. das 
08:00 as 1200hs 

PREGÃO ELETRONICO SRP Ne 34/2024 

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de São Bernardo, Estado do 
Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que Iara realizar, sob a 
égide da Lei ne 14.133/21 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico para Registro de Preço. (Processo Administrativo n9 202407044/24 do tipo: 
Menor Preço, cujo objeto é contratação de empresa especializada para execução dos 
serviços de sistemas de abastecimentos degua no municipio, para atendimento da 
Prefeitura de Sào Bernardo/MA, o certame se realizará ás IODO hs do dia 13 de agosto de 
2024, (horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação, oh!. 
https://www,pooaldecomprasbecombr. sendo presidida pela Pregoeira desta Prefeitura 
Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Pça Bernardo Coelho 
de Almeida, Centro, São Bernardo MA. O edital e seus anexos encontram-se disponiveis 
na pagina web do Portal de Comprasbr • endereço 
https://sanyw.portaldecomprasbecom.br E h(tps://saobernardo.magov.br/transparencia/ 
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo telefone (• 98) 3477 • 1892. das 
08:00 as 1200hs. 

São Bernardo.MA, 25 de julho de 2024 
ADILA CRISTINA DOS REIS PEREIRA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRONICA N9 2/2024/CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N9 174/2024/SEMiE 
AMPARO IEGAL Lei Federal 14.133/2021 e suas posteriores alterações, a lei Complementar 
n' 123/2006. Lei Complementar n' 147/2014, e demais normas regulamentares pertinentes 
a espécie 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO- CONCORRÊNCIA ELETRONICA Na. 02/2024/CP1. 
HOMOLOGO. na forma da Lei Federal N9 14.133/2021 e suas posteriores 

JlteraçOea, erre da emprevo: 1.5 41..11TAARACS S C1A troa. corri e.ede k Ruo Aveneda 
Campos Dantas riu 47 'Quadra 03 cidade de Presidente Dutra - MA, inscrita no C N.PJ.(Mr) 
sob o n9 08.805.639/0001-56„ .0 Objeto é a Intervenções de Qualificação Viária no 
Perímetro Urbano No Município de São Domingos do Maranhão/MA, atreves do CONTRATO 
DE REPASSE' 958585/2024/MCIDADES/CAIXA, que foi devidamente autorizado no PROCESSO 
ADMINISTRATIVO CPL'EP 02/2024/SEMIE, - DO VALOR GLOBAL Valor RS 962.896.12 
'novecentos e sessenta e dois mil oitocentos e noventa e seis reais e doze centavos). 

São Domingos do Maranhão -MA, 26 de julho de 2024 
KIEBER ALVES DE ANDRADE 

Prefeito 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRONICA Ne 2/2024/ SEMIE 

AMPARO LEGAI: Lei Federal 14.133/2021 e suas posteriores alterações. a Lei Complementar 
n' 123/2006, Lei Complementar n' 147/2014. e demais normas regulamentares pertinentes 
á espécie 

OBJETO, a intervenções de Qualificação Viana rio Perímetro Urbano No 
Município de 53o Domingos do Maranhão/MA, atreves do CONTRATO DE REPASSE-
958585/2024/MCIDADES/CAIXA. - DO VALOR GLOBAL Valor R$ 962.896,12 (novecentos e 
sessenta e dois mil oitocentos e noventa e seis reais e doze centavos),: em favor da empresa: 
1.5 GUIMARAES & CIA LTDA. corn sede à Rua Avenida Campos Dantas n2 47 - Quadra 03 
cidade de Presidente Dutra - MA, inscrita no C.N.P./.(MEI sob o ne 08.805.639/0001-56„ 

São Domingos do Maranhão 'MA, 26 de julho de 2024 
KIEBER ALVES DE ANDRADE 

Prefeito 

EXTRATO DO CONTRATO No 37/2024 

OBJETO. Intervenções de Qualificação V,3rra nu Perimet.o Uroano No Munitipio de São 
Domingos do Maranhão/MA, atreves do CONIRATO DE REPASSE: 
958585/2024/MCIDADES/CAIXA, que Ioi devidamente autorizado rio PROCESSO 
ADMINISTRATIVO CPL/CE NO 02/2024/SEMIE DO VALOR GLOBAL 115 962.896,12 (novecentos 
e sessenta e dois mll oitocentos e noventa e seis reais e dote centavos), 
. CONTRATADA 1.5 GUIMARAES & CIA LEDA, com sede li Rua Avenida Campos Dantas ne 47 
- Quadra 03 cidade de Presidente Dutra - MA, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o ne 
08.805.639/0001-56, • MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRONICA ne 02/7024. AMPARO 
LEGAL: Lei Federal n' 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Ne K029.001/2024. 
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N" 029/2024. Processo Administrativo ne 040601/2024. 
PARTES. Prefeitura Municipal de São João dos Patos MA. através da Secretaria Municipal 
de Educação, representado pela Sra. Andreya Carla Santana da Silva SouSa, Secretaria 
Municipal de Educação, e a empresa INSTITUTO VIVER., inscrita no CNN rie 
21 851G34/0001.28. localizada na Rua do Aerizai. re 39, Centro Comercial Patio 
Sala 15, Bairro Tutu, São Luis/MA - (EP: 65066-265. Representada pelo Senhor: Enio Da 
Silva Rocha, doravante denominada simplesmente CONTRATADA. OBJETO: Prestação de 
serviços de locação de mão-de-obra de apoio as atividades oaeracionais (terceirização), 
para suprir a carência de pessoal da Secretaria Municipal de Educação. VALOR DO 
CONTRATO: RS 5.649 968,33 (cinco milhões, seiscentos e quarenta e nove, novecentos e 
sessenta e oito reais e trinta e três centavos). DATA DE ASSINATURA, 31 de Julho de 2024. 
VIGÊNCIA: 12 meses. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° SRP - 029/2024. BASE LEGAL; lei 
Federal ne 14.133, DE 19 DE ABRIL DE 2021. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02 Poder 
Executivo 02 OS Secretaria De Educação 02 OS 00 Secretaria De Educasào 12 Educação 12 
366 Educação De Jovens E Adultos 12 366 0011 Promovendo Educaçao De Qualidade 12 
366 0011 2016 0000 Manutenção E Funcionamento Da Educação De Jovens E Adultos 
3.3.90.39,00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 12 365 Educação Infantil 12 365 
0013 Manutenção Desenvolvimento Do Ensino 12 366 0013 2014 0000 Manutenção e 
Funcionamento das Escolas do Ensino Infantil 3.3.90.39.00 Ouros Serviços de Terceiro, - 
Pessoa Juridica 12 361 Ensino Fundamental 12 361 0026 Manutenção Da Educação Básica 
12 361 0026 2114 0000 Manutenção do Ensino Fundamental Fundeb 30% 3 3.90.39.00 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 31 de julho de 2024 Andreya Carla Santana 
da Silva Sousa, Secretária Municipal de Educação. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N9 009.001/2074. REFERÊNCIA: ADESÃO N' 
009/2024, REFERENCIA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' SRP 012/2023, da Prefeitura 
Municipal de Porto/PI decorrente do PREGA0 ELETRONICO: N' 020/2023 • Sistema de 
Registro de Preços - SRP. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Saci João dos Patos - MA. 
Através da Secretaria Municipal de Saúde REPRESENTANTE: Cairo Coelho de Sousa Correu. 
OBJETO: Fornecimento de materiais de limpeza e utensílios diversos para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. DATA DA ASSINATURA. 29/07/2024 
CONTRATADO, MSS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E ARMARINHO EIREU, CNPI: 
35.250.807/0001-67, localizada na Rua 07 de abril 142 333, Centro, Edif Marcos Paulo tia Silva 
andar 01 Sala 02, Jose de Freitas/Pl. CEP: 64.110-000 REPRESENTANTE: Marta Helena Rocha 
Barros. VALOR DO CONTRATO: RS 856.737,18 (oitocentos e cinquenta e seis mil, setecentos 
e trinta e sete reais e dezoito centavos). VIGENCIA-. 31/12/2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA• 
03 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE FMS/PODER: 02 PODER EXECUTIVO/ORGÃO: 0716 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE/UNIDADE: 021600 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE/10 Saúde/10 301 
Atenção Básica/10 301 0003 GESTÃO ADMINISTRATIVO/04 301 0003 2017 0000 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/3 3 90 30 00 - 
Material de Consumo, BASE LEGAI: Art 86 § 2° da Lei Federal n' 14.133/2021 e atteraçbes 
Cairo Coelho de Sousa Correu Secretário Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO RAIMUNDO DOCA BEZERRA 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 6/2024 

processo administrativo ne 100601PE/2024, OBJETO: Registro de Preços para 
futura e eventual Contratação de empresa para aquisição de uma (01) Ambulancia de 
transporte para remoção simples e eletiva de pacientes sem asco de vida • Ambulámos 
Tipo A. Veiculo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km de Interesse da 
Secretaria de saúde deste Município, o pregão 006/2024, publicado no DOU, seção 3, dia 
02/07/2024, onde seria sua abertura para dia; 18/07/2024 as 09:00 (nave) horas por 
motivo de retificação do edital, fica adiada sua reabertura para o dia 01 de Agosto de 
2024, as 09:00hs (horário de Brasília); Local: Site https://coreprasbncom.br Informações 
pelo e-mail: colsaordb@hotmailcom ou na sala da CPL, localizado na Rua Antônio Neto n9
2..9, centro. São Raimundo do Doca Bezerra • MA 

Em 15 de fulhc de 2024 
ROBSON DA SILVA CARVALHO 
Secretario Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

ESTADO DO MARANHÃO, PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO MA CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA N9 003/SRP (PROCESSO ADMINSTRAIIVO NO 001.001.027/2024SINFRA) • 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 004 2024 EXTRATO ATA DF REGISTRO DE 
PREÇOS N° 004/2024 CONCORRENCIA ELETRÔNICA NO 003/SRP (PROCESSO 
ADMINSTRATIVO Ne 001.001.027/2024-SINFRA), REGISTRO DE PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE MACRO E MICRO DRENAGEM NO MUNICÍPIO DE SITIO NOVO 
- MA, especificado(s) no(s) itern(ns) constante (s) do Termo de Referência, anexo do edital 
CONCORRÊNCIA Fl_FTRONICA NO 003/7024 (SRP) que e parte ,nregranto desta Ata. assim 
COMO as propostas cujos preços tenham 51(1U registrados, independentemente de transcroçao. 
Vencedor: A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO, pessoa jurídica de direito privado Inscrita no CNP.' 
sob o ne 16.XXX.XXX/0001-65, com sede na Rua Sussego, 152, Quadra 16. Conjunto Sorriso da 
Manha, Guanabara, Colinas-MA, CEP: 65690.000. com o valor global total de RS 950.842,43 
(novecentos e cinquenta mil e oitocentos e quarenta e dois reais e quarenta e três centavos). 
O orgào gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO A validade da Ata de Registro de Preços sere ce 1 (um) ano 
Assinada aos 25 de Julho de 2024. Sitio Novo /MA. RAIMUNDO NETO ALVES BILIO Secretario 
de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano Representante Legal Do Orgao Gerenciador A. 
PEREIRA NASCIMENTO FILHO CNPI sob o O 16. XXX XXX /0001-65 ANTONIO PEREIRA 
NASCIMENTO FILHO CPF: 880.XXX.XXX -59 Representante legal Do Fornecedor Registrado 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

Certificamos que BMG SEGUROS S.A., CNPJ 19486258000178, está autorizada a operar, 
conforme PORTARIA 5.658/12, publicado(a) no D.O.U. de 19/12/2013, nos termos da legislação 
vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção 
Fiscal, Intervenção. Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo 

(MIN penalidade de suspensão imposta pela SUSEP. 
Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos 

em www.susep.gov.br ou por meio de petição à Autarquia. 
Código da Certidão: CR01741_06082024_172510_175 

Esta Certidão é válida por 30 dias. não prevalecendo sobre certidões geradas 
posteriormente. 

Rio de Janeiro. 06 de Agosto de 2024. 
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PREZADO SEGURADO MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

Encaminhamos anexa a Apólice Digital da BMG Seguros S.A., documento emitido conforme os mais rígidos 
critérios de segurança em autenticação e certificação digital existentes no mercado. 

BMG SEGUROS S.A. 

ICP 
Brasil 

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA 

N° Apólice: 917412024000107750137759 - ENDOSSO 0000000 
Controle Interno: 466048 

Data da publicação: Aug 6 2024 5:21PM 
Publicado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A. 

CNPJ 19.486.258/0001-78 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

oduado 

/No re,é0QMO 

Asunadod,gdaimente por 
Jorge Launano Nboolgo SareAnna 

ICP 
Brasil 

"Vibdo 

146o expirado 

./No revogado 

Assoado ch‘ptaktneote por 
Renata Oever Coubnho 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras 
- ICP - Brasil por: Signatários(as): 

JORGE LAURIANO NICOLAI SANT ANNA N° de Série do Certificado: 53BFC5641A94609C Data e Hora Atual Aug 6 2024 5:21PM 

RENATA OLIVER COUTINHO N° de Série do Certificado: 5ADCEF3CAA931C87 Data e Hora Atual Aug 6 2024 5:21PM 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a Medida Provisória n° 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, com força de lei, que assim dispõe: 

Art 1° - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a 
validade juridica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados 
digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

O Prêmio Total desta apólice é de R$ 305,01 (trezentos e cinco reais e um centavo), conforme especificação no quadro 
Demonstrativo de Prêmio. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no sito 
da SUSEP - www.susep.gov.br 



Apólice NI' 017412024000107750137759 
Endosso N° 0000000 
Proposta N°496510 

Seguro Garantia 

CONSTRUÇÃO 

A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente instrumento ao Segurado: 

MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
INSCRITO NO CNPJ: 06.113.690/0001-71 
COM SEDE NA: PRAGA GETULIO VARGAS, SN - CENTRO 
CEP: 65790-000 - Sao Domingos do Maranhao - MA 

o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador: 

I S GUIMARAES & CIA LTDA 
INSCRITO NO CNPJ/MF: 08.805.639/0001-56 
COM SEDE NA: R 28 DE JUNHO SUL, 1121 - Centro 
CEP: 65760-000 - Presidente Dutra - MA 

até o valor de: 

w PROCESSO 

aufti 

WIPSeo»,

R$ 48.144,81 - QUARENTA E OITO MIL E CENTO E QUARENTA E QUATRO REAIS E 
OITENTA E UM CENTAVOS 

Fica ainda declarado que esta APÓLICE é prestada para o seguinte objeto: 
O presente contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na 
apólice, pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 
Tomador no Contrato N° 037/2024 - PMSDM - PROCESSO N° 174/2024. 

Para todos os fins desta Apólice, especialmente os riscos cobertos e a indenização, 
havendo contrariedade e/ou divergência entre as disposições previstas nas Condições 
Gerais e no Objeto desta apólice/endosso, prevalecerão sempre as disposições contidas 
nas Condições Gerais da presente apólice/endosso em detrimento às disposições deste 
Objeto. 

Culpa e Dolo 
Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, 
pelos prejuízos decorrentes de culpa ou dolo do Tomador durante a execução do 
Contrato, não assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais 
e lucros cessantes, bem como não assegura riscos referentes a outros ramos ou 
modalidades de seguro. 
A presente Apólice é emitida em conformidade com a Circular SUSEP n° 662/2022. 

IRREVOGABILIDADE E INALIENABILIDADE 
Para que não restem dúvidas, informamos que a presente apólice é inalienável e 
irrevogável até a data prevista como termo final das obrigações assumidas pelo Tomador 
no Contrato Principal, o que coincide com a data final de vigência da apólice. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular Susep n.° 662/22. 
Início de Vigência: 24:00 horas do dia 29/07/2024 

601d1gÉN6W6as. Êgnod8ed0e2gMrCO/n0a2..,USEP 1741. 
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Apólice N°017412024000107750137759 
Endosso N° 0000000 
Proposta N°496510 

Seguro Garantia 
CONSTRUÇÃO 

Corretor: 

AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Código SUSEP Corretor: 

202032933 

FOLHAS , 

Hr P R (XE S S C17-9/2/21f 
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BMG SEGUROS S.A. — Código de Registro na SUSEP 1741. 
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Apólice N° 01741202400010775013775ã 
Endosso N° 0000000 
Proposta N° 496510 
Ramo 0775 

Seguro Garantia 
CONSTRUÇÃO 

SEGURADO: MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
TOMADOR: I S GUIMARAES & CIA LTDA 

FOlIlÂS. (J _ 

WPROCESSO J74Y» 

S ur 

COBERTURA ADICIONAL I: AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS 

1. OBJETO 

1.1 Esta cobertura adicional garante ao Segurado o reembolso de valores dispendidos no 
âmbito de ações judiciais relativas às obrigações de natureza trabalhista e previdenciária do 
Tomador oriundas do Contrato Principal, observado o Limite Máximo de Garantia fixado na 
apólice, os riscos cobertos e excluídos e demais condições previstas neste instrumento, 
bem como atendidos os seguintes requisitos cumulativos: 
I — Existência de ação judicial em face do Tomador e do Segurado para discutir obrigações 
trabalhistas e/ou previdenciárias decorrentes do Contrato Principal; 
II — Trânsito em julgado de condenação judicial do Tomador e de condenação subsidiária 
do Segurado ao pagamento das verbas trabalhistas e/ou previdenciárias relacionadas ao 
Contrato Principal; 
III — Alternativamente ao item anterior, existência de acordo homologado judicialmente com 
prévia anuência da Seguradora para pagamento das verbas trabalhistas e/ou 
previdenciárias relacionadas ao Contrato Principal; 
IV — Efetivo desembolso pelo Segurado de valores para pagar as verbas decorrentes da 
condenação subsidiária transitada em julgado ou do acordo judicial com prévia anuência da 
Seguradora, em consequência do não pagamento pelo Tomador. 

2. RISCOS COBERTOS 

2.1 Observado o Limite Máximo de Garantia constante no frontispício da Apólice, 
consideram-se riscos cobertos os seguintes prejuízos sofridos pelo Segurado: 
2.1.1 Valores oriundos de condenações subsidiárias do Segurado transitadas em julgado 
e/ou acordos judiciais com prévia anuência da Seguradora e homologados pelo juízo, 
desde que relacionados a obrigações trabalhistas e previdenciárias do Tomador no âmbito 
do Contrato Principal abarcadas pelo período de vigência da Apólice. 
2.2 As obrigações trabalhistas e previdenciárias mencionadas no item anterior abrangem 
somente as contraprestações, remuneração e seus reflexos, contribuições e encargos 
devidos ao empregado em razão do labor dispensado ao Tomador, conforme determinado 
pelas leis aplicáveis. 
2.3 Para ausência de dúvidas, a presente cobertura adicional não garante todas as 
obrigações do Contrato Principal, mas tão somente os riscos cobertos descritos neste 
instrumento. Na hipótese de haver qualquer divergência entre a previsão desta cobertura 
adicional e do Contrato Principal em relação aos riscos cobertos, prevalecerá sempre o 
disposto nesta cobertura adicional. 

3. RISCOS EXCLUIDOS 
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Apólice N° 017412024000107750137759 
Endosso N° 0000000 
Proposta N°496510 
Ramo 0775 

Seguro Garantia 
CONSTRUÇÃO 

SEGURADO: MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
TOMADOR: I S GUIMARAES & CIA LTDA 

3.1 Esta cobertura adicional não contempla quaisquer prejuízos, custos ou despesas 
relacionadas com: 
a) Pagamento pelo Segurado de verbas trabalhistas e previdenciárias fora do âmbito de 
ação judicial individual, inclusive na hipótese do Contrato Principal ser de regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra; 
b) Verbas decorrentes de condenações ou acordos celebrados em ação judicial coletiva, 
acordos celebrados com sindicatos ou quaisquer acordos celebrados fora do âmbito de 
ação judicial individual; 
c) Honorários de qualquer espécie, danos morais, danos materiais, danos estéticos, 
assédio moral ou sexual ou indenizações relativas a acidentes de trabalho: 
d) Riscos referentes a outros ramos de seguro, tais como, mas não se limitando 
Responsabilidade Civil, Riscos de Engenharia. Riscos Patrimoniais, Riscos Ambientais, 
Compreensivo Empresarial, Vida em Grupo, bem como riscos referentes a outras 
modalidades ou coberturas adicionais de seguro-garantia; 
e) lnadimplência de obrigações do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade 
do Tomador; 
f) Inadimplência do Tomador ocorrida fora do prazo de vigência da Apólice. 

4. PERDA DE DIREITOS 

4.1 Sem prejuízo das hipóteses previstas na lei e nas condições contratuais da Apólice, o 
Segurado perderá o direito à indenização nas seguintes hipóteses: 
a) Descumprimento pelo Segurado de quaisquer obrigações previstas nesta Apólice: 
b) Celebração de acordo sem a prévia anuência da Seguradora ou de acordo não 
homologado pelo poder judiciário; 
c) Quando o Segurado confessar, deixar de apresentar defesa ou recurso sem prévia 
anuência da Seguradora ou ainda for considerado revel nos termos da legislação aplicável. 
4.2 O fato de a Seguradora acompanhar a execução do Contrato Principal, ter acesso ao 
local de execução e às auditorias técnicas e contábeis, receber informações, documentos e 
relatórios dos responsáveis técnicos, dentre outras medidas de acompanhamento não 
desonera o Segurado de suas obrigações previstas nas condições desta cobertura 
adicional e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de perda de direito à 
indenização previstas nesta cláusula. 

5. EXPECTATIVA. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO 

5.1 Expectativa de Sinistro: tão logo o Segurado receba citação para apresentar defesa no 
âmbito de ação judicial, cujo autor/reclamante reivindique verbas de natureza trabalhista 
e/ou previdenciária de responsabilidade do Tomador no âmbito do Contrato Principal, o 
Segurado deverá comunicar à Seguradora. enviando cópia da referida citação e de todos 
os documentos juntados aos autos até aquele momento. 
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Apólice NI' 017412024000107750137759 
Endosso N° 0000000 
Proposta N°496510 
Ramo 0775 

Seguro Garantia 
CONSTRUÇÃO 

SEGURADO: MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
TOMADOR: I S GUIMARAES & CIA LTDA 

FOtHASISÚ2.,
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5.2 Reclamação do Sinistro: transitada em julgado a decisão de condenação subsidiária ou 
homologado o acordo previamente anuído pela Seguradora, com o pagamento pelo 
Segurado das verbas trabalhistas e previdenciárias após o inadimplemento do Tomador, o 
Segurado poderá formalizar a reclamação do Sinistro, mediante envio de comunicação à 
Seguradora. 
5.2.1 Na hipótese de tratativas para a celebração de acordo no âmbito da ação judicial, o 
Segurado deverá encaminhar memória de cálculo das verbas pleiteadas pelo 
autor/reclamante e um racional detalhando a estimativa do valor a ser acordado com as 

rinkl respectivas justificativas. A Seguradora terá um prazo de até 10 (dez) dias contados do 
recebimento dos documentos para apresentar sua anuência ou não com relação à minuta 
de acordo. 
5.2.2 Para a reclamação do Sinistro será necessária a apresentação de: 
a) Cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, devidamente assinados pelo 
Segurado e Tomador; 
b) Cópia integral do processo judicial, incluindo a certidão de trânsito em julgado da 
sentença condenatória ou homologatória do acordo celebrado; 
c) Comprovante de pagamento dos valores da condenação ou do acordo; 
d) Documentos comprobatórios de que o autor/reclamante trabalhou para o Tomador no 
âmbito do Contrato Principal dentro de período abrangido pela vigência da Apólice; 

5.2.3 Em caso de dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá exigir documentos 
e/ou informações adicionais. 
5.3 Caracterização do Sinistro: após o trânsito em julgado da condenação subsidiária ou 
homologação judicial do acordo previamente anuído pela Seguradora, bem como após o 
pagamento pelo Segurado dos respectivos valores da condenação ou acordo inadimplidos 
pelo Tomador e o envio de todos os documentos exigidos pela Seguradora sob a apólice, o 
Sinistro restará caracterizado, devendo ser emitido o Relatório Final de Sinistro com o 
posicionamento acerca da cobertura securitária. 

6. INDENIZAÇÃO 

6.1 Na hipótese de reconhecimento da ocorrência de Sinistro coberto pelo seguro, a 
Seguradora reembolsará o Segurado até o Limite Máximo de Garantia previsto na Apólice. 

7. DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1 Em hipótese alguma esta cobertura adicional poderá ser usada pelo Tomador ou 
Segurado como garantia a ser apresentada em juízo ou para compelir a Seguradora a 
realizar o pagamento de qualquer valor diretamente ao autor/reclamante, sendo que esta 
cobertura adicional não se confunde com Apólice de seguro-garantia na modalidade judicial 
trabalhista. 
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Apólice N` 017412024000107750137759 
Endosso N° 0000000 
Proposta N°496510 
Ramo 0775 

Seguro Garantia 

CONSTRUÇÃO 

FODIAS 

tf PROCESSO 

1E 47. 

.Segrú:. 

SEGURADO: MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
TOMADOR: I S GUIMARAES & CIA LTDA 

7.2 O Segurado deverá observar os prazos prescricionais previstos em lei, inclusive no 
caso de comunicação de expectativa/reclamação de Sinistro. 
7.3 Ressalvadas as condições específicas desta cobertura adicional, ratificam-se 
integralmente as demais condições contratuais da Apólice de seguro-garantia a qual esta 
cobertura adicional está vinculada. 
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Apólice N° 017412024000107750137759 
Endosso NI' 0000000 
Proposta N°496510 
Ramo 0775 

Seguro Garantia 

CONSTRUÇÃO 

Demonstrativo de Prêmio 

FOtios CZO 

PROCESSOMÁW 
uti tir

Prêmio Liquido: 305,01 
Custo de Apólice: 0,00 
Adicional de Fracionamento: 0,00 
10F: 0,00 
Prêmio Total: 305,01 

Forma de Pagamento 

Forma de Pagamento: À Vista 
Número de Prestação: 1 

Parcelas Data Vencimento Valor das Parcelas 
1 13/08/2024 305,01 

Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO - ITAU 

Disposições: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma 
de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento 
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A 
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu 
representante legal ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor 
de seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data 
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a 
cobrança de nenhum valor adicional, a titulo de custo administrativo de fracionamento. 
Quando houver parcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento 
de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros 
pactuados. 

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para 
todos os fins de direito. esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma 
via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br 
as condições contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep 
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da Apólice/proposta. 

SÃO PAULO, 6 DE AGOSTO DE 2024. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela 
fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar 
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. 
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Apólice NI' 017412024000107750137759 
Endosso N° 0000000 
Proposta N°496510 
Ramo 0775 

Condições Gerais 

SEGURADO: MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
TOMADOR: I S GUIMARAES & CIA LTDA 

SEGURO-GARANTIA DE PERFORMANCE — CONSTRUÇÃO (RAMO PÚBLICO) 

1. OBJETO 
1.1 Este contrato de seguro assegura o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Tomador perante o Segurado no Contrato Principal de construção, observados o Limite 
Máximo de Garantia fixado na Apólice, os riscos cobertos e excluídos e demais condições 
previstas neste instrumento. 

2. DEFINIÇÕES 
2.1 Define-se, para efeito deste seguro: 
I — Apólice: documento emitido pela Seguradora que representa formalmente o contrato de 
seguro-garantia. 
II — Beneficiário: pessoa física ou jurídica indicada pelo Segurado em favor da qual é 
devida a Indenização em caso de Sinistro. 
III — Contrato Principal: contrato sujeito ao regime jurídico de direito público celebrado 
entre Segurado e Tomador, incluindo-se seus anexos e aditivos. 
IV — Despesas de Contenção: despesas comprovadamente incorridas pelo Segurado com 
a tomada de medidas imediatas ou ações emergenciais na tentativa de evitar a 
caracterização do Sinistro, sem as quais a caracterização do Sinistro seria inevitável e 
ocorreria de fato e excluídos quaisquer gastos desproporcionais ou improcedentes. 
V- Despesas de Salvamento: despesas comprovadamente incorridas pelo Segurado com a 
tomada de medidas imediatas ou ações emergenciais na tentativa de mitigar os prejuízos 
sofridos após a caracterização do Sinistro, excluídos quaisquer gastos desproporcionais 
ou improcedentes. 
VI — Endosso: documento emitido pela Seguradora que altera as condições da Apólice, 
mediante solicitação e anuência expressa das partes. 
VII — Indenização: pagamento dos prejuízos cobertos pela Apólice em caso de Sinistro 
com cobertura securitária reconhecida, ou a conclusão da execução do objeto do Contrato 
Principal sob responsabilidade da Seguradora, conforme opção da Seguradora. 
VIII — Limite Máximo de Garantia: valor máximo indicado no frontispício da Apólice pelo 
qual a Seguradora se responsabilizará perante o Segurado na hipótese de Indenização, 
seja por meio de pagamento ou retomada da execução do objeto do Contrato Principal. 
IX — Limite Máximo de Indenização: sublimite de cobertura que representa o valor máximo 
indicado na Apólice pelo qual a Seguradora se responsabilizará perante o Segurado com 
relação a determinado risco coberto ou cobertura adicional que for contratada, respeitado 
o Limite Máximo de Garantia. 
X — Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora em função da cobertura do 
seguro e que deverá constar da Apólice ou Endosso. 
XI — Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não a 
procedência da reclamação de Sinistro, mediante exame dos documentos e informações 
que comprovem o(s) inadimplemento(s) do Tomador, a existência ou não de cobertura 
para os riscos e do cumprimento pelo Segurado de todas as suas obrigações legais e 
contratuais, inclusive as elencadas na presente Apólice. 
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Apólice N° 017412024000107750137759 
Endosso N° 0000000 
Proposta N°496510 
Ramo 0775 

Condições Gerais 

SEGURADO: MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
TOMADOR: I S GUIMARAES & CIA LTDA 
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XII — Relatório Final de Sinistro: documento emitido pela Seguradora que transmite o 
posicionamento acerca da existência ou não de cobertura para o Sinistro reclamado, bem 
como o valor dos prejuízos apurados e a forma de Indenização. 
XIII — Segurado: ente público credor das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato 
Principal. 
XIV — Sinistro: a concretização do risco assegurado, decorrente da existência de prejuízos 
cobertos pelo seguro resultantes do inadimplemento das obrigações do Tomador. 
XV — Tomador: devedor das obrigações assumidas perante o Segurado no Contrato 
Principal. 

3. RISCOS COBERTOS 
3.1 Observado o Limite Máximo de Garantia constante no frontispício da Apólice, 
consideram-se riscos cobertos os seguintes prejuízos sofridos pelo Segurado em 
caso de Sinistro: 
3.1.1 Sobrecusto, entendido como os valores comprovadamente dispendidos pelo 
Segurado para concluir o escopo remanescente do Contrato Principal após sua 
rescisão que excedam o valor originalmente previsto, calculado conforme previsão 
desta Apólice. 
3.1.2 Multas inadimplidas pelo Tomador após este ser regularmente notificado para 
seu pagamento, contanto que não existam valores de créditos do Tomador devidos 
ou vincendos sob o Contrato Principal suficientes para retenção e/ou compensação 
com os valores das penalidades aplicadas. 
3.1.3 Despesas de Contenção e Salvamento de Sinistro, com Limite Máximo de 
Indenização de 1% (um por cento) do valor do Limite Máximo de Garantia previsto 
no frontispício da Apólice. 
3.2 Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não garante todas as obrigações 
do Contrato Principal, mas tão somente os riscos cobertos descritos nesta cláusula 
e, apenas quando for efetivamente contratada, os riscos descritos em eventual 
cobertura adicional. Na hipótese de haver qualquer divergência entre a previsão 
desta Apólice e do Contrato Principal em relação aos riscos cobertos, prevalecerá 
sempre o disposto nesta Apólice/Endosso. 

4. RISCOS EXCLUíDOS 
4.1 Esta Apólice não cobre quaisquer prejuízos, custos ou despesas relacionadas 
com: 
a) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, inclusive verbas 
rescisórias inadimplidas - ainda que o Contrato Principal seja de regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra -, salvo se contratada cobertura adicional 
específica nesse sentido, hipótese em que haverá cobertura nos exatos termos da 
respectiva cobertura adicional contratada; 

b) Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil; 
c) Ressarcimentos ou indenizações de natureza diversa daquelas previstas na 
cláusula de riscos cobertos por esta Apólice, independentemente do fato de 
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constarem ou não no Contrato Principal; 
d) Indenizações a terceiros, subcontratados e fornecedores; 
e) Riscos referentes a outros ramos de seguro, tais como, mas não se limitando 
Responsabilidade Civil, Riscos de Engenharia, Riscos Patrimoniais, Riscos 
Ambientais, Compreensivo Empresarial, Vida em Grupo, bem como riscos referentes 
a outras modalidades de seguro-garantia; 
f) Lucros cessantes ou perdas de receitas decorrentes ou não dos riscos 
assegurados neste contrato de seguro; 
g) Quaisquer riscos ou obrigações envolvendo acidentes de trabalho ou de natureza 
ambiental, tributária, penal, anticorrupção, direitos de propriedade industrial ou 
intelectual; 
h) Ato de guerra, declarada ou não, invasão, insurreição, revolução, atos de poder 
militar ou usurpado, tumulto, motim, greve, comoção civil, locaute, atos terroristas e 
ataques cibernéticos de qualquer tipo; 
i) Riscos hidrológicos e/ou geológicos; 
j) Atraso do Tomador na apresentação desta Apólice ao Segurado, ausência de 
renovação tempestiva da Apólice ou quaisquer outros descumprimentos do 
Tomador ocorridos antes da Apólice ter sido emitida e apresentada, sendo certo que 
o presente contrato de seguro somente se perfectibiliza com a apresentação da 
Apólice e sua aceitação pelo Segurado; 
k) Inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não sejam de 
responsabilidade do Tomador, tais como, mas não se limitando obtenção de 
licenças, autorizações, aprovações, permissões, certificações, isenções, registros, 
alvarás, outorgas; 
I) Inadimplência do Tomador ocorrida fora do prazo de vigência da Apólice. 
m) Acionamento da Apólice em desacordo com os requisitos para formalização da 
reclamação e caracterização do Sinistro previstos neste instrumento. 

5. PERDA DE DIREITOS 
5.1 Sem prejuízo das hipóteses previstas na lei, o Segurado perderá o direito à 
Indenização nas seguintes hipóteses: 
a) Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de 
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para 
a ocorrência do Sinistro; 
b) Alteração das obrigações contratuais garantidas pela Apólice sem prévia 
anuência da Seguradora, desde que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; 
e (ii) tal situação tenha relação com o Sinistro ou reste comprovado que o Segurado 
silenciou de má-fé; 
c) Atos ilícitos dolosos ou por cuipa grave equiparável ao dolo praticados pelo 
Segurado/Beneficiário ou seus representantes, inclusive decorrentes de violação de 

normas anticorrupção; 
d) Descumprimento pelo Segurado de quaisquer obrigações previstas nesta Apólice, 
inclusive as obrigações previstas na cláusula de acompanhamento da execução do 
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Contrato Principal; 
e) Declarações inexatas ou omissão de má-fé do Segurado de circunstâncias de seu 
conhecimento que configurem agravamento do risco ou que pudessem ter 
influenciado na aceitação da proposta de emissão da Apólice/Endosso; 
f) Agravamento intencional do risco pelo Segurado; 
g) Não comunicação da expectativa de sinistro à Seguradora, desde que: (i) disso 
resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar 
como mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos 
de Sinistro. 
5.2 O fato de a Seguradora acompanhar a execução do Contrato Principal, ter 
acesso ao local de execução e às auditorias técnicas e contábeis, receber 
informações, documentos e relatórios dos responsáveis técnicos, dentre outras 
medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de suas 
obrigações previstas nesta Apólice e não nviabiliza eventual aplicação das 
hipóteses de perda de direito à Indenização previstas nesta cláusula. 

6. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO PRINCIPAL 
6.1 A Seguradora poderá, a seu critério, realizar vistorias e inspeções nos locais de 
execução, por conta própria ou por terceiros devidamente nomeados para este fim, bem 
como solicitar informações, documentos, relatórios, livros, registros, contas, cronogramas, 
planilhas relacionadas ao objeto do Contrato Principal, inclusive aqueles mencionados no 
item 7.2.1. 
6.2 O Segurado e o Tomador se obrigam a colaborar com o exercício das prerrogativas da 
Seguradora previstas no item anterior, cumprindo com os prazos indicados pela Segurado 
para entrega de documentos e informações, bem como com a adoção de qualquer medida 
pela Seguradora de mitigação dos riscos de Sinistro. 

7. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO, REGULAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO 
7.1 Expectativa de Sinistro: tão logo instaurado processo administrativo para apuração de 
possível inadimplemento do Tomador, o Segurado deverá imediatamente enviar 
notificação extrajudicial ao Tomador, com cópia para a seguradora, indicando claramente 
os itens do contrato principal não cumpridos e o prazo para regularização do(s) 
inadimplemento(s) apontado(s). 
7.2 Reclamação do Sinistro: não regularizado o(s) inadimplemento(s) do Tomador e 
finalizado o processo administrativo, com a consequente rescisão do Contrato Principal 
e/ou aplicação de multas de forma definitiva — neste último caso, sem possibilidade de 
retenção e/ou compensação do valor integral das multas com valores de créditos do 
Tomador devidos ou vincendos no âmbito do Contrato Principal -, o Segurado poderá 
formalizar a reclamação do Sinistro, mediante envio de comunicação à Seguradora 
informando a conclusão do processo administrativo. 

7.2.1 Para a reclamação do Sinistro será necessária a apresentação de: 
I — Cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, devidamente assinados pelo 
Segurado e Tomador; 
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II — Cópia integral do processo administrativo relativo à rescisão do Contrato Principal e/ou 
aplicação em definitivo das penalidades; 
III — Cópias de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências e 
e-maus trocados entre o Segurado e o Tomador relacionados ao(s) inadimplemento(s) 
deste; 
IV — Cópia do diário de obras e relatórios emitidos pela área de engenharia do Segurado 
relacionados ao estágio da obra, com a indicação dos serviços executados pelo Tomador 
até a data de rescisão; 
V — Planilha contendo o valor contratado, as parcelas liberadas ao Tomador e o saldo 
remanescente do Contrato Principal, incluindo eventuais valores retidos do Tomador; 
VI — Memoriais descritivos, especificações técnicas do empreendimento, orçamento 
discriminativo e cópia de todos os projetos (arquitetônico, estrutural, elétrico, hidráulico, de 
impacto ambiental, dentre outros): 
VII — Cópia dos comprovantes de pagamentos realizados ao Tomador; 
VIII — Cópia do termo ou notificação de rescisão do Contrato Principal publicado em diário 
oficial, quando for o caso; 
IX — Comprovação documental de que o Tomador foi efetivamente intimado da rescisão 
e/ou aplicação de penalidades e de que decorreu o prazo para adimplemento; 
X — Cópia das propostas e/ou do novo contrato firmado entre o Segurado e a empresa 
substituta para realização do escopo remanescente do Contrato Principal, quando 
aplicável. 
7.2.2 Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar o Relatório Final de 
Regulação do Sinistro em até 30 (trinta) dias contados do recebimento da Reclamação do 
Sinistro devidamente acompanhada dos documentos apresentados no item 7.2.1. 
7.2.2.1 Em caso de dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá exigir documentos 
e/ou informações adicionais, hipótese em que o prazo previsto no item 7.2.2. será 
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil após o envio dos 
documentos solicitados pela Seguradora. 
7.2.2.2 Na hipótese de decisão judicial ou arbitrai que implique suspensão da Regulação 
de Sinistro e/ou da realização da Indenização sob a Apólice por qualquer motivo ou 
fundamento, o prazo previsto nesta cláusula será igualmente suspenso, sendo retomado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à revogação da decisão. 
7.3 Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da 
multa ou quando do inadimplemento por culpa ou dolo do Tomador, após a rescisão do 
Contrato Principal, devendo ser emitido o Relatório Final de Sinistro com o posicionamento 
acerca da cobertura securitária pela Seguradora. 

8. INDENIZAÇÃO 
8.1 Na hipótese de reconhecimento da caracterização de Sinistro coberto pelo seguro, a 
Seguradora indenizará o Segurado até o Limite Máximo de Garantia previsto na Apólice, 

podendo optar por uma das seguintes formas: 
I — Pagamento em dinheiro dos prejuízos cobertos pela Apólice; 
II — Conclusão da execução do objeto do Contrato Principal sob responsabilidade da 
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Seguradora, seja por meio próprio ou mediante subcontratação. 
8.2 Sem prejuízo da contratação de cobertura adicional, o valor da indenização do 
sobrecusto e das multas será calculado da seguinte forma: 
8.2.1 Sobrecusto: 

PI = cs — ct—(x-y) 

Onde: PI = prejuízo indenizável; cs = valor do contrato substituto para realização do 
escopo remanescente; ct = créditos do Tomador oriundos do Contrato Principal; x = valor 
do Contrato Principal; y = valor executado pelo Tomador antes da rescisão; (x-y) = saldo 
do Contrato Principal pendente de execução. 

8.2.2 Multas: 

PI = m — ct 

Onde: PI = prejuízo indenizava!: m = valor das multas inadimplidas pelo Tomador; ct = 
créditos do Tomador oriundos do Contrato Principal. 

8.3 Seja qual a forma escolhida, a Indenização deverá ocorrer / ser iniciada dentro do 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o Segurado colaborar com a assinatura do 
termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso. 
8.3.1 O não pagamento da Indenização no prazo acima implicará a incidência de juros 
moratórios (equivalentes à taxa vigente aplicável para débitos tributários federais) e 
correção monetária com base no IPCA (ou índice que vier a substituí-lo), contados do 
primeiro dia posterior ao término do prazo. 
8.3.2 Na hipótese de decisão judicial ou arbitrai que implique suspensão da Regulação de 
Sinistro e/ou da realização da Indenização sob a Apólice por qualquer motivo ou 
fundamento, o prazo previsto nesta cláusula será igualmente suspenso, sendo retomado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à revogação da decisão. 
8.4 Todos os créditos do Tomador decorrentes do Contrato Principal serão utilizados na 
amortização do valor a ser indenizado. Caso a Indenização já tenha sido realizada quando 
apurado eventual valor de crédito do Tomador, o Segurado deverá devolver à Seguradora 
qualquer valor recebido em excesso, corrigido monetariamente com base no índice 
previsto no termo de quitação. 
8.5 Não haverá reintegração automática do Limite Máximo de Garantia e/ou do Limite 
Máximo de Indenização em caso de Indenização. 

9. EXTINÇÃO DA APÓLICE 
9.1 A Apólice será extinta nas seguintes hipóteses: 

- Quando as obrigações do Tomador con:Aantes no Contrato Principal e garantidas por 
esta Apólice forem definitivamente concluídas, conforme manifestação expressa do 
Segurado neste sentido; 
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II - Quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem; 
III - Quando a Indenização atingir o Limite Máximo de Garantia da Apólice; 
IV - Quando o Contrato Principal for extinto; 
V - Quando do término de vigência previsto na Apólice; 
9.2 Em caso de extinção da Apólice decorrente das hipóteses previstas nas alíneas "II" e 
IV" do item anterior, caberá restituição de parte do prêmio ao Tomador, podendo a 
Seguradora reter do prêmio recebido a parte proporcional ao tempo decorrido. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no Contrato Principal, a 
Seguradora deverá emitir o respectivo Endosso para acompanhar tais modificações. No 
caso de alterações não previamente estabelecidas no Contrato Principal, a Seguradora 
poderá optar por acompanhar tais modificações - desde que seja solicitado e haja o aceite 
e emissão do respectivo Endosso - ou optar por sair do risco. 
10.2 O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio à Seguradora por todo o prazo 
de vigência da Apólice, incluindo o prêmio adicional devido em caso de emissão de 
Endossos. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o 
Tomador não houver pagado o Prêmio nas datas convencionadas. 
10.3 Na hipótese de Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e privilégios do 
Segurado contra o Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa 
ao Sinistro. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da 
Seguradora, os direitos a que se refere este item. 
10.4 No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma 
delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo Segurado, a Seguradora responderá 
de forma proporcional ao risco assumido com os demais participantes, relativamente ao 
prejuízo comum. 
10.5 A aceitação da proposta do seguro e eventuais endossos estará sujeita à análise do 
risco, dispondo a Seguradora do prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar contado do 
recebimento dos documentos, prazo este que será suspenso na hipótese de solicitação de 
documentos adicionais ou quando for necessário aguardar a confirmação da colocação do 
resseguro facultativo. Em nenhuma hipótese haverá aceitação tácita quanto à emissão de 
Apólice ou Endossos. 
10.6 Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
10.7 Considera-se como âmbito geográfico todo o território nacional. 
10.8 Eventual questão judicial entre a Seguradora e o Segurado serão processadas no 
foro do domicílio deste último. 
10.9 O Segurado deverá observar os prazos prescricionais previstos em lei, inclusive no 
caso de comunicação de expectativa/reclamação de Sinistro. 
10.10 A interpretação dos termos deste contrato de seguro será literal e restritiva. 
10.11 O registro das condições deste produto na Susep é automático e não representa 

aprovação ou recomendação por parte da autarquia. 
10.12 O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da 
Seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br. 
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10.13 O tomador e segurado reconhecem que a eficácia da apólice (e eventuais 
endossos) está vinculada à aceitação de sua integralidade pelo Segurado. 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n°6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

ART 0‘$RA/SERVIÇO 

No MA20240806587 

INICIAL 

  1. Responsável Técnico  

JURIVAN CARVALHO DE SOUZA JUNIOR 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1116250390 

Registro: 1116250390MA 

Empresa contratada: I S GUIMARAES LTDA Registro: 0005401054-MA 

  2. Dados do Contrato  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO DOMINGOS DO MARANHÃO/ SECRETARIA CPF/CNPJ: 06.113.69010001-71 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA/SEMIE 

PRAÇA GETULIO VARGAS N°: SN 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO UF: MA CEP: 65790000 

Contrato: Não especificado 

Valor: R$ 962.896.12 

Ação Institucional: Outros 

Celebrado em: 

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

3. Dados da Obra/Serviço  

PRAÇA GETULIO VARGAS N°: SN 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO UF: MA CEP: 65790000 

Data de Inicio: 03/08/2024 Previsão de término: 03/08/2025 Coordenadas Geográficas: -5.578531, M.384528 

Finalidade: Infraestrutura Código: Não Especificado 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/ SECRETARIA CPF/CNPJ: 06.113.690/0001-71 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUFUVSEMIE 

4. Atividade Técnica  

16 - Execução Quantidade Unidade 

49 - Execução de obra > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > #4.2.2 - DE 1.00 un 
INFRAESTRUTURA PARA VIAS URBANAS 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

5. Observações  

Intervenções de Qualificação Viária no Perimetro Urbano No Município de São Domingos do Maranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 
958585/2024/MCIDADES/CAIXA. 

6. Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litigio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996. por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que. expressamente, as partes declaram concordar. 

Documento assmado d.ancltme n te 

7. Entidade de Classe   JURIVAN CARVALHO DE SOUZA JUNIOR 
gOiLibr Dam: Oitj08/2024 16•02.31-0300 

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 
IIP em httpslival et ar., r 

8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de de 

JURIVAN CARVALHO DE SOUZA JUNIOR CPF: 054.981.773.56 

Local data PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURKSEMIE - CNPJ: 

06.113.690/0001.71 

  9. Informações  

• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea, 

  10. Valor  

Valor da ART. RS 262,55 Registrada em: 06/08/2024 Valor pago: RS 262.55 Nosso Número: 8305702592 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: hilps://crea-ma.silac.com.bripublicei, com a chave: 2cBOZ 
Impresso em: 06108/2024 às 15:59:51 por.. ip: 45.179.115.128 
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Tel: (98)2106-8300 

atendimunte@creame.org.br 
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